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De conformidade com Qaa'~, 15, n. 15, do Regimento interno, venho

apresentar-vos o relatorio dos M'abalhos da ultima sessão, encerrada a 30 de

dezembro do anno findo, em virtude das successivas prorogações, decretadas pelo

Congresso.

I os quadros annexos a esta exposição encontrareis discriminados todo o

assumptos de que se occupou o Senado naquelle periodo :

Projectos de uma e outra Casa; mensagens e vetos do Presidente da,
Republica; vetos do Prefeito do Districto Federal; officios e requerimentos de

senadores e particulares ; indicações, etc.

Entre esses assumptos, mencionarei especialmente os que se referem á

amnistia, concedida aos que tomaram parte nos successos de 14 de novembro de

1904, á approvação dos actos do Governo durante o estado de sitio decretado á

vista dos successos a que a(;abo de referir-me, ao estabelecimento de regras para

apprehensão de productos ou mercadorias importados com falsas indicações de

procedencia, á approvação do convenio celebrado entre o Brazil e a Republica

Argentina em 30 de outubro de 1901, para protecção de marcas de fabrica e de

commercio, e, finalmente, ao que se refere á organisação da policia do Districto

Federal.

Quanto á nova lei eleitoral, acabaes de ter occasião de observar o seu

resultado nos pleitos de 30 de janeiro e 1 de março ultimos.

Foram reconhecidos senadores, naquella sessão, os senhores :

Walfredo Leal, pela Parahyba;

João Pinheiro, por Minas Geraes;

Sá Peixoto, pelo Amazonas;

Coelho Lisboa, pela Parahyba;

Macario Rocha, por Alagôas .
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Posteriormente o Sr. Walfredo Leal renunciou o seu mandato por ter

a sumido a presidencia do Estado da Parahyba.

Teve e ta Camara fi infelicidade de perder tres dos seus mais illustres

membros: Almeida Barreto, Bernardo de Mendonça Sobrinho e Martins Torres,

fallecidos, o primeiro em 3 de maio, o segundo em 25 de março e o terceiro em

16 de dezembro do anno pas ado.

Attingiu a 105 o numero de acto legislativos enviados pelo Senado ao

Poder Executivo para serem sanccionados ou publicado, endo dentre elle vetado

o que con ediam licenças a Leonardo de Carvalho Junior e a Antonio Angeletino

Martins. " ,..

Pelo Presidente do Senado foi, ex-vi do ar!.. 38 da Constituição, prom ulgado

o decreto concedendo licença ao bacharel DJmicio de Assis Toledo, juiz no di Lricto

do departamento do Acre.

Houve uma essão extraordinaria em 16 de dezembro, apó o encerramento

da ordinaria, como demonstração de pezar pelo fallecimento do Senador Iartin

Torres, e sete secretas para approvação de nomeações feita pelo Poder Executiro,

de diplomatas e de juizes do Supremo Tribunal Federal.

Foram nomeadas commissões para representar o Senado: no funerae do

Senadores, na inauguração da estatua de Teixeira de Freita ~ de audosa memoria,

e nos comprimentos ao Chefe do Estado pelo 16° anniversario da Republica.

O Senado approvou os requerimentos de manifestação de pezar pelo

fallecimento de Almeida Barreto, Bernardo de Mendonça Sobrinho, Messia de

Gusmão Lyra, Vi conde de Serro Frio, Alvares de Azevedo Sobrinho, Manoel

Francisco Corrêa, Joaquim de Rezende Corrêa de Lacerda, Franci o ictor da

Fonseca e Silva, Macedo Soares, Carlos Augusto de Carvalho, Pedro Americo,

Antonio Luiz Fernandes Pinheiro, Bernardino Ferreira da Sllva e Martins Torres,

apresentados pelos Srs. Pires Ferreira, Manoel Duarte, Alberto Gonçalves, Oli eira

Figueiredo, Joaquim Catunda, Xavier da Silva, Ferreira Chaves, Brazilio da Luz,

Coelho Lisboa, Martins Torres e Francisco Glicerio; suspendendo as sua essões

em 8 de maio e 16 de dezembro, por motivo de fallecimento dos enadores

Martins Torres e Bernardo de Mendonça Sobrinho.

Foi tambem approvado o requerimento' de pezar do Sr. Ruy Barbo a pelo

attentado de 14 de outubro contra o governador da Bahia, Sr. Jo é Marcellino,

a quem foi expedido telegramma de congratulação pelo mallogro do referido

attentado.
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Só tendo chegado á Camara dos Srs. Deputados, nos primeiros dias do cor

rente mez, o projecto abrindo o necessario credito para a impressão do Manual

do Senador, a sua reedição ficou retardada. Espero, entretanto, que muito breve

erá elle distribuido no Senado.

Foram realizados alguns reparos de que carecia o edificio desta Camara,

muitos deIles por indicação dà Directoria de H~giene. Outros deixaram de ser

ultimados por falta de verba; entre estes, o concerto e substituição de moveis e

tapeçarias que se acham deteriorados.

O pessoal da secretaria cumprio com regularidade o seu dever. Tendo
•

fallecido em 29 de novembro porteiro do salão e antigo empregado da casa,
•Frederico Augusto Pereira da Cunha, a Commissão de Policia providenciou sobre

o preenchimento dessa vaga, oíferecendo á consideração do Senado o parecer

approvado em 9 de dezembro, promovendo á categoria de porteiro do salão o

ajudante Alfredo Dias Leite, á de ajudante, o continuo Procopio Francisco de

Paula e nomeando para a vaga deste o servente Hilarino Romualdo da Silva.

A Mesa agradece-vos o concurso que lhe haveis dispensado para a boa

marcha dos nossos trabalhos.

enado, 15 de maio de 1906.

Vice-Presidente .

..
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8ynopse dos assumptos resolvidos pelo Senado na sessão ordinaria de 1905, organizada

de conformirl.ade com o art. 148 do Regimento, pelo Vice-Director

Resolução do Congr sú Nacional, vetada pelo Sr. Presidente da Republica e mantida pelo

Senado. 3

Pr jectos ini iados no Senado, appro d s 5

» ») J) » rej ei tado' e prej udicados . 19

Proposiçõe iniciadas na Camara dos Deputados, approvadas. 29

)) J) JJ )J )J JJ emendadas. 65

Commis õe , appro\ ado

» archi vadn.

II

Pareceres da

I) IJ

I) » » » » l'ejeitada. 85

9

97

•

Indicações emendadas.

)1 retiradas

I) rejeitadas

Requerimento de informações, appro\ ados 99

Acto do Sr. Pre idente da Republica, approvado 103

Yetos do Prefeito do Di tricto Federal á resolução do Conselho Municipal, approvado 105

Omeios e Lelegramma diver o deferidos 109

» I) » » archivado e prejudicados 111

Requerimentos e repre entações diver as, deferido . 113

» I)) » indeferidos, archivados e prejudicados 117
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Resolu~.ãO ~o Congresso Nacional, veta~a ~elo Sr, Presi~ente ~a Re~u~lica e manti~a ~elo Sena~o

ANNOS DATAS ASSUMPTOS

•

PROCESSOS

•

1904

•

24 de novembro Manda que a. reforma concedida ao Pende de discu são.
Coronel do Estado-Maior de l:l classe Iniciada e approvada no Senado, foi remettida á
Francisco José Cardoso JUllior seja Camara em I de outubro de 1904. (projecto
considerada no uos~.de general de n. 10, de 1903).
Divisão com gradüação de marechal. Approvada por esta, foi submettida á sancção

• presidencial em 24 de novembro de 1904.
Vetada, foi devolvida ao Senado, acompa

nhada da exposição dos motivos de não san
cção,com a mensagem do Sr. Presidente da
Republica de 3 de dezembro de 1904, sob
n. 167.

Em ó do mesmo mez de dezembro foi remettida
ás Commissões de Marinha e ~uerra e de Fi
nanças.

Em 20 de dezembl'o entrou, sem parecer, em
discussão, sendo desta retirada em virtude de
reclamação do r. Almeida Barreto.

A. Commissão de Marinha e Guerra deu parecer
favoravel á resolução, o qual sob n. 340, de
1904, foi remettida á de Finan~ em 22 de
dezembro.

Entrou em discussão unica que se encerrou sem
debate, ficando a votação adiada por falta
de quorum em 29 de dezembro.

Reaberta a discussão, ex-vi art. 182 do Regi
mento.

Em 17 de maio de 1905 entrou novamente em
discussão, que se encerrou sem debate, ficando
a votação adiada por falta de quorum.

Em 24 foi posta a votos e mantida a resolução
por 22 votos contra II e remettida á Camara
dos Deputados.

Mantida pela Camara foi a resolução enviada ao
Sr. Presidente da Republica para a forma
lidade da Promulgação.

ProDJ.ulgada, foi convertida na lei
n. 1358, de 22 de julho de 1905 .

• •
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ANNOS DATAS

Projectos iniciados no Senado, approvados

ASSUMPTOS PROCESSOS

•
••

1905 3 24 de maio•.. Substitutive do d J n. 1, de 1905 Offerecido pela Commissão de Justiça e Le
providenciando 'obre o alista- gislação no seu parecer n. 7, de 1905, sobre
mento eleitorlil. o projecto n. 1. de 1905, foi a imprimir

em 24 de maio.
Em 27 entrou, conjuntamente. com o de

n. I, de 1905, em 2"' discussão, que se en
cerrou sem debat.e, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 26 foi approvado e passou para 3"' dis
cussão.

Em 27 entrou em 3a discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 29 fui approvado e remettido á Commis·
são de Itedacção.

Nessa mesma data. o Sr. Brazilio da Luz,
em nome da Commissão de Redacção,
requoreu e o Senado concedeu urgeocia
para a. apresentação e immediata discus
são da redacção.

Foi lido, posto em discussão e sem debate
approvado o parecer, n. 9, de 1905, sendo
o projecto remettido á Camara dos Depu
tados,

Acceito pela Camara, foi a re pectiva reso
lução submettida á sanação.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.345, de 27 de junho de 1905.

•

•

621 de junho... Substitutivo do n. 14, de 1904, Oiferecido pela Commissão de Fin:mças no
autorizando o Governo a trans- seu parecer, n. 21, de 1905, sobre o pro
ferir ao dominio da Municipali- jecto n. 14, de 1904, foi a imprimir em
dade do Districto Federal, para 23 de junho.
serem transformados em logra- Em 27 entrou, conjuntamente com o de
douro publico, os proprios naeio- n. 14, de 1904, em 2" discussão, e foi sem
naes, que enumeJ;'a. debate approvado e passou para 3".

Em 3 de julho entrou em 33 discus~ão, que
se encerrou em debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 12 fui approvado e remettido á Commis
são de Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 61, de 1905,
ficou (bre a me a afim de ser discutido
na ses,ão seguinte depois de publicado no
Dim'io do Congl'esso, em 19 de julho.

Em 21 entrou o parecer em discussão e fui
em debate approvado, senuo o projecto

remettido á Camara dos DepuLado'.
Acceito peh Camara, foi a respectiva reso

lução submettida á ancção.
Sanccionadá, fui con \'ertida na lei

n. 1.38 , de 30 de etembro de 1905.

8 13 de juUlO ..• Concede ao Dr. Antonio Joaquim Offerecido pllla Commissão de Fiuanças, no
de Macedo Soares, juiz do SUo seu pal'ecer n. 59, de 1905, obre a peti
premo Tribunal Federal, um ção n. 5, de 1905, foi a. imprimir em 15 de
anno de licença, com todos os julho.
vencimentos, para tratar de sua Em 18 entruu em 2" discus ão, que se encer
saude onde lhe coo vier. rou sem debate, ficaodo a votação adiada

por falta. de quorum.
Em 21 foi approvado em eJcrutinio secreto.

e passou para 3" discussão, com dispen
sa de intersticio, a requel'imento do
r. Martin' Torres .
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ASSUMPTOS PROClôS o
• r

,

1905

.

Em 22 entrou em 3" di. cu são. O r. Mar
tins Torres ofi'erecell emenda sllb titutiva.
que foi apoiada e posta conjuntamente
em discus ão, ficando esta suspensa afim
de ser a emenda submettida. ao estudo da
Commissão de Finança .

I~s':a ~eu parecer favorayel, que sob n. 67,
de 1905, foi a imprimir em 28 de junho.

EID"31 proseguiu em 3" discu são e foi sem
debate approvado em escrutinio secreto
com a emenda e remettido á Commi são
de Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 69, de 1905,
foi lido e a requerimento do r. Martins
Torres, posto immediatamente em di 
cussão, que e encerrou em debate, fi
cando a votação adiMa por falta de
quorum.

Em 3 foi approvado o parecer, sendo o pro
jecto remettido á. Camara dos Deputados.

Acceito pela Camarc.L, foi a respectiva. re 0
lução ubmettida á sancção.

Sianccionada, foi convertida na lei
n. 1.366, de 19 de agosto de 1905.

9 3 de agosto •.. Autoriza. a prorogação, por um Ofi'erecido pela Commissão de Finanças no
armo, com ordenado, da licença eu parecer, n. 72, de 1905, obr<> a peU
em cujo gozo se acha o enge· ção n. 10, de 1905, foi a imprimir em 5 de
nheiro do Ministerio da Justiça. e agosto.
Negocios Interiores Henrique Em 9 entrou em 2& discussão e foi sem de
Jo:;ê Alvares da Fonseca. bate approvado em escrutinio secreto e

pa ou para a 3" com di pensa de intersti·
cio a requerimento do Sr. Belfort Vieira.

Em 10 entrou em 3& discussão, que se encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 14 foi approvado em escrutinio secreto
e remettido á. Commissão de Redacção.

Esta deu parecer, que sob o n. 78. de 1905,
foi lido e a requerimento do Sr. Alberto
Gonçalves, posto immediatamente em
discussão e em debate approvado, sendo
o projecto remettido á Camara dos Depu
tados.

Acceito pela Camara, foi a respectiva reso
lução submettida á. sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.376, de II de setembro de 1905.

!O 5 de agosto ... Amnistia todas as pessoas, que ti- Oiferecido pelo Sr. Ruy Barbosa e estando
veram parte nos STlccessos desta apoiado pelo numero de assi u natura.9, foi
Capital, durante a noite de 14 a imprimir em 6 de agosto.
de novembro de 1904, a.9sim Em 9 entrou em I" discussão e foi sem de··
como nas occurrencias civis ou bate approvado nominalmente. por 31
militares,' anteriores ou poste- votos contra 4,a requeri.mento do Sr. Ba
riores, que com elle se relacio· rata Ribeiro, e remettido ás Cotnmissões
nem. de Constituição e Diplomacia e de Justi.ça

e de Legislação.
A Commissão de Constituição e Diplomacia.

deu parecer favoravel, que sob o n. 76,
de 1905, foi remettido a de Justiça eLe·
gislação em 12 de agosto.

Esta deu parecer tambem favoravel. que
sob o n. 77, de 1905, foi. a imprimir em
14 de agosto.
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ASSUMPTOS' PROCESSOS

•
• •

1905 Il 9 de agostO ..

Em 17 entrou em 2& discussão, que se encero
rou sem debate. A requerimento do Sr. Ba
rata Ribeiro foi posto nominalmente a
votos e approvado por 21 votos contra
2 (\ passou para 3& discussão, com dis·
pensa de intersticio a requerimento do
mesmo Sr. Senador Barata Ribeiro.

Em 18 entrou em 3& discussão, que se en
cerrou sem debate. A requerimento do
Sr. Ba.rata. Ribeiro foi posto nominal
mente a votos e approvadu por 32 votos
contra I e remettido á Commissão de Re
dacção.

Nessa mesma data o Senado concedeu, a
requerimento do Sr. A. Azeredo, urgen.
cia para a apre~enta.ção e immediata dis
cussão da redacção, que já estaVil. prompta.

Foi lido. posto em discussão e sem debate
approvado o parecer n. 86, de 1905, sendo
o pr'ojecto remettido á Camara dos Depu
tados.

Acceito pela Camara, foi a respectiva re~o

lução submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.373, de 9 de setembro de 1905.

Dispensa o resto do tempo que O:fferecido pelo Sr. Thomaz Delfino e, es
falta ao Gymnasio de S. Bento tando apoiado pelo numero de assigna
do Rio de Janeiro para comple- turas, foi a imprimir em 9 de agosto.
tar os dous annos de fiscalização Em 16 entrou em lO. discussão e foi sem
prévia exigida pelo 11.1'1. 366 do debate approvado e passou para 2& indo
Codigo de Ensino. antes á Commissão de Instrucção Publica.

Esta deu parecer favoravel, que sob n. 143,
de 1905, foi a imprimir em 6 de outubro.

Em 9 entrou em 2& discussão e foi sem debate
approvado e passou pa.ra 30., com dispensa
de intersticio a requerimento dos Srs.
Thomaz Delfino e Pires Ferreira.

Em 10 entrou em 3& discussão e foi sem
debate approvado e remettido á Com
missão de Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 160, de 1905,
foi lido e a requerimento do Sr. Thomaz
DeI fino posto immediatamente em dis
cussão e sem debate approvado, sendo o
projecto remettido á Camara dos Depu
tados.

•

•

13 28 de agosto .. Autoriza o Governo a inscrever o O:fferecido pelo Sr. Ramiro Barcellos e
Brazil no numero dos paizes que outros e, estando apoiado pelo numero de
contribuem para a manutenção assignaturas, foi a imprimir em 28 de
do Congresso Internacional Por- agosto.
manente de Navegação, fixando Em 2 de setembro entrou em P discussão,
em 2.000 francos a contl'ibuição que se encerrou sem debate, ficando a
annua!. votação adiada por falta de quorum.

Em 4 foi approvado e passou para 2" dis
cussão, indo antes á Commissão de Fi
nanças.

Esta deu parecer favoravel, que sob n. 129,
de 1905, foi a imprimir em 22 de se
tembro.

Em 27 entrou em 20. discussão e foi sem
debate approvado e passou pa.ra 3&.

Em 30 entrou em 3' e foi sem debate
approvado e remettido á Commi~são de
Redacção.
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ASSUMPTOS PROCESSOS

Esta deu parecer, que sou o. 138, de 1905,
ficou sobl'e a mesa afim de ser discutido
na e~são seguinte depois de publicado no
Diario do ongresso, em 2 ele ou ubro.

Em 3 eD trou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, 'endo o projecto
remettitlo á CamaradL' O putados.

r ( r

r

r

1905

1<

16 14 de setembro Concede a pensão aunualde 1:80?$ ü1ffirecido pela Commb ão de Fio.nças no
a D. TheelorG AI,ares de Aze- eu parecer n. 118, de 1905, sobre a pe
vedo de Macedo Soares viuva. tição n. 17, de 1905. foi a impl'imir em 15

o Dr. Antonio Joaquim de Ma- de ·etembro.
cedo Soares, ex-juiz do upremo Em 21 entrou em 2" di cu-são e foi em
Tribunal Feder,\l. debate approvado em escrutinio ecreto e

pas ou pal'a 3', com dispensa de inters
ticio a requerimento do Sr. ~(artins Tor
res.

Em 22 entrou em 3" di. cus ão e foi em
debate npprl'vado em scrutinio secreto
e remettido á .commissão de R.edacção.

Esta deu parecer que sob n. 131, de 1905,
foi lido e a requerimento do Sr. Fir
Ferreira posto immediatamente em dis
cu ão e sem debate approvado, sendo o
projecto remettido á Camara dos De
putado , em 26 de setembro.

Acceito pela Camara, foi a respectiva reso
lução submettida á sancção.

Sancci.onada, foi convertida na lei
n. 1.437, de 14 de dezembro de 1905.

19 \9 de outubro. Autoriza a concessão de seis mezes üfferecido pela Commi são de Finanças no
de licença, com todos ~3 venc~- seu parecer, n. 162, de 1905, sobre a pe
mentos, ao Dr. Gabriel LUlz tição n. 21, de 1905 foi a imprimir em 20
Ferreira, juiz da 2"' vara civel de outuhro. '
da Capital Federal. Em 26 entrou em 2& discussão que se en-

cel'rOll em debate, ficando a votação
adiada por falta de quonA-m.

Em 27 foi apP!'ovado em escrutinio secreto
e pas30n para 3" discussão. com dispensa.
de intorsticio a requerimento do Sr. Coe
lho Li boa.

Em 28 entrou em 3" discussão, que se 'en
cerrou sem debate. ficando a votação
ad iada. por fu.lta de quorum.

Em 3 de novembro loi approvado em escru
~inio eCNto e' remettido á Commi 'ão de
Redacção.

Es\a deu parecer que ob n. 182, de 1905,
ficou sob:e a. me...a. afim de ser di cutido
na. se"sáo seguinte depoi de l ublicado
no Dial'io elo Congl'cs'o_

Ii1m 7 en trou o pa.recer em discu 'são e foi
sem deo te approvado, 'cndo o projJcto
remetLido á Camara dos Deputados.

Acceito pela Camara, foi ao respectiva reso
lução sllbmettida á sancção.

Sanccionada, fui convertid.a na lei
n. 1.432, de 1905.

20 20 de outubro. Sub,titutivo do de n. 4, de \905'I'ütrerecidol pela Commissã'O de Finanças no
concede ao Estado da Parahyba seu paracer n. 175, de 1905, sJbre o pro
o~I'editode 150:000 paraatteo· jecto n. 4, de 1905, foi a imprimir em
der' a;os serviços de sua economia ~o de ou tubro.
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ASSUMPTOS PROCESSOS

•
• •

..

1905

826

•

22

interna, perturbada pelos eirei- Entrou conjunctamente com o de n. 4, de
tos da secca que assolou o seu 1905, em 2' discussão, que se encerrou
territorio. sem debate, ficando a votação adiada por

falta de quo?-um.
Em 27 foi approvado e passou para 3& dis

cussão, com dispensa de intersticio a re
querimento do Sr. Coelho Lisboa.

Em 28 entrou em 3& discus<são, que se encer
rou em debate ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 3 de novembro foi approvado e remeto
tida á Commissão de Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 183, de 1905,
flcou sobre a meza afim de ser discutido
na sessão seguinte, depois de publicado no
Diario do Congresso.

Em 7 entrou o parecer em discussãú e foi
sem debate approvado, sendo o projecto
remettido á Camara dos Deputados.

Acceito pela Camara, foi a respectiva reso
lução submettida á sancção.

Sanceionada, foi convertida na lei
n. 1.431, de 9 de dezembro de 1905.

20 de outubro. Modifica a lei n. 1.269, de 15 de Olferecido pelo Sr. Bueno Brandão, ficou
novembro de 1904, na parte re. sobre a mesa para cumprimento do trio
lativa á divisão dos municipios duo regimental em 22 de outubro.
em secções eleitoraes na que Em 28 foi apoiado e a imprimir.
e refere ao ajudantedo procura- Em 27, o Senado a requerimento do Sr. Bu

dor da Republica e no que diz eno Brandão, resolveu que fosse o pro
respeito á constituição das jecto incluido na ordem dos trabalhos
mesas eleitoraes nosdias de elei· dispensada a distribuição do avulso.
ções. Em28 entrou em 1& discussão. Oraram os

Srs. Gonçalves Ferreira e Bueno Brandão,
ficando a votação adiada por falta de
qU01"1t'm.

Em 3 de novembro foi approvado e passou
para 2' discussão, indo antes á Commissão
de Justiça e Legislação.

Esta deu parecer, olferecendo emendas, o
qual sob n. 185, de 1905, foi a imprimir
em 9 de novembro.

Em 11 entrou em 2& discussão. Foram
apoiadas e postas conjunctamente em
discussão emendas oirerecidas por diversos
Srs. Senadores, ficando esta sem debate
suspensa afim de serem as emendas suo
jeitas ao estudo da Commissão de Justiça
e Legislação.

Esta deu plU'ecer, opinando pela acceitação
de umas e rejeição de outras das emendas,
que. sob n. i200, foi a imprimir em 17 de
novembro.

Em 20 pro egulu em 2' discussão. Oraram os
Srs. Ferreira Chaves c Oliveira FIguei·
redo. ficando encerrada a discussão e
adiada a votação por falta de quorum.

Em 21 foi approvado com algumas das
emendas, tendo sido rejeitadas outras e
remettido á Commissão de Justiça e Le
gislaçãv para redigir.o, de accordo com o
vencido, para 3& discussão.

A Commissão deu parecer que sob n. 204,
de 1905, foi a imprimir em 23 de no
vembro. sendo ne sa mesma data dispen
sada, a req uerimen to do Sr. Bueno

2

• •
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Brandão, a impressão do parecer em avul
sos, afim de ser o projecto incluido na
ordem dos trabalhos.

Em 24 entrou em 3" discus ão, Oraram os
Srs. Urbano de Gouvêa e Francisco Giy
cerio, tendo sido apoiada e po tas con
junctamente em discussao, d i ver s a s

,.. r aplendas. A discussão ficou suspensa afim
de sel'em as emendas submettidas ao es

~ tudo da Commissão de Justiça e Legis·
lação.

Esta deu parecer, acceitando uma e rejei
tando outra das emendas, que sob n. 217,
de Hi05, foi a imprimir em 24 de no
vembro.

Em 25, a requerimento do Sr. Bueno
Brandão, o Senado di pensou a distribui
ção, do parecer em avulso, :l.fi.m de ser o
projecto incluido na ordem dos tra
balhos.

Em Z7 proseguin em 3& discussão. Oraram
os Srs. Rosa e Silva, FeITeira Chaves,
Martins Torres, Bueno Brandão e Oliveira
Figoueiredo, ficando adiada a discussão.

Em 9 proseguiu em 3& di cu são. Oraram
os Srs. Rosa e Silva, Francisco Giycerio,
Ferreira Chaves, Coelho e Campos e Muniz
Freire, ficando encerrada a discussão e
adiada a votação por falta de quorum.

Em 30, annunciada a votação, o Sr. Rosa e
Silva requereu e o Senado concedeu que a
votação final do projecto fo~se nominal.
Submettidas a votos foram rejeitadas duas
das emendas e approvada uma. Po to a
votos nominalmente, foi approvado o pro
jecto por 17 votos contra 16 e remettido á
Commis ão dI' Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 242, de 1905,
ficou sobre a mesa afim de ser discutido na
es'ão seguinte depois de publicado no

Diario do Congresso em 8 de dezembro.
Em 9 entrouo parecerem discussão e foi sem

debate approvado, sendo o projecto re
mettido á Camara dos Deputados.

1905 24 9 de novembro Releva qualquer prescrlpção em Offerecido p'Jla Commmissão de Finanças no
que possa ter incorrido o direito seu parecer sob n. 192, de 190::>, sobre a
ao monte·pio instituído por petição n. 20, de 1905, foi a imprimir em
Francisco Nathaniel de Azevedo 10 de novembro. Em 18 entrou em 2,' dia
Ribeiro em favor de sua mulher cussão que se encerrou sem debace, ficando
D. Maria Annunciada Magalhães a votação adiada por falta de quorum.
Ribeiro e seus filhos. Em 21 fui approvado em escrutinio secreto e

passou para 3" discussão, com dispensa
de intersticio a requerimento doSr. Olym
pio Campus.

Em 21 entrou em 3" di cussão e foi sem
debate approvado e remetlido á Com
missào de Redacção.

Esta deu parecer que sob n. 208, de 1905,
ficou subl'e a mesa afim de ser discutido
na se~são seguinte, depois de publicado no
Diario do Congresso, em 21 de novembro.

Em 24 entrou o parecer em discussão, que
se encer)'ou sem debate, fica.ndo a votação
adiad:L por f:~lta de q«orum.

Em 25 rui approvado o parecer, senuo o pro
jecto remettido á Camara dos Deputados.

r
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1905 25 11 de novembro Substitutivo do de n. 17, de 1905, O.f:ferecido pela Commissão de Marinha e
restabelece as escolas de apren· Guerra no seu parecer n. 194, de 1905,
dizes marinheiros nos Estados sobre o projecto n. 17, de :905, foi remeto
do Paraná, Espirito-Santo, Rio tido á Commissão de Finanças em 11 de
Grande do Norte e Piauhy e dezembro.
pl'ovidencia sobre a adminis· Esta deu parecer favoravel ao substitutivo,
tração .C\l3.todas as escolas de que sob n. 237, de 1905, foi a imprimir em
aprendlzes. 8 de dezembro.

• Em 11 entrou conjunctamente com o de
n. 17, de 1906, em 2a diseus ão que se en·
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de q'U01"1~m.

Em 12 foi approvado e passou para 3" dis-
cussão, com dispensa de intersticio are·
querimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 13 entrou em 3" discussão e foi sem
debateapprovado e remettido á Commissão
de Redacção.

Esta deu pa.recer, que sob n. 258, de 1905,
ficou sobre a mesa afim de ser discutido
na sessão seguinte, depois de publicado no
Diario do Congresso em 14 de dezembro.

Em 15 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo o projecto
remettido á Camara dos Deputados.

1> 27 6 de dezembro. Autoriza o Governo a rever o con- Otrerecido pela Commissão de Obras Pu-
tracto celebrado com o enge- blicas e Emprezas Privilegiadas no sen
nheiro Eugenio de Andrade, con· parecer n. 234, de 1905, sobre a petição,
cessionario de uma estrada de n. 24, de 1905, foi a imprimir em. 6 de
ferro electrica entre a Capital dezembro.
Federal e a cidade dePetropoHs, Em 9 entrou em 2a discussão, que se encero
no sentido de lhe permittir o rou sem debate, ficando a votação adiada
prolongamento da linha até por falta de qt,orum.
Nova Friburgo. Em 12 foi approvado em escrutínio secreto

e passou para 3" discussão, com dispensa
de intersticio a requerimento do Sr. Al-
berto Gonçalves.

Em J3 entrou em 3" discu~são e foi sem de·
bate approvado em escrutinio secreto e
remettido á Commissão de Reda.cção.

Esta deu parecer que sob n. .<:'59, de 1905,
ficou sobre a mesa afim de ser discutido
na sessão seguinte, depois de publicado no
Dia1'io do Cong~'esso em 14 de dezembro.

Em 15 entrou o parecer em discus'ão e foi
sem debate approvado, sendo o projecto
remettido á Camara dos Deputados .

• •
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1904 14 26 de agosto.•• Autoriza o Governo a transferir Oíferecido pelo Sr. A. Azeredo e outros e
ao dominio da Municipalidade estando apoiado pelo numero da assigna-
do Districto Federal, para se· turas, foi a imprimj.r em 26 de agosto.
rem transformados em logra- Em 30 entrou em la discussão, que se en-
dourW; -I'Ublicos, os diversos cerrou sem debate, ficando a votação
proprios nacionaes que enu' adiada por falta de quorum.
mera. • Em 31 foi approvado, passou para 2a discussão,

indo antes á Commissão de Finanças.
A Commissão deu pareceJ: ofl'erecendo como

emenda subst!tutiva o projecto n. 6. de
1905. O parecer sob n. 21, de 1901, foi a
imprimir em 23 de junho.

Em 2i entrou em 2" discussão conjuntamente
com o substitutivo, sob n. 6, de 1905, sendo
este sem debate approvado e ficando
o projecto prejudicado.

~ 23 16denovembro R.evoga a lei da vaccinação obri- Ofl'erecido pelo Sr. Barata R.ibeiro, que re·
gatoria. quereu urgencia para sua discussão imo

- me.1iata.

I,
Negaria "3. urgencia pelo Senado. ficou o pro-

jecto sobre a mesa para cumprimento do
triduo regimental, em 16 de novembro.

Apoiado, foi a imprimir em 21 de novembro.
I!m l7 de maio de 1905 entrou em la. dis-

cussão, que se encerrou sem debate, ficando. a votação adiada por falta de qU01'um•
Em 24 foi rejeitado.

1905 I 16 de maio..•• Divide o 'Districto Federal em tres Oíferecido pelo Sr. Thomaz Delfino e outros
circumscr~es eleitoraes, tendo e, estando apoiado pelo numero de assi-
cada uma elIas uma Commissão gnaturas, foi a imprimir em 16 de maio.
de alistamento e proroga por 60 Em 19 entrou em la discussão, que se en·
dias os prazos de que trata o cerrou sem debate, ficando a votação adiada
art. 13 da Lei n. 1.269, de 15 de por falta de quorum.
novembro de 1904. Em 24 foi llpprovado e passou para 20. dis-

cussão, indo antes á Commissão de Justiça.
e Legislação.

Nessa. mesma data o Senado, a requerimento
do Sr. Gama e Mello, em nome da Com-
missão de Justiça e Legislação, concedeu
urgencia não só para a apresentação do
parecer, como para a discussão do projecto
na sessão seguinte.

Foi lido e a imprimir o parecer n. 7, de
1905. da Commissão de Justiça. e Legis-

-
1ação. oíferecendo como emenda substitu-
tiva o projecto n. 3, de 1905.

Em 25 entrou, conjunctamentecom o substi·
tutivo, em 20. discussão, que se encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
falta de quon~m.

Em 26 foi approvado o substitutivo, ficando
prejudicado o projecto.

» 4 6 de junho•.. Autoriza o Governo a entregar ao Oíferecido pelo Sr. Walfredo Leal, ficou
Estado da Parahyba 150:000 , sobre a mesa para cumprimento do triduo
que lhe foi concedido pelas leis regimental em 6 de junho.
n. 120, de 8 de novembro de Em 9 foi apoiado e a imprimir.

o Sr.1892 e 360, de 30 de Dezembro Em 14 entrou em la discussão. Orou
de 1895. Gama e Mello, ficando encerrada a dis-

cussão e adiada a votação por falta de
qU07't"m.

•
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Em 20 foi approvado e passou para. 2" dis-
cussão, indo antes áCommissão de Finan·
ças.

Esta pediu informações ao Governo, que as
prestou com offlcio do Mini terio da. Fa-
zenda de 6 de setembro de 1905...~ Commissão deu parecer, orrerecendo como
dinenda substitutiva o projecto D. 20, de

r 1905. O parecer sob n. 175, de 1905. foi
a imprimir em 20 de outubro.

Em 26 entrou, conjunctamente com o sub-
stitutivo, em 2" discussão, que e encerrou. sem dobate, ficando a votação adiada por
falta de qUO/'tlm.

Em 27 foi approvado o ubstitutivo, ficando
prejudicado o projecto.

1905 7 11 de julho ••. Substitutivo da pro~osição da Ca- Olferecido pela Commis ão de Marinha e
mara dos Deputa os, n. 10, de Guerra no seu parecer n. 57, de 190-, foi
1905, que concede favores aspe· remettido á de Finanças em II de julho.. ciaes á sociedades naoionaes de Esta deu parecer contrario ao sub tituti,o,
tiro já existentes e ás que se que sob n. 237, de 1905, foi a imprimir em
fundarem no paiz. 8 de dezembro.

Em 10 entrou, conjunctamente, em 2" dis-
cu são com a proposição da Camara dos
Deputados, n. !O, de 1905. Oraram o
Srs. Pire Ferreira e Benedicto Leite,
ficando a discussão encerrada e a.diada a
votação por falta de qU01·um.

Em 21 foi rejeitado.

~ 17 3 de outubro. Restabelece as companhias de O erecido pelo Sr. Pires Ferreira e, estando
aprendizes marinheiros nos Es- apoiado pelo numero de as ignaturas, roi
tados do Paraná, Espirito Santo, a imprimir em 3 de outubro.
Rio Grande do Norte e Piauhy. Em 5 entrou em 13 discussão, que e en·

cerrou s'em debate, ficando a votação. adiada por falta de quorum•
Em 9 foi approvado e passou p'l1'a 2& dis-

cussão, indo antes ás Commissões de Ma·
rinha e Guerra e de Finança.

A Commissão de Marinha e Guel'ra deu pa-
recer, olferecendo como emenila sub ti-

• tutiva o projecto n, 25, de 1905. Oparecer
sob n. 194, de 1905, foi remettido a de Fi-
nanças em II de novembro.

Esta deu parecer ravoravel ao substitutivo,
que sob D. 237, de 1905, foi a imprimir em
8 de dezembro.

Em 11 entrou, conjunctamente com o sub-
stitutivo, em 2a discussão. Encerrada. a dis-
cussão sem debate, foi approvado o sub-
stitutiVO, ficando o projecto prejudicado.
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1903 160 14 de outubro. Autoriza o pagamento a Jovelina Lida e remettida á Commissão de Finanças
Ribas de Albuquerque BeIlo, em]5 de outubro.
Deulinda de Lara Ribas e Maria A Commissão deu parecer favoravel, que
Augusta,. ibas Flores, da imo sob n. 209, de 1905, foi a imprimir em 24
porta"licia do meio soldo a que de novembro.
teem d~eito como filhas do fal- Em 29 entrou em 2a discussão, que se en
lecido capitão reformado do cerruu sem debate, ficando a votação
Exercito Quirino de Lara Ribas, adiada por falta de quorum.
relevada para isso a prescripção Em 30 foi approvada em escrutinio secreto
em que incorreram. e passou para a 3a discussão.

Em 5 de dezembro entrou em 3a discnssão
que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Nessa mesma data foi approvada em es
crntínio secreto e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.441, de 15 de dezembro de 1905.

• •

l) 212 30 de nov ..•.• Concede ao D. Maria de Castro Lida e remettida ás Commissão de Marinha e
Sampaio, mãe do l° tenente Guerra e de Finanças em 1 de dezembro.
Gustavo Sampaio, a pensão de A Commissão de Marinha e Guerra. deu pa
100$ mensaes. recer favoravel, que sob n. 13 de 1905,

foi remettido á de Finanças em 14 de
junho. ~

Esta deu parecer tambem favoravel, que
sob n. 46, de 1905, foi a imprimir em 7
de julho.

Em 13 entrou em 2a discussão e foi sem
debate approvada em escrutinio secreto
e passou para 3a

•

Em 18 en~rou em 3a discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 21 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na. lei
n. 1.360, de 29 dejulho de 1905.

1904 141 26 de nov.... Autoriza <lo abertura do credito ex· Lida. e remettida á Commissão de Finanças
traordinario necessario para pa· em 29 de novembro.
gar a D. Leopoldina Carolina A Commissão deu parecer favnravel, que
Camisão de Albuquerque Fi- sob n. 47 de 1905, foi a imprimir em 7
gueiredo, viuva do capitão do de julho.
Exercito Ignacio Francisco de Em 15 entrou em 2a discussão, que se en
Albuquerque Figueiredo, a dilfe- cerrou em debate, ficando a votação
rença do meio soldo a que tem adiada por falta de quo,·um.
direito, desde 11 de fevereiro de Em 17 foi appro,ada em escrutinio secreto
1887 a 22 de julho de 1903, á e passou para 3& discussão.
razão de 20$ mensaes, relevada Em I de agosto entrou em 3a discussão,
a prescripção em que possa ter que se encerrou sem debate, ficando a.
incorrido. votação adiada por falta de quor'Um.

Em 3 rui approvada em escrutínio secreto
e submeLtida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.362, de 12 de agosto de 1905.

li) 144 26 de nov ••.• Autoriza a concessão de mais um Lida e remettida á Commissão de Finanças
anno de licença, com o respe- em 29 de novembro.
tivo ordenado, a .roão Augusto A Commissão deu parecer favoravel, que
Antunes de Freitas, 4° escriptu- sob n. 355 de 1904, foi a imprimir em 27
rario da Estrada de Ferro Cen· de dezembro.
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traI do Brazil, em proro<Yação Em 17 de maio de 1905 entrou em 2" dis
da que lhe foi concedidal:> pelo cUBsão, que se encerrou sem debate, fi·
Congresso Nacional, para tratar cando a votação adiada por falta de
de sua saude. quorum. . .

Em 24 foi approvada. em e crutlDJO secreto
e passou para 3" discussão .

F • EW 29 entrou em 3" discussão e foi l!em
âebate approvada em escrutinio secreto

r e submettlda á sancção.
Sanccionada, roi convertida na lei

n. 1.344, de 6 de junho de 1905.

158 15 de dezembro Releva ao ex·Deputado Antonio Lida e remettida á Commissão de Finanças
de Amorim Garcia a presoripção em 10 de dezembro.
em que incorreu para recebi. A Commissão deu pare.cer. favo.rayel, que
mento dos subsidios correspon· sob n. 24, de 190. , fOI a ImprImir em 23
dentes ao tempo decorrido de 18 de junho. . _ .
de dezembro de 1891 a 22 de ja- Em 28 entrou em 2" dlscussao e fOI sem
neiro de 1892, aos quaes tinha debate approvada em e crutinio secreto
direito como membro do Con- e passou para 3".
gresso Nacional naquella época, Em 13 entrou em . & discussão e foi sem
abrindo-se para esse fim ocre- deba.te approvada em escrutinio seoreto
dito especial de 2:700 000. e submettida á sanocã.o. . .

Sanccionada, fOI convertIda na leI
n. 1.351, de 22 de julho de 190-.

..

1-

173 23 de dezembro Autoriza o Governo a conceder á Lida e remettida á Commissão de Finanças
Associação Protectora dos Ho- em 24 de dezembro.
mens do Mar o usofructo da A Commissão deu parecer favoravel, '<lue
ilha da Boa Viagem e de suas sob n. 35, de 1905, foi a imprimir em 26
bemfeitorias. dI' junho.

Em 1 de julho entrou em 2& discussão e foi
sem debate a.ppl'ovada e passou para 3& .

Em 13 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada e submettida á sancção.

Sanccionada. foi convertida. na lei
n. 1.350, de 19 de julho de 1905.

• 176 26 de dezembro Releva a prescripção em que in- Lida e remettida ás Commissões de Justiça
correram as congruas a que e Legislação e de Finanças em 27 de de
tem direito D. Eduardo Duarte zembro.
Silva, bispo de Goyaz, como A Commis ão de Justiça e Legislação deu
conego que foi da ex-capeUa imo parecer favoravel, que sob n. 13, de 1905,
peria!. foi remettido á de Finanças em 7 de

junho.
Esta deu parecer tambem favoravel. que

sob n. 36, de 1905, foi a imprimir em 26
de junho.

Em 30 entrou em 2" discussão e foi sem de.
bate approvada em escrutinio secreto e
passou para 3".

Em 13 de julho entrou em 3& discussão e
foi sem debate approvada e submettida
á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.353, de 22 de julho de 1905.

• 177 27 de dezembro Reorganiza a Secretaria das Re- Lida e remettida á Commissão de Finanças
lações Exteriores. em 28 de dezembro.

Julgada materia urgente, a requerimento
do Sr. Francisco Glycerio, entrou nessa
mesma data em 2" discussão e foi sem
debate approvada e passou para 3" dis
'.lUssão com dispensa de intersticio



•

•

'I

ANNOI:l DATAS

- 17-

ASSUMPTOS PROCESSOS

•

ti •

Em 29 entrou em 3a mscussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 18 de maio de 1905, e de conformidade
com o art. 182 do Regimento, entrou no
vamente em 3" discussão, que se encerrou
sem debate, ficando a votação amada por
falta de quorum.

Em 24 foi approvada e submettida á san
cção.

Sanocionada, foi convertida na lei
n. 1.343 A, de 25 de maio de 1905.

• •
1004 178 27 de dezembro Autoriza a. abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissãa de Finanças

uaordinario de 16:4HJ$750 para em 9 de dezembro.
occorrer ao pagamento devido A Commissão deu parecer favoravel, que
a Robert Blosset & Hermanos, soô n. 37, de 1905, foi a imprimir em 26
de fornecimentos feitos em I 96 de junho.
á Colonia Militar, junto á foz do Em 1 de julho entrou em 28. discussão. e
19uassli. foi sem debate approvada e pas'ou pa['a 3a .

Em 13 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.339, de 26 de julho de 1905.

.. •

1905

»

»

2G

3 29 de dezembro Autoriza a abertura. do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
de 1904. tl'aordinario de 500 para paga- em 28 de abril.

mento a Jorge E. Santos, pelo A Commíssão deu parecer favol'avel, que
aluguel do predio em que fun· sob n. 25, de 1905, foi a imprimir em 23
ccionou a Escola de prendizes de junho.
Marinheiros do Maranhão, du'" Em 28 entrou em 23. discmsão e foi sem
rante o ultimo semestre de 1893. debate approvada em escrutinio secreto e

pas 'ou para 3a discussão.
Em 13 de julho entrou em 3& discussão e

foi sem debate approvada em escrutinio
secreto e submettida á sanação.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.349, de 19 de julho de 1905.

5 20 de dezembro Releva a prescrlpção em que in- Lida e remettida â Commis,ào de Finanças
correu o Dr. Augusto de Oliveira em 28 de abril.
Pinto, para o recebimento do A Commis ão deu parecer favoravel, que
'subsidio a que tinha direito, sob n. 26. de 1905, foi a imprimir em
como Deputado Federal. 23 de junho.

Em 28 entrou em 2& discussão e foi sem
debate approvada em es~rutinio secreto e
passou pa.ra 3" discussão.

Em 13 de julho entrou em 3" discussão e foi
sem debJ.te apP['ovada em e crutinio se
Cl'eto e submettida â sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.355, de 22 de julho de 1905.

n 29 de dezembro Assegura a pensão vitalicia de Lida e remettid:J. á Commissão de Finanças
1: 800$ annuaes a D. Felismina em 9 de abril.
Leopoldina de Mendonça Jardim, A. Commissão deu parecer fa.voravel, que
mãe do Dr. J.ntonio da Silva sob n. 71, de 1905, foi ao imprimir em 5
Jardim. de agosto.

Em 9 eo trou em 2a discu 'são e fui sem de·
bate approvada em esc['lltinio secreto e
passou para 3a , com di 'pensa de intersti
cio a requeriment:) do Sr. lIlLrLins Torres.

3

..



AN 'os DATAS

- 18-

ASSU~lPTO. PROCESSOS

Em 10 entrou em 3" di cus~ão, que se en
cerrou em debate, ficando a votação
adiada por fa.lta de quorum.

Em 14 foi approvnda em e'crutinio ecreto
e submettida á. saQcção.

ISane ·iona.da, foi convertida na lei
, r n. l.365, de 19 de agosto de 1905.r;

1905 11 4 de janeiro.. Devolve a D. Maria arolina Na-~ida e remettida fi. Commissão de FinanÇ(l.!3
buco de Araujo, emquanto sol- em 28 de abril.
1eira, a pensão de 3:600 an- A Commis ão deu parecer favoraveI, que
nuaes, concedida á sua mãe D. sob n. 2 9. de IDOS, foi a imprimir em
.,\.nna Benigna abuco de Araujo, -2 de dezembro,
viuva do Senador José Thomaz Em 25 entrou em ;..a di cus ão que se en
Nabuco de Araujo. cerrou sem debate. ficando a votação

adiada por fdlta. de quon-'m.
Em C)' foi approvad,t em e crutin10 secreto

e Jla sou para 3 di cu ão, com dispensa
de instel'sticio, a requerimento do r.
Pires Ferreira.

Em 29 entrou em 3" discus'ão o foi sem
debate approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

San lonada, foi convertida na lei
n. 1.456, de 2 dt:j janeiro de 1006.

( ,

»

13 4 de janeiro .. Autoriza a abertura do credito es- Lida e remettida á. Commissão de Finanças
pccial de 225:000$ para pagar a em 28 de abril.
Schultz Vereingnung debentures!A Commi são deu parecer fil.voraveI, que
do emprestimo contrahido na sob n. 27, de 19 5, foi a imprimir em 23
Allemanha pela Companhia Es- de junho. '
trada de'Ferro Oeste de Minas. Em' , entrou em 2" discussão e foi em de·

bate approvada e passou para 3".
Em 13 de julho entrou em 3" discussão e foi

sem debate approvada e llbmettida á
sa.ncção.

;Saneeionada, foi convertida na lei
n. 1.354, de <)- de julho de 1905.

14 28 de junho ... Autoriza a conces ão de um anno Lida e remettíua. á Commi ão de Fina.nças
de licença, com o respectivo 01'- em 30 de junho.
denado, ao escrivão do Juizo Fe- A Commis ão deu parecer fc:Lvoravel, que
deral, na secção do E tado de sob n. 65, de 1005, foi a imprimir em ')'
Minas Geraes, Antonio Pinheiro de julho.
de Aguiar Acypreste, para tra- Em 4 de agosto entrou em 2' di cussão, que
ta.r de sua saude, onde lhe con- se encerrou som debate, fica.ndo a. votação
vier. adiada par fa.lta de quontm.

Em R fJi approvada. em e cl'utinio secl'eto
e passou para 3' discussão.

Em 11 entrou em 3" di~cu'siio. que se en
cereou aem debate. rtcando u. votação
adiada. por falta de quorum.

Em 14 foi approvada em escrutínio secreto
e submettlcla á. sancção.

iS:l.Decionada, foi convertida na lei
n. 1.369, de ~ de aO'ústo de 1005.

17 3 de julho ... , Prohibe a importação de qUl.lquer Lida e remettida á.s Commi sões de Justiça
producto ou mer0auoria com e Legislação e de ConstituIção e Diploma.·
falsa indicação, no termos do cia em 4 tle julho.
ajuste de Madrid, de 14 de abril A Commissão de Justiça e Legislação deu
de 1801. pare'ler favol'lvel, que ob n. l·7, de

10 15, foi remettidú á de Con~tituição e
Di pLomacia em 2 de outubro. I
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Esta deu parecer tambem favoravel, que
sob n. 174, de 1905, foi a imprimir em
20 6e outubro.

Em 26 entrou em 2" discussão, que se en·
cerrou sem debabe, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

E:m 27 foi approvada e passou para ga dis·
cussão .

Em 4 de novembro entrou em 3" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Em 7 foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida. na lei

n. 1.425, de 28 de novembro de 1905.

Autoriza a abertura do credito Lida e remettida ã. Commissão de Finanças
extraordinario de 2:972$608para cm 4 de julho.
oecorrer ao pagamento de orde- A Commi-são deu parecer favoravel, que
nados devidos ao escrivão apo- sob n. 49, de 1905, foi a imprimir em 7 de
sentarlo do e~:tincto Arsenal de julho.
Guerra de Pernambuco, Frl1.n- Em 15 entrou em 2" discussão, que se en·
cisco Mauricio de Abreu. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de quorum.
Em 17 foi approvada e passou para 3" dis

cussão.
Em 27 de julho entrou em g& discussão, que

se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 3l foi approvada e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

sob n. J.364, de 16 de agosto de 1905.

3dejulho ....1905

19 3 de julho.•.. Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
especial de 31:301$298 para em 4 de julho.
cumprimento do disposto no A Commissão deu parecer favoravel, que
art. 11 da lei n. 1,145, de 31 sob n. 50, de 1905, foi a imprimir em
de dezembl'o de 1903. 7 de julho.

Em 15 entrou em 2& discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quol·um.

Em 17 foi approvada e passou para 3a dis·
cussão.

Em 2 de agosto entrou em 3" discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a vota
ção adiada por falta de qUQ1·um.

Em 3 foi approvada e submettida á. sancção.
Sanccionada, 10i convertida na lei

n. 1.361, de 9 de agosto de 1905.

» 12 de .iulho.... Fixa a força nava.l para
cicio de 1906.

o exel'- Lida e remettida á Commissão de ~larinha

e Guerl'a em 13 de julho.
A Commissão neu parecer offerecendo ernen·

, da, que sob n. l20 de 1905, foi a impri·
mil' em 2 de setembro.

Em 26 entrou em "a discussã~. Oraram os
Srs. F. Glycerio, J. Catunda, Pires Fer
reira e Alberto Gonçalves, tendo sido
apoiadas diversas emendas. Ficou sus·
pensaadi:scussão afim de serem as emendas
sujeitas ao estudo da Commis ão de Ma
rinha e Guerra.

Esta deu parecer, opinando que as emenda.s
fossem destacadas pa.ra constituir proje·
ctos di tinctos. O parecer sob n. J3:.., de
1905, foi a imprimir em 28 de setembro.
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Em 2 de outubro continuou em 2" discn são
com o parecer sobre as emendas oITere·
cidas.

OSI'. Pl'esidentEl declarou que, de harmonia
com o art. 1,12 do Regimento e oom o
parecer da Commis ão dp. Marinha e
Guel'l'a., a. Mesa retirava as emenda do
liebate. Oramm os rs. Pirt::s Ferreira e

,. Bell'ort Vieira. En errada a discusslo,
ficuu adiada a .otaçã por ralta. de quo
rUllt.

Em 3 foi approl'ad'1 com a emenda da. Com
mis.ão ao art lo e passou para 3" dis
cussão, com dispen"a de iotel'sücio ao re
querimento do Sr. Alberto Gonçalves.

Em 4 entrou em 3" discu ão. Or..lram os
Srs. Belfort Vieira, F. Glycerio e JulIO
Frota, fic n o a. vota.ção adiada por falta
de quorum.

Em 4 foi approvada com a emenda ado
ptada em 9a e remettida á ommi' ão de
Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 14 , de 1905,
ficou obre á Mesa para ser discutida na
se ão _eguinte, depois de publicada no
Diariodo Oongresso, em 10 de outubro.

Em II entrou o parecer em discos ão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiaJa por fd.lta de quorum.

Em 16 foi approvado o parecer e a propo
si ão devolvida á Camara dos Deputados.

Com o omoio n. 272 de 1905, lido em ses
são de l4 de. novembro, aCamara devoI
vell a emenda, a que não deu o seu a.ssen
timento.

Nessa. mesma data foi a emenda remettida
á Commissão de Marinha e Guerra.

Esta deu parecer, opinando que fosse mano
tida a emenda, o qual sob n. 201, de 1905,
foi a. imprimir em 21 de novembro.

Em 24 entroo a emenda. em discussão unica.
O Sr. Julio Frota requereu o adiamento
da cUs us ão por 48 horas. Não havendo
numero para votar, ficou prejudicado o
requerimento e continuou a discu são da
emenda, que se encerrou sem mai debate.
Ol'ara.m pela ordem os Srs. Juli.o Frota e
Francis.)o Glycerio.

Ficou adlaJa a votação da emenda por falta
de quorum.

Na mesma data foi rejeit'lda a emenda por
não ter obtido 2/3 dos votos presentes,
sendo a respectiva resolução submettida.
á anccão.

8anccionada., foi convertida. na lei
n. 1.426, de 29 de novembro de 190.•

r

1905 24
,

13 de julho ... Fixa a dia.ri<L do conductor geral Lida e remettida á Commissão de Finanças
de encanamentos da ln pecção em 17 de julho.
Geral das obras Pubhcas da Ca- A Commissão deu parecer favoravel, que
pita! Federal, e autoriza a aber· sob n. 100, de 1905, foi a imprimir em 9
tura do credito de 1: 825' para de etembro.
pagamento da que lhe é devida Em 15 entrou em 2' dlscm ão e foi sem de
no exercício de 1904. bate approvado. em escrutinio secreto e

pa ,;ou pal'a 3a .
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1905 25

Em 21 entrou em 3· discussão e foi sem de
bate approvada em escrutínio secreto e
submetLida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.382, de:...6 de setembro de 1905.

13 de julho.... Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordioorio de 4:190' 54, em 17 de julbo.
para pagamento dos vencimen· A Commissão deu parecer favoravel, que
tos do 2i official da Repartição sob n. 107, de ]905, foi a imprimir em 15
Geral de Estatistica Dr . José de satembro.
Bonifacio Burlamaqui Moura, Em 1q entrou em 2& discus ão, que. se en-

• desde 24 de novembro de 1902 a cerrou sem debate, ficando a votação
31 de dezembro de 1903. adiada por folta de quorum.

Em 20 foi approvadaem escrutinio secreto e
passou para 3a discussão.

Em 23 entl'ou em 3a discussão que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiarla por falta de quorum.

Em 26 foi ap rovada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, foi conver~ida na lei
n. 1.392, de 9 de outubro de 1905.

• •

» 213

27

13 de julho ....

13 de julho.. "

15 de julho... ,

Au~oriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finança~
de licença, com o ordenado res- em 17 de julho.
pectivo, a Antonio Aogelitino A Commissão deu parecer favoravel, que
.Martins, secretario da Capitania ob n. 10 , de 1905, foi a imprimir em 15
do Porto do E tado do Geará, de setembro.
para tratar de sua saude, onde Em 22 entrou em 2a discussão e foi sem de
convier. bate approvado em escrutinio secreto e

passou para 3a •
Em 28 entrou em 3& discussão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de q~orum.

Em 29 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção. ,

Vetada, foi devolvida á Camara dos
Deputados, com a mensagem do Sr. Presi·
denteda Republica, de 6 de outubro de 1905.

Autoriza a concessão de um anuo Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com o ordenado res- em 17 dejulho.
pectivo, a Manoel Rodrigues da A Commissão deu parecer fc1voravel, que
Costa, ajudante de estação espe- sob n. 109, de 1905, foi a imprimir em 15
cial da Estrada de Ferro Cen- de setembro.
traI do Brazil em prorogação Em 23 entrou em 2' discussão, que se encer
da que lhe foi concedida, para rou sem debate ficando a vvtação adiada
tratamento de saude. por falta de quol'um.

Em 26 foi approvada em escrutínio secreto
e passou para 3a dIscussão.

Em 2 de outubro entrou em 3& discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de quorum.

Em 3 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.398, de 10 de outubro de 1905.

DislJen a o resto de tempo que Lida e remettida â Commi são de Instrucção
ü\lca ao· ollegio Diocesano de Publico. em 17 de julho.
Diamantina, no Estado de Minas A Commissão deu parecer favoravel, que
Geraes, para completar os dous sob n. 65, de 1905, foi a imprimir em "
anno de fiscalização prévia, exi- de julho.
gida pelo art. 366 do Codigo de Em 1 de agosto entrou cm 2& discus ão que
Ensino. se encerrou sem debate, ti ando a vota-

ção adiada por falta de qH01"tml.
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E:n 3 foi npprovada e passou para. 3" dis
cussão.

Em 4 foi, a. requerimento do Sr. Feliciano
Penna, dispensado o intersticio para a
3· discu são.

Em 5 ontrou em 3" discussã.o que se cncer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por fitlta de quorum.

}::m 9 foi ~PPI'ovada e su~mettida ~ sancção ..
!San 'C1onada, fOl convertIda na leI

n. 1.363, rle 14 de ago to de 1905.

1905

»

34

36

40

21 de julho ... Emenda ao projecto do enado n. 1 Lida e l'emettida ás Commissões de Obras
de 1904, dispondo sobre as des- Publica.s e Emprezas Privilegiada e de
pezas que deverão se:.' feitas na Finanças. em 22 de julho.
construcção de obras preven- A Commissão de Obras Publicas e Emprezas
tivas dos eifeitos das seccas que Privilegiada deu parecer favoravel, que
poriodicamente assolam alguns sob n. 79, de 1905, foi remettido á de Fi-
Estados do ~orte. nanças em 17 de agosto.

Esta deu parecer, tambem favoravel. que
sob n. 122. de 1905, foi a imprimir em 22
de setembro.

Em 27 entrou em discussão unica e foi sem
debate approvada. Oprojecto. assim emen
dado, foi remettido á Commissão de R.e
dacção para redigil-o de accordo com o
vencido.

Esta deu parecer que sob n. 134, de 1905,
ficou sobre a mesa para ser discutido na
sessã.o seg-uinte, depois de publicado no
Diario do Congresso, em 28 de setembro.

Em 29 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a respectiva
resolução submettida á sancção_

San cionada, foi convertid:1. na lei
n. 1.396 de 10 de outubro de 1905.

24 de julho ..• Crêa mais um logal' de fiel de the- Lida e remettida á Commissão de Finanças
soureiro na Alfandega do Rio em 26 de julho.
Grande do Sul, com vencimentos A Commissão d u parecer favoravel, que sob
iguaes aos do existente. n. 148, de 1905, foi a imprimir em 13 de

outubro.
Em 17 entrou em 98 discussão e foi sem de

bate approvada e pa. sou para 3a •
Em 4 de novembro eatrou em 3" discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta. de quorum.

Em 7 foi approvada. e submettida á sancção.
Sancciona<.la, foi convertida na lei

n. 1.410, de 11 de novembro de 1905.

27 de julho •.. Autoriza o Governo a fazer as Lida e remettida á Commissão de Finanças
operações de credito necessa.rjas em 28 da julho.
pa.l'a o iVlinisterio da Fazenda. A Commi' ão deu parecer favoravel, que
poder dar execução ao que dis- 'ob n. 80, de 1905, fui a imprimir em 18
põe o n. 18 do art. 20 da lei de agosto.
n. 1316, de 31 de dezembro do Em 22 entrou em 2· discussão, que se en
1904. cerrou sem debate, ficando a votação

ailiada por falta de quorum.
Em 25 foi approvada. e passou par.• 3" dis

cussão.
Em 29 entrou em 3" discussão e foi sem

debato approvadu o submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.372 de 9 de setembro de 1905.
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27 de julho ... Concede ao bacharel Antonio de Lida e remettida á Commissão de Fioanças
Olinda Almeida Cavalcanti, juiz em 28 de julho.
seccional no Estado de Pernam- A Commissão deu parecer favoravel, que
buco, licença por um anno, com sob n. 73 de 1905, foi a imprimir em 11
todos os veocimentos, em proro· de agosto.
gação da que está gosando. Em 16 entrou em 2" discussão, e fJi sem

debate ü,pprovada em escrutinio secreto
e passou para 3".

Em 19 entrou em 3& dis~ussão, que se eo
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 25 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sariCção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1. 370, de 28 de agosto de 1905.

rn
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1905 41

44

» 28 de julllo ..• Cooced3 um anno de licença. com Lida e remettida. á Commissão de Finanças
ordenado, ao Dr. Julio Afranio em 29 de julho.
Poixoto, medico alienista do Ros- A Commissão deu parecer f,woravel. que
picio racional de Alienados. sob n. 74, tie 1905, fei a imprimir em 11

de agosto.
Em lO entrou em 2& discussão e foi sem de

bate approvada em escrutinio secreto e
passou para 3&.

Em 19 eotrou em 3& discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 25 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, fui convertida na lei.
n. 1.3ô8, de 28 de agosto de 1905.

28 de julho, •• Autoriza a abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 3:000 para pa- em 29 de julho.
gamento dos vencimentos do A Commissão deu 'Parecer favoravel, que
escrivãu junto ao juiz de secção sob n. 81, de 1905, foi a imprimir em 18
do Estado de S. Paulo, Antero de agosto.
José Barbosa, nos exercicios de Em 22 entrou em 2" discussão, que se en
1900 e 1901. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de quorum.
Em 25 foi approvada e passou para. 3" dis

cllssão.
Em 29 entrou em 3& discussão e foi sem

debate approvada e submettida á sancção.
Sanccionacla, foi convertida na lei

n. 1.374, de 4 de setembro de 1905.

~ 45 28 de julho ... Autoriza a conces ão de um anno Lida, e remettida á Commis ão de Finanças
. de licença, com ordenado, ao em 29 de julho.

enO'ellbeiro de la classe da Es- A Commissão deu 'Parecer favoravel. que
tr:da de Ferro Central do Brazil sob n. 110, de 1905, foi a imprimir em 15
Henrique Simão Tamm, para de setembro. . _
tratar de sua saude onde lhe Em 23 entrou em 2& dlSCUSsaO que se eocer·
convier, em prorogação da que rou sem debate, ficando a vutação adiada
lhe foi concedida pelo Ministro por falta de quorum. . .
da Industria, Viação 3 Obras Pu- Blm ~6 foi approvatla em escrutlnlO secreto
bücas. tl passou para 3& discussão.

!:'Jm 2 de outubro entrou em 3& discussão,
que se encerrou sem debate, ficantlo avo·
tação adiada por falta. de quorttm.

- Em ::; foi approvada em eserutinio secreto e
submettiLla á sancção.

Sanccionada, foi convertidl\ Da lei
n. 1.399, de 10 do outubro de 1905.

li

}) 46 2 de "gosto,. Autoriza a concessão de um anno Lida a remettida á Commi~são de Finanças
de licença, com ordenado ao em 3 de agosto.

•
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1905 47 5 de agosto...

inspector em commissão, da AJ- A Commi ,ão deu parecer favora.vel, que
fandega de Paranaguá, Ray- sob n. III, de 1005, fui a imprimir em
mundo João dos Reis Lisboa. 15 de setembro.
para tratar de sua saude. Em '.>1 entrou em 2" discus ão e fui sem

debate approvada em escrulinio secreto
e pa. sou para 3·, com dlspen a de in
tersticio, a requerimento do Sr. Sã. Pei-
r.oto.

Em . ') entrou em 3" discu são e foi sem
.. debate approvado em escrutinio secreto

e submettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1. 387, de 30 de setembro de 1905.

Autoriza a concessão de um anno Lida e rem ttida á Commis ão de Finanças
de licença com ordenado ao pra.- em 7 de agosto.
ticante da Administração dos A Commiesão deu parecer favoravel, que
Correios de . Paulo, Altemiro sob n. 112, de 1905, foi a imprimir em
de Oliveira Guimarães, para 15 de setembro.
tratar ue sua saude. Em 23 entrou em 2" discussão, que se en-

cerrou s m debate, ficando a votação
adia la por falta de qHorl1m.

Em 26 foi approvada em escrutinio secreto
e pas ou para 3& di.scussão.

Em 2 de outubro entrou em 3" discu -o,
que se encerrou sem debate, ficando a.
votação adiada por falta de qUOl'Um.

Em 3 foi appro-vada em escrutinio -ecreto
e submettida á sancção.

ISanccionada, foi convel'tida na lei
n. 1.394, de 10 de outubro de 1905.

r

» 49

50

5 de agosto •.. Autoriza. a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, sem -vencimentos, ao em 7 de agosto.
telegraphista de 4" classe da A Commissão deu parecer favol'aveI. que
Repartição Geral dos Telegra. sob n. 114, de 1905, foi a imprimir em
phos, Benigno Lima Junior, 15 de setembro.
para tratar de seus interesses. Em 2~ entrou em 2" discussão, que se en·

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 26 foi approvada em escrutinio secroto
e passou pa.ra 3" discussão.

Em 2 de outubro entrou em 3" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Em 3 foi approvada em esl}rutinio secreto
e 'ubmettirla á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.395, de 10 de outubro de 19 5.

5 de agosto •.. Autoriza a prorogação, por um Lida e remettida á Commi são de Finanças
anno, da licença, em cujo gozo em 7 de agosto.
se acha o Dr. Alfredo Moreira A Comm. são deu parecer favoravel, que
de Barros Oliveira Lima, lente sob n. 115, de 1905, foi a imprimir em
cathedratico da Faculdade de 15 de setembro.
Direito de S. Paulo, para tratar Em 21 entrou em 2" di cussão e foi sem
de sua saude onde lhe convier. debate iõpprovada em escrutinio secreto

e passou para 3".
Em :..8 entrou em 3& discussão, que se en

cel'rou sem deb·~te, ficando a votaçii.o
adiada por falta de quorum.

Em 29 foi approvada em escrutínio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, foi converlida na lei
n. 1.393, de O de outubro de 1905.

r
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5 de agosto... Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida ó. Commissão de Finanças
do licença, sem vencimentos, em 7 de agosto.
a José Bernardino. n.gente de A Commissão deu parecer favoraveI, quo
3' classe da Estradn. de Forro sob n. 97. do 1905, foi a imprimir em
00 te de Minn.s, para. trn.tar de J de otembro.
cus interess s. 'Em 12 entrou em 2& discussão e foi sem

debate approvada em escrutinio. secreto
e passou parn. 3'

Ero 16 entr,JU em 3" discussão. gu.~ se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 18 foi approvada em escrutini o secreto
c submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertid a na lei
n. 1.384, de 27 de setembro de f905.

511905

» 52 5 de ngosto... Autoriza a concessão de um anuo Lida e remettidn. á Commissão de :Finanças
de licença, com ordenado, a em 7 de agosto.
Francisco Corrêa. Pinto, te1egra- A Commissão deu parecer favora -veI, que
phista de 4" classe da Repar- sob n. 98, de 1905, foi a imprimir em
tição Geral dos Telegraphos, I de setembro.
para tratar de sua saude. Em 12 entrou em 2" discussão e foi sem

debate approvada em escrutinio seoreto
e passou para 3".

Em 16 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 18 foi approvada em escrutínio secreto
e submettida á s-ancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.383, de 26 de setembro de 1905.

»

.

53 5 de agosto... Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 7 de agosto.
Leonardo de Carvalho Junior, A Commissão deu parecer favorave1, que
amanuense da Secretaria da Po- ob n. 75. de 1905, foi a (imprimir em
licia. do Districto Federal, para 11 de ago to.
tL'atar de sua saude. IJ:m lo entL'ou em 2" discussão e foi sem

debate approvada em escrutinio secreto
e passou para 3" com dispensa de in
tersticio a requerimento do Sr. A. Aze
redo.

Em l7 entrou em 3" discussão e foi sem
debate approvada em escrutínio secreto
e submettida á sancção.

Vetada, foi devolvida á Camara dos
Deputado com a mensagem do Sr. Presi
dente da. Republica de 28 de agosto da
1905.

» 54 5 de agasto... Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 7 de ago to.
Fernando Jo é da Costa, mestre A Commissão deu parecer favora.vel que sob
de officina da. Estrada. de Ferro n. 165 de 1905, foi a imprimir em 20 de

entraI do Brazil. outubro.
Em 4 de novembro entrou em 2" discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por la.lta de quorum.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3" discussão.

Em 11 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a, votação
adiada por falta de ~uorum.

•
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57

Em 17 foi approvada em escrutinio secreto
o submettida á. sancção.

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1.416, de 21 de novembro de 1905.

10 do agosto .. Approva os actos praticados pelo Lida o remettida.í Commissão do Consti
Governo durnate o estado de tuição e Diplomacill. om 11 do agosto.
sitio declarado em consequen(;if. I\c.Commissão deu parecor favoravel, que
do acontecimentos de 14 de no- sob n. 96, de 19.05, foi a imprimi.r em 31
vembro de 1904. de agosto.

Nes a mesma data, o Senado a requeri
mento do Sr. Urbano de Gouveia di pen
sou a distribuição do parecer m avulso,
afim de ser a pl'opo'ição dada para a or
dem do dia da so'são seguinte.

Em I do setembro eObrou em 2" di cussão,
oraram os Srs. Gome~ de Castro, 1 amiro
Barcellos, Gome de Ca tro e Barata Ri·
beiro. que com a sentimento do Senado
ficou com a palavra para continuar o seu
discurso na sessão eO'uinte.

Em 2 proseguiu em ." discussão. Oraram
os Sr . Bara.ta Ribeiro e A. Azeredo, fi·
cando encerrada a discus ão e adiada a
votação por faltf:, de qnOl"Wn.

Em 4, foi, a requorimento doI r. Barata Ri
beiro. approvado em votação nominal por
33 voto contra 3, e passou para 3& dis
cus ão com dispen a de intersticio, are·
qnerimento do r. Urbano de Gouveia.

Em 5 entrou om 3& discussão. Oraram
os Srs. Coelho e Campo. A. Azerado,
e Barata Ribeiro. Encerrada a di cus -o
foi. o requerimento do r. Barata Ribeiro,
a.pprovado em votação nominal por 3l
vc..tos contra 1 e remettida ao r. Presi·
dente da Republica para a formalidado
da publicação.

P u b I i c :.'" d a, foi convertida na lei
n. 1.377, de 11 de seteml)ro do 1905.

10 de agosto .. Autoriza o Presidente da Ropu- Lida e remettida {L Commissão de Finanças
blica a despender até a quantia em 11 de ago to.
de 400:000 com a acquisição e A Commissão depois de ouvido o Governo.
adaptação do edificio apropl'iado deu parocer favoravel, que sob n. 116, de
li. installação do hospital militar 1905, foi a imprimir em 15 de setembro.
de porto Alegre. Em 19 entrou em 2~ discussão, que se en-

cerrou sem debate,ficando a votaç.1.o adia
da por falta de qltOrurn.

Em 20 foi approvuda passou para 3" dis·
cussão, com dispensa de intersticio, a re
querimeuto do Sr. Pire Ferreira.

Em 21 entrou em 3" discussão é foi sem de·
bai.e approvada o submettid;\ á. sancção.
auccioll.ada, foi convertida na lei
n. 1.390, de 4 de outulJrode 1905.

r

58 II de agosto .• Orea um Consulado de carreira Lida e remet1.ida á Commissõe de Consti
em ViUa Rica, na Republica da tuição e Diplomacia o de Finanças em 14
Bolivia. de ago to.

A Commissão de Constituição e Diplomacia
dou parecer favoravel, quo sob n. 106 dA
1905, foi remottido á de Finanças em 15 de
sotombro.
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Esta deu parecer tambem favoravel, que
sob n. 150, de 1905, foi a imprimir a 13 de
outubro.

Em 16 entrou em 2' dis'cussão e foi sem de·
bate approvado e passou para 3".

Em 19 entrou em 3' discussão, que e en
cerrou sem debate, ficando a votação
adia.da por falta de quorum.. _

Em 20 fJi approvada elsubmettlda á sancçao.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.404, de -! de novembro de 1905.

I I de agosto •. Autoriza a abcrtUl'a do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
c'pecia\ de 11 ;919.:'900 para em 14 de agosto.
indemnisação das despezas fei- A COIDoissão deu parecer favoravel,que sob
tas pela Santa Casa da. Mise- n. 90, de 19ü5, foi a imprimir em 25 de
ricorJ.ia. desta Capital com o agosto.
enterramento de funccionarios Em 29 entrou em 2" discussão e foi sem de-
publicos do Ministerio da ln- bate approvada e passou para 3". _
dustria, Viação e Obras Publicas Em 5 de setembro entrou em 3· discussao,
contribuintes do montepio. que se encerrou sem debate, ficando a

. votação adiada por falta de qUOl·um.
Em 11 foi approvada e submettida á sanc-

ção. .
Sanccionada, foj_ convertida na leI

n. 1.378, de 19 de setembro de 1905.

59IU05

» 62 16 de agosto., Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 7:160$ para em 17 de agosto.
pagamento de vencimentos de- A Commis ão deu parecer favoravel, que
vidos ao porteiro archivista da sob n. 89, de 1905, foi a imprimir em 25
extincta Repartição de Terras de agosto.
do Rio Grande do ui, ManoeI Em 30 entrou em 2" discussão, que se en
Henrique da Silva Froes. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de qUOI·um.
Em 31 foi approvada e passou pa.ra 3'" dis·

cus"ão.
Em 5 de setembro entrou em 3" discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a
votaç..1'.o adiada por falta de quorum.

Em 11 foi approvada e submettid<l. á sanc- .

I ção.
Sanccionada, foi oonvertida na lei

n. 1. 379, de 20 de setembro de 190;5.

II

63 21 de :lgosto .. ReI va o pagador do Thesouro Fe- Lida e remettida á Commissão de Finanças
deml, Frederico Julio da Silva em 22 de agosto.
Tranqueira, da responsabilida- A Commissão deu parecer fa,voravel, que ,
de e pagamento da importancia sob n. 101, de 1905, foi a. imprimir a 5 de
!lo 330:000', que o seu ex-fiel setembro.
Fernando Franci co de Assis Em 15 entrou em 2'" discussão. O Sr. Feli
Salgado furtou do Thesouro Fe- eiano Peuna o1fereceu uma. emenda sub
deral. stitutiva, que foi apoiada e posta con·

junctamente em discu são, ficando esta
sem mais debate suspensa afim de ser a
emenda ubmettida. ao e:studo da Com
mi são de Finanças.

Esta deu parecer contrado á emenda, o
qual sob n. 151, de 1905, foi a iJIlprimir
em 13 de outubro.

Em 18 continuou em 2'" dis! ~ussão. Oraram
os S1's. Feliciano Peuna e' Francisco Gly
corio. Encerrada a diSCUSllão, ficou adiada
a votação por falta de que Irum.

•
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Em 20, annunciada a. vot3.ção. o SL'. Feliciano
Penna requer u e o enado concodeu pre·
f reoeia 0;.1. votação para a emenda substi·
tutiva que offel'eceu. Foi rejeitada a
emenda om cscl'utinio sccreto, Foi appro-

r. r vada a prop iç'ão em scrutinio secreto
C'c pas '00 para ~ dis ussão.

ElD 25 entL'vu cm ;{a discus ão, que se en
cerrou em debate. ficando a votação
adiada por falta de 9aontm.

Em;>7 lbi apPl'ovada em escrutinio ecreto
e submettida n. ancção,

,-anccionada. foi convertida na lei
n. 1.·10'" de 4 de novembro de 1905.

1905 22 de agosto , . Proro"a a actual se ão legis- Lida ficou obre a mesa para, l;omo materia
lati~a até o dia 2 de outubro. urgente. ser dada para a ordem do dia da

se ão sc"'uin&e em _3 d ago to.
Em 2-l entrou m discu -o onica, que se

encerrou ~em debate, ficando a votação
adiada por ('alta de qllonmt.

Em 23 foi approvada e rem ttida ao L'.] re
idente da. Republica. para. a. formalidade

da. publ icn.ção.
Public:o"da, foi convertida na lei

n. 1.367, de ",8 de n.go to de 1905.

r

»

»

65

66

68

22 de agesto •. Proroga por um anno a licença Lida e remettida á Commis ão de Finanç'.as
em cujo goso se acha o juiz do em 23 .de_ agosto. .
districto do departamento do A Com~Ills ao deu ~~rece~ con~ra:rLO que sob
.\lto Acre, Dr. arlos Domicio n. 102, de 1005, fOI ao lmprunu' em 13 de
de Assis Toledo. ontubro.Em 17 entrou em ",n discu ão e roi em de-

bate approva.da m e crutinio secreto e
passou para 3a , com disponsa de in
tersticio, ,L requerimento do r. Bueno
Brandão.

Em 18 entrou em 3" discu ão. Oraram os
Srs. Ramiro B rceUos e Bueno Brandl1o.

Encol'l'ada a di cu são. ficou adiad,~ avo·
tação por fa.\ta de quorum.

Em ~ foi approvl1da. em escrutinio secreto
e :;ubmel,tidiL (L ancçã. .

:'íão tead,' 'ido sancciouadu., dentro do de·
ceadio, foi promulgado p lo Pre idente do
Senado e convertida na lei n. 1.409, de 10
de novembro L1e 190 .

2:.. do agosto .. Autoriza a. abertura do credito Lida e remettil1a á Commi ã de Finanças
extraerdinariode500:000 para em2' de agosto.
custeio das quatro commisl:lões A Commissii.o dell pftl'eCCl' fJ.voravel, que
rI(' policia e explora.ção no ilHo ob n. lOZ, de lOU5, foi a imprimir cm 9
Purús e Alto Juruã.. de setembro,

i';m 13 entl'ou em ~"di'cu 'são, quo se en
cerl'ou sem debate, fic:lndo ,\ votação
adiada por falta de quorum.

I~m l4 foi apPl'ovada. e passou pa.ra ao dig
cu são.

Em 18 entrou cm 3" di cus ão e foi sem
debate approvada o submettida Ú, sa.ncção,

:Sa,nccionada. foi convertida na lei
n, l,~~~(), de 21 de setembro de 19 5.

~2 de agosto .• /Autoriza a iJ.berturiJ. do credito us- LidlL o relUctLida â. omm1ssã de ]jinança
pecial de 500: 000$ para. sel'em. em "'3 de agosto.
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71 23 de agvslo ..

postos â disposição do governo .\' Commissão deu parecer favoravel, que
do Rio Grande do Norte, como sob n. 103, de 1905, foi a imprimir em 9
socco1'ro contra a calamidade de setembro.
publica que tem f1agellado Em L4 entrou em i' discu~são, e foi sem
ltqueUe Esr.a.do. debate appl'ovada e passou para 3".

Em 18 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada e submettida li, sancção.

I!!!iallcciollada, foi convertida na lei
n. 1.381, de 25 de setembro de 1905.

Concede um anno de licença, sem Lida. e remettid'l. á Commissão de Finanças
vencimentos, ao ajudante de 5' em 25 de agosto.
cIo. 'e da Estrada de Ferro Cen· ri.. Commis ão deu parecer favoravel, que sob
traI d Brazil, Augusto Cabral. n. 124. de l!J05, foi a imprimir em 22 de

setemb[·o.
Em 28 entrou em 2' discussão, que se en·

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por fa.lta de qUOI·um.

i';m 29 foi approvada em cscru~iniQ secreto
e passou para ;)" discussão.

":m 3 de outubro entrou em 30. discussão e
foi sem debate approvada em escrutinio
secreto e submettida á sancção.

Sallcciollada, foi convertida na lei
n. 1.397, de 10 de outubro de 1905.

•

25 de agosto ..» 72

74

Autoriza. a aberlura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 19:343 290, em 28 de agosto.
para indemnisar os herdeiros do A Commissão deu parecer favoravel, que
subdito italiano Luiz Sassi, do sob o n. 117 de 1905, foi a imprimir em 15
seguro de vida feito na Compa- de setembro.
nhia « Â Equitativa dosEstados Em 19 entrou em 2" discussão, que se en
Unidos do Brazil». cerrou som debate, ficando a votação

adiada por falta de quol·um.
I~m 20 foi approvada e passou para 3&

discussão.
b;m 23 entrou em 30. discussão, que se en·

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em ;:>6 foi approvada e submetida ásancção.
Sanccionada, foi convertida. na lei

n. 1.386, de 30 de setembro de 1905.

5 de setemb['o Autoriza. a abertura do credito es- Lida e remettida á Commissão de Finanças
pecialde 1.0;;;:>:581 162paraul- em6 de setembro.
timar os pa~amentos devidos á A ommis ão deu parecer favoraveI, que
firma Lage<\': Irmãos, pelas obras ob n. 125, de 1905, foi a imprimir em 22
feitas em navios da Armada. de setembro.

l~m 21 entrou em ~o. di cussão c foi sem de
bate approvada e pa sou para 3".

Em 30 entrou em 3" discussão e fui sem
debate approvad<lo e submetida á sancção

:San 'ciollada, foi convertida na lei
n. 1.389, de 4 de outubro (,e 1905.

• 75 14 de setembro Autoriza a abertura. do c!'edito Lida e remettida á Commissáo de Finanças
e~pecial de 74:490$ para pagar em 6 de setembro.
a Bl'UCOnllot Irmão a installaçãolA' Commissão deu parece!' favoravel, que I

provi oria para a illuminação sob n. 16 ,de 1905 foi a imprimir em 20 .
electrica dos bairros da aude de outubro.
e 1ambú', morros adjacente~ e Em 4 de novembro entrou em 2' discussão
rIJas centraes de tr. Capital e que se encerrou cm debate, ficando avo-
peLo fornecimento da nergia tação adiada por falta. de quorwn. .
electrica durante os mezes de Em 7 foi approvada o passou para. 3' dlS
novembro e dezembro de 1904. cus ão, com dispensa de intersticio a re-

I - I querimento do Sr. Martins Torres.

•
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76

7\!

81

82

Em 8 entrou em 3& discussão, que so en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta. de qUOl'l"n.

Em 10 foi approvada e submettida á. sa.ncção~
Sanccionada, foi convertida na 1m

c r- l'.\. 1.417, de 21 de novembro de 1905.

5 de setembro Abre ao l\Iinisterio da Ju Liça e Uda e remettida á Commis ão do Finanças
l'egocios Interiures o credido em 6 de setembro.
do ~:S20, supplemeutar á A Commi ão deu parecer favoravel, que
verba. sa lIo art. 2" da lei solJ n. 196, d 1905, foi a imprimir em
n. 1.316, de 31 de dezembro de 17 de novembro.
de 190·1, para pagameuto dos Em 22 entrou em 2a discussão e foi sem de·
vencimento' que competem, bate appl'ovada em o Cl'utino secreto e
desue 10 de agosto a 31 de de- pas ou para 3&.
zembro de 1905, ao omcial da Se- Em 23 entrou em :3" diSCU8 io e foi sem de
cretaria da Camara dos Depu- bttto approvalia em escrutinio secreto e
tados, Leopoldo Josó da. Rocha, submettida li . ancção.
di pensado do serviço. lSal.lccionada, foi convertida na lei

D. 1 .'128, de 4 de dezembro de 1905.

9 de setembro Autor~za a concessão de um anno Lida e remettida á Commis ão de Fina.n
de lIcença, com ordenado, a Ma- ça em 12 de setembro.
noel dos Santos },[achado, condu- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
ctor do -la classo da Estrada de n. 127, de 1905,10i a imprjmirem2~ de de
Ferro Central do Brazil. em pro- zembro.
rogação da,que lhe foi concedida Em 30 entrou em 2" discus ão e foi sem de
peltt lei n. 1.252, de 1904, para bate approvada em escrutinio secreto e
l;ra.t..1.r de sua saude. passou par:t 3".

Em 5 de outubro entrou em 3· discu são
que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Em O foi approvada em escrutinio secreto
e ubmettida. á sancção.

Sa,ncciollac1a, foi convertida na lei
n. 1.401, de 17 de outubro de 1905.

9 de setembro. utoriza a concessão de um anno Lida e remettida á. Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a João em 12 de outubro.
Augu to Antunes de Freitas, '1" A Commissão deu parecer favoravel, que
escripturario da 5" divisão da sob n. 167, de 1005, foi ao imprimir em
da Estrada de Ferro Central do 20 de outubro.
Brazil, em prorogação da qu,e Em 25 entrou em 2~ discus ão, que se on
termina. em 27 de dezembro de cerrou sem deba.te, ficando a. votação
1905, para tratar de sua saude. adiada por falta da qtlol"l.4m.

Em 27 foi approvada em escrutinio secreto
e pa.s ou para 3' di~cussão, com dispensa
de intersticio ll. l'equerimento do Sr. A.
Azeredo.

Em 28 entrou em 3" discussão: que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada. por falta de quorum.

Em 3 de novembro foi approvada em escru·
tinio secreto e submettida á sancção.

lSanccionada, foi convertida na lei
n. 1.408, do 8 de novembro de 1905.

\) de setembro Autoriza a concessão de um auno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 12 de etembro.
Henrique Martins Teixeira, con· A Commissão deu parecer favoravel, que sob
foreme de 30. classe da Estrada n. 12S, de IU05, foi a imprimir em 22 de
ele Ferro Central do Brazil, em setombru.
pl'orogação da que, por igual Em ao entrou m 2" discuseão e foi sem de
tempo, JllO foi concedida pelo 1Jato approvl1da om esorutinio secreto e
Congresso Nacional, para tratar passou para 30.. I
do sua saude.

r
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Em 5 de eutubro ontrou em 3" discussão, que
se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por folta de quorum.

Em 9 foi approvada em escrutinio secreto
e submettitida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.400, de 17 de outubro de 1905.

1905 84 21 de setembro Autoriz3 concessão de seis mezes Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 22 de setembro.
Pedro Bacellar da Costa, confe- A Commissão deu parecer favoravel, que
rente de 3" classe da E trada de sob n. 15.t, de 1905, foi a imprimir em 1:j
Ferro Central do Brazil, para de outubro.
tratar de sua saude. Em 18 entrou em 2" discussão, que se en-

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 20 foi approvada em escrutinio secreto
e p<J.ssou para 3" discussão.

Em 4 de novembro entrou em 3" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vu-.
tação adiada por falta de quorum.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.414, de 14 de novembro de 1905.

•

»

-...•

II

5

86

87

21 de setembro Autoriza a concessão de seis mozes Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença. com ordenado, a em 22 de setembro.
SamueL Ribeiro, conferente de A Commiss5.o deu parecer favoravel, que
3" cla se da Estrada de Forro sob n. 155, de 1905, foi a imprimir em 13
Central do Brazil, em proro· de outtlbrll.
ga.ção daquella em (cujo goso se Em 19 entrou em 2" discussão, que se en
acha, para tratar de sua saude. ceITOU sem debate, ficando a votação

adiada por falta de quorum.
Em 20 foi approvada cm escrutinio secreto

e passou para 3" dü.cussão.
Em 4 de novembro entrou em 3" discussão,

que se encerrou sem debate. ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Sanccionada. foi convertida na lei
n. 1.115, de 14 de novembro do 1905.

21 de setembro Autoriza a conce~são de um anno Lida e remet.ida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 22 de setembro.
João ebastião Rodrigues Nune~, A Commi são deu parecer favoravel, que
amanuense da Administração sob n. 156, de 190;), foi a imprimir em 13
dos Correios do Maranhão, para de outumbro.
tratar do sua saude. Em Hl entrou em 2" discussão, que se en~

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta, de quorum.

Em 20 foi approvada em escrutinio secreto
e pa.'!son para 3" discussão.

Em 4 d novembro entrou em 3" discu são,
que se enc rrou sem debate, ficando a
votaçfio adiada por falta de quorum.

Em 7 foi approvada em e crutinio secretQ
e submettida á sancção.

San.ccionada, foi convertida na lei
11. 1.413, de 14 de novembro de 1906.

21 de setemlJro Autoriza a concessão de um auno Lida e remettida ás Commis ões de Marinha.
de licença, com todos os venci- Guerra e de Fiuanças em 22 de setem-
monto, ao alferes excedente do bro.
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12° batalhão de infa.ntaria tio A Commissão nc Marinha e Guerra. deu pa
exercito Alf'I' do Romão do~ receI' favol'il.vel. que sob n. 142, de 19 5,
Anjos, p:1l'a tl'U tal' de lia ande. foi rernettido Lí de Finan!)as em 4- de outu-

bro. E'ta deu parecer tn.mbem favoravel.
que sob n. 23 , (le 1905, foi a imprimir
em R de dezembro.

Em II entrou em "di cus ão, que se cn-
e' errou 'em debate, fieando a votação

adiada por falta de quo:rum.
fi:m 12 foi approvada em escrutio.i.o ecreto

e passou pttl'lL 3" discu ão, 'om dispensa
de intersticio a requerimento do- Sr, lar
tins TOl·res.

Em 13 entrou em 3" discussão e foi em de
bate approvada em e crutinio secreto e
submettida á sancção.

Sane ·ionn.da, foi convertida na lei
n. }.e150, de 27 de dezembro de 190:;.

21 de setembro Autoriza a abertura do credito do Lida e remettida á Commi ão de Finança!
51:12D '018, supplementar á. ru- em 22 de setembro.
brica iS' do art. 2° da lei A Commissão deu parecer favol'aveI, que sob
n.1.316de 31 de dezembro de n. 16, de 1905,foi a imprimir em 20 de
1904. para pagamento das des- outubro.
pezas com as aulas supplemen· Em 26 entrou em 2" discu, são, que se en
tares do l°, 20 e 3° aliDOS do cerrou sem debate, ficando a votal:ão
Gymnasio NacionaL adiada por falta de quon~m.

Em 27 foi approvada e passou para 3" dis
cu.s~ão, com dispensa. de intersticio a. re·
querimento do Sr. fartins Torre .

H:m· 2 entrou em 3" di cussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de qUOTlt11t.

Em 3 de novembro foi approvada e: submeto
tida li. sancção.

San ionada, foi convertida na lei[sob
n. 1.405, de fi de novembro de }905.

23 de setambro Proroga novamente a actual ses- Lida. ficou sobre a mesa afim de, como ma.
são legislativa até o dia I de teria urgente, ser dada para a or-dem dos
novembro do corrente anno. trabalho. da se são ,eguinte, em ~6 de s •

tembro.
Em 27 entrou em discus ão unica e foi sem

debate approvada e remettida ao Sr. Pre
idente da Republica para a formalidade

da publicação.
Pu b 1 ie a d a, foi convertida na. lei

n. 1.385, de 30 clu setembro de 190:-.

23 de setembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida. e remettida á Commissão de Finanças
blica a conceder ao Mini tI'O do em 26 de setembro.
Supremo T r i buna I Federal, A Commissão deu parecer favoravel, que
Dr. João Barbalho Uchôa Caval- sob n. 169, de 1905, foi a imprimiL' em 20
canti. aposentadoria com todos de outubro.
os vencimentos. Em 25 eutrou em <) discussão, que se en-

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada. por falta de quorum.

H:m 27 roi approvada em e crutinio secreto
e passou para 3" discussão, com dispensa
de intersticio, a requerimento do Sr. lar
tins Torres.

Rm 28 eotrou em 3" di cussão, que se en
cerrou ~em debate, fioando a vot.-'tção
a.rliad·1 pOL' falta de qtlorum.

I
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Em 3 de novt}mbro foi approvada em escru
tínio secreto e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.407, de 8 de novembro de 1905.

1905

l>

826

94

97

98

100

29 de setembro Autoriza a concessão de um anno Lida e rcmettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 30 de setembro.
tclegrapl\i.if,ta de 3" classe da A Commissão deu parecer favoravel, que
estrad'à de ferro Central do sob n. 171, de 1905, foi a imprimir em 20
Brazil, oão Lopes Brazil, para de outubro.
tratar de sua saude em proro· Em 28 entrou em 2.' discussão, que se en
gação da que lhe foi concedida. cerrou sem debate. ficando a votação

adiada por falta de quO?·Um..
Em 3 de novembro foi approvada em escru·

tinio secreto e passou para 3" discussão,
com dispensa de intersticio, a requeri.
mento do Sr. Olíveil'a Figueiredo.

Em 4 entron em 3a dlscussão, que se en
cerrou ~em debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 7 foi approvada em escrutinio secreto e
submettida à sancção.

Sanccionâda foi convertida na lei
n. 1.412, de 14de novembro de 1905.

3 de outubro Autoriza. a abertura do credito Lida e remettida á Commíssão de Finanças
extraordínario de8:000 ,papel, em 5 de outubro.
para pagamento da ajuda de A Commissão deu parecer favoravel, que
custo a que tem di re i t o o sob n. 176, de 1905, foi a imprimir em 27
Dr. Ernesto do Nascimento do outubro.
Silva, lente da Faculdade de Em 7 de novembro entrou em 2~ discussão e
Medicina do Rio de Janeiro, foi sem debate approvada e passou para
incumbido de commis ão scien- 3a discussão. com diapen a de intersticio,
tifiea na Europl em 1903. a requerimento do r. Nogueira Para·

naguá..
Em 8 entrou em 3a discussão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 10 foi approvada e submettida á. sancção.
lSanccionada, foi convertida na lei

n. 1.411, de 13 de novembro de 1905.

:3 de outubro Autoriza a abflrtura do credito Lida e remettida. á Commissão de Finanças
extraordinario do 30:000$, para em 5 de outubro.
or.correr ás despezas com a A Commissão deu parecer favoravel, que
commissão brazileira no Con- sob n. 172, de 1905, foi a imprimir em 20
f!re~so Internacional da Tuber- de outubro.
culose em Pariz. Em 28 entrou em 2~ discu ,ão, que se en-

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 3 de novembro foi approvada e pa sou
para 3~ discussão.

Em 11 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 17 foi approvada e submettida á sancção.
Sanecionada, foi convertida na lei

n. 1.422, de 25 de novemliro de 1905.

13 de outubro Autoriza. a abertura do credito Lida e remettida. á Commissão de F'inança
e:x:traordinariú de 666 666, para em 16 de outubro.
occorrer ao pagamento da gra· A Commissão deu parecer favoravel, que
tificação ue exercicio do me tre sob o n. 210, de 1905, fOl a. imprimir em
de omcina de alfaiates do Ar- 24 de novembro.
nal ele Guerra do Estado de



- 34-

ANNOS DATA ASSUMPTOS PROCESSOS

.....
1905

;\1atto Grosso, addido ao mesmo Em 29 entrou em 2a di cussão, que se en·
Ar nal, Luiz Cassiano Pae de cerrou sem debate, ficando a 'Votação
Carvalho. adiada por f'Llta de quorum.

Em 30 foi approvad'\ em 2" discussão e
passou para 3'" discus ão .

. Em 5 de dezembro entrou em 3a discu são,
que se encerrou sem debate, ficando a

t' votação adiada por falta de qUOl·um.
N:f mesma data foi approvada e submeto
o tida á. sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.436, de 13 de dezembro de 1905.

101 13 de outubro. Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
40:000$. ouro, supplementar á em 16 ~e ~utubJ'o.
verba 6~ do art. 5° da lei A Commls ao deu parecer favoravel que
n. 1.316, de 31 de dezembro de ob n. 173, de 1905, foi a imprimir em 20
1904. de outubro.

Em 25 entrou em 2" discussão, que e en·
cerrou !sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 2- foi approvada c passou para 3" dis·
cu são. com dispensa de inter ticio, are·
querimento do Sr. A. Azeredo.

Em 28 entrou em 3" discu são, que e en·
cerrou sem debate, ficando a. votação
adiada por falta de quorum.

Em 3 de novembro foi approvada e ub·
mettid,t á. sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.405 de 4 de novembro de 1905.

105 18 de»

» 104 18 de outubro Approva o convenlo celebrado Lida e ramettida á Commi -o de Con ti·
entre o Brazil e a Republica tuição e Diplomacia em 19 do outubro.
Argentina, em 30 de outubro A Commi são deu pa.recer favoravel, que
de 1901, para. protecção das sob n. 184. de 1905, foi a imprimir em 9
marcas de fabrica o de com· de novembro.
mercio. Em 11 entrou em 2" discussão, que se en·

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de qUOl·um.

Em 17 foi approvada e passou para 3" di .
cussão.

Em 23 entrou em 3" discu são e foi sem
debateapprovada e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.425 A, de 28 de novembro de 1905.

outubro Releva a prescripção em que in· Lida e remettida á Commissão de Finanças
correu o bacharel Raymundo em]9 de outubro.
da Motta de Azevedo Corrêa, A Commi são deu parecer favoravel, que
para receber vencimentos a que sob n. ]97, de 1905, foi a imprimir em 17
tem dIreito como juiz em dispo- de novembro.
nibilidade. Em 20 entrou em 2" discussã,o que se en.

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 21 foi approvada. em escrutinio secreto
e passou para 3a di cus ão, com dispensa
deintersticio, a requerimento do Sr. Mar·
tins Torres.

Em 22 entL'ou em 3a discussão e foi sem de
bate approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Sancclonada, foi convertida na lei
n. 1.420, de 25 de novembro de ]905.
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Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com todos os venci- em 19 de outubro.
mentos, ao lente da Faculdade A Commi são deu parecer favoravel, que
de Medicina da Bahia Dr. Anisio sob n. 228. de 1905, foi a imprimir em 6
Circundes de Carvalho. de dezembro.

Em 9 entrou em 2" discnssãu, que se en·
cerrou Sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum .

Em 12 foi approvada em escrutinio secreto
e pas ou para 3& discussão, com dispen a
de intersticio, a requerimento do Sr. A.
Azaredo.

Em 13 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada em escrutinio secreto e
submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.446, de 22 de dezembro de 1905.

ri!
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1905 107 18 de outubro.

10 I de outubro Autoriza a creação de dous 10- Lida e remettida á Commissão de Finanças
g~res de auxiliar na Delegacia em 19 de outubro.
I;iscal do Thesouro em Londres. A Commissão deu parecer favoravel, que

sob n. 211, de 1905, foi a imprimir em 24
de novembro.

Em 28 entrou em 2& discus"ão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação

/ adiada por fi:Llta de quorum.
Em 30 foi approvada e passou para 3" dis

cUBsãp.
Em 5 entrou em 3" discussão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Na mesma data foi approvada e submettida
á sancção.

San cionada, foi com-edida na lei
n. 1.430. de 9 de dezembro de 1905.

23 deU6

/

»

» 110 20 de outubro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 23 de outubro.
medico legista da Repartição da A Commissão deu parecer favoravel, que
Policia do Districto Federal sob n. 18!, de 1905, foi a imprimir em 4
Dr. José Francisco da Cunha de novembro.
Cruz. Em 13 entrou em 2a discussão, que se en-

cerrou sem debate. ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 17 foi approvada em escrutinio Accreto
e pa.ssou para 3& discussão, com di 'pensa
de intersticio, a requerimento do r. Pires
Ferreira.

Em 18 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficanilo a votação
adiada por falta de qU01·um.

Em 20 foi approyada em escrutinio secreto
e submettida á sancção.

ISanccion~da foi com'ertida na lei
n. 1.421; de 25·de novembro de 1905.

outubro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 21: O10,-, para em 24 de outubro.
pagamento de salarios devidos A Commissão deu parecer favoravel, que
a oper.:trios da Casa da Moeda. sob n. 116, de 1905, foi a imprimir em 10

de novembro.
Em 16 entrou em 2& discussão. que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quol·um.

I
Em 17 foi approvada e passou para 3~ dis

cussão, com dispensa de intersticio, a
requerimento do Sr. Urbano de Gouvêa,.

•
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Em 18 entrou em 3- discussão, que se encer
rou sem debate ficando a votação adiada
por fa.lta de quorum.

Em 20 foi approvada e submottida á sanc
ção.

Sane ionada foi convertida na lei
p.. 1.410, de 25 de novembro de 1905.

1905 119

I O

122

25 de outubro. Proroga novamente a sessão le· !:.ida, ficou sobre a mesa para, como materia.
gi<lativa até I de dezembro do urgente, ser incluida na ordem do dia da
corrente anno. sessão seguinte. em 26 de outubro.

Em :...7 entrou em discu ão unica e foi sem
d~bale appru\ ada e remettida ao Sr. Pre·
idente da Republica p:ll'a a formalidade

da publtcação.
Pu blicada, foi convertida na lei

n. 1.402, de 30 de outubro de 1905.

üdenovembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á. Commi são de Finanças
2.000:000. para construcção do em de novembro.
edificio destinado á Bibliotheca A COm missão deu parecer contral'io, que
racional. sob n. 214, de 1905, foi a imprimir em

• 24 de novembro.
Em 28 entrou em 2 discu ão, que se encer

rou sem debate, ficando a votação adiada
por fa.lta. de quorum.

Em 30 foi approvada e passou para 3" dis
cussão com dispensa. de inter ti cio, a re
querimento do Sr. Alberto Gonçalves.

Em 2 de dezembro entrou em 3" discu ão
que se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de quorum.

INa mesma data foi approvada e submet
tida á sancção.

ISanccionada, foi convertida na lei
n. 1.434, de li de dezembro de 1905.

10 de novembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida e remettida ás Commi sões de lns·
blica a conceder o premio de via- trucção Publica e de Finanças em 11 de
gem a que tem direito o Dr. novembro.
Aloysio de Castro, de accordo A Commissão de Instrucção deu parecer Ca
com os arts. 221 e 222 do Co- voravel. que sob n, 24-, de 1905, foi re
digo de Ensino. mcttida á de Finanças em 9 de dezembro.

A Commi são de Finanças deu parecer tam
bem favoravel, que sob n.• 69 , de 1905,
foi a imprimir em 16 de dezembro.

Em 19 entrou em 2" discussão, que se en
cerrou sem debat , ficando a votação
adiada. por falta. de quorum.

Em 28 foi appruvada em escrutinio secreto
e pa sou para 3" discus ão, com di pensa
de intersticio a requerimento do Sl'. A.
Azeredo.

Em 29 entrou em 3" discus ão e foi sem de
bate approvada e submettida á ancção.

San ionada, foi convertida na lei
n. 1.462. de de janeiro de 1006.

123 IOde povembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida. á Commissão de Finanças
100:000 " supplementar ã verba em 1l de novembro.
23" do 8rt. 6° da lei n. 1.316, de A Commissão deu parecer favoravel, que
31 de dezembro de 1904. sob n. 199, de 1905, foi a imprimir em 17

ue novembro, sondo a requerimento do
Sr. 'á Peixoto dispeneaua a distribuição
do parecer em avulso, afim de ser a pro
posição dada para a ordem dos tl'abalhos.
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Em 18 en trou em 2" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 20 foi approvada e passou para 3" dis
cussão com di pensa de inter!:>ticio, a re
querimento do Sr. Pires Ferreira .

Em 21 entrou em 3' discussão e foi s"m de
bate approvada e submettirla á sa.ncção .

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.418, de 22 de novembro de 1905.

1905

»

126

127

131

11 de novembro Autoriza. a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
260:028 150, supplementar ao em 1:3 de novembro.
art. 9° § 90 - Soldos e gratifi· A Commis ão deu parecer favora-vel, que
caçães-da lei n. 1.316, de 31 de sob n. 215, de 1905, foi a imprimir em 24
dezembro de 1904. de novembro.

Em 28 entrou em ~.. discus:láo, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 30 foi approvada em 2" e passou para ~

3" discu_são.
Em 5 de dezembro entrou em 3" discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação .adiada por falta de quol·um.

Na mesma data foi approvada e submettida
á ancção.·

Sauccionada, foi convertida na lei
n. 1.437, de 13 de dezembro de 1905.

11 de novembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
217:946 600, supplementar aol em 13 de novembro.
art. 9° § 15°, da ldi n. 1.316, de A Commissão deu parecer favoravel, que
31 de dezembro de 1904. sob n. 916. de 1905, foi a imprimir em 24

I
de novembro.

Em 28 entrou em 2a discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quo~·um.

IEm 30 foi approvada e passou para a 3°
discussão.

Em 5 entrou em 3· discussão, que se en·
cerrou sem debate, &cando a votação
adiada por falta de quorum.

Na me ma data foi approvada e submettida
ii. sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
• n. 1.438, de 13 de dezembro de 1905.

20denJVembrJAutoriza a prorogação por um Lida e remetthla á Commissão de Instl'uc
anno, sem vencimentos, da li- ção Publica em 21 de novembro.
cença em cujo gozo se acha o A Commi ão deu par ceI' favoravel, que
Dr. Samuel da Gama e Gosta SJb n. 25', de 1905, foí a imprimir em 14
Mac·Dowell, lente da Faculdade de dezembro.
de Direito do Recife, para tratar Em 16 entrou em 2~ discus.ão, que se en
de sua saude onde lhe convier. cerrou sem debate, fiCi."Lndo a votação

adiada por falta de quorum.
Em 18 foi approvada em escrutinio secreto

e pas ou para a 3".
Em 19 entrou em 3a discu são, que se en

cerrou sem debate, fica.odo a votação
adiada por falta de quorum.

Em 8 foi approvada em escrutínio secreto
e submettlda á sancção.

Sanceionada, foi convertida na lei I
n. 1.467, de 8 de janeiro de 1906.
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1905

>

»

133

134

137

20de novembro Concede a pensão mensal de 300$, Lida e l'emettida á. Oommissão de Finanças
repartidamente, ás filbas sol- em 21 de novembro.
teiras e filbos menores do finado A Commi são deu parecer favuravel, que ~ob
general Dr. Jo é Cesario de Faria n. 240, de 19 5, foi a imprimir em 8 de
Alvim. dezembro.

Em II entrou em :ln di cu são, que se encer
r r ..rou sem debate, ficando a votação adiada

por falta de quorum.
Em 1') foi approvada em escrutinio ecreto

e pa sou para 3& discussão.
Em 15 entrou em 3" discus ão e foi sem

debate approvada em e'crutinio seereto
e snbmettida á. sancção.

Sane ionada, foi convertida na lei
n. 1.447, de::>3 de agosto de 1905.

20 denoyembro Emenda o projecto do Senado, Lida e remettida á. Commis ãe de Finanças
n. 24, de 1904, que autoriza o em 21 de novembro.
Governo a computar na. spo on- A Commi são deu parecor contrario, que b
tadoria de João Estanisláo Pe- n. 229, de 1905, foi a imprimir em 6 de
reü'a de Andrade, ex-pagador da dezembro.
Estrada de Ferro Central do Em 9 entrou em discu ão unica. Orou o Sr.
Brazil, o ordenado e a gratifi- Pire Ferreira, ficando encerrada a di
cação que percebia no exercicio cus -ão e adiada a votação por falta de
do referido cargo. quorum.

Em 12, annunciada a votação, orou, pela
ordem, o Sr, Pires Ferreira.

Po ta a votos em e crutinio sec! eto, foi
approvada. O projecto assim emendado
foi remettido á. Commi ão de Redacção
para redigil-o de accordo com o vencido.
E ta deu parecer que sob n. 249 de 1905,
ficou sobre a me a em 1: de dezembro.

Em 14 entrt.u o parecer em di CllS ão e foi
sem debate approvado, sendo a respectiva
resolução Bubmettida á sancção.

Sane ionada, foi convertida n... lei
n. 1.448, de 3 de dezembro de 1905.

22 de novembro Autoriza a concessão de seis mezes Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 23 de novembro.
Godofredo de Abren Lima, 1° offi- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
cial da AdminUração dos 001'- n. . l. de 1905, foi a. imprimir em I de.
reios de Pernambuco, para tra- dezembro.
tamen.to de sua saude, Em 5 entrou em,)& discussão, que se encer-

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quoi't~m.

Na mesma data foi approvada em escrutinio
secreto e passou para :3a discussã.o, com
dispensa de intersticio, a requerimento do
Sr. Gonçalves Fel'reira.

Em 6 entrou em 3" di cussão, que se eocerrou
sem debate, fic~ndo a votação adiada por
falta de quorum.

Em 9 foi approvada em escrutinio secreto c
submettida á sancção.

Sanecionada, foi convertida na lei
n. 1.435, de 12 de dezembro de 1905.

» 138 23 denovembro Proroga novamente a actual se são Lida, ficou sobre a m~a para, como materia
legislativa até o dia 30 tle urgentp., ser incluida na ordem dos tra·
dezembro de 1905. balbos da ses~5:o seguinte, em 2-! de no

vembro.
Em 25 entrou em discussão llnica e foi sem

debate approvada e remettida ao Sr. Pre·
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sidente da Republica, para as formali
dades da publicação.

Pub 1 i c a d a, foi convertida na lei
n. 1.424, de 25 de novembro de 1905.

1905 140 24de novembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extra.ordinario de 52:664 073, em 25 de novembro.
ouro, e 71 :572 '100. papel, para A Commissão deu parecer fav.oravel, que sob
pagamento de dividas de exer- n. 222. de 1905, foi a imprimir em 1 de
cicios findos. dezembro.

• Em 6 entrou em 2" discussão, que se encerrou
Bem debate, ficando a votação adiada por
falta de quO?·um.

Em 9 foi approvada e passou para 3' discus
são, coni dispensa de intersticio, a reque
rimento do Sr. Urbano de Gouvêa.

Bm li entrou em 3" diScussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quor-um.

Em 12 fvi approvada e ubmettida á sancção.
Sanccionada, foi convertida na lei

n. 1.442 de 16 de dezembro de 1905.

1> 144 25 de novembro Autoriza o Governo a conceder ao Lida e remettida á Commissão de Finanças
Dr. Garfield Augusto Perry de em 27 de novembro.
Almeida o premio de viagem a A Commi são deu parecel'favoravel,que sob
que tem direito. . n. 230, de 1905, foi a imprimir em 6 de

~ezembro.

Em 9 entrou em 2& discussão, que se encerrou
Eem debate, ficando a votação adiada por
falta de quorum.

Em 12 foi approvada em escrutinio secreto
e passou para 3" discussão, com dispensa
de intt1r ticio, a requerimento do Sr. Oli
veira Figueiredo.

Em l' entrou em 3" discus ão e foi sem
debate approvada em escrutinio secreto e
ubmettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.444, de 22 de dezembro de 1905.

:t 145 28de novembroIMantem o direito á promoçã.o de Lida e remettida á Commi são de Marinha e
guardas-marinha alumnos a to- Guerra em 29 àe novembro.
dos os aspirantes matriculados A Commis'âo deu parecer favoravel, que sOB
durante a. vigencia do actual n. 231, de 1905, foi a imprimir em ti de
regulamento da Escola aval, dezembro.
de conformidade com o disposto Em 9 entrou em2" discussão e foi sem debate
no art. 80 do decreto n. 3.652, approvada e passou para 3a , com dis
de 2 de maio de 1900. pensa de i.ntersticio, a requerimento do

81'. Thomaz Delfino.
Em 11 entrou em 3" discussão, que se encero

rou em debate, ficando a votação adiada
por falta de qUOl·um.

Em 12 foi approvada e sumettida á sancção.
San cionada, foi convertida. na lei

n. 1.+43, de 20 de dezembro de 1905.

:t 150 30de no,embl'o Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
59: 100'·'415, ouro, upplementar em 1 de dezembro.
ao n. 31 do art. 19 da lei A Commi sãodeuparecerfavoravel,quesob
n. 1.316, de 3l de dezembro n. 285, de 1905, foi a imprimir em 22 de
de 1904. dezembro.

Em 25 entrou em 2" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum. .

Em 26 foi approvada e passou para "dis
cussão, com dispensa de intersticio, a
requerimento do Sr. Urbano de Gouvêa.
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Em 27 entrou em S" di cussão, que se en
cerrou sem deb:Lte, ficando a votação
adiada por falta de numero.

&;m 28 foi approvada e ubmettida á. 'anc
ção.

Sanccionada. foi con vertida na lei,..1 ~. 1. 460, de S de j neiro de 1006.

152 SOdenovembro Autoriza a abertura do crediLo Lida e remettidaá Commis ão ue Finanças
extraordinario de 250: 000 para.'" em 1 de dezembro.
pagar á Companhia Brazileira A Commissão deu parecer favorave!, que
Torrens a indemnização fixada sob n. 26S, de 19(15, foi a imprimir m 16
no tormo de 19 de dezembro de de dezembro.
1901. rescisorio do contracto de Em 19 cntl'ou em 2' discus ão, quo sc en·
18 de julho de 1890. cerrou em debate, ficllndo ao votação

adiaJa por fa.lta de qLl07·um.
I!:m 96 foi approvada c pas ou para S" dis

cu são com di pensa de intersticio, a re
querimen to do Sr. Oliveira FigueireJo.

&;m 27 entrou em S' discus ão, que se en
cerrou ,em debato, ficando a votação
adiada paI' falta de quorum.

Em 29 foi approvada e submettida á anc
ção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1. 469, de 9 de janeiro de 1906.

SOde novembro Autoriza a abertura uo credito de Lida o remettida á Commi'são de Finanças
40:CJOO$, supplementar á sub- em 1 de dezembro.
consignação-Transporte de im- A Coromi são deu parecer favoravel, que
migrante estrangeiros ou na· sob n. 250, de 1905 foi a. imprimir em 14
cionaes por mar e por terra.- d~ dezembro.
da verba 6" do art. IS da lei Em 16 entrou em 2' discussão, que se en
n. 1.S16, de SI de dezembro do cerrou sem debato, ficando a votação adi-
1904. ada por falta de quorum.

Em 18 foi appro,ada em 2" discu são e
passou para S" com di peu a.de intersticio,
a requerimento do Sr. Alberto Gonçal
ves.

Em 19 entrou em S' discussão, que ,c en
cerrou sem debate, ficando a votaçã
adiada por falta de qUI'I·um.

Em 20 foi approvada osubmetLida á sancção.
Sanccionada, foi convel'tida na lei

n. 1.449, lie 26 de dezembro de 1905.

r

li 155 SOdo novembro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettiJa á Commissão de Finanças
de licença com ordenado, ao ba- em I dA dezembro.
charel Manoel Joaquim de CastroIA Commissão deu parecer favora.vel, que
Madeira, praticante da Admi· sob n. 251, de 1905. foi;\, imprimir em 14

I
niBtração dos Correios de POI'-' de dezembro.
nambuco, para tratar de sua Em 16 eo&rou em 2" discussão, que se en
saude oorle lhe convier. I cerrou sem uebate, ficando a votação adi

a.da. por falta. de quorum.

I
, Em 1 foi approvada em escrutínio secreto

e passou para S', com rli pensa de inters
I ticio, a requerimen to do $1'. Rerco lauo

Bandeira.
Em ]9 entrou em S" discu são, que se en·

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta do quorum.

Em 2 foi appl'ovada. e subruettida á. sanc
ção.

lSanccionada, foi convertiJa na lei
n. 1.470. de 9 de janeiro de 11106.
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157 30 de novembro Autoriza abertura do credito ex- Lida e remettida á Commissão de Finanças
traordinario de 15:496~994 para em;> de dezembro.
indemnizar o cofre de orphãoslA Commissão deu parecer favoravel que
de igual quantia nelle depositada ob n. .264, de 1905, foi a imprimir em 16
em 15 de dezembro de 1902, e de dezembro.
pertencente á menor Alzira Em 19 entrou em 2' discussão, que se en
1 enna, quantia esta fraudulen· cerrou sem debate, ficando a votação
lamente 'r irada dos cofres da adiada por fa.lta de quorum.
Delegacia. Fiscal do Thesouro Em 26 foi approvada e passou para 3' dis
Federal~o Estado da Bahia por cussão, com dispensa do intersticio, a re-
meio de pl'ecatorio falso. querimento do Sr. Alfredo Ellis.

Em 27 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a voté1ção
adiada por falta de quo1"ttm.

Em,) foi approvada é submettida á sanc
ção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.461, de 3 de janeiro de 1906.

158 30 de novembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
1.756: 167,.,856 supplementar ao em.2 dl3 dezembro.
D. 10 do art.9 da lei n. 1.316, de A Commissão deu parecer favoravel, que
31 de dezembro de 1904. sob n. 265, de 1905, foi a imprimir em 16

de dezembro.
Em 18 a requerimento do Sr. Pires Fer

reira,o Senado resolveu que independente
da distribuição do parecer em avulso,fosse
a proposição dada para a ordem dos tra
balhos.

Em 19 entrou em 2" discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando a votação
adia la por fa.lta de quonnn.

Em 96 foi approvada e passou para 3" dis..
cussão, com dispensa. de intersticio, a re
querimento do r. Pires Ferreira.

Em 27 entrou em 3" discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 28 foi approvada e submettida á
sanrção.

Sanccionada. foi convertida na lei
n. 1.457, de 3 de janeiro de 1906.

159 30 de novembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
:06:315'716, supplementar ás em 2de dezembro.
verbas 15", 2~" e 27" do art. 6 da A Commissão deu parecer' fav<.ravel, que
lein. 1.316, de 31 de dezembro sob n. 266, de 1905, foi a imprimir em 16
de 1904. de dezC:lmbro.

Em I , a requerimento do Sr. Pires Fer
reira, o Senado resolveu que, indepen
dente da di tribuição do parecer em
avulso, fosse a proposição dada para
ordem dos trabalhos.

Em 19 entrou em 2" discu são, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quon-'m.

Em 26 foi approvado e passou para 3' di 
cussão com dispensa de intersticio, a re
querimento do r. Joaquim de Souza.

Em 97 entrou em 3" discus ão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada. por falta de quorum.

Em 2 foi approvada e submettida á
sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.45 ,de3 dejaneiro de 1906.

6
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170

171

174

175

6 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordiuaria de 4: 987 500 em 7 de dezembeo.
pagamento de vencimentos de- A Commis ão deu parecer favoravel, que sob
vidos ao Dr. Eugenio ::\Ianoel n. 269, de 190-, foi á imprimir em 16 de
de Toledo, profes"or substituto dezembro.
avulso do extincto curso annexo Em 19 entrou em 2& Ui cu são, que se encer
á Faculdade de Direito de Spq rou em debate, ficando a votação adiada
Paulo, no periodo de 16 de ju- por f<11ta de quonlm.
nho de 1900 a 31 de dezembro p:m 26 foi approvada e passou para 3& dis
de 1905. cu são com dispensa de intersticio. a reque·

rimento do Sr. Urbano de Gouvêa.
Em ......7 entrou em 3& discussão, que e encero

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de qU01"l-'m.

Em 28 foi approvada e submettida á S<1n·
cção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1. 465, de 8 de janeiro de 1906.

6 de dezembro Fixa o subsidio do Presidente e Lida e remettida á Commis..."áo de Finanças
do Vice-Presidente da Repu- em 7 de dezembro.
blica no periodo de 15 de no· A. Commis'ão deu parecer lavoravel. que
vembro ele 1906 a 15 de novem- sob n. 254, de 1905, foi á imprimir em
bro de IlHO. 14 de dezembro.

Em 16 entrou em 2& discu são, que se encero
rou sem debate ficando a votação adiada
por falt;], de quorwm.

Em 18 foi approvada em 2"' discussão e pas
sou para 3& com dispensa de intersticio, a
requerimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 19 entrou em 3& discussão, que se encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 20 foi approvada e ubmettida á. san·
cção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.445, de 22 de dezembro de 1905.

9 de dezembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida e remettida á Commissão de Finanças
blica a au~mentar na 2& divisão em II de dezembro.
do escriptorio do Trafego da A Commis ão deu parecer favoravel que sob
Estrada de Ferro Central do n. 252, de 190:-, foi a imprimir em 14 de
Brazil, tres logares de escri- dezembro.
pturarios e a reduzir, na in- E;m 16 entrou em 2a discussão. Orou o Sr.
spectoria do Movimen t o da Pires Ferreira, ficando encerrada a dis
mesma estrada, dous conducto- cussão e adiada a votação por falta de
re de 2& classe e um de 3.& quorum.

Em 18 foi approvada um 2& discussão e pas
sou para 3a com dispensa de intersticio a
requerimento do r. A. Azeredo.

Em 19 entrou em3\ discussão, que so encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de qU01"Um.

Em 23 foi approvada e submettida á san
cção.

Sanccionacla, foi convertida na lei
n. 1.451, de 29 de dezembro de 1005.

9 de dezembro Manda' abonar aos empregados Lida e remettida á Commissão de Finanças
dos Correios de Minas Geraes, em II de dezembro.
a titulo de ajuda de custo, uma A Commissão deu parecer favoravel que sob
quantia correspondente aos n. 271, de 1905, foi á imprimir em 16 de
respecti vo.s vencimentos em dezembro.
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tres mer.es, afim de mudarem- Em 19 entrou em 2" discussão, que se encer
se de Ouro Preto para BeIlo rou sem debate, fica.ndo a votação adiada
Horizonte. por falta de quorum.

Em 2 foi approvada e passou para 3& dis
cussão com dispensa de inter"ticio, a reque
rimento do Sr. Bueno Brandão.

Em 29 entrou em 3" discussão e foi sem de
bate approvada e submettida á sancção .

Sanccionada, foi convertida na. lei
n. 1.471, de 9 de janeiro de 1906.

1905 181 15 de dezembro Augmenta os vencimentos dos Lida e remettida á Commissão de Finanças
telegraphistas da Repartição em 16 de dezembro.
Geral dos Telegraphos. A Commi são deu parecer favoravel, que sob

n. 286, de 1905, foi á imprimir em 22 de
dezembro.

Em 25 entrou em 2" discu são, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 28 foi approvada e passou 1>0.1'0. 3& dis
cus ão, com dispensa de intersticio, a re
querimento do Sr. Pires Ferreira.

Em 29 foi approvada e submettida á san
cção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.472, de 9 de janeiro de 1906.

» 183 16 de dezembro Fixa a despeza. do Ministerio da Lida e remettida á Commissão de Finanças
Justiça e :'\egocios Interiores em 16 de dezembro.
para o exercicio de 1906. A. Commissão deu parecer, opinando que a.

proposição fosse approvada. sem emendas,
o qual sob n. 290, de 1905, foi a imprimir
em 22 de dezembro. Nessa. mesma data e a
requerimento do Sr. Senador Rosa e Silva,
o Senauo concedeu urgencia para a dis
cussão da propocisão na. se- ão seguinte.

Em 23 entrou em 2& discussão. O Sr. Presi
dente declarou que ia consultar o Senado
sobre a acceitação de uma emenda que o
Sr. Pire" Fereira mandou a mesa. Este
retirou a emenda. Encerra.da a discussão
foi approvada a proposição e passou para a.
3& discussão com dispensa de intersticio
visto ter sido julgado materia de urgencia.
Em 25 entrou em 3" discussão. Oraram os
Srs. Barata Ribeiro e Francisco Glycerio,
tendo sido apoiada uma emenda oiferecida
pelo Sr. Barata Ribeiro. A discu são ficou
encerrada e adiada a votação por falta de
quorum.

Em 26 foi approvada, seudo rE'j,ütada. a
emenda do r. Barata Ribeiro e será oppor
tunamonte submeLtida á sancção.

Sanccionada, foi convertida nos
arts. ~o a 4° da lei n. 1. 453, de 30 de
dezembro de 1905.

» 184 16 de dezembro Fixa a despeza do l\finisterio da Lida e l'emettida á Commissão de Finanças
Marinha para exercicio de 1906. em 1 de dezembro.

A Commissão deu parecer, opinando a
maioria. pela. aoprovação da proposição,
o qual sob n. 293, de 1905, foi a. imprimir
em 23 de dezembro.

INe a mesma data, a. requerimento do
Sr. Franci co Glycerio, o Senado votou

..
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urgencia para a di cussão, na seguinte
sessão, da proposição.

Em 25 enGrou em 2· di. cussão. Foram apoia
das emeadas olf recidas pelo Sr. Ferreira
Chaves. Orou o Sr. Joaquim de Souza, fi·

ro. cando encerrada a discussão e adiada a
'\rotação por fo.I ta de quorum.

~m 26 foi approvada, tendo sido rojeitadas as
emenda do SI'. F rreira Chave , e passou
para 30. discussão com dispensa de intersticio
visto ter sido julgada materia urgente.

Em 27 entrou em 30. discUEsão. Orou o Sr.
Ruy Barbo a. Encerrada a di cus~ão foi
appruvada e será opportunameote sub
mettida á sancção.

Vieram a me a declarações de voLo , uma
dos Srs. Ruy Barbo a, Pinheiro Machado
e ouiros, e outra do Sr. Benedicto Leite.

ISanecionada, foi converlida nos arts.
6° a 8° da lei n. 1.453, de 30 de dezembro
de 1905.

1861905 20 de dezembro Fixa o subsidio dos senadores e Lida e remettida á Commissão de Finanças
Deputado na proxima legisla- em 21 de dezembro.
tura. A Commissão deu parecer otrerecendo emen-

das, o qual, sob n. 288, de 1905, foi a im
primir em 22 de dezembro.

Em 25 entrou em 2'" discu são, que se encero
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quon,lm.

Em 26, depoi' de uma explicação do Sr. F,
Glycerio, foi approyada, com a emenda da
Commissão e passou para 30. discu são com
dispensa do intersticio a requerimento do
Sr. Alberto Gonçalves.

Em 27 entrou em 3" di cussão. que se encero
rou sem debate, ficando adiada a votação
por falta de quon,lm.

Em 28, annunciada a votação, o Sr. Gly
cerio, pela ordem, requereu a reUradá da
emenda approvada em 2'" discussão. De·
pois de uma. consirlel'ação do Sr. U l'bano
de Gouvea, foi approvado o requel'imento.

Posta a votos foi app~ovada a proposição e
8ubmettida a sancção.

Veiu á me a declaração de voto assignada
pelos Srs. Alberto Gonçalves, Gomes de

astro, Pires Ferreira e Pinheiro Machado.
San ·cionatla., foi con vertida na lei

n. 1.463,de 8 dejanelro de 1906.

187 20 de dezembro Augmenta os vencimentos dos Lida e remettida á Commissão de Finanças
estafetas da Repartiç.ão Geral em 21 de dezembro.
dos Telegraphos. A Commi são deu parecer favoravel, que

sob n. 287, de 1905, foi a imprimir em 22
de dezembro.

Em 25 entrou em 2" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 26 foi approvada e passou por 3'" dis·
cussão, com di pen a de intersticio a re
querimento do Sr. Thomaz Delfino.

Em 2:l entl'ou em 3" discussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por fo.I ta de quon.m~.
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Em 28 foi approvada e submettida á san
cção.

8anccionada, foi convertirla na lei
n. 1.468, de 9 de janeiro de 1906.

1905 188

189

21 de dezembro Autoriza 3. abertura de credito Lida e remeti ida á Commi.são de Finanças
de 130"; 0$ supplementar á em 22 de dezembro.
rubrica. 12" do art. 19 da lei Em ':>7,. a requerimento do Sr. Feliciano
n. 1.3'16, de 1904. Penna, o Senado concedeu urgencia para

a discussão da propo iç'ão na. sessão se
guinte.

EllI 28 entrou em 2· discussão e roi em de·
bate approvada e passou para 3", com dis
pensa de intersticio, vbto ter sido julgada
matada urgente.

Em 2!J entrou em 3" discuseão e foi sem de
bate approvada e submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.459, de 3 de janeiro de 1906.

23 de dezembro Fixa a despeza do Ministerio da Lida e remettida a Commissão de Finanças
Industria, Viação e Obras Pu em 25 do dezemlJro.
blicas pa.ra o exercicio de 1906. Em 26. a requerimento do Sr. A. Azereuo.

o Senado concedeu Ul'gencia para a dis
cus~ão ria proposjção na sessão seguinte.

Em 27 entrou em ~. discussão. Oraram os
Srs. Barata Ribeiro e Pires Ferreira,
tendo sido apoiada uma emenda offerecida
pelo r. Barata Ribeiro. Encerrada a dis
cussão o Sr. Presidente sujeitou a votos e
foi regeitado o pedido feito pelo mesmo
Sl'. Barata Ribeiro, de preferencia na vo
tação para a sua emenda.

Ficou adiada a ,otação da proposição por
falta de quorum.

Em 28 foi approvada a proposição, ficando
prejudicada a emenda do Sr. Barata Ri·
beiro, e passou para 3· di cus ão. com dis
peosa de intersticio visto ter sido julgaria.
materia urgente. Veiu á mesa uma. decla·
raçiio de voto do Sr. Gomes de Castro.

Em 29 entrou em 3" discussão. Foi lida na
mesa uma. emenda do r. Pires Ferreira,
que a retirou. Encerrada a discussão foi
approvada 3. propo ição e rem~ttida. á.
Commis'ão de Redacção para incorporan
do·a, as de ns. 91, 117, 17 , 1 3 e 184 de
1905, redigil-a' de accordo comas emendas
do Senado acceitas pela Camara dos Depu
tados. Na mesma data, o Sr. Man uel Ba·
rata, em nome da Commissão de Redacção
mandou á. mesa a respectiva redacção
(paI'ecee n. 301. de 1905) e requereu UI"
gencia para que a mesm<1 fLl se immedia
mente di 'cutida..

Approvado o requerimento, foi lida, posta
em discussão e sem debate approvada a
redacção, sendo a respectiva resolução
submettidé\ á sancção.

8anccionada, foi convertida nos arts.
14 a 24 da lei n. 1.453, de 30 de dezembro
de 1905.
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2361903

1904

24 de dezembro Defiue os cargos de cathegorias Lida e remettida as Commissões de Marinha
correspondentes no Exercito e e Guerra e de Finanças, em 25 de de-
na Arm~d zembro.

, A Commissão de Marinha e Guerra deu pa-
recer, offerecendo emendas, o qual sob
n. 82, de 1904, foi remettido a de Finanças
em 19 de julho de 1905. .

Esta deu parecer offerecendo tambem emen
das, o qual sob n. 260, de 1905, foi a im
primir em 16 de dezembro.

Em sessão extraordinJ.ria de 16 de dezembro,o
enado a requerimento do Sr. Pires Ferrei

ra, dispensou a distribuição do parecer em
avul o, afim de ser a proposição incluida
na. ordem dos trabalhos da sessão seguinte.

Em 18 entrou em 2& discussão. Orou o SI'.
Pires Ferreira. Encerrada a discussão foi
approvada com as emendas offerecidas
pelas commissões e passou para 3'" discussão
com dispensa de intersticio, a requerimento
de Sr. Pires Ferreira.

Em 19 entrou em 3" discussão. Foram apoia
da e postas conjuntamente em discussão
diversas emendas offerecidas pelo Sr.Bene
dictu Leite, ficando suspensa a discussão
atfim de serem as emendas submettidas
ao estudo das Commissões respectivas.

Em 20 a requerimento de urgencia do Sr .
. Pires Ferre~, approvado pelo Senado, con

tinuou em 3'" discussão que se encerrou
sem debate. Foi approvada com as emen
das approvadas em 2a e as offerecidas em
3" discussão e remettida a Commis ão de
Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. l, de 191)5,
foi lido em 21 de dezembro e a requerI
mento do l'. Pires Ferreira, posto imme
diatamente em discu são e sem debate ap
provado, sendo a proposição devolvida á
Cama.ra do. Deputado .

Acceitas as emendas pela Camara, foi a
respectiva resolução submettida á sancção.

Sane ionada, foi convertida na lei
n. 1.473, de 9 de janeiro de 1906.

137 25denovembro Impõe ao administradores de Lida e remettida á Commissão de Justiça e
oflicinas de typographia, lytho- Legi lação em 25 de novembro.
graphia, phothographia ou A commi são deu parecer favoravel, qüe sob
gravura, no Districto Federal n. 144, de 1905, foi a imprimir em 10 de
e nos E tados a obrigação de outubro de 1905.
remetter á Bibliotheca Nacio- Em 16 entrou em 2" discussão. Oraram os
nal no Rio de Janeiro, um Srs. Feliciano Penna e Coelho e Campos.
exemplar de cada obra, que Encerrada a discussão foi, a requerimento
executarem. do Sr. A. Azeredo, posta nominalmente a

votos e approvada por 20 votos contra 16
e pa sou para 3'" di cussão.

Em 8 de novembro entrou em .... discussão.
O r. Coelho e Campo, offereceu emen
das que foram apoiadas e postas conjunc
tamente em discussão, ficando esta sem
mais debate suspensa, afim de serem as
emendas sujeitas ao estudo da Commissão
de Justiça e Legislação.
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Esta deu parecer favol'avel ás emendas. aos
arts. lo e 20 e propondo a substituição da
additi va.. O pal'ecel' sob n. 193 de 190:5, foi
a imprimir em 10 de novembro.
Em 18 continuou em 3" tliscus 'ão, que, e
encerrou sem debate, ficando a votação

• • adjada por fa.lI.a de qU01·um.
Em 20 foi app1'ovada com as emendas e 1'13,

mettida á Commissão de Redacção.
A Commi são deu parecer, que ob n. 207,

de 190·, ficou sobre a me~a afim de ser
discutida, na se são seguinte, depois de pu·
blicado no Dial'io do Congresso.

Em 24 entrou o parecOl' em discussão que se
encerJ'OU sem debato, ficando a votaçã.o
adiada por falta de !]uonml.

Em _5 foi appl'ovado o par ceI' e a pl'OpO
sição devolvida á Camara do Deputados.

2Gde novembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida e remetida á Commissões de Justiça. e
blico. a contar aos militares Legislaçã.:> o do ~larinha e Guerra em 29
Que por occasião da revolta de de novembro.
6 de setembro de 1893. se 0\ Com missão de Justi,a e Legislação deu pa.
achavam investido de funcções receu oíferecendo emenda substitutiva. o
publicas electivas, o tempo que qual sob n. 205, de 1905, foi remettido á de
lhes tenha sido descontado, em Marinha e Guerra em 23 de novembro.
virtude de co-participação com Esta deu parecer, acceitendo a emenda offe·
a mesma rovolta. recida pela de Ju tiça. eLegi lação. Opa·

recer, sob n. 2-14, de 1905, foi a imprimir
em 9 de dezembro.

Em 13 entrou em 2" discu são e foi sem de
bate approvada com a emenda e pa sou
para 3", com di pensa de interstic:io a re
querimento do Sr. Olympio Campos.

Em 14 entrou em 3" discussão, que e en·
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada P01' faUa de qIlOl·um.

Em 15 foi approvada com a emenda adoptada
em 29. di,cussão e remcttida á Commissão
de Redacção.

Esta deu parecer, que sob1'en. 2i3, de 1905,
ficou sob a mesa afim de ser discutido
na sessão seguinte, depoi de publ.cado
no Dia/'io rio Congl'esso, em 1(j de ue
dezembro.

INa mesma data, em sessão extraordinaria,
foi o parecer a requerimento uo Sr. luniz
Freire. posto em discus ão e sem d ,bate
approvado, sendo a proposição devolviua
á Uamal'a. dos Deputados.

Acceita a emenda pela Camara, foi II res·
pectiva resolução ubmetlida a sancção.

Sanccionada foi convertida na lei
n. 1.474, de 9 de janeiro de W06.

24 de dezembro Concede ao bacharel Pedro Pe- Lida e l'emettida á Commbsão de Finanças
reira Chermont Rayol, JUlZ em 24 de dezembro.
substituto seccional, na secção A Commissão deu parecer favoravel, que sob
do Estado do Pará, mais oito n. 103, de 1905, foi a impl'imir em 20 de
meses de licença, sem venci· outubro.
mentos. Em 28 entrou em 2" discus,ão. O Sr. Al·

berto Gonçalves offel'eceu emenda, que foi
apoiada e posta conjunctamente em dis
cussão, ficando esta, sem lU!1is deba.te, sus·
pensa afim de ser a emenda submettida ao
e5tudo da Commissão de Finanças.
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Esta deu parecer favorave1 a emenda, que.
sob n. 186. de 1905, foi a imprimir em 10
de dezembro.

Em 24 pros guiu em 2'" discussão e foi sem
debate approvatia em escrutínio secr to,
com a emenda e passou para 3"'.

Em 29 entrou em 3& discussão, que se encer
rou sem debatte, ficando a vl):tação adiaua
por falta de quontm.

Em 30 foi approvada em e'crutinio secreto.
com a. emenda adoptada em 2'" di cussão e
remettida á Commissão de Redacção.

Rsta deu parecer que ob n. 243, de 1905,
ficou sobre a. mesa afim de ser discutida na
sessão seguinte depois de publicado no
Dial"Ío do Congresso, em 8 de dezembro.

Em 9 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a proposição
devolvida á Camara dos Deputados.

1905

826

11

12 4 de janeiro.

,

Equipara, para todas os e:ffeitos Lida e remettida á Commissão de Instrucção
legaes ás Escolas Officiaes a Publica em 28 de abril.
E'c?la de Pha~macia, Odonto- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
logla e Ob tetrlcia de S. Paulo. n. 20, de 1905, foi a imprimir em 15 de

junho.
Em 16 foi a requerimento do Sr. Alfr'edo

EUis, dispensada a distribuIção em avulso,
do parecer, afim de ser a proposição In·
cluída na urdem dos trabalhos.

Em 17 entrou em 2& discussão. Foi apoiada
e posta conjunctamente em discussão uma
emenda o:fferecida pelo Sr. Felici auo
Penna. O 81'. Alfredo Ellis, pela ordem e
em nome, da Commissão de Instrucção Pu
blica, declarou que esta. acceitava do
emenda. O Sr. Presidente disse que, tendo
a Commissão dado parecer verbal ~obre a
emenda, proseguia a discussão. Encerrada
e ta sem mais debate, fieou adia~a a vo
tação per falta da qoorum.

Em 20 foi approvada com a emenda. e passou
para 33 discussão, com dispensa de in
ter ticio a requerimento do Sr. Pires
Ferreira.

Em 21 entrou em 33 discussão. Orou o Sr. Ra·
miro Barcello. Fora.m apoiadas e postas
conjunctamente em discuss' o, emendas
o:fferecidas uma pelo Sr. Ramiro BaeceIlos
e outl'a pelos SI'S. Rosa e ~ilva e outros.
Ficou sem mais debate, suspen:la a discus
são afim ele serem as emendas submettidas
ao estudo da Comm!_ ão de Instrucção Pu
blica.

Esta deu parecer favoravel ás emendas, que
sob n. J3, de 1905, foi a. imprimir em 1 .le
julho.

Em 12 continuou el!' 3" discussão e foi sem
debate approvada com aB emendas oJfdre
cida em 33 e a adoptada em 2'" e l'emettida
á Commissão de Redacção.

E ta deu parecer que sob n. 62 de 1905, ficou
sobre a mesa para ~er discutido na ses ão
eguinte depois de publicado no Diario do

Congresso, em 19 de julho.
Em ii entrou o pa.recer em discus 'ào

e foi, sem debate, approvado, sendo
7
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a proposição devolvida a Camara dos
Deputados.

Acceitas as emendas pela Camara, foi a res
pectiva resolução ubmettida á sancção.

Sane ionada, fui convertida na lei
n. 1.371, de 28 de agosto de 1905.

~. ,
35 22 de julho.. Divide o territorio da Republic.a qda e remettida ás Commissões de Justiça e

dos Estados Unidos do Brazll Legi tação e de Constituição e Diplomacia
em districtos eleitoraes, de em 24 de julho.
accordo com a lei n. 1.269, de A Cummis ão de Justiça e Leaislação deu pa·
15 dtl novembro de 1904. recer o1fel'eceudo emenda, o qual sob

n. 99, de 1905, foi l'emettido ade Consti
tuição e Diplomacia em 5 de setembro.

E-ta deu parecer concordando com as emendas
o1ferecirlas por aqueIla a qual sob n. 119,
de 1905 foi a imprunir em 18 de setembro.

Em 21 entrou em 2& di cus~ão e foi sem
debate approvada com as emeudas e passou
para B&.

Em 25 entrou em 3" discussão, que se encero
rou sero debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 27 foi approvada com as emendas
adoptadas em 2" di cu ão e remeltida a
Cummi são de Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 133, de 190-,
ficou sobre a. Mesa afim de ser di cutido na
sessão seguinte depois de publicado no
Dia. io do Cong,'esso.

Em 29 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate a.pprovado, endo a proposição
devol vida á Gamara d JS Deputados.

Acceitas as emendas pela Camara, foi ares
pecti va. resolução submettida á sancção.

Saneeiollada, foi convertida na lei
n. 1.425, de 27 de novembro de 1904.

38 24 de julho. . Equipara os vencimento' do pes- Lida e remettida á Commi ão de Finanças
soa.l administrativo da Escola em 26 de julho.
Nacional de BeUas Artes aos Em 16 de setembro fui remettida á Camara o
do Instituto de Musica. requel'imento n. 19. de 1905. de João José

da ilva. Restaurador da Pinacotheca da
Escola j acional de Bl.'llas ArLes.

A Commi ão deu parecer oITerecendo emen·
das o qual sob Q. 177, de 1905, foi a impri,
mil' em 27 de outubro.

Em 7 de novembro entrou em 2" dis ussão e
foi s m debate approvado com a emenda
da Commi -são e passou para 3" discu ão,
com disp ns1.\ de inter ticio a requerImento
do Sr. Thomaz Delpbioo

Em 8 eotl'ou em 3" di cus ão, que se encerrou
sem deba te, ficando a votação adiôlda por
falta de qU01·um.

Em 10 foi approvada com a emenda. adoptada
em 2" discussão e remettida a Commissão
de Rt>dacr,:ã.o.

Esta deu parecer que sob n. 195 de 1905,
ficou sobre a Mesa afim de ser discutido
na ses ãu seguinte, depois de publi.::arlo no
Diario do Congresso, em \: de novembro.

Em 14 entrou o parecer em discus ão, que se
encenou sem debate ficando a votação
adiada por falta de qU01"Um.
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Em 17 foi approvado o parecer, sendo a pro
po ição devolvida á Camara dos Depu
tados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a res
pectiva resoluçãg submettida á sancção.

Sanccionada, foi con vertida na lei
n. 1.464, de 8 de janeiro de 1905.

1905 48 8 de agosto ... Concede o Dr. Luiz de Araujo de Lida e remettida á Commis ão de Finanças
Aragão Bulcão, inspector sa- em 7 de agosto.
nitario da Directoria Geral de A Commis~ãodeuparilcer,otfereceDdoemenda,
Saude Publica, nove mezes de o qual sob n. 113. de 1905. foi a.imprimir
licença, com ordenado, para em 15 de setembro.
tratar de sua saude. Em 22 entrou em 2a discussã.o e foi sem

debate approvada em escrutínio secreto
com a emenda da Commíssão e passou
para 3a •

Em 28 entrou em 3& discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 29 foi approvada em escru tinio secreto
com a emenda adoptada em 2& discus ão e
remettida á Commissão de Redacção.

I!:stadeu parecer que sob n. 136, de 190-,
ficou obre a mesa afim de ser discutido
na ses ão seguinte, depois de publicado
no Dia~'io do Congresso em 30 de se
tembro.

Em 2 de outubro entrou o parecer em dis
cussão e foi sem debate approvado. endo
a proposição devol vida a Ca:nara dos Depu
tados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a re pe·
tiva re olução submettida á sancção.

Sanccionada. foi convertida na lei
n. 1.433, de 11 de dezembro de 1905.

67 22 de aO'osto .. Fixa as forças de terra para
'" exercicio de 1906.

o Lidn. e remettida á Commissão de Marinha e
Guerra em 23 de agosto.

A Commissão deu parecer, otferecendo
emenda, o qual sob n. 141, de 1905, foi a
imprimll' em 4 de outubro.

Em 7 entrou em 2a discussão que se encerrou
em Jebate, ficando a votação adiada por

falta de qU07oum.
Em 9 foi approvada com a emenda da Com·

mi são e pi1~SOU para a 3a , com dLpensa
de intersticio a requerimento do r. Fe:
lipp~ Scllmidt.

Em 10 entrou em 3' discusssão. O Sr. Pires
Ferreira otfereceu uma emenda, que foi
apoiada e posta conjunctamente em ms
cus-ão. Oraram os Srs. Ra.miro Barcello ,
Pires Ferreira. l'l Felippe ochmidt. O r.
President justificou a acceitação da elUen
da pela Mesa; mas, como a respeito
su-citaram·se duvidas, declarou que ia
con ulta.r o Senado. O Sr. Pires Ferreü'a,
pela ordem, requereu e oSenado consentiu
na retidada da emenda. Encerraria a l1is
cus ão -em mais debate, foi approvada
a propo ição, com a emenda adoptada
em ;la discussão e remettida a Cummi"são
de Retlacção.



- 52-

ANNOS DATAS ASSUMPTO J H'lOGESSOS

1-

73 9 de agosto

Esta deu parecer, que sob o n. 155, de
1905, ficou sobre a mesa afim de ser discu
tido na essão seguinte depois de publicado
no Dim'io do Congresso em 13 de outubro.

Em 14 entrou o parecer em discu ão, que
e encerrou sem debate ficando a votação

r adia a por falta de quorum.
Em' 16 foi approvado o parecer e a propo

ição devolvida á Camara dos Deputados.
A'Ccel ta a emenda pela Camara, foi a res

pectiva re 01ução submettida li ancção.
Sancoionada, foi convertida na lei

n. I .427, de 29 de novem bro de 1905.

Estende á Escola Commercial da Lida e remettida á ommiasão de Instrucção
Bahia, fundada em 12 demarço Public<1. em 28 de ago to.
de te anno, as disposições da A Commissão deu parecer, orrerecendo
lei n. 1.339, de 9 de janeiro emenda o qual ub n. 159 de 1905, foi a
de 1904. imprimir em 14 de outubro.

Em lO entrou em 2a di cussão, que se en
cerrou em debate. ficando a votação adiada
pOl' ralta de quorum.

Em 20 foi approvada com a emenda. da Com
missão e passou para 3ft di cussão.

Em 26 entrou em 3" di cu ão, que se en
cerrou sem debate, ficando a vota-o
adiada por falta de numero.

Em 27 foi a.pprovada com a emenda adoptada
em 2- discu são e remettiua á Commissão
de Redacção.

Esta. deu parecer, que sob o n. 178, de 1905,
ficou sobre a mesa afim de ser discutirio
na essão seguinte, depoi de publicado
no Diario do Congresso, em 30 de ou
tubro.

Em 31 entrou o parecer em discussão que se
encerrou em debate, ficando a votação
adio a por falta de qUOTtlm.

Em 3 ne novembro foi approvado o parecer
sendo a prop sição d volvida á Camara
do Depu~ados.

Accoita a em nda pela Camara, foi a respe·
ctlva re olução submettida á sancção.

Sa1'1ccionada, foi cunvertida na lei
n. 1.423, de 25 de novembro de 1905.

.. 77 9 de setembro Autoriza. a concessão de um Lida. e l'emettida á Commis ão de Finanças
anno de licença, com ordenado. em 12 de outubro.
a Leoncio José Pereira de Fa- A Commis ão deu parecer contrario, que sob
rias, inspector de la classe da n. J3. de 1905 foi a imprimir em 13 de
Repartição Geral dos Tele- outn bro.
graphos, para tratar de sua Em 18 eotroll em 21' discussão. Foi apoiada e
saude. posta conjuntamente em discussão \1m~

emenda otl'erecida. pejo 'r. Gonçalves Fer
reira. Ficou uspeni:>a a discu são, afim
de er a emenda submettida ao e tudo
da Commis ão de Finallça . Esta deu pu.
J'ecP!' tovoravel a emenda, que sob o
n. 180, de 1905, foi a imprimir em 4 de
novembro.

Em 13 ':ontlDuou em 2" discus ão, que se en
cerl'ou Bem deba.te, ficando a votação
adiad, por falta de quunl1l~.

j
Em 17 foi apPl'ovada ero escrutinio secreto

com a menda do Sr. Gonçalves Ferreira
e passou para 3" discussão.

1905
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Em 23 entron em 3" discussão e foi sem debate
appl'ovada em escrutinio secreto com a
emenda adoptada em 2" eremettida á Com
missão de Redacção.

Esta deu parecer, que sob n. 218, de 1905,
ficou sobre a mesa afim de ser di cutido
na se ão seguinte. depois de publicado no
Diario do C07lg1'esso. em 25 de novembro.

Em 27 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a proposição
devolvlda á Camara dos Deputados.

1905 83 9 de setembro Autoriza o Governo a conceder, Lida e remettida á Commissão de Instrucção
no co!rente anno, uma segunda Publica em 12 de setembl'o. A Commissão
época de exames aos estudan- deu parecer, offerecendo emenda, o Qual
tes de preparatorios. sob n. 140, de 1905, foi a imprimir em 3

de outubro.
Em 5 entrou em 2' discussão, que se encer

rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 9 foi approvada com a emenda da Com
mis~ão e passou para 3" discussão, com
dispen~a de intersticio a requerimento do
Sr. Sá Peixoto.

Em 10 entrou em 3& discussão e foi sem de
bate approvada. com a emenda adoptada
em 2& e remettida á Commissão de Re
dacção.

Esta deu parecer, que sob n. 158, de 1905,
ficuu sobre a mesa afim de ser discutido
na sessão seguinte, depois de publicado no
Diario do Congresso em 13 de outubro.

Em 14 emrou o parecer em di cussão, que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta. de quorum.

Em 16 fui approvado o parecer, sendo a pro
posição devolvida á Camara dos Depu
tados.

» 91 26 de setembro Fixa a despeza do Ministerio da Lida e remettida á Commissão de Finanças
Guerra para o exercicio de em 27 de etembro. A Commissão deu pa
1906. recer olferecendo emendas, o qual sob

n. 219, de 190' foi a imprimir em 27 de
novembro.

Em 1 de dezembro entrou em 2" discus ão.
O Sr. Pires Fel'l'eira offereceu emendas,
que não fora.m i1cceita pela. mesa. Fui
apoiada e po ta conjunctamente em dis
cu ão uma emenda olI'erecida pelo Sr. A.
Azeredo. Orou o Sr. Benedicto Leite,
ficando a discussão adiada pela hOl'a.

Em 2 continuou a 2& discu são. O Sr. Pires
Fel'l'oira offereceLl emendas, que foram
apoiadas e postas conjunctamente em di 
<Jus ão, que ficou su pensa afim de serem
a' emendas submettiJ.as ao estudo da Com
missão de Finanças.

Esta deu parecer, opinando pela acceitação
de umas e rejeição de outras das emendas.
O parecer sob TI. 235. de 1905, foi a im
primir em de dezembro.

Em 11 prosegui u a 2" discu são. Orou o r.
Pires FOl'l'cirl1, ficando encerrada a di 
cussão e adiada a votação por falta de
quon.l7J1.
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Em 12 foi approvada. com emendas e passou
para 3" disCUB"ão

Em 13 foi, a l'equerimen to do Sr. Pires Fer
reira, di pensado o intersticio para a 3a

di 'cu 'são da proposição.
Em t4 en ~rOl1 em 30 discussão. O Sr. Pires

FelTeira orrereceu emendas que foram
ápoiada e p stas conjunctamente em dis·
cussão. Foram lamb m apoiada emendas
olIel'ecidas por outros Sr". Senadores. Orou
o Sr. Pedro Borge, ficando suspensa a
discussão afim de serem as em nuas su
jeitas ao estudo da Com missão do "'ioanç .
E ta deu parecer, acceIta,ndo uma e re
jeitando outras das emendas. O pare er
ob n. 277, de 1905, f()i a imprimir em 19

de dezembro, s nu ,a requel'imento do r,
Benedicto Leite, dispen <Ida a disGribuição
do parecer em avulso, ;;fim de ser a pro·
po lçãO incLuida na ordem do trabaLhos da
ses ão eguinte.

Em 20 continuou em 3& di cu ão. Orou o r.
Pires l1'erreira. Encerrada a di cu ão foi
approvada com aLuuma das emenda olfe
recidas em 30 e as adopt..Ldas em 2, com
excepção da que 1lcvu prejudicada pela
emenda do r. Julio Frota e outros, olfe
recida e approvada em 3" discussão. A pro
posição foi rdmettida. á Commis ão de Re
dacção.

Esta deu parecer, que sob n. 280, de 1905,
foi, a requerimento do Sr. Pires Forrelra,
posto imme liatameote em di cussão e sem
debate approvado, eorlo a propo ição de·
volvida á Camara dos Deputados em 2L de
dozembro. ACamara communicou que
adoptou a emendas do enado e que op
portuoarnente será a respectiva resolução
suba.etLida á sancção.

Sanccionada, foi convertida nos arts.
go a 13 da lei n. 1.453, de 30 de dozembro
de 1905.

103 13 de outubro. Autoriza o Presidente da Repu- Lirla e remettida á Commis ão de Finaoças
blica a conceder o premio de em L6 de outubro. A Commi são deu pa
viagem, a que tem direito o l'ecer, olferecendo emendas, o qual sob
Dr. João Ribeiro da Silva Vi- n. 225, de L905, foi a imprimir em 6 de
anna, de conformidade com os dezembro.
arts. 221 e 222 do Codigo de Em 9 entrou em 2a di cus ão, que se encero
Eosioo. rou em debat ,fica.ndu a votação adiada

pur 'alta de quon~m.

Em 12 fOl approvad'~ em e 'crntinio secreio
com a emend'l. da Commis ão e p:l. sou pal"1
3" di cu são, com dispensa ne iota . ticio, a
requerimento do 1'. Bueno Brandão.

Em J;~ eotl'OU em 3" dlscussão e foi em de
bate approvalia em e crutinio secreto cum
a emenda adoptada em 2& e remettida á
Com missão de Redacção.

Esta. deu parecer que ob o. 257, de 1905,
ficou sobre a mesa afim de ser discutido na
se 'são seguinte, depois de publicauo no
Diario do Congresso em 14 de dezembro.

Em 15 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, -endo a proposição
devolVIda á Camara dos Deputados.



25 de outubro Fixa as despezas do Ministerio
das Relações Exteriores para
o exercicio de 1906.
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Lida e remettida á Oommissão de Finanças
em 26 de outnbro.

Em 23 de novembro foi remetLido á Com
missão um amcio do lO Secretario dI Oa·
mara dos Deputados, communicando uma
omissão que se deu no original da propo- 1\
sição.

A Oomroissão d lU parecer otIereceodo emen·
das, o qmtl sob n. 236, de 1905, foi a impri
mir em 8 de dezembro.

Em II entrou em 2& discussão. Forão apoi
ados e po tos conjunctamen+'e em dis
cussão emendas offerecidas por diversos
Sr". Senadores, ficando sem debate sus
pensa a discussão afim de serem as emen
das submettidas ao estudo da Commissão
de FiDanças.

Esta deu p:.trecer acceitando duas e rejei
tando uma das emendas olferecidas. Opa·
recer sob n. 253, de 1905, foi a imprimir
em 14 de dezembro.

Em 16 continuou em 2"" discussão, que se
encerruu sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 18 foi approvada com emendas e passou
para 3& discussão com dispensa de inters
ticio, a requerimento do Sr. Pires Fel'·
reira.

Em 19 entrou em 3& discussão. O Sr. Fran
cisco Glycerio, em nome da Commis ão de
Finanças, olfereceu emendas, que foram
po~tas onjunctamente em discussão. Orou
o Sr. Pires Ferreira, ficando encerrada a
discussão e adiada a votação por falta de
quorum.

Em 20 fui approvada com as emendas o1fe
recidas em 3& discussão e as adoptadas em
2" e l'emettida á Oommis ão de Redacção.

Esta deu parecer que sob n. 279, de HJ05,
foi, a requerimento do Sr. Pires Ferreira,
po to immedíatamente em discussão e sem
debate approvado em 21 de dezembro,
sendo a proposi!;áo devolvida á Oamara
do Deputados.

ACamara communicou que adoptou as
emenda do Senado e que opportunamen te
será a respectiva resolução submettida á
sancção.

Sanccionada, foi convertida no art. 50
da lei n. 1" 453, de 30 de dezembro de
1905.

12.'5 II de novembro Orea na Secretaria do Supremo
Tribunal Federa,I mais um 10
gar de omciaI e outro de ama
nuense.

Lida e remettida ás Commissões de Justiça e
Leai lação e de Finanças em 13 de no
vernbi"o"

A Commissão de Ju tiça e Legislação deu
par'ecpr, o1ferecondo emenda, o qual sob
n. 220, do 1905, foi remettido a de Finanças
em 30 de novembro.

Esta deu parecer favoravel á emenda o qual
sob n. 927. de 1905, foi a imprimir em 6
de dezembro.

Em 9 entrou em 2" discussão e foi sem de
bate approvada com a emenda da Com
mi ão de Justiça eLegi 'lação e passou
para 3" com dispensa de inter ticio, are·
querimento do Sr. Gonçalves Ferreira.
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Em 11 entrou em 3& diseus ão que se en
cerrou sem debate, :ficanrlo a votação
adiada por falta de quon~m.

Em 12 foi approvada com a emenda, adoptada
em 2& discussão e remettida á Commi são
de Redacç'ão.

Esta deu parecer que sob n. 248, de 1905, fi
cou sobre a mesa afim de ser di cu tido na
sessãu seguinte, depois de publicado no
piario do Congresso, em 13 de dezembro.

Em 14 entrou o parecer em discu são e foi
sem dabate approvado, sendo a proposição
devolvida a Camara dos Deputados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a res
pectiva resolução ubmettida á ancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1. 466, de 8 de janeiro de 1906.

1Ldenovembro Concede a pensão mensal de 500$ Lida e remettida á Commissão de Finanças
ar viuva do Senador do Imperio, em 13 de novembro.
Dr. Gaspar da Silveira Mar- A Commis ão deu parecer, ofl'erecendo
tins. emenda, o qual sob n. 23 , do 1905, foi a

imprimir em 8 de dezElmbro.
Em 11 entrou em 2& discus ão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada pOli falta de quorum.

Em 19 foi approvada em escrutinio seoreto
com a emenda da Commi ão e passou para
3& discu são, tendo orado pela ordem o
Sr. Pire:s Ferreira.

Em 15 entrou em 3& di cu são. O Sr. Pires
Ferreira ofl'ereceu uma emenda, que foi
apoiada e posta conjunctamente em dis
cussão. Não havendo mais quem pedisse
a palavra, o Sr. Pre'ideote declarou que
a discussão ficava suspen. I afim de er a
emenda submettida á Commi são de Fi
nança . O Sr. Rosa e Silva, pela ordem,
entende que, sendo a emenda do Sr. Pires
Ferr..ira suppres,iva da que foi approvada
em 2" discusoão, não ha necessidade de
ser ouvida. a Commis'ão, poi que a emen
dá. approvada em 2& di cu Rão deve na 3
passar por nova votação. Depois de uma
observação do r. Presid nte, o 31'. Pires
Ferreira requereu e o eoado consentiu
na retirada da sua emenda. Cou inuou a
3a di 'cus ão da. propo ição. que se enc rrou
sem mais debate. Foi approvad,\ a pro
posição em escrutinio secreto, salvo a
emenda adoptada em 2" discussão, que foi
symbulicameote approvada.

A proposi.,:ão foi Pemettida á Commi ão de
Redacção.

Esta deu parecer que sob n. :..74, de 1905,
:ficolr subre. a me a. afim de ser d scutidu
na essão seguinte, depois de publicado
no Di rio do Oongresso.

Na me,ma daLa e em sessão eXLraordinaria,
a requer'imento do Sr. Muniz Freire, en
trou o parecer em discus ão e foi sem
deb:.Lte apPl'ovado, sendo a proposição de
volvida á Camara dos Deputados.

Acceita a emenda pela Camara foi a. respe
ctiva re olução submettida á sancção.

Sauccionada, foi convertida UI1 lei
n. 1.454, ue 30 de dezembro de 1905.
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173 7 de dezembro Approva os Estatutos do Banco Lida e remettida á Commissão de Finan
do Brazil, elaborados pela as- ças em 9 de dezembro,
sembléa geral dos accionistas A Commissão deu parecer, oiferecendo emen
do Banco da Republica do da, o qual sob o n, 270 de 1905, foi a im
Brazil nas sess;'ies de 29 de primir em 16 de dezembro, Em sessão ex
julho e, 9 dw agosto de 1905. traordinaria realisada nessa mesma data

o Sr. Ramiro Barcellos requereu e o Se·
nado concedeu dispensa da distribuição
do parecer em avulso, afim de ser a pro
posição dada para a ordem do~ trabalhos
da sessão seguinte.

Em 1 entrou em 2& di cussão. Orou o
Sr. Pires Ferreira, que oifereceu emendas,
que foram apoiadas e postas conjuncta
mente em discu ão, ficando esta suspensa
afim de serem as emendas sujeitas. ao es
tudo da Commissão de Finanças.

Nessa mesma data, o Senado, a requeri
mento do Sr. Francisco Glycerio, voton
urgencia para a discussão na sessão se
guinte da proposição, sem prejuízo da dos
projectos de orçamento.

Em 19 continuou em 2& discu são. Orou o
Sr. Pireo Ferreira. ficando encerrada a
discussão e adiada a votação por falta de
quoi'um.

Em 20, a requerimento de urgencia do
Sr. Francisco Glycerio votado pelo Sena
do, foi ubmettida a votos e approvado
com a emenda da Commissão, sendo rejei
tadas as do Sr. Pires Ferreira, e passou
para 3& discussão com dispen a de inter
sticio, "isto ter sido julg,ada materia ur
gente.

Em 21 entrou em 3& discussão, O Sr. Pires
Ferreira otrereceu emendas, que furam
apoiadas e postas conjunchmente em dis
cussão, orou o Sr. Ramiro Barcellos. fi
cando encerrada a discuS-'ão e adiada a
votação por falta de quorum.

Em 22. annunciada a votação, o Sr. Pires
Ferreira requereu e o Senado con~istiu, na
retirada das suas emendas, com excepção
da. relativa ao art, Ioda propo ição.
A requerimento do mesmo Sr. Pires Fer
reira o Senado resolveu que fo se nomi
nal a. ,otação final da proposição. Posta
a votos foi rejeitada a emenda do r. Pires
Ferreira.. Posta a votos foi rejeitada a
emenda que ja o havia sido em 2& dis
cu são. Posta nominalmente a voto::! foi
approvada a proposição por 26 votos
contra 7 e remettida á Commissão de Re
dacção.

Em 23 veiu a Mesa uma declaração de voto
do Sr. Gomes de Castro.

A Commissão de Redacção deu parecer que
sob n. 291 de 1905, foi a requerimento do

r. Urbano de Gouvêa posto immediata
men te em di cussão e sem debate appro
vado em 23 de dezembro, sendo a propo
sição devolvida á Camara dos Deputados.

Acceita a emenda pela Camara, foi a res
pectiva resolução submet~ida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na. lei
n. 1455, de30 de dezembro de 1905.

s
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11 de dezembro Fixa a despeza do Ministerio da Lida e remettida á ommis'ão de Finanças
Fazenda pa'ra. 6xercicio de 1006. em 12 de dezembro.

A Commissão deu parecer, offerecendo
emenda, o qual sob n. 255 de 1905, foi a
imprimir em 14 de dezembro.

~ Em 16 entrou em 2a di cu são. O r. Pires
Ferreira o:ffereceu emenda, das quaes

r umas não foram acceitas pela Mesa e
outras foram apoiadas e postas conjuncta·
mente em de cussão. Orou o Sr. Urbano
de Gouvêa, ficando suspenSt\ a discussão
afim de ..erem a emenda sujeitas ao es·
tudo da. Commi são de Finança. .

E ta deu parecer contrario as emenda, que
ob n. 276 de 1905, foi a imprimir em 18

de dezembro.
Ne sa me ma data e a r querimento do

Sr. Urbano de Gou,ea, o Senado concedeu
urgencia para a discus ão da propo ição
na e são eguiDte.

Em 19 proseguiu a 2a discu ão. Oraram os
Srs. Pires Ferreira e Urbano do Gouvêa.
ficando encerrada a discu são e adiada a
votação por falta de quorum.

Em 20 foi approvada com emenda e pa ·ou
para 3a di cussão, com dispensa de iuter ti·
cio, visto ter sido julgada materia urrrente.

Em 21 entrou em 3a discussão.Orou o r. Pires
Ferreira, tendo sido offerecida e apoiadas
diversa emendas. Encerrada a dbcu ão,
ficou adiada a votação por falta de quorum.

Em 22 foi approvalla com emenda e remeto
tida. á. Commi ão de Redacção.

Esta deu parecer que sob n. ~92 de 1005, foi
lido e a requerimento do r. Urbano de
Gouvêa, posto m discussão e sem d ba,te
approvado em 23 de dezembro, sendo a
proposição devolvida á Camara. dos Depu
tados.

ACamara communicou que adoptou as
emenda do enado e que opportunamente,
será. a re pectiva resolução sobmettida à
sancção.

Sancciollada. foi convertida nos arts.
25 a 40 da lei n. 1. 453, de 30 de de·
zembro de 1905.

15 de dezembro Orça a Receita Geral da Repu- Lida e remettida á Commissão de Finanças
blic:\ para o exercicio de 1906. em 16 d~ d_ezembro .

.\ Comml sao deu parecer, oirer cendo
emendaI.', o qual sob n. 278 de 1905, fui a
imprimir em 20 de dezembro. essa me .
ma du.ta, a requerimento do Sr. Ram iro
Barcellos, o Senado votou llrgencia para
a di. cussão da proposição na. sessão se
guinte.

Em 21 entrou em discu são. Oraram os
Srs. Pires Ferreira, Ramiro Bllorcellos, e
AlfJ'pdo Ellis, tendo sido o1ferecidas o apoia
das emendas. que foram postas conjuncta
mente em discu são, ficando e ta encerl'ada
e adi.da a votação por falta de quorum.

Em 22 foi approvada com emendas e passou
para 3" discu 'são, com dispensa de inters
ticio, visto ter sido julgada matel'Ía urgente.
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Em 23 entrou em 3" discussão. Oraram os
Srs. Oliveira Figueiredo, Alberto Gonçal·
ves, Ramiro Barcellos, Barata Ribeiro e
Alfredo Ellis, tendo sido olferecidas diver·
sa emendas que fora.m apoiadas e postas
conjunctamente em discussão. Encerrada
esta foi approvada com aIgllmas das
emendas olferecidas nesta discussão e as
adoptadas em 2a e remettida á Commissão
de Redacção.

E"ta deu parecer que sob n. 296 de 1905,
ficou sobre a. ~1e~a afim de ser discutido
na sessão segllinte. depois de publicado no
Diario do Congresso.

Em 26 entrou o parecer em discussão e foi
sem debate approvado, sendo a proposição
devolvida á Camara dos Deputados.

Acceitas as emendas pela Camara, foi a
respectiva resolução submettida á sancção.

Sanccionada, foi convertida na lei
n. 1.452, de 30 de dezembro de 1905.
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1893 4 29 de etembro Ele,-a á categoria de alfandega a Lida e remettida á Commissão de Finanças
Mesa de Rendas Geraesde Santa em 25 de maio.
Anna: do Livramento, no Estado Em 5 de junho a Commissão deu parecer,
do RlO Gr~nde do Sul. sob n. 42, de 1902, requisitando infor.

mações.
Na mesma data foi posto em discussão e

approvado o requerimento. Pediram·se
as informações.

A Commissão deu parecer contrario, que
sob n. 28, de 1905 foi a imprimir em 26 de
junho.

Em I de julho entrou em _.. discussão e foi
sem debate rejeitada e devolvida á Ca·
mara dos Deputados.

198 57 123 de maio ... Concede autorização por 90 annos Lida e remettida á~ Commissões de Obras
a Francisco de Paula .Chaves Publicas e Emprezas Privilegiadas e de Fi·
'ampello, para constrUlr e ex- nanças em 1 de outubro. A Commissão de

pIorar d?cas e. a~mazen~ nos Obras Publicas deu parecer, otrerecendo
port?s e lmmedia.çoesdacldade emendas, o qual sob. n. 357. de 1904, foi
rLo RlO Grande ~ vllla de S José, remettido á de Finanças em 28 de dezembro
no Estado do RIO Grande do Sul. do mesmo anno.

Em 20 de novembro de 1905 foi remettido a
Commissão de Finanças o requerimento
n. 31, de 1905, acompanhado de um me·
morial.

A Commissão de Finanças deu parecer con·
trario, que sob n. 241, de 1905, foi a imo
primir em 8 de dezembro.

Em 11 entrou em 2" discussão, que se encer
rou sem deba.te, ficando a votação adiada
por falta de numero.

Em 12 foi rejeitada e devolvida aCamara.

1903 239 28 de dezembro Autoriza a abertura do credito de Lida e remettida á Commissão de Finanças
2:38:223$637, supplementar li, em 29 de dezembro.
verba-Alfandegas- destinal;lo A Commissão deu parecer sob n. 50, de 1904,
ao pagamento das porcentagens requerendo informações ao Governo em 10
deiida a empregados das al- de junho de 1904.
fandegas. Xa mesma data entrou o parecer em discus-

são e toi, sem debate, approvado.
Em 11 expediu-se mensagem solicitando as

informações. Com a Mensagem do Sr. Pre·
sidente da Republica, n. 136 de 1904,
vieram as informações, que foram remet
tidas á Commissão em 7 de novembro
do mesmo anno.

A Commissão deu parecer contrario que
sob n. 22, de 1905, foi a imprimir em 23 de
junho.

Em 27 entrou em 2" discussão e foi sem de·
bate approvado e passou para 3".

Em 3 de julho entrou em 3" discussão que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quo1·um.

Em 12 foi rejeitada e devolvida. á Ca.mara.
dos Deputados.
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1904 5 3 de fevereiro Emenda ao projecto do Senado Lida e remettida á ommissão de Finanças
(no 20 de 1901) que equipara os em 6 de fevereiro.
vencimentos dos empregados A Commissão deu parecer contrario, que sob
das "\dministrações dos Cor- n. 64, de 1905 foi a imprimir em 2 do
reios dos diversos Estados da jlllho.
União. Em I de agosto entrou em discussão unioa,

que se encerrou sem debate, ficando avo·
~ tação adiarla por falta. de quol'um,

Em 3 foi rejeitada. e devolvida á CtLmara
r dos Deputados.

~ 58 27 de julào .•. Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença. com ordenado, ao em 28 de julllo.
pratica.nteda administração dos A Commis ão deu parecer contrario que sob
Correios do Districto Federal, n. 146, de 1905, foi a imprimir em 13 de
Antonio Gonçalves de Carva- outubro.
lho, para tratar de sua saude. Em 16 entrou om 2~ discu são e foi sem de·

bate rejeitada em e!lerutinio secr to e de·
volvida a amara dos Dopu tados.

~ 36 29 de agosto .. Concede a D. Antonia Henri· Lida e remettida ã. Commissão de Finança
queta Antunes Mafra, a peno em 31 de agosto,
são mensal do 75~000. iA Commissão deu parecer contrario que sob

n. 33, de 1905, foi a imprimir em 26 de
junho.

Em 3 de junho entrou em 2" discus ão, que
se enc rrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta. de quorum.

Em 12 foi rejeitada em escrutinio secreto e
devolvida ã. Camara dos Deputados.

~ 139 26 de novembro Autoriza o Presidente da Repu· Lida e remettida á Commis ão de Finanças
blica. ao computar para a apo- em 29 de novembro.
sentadoria do fUllccionario pu- A Commi são deu parecer contrario que sob
blico Antonio Rodrigues de n. 23, de 1905 foi a imprimir em 23 de
Loureiro Fraga, o tempo em junho,
que serviu como professor pu- Em 27 entrou 2" discussão. O r. Ramiro
blico primario, na antiga pro· BarceLlos informou que o funccionario a
vinoia de Sergipe • que se refere a proposição já é fallecido.

Encerrada a discussão foi rejeitada a pro-
posição e devolvida li. Camara dos Depu-
tados.

~ 145 30 de novembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
extraordinario de 47:676$707 em 1 de dezembro.
para pagamento a Paiva, Va- A Commissão deu parecer contrario que sob
lente & Comp., Lemo loreira n. 179, de 1905, foi a imprimir em 4 de
& Monte e Santos Gomes & novembro.
Comp., de restituição de im- Em 13 entrou em 2& discussão, que 'e encero
postos sobre kerozene, impor· rou sem debate, ficando a votação adiada
tado em 1896 e 1897 e respe- por falta de quol'um.
ctivas custas, em execução ás Em 17 foi rejeitada e devolvida aCamara
sentenças do Supremo Tribunal dos Deputados.
Federal, passadas em julgado,

~ 152 12 de dezembro Concede ao Dr. Carlos Domicio Lida e remettida á Commissão de Finanças
de Assis, Juiz de Direito do em 13 de dezembro.
Departamento do Aore, licença. A Commi são deu parecer favoravel, que
por tres mezes, com ordenado sob n. 349, de 1904, foi a imprimir em 24
para tratar de sua sande onde de dezembro.
lhe convier, Em 17 de maio de 1905 entrou em 2~ dis-

cussão, que se encerrou lIem debate, ficando
a votação adiada por falta de gt'Ol·um.

Em 24 foi rejeitada em escrutinio ecreto e
devolvida á. Camara dos Deputados.
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17 de dezembro Concede tres mezes de licença, Lida e remettida á Commissão de Finanças
com ordenado, ao juiz da co, em 19 de dezembro.
marca do territorio do Acre, A Commissão deu parecer contrario que sob
bacharel João de Siqueira Ca n. ::14, de 1905, foi a imprimir em 26 de
valcanti. junho.

Em 1 de julho entrou em 2a discussão. O Sr.
.. Pires Ferreira informou que o juiz a que

se refere a proposição está aposentado.
Encerrada a discussão foi rejeitada a propo

sição em escrutinio secreto e devolvida á
Camara dos Deputados.

17 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida ás Commissões de Marinha
extraordinario de 80: 113$948 e GuelTa e de Finanças em 19 de dezembro.
para pagamento ao marechal A Commissão de Ml1rinha e Guerra deu pa
Enéas GaIvão, da importancia recer contrario, que sob n. 17, de 1905, foi
das d.if:ferenças de vencimentos remettido á de Finançag em 14 de de
entre os postos de marechal e zembro.
general de divisão, de accordo Esta Com missão deu parecer tambem contra·
com a sentença do Supremo rio, que sob n. 48, de 1905, foi a imprunir
Tribunal Federal. em 7 de julho.

Em 17 entrou em 2a discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quon~m.

Em 21 foi rejeitada em escrutinio secreto e
devolvida á Camara dos Deputados.

29 de dezembro Autoriza a abertura do credito Lida e remettida á Commissão de Finanças
de 1904. ex traordinario de 8: 752$900 em 28 de abril.

pararestituir a Fernandes Mes- Em 17 de julho de 1905 foi remettida á Com
quita & C., negociantesestabe- missão o requerimento, n. 7 de 1905, em
lecidos na Bahia, os impostos que o in ~eressados pedem a restituição
de importação de xarque que dos documentos com que instruiram a pe
lhes foram indevidamente co- tição.
brados em 1 iJ7. ACommlssão deu parecer contrario, que sob

n. 87, de 1905, foi a imprimir em 25 de
agosto.

Em 30 entrou em 2' discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quol'unt-

Em 31 foi rejeitada e devolvida á Camara
dos Deputados.

29 de dezembro Autoriza a abertura do credito LiJa e remettida á Commissão de Finanças
de 1904. extraordinario de 43:498$966 em 28 de abl'il.

para restituir a Rosa & Car- Em 17 de julho de 1905 foi remettido á Com
valho, negociantes estabele· missão o requerimento, n. 7, de 1905, em
cidos no Estado da Bahia. os que os interessados pedem a restituição
impostos de importação de xar- dos documentos com que iostruiram a pe·
que que lhes foram indevida- tição.
mente cobrados em 1 97. ACommissão deu parecer contrario, que sob

n. 8, de 1905, foi a imprimir em 25 de
ago to.

Em 30 entrou em 9& discussão, que se en
cerrou sem debate. ficando a votação
arjiada porfalta de quorum.

Em 31 foi rejeitada a proposição e dev<>lvida
á Camara dos Deputados.

29 de dezembro Autoriza a concessão de mais seis Lidll. e remettida á Commissão de Fioanças
de 1904. mezes de licença, com ordena- em 2 de abril.

do, ii. Franci co Augusto de A Commi"são deu parecer contr.lrio, que sob
Meno, conferente de 3a clas e n. 164, de 1905 foi a imprimir em 20 de
da Estrada de Ferro Central do ou~ubro.
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30 de junho ..16

"'·"iI.p.ra"•.." de ,o"..de Em de oovemb" eot'oo fi 2" diSO",ão.1
onde lhe convier. que se encerrou sem debute, ficando a vo

tação adiada por falta de quontm.
Em 10 foi rejeitada em escrutinio secreto e

de,'oIvida á Camara dos Deputados.

1905 7 29 de dezembro Autoriza a. conces ão de um anno Lida e l'emettida á Commissão de FinaDças
de licença, com o respectivo em 28 de abl'il.
ordeDado, a Luiz Silveira do A f.:ommissão deu parecer oJferecendo emen
Pilar, ageDte da estação de das, o qual sob D.I 7, de 1905 foi a. im
Ouro Preto, na. Estrada. de primir em 10 de novembro.
Ferro CeDtral do Brazil. para Em 22 entl'ou em 2" discu ão, que se en
tratar de sua saude, onde lhe cel'rou sem debate.
convier. Snbmettida a votação em escrutinio secreto,

ficou empatada a vota.ção por 17 votos
cODtra 17 na fórma du RegimeDto será
repetid!!. a votação na se são seguiDte.

Em 23, procedendo-se ao desempate da vo
tação, foi rejeitada em escrutinio ecreto
por 29 votos contra. 1-1.

Ficou prejudi ad'!' a emeDda da Commi são .
.\. propo ição foi devolvida. á Cama.ra dos

Deputado.

Autoriza a abertura do Cl'edito Lida e remettida á Commissão de FinaDças
de 500:000.', papel, destinado em 3 de julho.
ao cu teio das quatro commis- ACommi'são deu parecer contrario, que sob
ões de policia. e exploração no D. lJi de 190::', toi a imprimir em 13 de

Alto Purús e no .\.lto Juruá. outubro.
Em 16 eDtrou em 2' discussão e foi sem de·

bate rejeitaua e devolvida á. Cn.mara dos
Deputados.

:. 37 24 de julho.... Autoriza a abertura do credito ex- Lida. e remettida á. Commissão de FiDanças
traordiDario do 10:0:,3$016 para em 26 dejulho.
pagamento de vencimeDtos que A Commi s~o deu parec r cODtrario, que sob
competem, Doexercicio de 100:3, n. 141:1, de 1905, foi a imprimir em J:~ de
aos dois fieis do thesoureiro da outubro.
Recebedoria da Capital Fe- Em 17 entrou em 2" discu são e foi sem de
deral. bate rejeitada e devolvida á Camara dos

Deputados.

,. 55 5 de agosto .. Autoriza a. concessão de um anoo Lida e remettida á Commis ão de FinaDças
de licença, com ordenado, aJo ê em 7 de ago to.
Zacharias Vieira, telegraphista A Commissão deu parecer contrario, que sob
de 28 classE' da Repartição Ge- n. 188 de 19d5, foi a imprimir em 10 de
ral dos Telegraphos, para tra- Dovembro.
tal' de sua saude. Em 22 enteou om 28 discussão e foi sem

debate rejeitada em e~crutiDio SeCl'eLO e
devolvida á. Camara do Deputados.

:t 61 16 de agosto., Autoriza a abertura do credito ex- Lida e r~mettida á Commis ão de Finanças
traordinario de 26: 546,', sendo em 17 de agosto.
20:7468 para pagamento. no A Commissão deu parecer orrereceDdo emen
exercicio de 1905, lia gratifica- das, o qual sob n. 1:..:1, de 19U:-, foi a im
ção addkional de 20 0, ao~ func- primil' em 22 de setembro.
ciona.rios da. Secretaria da Ca- Em 28 en trou em 2" discus ão. Orou o Sr.
mara dos Deputados, que COD- Sá Peixoto. Encerrada a discussão ficou
tam mais do] 5 annos de serviço adiada a. votação por falta de quorum.
publico e de 15 % aos que Em 29 foi approvada, salvo a emenda. da
contarem mais de 10 annos e Commissão. Foi rejeitada a emenda.
5:800$ para augmento dos ven- A proposição pa s u para 3" discussão.
cimentos dos cODtinuos e cor- Em 3 de outubro entrou em 38 discussão e
reios e bom assim do porteiro foi sem debate rejeitada e devolvida á Ca-
da mesma secretaria. m:l.ra. dos Deputados.
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1905

»

»

»

»

826

78

80

93

93

9 de setembro. Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida ii. Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, ao em 12 de setembro.
capitão· tenente bonorario Pe- A Commissão deu parecer tavoravel, que sob
dro Alex.andrino Ribeiro Duar- n. 126, de 1905, foi a imprimir em 22 de
te, para tratar de sua saude. setembro.

Em 28 entrou em 2" discussão. O Sr. Joaquim
de Souza participou que a pessoa a quem se
refere a propusição, falIeceu ha dias. En
cel'rada a discussão, ficou adiada a votação
por falta de quorum.

Em 29 foi rejeitada e devolvida á Camara dos
Deputlidos.

9 de setembro. Autoriza o Presidente da Repu· Lida e remettida á Commissão de Finanças em
blica a contar pa.ra <lo aposen- 12 de setembro.
tadoria do 10 e cI'Íptural'io da A Commi,são deu parecer contrario, que sob
Repartição Geral dos Telegra· n. lS9, de 1905, foi a imprimir em 10 de
phos U1ysses Reis de Araujo novembro.
Góes, o tempo que serviu em Em 21 entrou em~" discussão e foi sem debate
varias repartições. rejeitada em escrutinio secreto e devolvida

á CamarJ. dos Deputados.

29 de setembro Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão dt.l Finanças
de licença, com ordenado ao em 30 de setembro.
conferente de 311. classe da Es- A Commissão deu parecer favoravel, que sob
tIada de Ferro Central do Bra· n.170, de 1905, foi a imprimir em 20 de ou
zil, Samuel Ce",ar Luiz Figuei- tubro.
ra, em prorogação daquella em Em 8 de novembro entrou em 211. discussão,
cujo go o se acha para tratar que se encerrou sem deba.te, ficando a vota-
de sua saude. ção adiada. por falta de quorum.

Em 10 foi rejeitada em escrutínio secreto e
devolvida á Camara dos Deputados.

29 de setembro Autoriza o Presidente da Repu- Lida e remettida á Commissão de Finanças
blica a. contar, para o e1feito em 30 dJ setembro.
da aposentadoria, o tempo que A Commissão deu parecer contrario, que sob
o engenheiro João Thomaz AI- n. 190. de 1905, foi a imprimir em 10 de
ves Nogueira serviu como fis- novembro. .
cal dos bUl'gos agricolas no Es- Em 24 entrou em 2" discussão, que se encer
tado de S. Paulo, de 10 de no· rou sem debate. O Sr. Pires Ferreira, pela
vembro de I 90 a '),) de março ordem, fez alguma considerações. Ficou
de 1893. adiada a votação por falta de qt,ot"um.

Em 25 foi rejeitada em escuutinio secreto e
devolvida á Camara dos Deputados.

23 de outubro. Autoriza a concessão de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, a em 24 de outubro.
Manoel Pinto Rangel e Silva, A Commissão deu pa.recer contrario que sob
amanuense da. Escola Polyte- n. ,),)0, de 1905, foi a imprimir em 6 de de·
chnica do Rio de Janeiro. zembr·o.

Em 9 entra em 2" àiscussão que se encerrou
I ~ sem debate, ticando a votação adiada por

fa.lta de quorum.
Em 12 flli rejeitada em escrutinio secreto e

devolvida á Ca.mara dos Deputados.

28 de outnbro. Autoriza a concessão de um anno Lida e remettlda á Commissão de Finanças
.~<J de licença, com ordenado, em em 24 de outubro.

prorogação, a Ga.stão Jeolá, A Commlssão deu parecer favoravel, que ob
sub- ecretario do Instituto l'ía- n. ,)12, de 1905, foi a imprimir em 24 de
clonaI de Musica. novembro.

9
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Em :28 entrou em 2' di 'cus ão. que se encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
falta dtl qU01·um.

Em :~O foi appl'ovada em escrutinio ecreto e
pa' ou para 3" di cus ão.

Em 5 entra em 3" di cus~ão, que se encerrou
~ sem debate, ficando a votação adiada por

falta de quorum.
r-.~ mesma data foi rejeitada em escrutinio

secreto e devolvida á. Camara dos Depu
tado .

1905 114 23 de outubro. Autoriza a concess.:"io de um anno Lida e remettida á Commissão de Finanças
de licença, com ordenado, em em 24 de outubro.
prorogação, a.o Dr. José. Cae· A Commi ão deu parecer favoravel, que sob
tano de ~Im~\(ja Gom~s, lnsp~- n. 213, de 1905, foi a imprimir em 24 de no·
tor samtarlO da DirectOrIa vembl'o
Geral de Saude Publica. Em 98 ent~a em 93. discu são, que se encerrou

sem debate, ficando a votação adiada por
falta de quorum.

Em 30 foi approvada em escrutinio ecreto e
pa. sou para 3" discuss.:"io.

Em 5 de t1ezembro entrou em 3" di:scussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vota
çao adiada por falta de qUOl·um.

Na mesma data foi rejeit:Jda em escrutinio
secreto e devolvida á Camara dos Depu·
tados.

115 23 de outubro. Autoriza a proregação, por um Lida e remettida á Commi são de Finanças em
anno, sem vencimentos, da li- 24 de outubro.
cenç:!. em cujo goso se acha o A Commi 'são dpu parecer favoravel, que sob
telegraphista de 3" classe da n. 198, de 1905, foi a imprimir em 17 de
Estrada de Ferro Central do novembro.
Brazil, Lucio Damaso de Car- Em . Oentrou em 9> discus ão que se encer
valho. rou em debate, ficando a votaçâo adia.da

por falta de qUOl"Um.
Em 91 foi approvada em escrutinio secreto e

passou para 3& discussão.
Em 25 entra em 3" discussão e foi em debate

rejeitada em escrutinio seCl'eto e devolvida.
á Camara dos Deputados.

» 149 30de novembro Autoriza o overno a declarar Lida e l'emetlidu. á, Commissões de Con ti tui-
sem elfeito o decreto que apo- ção e Oiplomacia e de Finanças em 1 de de
sentou o la secretario de lega- zembro.
ção, bacharel Arthur de Carva- A Commi, ão de Con -tituiçãu e Diplomacia
valho ,Moreira, reintegrando-o deu parecer favoravel, que ob n. 246, de
com todas as vantagen' do 1905, roi remettida a de Finanças em II de
cargo. dezembro.

Esta deu parecer tambem favoravel, que sob
n.284, de 1905, foi a imprimir em 2:.. de de·
zembro.

Em 25 entrou em 2· discussão, que se encerrou
sem debate, ficando a votaçâo adiada por
falta. de quorum.

Em 28 foi rejeitada em escrutinio secreto e
devolvida. á. Camara dos Deputado.
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1905 4 de maio ... Da Commissão de Poderes, opio Lido e a imprimir em 4 de maio.
nando que seja approvada a Em 8 entrou em discussão, que se encerrou
eleição realisada no Estado da com delJate, ficando a votação adiada por
Parahyba-a 14 de janeiro ulti- falta de quol·um.
mo, e que seja. reconhecido e Em 15 foi appl'ovado o parecer.
proclamado coador da Repu- Nessa mesma data o eleito tomou posse.
blica por aquelle Estado o mon- .
senhor ,Yalfredo Leal dos
Santos.

j)

»

2

3

4 de maio. " Da mesma. Commissão, opinando Lido e a imprimir em 4 de maio.
que eja. approvada a eleição .Em 8 entrou em discussão, que se encerrou
rea.lisada no Estado de ~Iina.i sem debate, ficando a votação adiada por
Gerae' a 19 de fevereiro ultimo, falta de quol·um.
com excepção das secções refe- Em 15 foi approvado o parecer.
ridas, cujas actas não estão au- Em 27 o eleito tomou posse.
tllenticadas e que seja reconhe-
cido e proclamado Senador da
Republica por aquelle Estado,
o Dr. João Pinheiro da Silva.

4 de maio ... Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 4 de maio.
que seja approvada a eleição, Em 8 entrou em discussão, que se oncerrou
reali-ada no Estado do Ama- sem debate, ficando a votação adiada por
zonas, a 5 de março ultimo e falta de quorum.
que seja reconhecido e procla.- Em 15 foi approvado o parecer.
mado enador da Republica por Nessa mesma data o eleito tomou posse.
aquelle Estado, o Dr. Antonio
Gonçalves Pereira de Sá Pei-
xoto.

»

»

4

5

6

23 de maio .. , Da Commissão de Policia, opi- Lido e a imprimir em 23 de maio.
nando pela concessão da lLença Em 25 entrou em discussão, que se encerrou
solicitada pelo Sr. Senador No- sem debate, ficando a votação adiada por
gueira Paranaguá, em officio falta de quot·um.
n. 27 de 1905. Em 26 foi approvado o parecer.

23 de maio ... Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 23 de maio.
pela conces~ão da licença soli- Em 25 entrou em discussão, que se encerrou
citada pelo Sr. Senador José sem debate, ficando a votação adiada por
Bernardo, em omcio 11. 85 de falta de quorum.
1905. Em:Z6 foi approvado o parecer.

24 de maio '" Da mesma Commis'ão, opinando Lido e a imprimir em 24 de maio.
.pela conce são da. liconça soli- Em 26 entrou em discu são e foi sem debate
citada pelo St'. enactor Justo approvado.
Ghm'mont em officio n. 104 de
1905.

12li>

2G de maio ..• Dn. mesma. Commi'são, opinando Lido e a imprimir em 19 de maio.
pela conces8ão da licença soli- Em 30 entrou em discussão, que se encerrau
citada pelo Sr. Sena.dor Ar- sem debate, ficando a votaçã.o adiada por
thur Rios em officio n. 105 de falta de quorum.
1905. Em 31 foi approvado o parecer.

30 de maio ... Da Commi'são de Justiça e Legis- Lido e a imprimir em 30 de maio.
Ia.çào, opinando que seja archi· Em 5 de junho entrou em discussão e fJj sem
vada a indicação do Conselho debate approvado.
~Iunicipal do Districto Federal,
officio n. 103 de 1905, solici-
tando providenoias no sentido

(i) O processo dos pareceres sobre projectos, proposições e indicações encontra-se ne processo dos 3s8umplos a que os
mesmos pareceres se referem.

•
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de cessar o vexame que sO.ffre
o me mo Districto. quanto ao
exercício do eu direit,o politico
grandemente tolhido pela exe
cução da lei n. 1:..69. de 15 de
no'\" 'mbro de 190-1, 'lu impede
o regular alistamento do':;
cidadão' Tesitlentes no muni
cipio.

PROCESSO&

1905 14 7 de junho .. , Da Commis lio de Policia, opi- Lido e a. imprimir em -;- de jnnho.
naurlú que seja con eàida a li· Em 12 entrou em discussão, qu e encerrou
cença solicitada pelo Sr. Spna· sem debate, ficando a. votação a i;vla por
dor Paes de Carvalho em ofIicio falta de quorum.
n. 110 ue 1905. Bm 13 foi approvado o parecer.

23 de junho ...

»

»

»

,

38

39

40

51

52

53

23 de junho .•. Da Commi cão de Finança, opi- Lido e a. imprimir em :W de junuo.
nando tJue seja inrle~ rido o Em 3 de julho entrou em dis ussão, qu e
requerimento n, 26 de 190-1, encerrou em debate, licando ao vota.ção
em '-.lU D. Luiza Ferro C<l.r- a.diada por falt·" de quorum.
doso, viuva do Dr. DanielF 1'1'0 Elll12 foi appro'\"ado o parec61'.
Cardoso, pede Ibe eja conce-
diua uma pensão.

Da mesma ommissão, opinando Lido e a imprimir em 26 da junho.
que aja indeferido o requel'i- Em 3 dejulbo entrou em di cu~o, que se en
mento, n. 27 de 1904, em que cerrou em debate, ficando a. votação adia
D. Guilhermina ,;ecilia de Bar· da por falta de quorum.
ros pede para si a pensão que Em 12 foi aPPfovado o parecer.
percebia sua fallecida mãe
D. Anna Joaquina de Leivas
Barros.

23 de junho... Da me ma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 26 de junho.
que eja indeferido o requeri- Em 3 de julho entrou em dicussiio, que ~e en

,mento, n. 15 de HJ03, em que cerrou sem debate, :fI.cando ao votação adia
D. Julia dos Santos Marques da por falta. de quorum.
Nascimento pede um a.noo de Em l~ foi approvado o pa,recer.
licença, com todos os venci-
mentos,para seu sobrinho Fra.n-
cisco Joaquim t.larques da Ro-
cha, tenente rIo Exercito.

6 de julho ... Da mesma Commissão. opinando Lido e a imprimir em 7 dejulho.
que seja indeferido o requeri· Em 22 entrou em di cussão, que se encerrou
mento n. 25 de 1902. em que sem debate, ficando a votação adiada por
as ilibas do finado Senador do falta. de qOUl·um.
lmperio con 'elheiro .lu é 19na· Em 31 foi approvado o parecer.
cio Silveira da Motta, pedem
uma psn ão.

6 de julho...• Da. mesma Commis:são. opinando Lido e a imprimir em 7 de julho.
que seja indeferíclo o requeri- Em 22 entrou em discu são, que se encenou
mento. n. 29 de 1903, em que D. sem debate, ficando a votação adiada por
Joanoa Jardim Clapp, viuvade falta de quorum.
João Clapp, pede Um(L pensão. Em 31 foi approvado o parecer.

6 de julho.... Da mesma Com missão, opinando Lido e a. imprimü' em 7 de julho.
que sl:'ja indeferido o requeri- Em 4 de agosto entrou em discu são, que se
mento, D. 15 de 1904, em que encerrou sem debate, ficando a votação
D. Anna Lucinda ~1achado, a.diada por falta de quontm.
viuva. do Dr. em medecina Em 8 foi approvado o parecer.
Daniel José dos Santos Macha-
do, pede uma pensão.

•
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1905 '54 G de julho. '" Da Commisaão de Finanças, opi- Lido e a. imprimir em 7 de julho.
nando que seja indeferido o re- Em 4 de agosto entrou em discu são, que se
querimento, n. 1 de 1903. em encerrou sem debate, ficando a. votnção
queDo Guilhermina Candida da adiada por falta da quorum.
Silva, viuva do carpinteiro de Em 8 foi approvado o parecer.
1a classe do·Arsenal de Guerra
de,ta Capital, :M:anoel Pinto da
Silva, pooe uma pensão.

» (i0 17 de julho ..•. Da Commissão de Policia, ooi- Lido e a imprimir em I de julho.
nando pela concessão da li- Em 26 entrou em discussão, que se encerrou
cença solicitada pelo Sr. Sena· sem d.ebate, ficando a votação adiada por
dor Herculano Ba.ndeira, em falta de quorum.
olficio n. 140·de 1905. Em 31 foi approvado o pal'ecer.

68»)

» 63 22 de julho ... Da Commis ão de Martnha e Lido e remettido à Commissão de Finanças em
Guerra, opinando que sejá in- 22 de julho.
deferido o requerimento, n. 5 Esta Commi são deu parecer concordando com
de 1905, em que D. Candida o da Commissão de Marinha e Guerra, o
Maria das Dores Jacques Pinto qual, sob n. 68 da 1905, foi a imprlmir em
Homem. viuva do tenente-co- 28 de julho.
ronel João Paulo Pmto no- Em 7 de agosto entrou conjunctamente com
mem, pede uma pensão. o de n. 68 em discussão, que se encerrou

sem debate, ficando adiada a votação por
falta de quorum.

Em 8 foram approvados os pareceres.

28 de julho •.. Da Commi são de Finanças, opio Lido e a imprimir com o de n. 63 de 1905,
nando que saja indeferido o em 28 de julho.
reouerimento, n. 5 de 19(\5, em Em 7 de agos1io entrou conjunctamente com o
quê D. Caudida Marta das Do- de n. 63 de 1905, em discussão, que se eu
res Jacques Pinto H o m em, cerrou sem debate, ficando a votação adia
viuva do tenente-coronel João da por falta de quorum.
Paulo Pinto Homem, pede uma Em foram approvados os pareceres.
pensão.

» 82

83

84

17 de agosto .. Da mesma Co m m i s são, opi- Lido e a imprimil' em 18 de agosto.
nando que se trate convenien- Em 28 entrou em discussão e foi sem debate
temente, por occasião do 01'- approvado o parecer.
çamento da receita, da repre-
entação' do Centro dos Vare

gista de Santos {no 9 de 1905},
conl.ra. a. cobrança do imposto
de 30 réis por exempla.r "obre
O" impressos distribuidos em
avul O".

17 de agosto .. Da me ma Commissão, opinltnuo Lido e a. ia:primir em J8 de agosto.
que não seja acceita. a indica- Em 2 entl'ou em discu "ão e foi sem debate
ção (olficio n. 352 de 1903) do approndo o parecer.
Con elho lIIunicipa.l desta Ca-
pital. pedindo que seja trans-
ferido da União para a Muni·
cipaltdade a cobl anca. dos im-
postos de uausmis -ão de pro-
propriedade e de indu trias e
profi~ ões.

17 do ago to .. Da mesma Commi ão, opinando Lido e a lmprimtr em 18 de agosto.
que seja indeferido o requeri· Em 28 entrou em discussão e foi sem debate
men to. n. 38 de 190:..., em que approvado o parecer.
D. Maria Pae Teixeira, viuva
do advogado capitão honorario
do Exercito Ma.noel Ferreira
Coelho, pede uma pensão.
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25 de agosto .. Da Commissão de Poderes. opio Lido e a imprimir em 25 de agosto.
nando que seja approvada a Nessa mesma data. e a requerimento de ur
eleição realisada no Estado da geilcia do Sr. Thomaz Delfino, approvado
Parahyba em 10 de julho ul- pelo Senado, entrou immediatamente em
timo e reconhecido e procla- discu ão e foi sem debate approvado.
mado Senador da Republif'a O eleito tomou po e na mesma data.
POl' aquelle Estado o Dr. João
Coelho Gonçalve Lisboa.

20 de etembro Da Commis~ão de Policia, opi- Lido e a imprimit' em _1 de setembro.
nando que eja concedida a li- Em 97 entrou em discussão e foi Bem debate
cença solicitada, pelo Sr. :::;e- approvado.
nador Kosa e ilva, em officio
n. 261 de 1905.

25 de 'otemlJro Da Commi ão de Poderes, opi- Lido e a imprimir em 25 de ctembro.
nando que seja approv' da a i!:m . 6, a requerimento de urgencia do Sr.
eleição, reaUsada no Estado de Pit'e Ferreira. ontrou em discus ão e foi
Alagoas em 15 de agosto do cor- sem debate approvado.
rente a n n o e reconhecido Nessa mesma data o eleito tomou pos'e.

euador da Republica pelo
me mo E tado. o coronel 1a-
cario das Chagas Rocha Les ·a.

30 de setembro Da Commissão de Policia, opi- Lido e a imprimu' em 30 de setembro.
nando pela concessão da Iicen· Em 5 de outubro entrou em discus ão, que se
ca olicitada pelo Sr. Senador encerrou sem debate, ficando a votação
Paes de Carvalho, em officio auiada por falta de quorum.
n. 276, de 1905. Em 9 foi approvado o parecer.

2 de outubro .. Da mesma Commissão, opinando Lido e a imprimir em 3 do outubro.
pela concessão da lieenç:l soli- ~m 6 entrou em di cussão, que se encorrou
citada pelo 'r. enador Lauro sem debate, ficando a votação adiada por
Sodrã, em oflieio n. 283 de falca de q!lol·um.
1905. Em 9 foi approvado o parecer.

PROCE OSPROCEDE, 'ClAS E AS CMPTODATAS

92

139

121

135

»

»

»

1905

ANNOS

» 30 denovembro Da ommissão de Finanças, opi- Lido e a imprimir em 1 dezembro.
nando que seja indeferida a re- Em 6 entrou em discussão, que se encerrou
presentação n. 13 de )905. do .em debate, ficando a votação adiadl\ por
j)r . .Torge Rodrigue Moreira falta. de quorum.
da Cunha, co11ector das renda~ Em afui approvado o parecer.
federaes emVa SaUl'aS5 dos coi·
lectares e escrivãe das coliec-
torias de la clas e de S. Felix,
da Bahia; de Juiz de Fóra,
de i\'Iinas Geraes; de Campinas,
de S. Paulo; de Petrop'llis e
Barra do Piral1Y do Rio de Ja-
neiro, contra as diposiçõe do
decreto n. 1.193 de;2 de julho
de 1904, que reduzem seus
vencimentos a meno da terça
parte elo que percebütm.

» 232 5 de dezembro. Da me s ma Commissão, opi~ Lido e a imprimir em 6 de dezemLro.
nando que seja indeferido o re- Em \) entrou em discus ão unica, que se en
querimento, n. 27, de 1905, em cerrou ~em debat ,ficando a votação adiada
que D. Honorina. da Silva AI- por falta de qUOl"l,on.
meida, viuva de Mathias Tei- Em 12 foi approvado.
xeira de Almeida e filha do fi·
nado coronel A:atonio Pedro
da Silva, pede a rever.ão da
pensão de 100$ mensaos, que
percebia sua finada mãe D.
Etelvina Castarina da Silva.
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1903

---1------1-----------1-------------------11

23 6 de dezembro Da Commissão de Policia, pro- Lido e a imprimir em Gde dezembro.
pondo que sejam approvadas Em 9 entrou em discussão e foi sem debate
<.tS seguintes indicações: approvado.

P, que seja promovido a por
teiro do salão o ajudante Al
fredo Dias Leite ;

2a, que para. ajudante seja pro
movido o. continuo Procopio
Francisco de Paula;

3", que para o logar de continuo
seja nomeado u servente HUa
riDO Romualdo da Sílvu.

:. 247 12 de dezembro Da mesma Commissão, obre Lido e a imprimir cm 12 de dezembro.
as indicações fiS. 1 de 190-1 e Em 14 entrou em discu 'ão e foi sem debate
4 de 1905, propondo modifica- approvado.
çõe no Regimento interno do
Senado.

:. 275 16 de dezembro Da Commissão de Red:l.Cr;ão, re- Lido. ficou sobre a mesa em 16 de dezembro.
. digindo a inilicação n. 1, de .\Ta me ma data en trou cm di cussão e foi

1904, de accordo com a emen- sem debate approvado.
da approvada.

~ 299 128 de dezembro Da Commissão de Justiça e Le- Lido e a imprimir em 28 de dezembro. Xa.
gislação, sobre a indicação. mesma data, o Senado VOt·JU urgencia
n. 5, de HJ03, relativa á ques- para a di"cu,sâo do parecer na sessão se
tão de entrelinhas em accor- guintR.
dãos do Supremo Tribunal Fe- Em 29 entrou em di cussão. Oraram os Srs.
deral, lembrando a necessidade Ruy Barbosa e Oliveira Figueiredo. Encer
de, na proxima sessão legisla· rada a discussfio foi approvado o parecer.
tiva, ser elaborada a lei do
processo de responsabilidade
para o caso de que se occupa o
art. 57, s ~', da. Constituição
Federal.





IndiGa~ãO emendada
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1904 1 6 de dezembro Do Sr. Senador Ruy Barbosa, in- Orrerec'd. pelo Sr. ll.u, B"boga. loi Iid. .11
dicando que se modifique o apoiada e remettida á Commissão de
Regulamento, no sentido de dis- Policia em 6 de dezembro.
por que 'os Senadores que se A Commissão deu parecer, offerecendo
quizerem exonerar de Com- emenda, que sob n. 247, àe 1905, foi :l,

missões do Senado, poderão jus- imprimir em 12 de dezembro.
tificar da tribuna o seu reque- EID.endada, com a. approvação do
rimento, e que não se conside- parecer.. em 16 de dezembro.
ram materia de interesse pri-

I
vado os projectos que versarem
sobre a execução de decisões
do Poder Judiciario •

.
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ANNO DATA

Indica~ão retirada

PROCEDENCI A E ASS lI1PTO PROCESSO

1905 1 17 de maio ... Do Sr. Senador Barata. Ribeiro, Otl'erecida pelo Sr. Barata Ribeiro. fui
indicando que o Senado se di- apoiada e remettida á Commissão de
rija ao Con'~elho Municipal fa· Constituição e Diplomacia em 17 de maio.
zendo votos para que não se Retirada. a requerimento do seu autor,
tra.nsforme em lei o projecto em 18· de maio.
ulli em andamento. privando
as instituições de carida.de exis-
tentes ne ta Capita.l, da. isenção
do imposto predial.



r
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o
o~
p::E-<

ANNO Cil< DATA PROCEDE"CIA E As~mlPTO PROCESSO
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1905 4 17 de novembro Do Sr. Senador Ruy Barbosa, ín- Olferecida pelo Sr. Ruy Barbosa, foi a.poiada
dicando que se reforme o Re- e remetüda á Commissão de Policia em- gimento de modo a tornar pu- 7 de novembro de 1905.
blica as sQssões em que se A Commissão deu parecer contrario, que sob
deliberar sobre a nomeação de n. 27, de 1905, foi a imprimir em 19 de
Membros do Supremo Tribunal dezembro.
Federal ou do Tribunal de Rej eitada, com a approvação do pare-
Contas e Ministros Diploma- cer, em 15 de dezembro.
ticos.





ReQuerimento de iRforma~ões, approvado

,
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1905 1 9 de junho Dos Srs. Senadores Silvario Nery Ofi'erecido pelo Sr. Sá Peixoto, foi lido,
e Sá Peixoto, pedindo que se apoiado e posto em discussão, que se
solicitem do Governo cópias do encerrou sem debate, ficando a votação
relato:r;jo apresentado pelo co- adiada por falta de quorum em 9 de junho.
ronel Thaumaturgo de Azevedo Em 13 foi approvado.
sobre a administração da Pre- Em 14 expediu-se mensagem.
feitura do Alto Juruá e dos Com a mensagem n. 53, de }905, lida em 30
documentos que o instruem. de agosto, o Governo prestou as informa-

ções solicitadas.



,.



ANNOS DATAS

Actos 00 PresiDente Da ReruDlica, arrrovaDos

AssmrPTos PROCESSOS

33

1905 30 20 de maio ... Dando conhecimento das medidas Lido e remettido á Commissão de Constitui·
tomadas durante o cstado de ção e Diplomacia em 31 de maio.
sitio, decretado em consequen- Resolvido, com a approvação da pro
cia dos acontecimentos de 14 posição da Camara dos Deputados n. 56,
novembro'" de 1905, em 5 de setembro.

» 32 de junho... Removendo os Enviados Extraor- Lido e remettido á Commissão de Constitui-
dinarios e Ministros Plenipo- ção e Diplomacia em ]0 de junho.
teociarios Srs. Joaquim Fran- A Commissão deu parecer que apresentou á
cisco de Assis Brazil, Cyro de Mesa.
AZl."vedo e Francisco Regis de Entrou em discussão e foi approvado em
Oliveira, das Legações em Wa- sessões secretas de 20 e 21 de julho.
shinO'tOll, Buenos Ayes e Vienoa
respectivamente para Buenos
Ayres, Vienna e Londres.

8 de junho... Nomeando os Srs. Joaquim Au- Lido e remettido á Commissão do Constitui-
relio Nabuco de Araujo. Grac- ção e Diplomacia em 10 de junho.
cho de Sá Valle, Manoei Car- A Commissão deu parecer que apresentou á
los Gonçal ves Pereira e Enéas Mesa.
Martins, re. pectivamente para Entrou em discussão e foi approvado em .'
os cargos de Embaixador nos sessões secretas de 20 e 21 do julho.
Estados Unidos da America do
Norte, Ministro residente no
Equador. Ministro residonte no
Japão e Ministro residente em
Missão especial na Colombia.

45 10 de agosto .. Promovendo a Ministro residente Lido e remettido á Commissão de Constitui
na Colombia o Sr. Domicio da ção e Diplomacia em 14 de agosto.
Gama. lo secretario da Legação A Commissão deu parecer que apresentou á
em Paris. Mesa.

Entrou om discussão e foi approvado em
sessões secretas de 13 e 15 de setnmbro.

,. 5 15 de agosto .. Nomeando o Juiz federal na se· Lido e remettido á Commissão de Jusliça e
cção de Goyaz, bacharel Joa- LeO'islação em 18 de setembro.
quim Xavier Guimarães Natal, Entrou em discussão e foi approvado em
para o logar de Ministro do Su- sessão secreta de 22 de setembro.
preme Tribunal Federal.

,. 59 19 de setembro Nomeando o bacharel Joaquim Lido e remettido á Commiss.:1.o de Justiça e
Wallace da Gama Cochrane LeO'islação em 21 de setembro.
para o cargo de Director do A Commissão deu parecer que apresentou á
Triblmal de Contas. Mesa.

Entrou em discussão e foi approvado em
sessão secreta de 22 de setembro.

,. 63 26 de setembro Xomeando o iospector' da Caixa Lido e remettido á Commissão de Justiça e
de Amortização Arthur Alvaro LeO'islação em 27 de setembro.
Ewerton para o cargo de dire- A Commissão deu parecer que apresentou
ctor do Tribunal de Contas. á Mesa.

Entrou em discussão e foi approvado em
sessão secreta de 29 de setembro.

» 84 30 de outubro.• Nomeando o bacharel Antonio Lido e remettido á Commissão de Justiça e
Augusto Cardoso de Castro para Legislação em 31 de outubro.
o C<'U'O'O de Juiz do Supremo A Commissão deu parecer que apreseutou á
Tribunal Federal. Mesa.

Entrou em discussão e foi approvado em
sessões secretas de 6 e 7 de novembro.
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Vet08 do Prefeito do Districto Federal a re~olu~ões do ConsBlho Municipal, approvados

ANNOS DATAS ASSUMPTOS PROCESSO

1898

.

1900

1002

1904

7'1

78

!J9

28

87

113

5 de novembro A' resolução do Coeselho Munici- Lido e remettido à Commis ão de Consti
pai, que autorisa a reintegra- tuição e Diplomacia em 9 de novembro.
ção do e!lgenheiro João José A c0mmissão deu parecer favoravel ao 'Doto,
da Cruz Camarão no cargo de o qual sob n. 93, de 1905. foi a imprimir
engenheiro de distrioto. em 29 de agosto do mesmo anno. Em 2 de

setembro entrou em discussão, que se en·
cerrou sem debate, ficando a. votação adIada
por falta de quorum.

Em 4 foi approvado o 'Deto.

6 de outubro A' resolução do Conselho Munlci- Lido e remettido á Commissão de Justiça e
pai, que concede a José Gomes Legislação em 8 de outubro.
da Silva Dias permissão para a A' mesma Commissão foi remettido em 17 do
construcção de uma linha ferro- mesmo mez de outubro o requerimento
carril da estação do Riachue10 n. 23, de 1900.
á da. Penha. A Commissão deu parecer favoravel ao 'lJeto,

o qual sob n. 202 de 1905, foi a imprimir
em 21 de novembro.

Em 25 entrou em discussão unica e foi sem
debate approvado o veto.

9denovembro A' resolução do ConselllO Munici- Lido e remettido á Commissão de Constitui
paI, que faz diversas modifica- ção e Diplomacia em 10 de outubro.
çõe na lei n: 762, de 1de junho A' mesma Commissão foi remettida em 22
de_ 1900, regulan~o a constru- de novembro a representação n. 34, de,
cçao e reconstrucçao de pr'edios 1900.
no Districto Federal. A Commissão deu pa.recer favoravel ao 'Deto,

o qual Bob n. 94 de 1905, foi a imprimir
em 29 de agosto do mesmo anno.

Em 5 de setembro entrou em discussão que
se encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 11 foi approvado o 'Deto.

3 da janeiro A' re olução do Conselho Munici· Lido e ramettido á Commissão de Constitui
pai, que estabelece condições ção e Diplomacia em 23 de fevereiro.
para a venda ambulante de A Commi 'são deu parecer favoravel ao veto,
bilhetes de loteria. o qual ob n. 95 de 1905, foi a imprimir em

29 de agosto.
Em 12 de setembro entrou em discussão e foi

Bem debate approvado o veto.

l' de -etembro A' re olnção do Conselho 11unici- Lido e remettido á Commissão de Justiça e
pai, que autorisa a subvenção Legislação em 14 de setembro.
ao «Guia dos Estados Unidos A Commissão deu parecer favoravel ao veto,
do Brazil», de propriedade de o qual sob n. 10 de 1905, foi a imprimir
Olavo Bilac e outros, mediante em 30 de maio.
as condições que estabelece. Em 1 de junho entrou em discussão, que se

encerrou sem debate, ficando a votação
adia.da por falta de quorum.

Em 5 foi approvado o 'Deto.

5 de outubro A' resolução do Conselho Muni- Lido e remettido á Commissão de Justiça e
cipal, que manda que sejam Legislação em 7 de outubro.
cll.ncellados todos os lançamen- ACommissão deu parecer favoravel ao veto,
to pal'a a cobrança do imposto o qual sob n. 11, de 1905 foi a imprimir
predia.l nas freguezias subur- em 30 de maio.
banas, exceptuados os dos pra- Em 6 de junllo entrou em discussão, que_se
dia situados na povoações, encel'rou sam debate, ficando a votaçao,
quando produzam renda. adiada por falta de quorum.

Em 13 foi approvado o veto.
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1904 1I5 6 do outubro A' resolução do Conselho Muni· Lido e remettido á Commissão de Justiça o
dipal que regula a cobrança do Legislação em 7 de outubro.
imposto predial. A Commiss'fio deu parecer favoravel ao veto,

o qual sob n. 41 de 1905, foi a imprimir em
28 de junho.

Em J9 de junho entrou em discussão, que
" se encerrou sem debate, ficando avo·

tação adiada por falta d~ quorum.
Em 13 foi approvado o veto.

1I7 10 de outnbro A' resolução do Conselho Muni- Lido e romettido á Commissão de Justiça e
cipal, que autoriss. a creação Legislação em II de outubro.
de dois premios para animaes A Commi são deu parecer favoravel ao viito,
de corridas. o qual ob n. 160 de 1905, foi a imprimir

em 17 de outubro.
Em 23 entrou em discu são. que se encerrou

sem debate ficando a votação adiada por
falta de quorum.

Em 27 foi appro,ado o velo.

. , - d . Lido e remettido á Commi são de Consti·
124 21 de outubro ..... Fesoluçao ? Conselho MU~l' tuição o Diplomacia em 22 de oututro.

Clpal, q~e legula a re~epçao A Commi ~'io deu parecer favoravel ao veto,
das pe~soes do ,??nteplO dos o qual sob n. 15 dei 905, foi a imprimir
empre.,ado mUDlclpae~. em 10 de junho.

Em 15 entrou em di cussão, gue o encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
falta de quon~m.

Em 20 foi approvado o velo.

132 31 de
Lido e remettido i Commis ão de Justiça e

outubro A' resolução do Conselho Muni- Legi lação em 3 de novembl'o.
nicipal que eleva ao dobro o A Commis ão deu parecer contrario ao reta,
capital das loterias concedidas o qual sob n. 105 de 1905, foi a imprimir
á, Irmandade do S.S, da Cande- em 12 de setembro.
laria. Em 19 entrou em discussão. Oraram os

Sr. Feliciano Penna, Gama e Mello, Ra·
miro BarceIlos, Francisco Glycerio, Gama
e MeUo, Ramiro Barcellos e Coelho e
Campos.

Ficou encerrada a discussão e adiada a vo
tação por fal&a de quol·um.

Em 20 foi approvado o veto.
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1905 27 5 de maio .... Officio do Sr. Senador Xogueira De:Cerido com a n.pprovação do parecer
Paranaguásolicitando trezme- n.4 de I!HJ5, em 26 Je maio.
zes d.::l licença, por se achar
impossibil~tado de comparecer
ás sessões.

:t 83 7 de abriL ... IdemdoSr.SenadorJoséBernardo, Deferido com a approvação do parecer
em que. communicando conti- n. 5 de 1905, em 2G de maio.
nuar, por molestia, impossibi-
litado de comparecer <tS sessões
do corrente anno, solicita a ne-
cessaria licença.

:t 104 25 de abriL ... Idem do Sr. Senador Justo Cher- Deferido com a approvação dó parecer
mont, em que, communicando n. fi de 19u5, em 5 dejunho.
não lhe ser possivel, por mo-
tivo de saude, comparecer ás
sessões do Senado, solicita a
necessaria licença.

5 da maio .... Idem, do Sr. Senador Arthur Deferido com a approvação do parecer
Rios, em que. communicando n. 8 de 1905, em 31 de maio.
que deixa de comparecer ás
essões por motivo de moles-

tia, pede ao Senado licença
durante a presente sessão.

» 110 30 de maio ..• Idem do Sr. Senador Paes de Deferido com a appro\:l.ção do parecer
Carvalho, em que, aUegando n. 14 de 1903, em l:i de junho.
não ter podido ainda compa-
recer ás sessões por molestia,
pede trez mezes de licença para
tratar-se fóra do paiz.

» 140 5 dejulho .... Idem do Sr. Senador Herculano Deferido com a approvação do parecer
Bandeira, em que, communi- n. 60 de 1905, em 31 de julho.
cando precisar, por motivos
imperiosos, retirar-se desta Ca-
pital. pede para isso uma. lí-
cen<;a de dois mezes.

:t 261 17 de setembro. Idem do Sr.Senador Rosae Silva, Deferi<10 com a approvac;ão do parecer
solicitando licença para deixar n. 121 de 1905, em 27 de setembro.
de comparecer as sessões, a.té o
fim da sessão legislativa do
anno corrente.

;t 276 IOde setembro. Idem do Sr. Senador Paes de CaI'- Deferido com a approva<;.ão do parecer
valho, pedindo prorogação da n. 135 de 1905, em 9 de outubro.
licença que lhe foi concedida,
por dois mezes.

;t 283 30 de setembro. Idem do Sr. Senador Lauro So- De:Ceridocom a approvação do parecer
dré, pedindo licença pa.ra. se n. 139 de 1905, em 9 de outubro.
ausentar desta Capital afim de
tratar de sua saude.





Ofieios e tele[raIllIllaS, indeferidos fl arehivados

ANNO. DATAS PROCEDENCIAS E ASSl;loIPTOS PROCESSOS

1902 190 1 de agosto .. Omcio da Camara ~lunicipal de Archivado em virtude do parecer
santa Barbara, representando n. 15 de 1904, approvado em 6 de junho.
no sentido, de se proceder á
construcção da Estrada deFerro
de Ouro Preto á Santa Bar-
bara, passando por Marianna.

1905 3~ 14 de setembro Idem do 10 ecretario do Conselho Inde:Cerido em virtude do parecer
Municipal do Distrito Federal, n. 3 de HJ05, approvado em 28 de
communicando que o Conselho agosto.
approvou uma indicação do in-
tendente OliveiraCoelho,repre·
sentando ao Congresso Nacional
sobre a necessidade de ser trans-
ferida para a Municipalidade a
cobrança dos impostos de trans-
missão de propriedade e de in·
dustrias e profissões.

~ 103 16 de maio ... Idem do lo secretario do Conselho Archivado em virtude do parecer
Municipal do Districto Federal, n. 12 de 1905, approvado em 5 de junho
communicandoqueaquelleCon- de 1905. '
selho, em sessão de 12 de maio
corrente, approvou uma indi·
cação no sentido de solicitarem·
se do Congresso Xacional provi·
dencias que façam cessar o
vexame que sotl're o Districto
Federal, quanto ao e:<:ercicio
de seu direito politico grande-
mente tolhido pela execução
da lei n. 1269 de 15 de no-
vembro de 1904, que impede
o regular alistamento dos cida-
dãos residentes neste muni-
cipio.





ReQuerimentos e rBpresenta~ões diversas, deferidos

ANNOS DA.T.A:S PROCEDENCIAS E A UMPTO PROCESSOS

L7 de julho ...

190;}

» 3

í

17 de maio ... Requerimento do Dr. C. Barata Lido e remettido á Commissão de Justiça e
Ribeiro, pedindo relevação da Legisl~o em 19 de maio.
prescripção em que o Governo D :Cerido com a approvação do pro
considerou como tendo incor- jecto n. 5 de 1905.
rido o dirqito do peticicmario
ao augmen"to de 10 % nos seus
vencimenuos de lente cathe-
dratico da Faculdade de Me-
dicina do Rio de Janeiro, por
não ter requerido dentro do
prazo de cinco annos.

28 dejU!J.ho ... ldem do Dr. Antonio .Joaqu·m Deferido_com aapprova~odo projecto
de Macedo Soare, Juiz do Su- n. 8 de 1900, em 3 de agosbO.
premo Tribunal Federal. soli-
citando nm anno de licença,
com todos os veocimento~,

para tratar de sua saude onde
lhe convier.

Idem de CarvaUlO Filhos & C. Deferido com a approvação dos pare-
~uccps ores de Rosa de Car~ ceres ns. 87 e 88 de 1905 sobre as propo
valho e Fernandes de Mes- ições da Camara dos Deputados ns. 1 e 2
quita & C., pedindo lhes sejam de 1905, em 31 de agosto.
restituida as precatarias ex·
pedidas pelo Juiz eccional da
Bahia e que acompanham as
propo ições da Gamara. dos
Deputados, sujeitas á delibe-
ração do enado e que auto-
rizam a abertura de creditos,
a.fim de serem pagas aos
pri meiros as quantias de
42:531 '680 de principal e de
864$080 de custas e aos se-
gundos as de 8:0ll0 , de prin-
cipaL e de 645$500 de custas,
além dos juros que e con-
tarem.

» 10 :2 de agosto ... Idem de Henrique José Alvares De:Cerido com a approvação do projecto
da Fonseca, enO'enheiro do n. 9 de 1905, em 16 de ago~to.

Ministerio da Justiça e Nego·
cios Interiores, pedindo um
anno de licença com dous ter-
ços dos seus vencimentus.

»

»

26

17

19

22 de agosto .. Idem de D. Theodora Alvares I)eferido com a approvaçãodo projecto
de Azevedo Macedo Soares, n. 16 de 1905, em 26 de julho. .
viuva do Dr. Antonio Joaquim
de Macedo Soares, Ministro do
Supremo TribunaL FederaL, pe-
dindo uma pensão.

l5 de setembro Idem de .João José da Silva, res- D ferido com a approvação da emenda
taurador da Pinacotbeca. da o1Ierecida, no parecer n. 177 de 1905, a
Escola _ aCLOnaL de BeIlas Ar- proposição da Camara dos Deputados
tes, pedindo sejam os seu ven· n. 38 de 1905, em 17 de novembro.
cimentos e'-l.uipa.rados aos do
Bibliothecario do Instituto Na·
cion:tl de MusICa..

12
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6 de julho .. "

Deferi lo com a approvação do projecto
n. 27 de 1905, em 15 de dezembro.

1905

»

»

.':0

21

33

Requerimento de D. Maria An- D ferido com a J.pprovação do projecto
nunciada. J\lagall.1ãe Ribeü'o. do Senado n. . -1 d 1!J05, em 25 de no
viuva de Fra.ncisco Nathaniel ,embr I,

de Azevedo Ribeiro, ex-omcial
de escripb da Caixa Economica.
de Sergipe, pedindo relevaçio
da falta imputada áquelle func-
cionn.rio, afim de que eUa e
seus filhos possam receber a
pen ão de montepio deixado
por elie.

15 de setembro Idem do DI'. Gabriel Luiz Fel'- D ferido com a apPl'ovac:ão do projecto
reira.. juiz da 2" vara civel, n. [9 de 1905, em 7 de novembro.
pedindo sei mezes de licença,
com todos os vencimentos.

9 de outubro .. Idem de Eugenio de Andrade,
pedindo, como concessionario
de uma estrada de ferro ele
ctrica entre esta Capital e a
cidade de Petropolis, permis-
são para construir um ramal
desta cidade para a de Jova
Friburgo.

20 denov..... Idem de Firmino Alves de Souza, Def8rido com a apresentação do pro
lo sargento do Asylo dos lnva· jecto n. 33 de 1905, no parecer n. 272 de
lidos da Patria, pedindo uma 1005, em 16 de dezembro.
pensão.
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1902

»

3 13 de março

16 16 de julho

Requerimento de Alfredo Borges Archivado, em virtude do parecer
Mon I,eiro, pedinfio a concessão da Mesa n. 15 de 1904, approvado em 6 de
de uma est{ada de ferro de Ca· junho de 1904.
talão, em Uoyaz, a Cuyabá, em
Matto Grossu.

[dem de Irene Rabello de Vascon- Archivado, em virtude do parecer
clJllos, viuva do general de brio da Me a n. 15 de 1904, approvado em 6
gada reformado Luiz Ra.belJo de junho de 1904.
de VascoDcelJos, pedindo ser
dispen ü.da do pagamento da
quantia de 760S, resto da di-
vida de eu marido para com
a Fazenda Nacional.

28 de julho

12 de agosto

»

»

1>

21

25

Idem do coronel Manoel da Silva Archivaclo, em virtude do parecer
Rusa Junior. pedindo melhora- da Mesa n. 15 de 1904, approvado em 6 de
mento de reforma. junho de 1904.

Idem do preparadores da Escola ~4...rchivado, em virtude de parecer
Polytechnica da capital Fe- da Mesa n. 15 de 1904, approvado em 6 de
deral, pedindo que se tornem junho de 1904.
extensivas á classe a que per·
tencem, as vantagens de que
trata o art. 31 do Codigo do
Ensino Superior.

i5 de setembro Idem de DO. Albina Silveira da Indeferido, em virtude do parecer
Motta e Bemvinda Silveira da da Commissão de Finanças n. 51 de 1905,
Mutta, filhas do fallecido Se· approvado em 21 de julho.
nador do Imperio, conselheiro
Silveira da Motta, pedindo uma
pensão.

32

33

li de setembro Idem do engenheiro civil Abdon Archivado, em virtude do parecer
Filinto Milo.nez, pedindo privi- da Mesa n. 15 de 1904, approvado em 6 de
legio para a construcção de junho de 1904.
uma ga.leria subterJ'anea, na
Estação Central da E trada de
Ferro Central do Brazil até o
largo de S. Francisco de Paula,
p'l.ra ser trafega.da pelos trena
de suburbios da me 'ma ea·
trada.

8 de outubro Idem de D. Guilhermina. Ceci· Archivado, em virtude do parecer
Jiana de Barros. YÍuva, filha do da Mesa n. 15 de 1904, o.pprovado em 6 de
tenente-coronel Pulycarpo de junho de 1904.
Barro', pedindo que as Com·
missões de Marinha e Guerra e
de !,'inanças, em vista de do-
cumentos que uíferece, recon·
siderem o parecer que deram
sobl'o o requel'Ímento em que a
supplicante pede reversão da
pensão que percebia sua mãe.

13 ue outubro Idem de D. Anna Santarém Fo· A.rchivado, em virtude do parecer
gaça, viuva do tenente 00- da Mesa n. 15 de 1904, approvado em 6 de
mingos Marques Lopes Fogaça, junho de 1904.
pedindo uma pensão.

!
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»

3

41

9 de dezembro Requerimento de Maria Paes Tei- Indeferido em virtude do parecer da
xeira, pedmdo uma pensão. Commis ão de Finanças n. 84 de 1905,

approvado em 2 de agosto.

II de dezembro Idem de D. Guilhermina Lemos Archivado. em virtude de pa.l1ecer da
da Neve, viuvado alferes Mr· ommissão de Mal'iuha e Guerra TI. 15 de
lanio da Neves, pedin o uma 1904, approvado em 6 de junbo de 190·L
pensão.

1903 6 de maio rdem de D. Gui!hermina da. Silva, Indeferido, em virtucle do parecer da
viuva do carílinteiro de l"cla"e Commissão de Marinba e Guerra n. 54 de
do Arsenalde Guerra da CapItal 190-, appro,ado em de agosto.
Federal, Manoel Pinto da Silva,
pedindo uma pen. ão.

29 12 de setembro Idem de D. Joanoa Jardim Clapp. Indererido, em .irtude do parecer da
pedindo uma pen ão. 'ommi ão de Finança n. 52 de W05,

approvado em 31 de julho.

1904

1905

15

26

27

5

25 de maio

23 de agosto

25 de agosto

13 de junho

Idem de D. Anna Lucinda Ma- Inde1.'erido, em virtude do parecer da
chado, pedindo uma pt>nsão. Commis ão de Finanças n. 53 de lU05,

approvado em 8 de agosto.

Idem de D. Luiza Ferro Ga.rdoso, Indeferido, em virtude do parecer
muva do Dr. Daniel Ferro n. 3 de 1905, approvado em l' de julho.
Cardoso, pedindo nma pensão.

Idem de D. Guilbermina Ceciliana IndeCerido, em virtude do parecer da
de Barros, viuva, filha do te- Commissão de larinha e Guerra. n. 39 de
nellte-coronel polycarpo Cesa- 1905, approvado em 12 de julho.
rio de Barros, pedindo nova-
mente, ti vista de documentos
que junta, que lhe seja conce-
dida rev;er~ão da pensão que
percebia sua finada mãe.

Idem de D. Candida Maria das Inde:C rido com a approvação dos pa
Dores .Tacque Pinto Home1p, receres ns. 63 e 68 ue 1905, em 8 de ago to.
viuva do tenente-coronel Joao
Pinto Homem, pedindo uma
pensão.

6

13

13 de julho Idem do Dr. Garfield Auguato Prejudicado COID o.approvação da pro-
Perry de Almeid,~, pedindo a posição da Camara do Depu~ado TI. 144
decretação da verba necessaria de 1905, em 13 de dezembro.
para execução do premio-
Via~em á Europa -que obteve
da Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro, na conformi-
dade do al't. 221 do Codigo
Geral de Ensino.

5 de agosto Representação do Dr. Jorge Ro- Indeferido com a approvação do pa
drigues Morei ra da Cunha, e recer da Commissão de Fin:\Oças n. 223 de
outros collectores de rendas e 1905, em 9 de dezembro.
escrivães de collectoria8 con-
tra as disposições do decreto
n. 1193. de 2 de julho de 1904,
por lhes haver reduzido os
vencimen tus a menos da terça
parte do que percebiam.
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1905

»

.

»

27

9

40

41

43

6 de outubro .. Requerimento cL D. Honorina da Inderericlo com a approvação do pa
Silva Almeid.l, pedindo rever· recer da Commissão de Finanças n. 232
são da pensão que percebia sua de 1905, em 12 de dezembro.
finada mãe D. Etelvina Casto-
rina da Silva.

de julho... Representaç'lo da Associação do Prejudicado com a approvação do
Commercio Varegista de Santos projecto de lei da receita geral para 1906.
contra o imposto de 30 réis por
avulso, taxa cobrada em estam·
pilhas, e creada pelo art. Ioda
lei n. 559, de 30 de dezembro
de 1898, que incidia sobre ano
nuncios e cartazes impressos
ou manuscriptos affixados nos
logares publicos.

1I de dezembro Idem da Associação Commercial Prej udicado com a approvação do
do Rio de Janeiro contra o au· projecto de lei da receita geral para 1900.
gmento de impostos consigna-
dos no projecto de lei da re-
ceita geral para 1906.

II de dezembro Requerimento de José Antonio de prejudicado, com a approvação do
Araujo Vasconcellos, pedindo projecto de orçamento da despeza da Fa..
que em artigo additivo ao pro- zenda para 1906.
jecto de orçamento da despeza
da Fazenda para 1906, seja o
governo autorizado a entre·
gar-lhe a quantia de 31 :800$,
complemento da restituição
monetaria que lhe é devida
desde fins de 1902.

II de dezembro Idem da Associação Commercial Prejudicado com a appr'>vação do
do Rio de Janeiro, solicitando projecto de lei da receita geral para 1906.
do Senado providencias que ato
tenuem os effeitos, nocivos ao
commercio, da execução, desde
1 de janeiro de 1906, da eleva·
ção a 30 % dos direitos em
ouro sobre diversas mercado-
rias.



•



Synopse dos assumptos que fica.ram pendentes de deliberação do Senado em 30 de de
zembro de 1904, organizada de conformidade com o art. 148 do Regimento pelo
Vice-Director da Secretaria.
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Projectos iniciados no Senado

ASSlThfPTOS PROCESSOS

1891 40 10 de etembro Dispõe sobre bens doados
Condessa d·Eu.

pela Pende de parecer.
Offerecido pelo Sr. Americo Lobo. ficou

sobre a mesa durante o triduo regimental
em 10 de setembro.

Em 14 foi approvado e a imprimir.
Em. 17 entrou em 1" discussão. Oraram os

Srs. Q. Bocayuva. Ramiro Barcellos e
Americo Lobo, ficando a discussão adiada
pela hora.

Em 18 continuou em discussão. Oraram os
Sr~. Lapér. A. Cavalcanti, José Hygino e
Pinheiro Machado. ficando a discus~ão

adiada pela hora.
Em 19 continuou em discussão. Orou o Sr.

U. Amaral. Encerrada a discussão, ficou
adiada a votação por falta de quorum.

Em 21 foi approvado em I' e passou para 2a

discussão, indo previamente ás Commissões
de Justiça e Legislação e de Finanças.

1892

1893

»

23

57

21

2

34

28 de outubro. Alteraasdisposiçõe dalein.3150. Pende de parecer.
de 4, e do decreto n.8 21, de Oíferecido pelo Sr. Americo Lobo e outro.
30 de novembro dei 882, que e. estando apoiado. foi a imprimir em 28
devem continuar em pleno vi· de outubro.
gor. Em 30 entrou em 1& discussão e foi sem de-

bate approvado e passou para a 2", indo
antes ás Commissões de Justiça e Legis
lação e de Finanças.

25 de julllo ... Altera a actual orO'anísação ju- Pende de parecer.
diciaria do Districto Federal. Offerecido pelo Sr. Americo Lobo e outros,

e. estando apoiado, foi a imprimir em 25
de junho.

Em 2 de julho entrou em 1& discussão e foi
sem debate approvado e passou para 2a ,
indo antes á CoIDIDissão de Justiç:l. eLe·
gislação.

(A lei n. 1338. de 9 de janeiro de 1905, re
m'ganizou a Justiça do Distl'icto Federal.)

10 de maio.... Crea um commando geral supe- Pende de parecer.
rior da guarda nacional. com Offerecido pelo Sr. Amaro Calvacanti e ou·
éde em cada uma das capitaes tros e, estando apoiado, foi a imprimir em

dos Estados da União. 10 de maio.
Em 12 entrou em la discussão e foi sem de

bate approvado e passou para 2a. indo an
tes á ComIDissão de Justiça e LegislaÇc'io.

31 de julho .... Determina que osproprios nacio- Pende de parecer.
nae , que por lei do antigo re- Oíferecido pelo Sr. João Barbalho e outros,
gimen foram entregues á Santa e, estando apoiado, foi a imprimir em
Casa da Misericordiado Recife. I de ago to.
com o encargo do recolhi- Em 3 entrou em la discussão e foi sem
mento e educação de orphãos debate approvado e passou para 2', indo
e desamparados, bem como a ante ás Commissõe de Constituição e Di
colonia I abel. no Estado de plomacia e de Finanças.
Pernambuco. continuarão a. ter
o destino a que estão ser-
vindo.

13
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1894 3

26

30 de junho... Di põe obro os contratos de Pende d parecer.
locação de predios urbanos e Olferecido pelo 8j:. João Bn.rbalbo, ficou so
suburbanos. bre a mesa dura.nte o triduo regimental,

em 30 de junho.
Foi apoiado e a imprimir cm 3 de Julho.
Em 6 en trou em 1n discu -ão e foi em de

bate ap'provado e pa ou para 2". iodo
antes á Commi são de Justiça o Legl'lação.

25 rle agosto .. Dispõe obre o tempo em que um P ode de parec ,..
réo pMe estar preso ou de- Olferecido pelo l·. Jo1i.o Barbalho, ncou so
tento. bre a me a durante o tridua regimental,

pm 26 de agosto.
Foi apoiado e a imprimir em 1 de setembro.
Em li entrou em la di cu 'são que o encer

rou em debate, ficl1ndo a votação adiada
por falta Je numero.

Em 5 foi approvado e pas ou para. ')& dis
cussão indo antes á. COmmissão de .Justiça e
Legi ·Iação.

Em 2 de junho de I 96 entrou em 2& di ,::ussáo.
O Sr. Gomes de Ca.stro requerou o adia

mento da discus ão, afim de ser o pro
jecto devolvido á Commi ão de Ju tiça e
Legi lação.

O r. Presidente deu as razões pelas quaes
incluiu o projecto na ordem do dia.

O requerimento do Sr. Gomes de astro foi
apuiado, po to em discussão e sem debate
approvado.

O projecto foi remettido á Commissão, ficando
adiada a discussão.

30 1 de outubro. Dispõe sobre a mobilização
Guarda Nacional.

da Peod de parecer.
Offerecido pelo r. Gonçalve Chave e

outros e, estando apoiado, foi a imprimir
em 2 de outubro.

Em 9 entrou em 1" discussão e foi sem de
bate approvado e passou para 2&, indo
antes á. Commis~ão de Constituição e Diplo
macia.

I

1895 20 9 de julho ... Prohibe a concessão de honras Pende de parecer.
militares a civis e ainda a OJferecido pelo Sr. Coelho Rodl'igue e ou
militares, quando elias exce- tI'O e, estando apoiado. foi a imprimir em
dam á graduação que por Jei 10 dt3 julho.
lhes competir. Em 13 entrou em ln discus~ã e foi em de·

bate approvario e passou para 2", iodo
.:l.ntes ás Commi sõe de Coo tituiçã. e
Diplomacia e do Marinha e Guerra.

As ommissões deram parocer sob n. 188
de 1895. otI'erecondo a de Constituição e
Diplomacia os substiiutivos ob ns. 51 e 52
de 1895, e opinando a de )[arinha e Guerra
pela. adopção do projecto.

Em 20 de maio de 1896 entrou em 2" dis
cu 'são com os substitutivos offerecidos
pela. maioria e minoria da Commissão
de ConstitUição e Diplomacia. Oraram os
Srs Coelho Rodrigues, Virgilio Dama. io,
Gil Goulart e Franci 'co Machado. A dis
cussão ficou adiada pela hora.

Em ::'2 pro eguiu a dh;cu são. Oraram os
Srs. Gonçalves Chaves, Coelho Rodrigues,
Almino AtI'unso, que olforeceu uma. emenda
que foi apoiada e posta conjunctamente em



ANNOS

I '95

-5-

ASSUMPTOS

•

26 de outubro Organisa o Codigo Criminal
Exercito.

PROCESSOS

discussão e Gil Goulart, que offereeeu um
requerimento, o qual ficou sobre a mesa
para ser a-poiado na seguinte sessão, visto
estar esgotada a hora.

Em 23, continuando a discussão, foi lido,
.apoiado, posto em discussão e sem debate
approvado o requerimento do Sr. Gil
Goulal't.

Ficou adiada a discussão, sendo o projecto
remettido ás Commissões de Constituição
e Diplomacia e de Marinha e Guerra.

A Commissão de ~Iarinha e Guerra deu pa
recer favoravel que, sob o D. 97 de I 98,
foi remettido á de Constituição e Diploma
cia em 30 de setembro.

I
do Pende de l~arecer.

Orrerecido pelo Sr. João Nei va e ontros e.
estando apoiado, foi a imprimir em 26 de
outubro.

Em 20 de maio de 1896 entrou em la discus
são. Orou o Sr. Rosa Junior. Encerrada a
discussão, foi approvado e passou para 2&,
indo ante; às Commissões de Justiça eLe·
gisla~ão e de :\Iarinha e Guerra_

Em 28 foi, a requerimento do Sr. Rosa. Ju
Dior, remettido ás a.lludid",~ Commissões,
como elemento de estudo, o projecto do
Codigo da. Justiça Militar organisado pela
commissão nomeada pelo avi"o de 14 de
janeiro de 189\.

A Commissão de Marinha e Guerra formulou
parecer, cujo original foi remettido á de
Justiça e Legislação em 26 de julho de
1897.

»

»

58 29 de outubro.. Transfere ao dominio do Esta.do Pende de inf'orD1.ações.
de Pernambuco diversos pro- Offerecido pelo Sr. João Barbalho e outros e,
prios nacionaes nelle existen- estando apoiado, foi a imprimir em 30 de
teso outubro.

Em I de novembro entrou em 1a discussão,
que se encerrou sem debate, fic:).ndo a vo
tação adiada por falta de qMTUln.

Em 5 foi approvado e passou pa.ra 2" dis
cussão, indo antes á Commissão de Justiça
e Legislação.

A Commissão deu parecer, pedindo informa
ções. o qual ob n. 97, de 1 97, foi po to
em discussão e sem debate approval1o em
20 de agosto.

Em 23 expediu-'e mensagem, pedindo as in
forma.ções.

26d novembro Determina o que COIl titue in- Pende <.le parecer e ele 3& dis-
fracção do disposto no art. 61 ussão.
da lei n. 35, de 26 de janeiro Otl'erecido pelo Sr. João Barbalho, ficou sobre
de 1892, por parte dos Gover- a mesa durante o triduo regim ntal, em
nadores ou Presidentes dos Es- 25 de novem bro.
tados, sobre eleições p a r a Foi apoiado e a imprimir em 2. de dezembro.
preenchimento de vaga de Em 9 entrou em 1& di'cus8ão, que se encer
Senadores c Deputados. rou sem debate, ficando a votação adiada

por fellGa de quorum.
Em 10 foi approvado em P e passou para

2a discussão, indo antes às Commissões de
Constituição e Diploma.cia e de Justiça e
Legislação.
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A Commi~são de Justiça e Le~islação deu pa
rece!' favo1'avel, o qual, sob n. 37 de 1897,
foi a imprimir em 7 de junho.

Em 2() cntroll em 2,' discu~~ão. Orat'am os
S1's. everino Vieira, Gonçalves Chaves,
Moraes Barros e Ramiro Barcellos, tendo
ido apoiadas emenda olfel'ecidas pelo

Sr. Severioo Vieira,
A discos ão ficou adiadu peja horu.
Em 27 proseguiu em r1i cu são. que ficou

adiada depois de orarem os rs. Gonçalves
Chave e 1\lorae", Burros,

Em 2 pro~eguiu em discussão. Oraram
os r. B. de Mendonça Sobrinbo e Gon
çalvo. Chaves, teodo este otferecido um
l'eque!'imeoto de adiamento afim do pro
jecto voltar ii. Commissão, que o es
tudou

O requorimento foi apoiado, posto em dis
cussão o sem debate UPPl'ov3.do,

Ficou adiada 11 di'cu' ão, sendo o projecto
devolvido á. C mmis ão.

A 'le a deu parecer, opinando que fo se
arcbivado, o qual sob o n. 4 ,de 1\:Ia!, foi
a impl'imir em 10 de junho de 1904.

Em 2:3 de novembro entrou em 2& discussão.
Orou o r. Franci co Glycerio, Encerrou
e a discussão sem mais debate, ficando a

votação adiada por falta de quon-'m.
Em 24 foi approvado e pa sou para 3" dis

cussão.
Em 29 entrou em 3& discus ão, O Sr. A,

Azeredo requereu que o projecto fo se á
Commi~são de Justiça e Legt lação. O re
querimento foi apoiado. posto em discussão
e Bem debute approvudo.

Ficou adiada a discus'ão. sendo o projecto
remettido á. alludida Commissão.

1906 2 26 de maio. Restitue ao Estado de Pernam- Pend de p, recer.
buco a antiga comarca do Rio Otforecido pelo Sr. ,João Barbalho, ficou
São Francisco, que fora pro- sobre a ml) a durante o triduo regimental,
visoriamente annexada ii. pro- em .?G de muio.
vincia da Bahia. Em 1 de junho foi apoiado e a imprimir.

Em 19 eotrou em I" discu são. Oraram os
Srs. Virgilio Damasio e João Barbalho,
ficando encel'rada a discussão e adiada a
votacão por falta de qU01·um.

Em 20 roi approvado c pas'ou para 2& dis
cussão, iodo antos á commissão de Justiça
e Legi'lação.

Em :>5 de junho foram remett.idos á Com
missão dou' telegl'ammas. um da Mesa do
Sen'ldo e outro da. da.Camara dos Deputados
do E -talio da Bahia, reclamando, em nome
do povo bahiano, contra a adopção do pro
jecto.

Em 8 de julho foi remettido á Commissão
um olilcio do lo seci'eta.rio do Sena.do do
Estado dtl Pernambu o, contirmando o
telcgrammu em que a Mesa do cnado
communicou quo o mesmo approvou uma
indicação oJicitando a adopção do projecto.

Em 10 de agosto foram rdmettidas á Com
mis~ão dOa.i representações contra o pro·
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jecto, endo uma do Conselho Municipal
de Sant'Anna dos Brejos, comarca de Cor
rentina, e outra do Conselho Municipal
de Correntina, E::;tado da Bahia.

Xo Diario do Congresso de 5 de novembro
fui publicada por deliberação da Mesa do
Senado, a requerimento do Sr•.João Bar·
balho, uma memoria sob o titulo «Insti
tuto Archeolugico e Geographico de Per
nambuco. em prol da integridade de Per
nambuco », por F. A. Pereira da Costa.

A Commissão deu parecer contrario, que
sob Q. 93, de I 97, foi a imprimir em 17
de agosto.

Em 20 entrou em 2& discussão.
O Sr. Gonçalves Chaves requereu que sobre

o projecto interpuzesse parecer a Com
missão de Constituição e Diplomacia.

O requerimento foi apoiado e posto em dis
cussão.

Oraram os Sr. Severino Vieira, Vicente
:'[achado, Ramiro Barcellos e Aquilino do
Amaral.

Encerrada a discussão, foi posto <lo votos e
approvado o requerimento.

Ficou adiada a discussão, sendo o projecto
remettido á Commissão aUudida.

1896

»

5

9

10

,

19 de julho...

2 de)ulho ...

30 de julho.••.

Autoriza a abertura do credito Pende de inforID.ações.
extraordinario de 50:000$, para Oíferecido pelo Sr. Justo Chermont e outros
o balisamento do canal que e, estando apoiado, foi a imprimir em 19
corre ao longo do caõo de Ma· de junho.
guary da ilha de Marajó, no Em 27 de julho entrou em 1& discussão, que
Estado do Pará. ficou sem debate encerrada e adiada avo·

tação por falta de numero.
Em 28 foi approvado em 1& e passou para 2'

discns~ão, indo antes ás Commissões de
:'Iarinha e Guerra e de Finanças.

A Commisvão de 1\[arinha e Guerra deu pa
recer pedindo informações. o qua.l sob
n. 25, de 1897, foi posto em discu são e
sem debato ,Lpprovadu em 26 de maio de
1897.

Em 2~ expediu-se mensagem, solici.ando as
infúrmações .

.\utoriza o Governo a subven- Pende de pá.recer.
clon3.r a companhia de vapores Oíferecido pelo r. Justo Chermont e outros
que se propuzer a fazer duas e, estando apoiado, foi a imprimir em 2
viagens mensaes entre o por· de julhO.
tos do Rio de Janeiro, Ceará, Em fi entrou em I" discusvão e foi sem de
S. Luiz e Belém. bate approvado e passou para 2a , indo

antes ás Commis!.ões de Obras Publicas e
Emprezas Privilegiadas e de Finanças.

Extingue o~ logares de juizes sub- Pende de parecer.
stitutos do juizes seccionaes, Oífcl'ecido pelo Sr. Vicente _[achado, ficou
ercados pelo art. 18 do decreto sobre a mesa durante o triduo regimental,
n.848, de II de outubro de 1890, em 30 de junho.
e equipara os vencimentos de Em 4 de julho foi apoiado e a imprimir.
todos os juizes de secção da Em c entrou em la discussão e foi sem de
Republica, as im como os dos bate approyado e pavsou para 2a, indo
procuradores seccionaes. antes ás Commiss-es de Justiça c Legis-

lação e de Finanças.
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A Commi são de Ju tiça e Legislação deu
parecer contrario, que sob n. 115, de 1896,
foi a imprimir em 31 de agosto.

Em 4 de setembro entL'ou em <)& di s
cussão.

O 'r. João Pedro requereu o adiamento da
,. discussão pOl' -18 horas. Posto a votos, foi

approvado o requerimento, ficando adiada
a discussão,

Em 6 de ago to de 1897 proseguiu em 2&
discus ão.

Oraram os SI'S. Vicente Machado, Gonçalves
Chaves e Almino Affon o que offerceu
um requerimento de adiamento da dis·
cus ão, afim do projecto ,altar á Com
missão.

O requel'imeuto foi apoiado e po to em clis
cussão.

O r. B. de Mendonça Sobrinho offereceu um
substitutiyo ao requerimento que foi
apoiado e posto conjunctameute em 'di 
cus ão.

Orou o r. Almino AITon o, que pediu a re
tirada do seu requerimento. no que con
sentiu o Senado.

Encerrada a discu 'são, foi approvado o ub
stitutivo do Sr. B. de Mendonça So
brinho.

Ficou adiada a discu são, sendo o projecto
remettido á Commissão de Justiça e Legis
lação.

1896 15 17 de julho ... Autoriza o Governo a contratar o P nde de par r.
estabelecimento de um cabo Offerecido pelos Srs. Justo Chermont, An
subfluvi:11 entre Manáos e Ta· tonio Baena e Francisco l\[achado. ficou
batinga. sobre a mesa durante o triduo regimental

em 17 de julho.
Em 22 foi apoiado e a imprimir.
Em 4 de agosto entrou em Ia discus ão e foi

sem debate approvado e pa sou para 2a•
indo antes ás Commis-ões de Obra Pu
blicas e Emprezas Privilegiada e de Fi
nanças.

» 16 20 de julho ... Autoriza o Governo a contratar a P nde de parecer.
navegação pelos portos de Ara- Offerecido pelos Srs. Coelho e Campos e
cajú, Estancia, Victoria, Rio, outros e, estando' apoiado, foi a imprimir
Santos, Paranaguá, Floriano- em 28 de julho.
poli', Rio Grande, Pelotas e Em aI entrou em la discu são. Oraram os
Porto Alegre. r:s. Moraes Banos e Coelho e Campos.

Encerrada a discussão, foi posto a voto ,
ficando a votação empatada.

Em 7 de agosto repetiu·se a votação, e foi o
projecto approv'tdo e passou para 2a di -

I cu são, indo antes ás Commi 'ões de Obras
Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
Finanças.

» 20 3 de agosto ..• Revoga a lei n. 643, de 2 de se- Pencle de par cer.
tembro de 1847, e restabelece a Offerecldo pelo Sr COJlho Rodrigue, ficou
ordenação do livro 4°,titulo D2. sobro a mesa. durante o tríduo regimental

I
em 5 de agusto.

Em 8 foi apc-.ado e a imprimir.
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Em 19 entrou em la discussão. que se encer,
rou .em debate, ficando a votação adiada
por faloa de quol'um.

Em 20 foi approvado e pa~ ou para 2" di 
cus ão, indo antes á Commis ão de Jus
tiça e Lrgislação.

A Commissão deu parecer contrario, o qual
ob n. 36, de ISD7, foi a imprimir em 7 de

junho.
Em 10 entrou em 2" discu são. Oraram os

Srs. Gomescle Castro e Gonçalves Chaves,
ficando a di cus ão adiada pela hora.

Em 14continuou em discussão. O Sr. Seve
dno Vieira requereu o adiamento da dis,
cussão por oito dia . Posto a votos, foi
approvado o requerimento.

Em 11 de agosto continuou em 20. discussão e
foi sem debate approvado e passou para 3".

Em 16 entrou em 3' discussão. O r. Gomes
de Castro offereceu um substitutivo que
foi apoiado e posto conjunctaUlente em
discussão.

Foi igualmente apoiado e posto em discussão
outro substitutivo oíferecido pelo Sr. B.
de Mendonça Sobrinbo,

Foi lido, apoiado e po to em discussão um
requerimento o:1ferecido pelo Sr. Gomes
de Castro para que o projecto e os substi,
tutivo~ fossem remettidos á Commissão de
Justiça e Legislação.

Oraram os Srs. Gonçalve~ Chaves e B. de
Mendonça Sobrinho. Encerrada a dis
cussão, foi posto a votos e approvado o
requerimen to.

Ficou adiada a diacussão, sendo o projecto
e os substitutivos remettidos á alludida
CommLsão.

Em 29 de setembro o r. Gonçalves Cbaves
requereu que, independente de parecer,
fosse o projecto incluido na orEiem dos
trabalhos,

Posto a votos, foi approvado o requeri
mento,

Em 30 continuou em 3& discussão com os
substitutivos.

O r. Gonçalves Chaves offereceu um sub
stitutivo e um requerimento pedindo a no
meação de uma Commis.ão Especial para
interpor parecer sobre a materia dos
substitutivos.

O substitutivo foi apoiado e posto conjun
ctamente em discussão.

O requerimento foi apoiado, posto em dis
cu são e em debate approvado.

Ficou adiada a discussão do projecto.
O Sr. Presidente nomeou para a Commissão

Especial os Srs. Gonçalves Chaves, Gomes
de Ca tro e Coelho e Campos.

Tendo o Sr. Gome de Castro pedido di
pensa. o Sr. Presidente nomeou o Sr.
Benedicto Leite para ubstitlúl·o.

(O 8,'. Gonçalves Chaves terminou o mandato
em '[902.)

(Em vil't1,lde do art. 49 do Regimento estd
extincta a Commissão Especial nomeada em
20 de setembro de 1897.}
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25 de agosto ..

1896

»

»

;:>1

24

31

5 de agosto .. Autoriza o Governo a providen- Pende de par cer.
ciar de modo a obter para os Olferecido pelo Sr. Benedicto Leite, ficou
cartorios do registro civil os sobre a mesa durante o triduo regimental
livros eccLesiastico dos assen- em 5 de agosto.
to de baptismos. casamentos Em 10 foi apoiado e a imprimir.
e obitos, realizados antes do Em 19 entrou em la discu são, que e en-
decreto n. 119 A, de 7 de ja cerrou sem debate, ficando a vota~ão

neiro de 1890. adiada por falta de quon-'1l1.
Em 20 foi approvado e passou para 2" dis

cussão, indo antes ás Commissões de Jus
tiça e Legislação e de Finanças.

1;:> de agosto .. Declara abolida a revalidaç.:'i{) do Pende de parec r de U ln a
seilo. Conu:n..i são Mixta e ie • a

discu si"l..o.
01ferecido pelos Srs. Justo hermont, Q.

Bocayuva e Leite Oiticica, ficou obre a
mpsa durante o triduo regimental.

Em 17 foi approvado e a imprimir.
Em 21 entrou em 1a discu são e foi sem

debate approvado e passou para 2a, indo
ante~ á. Commissão de Finança .

A Commissão deu parecer sob n. 114, de
1896, pedindo que fosse ouvida a de Ju 
tiça e Legislação. O parecer foi posto em
discu 'ão e sem debate approvado em 29
de agosto.

Esta Commissão deu parecer sob n. 158, de
1896, otrerecendo como emenda substitu
tivo. o projecto n. 45, do mesmo anno.

O parecer foi a imprimir em 1 de outubro.
Em 7 entrou em 2a discu são com o substi

tutivo o1ferecido !leIa Commissão de Jus
tiça e Legislação. A discussão encerrou-se
sem debate. ficando a votação adiada por
falta de quorum.

Em'8 foi approvado o projecto com o substi
tutivo, e passou para 3a discus~ão.

Em 15 entrou em 3' discussão. Orou o Sr.
Fernando Lobo. O r. Leite e Oiticica
requereu que o projecto fosse remettido á.
Commissão Mixta, nomeada para dar pa
recer sobre a taxa do seUo.

O requerirr.ento foi posto em disoussão e sem
debate approvado. O projecto foi remet
tido á. alludida Commi são, ficando a dL·
cussão adiada.

(A Commíssão Mia;ta alludida (oi nomeada em
lO de junho ele 1. 96 e estd extincta em vir
tude do art. 49 do Regimento.)

Dispõe sobre a elegibilidade dos Pende dc )')al.' cel.' de 31' li 
cidadãos e sobre accumulações cussi"l..o.
de funcções publicas. Offerecido pelo Sr. Coelho Rodrigues, ficou

obre a mesa durante o triduo regimental
em 25 de agosto.

Em 28 foi apoiado e a imprimir.
Em 9 de setembro entrou em la discussão,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Em 10 foi approvado e passou para 2a dis
cussão, indo antes á Commissão de Justiça
e Legislação.

A Commissão dou parecer sob n. 114, de
1896, o1ferecendo emendas, o qual foi a
imprimir em 21 de setembro.

,
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Em 28 entrou em 2" cliscussão.
Oraram os Srs. Virgilio Damasio e Coelho

Rodri~ues, ficando a discussão adiada pela
h~. •

Em 29 continuou a discussão. Oraram
os Srs. Coelho Rodrigues e Severino
Vieira, ficando a discussão adiada pela
hora.

Em 30 continuou em discussão. Foram
apoiadas e postas em discussão emendas
offerecidas pelos Srs. Severino Vieira. e
Virgilio Damasio, ficando a discussão adia
da p~la hora.

Em 1 de outubro continuou em discussão.
Orcu o Sr. Coelho Rodrigues, tendo sido
apoiadas e postas em discussão emendas
offerecidas pelos 81's. Virgílio Damasio e
Coelhu Rodrigues.

Encenada. a. discussão e annunciatla a vo
tação, foi esta. adiada, a requerimento do
Sr. Leite e Oiticica, até que se publicassem
as emendas.

Em 14, annunciada a votaçã.o do projecto
com as emendas, o Sr. Jloraes Barros re·
quereu e o Senado consentiu no adiamento
da vutação por 24 horas.

Em 15 votou-se e foi approvado com emen
das e passou para 3" discussão, indo antes
á Commissão de Justiça e Legislação para
redigil-J de accordo com o vencido .

..\. Commissão deu parecer sob n. 185 de
1896, redigindo-o pa.ra 38 discu são, o qual
foi a imprimir em 19 de outubro.

Em 3 de novembro entrou em 3" discussão.
Foram apoiadas e postas em discussão
emendas oft"erecida pelo Sr. Justo Cher
monto Oraram os Srs. Gonçalves Chaves
e Coelho Rodrigues, tendo aquelle oft"ere
cido emendas que foram apoiadas. A
discussão ficou adiada pela hora.

Em 4 continuou em discussão. O Sr. Justo
Chermont requereu o adiamento da dis
cus ão afim do projecto ir á. Commissão
de Justit;a e Legislação para dar parecer
sobre as emendas. O requerimento foi
apoiarlo, posto em discussão e sem debate
approvado. A discussão ficou adiada,
send,) o 'projecto remettido á alludida
Commissão.

1 ()6~

8~6

42 21 de setembro Determina quaes as autoridades Pende de parecer e de 3& dis
competentes para conceder cussão.
licença aos funccionn.rios pu- Oft"erecido pelo Sr. oelho Rodrig;ueB, ficou
blicos. sobre a mesa durn.nte o triduo regimental

em 2l tle setembro.
Em :26 foi apoiado e a imprimir.
Em 1 da outubro entrou em 1n discu~são e

foi sem debate approva.do e pn.ssou para
2&, indo antes á. 'ommi~são de Finanças.

Em \0 de outubro de 1904 e por deliberação
da J[esa entrou em '.XL discussão.

Foram oll'ereCldas, apoiadas e postas con
junctamente em disc~ são ~arlU emendas.
Ficou 'uspens!\ a dlscussao e as emendas
re1lltlt óidas â. Commissão de Justiça e Lo-

, gisla,<;ã.O.
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E ta Commissão deu parecer favoravel a
umas e contrario a outras das emendas,
manifestando-se, entretanto, con traria ao
projecto.

O parecer sob n. 255, de 1904, foi a impri
mir em 10 de novembro.

, Em 19 proseguiu em 2" discussão que se en
cerrou sem debate, ficando a votação adia-
da por falta de numero. .

Em 21 foi approvado com emendas e remet
tido á Commissão para redigil-o de accor
do com o vencido.

A Commissão deu parecer que sob n. 285, de
1904. foi a imprimir em 28 de novembro.

Em 2 de dezembro entrou em 3" discussão,
que se encet'rou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de quorum.

Em 5, anounciada a votação,foi lido, a.poiado,
posto em discusssão e sem debate appro·
vado um requerimonto do Sr. Francisco
Glycerio, para que o projecto voltasse á
Commissão de Justiça e Legislação.

Ea; '\li do Regimento, ficou reaberta a 3a dis
cussão do projecto e este remettido á allu
dida Commissão.

1896

»

46

50

29 de setembro Revoga o art. 83 da lei n. 221, Pende de parecer.
de 30 de novembro de 1884, e 01ferecido pelo Sr. Coelho Rodrigues, ficou
reconhece a competencia da sobre a mesa durante o triduo regimental
Justiça Federal sobre os crimes em 29 de setembro.
politicos. Em 5 de outubro foi apoiado e a imprimir.

Em 10 emrou em 1" discussão, que se encer
rou sem lebate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

Em 13 foi approvado em 1tl e passou para. 2"
discussão, indo antes ás Commissões de
CODs.ituição e Diplomaci.a e de Justiça e
Legislaçào.

5 de outubro Faz diversas modificações nas Pende de parecer.
leis que organisaram as caixas Offerecido pelos St's. Leopoldo de Bulhões
economicas. e Severino Vieira, ficou sobre a mesa du

rante o triduo regimental em 5 de outubro.
Em 9 foi apoiado e a imprimir.
Em ;4 entrou em I" discussão, que se en

cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum:.

Em 15 foi approvado e passou para 2a dis
cussão, indo antes á Commissão de Finan·
ças.

» 51 8 de outubro Declara do dominio da União Pende de l>arecer.
todos os terrenos devolutos si- 01ferecitlo pelo Sr. Seyerino Vieira, ficou
tuados no territorio das Mis- sobre Ilo mesa durante o triduo regimental
sões e regula a sua adminis- em 8 de outubro.
tração. Em 13 foi apoiado e a imprimir.

Em 28 entrou em I" discussão. Oraram os
Srs. Alberto Gonçalves, GonçalveilChaves,
Leite e Oiticica, João Barbalho e Sevurino
Vieira.

Encerrada a discussão, ficou adiada a vo
tação por falta de quorum.

Em i!9 foi approvado e passou para 2" dill
cussão, indo antes á Commissão de Jus
tiça e Legislaçã.o.
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27 de outubro Define qual é a duração da legis- Pende de parecer.
latura de que trata o § 20 do Ofl'erecido pelo Sr. Justo Chermont, ficou
art. 17 da Constituição. sobre a mesa durante o triduo regimental

em 27 de outubro.
Em 31 foi apoiado e a imprimir.
Em 5 de novembro entrou em la discussão.

Oral'am os Srs. Gonçalves Chaves, Justo
Chermont e Coelho Rodrigues. Encerrada
a discussão. foi approvado e passou para
2", indo antes á Commissão de Constituição
e Diplomacia,

rn
ome;

oE-<

ANNOS ~~
~~
L~

•
1 96 54

II de agosto .

1897

l> 11

7 de maio .. Determina que são nuUos os con- Pende de parecer.
tratos celebrados pelos agentes Offerecido pelo Sr', Leite e Oiticica e outro,
do Poder Executivo, em que e estando apoiado, foi a imprimir em 7 de
não estiverem declarados o ar- maio.
tigo da lei que autorisa o con- Em 18 entrou em I" discussão e foi sem
trato e a verba do orçamento debate approvado e passou para 2", indo
que autorisa a despeza. antes ás Commissões de Justiça e Legisla-

ção e de Finanças.
Em 2 de julho de 1898 o Sr. Leite e Oiticica

requereu e o Senado consentiu na inclusão
do projecto na ordem do dia, indepen
dente de parecer.

Em 11 eotrou ein 2" discussão. Orou o
Sr. Gomes de Castro, ficando a discussão
adiada.

Em 12 proseguiu em discussão. Oraram
os Srs. Leite e Oiticica, Gomes de Castro e
Severino Vieira, ficando adiada a discussão.

Em 13 proseguiu em discussão. Oraram
os Srs. Gonçalves Ferreira e Leite e Oiti·
cica. Foi apoiado, posto em discussão e
sem debate approvado um requerimento
de adiamento, offerecido pl'1o Sr. Severino
Vieira, para que o projecto fosse á Com
missão do Justiça e Legislação.

Ficou adiada a discussão. sendo o projecto
remdttido á alludida Commissão.

Dispõe sobre a attribuição confe- Pende de parecer de UD:l.a
rida ao Congre o no § 12 do Oonu:nissflo JUix·ta.
art. 34 da Constituição, para Offerecidu pejo Sr. Vicente lachado e ou
resolver sobre os tratados e tros, e estando apoiado. foi a imprimir
convenções estrangeiras. em 11 do agosto.

Em 14 entrou em I" di'cussão.
Oraram os Srs. Gonçalves Chaves e Severino

Vieira. Encerrada a di cussão, ficou adiada.
a votação por falta de quorum.

Em 16 foi approvado e passou para 2° die
cussão, indo antes ás Commis ões de Con
stitu ção e Diplomacia e de Justiça e Le
gislação, tendo o Sr. Feliciano Penua
consignarlo o seu voto.

Em 19 de outubro o Sr. Severino Vidra re
quereu qUJ fosse convidada a Camara dos
DeplltadLs para a nomeação de uma Com
missão lixta, composta de tres membros
de cada uma das Ca.sas do Congresso, afim
de iuterpor parecer sobre o projecto.

O requerimento foi apoiado, posto em dis·
cus ão e sem deb9.te approvado.

Otliciou-se á Camara dos Deputados, com
municando a re'olução do eoado.

Tendo aCamara accedido ao convite, no
meou para a. Commi ão os Srs. Depu-
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6 de ontubro,

14 de ago to...

I
I
1

I

I
I

1807

»

12

18

33

tados Felisbollo Freire, Barbosa Lima o
Ildefonso AI vim, con rOl'me par'ticipou o
seu lo secretario em omcio n, 23 de 1807,
lido em 28 de ago ·to.

Nessa data o Sr. Presidente do enado no
meou para a alludida ommi são os Srs.

• enadores Severino Vieira, Justo Chermont
e Ramiro Barcellos.

(O S,· . enador Rami,·o Barcetlos tennino!G o
manda/o em 1897. O ". Severino Vieim
resignou D ma.ndato em 1 O ,)

Em 1,jrtude úo ar/o 49 do Reg;mento està
extincta a Oommissúo llIixta nomeada em
outubro de 189/.

Estabelece :1 promoção ao posto Peucle de iu:t'orxn.a,çoe".;.
immedia&o dos oíIiciae do Exer· O,[erecido pelo Sr. Julio Frota, ficou sobre a
cito, Armada, Guarda Nacional mesa durante o triduo regimental em 10
e Corpo de Policia e de volun- de aaosto.
tario ,morto em combate, de- Em 14 foi apoiado e a imprimir.
fendendo a Popublica. Em 19 entrou em la discu 'ão e foi sem de-

bate app,'ovado e passou para 2", indo antes
á Commi são de Marinha e Guerra.

A Commi-são deu parecer que foi remettido
á de Finanças, em 2- de agosto de 1807.

Esta deu parecer pedindo inform:lções, o qual,
sob o n. 17 de 1808, foi po to em di cussão
e sem debate approvado em 3 do agosto.

Em 6 expediu-se men agem,solioitandoasin
formações.

Determina que os funccionarios Pende de parec r.
9 de setembro aposentados ou reformados per- Offerocido pelo r. Ramiro Barcellos e outro.

derão as vantagens da apo on- e estando apoia.do, foi a imprimir em 10
tadoria ou reforma durante o de setembro.
tempo em que exercerem em- Em 14 entrou em la discussã:J. Oraram os
pregos ou commissões remnne- Srs. Julio l"rota, Ramiro Bll.rcellos, Rosa
l'ados pelo Governo Federal ou JUDio' e Virgilio Damasio. li:ncerratla a
mandatos legislativo . discu são, fui approvado e passou para 2a ,

indo antes á Commissões de Justiça e
Legblação e de Finanças.

O,[erecidu pelo Sr. Azeredo, como emenda
sub titutiva da proposição da Camara dos
Deputarias n. 73 de 1896, quanJo esta entrou
em· a discussão em 19 dejunho de 1904.

Determina que ficam comprehen- Pende de pare er.
didas na lettra- a -do § 6° do Ofl'drecirlo lJelo Sr. Seyerino Vieira e outros.
art. 20 da lei n. 392, de 8 de e e tando apoiado, foi a imprImir em 6 de
outubro de 18 6, as despozas novembl'o.
feitas nos casos exemplificados Em 13 de junho de 181)9 enirou em la discns
na 2a parte do § 4° do al't. 4° são e foi 'em deba.te approvarlo e pa~sou

di.L lei n. 589, de 9 de setemul'o para 2". indo ante ii CommLsões de Ju<
de 1850 e dispõe sobro as distri· tiça e Legislação e de 1- inauçoas.
buições de creditos ás estações
pagadoras da Ca.pital Federal
e dos Estados.

1898 9 16 de agos to .. Torna extensivas a,o Vice-Pl'esi- Pende <le pa.ro er.
dente da I cpublica as disposi- Olfel'ecldo velo ~t' _ Lauro Sodr'é, ficou sobre a
ções das leis n, 27, de 7 de ja· mesa duran te o triduo regimen tal em 1:..- de
neirode 1892 e n. 30, do mesmo agosto.
mez e anno. li:m 18 [.)1 apoiado e a imprimir.

Entrou elll I" discussão e foi sem debate ap·
provfl do e I,assou para 2", indo antes a
Commi. i-ão de Constituição e Diplomacia,
em 2R d setembro.
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3 de julho....

1898

1899

»

1900

»

14

18

33

24

2

6 de outubro Determina quaes as vantagens Pende de parecer.
que confere o titulo de nome0.- Offerecido pelo Sr. Severino Vieira e outros,
ção para qualquer funcção ou e estando apoiado, foi a imprimir em 6 de
emprego publico. outubro.

I!:m II de novembro entrou em 1" discussão e
foi sem debate approvado e passou para 2",
indo antes ás Commissões de Constituição
e Diplomacia e de Finanças.

11 de outubro Regula os serviços de esgoto e Pende de parecer.
abastecimento de agua á Ca- Offerecido pelo Sr. Leopoldo de Bulbões e
pital Federal. outros, e estando apoiado, foi a imprimir

em 11 de outubro.
Em 11 de novembro entrou em I" discussão e

foi sem debate approvado e passou para 2",
indo antes ás Commi Bões de Obras Pu
blicas e Emprezas Privilegiadas e de Fi
nanças.

19 de dezembro Autoriza o Governo a conceder Pende de parecer.
privilegio p~ra execução de Offerecido pelo Sr. F. Macbado e outros, e
um plano de navegação no rio estando apoiado, foi a imprimir em 19 de
Madeira. dezemhro.

Em 21 de novembro ent!'ou em 1" discussão,
que se encerrou sem debate, ficando a vo
tação adiada por falta de quorum.

Em 22 foi approvado em I" e passou para
2" discussão, indo antes á Commissão de
Obras Publicas e ~mprezas Privilegiadas.

24 de outubro Define e regula a aposentadoria Pende de parecer.
dos funccionarios do Estado. Offerecido pelo Sr. Virgilio Damasio, ficou

sobre a mesa durante o triduo regimental
em 24 de outubro.

Em 28 foi apoiado e a imprimir.
Em 3 de novembro entrou em I" di:scussão e

fui sem debate approvado e passou para 2",
indo antes á Commissão de Justiça e Legis
lação.

25 de outubro Declfua que a legislação patria Pende de parece....
nio probibe <is mulheres diplo- Orrerecido pelo ~r. Pires Ferreira, ficou
madas o exercicioda advocacia. sobre a mesa durante o triduo regimental

em ~6 de outubro.
Em 29 fui apoiado e a imprimir.
Em 3 de novembro entrou em I" discussão

e foi sem debate approvo.do e P'L sou
para 2". indo antes à Commissão de Consti·
tuição e Diplvmacia.

Discl'imina quaes as terras devo- Pende de parecer.
I lutas do dominio da União e Offerecldo pelo Sr. Gonçalves Coaves. ficou

quaes os proprios nacionaes de ob",l a mesa durante o triduo regimen-
que trata o art. 6-1 da Consti- tal em 2 Je julllo.
tuição Federal. Em 5 foi apoiado e a imprimir.

Em 13 entrou em I" discussão e foi sem
debate approvaào e passou para 2", indo
antes <1 Commissão de Constituição e Di
plomacia.

~5 de dezembro Cl'eo. e regula. a decretação do di- Pende de parecer da 0001-
vorcjo. lUi...sào Especial do Codig-o

Oivil.
Offerecido pelo Sr. Martinho Garcez, ficou

sobre a mesa durante o triduo regimental
em 19 de julllU.
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1900

»

1901

7

12

4

Em 24 foi apoiado e a imprimir.
Em 30 entrou em I" discussão.
Oraram os Srs. Alberto Gonçalves. Mar

tinho Garcez, Ruy Barbosa e Martinho
Garcez dando uma explicação pessoa.l.

" En-cerrou-se a discussão, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 1 de agosto foi aPPl'ovado em votação
nominal, a requerimento do Sr. Coelho
e Campos, e passou para 2a discussão,
indo antes á Commissão de Justiça e Le·
gislação.

Em 19 de agosto de 1903 a Commiseão deu
parecer, sob n. 103 de 1903, requerendo
que o projecto fosse remettido :í. Com
missão E 'pecial do Codigo Civil.

Em 20 de agosto o parecer entrou em dis
cus ão e foi approvado sem deb:J.te. sendo o
proj cto remettido á Commissão Especial.

(A. Commissilo EspeciaZ alZudido. fOi nomeado.
em mo.'-ço de 1.902 e está extincto. em vir
tude do o.rt. ·19 do Regimento.)

23 de agosto .• Regula o processo de habilitação Pende de parecer.
para a percepção do meio Olferecido pelo Sr. Vicente Machado e outros
soldo e montepio militares. e estaudo apoiado foi a. imprimir em 23

de agosto.
Em 28 entrou em 1" discussão e foi sem de

bate approvado e passou para 2&, indo
antes ás Commissões de farinha e Guerra
e de Finanças.

As Commissões dera.m parecer, sob n. 405
de 1903 requerendo que a Mesa do Se
nado e entendesse com a da Camara dos
Deputados, no sentido de ser a Commissão
Mixta encalTegada de rever toda a legis
lação referen te aos montepios civil e mi
litar tambem encarre"ada de fa.ror ares·
peito do meio soldo o mesmo traba.lho que
lhe foi confiado a respeito do mon~epio.

O parecer foi a imprimll' em 29 de dezembro
de 1903.

Em 21 de maio de 1904 entrou o parecer em
discussão e foi sem debate approvado.

Em :..8 de maio omciou-se á. Camara dos De·
putados.

10 de setembro Determina quaes as materias que Penele de parecer.
devem ser exigidas para ma· Olferecido pelo r. Moraes e Barros, ficou
tricula nas e colas de ensino sobre a mesa durante o triduo regimen·
superior. tal, em 20 de setembro .

Em i4 foi apoiado e a imprimil'.
Em 28 entrou em I" di cussão. Oraram os

Srs. Gonçalves Chaves e Moraes e Barros.
Encerrad,t a discussão, foi approvado e pas

ROU para 2" discussão, inJo antes á Com
mis ão de ln trucção Publica.

10 de junho .. Regula a. prisão e processo dos Pende d parecer.
Senadores. Oü'erecido peio SL' _ Manoel de Queiroz, ficou

sobre a mesa durante o triduo regimental
em 10 de julho.

Em 17 entrou em I" di cu são e foi sem de·
bate approvado c passou para 2\ indo
ante!> ás Commissões de Constituição e Di·
plomacia e de Justiça e Legislação.
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1901 12

13

2.2 de. julho••.

2ô de julho ...

Autoriza o Governo a rever o Pende de parecer.
contracto do Lloyd Brazileiro Offerecido pelo Sr. Pires Ferreira e outros,
de modo a transferir para o e estando apoiado, foi a imprimir em 22
porto da Tutoya a escala que é de julho.
feita. no da Amarração. Em 1 de agosto entrou em la discussão, que

se encerrou sem debate, ficando a votaQão
adiada por falta de quorum.

Em 2 foi approvado e passou para 2a diS-1
cussão, indo antes ás Commissões de Obras
Publicas e Emprezas Privilegiadas o de
Finanças. I

Dá nova organização á Capitania Pende de I>arecer.
do Porto de Manáos. Offerecido pelo Sr. Constantino Nery e outros,

e estando apoiado, foi a imprimir em 26 de
julho.

Em 1 de agosto entrou em la discussão, que
se encerrou sem debate. ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 2 foi approvado e passou para 2a dis
cussão, indo antes ás Commissões de Mari
nha e Guerra e de Finanças.

• 32

I-

39

31 de outubro. Revoga o n. 1 do art. 19 e o ar· Pende de parecer.
tigo 22 do decreto n. 695, de Offerecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou 110
28 de agosto de 1891 e bem bre a mesa. darante o triduo regimental
assim o art. 20 da lei de 23 de em 31 de outubro.
setembro de 1895. Em 5 de novembro foi apoiado e a impri-

mir.
Em 13 entrou em la discussão, que se encero

rou sem debate, ficando a. votação adiada
por falta de quorum.

Em l4 fui approvado e remettido ás Com
missões de Marinha e Guerra e de Fi
nanças.

23 de novembro Organiza o Codigo de Ensino das Pende de parecer de Ullla
Faculdades e Escolas Superio- Oonunissão Mixta.
res. Offerecido pelo Sr. Virgílio Damasio e outros,

e estando apoiado, foi a imprimir em 23
de novembro.

Em 28 entrou em 1a discussão e foi sem de
bate approvado e pa.ssou para. 2a, indo
antes á Commi são Mixta nomeada, a re
querimento do Sr. Virgilio Damasio, ap
provado em 2 de agosto de 1901.

Esta Commissão compõe-se dos Srs. Virgilio
Damasio. Moraes e Barros, Jonathas Pe·
drosa, nomeados pelo Senado; e dqs Srs,
Valois de Castro, Augusto de Freitas,
Eduardo Pimentel, nomeados pela Camara
dos Deputados.

(O S,'. Moraes e Ban'os falleeeu em 1902.)
(Em virhlde do art. 49 do Regimento estd

ealtineta a Commissão Mia:ta nomeada em
1901.)

18 de dezembro Equipara os vencimentos do au· Pende de parecer.
ditordo 20 districto militar aos Offerecido pelo r. Segismundo Gonçalves e
de Guerra e Marinha da Capi· outros, ficou sobre a mesa durante o trio
tal Federal. duo regimental em 18 de dezembro.

Em 2l foi apoiado e a imprimir.
Entrou em la discussão e foi sem debate ap·

pNvado e passou para. 2&, indo an tes ás
Commissões de Marinha e Guerra e de Fj·
Danças em 30 de junho de 190:).
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24 de dezembro Dá nova organização ao
no Gymnasio Nacional.

1901

1902

41 ensino pende de parecer de UlD.a
COlD.nU. 'ão Mixül..

Orrerecido pelo Sr. Virgilio Damasio e ou
tros, e estando apoiado, foi a imprimir em
24 de dezembro.

Entrou em l° discussão e foi sem debate
.. approvado e passou para 2", inrlo antes á.

Commissão Mixta, em 30 de junho de 1902.
(Em 'Uirttlâe do art. -1.9 do Regimento, esta

erotincta a Commissão Mixta, nomeada em
1901. )

25 de abril. ... Autoriza o Governo a despender Pende de parec r.
até '.000:000 com a acquisição OfIerecido pelo Sr. Alvaro Machado e outros.
de materiaes e installações ne- e estando apoiado, foi a imprimir em 25
cessarias á defe '& sanitaria dos de aI ril.
portos de Manáos, Belém, São Entrou em 1" discu são, que se encerrou
Luiz, Parahyba, Fortaleza, Na- sem debate, ficando a votação adiada por
tal, Cabedel/o, Recife, Maceió, falta de quorum, em 5 de maio.
Aracajú, Bahia, Victoria, Rio Em 12 foi approvado e pa /lOU para 2" discus,
de Janeiro, Santos, Paranaguá, são, indo antes ás Commi~sões de Obras
Florianopolis e Rio Grande. Publicas e Emprezas Privilegiadas e de Fi·

na.nças.
A ommissão de Finanças deu parecer re

querendo informações ao Go\'erno, o qua.l,
sob n. 176, foi posto em discussão e sem
debate approvado em 20 de novembro.

Em 22 eXlJediu-se mensagem.
Com a mensllgem do Sr. Presidente da Re

publica de 6 de dezembro vieram as infor
mações, que foram remettidas á Com
mibsào respectiva.

6

» 7

19

4 de maio.... Revoga os decretos de 15 de no- Pende d pare er.
vembro de 1901, n. 4238, e de OJIerecido pelo Sr. A. Azeredo e outros, e
16 de maio de 1002, n. 4409. estando apoiado, foi a imprimir em 2ô de

maio.
Em 3ú de junho entrou em 1" discussão e foi

sem debate approvado e pas ou para 2',
indo antes á Commissão de Constituição e
Diplomacia.

30 de junho... Reforma a Secretaria de Estado Pende de parec r.
das Relações Exteriores e os OJIerecido pelo Sr. Nogueira Paranaguá. e
corpos diplomaticos e consu- outros, e estando apoiado, foi a imprimir
lares, em 30 de julho.

Em 5 de julho entrou em l' discussão e foi
sem debate approvado e pas ou para 2",
indo an tes ás Commissões de Constituição
e Diplomacia e de Finanças.

(A lei n. 1. 45 A, de 25 de maio, reformou a
Sec?'etaria do lI1iniste?-io das Relc!çües Ex
terio?'es. )

8 de outubro. Revoga os decretos do Governo Pende d par er.
Provisorio, que esta.beleceram OfIerecido pelo Sr. Vicente Machado, ficou
a reforma compulsoria para os sobre a. mesa durante o triduo regimental.
ofliciaes do Exercito e da Ar- Em 11 foi apoiado e a imprimir.
mada. Em 18 entrou em I" discussão, que se en,

cerruu ~e n debate, ficando a. votação adiada,
por falta de quo1"ll.m.

Em 20 foi approvado em ln e passou para 2°
discussão, indo antes ás Commissões de
Marinha e Guerra, de Coo tituição e Diplo
m,lcia e de Finanças. A Commissão de Ma
rinh<L e Guerra deu parecer, oIferecendo
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1902 20

24

25

26

como emenda substitutivo. o projecto n. 2
de 1904.

O parecQr sob n. 29, de 1904, foi remettido
à Commissão de Constituição e Diplomacia
em 3 de junbo de 1904.

Esta Commissão deu parecer contrario, que
sob n. 234 de 1904 foi a imprimir em 22-
de outubro. I

Em 18 de maio de 1905 entrou em. 2" dis
cus ão, conjunctamente com o de n. 35 de
1903, e o substitutivo de n. 2 de 1904.
Orou o Sr. A. Azeredo, que offereceu
como emenda substituti,a o projecto n. ~,

de 1905. Apoiado e posto conjunctamente
em di cussão, ficou esta sem mais debate
. uspensa afim de sera emenda. submettida I
ao estudo das Commissões de Marinba e
Ouerra e de Constituição e Diplomacia.

lG d outubro Altera a divisão eleitoral do Pende de parece...
Estado do Paraná e augmenta Olfel'ecido pelo Sr.Vicente Machado eoutros,
a representação do mesmo e estando apoiado, foi, a imprimir em 16
Estado na Camara dos Depu- de outubro.
tauos. Em 20 entrou em Ia discussão e foi sem de-

bate approvado e passo II para 2", indo antes
ás Commis ões de Constituição e Diplomacia
e de Finanças.

(A lei n. 1-125, de 27 de novembl'O de 1905,
divida o territorio da Republica em districtos
eteitol·aes. )

29 de outubl'O R.egula a rppl'essão do alcoolismo. Pende de parecer.
Offerecido pelo Sr .Lopes TroYão, ficou sobre

a mesa durante o tríduo regimental, em 29
de outubro.

Em 1 de noyembro foi apoiado e a imprimir.
Em 8 entrou em 1" discussw e foi sem debate

approvado e passou para 2", indo antes ás
Commi sões de Saude Publica, de Justiça e
Legislação e de Finanças.

29 de outubro Regula a repressão lia vadiagem. F'cnde de parecer.
Olfcrccido pelo SI'. Lopes Troyão, ficou sobre

o. mesa durante () triduo regimental, em 29
de outubro.

Em 1 de novembro foi apeiado e a imprimir.
Em 8 entrou em I" discussão e foi sem debate

approvado c passou para 2". indo ante á
Commissão de Justiça eLegi lação.

29 de outubro Regula a prostituição., Pende de parecer.
Offerecido pelo ::ir. Lopes Troyão, ficou sobre

a mesa durante o triduo regimenta.l, em
29 de outubro.-

Em 1 de noyembro foi apoiado e a imprimir.
Em 8 entrou em la discussão e foi sem debate

approvado e passou para 2", indo antes ás
Commissões de Constituição e Diplomacia e
de Justiça e Legislação.

$26

27 29 do outubro Regula;1 protecc;ão ao
abandonados.

menores Pende de parecer da COIDDl.is·
!õ'ão Especial do Oodigo Ci
vil.

Oiferecido pelo Sr .Lopes TroYão, ficou sobre
a me a durante o trld~ regimental, em
:J9 de outubro,
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Em 1 de novembro foi apoiado e a imprimir.
Em 8 entrou em la discussã.o e foi sem debate

approvado e pa ou pal'a 2\ indo antes as
Commi sOes de Oon tiluiçã.o c Diplomacia
e de Justiça. eLegi lação.

A Commis ão de Justiça e Legislação deu
parecer, requerenuo que fos'e ouyida a.
Commissão E pecia.l do Codigo Civil.

O parecer sob n, 161, de 1904, foi a imprimir
em fi de set mbro de 190í.

Em 20 en trou em 2& di cus são com o parecer
e foi este sem debate approvado.

(A ommissiío allurlida, nomeada em março de
1909, estú extincill em vj,·tucle tio llrt,·19 do
Regimento. )

27 de junho ..1902

1903

36

29

Eleya os vencimento do auditor Pende de par elO •

de guerra do 70 districto mi- Offerecido pelo r. Generoso Ponce e outros,
litar. e estando apoiado. foi ii. imprimir. sendo

di pensada a di 'tribuição do .wulso, em
27 de dezembr'o.

Em 28 entrou em I" discussão, e foi sem de
bate approvado e pa ou para. 2", indo
antes á. Commis ão de Finan<:as.

15 de outubro Regula o processo das identifica- Pende de parecer.
ções anthropometricas. Offerecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou sobre

a mesa durante o triduo regimental, em 16
de outubro.

Em 21 foi apoiado e a imprimir.
Em 20 de novembro entrou em 1" discussão

e foi sem debate approvado e p sou para
2", indo antes li. Oommissão de Justiça e
Legisla.ção.

> 32 27 de outubro Deroga o n. 2 do art. 30 da lei Pende de parecer.
n. 23, de 30 de outubro de 1891, 01ferecido pelo Sr. Francisco Glycerio, ficou
relativa á confecção da lei de sobre a mesa durante o triduo regimental,
orçamento. em 27 de outubro.

Em 30 foi apoiado e a imprimir.
Em 19 de novembro entrou em la discussão e

foi sem debate approvado e pas ou para
2a, indo antes ás Oommisslles de Oonstitui
ção e Diplomacia e de Finanças.

~ 35 20 de novembro Determina que nem um official Pende de parecer.
do Exercito, da Armada e das Offerecido pelo Sr.Costa Azevedo, ficou sobre
classes annexas poderá ser re- a mesa durante o triduo regimental, em 51
formado, sem que preceda de novembro.
inspecção de saude. Em 9 foi apoiado e a imprimir.

Em 19 entrou em 1" discu'são e foi sem de
bato approvado e passou para 2", indo
antes ás Commis ões de Marinha e Guerra
e de Finanças.

A Commis ão de Marinha e Guerra deu pa
recer, orrerecendo como emenda substitu
tiva o projecto n. 2 de 1904. O parecer
sob n. 29, de 1904, foi remettido li. Com
missão de Constituição e Diplomacia em 3
de junho de 1904.

Esta deu parecer contrario que, sob n. 234,
de 1904, foi a imprimir em 2 de outubro.

Em 18 de março de 1905 entrou em 2" dis
cussão conjuncta.mente com o de n. 19 de
Ig02 e o SUQstitutivo de n. 2 de 1904.
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1904 4

17

Orou o Sr ..\.. .\.zeredo, que oifereceu como
emenda substitutiva o projecto n. .2 de
1905. Apoiado e posto conjunctamente em
discussão. ficou esta sem mais debate sus
pensa afim do ser a emenda submettida ao
estudo das Commissões de Marinha e Guer
ra e de Constituição e Diplomacia.

I de junho.. Institue pensões em beneficio Pende de parecer.
das familia dos officiaos e Ofrerecido pelo Sr. Barata Ribeiro, ficou SO°
praças do Corpo de Bombei- bre a mes;:l, para. cumprim(mto do triduo
ro~, que falIecerem cm ser- relrimentaI, em I de junbo.
viço. Em 4 foi apoiado e a imprimir.

Em lO entrou em la discussão e foi sem
debate approvado e pas ou para 2a, indo
antes á Commissão de Justiça e Legislação.

Pende de parecer.
28 de setembro Autoriza a abertura do credito Olferecido pelo ~r. Barata Ribeiro, ficou so

neces'ario para construir bos- bre a mesa durante o triduo regimental,
pitaes-barracas para. trata- em 28 de setembro.
mento dos atacados de va- Em 1 de outubro foi apoiado e a imprimir.
riola. Em 14 entrou em 1" discussão, que se en-

cerrou sem debate,ficando a votação adiada
por falta de quonmt.

Em 17 foi approvado e passou para 2a dis
cussão, indo antes á. Commissão de Fi
nanças.

19 5 2 18 de
. Pende de pal.·ecer~

malO ... Substitutivo do de D. 2 de 1904, Offerecido pelo ~r. L Azeredo na 2'" disous
regulando a reforma dos ofIl· ,ão do projecto D. 2 de 1904, foi apoiado
ciaes do Exercito e da Armada. e posto cODjuotamente em disoussão,ficando

esta s~pensa afim de serem ouvidas sobre
elle áS' Commissões de Marinha e Guerra e
de CODstituição e Diplomacia, em 18 de
maio.

~ 5 12 de junho .. Releva a. prescripção em que Pende de parecer.
ineOl'reu o Dr. Candiuo Barata Offerecido pela Commis ão de Justiça. e Le
Ribeiro, lente d;t Faculdade de gislação, no seu parecer n. 16 de 1905,
Medicina do Rio do Janeiro, sobre a. petição n. 1 de 1905, foi remet
para a percepção de 10 % ad- tido á Commissão de Finanças em 13 de
dicionae' ao' seus vencimentos junho.

Esta deu parecer f<l.voravel ao projecto, o
Qual sob n. 104, de 1905, foi a imprimir
em 9 de setembro.

Em 14 entrou em 2'" discussão. Oraram os
Srs. Ramiro Barcellos, Frhncisco Glyeerio
e Bal'ata Ribeiro que offereeeu como
emenda ubstitutiva o projecto n. 15 de
1905. que foi apoiado e posto conjuncta
mente em di cus ão, ficando esta. suspensa
afim de ser o ub titutivc, submettido ao
estudo das Commissões de Justiça e Legis
lação e de Finanças.

Bm ;) de outubro, a. requerim ento verbal do
r. Barata. Ribeiro, o SenéL(lo consentiu na

retirada. da petição que dou origem ao
projecto.

'}j 12 9 de a.go to .. Autoriza o Governo ,1 mandar Pende de pare er
proceder a esLudos de reco- 01l'el'ecil1u pelo ~l·. Vil'gilio Dnmasio e outros
nbecimento para construcçã.o e e tan.<:lo apoiado, foi a iII \primÍl' em 14
de uma via-ferrea transcon- de agosto.
tinentaL que partindo da Bahia Em 19 enTorou em 1& discn ã(l, que se encero
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de Todos o Santos, ligu o l'OU sem doba.to, fica.ndo a votação adiada
Oceano Atlantico ao Pacifico, por fa.lta do qU01·um. .
pondo em communicação as Em 25 foi appl'ovado e passou para 2& dls
Republicas do Bra.zil, da Boli- cu são, indo antes éL Commi '~ão de Obras
"ja, do Chile e do Parú. Publicas e Empreza Privilegiadas •...

»

1905 14 4 de setembro Autoriza. a creação em Marse- Pend d pare ·er.
lba Je úm museu de pro- OrI'erecido pelo r. Ra.miro Bo.rcel1os e ou
ducto agl'ico1as e"~il1dustriaes tros. e estando apoiado, foi a imprimil'
e de ma.terias primas nucio- em 6 de setembl'o.
naes destinadas ás industrias. ffim 10 entrou em 1" di u ão, que se en

cp-rrou sem debat.e, ficando ii. votaçã.o
adittda. por falta de quorum.

Em 20 foi a.pprovado e Péll>SOU para 2& discus·
são, indo antes ú. Commi são de Finanças.

,. 15 14 de setembro Dispõe que a prescripção de Pende de pareo r.
que trab'~ o. lei de 30 de e- OIr I ecido pelo r. Barata Ribeiro, como
tembro de 1 31, não se esten- sub titutivo do do n. 5 de 1905, na. 9

a dis
do ás gL'ilotificações addicionaes cu 'fio de te, foi apoiado e po. to conjun
concedidas p@r lei aos mem- ctamonte em di cu ão, ficando esta sus
bros do magist rio, e define pensa afim tio ser o substitutivo submettido
em que condições a de que ao e tudo das Commis ões de Ju tiça e Le
trata a lei de 30 de novem- gi lação e de Finanças.
bro de 1841 será applicada. Em i> de outubro o euado, a requerimento

do Sr. Senador Bara.ta Ribeiro, consentin
na retirada do requerimento que deu ori
gem ao projecto primitivo, n. - de 1005.

18 7 de outnbro. Autoriza o Governo a construir Pencle de par c r.
uma estrada de ferro que, OII'erecido pelo r. ogueira Paranagná e
parti~do da Formo a. na mar· outros, ficou sobro a mesa':par<1 cumpri
"em esquei.'da do Rio Preto, no mento do triduo regimental, em 7 de ou
Estado da Bahia, vá á con- tubro.
finencia do rio TaqtnrusSlí l!lm 10 foi apoiado e o. imprimir.
com o Parabyba, no Estado Em 14 eoirou em la discossâ ,que e on
da Piaul1y, partindo um m· cerrou sem debate, ficando a Yota~·ã.o adia
mal do pomo mai conva- da pur falta' de qtlo1·ttm.
niente para o trecho navega- Em W (bi approvado e p<1SS0U para:!" dis
vel do rio russubyussú. cus ão, indo ante ás Commissõos de Obras

Publicas e Emprezas Privilegiadas o do
Finança.

\ CommiEsão do Ohras Pllhlicas e Empre
zas Prl I'ilcgiada' deu parecer favoravel,
quo sob n. '-'06, de lUu5, foi r mettido á do
l~ioanças em ~3 do novombro.

21 17 de o'utulJro. C noede a subvenção annual de Pen ie de pareo r.
lOO: 00('$ ao cidrtdão ou em- OtTerecido pelo Sr. Pires Ferreira e outros,
preza llue fizer a expol'tli-ção Hca Robl'e a mesa, para cumprimento do
úe gacJos ,,,batidos nos Estados lriduo regimental, em 17 de outubro.
do .\r<1l'Ml1ão e Piauby. Em 20 rui t1.poiado e a imprimir. .

Em 2 cm trou em 1a di CIlSSÜO. Orou o Sr.
Pires Ferreira. Encerrad<1 a discu são,
ficou a.diaúa a votaçã.o por falta de quontm.

Em 3 do novembro 1bi appl'ovado e passou
para 2& di cussão, indo antes á Commiss<"i.o
do Fin:~nçll .

23 27 de outubro. Autor'iza o Governo a crear nas Pende de parecer.
Ca pitaes de todos os EstalIos Orrerecido pelo r. Pire Ferreira, ficoU sobre
()(,llegios militares, obedecen- a mesa pa.ra cumprimento do triduoj regi-
d.o tLS regra: que prescreve. mental, em 28 de outubro.

Em I do novembro foi apoi<1do e a im
primir.
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Em 11 entrou em 1'" discussão. Orou o Sr.
Pires Ferreira. Ficou encerrada a discussão
e adiada a votação por falta de quoru~.

Em 17 foi approvado e passou pa.ra 2& dis
cussão, indo antes ás Commissões de Ma
rinha e Guerra e de Finanças.

25de novembro Autoriza o Gove!no a conceder a Pende de parecer.
subvenção annual de 60:000$ á Of1'erecido pelo Sr. Nogueira Paranag~á e ou
pessoa ou empreza que se pro- tros, ficou sobre a mesa para cumprImento
puzer a fazer a. navegação do do triduo regimental, em.25 de novembro.
Alto Parahyba e seus atnuentes Em 28 foi apoia.do e a imprmlir.
prinr.ipaes. Em 2 de dezembro entrou em la discussã.o,

que se encerrou sem debate, ficando a
votação adiada por falta de quorum.

Em 5 foi approvado e passon para 2a discus
são, indo antes ás Commissões de Obras
Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
Finança<3.

6 de dezembro Reg_ula a construcç~o de habita. Pende de parecer.
çoes para operarlOS. Of1'erecido pelo ::)1'. Thomaz Delfino 6 outros,

e estando apoiado, foi a imprimir em 7 de
dezembro.

Em 11 entrou em I' discussão, que se en
cerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 12 foi approvado e passou para 2' dis
cussão, indo antes ás Commissões de Jus
tiça e Legislação e de Finanças.

6 de dezembro Incorpora ao Estado do Ama- Penele de !")arccer.
zonas a zona adquirida pelo Offerecido pelo Sr. Jonathas Pedrosa, ficou
Brazil em virtude do Tratado sobre a mesa para cumprimento do triduo
de Petropolis. reO'imental, em 6 de dezembro.

Em 9 foi apoiado e a imprinli1'.
Em 22 entrou em la di cussão, que se en·

corrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta. de quorum. .

Em 28 foi approvaclo e passou para 2" dIS
cussão, indo antes ás CommissôQs de Con
tituição e Diplomacia e de Finanças.

9 de dezembro Autoriza o Governo a mudar a Pende ele parecer.
Capital da Republica para o Of1'erecido pelo r. Nogueira Paranaguá e
logar já demarcado no planalto outros, e est'l.ndo apoiado, foi a imprimir
Central de Goyaz. em {) de dezembro.

Em 13 entrou em P discu são e foi sem
dobate approvado e passou par~ 2~,_indo
antes ás Commissões de ConstitulçaO e
Diplomacia e de Finanças.

14 de dezembro Proroga. novamente a actual ses· Pende de parecer.
ão legislativa até 15 de ja- Of1'erecido pelo Sr. J. qatun'!.,a. que o~teve

neiro de 1906. u1'gencia para a sua dls~Q sao_lmmediata,
foi apoiado e posto em dlscussao em 14 de
dezembro. Oraram os Srs. Francisco Gly
cerio e Feliciano Penna, que requereu que
o projecto fosse subt?e~ti.9-0 ao ~xame .da
Commissão de Constltmçao e DiplomaCia.
O requerimento foi apoiado e posto em ,di~•

.cus ãe. Oraram os Srs. J. Catunda, }i eh·
ciano Penna e Ruy Barbosa. Enc~rrada
a discussão, foi approvado o req.ueElIDento
e o projecto remettido á ComIDIssao aliu·
dida. I
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[905 32 15 do dezembro Sub3titutivo da proposição da Pel1cle de parecer.
Gamam do Deputados, n, 10 Offel'ecido pelo Sl'. Pire Feneira na 3" dis
de ID05. io tituindo o premio cu são da pl'OpO ição da Gamara dos De
de 10:000" a cad;), unia das puLados. n. 10 de 1905, foi apoiado e posto
sociedades que pel'teocel'em â coojunctamente em di cussão. que ficou
Fedel'ação do Til' Braziloiro~ suspen a afim de sel' o projecto submettido

ao estudo das Gommissões de Marinha e
Guerra e de Finanças. em L;" do dezembro.

» :33 15 de dezembro Concede ao I" argen to do .\syl0 Pende de .~a dã,o:cu são, «e --vi»
de Invalido da Patria Flrmino do art, 1S~ do R giulellto.
Alv;trcs de ouza a pensão OIl'erecido peLa Gommissão de Finanças no
mensal de 100 "000. parecer n. 282 de 1905. sohre o req uel'i-

mento 11. 33 de lü05, foi a iI:!!primir em IIi
de dezembro,

~m 19 entrou em 2a discussão, que e en
cenou sem debate, ficando a votação adi
ada pOl' falta de Ijuol'mn.
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18\l3 118 24 de agosto .. Manda accre. ceI' de vari:l.s Linhas Penele d in:Cor1l1açõe,....
complementareoJ a rêde estra- Lida e remettida. ás Commissões de Obras
tegica da E trach ele Ferro do Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
Rio Grande do Sul. Finanças em 25 de aO'osto.

,., Em '28 d junho a Commissão de Obra Pu-
b1ieasdeu parecer, sob n. 31, de 1894, ra
qui 'itando iDfOI'mações.

Na mesma data fúi posto em discussã.o e
approvado o parecer.

Pediram-se as informações.

1804 50 22dc novembro Fixa o numero tIe alumnos gl'a· Pcntlc de parecer
tuitos elo Internato do Gymnu. io Lida e remettidil. ú. Commissües de ln8
Nacional. trucção Publica e rIe lfinanças em 3 de

novembro.

1895 17 19 de juuho, .. Reconhece como propriedade das Pende de parecer.
ordens religiosas os bens que Lida e remettida ás Commissões de Consti
poS5uiam e que foram declarados tuição e Diplomacia e de Justiça e Legis
proprios nacionaes em virtude lação em 21 de junho.
das leis de mão morta.

1896 9 9 de junho... Autoriza a abertura do credito Pende de parecer.
supplementar de 1.017:581$568 Lida e remettida á Commissão de Finanças
a diversa'> rubricas do art. 7° em 10 de junho.
da lei n. 266, de 24 de dezembro A Commissão requisitou informações do Go-
de 1894. verno em 24 de outubro de 1899.

» 3 9 de junho•.. Emenda o projecto do Senado n. 39 Pende de parecer.
de 1893, que torna vitalicios os Lida e remettida á Commissão de Justiça e
cargos de contador dos juizos do Legislação em 10 de junho.
Districto Federal.

,. 8 17 de junho... Determina que seja considerado Pende de parecer.
na coUocação que occupava no Lida e remettida á. eommissão de Marinha
Almanack Militar. por occasião c Guerra em 18 de junho.
do seu fallecimento, o nome do
Marechal Floriano peixoto.

» 28 124 de agosto .. Estabelece o plano de viação geral Pend de 3 a di,..cu,...sáo e <:le
da Republica. pa,l'ecer.

Lida e remettida á Commissão de Obras Pu-
blicas e Empr zas Privilegiadas em 25 de
aO'osto.

A Commissão deu parecer favoravel, que
sob n. 197. de I 96, foi a imprimil' em
5 de novembro.

Em 13 entrou em 2a discussão e foi, sem
debate, approvada e passou para 3a

•
Em 19 entrou em 3a discu são, que ficou,

em debate, encerrada, e adiada a votação
por falta de ql,ol'1,m.

Em 20, annunciada a votaçã.o, o Sr. pjnheiro
Machado, pela ordem, requereu que a pro
po 'ição volta ~e á Commissão que a estu
dou, afim de, sobre ella, ouvir o Governo
e emittir novo parecer. Apoiado e posto em
discussão o requerimento, orou o r. Justo

.1 Chermont. Encerrada a discussão dQ re·
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querimento, ficou eIle prejudicado por
falta de quo~'um, continuando adiada a
votação da proposição.

Em 21, annunciada de novo a votação da.
proposição, o 81'. Pinheiro Machado, pela
ordem, repetiu o requerimento feito na
sessão a.nterior. Apoiado e posto em
discussão, oraram os Srs. Justo Cbermont
e Pinheiro Machado.

Encerrada a discussão, foi approvado o re
querimento.

A proposição foi devolvida á Commissão de
Obras Publicas e Emprezas Privilegiadas,
ficando reaberta a 3" discus ão, de confor·
midade oom o art. 188 do Regimento.

A Commissão pediu informações ao Toverno
em 2 de novembro de 1896 e em 9 de
julho de 1903.

Em 21 de agosto de 1905 a Commissão rei
terou o pedido de informações.

1896 53 10 de outubro. Autoriza a abertura do credito P nu d pare er.
de 30:000 á verba. q; Ajudas de Lida e remettida á. Commi siio de Finanças
custo ~,art. -o, n. 19, da lei em 13 de outubro.
n. 360, de '30 de dezembro de A Commif>são pediu informações ao Governo
1895. em - 4 de outubro de 1899.

» 68 11 de novembro Autoriza a innovação do contrato PeneI eI i1l.:fornl.açõe..
em vigor, para execução das Lida e remettida â Commissâo de Obras Pu
obras de melhoramentos dos blicas e Emprezas Privilegiadas em l- de
portos de S. Luiz do Maranhão novembro.
e Laguna. A Commi ão deu parecer, pedindo infbrma·

ções.
O parecer sob n. 206, de 1896, foi posto em

discussão e, sem debate, approvado em 14
de novembro.

Em 17 expediu-se mensagem, solicitando as
informações.

» 73 19denovembro Determina que os omciaes do Ex- P 1l.de d parecer.
xercito eArmada, no exercicio de Lida e remetf.ida ás Commis ões de Marinha.
~andatos populares, não pode· e Guerra e de Finanças em_O de novembro.
1'0.0 accumular vencimento al- Em 9 de julho de 1904, o Sr. A. Azeredo re
gum militar. quereu que fosse a proposição, indepen.

dente de parecer, dada para a ordem
dos trabalhos, e a Mesa declarou que
opportunamente o faria.

Em 19 de julho entrou em 2" discussão. Ora·
ram os 81'S. Alvaro Machado e Ramiro
Barcellos, requerendo este que a propo
sição fosse remettida á. Commi são de Con
stituição e Diplomacia. O requerimento
foi apoiado e posto em discussão. Orou o
81'. Francisco Glycerio. Encerrada a dis
cussão, flCOU prejudicado o requerimento
por falta de quorum.

Proseguiu a discussão da proposição. Orou
o Sr. A. Azeredo. que otrerer.eu como
emenda substitutivo. o projecto do 8en::Ldo
n. 18, de 1897. O projecto foi posto con
junctamente em discussão, ficando esta
suspens::L,afim de ser a emenda submettida
ao estudo das Commissões de Constituição
e Diploma ia, de Justiça e Legislação, de
Finanças e de Marinha. e Guerra.
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4

5
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10 de junho.•. Marca o pessoal dos estados-maio- Pende de parecer.
res do Ministro da Marinha e do Lida e remettida ás Commissões de íarinha
Chefe do Estado-Maior Genera.l e Guerra e de Finanças em 21 de junho.
da Armada.

19 de junho..• Regula o serviço de as. istencia Pen.de de parecer.
publica aos alienados. Lida e remettida á Commissão de Saude Pu-

blica em 21 de junho.
A Commissão deu parecer, offerecendo como

emenda substitutiva o projecto n. 56, de
1898.

O parecer foi a imprimir em 5 de setembro
de 1898.

8m 24 entrou em 2" discussão, que ficou en·
cerrada, depois de uma observação do Sr.
Severino Vieira, e adiada a votação por
falta de quonlm.

Em 26 foi approvada e passou para 3' dis
cus ão, ficando prejudicado o substitu
tivo.

8m 14 de setembro entrou em 3& discUJlsão.
O Sr. Lopes Trovão o/fereceu um substi
tutivo, que foi apoiado e posto conjuncta
mente em discussão.

Foi lido, apoiado e po to em discussão, que
ficou adiada pela hora, um requerimento
de adiamento offerecido pelo Sr. Leite e
Oiticica.

Em 15 continuou a discussão do requeri
mento. Oraram os Srs. Moraes Barros,
Leite e Oiticica, Cruz e Lopes Trovão.

Encerrada a discussão, foi a.pprovado o re
querimento, ficando adiada a discUJlsão da
pruposição, que foi remettida á Commis
são de Justiça e Legislação.

16 de setembro Determina que, em falta de colo· Pende de 2& discussão.
Dias correccionaes, as penas es- Lida e remettida á Commi são de Justiça. e
tabelecida na lei de 11 de julho Legislação em 17 de setembro.
de 1893 e regulamento n. 1794, A Commissão deu parecer contrario, que
de 1894, serão convertidas em sob n. 298, de 1905, foi a imprimir em 28
prisão simples. de dezembro.

23 de setembro Autoriza o Governo a validar os Pencle de parecer.
exames prestados no Seminario Lida e remettida á Commissão de Instrucção
de _ José, desta. capital. pelo Publi a em ~4 de setembro.
cidadão Antero Olympio de Si·
queira.

II de novembro Autoriza o Governo a nomear P nde de parecer.
junto á Escola de Engenharia rte Lida e remettida á Commissão de Instrucção
Porto Alegre o fiscal instituido Publica em 12 de novembro.
pelo C digo das Disposições
Commnns á instituições do En-
sino Superior.

16
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I 99 17 8 de julho•.. Prohibe a emissão, por particula- Pende de parec r.
re , emprezas, bancos ou socie- Lida e remettida as Commissões de Consti
dade , de titulos de credito ou tuição e Diplomacia e de Fioanças em 10
obrigações ao portador. de julho.

A ommis 'ão de ConstituiÇc"'io e Diplomacia
r deu parecer favoravel, que sob n. 297,

de 1899, foi a imprimir em Ode setembro.
Em 23 eotrou em 2" discussão.
O Sr. Moraes Barros requereu que a propo

!lição voltasse á Commissão para reconsi
derar o eu parece!' á vi ta das observa
ções que fez.

O requerimento foi apoiado, posto em dis
cu,~ão e, sem debate. approvado.

Ficou adiada a discussão da propo ição
endo e ta devolvida à Commis ão.

A Commis ão deu novo pa!' ceI', mantendo
o quejá lJaviadadoem 1899, sob n. 207.

O parecer sob u. 15 de 11101, foi a imprimir
em l-l de junho do me mo anno.

Contiouou em • discussão em 18 de junho
do referido aooo.

O r. Feliciano Penna requereu que a pro
po ição fos e á Commi 'são de Justiça e
Legislação. O requerimento foi apoiado,
posto em discussão e approvado depois de
orar o Sr. Vicente Ma.chado.

Ficou adiada a discu são, sendo a proposição
remettida á alludida Commissão•

29 17 de julho. • Autoriza o Governo a rever o re- Pende d parecer.
guiamento da Caixa Economica Lida e remettida. á. Commissão de Justiça. e
e Monte de Soccorro, observadas Legislação em I de julho.
as condições que prescreve.

16 de agosto

» 96

»

»

»

48

49

71

90

16 de agosto .• Estabelece regras para a qualifi- Pende de parecer.
cação de jurados e para a res- Lida e remettida á Commis ão de Justiça e
pectiva revisão. Legislação em 17 de agosto.

. H.egula a execução do art. J3 do Pende de pa1·ecer.
Codigo Commercial, no que se Lida. e remetI ida á Commi são de Justiça e
refere á numera.ção, rubrica e Legislaçãu em 17 de agosto.
termos nos livros exigidos pelol
art. 11 do mesmo Codigo.

13 de setembro Codigo Penal da Republica dos P nde de parecer.
Estados Unidos do Brazil. Lida e remettida á Commi3 ão de Justiça e

Legisla.ção em 14 do s8lelUbl'o.

9 de outubro. Determina que, nas capitae.'i dos Pende de pare r.
E tados onde não estiver creado Lida e remettldl.l ás Commi' õe de Justiça e
o logar privativo de auditor de Legislação e de Finanças em 10 de ou
guerm, accumulará. as funcções tubl'o.
desse cargo o juiz seccional, com
a gra.duação de ca.pitão, ven-
cendo o soldo deste posto.

10 de novembro Faculta aos estudantes, que tive- P nd dH llal.'ecer.
rem sido approvados em uma Emeudatla, fJi devol vida. á Camara dos
ou mais materias, do curso pre- Deputadus em 31 de outubro de 1899.
para.torio, se habilitarem até o A Camara não tendo dado o seu assenti
fim do anno de 1899 á matricula mento á emendiL do Senado, a devolveu
das escolas de casino superior. em 24 de maio de 1900.
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Ne ta data foi a emenda enviada áCommissão
de Instrucção Publica.

A Commissão deu parecer sob n. 189 de
1900, opinando que a proposição fosse de
volvida áqllella Camara, afim de ser alli
archivada.

O parecer foi a imprimir em 24 de outu
I bro de 1900.
Em 29 entrou o parecer em discussão.
Oraram os Srs. Gomes de Castro, Morues

Barros e Lauro Müller, que oifereceu
requerimento de adiamento indefinido da
di cussão. Foi apoiado e posto em dis·
cussão o requerimento. Oraram os Srs.
Gomes de Castro e Gonçalves Chaves, que
requereu que o parecer voltasse á Com·
missão. Foi este requerimento apoiado e
posto conjunctamente em discussão:

O Sr. Lauro Müller pediu e o Senado con·
sentiu a retirada do seu requerimento.

Oraram os Srs. A. Azeredo e F. Peuna.
Encerrada a discussão, foi posto a votos

e approvado o requerimento do Sr. Gon·
çalves Chaves. A emenda foi devolvida á
Commissão .

.
1900 10 16 de julho ... Determina que O penhor agricola Pende de parecer da Oonunis-

sobre fructas comprehendidos sãoEspecial doOocUgoOivil.
na hypotheca opera seus eifeitos Lida e remettida á Commissáo de Justiça
em relação a terceiros. e Legislação em 17 de julho.

A Commissão deu parecer, sob n. 116, de
1903, requerendo que a proposição fosse
remettida á Commissão Especial do Co
digo Civil.

O parecer foi posto em discussão e, sem
deba.te approvado em 27 de agosto de
1903.

» 55 2 de outubro Approva o regulamento para a Pende de parecer.
Directoria Geral da Contabili- Lida e remettida á Commissão de Finanças
dade da Guerra. em 3 de outubrQ.

» 94 24de novembro Autoriza o Go,erno a dar perma· Pende de parecer.
nente in tallação, em predio Lida e remettida á Commissão de Finanças
publico ue que pos a dispor á em 29 de novembro.
Faculdade Line de Direito da ACommi ão deu parecer, sob n.226, de 1900,
Capital Federal. pedindo informações. O parecer foi lido e

posto em discussão em 6 de dezembro.
Orou o Sr. B. de Mendonça obrinho,
ficando a discussão encerrada e adiada. a
votação por falta de quorum.

Em 7 foi rejeitado o parecer, sendo a pro
posição devolvida á Commissão.

» 96 3 de dezembro Approva o projecto de reuula- Pende de parecer.
mento dos institntos de ensino Lida e remettida ás Commissões de Marinha
militar, de 30 de junho de 1899, e Guerra e de Finanças em 4 de dezembro.
com a modificações que estabe-
lece.

» 10' 10 de dezembro Faculta aos alumnos, que, nas Fa- Pende de pare er.
culdades de Medicina, iuiciaram Lida e l'emettida á Commissão de Instru
Seus estudos pelos regulamentos cção Publica em 11 de dezembro.
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anteriores a.os actuaes. realizar
para terminação do curso me
dico os examos das cadeira de
clinica pelo regulamento' de 25
de outubro de J884 mantida
a dispensa da di posição do
art. 562 do decreto n. 9311 ...

PROCESSOS

1900 105 11 de dezembro Autoriza. o Governo a mandar 801'- Penele de parecer das COll'l-
hitrar á viuva do officiae do Dl.i õe!' r unidas de _.I, ri
Exel'cito um abono men aI pro- nha e Guerra e de Finan~a!'.
visorio, equivalente ás tres qual'- Lida e remettida ás Commiesões de Marinha
tas parte do soldo integral que e Guerra e deFinança em 1_ de dezembro.
percebiam men almente eus A Commi~são de farinha o Guerra deu pa
maridos, logo que a Auditoria de recer favoraveI, que foi envio.do á. de Fi
Guerra, de accordo com o de- nanças em 15 de dezembro.
creto n. 785. de I de agosto de Esta deu parecer, propondo que a propo ição
1 92, indique a quem cabem o fo,se á Commi õe reunidas de Marinha
meio soluo e montepio. e Guerr3. e de Finanças. O parecer, sob

n. 220 de 1901, foi a. imprimir em 24 de
dezembro do mesmo anno.

Em 2 de julho do 1903 entrou em di cussão
e foi, sem debate, approvado o parecer da
Commissão de Finança .

> 110 14 de dezembro Estabelece a gradut'ção dos patrões- Pende de parecer. .
mõres de 3a• 2a e 1a classes. Lida. e remettida á Commissão de Marmha e

Guerra em 14 de dezembro.
A Commissão deu parecer propondo emendas,

que sob n. 49, foi a imprimir em 10 de
julho de 1901.

Entra.ndo em 2a discussão foi, por delibera
ção da. Mesa., depois de alguma ob erva
çl5es dos rs. Bezerril Fontenelie e Bel
fort Vieira, retirada da discussão, afim de
ir á Commissão de Fina.nças.

Esta Commissão pediu informações ao Go
verno em 25 de etembro de 1903.

1901 13 19 de dezembro Institue a ÍIlScripção maritima Pende de parecer.
obrigatoria para todos os bra- Lida e remettll1a á Commi;;~ão de Marinha a
zileiros ou naturalizados, que Guerra em II de junho.
exercerem OS empregos que ex-
pecifica.

'> 32 26 dB julho ... Determina que todas a. pessoas P nde de parecer da, COUUll i!õ;-
maiores ou emancipadas, no gozo são Especial elo Cocligo i yil.
de seus direitos civis, podem Lida e remettida à Commissão de Justiça. e
passar procuração por instru- Legislação em 28 de junho.
mento de proprio punho, feita A Commi são deu parecer sob o n. 128, de
e assignada com poderes de re- 1903, requerendo que a proposição fo se
presentação ou em causa pro- remettida á Commi ,ão EspeCIal do Codigo
pria; e revoga a lei n. 79, de Civi1.
~3 de agosto de 1 92. O parecer foi posto em di cussão e sem de-

bate approvado em 3 de setembro de 1903.

» 33 26 de junho .. Estabelece bases para a organi- Pende de parecer.
zação das sociedades coopera- Lida e remettida á CommIssão de Justiça e
tivas. Legislação em 28 de junho.

~ 43 1 de agosto •• Equipara os frontões e boliches e Pende de pa.recer.
toda, as casas similares ás casas Lida e remettida à Commis ão de Constitui-
de tavolagem. ção e Diplomacia em 3 de agosto.
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1900 44 10 de agos to .. Equipara, para o e:ffeito da per- Pende de parecer de 1lllla
cepção do montepio militar, o OODunissão Mixta.
pae decrepito ou invalido, que Lida e remettida ás Commissões de Marinha
não tiver outro amparo, á e Guerra e de Finança. em 12 de agosto;
~ãe viuv~ ou solteira, do otli- As Commissões deram parecer, sob n. 92, de
mal fallecldo. 1901, opinando a de Marinha e Guerra pela

approvação da proposição e requerendo a
de Finanças que fosse ella remettida á
Commissão illxta, nomeada em II de
agosto de 1903, a convite da Camara dos
Deputados. para rever a legislação vi
gente, sobre osmontepios civil e militar.
Oparecer foi a imprimir em 15 de agosto
de 1903.

Em 22, entrando em 2' di cussão a proposi
ção, foi posto em discu são e sem debate
approvado o requerimento da Commissão
de Finanças, sendo a proposição remettida
á alludida Commissão.

»

»

1902

106

120

21

4 de dezembro Autoriza o Governo a conceder Pende de parecer.
dous annos de licença ao capi- Lida e remettida ás Commissõee de Marinha
tão do Corpo de Engenheiros e Guerra e de Finanças em 5 de dezem
Alfredo Soares do Nascimento. bro.

A Commissão de Marinha e Guel'ra pediu
informações ao Governo em 26 de julho
de 1903.

21 de dezembro Autoriz:l. o Governo a conceder, Pende de parecer.
a quem IDais vantagem o:ffere· Lida e remettida ás Commissões de Obras
ceI', privilegio para a cons- Publicas. e Emprezas Privilegiadas e de
trucção, uso e gozo de uma es- Finanças em 23 de dezembro.
trada de ferro que, partindo A Commlssão de Obras Publicas pediu in
de santarém ou outro ponto formações ao Governo em 15 de setembro
melhor, que os estudos deter- de 1903.
minarem, na margem do Ta-
pajós, no Pará, vá a Cuyabá,
com um ramal que vá ter á
.fronteira boliviana.

21 de dezembro Autoriza. a abertura do credito Pende dé inforlll. ções.
lle 10:000 , papel, para pagar Lida e remettida á Commissão de Finança.s
á anta, Casa de Misericordia em 22 de dezembro.
da Victoria. A Commissão deu parecer sob n. 136, de

1902, pedindo informações ao Governo, o
qual foi posto em discussão e approvado
em 22 de outubro do me;mo anno.

Expediu-se mensagem solicit3.ndo as infor
mações.

'A Commis ão de Finanças pediu novamente
informaçõe a.o Governo em 25 de setem
brv de 1903.

121 de dezembro Autoriza a reorganização do cor- Pende de parecer.
pc de engenheiros n.avaes, d(' Lida e remettida ás Commissões de Marinha
accordo com as bases que esta- e Guerra e de Finanças em 24 de dezembro.
belece. A Commissão de Marinha e Guerra deu pa-

recer onerecendo emendas, o qual foi re
mettido á de Finanças em 27 de agosto de
1903.

Esta deu pare~er, sob n. 55, de 1905, reque
rendo que fo se novamente enviada á Com
missão t e Marinha e Guerra. O parecer
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foi posto em discussão, que se encerrou
sem debate, ficando a votação adiada por
falta de qu01"tt'ln, em 7 de julho de 1905.

Em 12 foi approvado o parecer e a propo
sição remettida á Commissão de Marinha
e Guerra .

1902

>

8 de abril•... Codigo Civil Bra.zileiro. Pende de parecer.
Lida e remettida em 9 de abril á Commissão

Especial, nomeada pelo Sr. presidente. a
requerimento do Sr. Leopoldo de Bulhões
e outro , approvado na essão de 22 de
março o composta dos Srs. Ruy Barbosa,
Gome de Ca tro, Conça.lve Chaves, Coelho
e Campos, Feliciano Penna, Bernardino
de Campo. B. de Mendonça obrinho,
Metello, Ma.rtins Torres, Martinho Garcez,
Joaquim cle Souza, Leopoldo de Blllhões,
A. Azeredo, Ferreira Chaves e igismundo
Gonçalves.

Na se ão de 24 do mesmo mez de março foi
approvada a seguinte indicação:

«Indicamos que na discus ão e votação do
Codigo Civil se observe o seguinte :

1.0 A 2& discm ão e votação se farão por
titulo, sendo considerada a lei preliminar
como um titulo.

2. o Â 3& discu são e votação se farão em
globo.»

Em se são de 21 de maio o Senado re olveu,
a requerimento do Sr. Ruy Barbosa, que
fos e elevado a 17 o numero dos membros
da Commissão E~pecial. Na mesma data o
r. presidente nomeou os rs. Benedicto

Leite e Manoel de Queiroz para completar
esse numero.

(Dos membros nomeados para a Commis$ão,
perderam o mandato os Srs. Gomes de Cas
tro, Gonçalves Chaves, FelTeira Chaves e
llIanoel de Queiro.=, po,' terminação do mes
mo ; Bernardino de Campos, por ter sido
eleito P,-esidente do Estado de S. Paulo e
Leopoldo de Bulhâes, por ter sirZo nomeado
lliinistro da Fa.=enda.)

Em 18 de julho de 1904, o Sr. presiden te
nomeou para. sub tituirem o Sr . Gomes
de Castro, Ferreira Chave, Manoel de
Queiroz e Gonçalves Chaves, que perderam
o mandato, os Srs. Gomes de Castro, Eu
clides Malta, Brazilio da Luz e Vaz de
Mello e para substituir os Srs. Bernardino
de Campos, Leopoldo de Bulhões e egis
mundo Gonçalve, que renunciaram o
mandato, os Srs. Francisco Glycerio, Ju to
Chermont e Rosa e Silva.

Tendo o Sr. Martinho Garcez pedido, em
omcio de 12 de julho de 1905, dispensa
da Commi ão attento o seu precario e 
tado de saude, o ·Sr. presidente nomeou
em 13 do mesmo mez o Sr. João Pinheiro
para substituil-o.

(A CommissrZo e,çpecial alludida nomeada cm
março de 1.90 9 , está extincta em 'Ui"hlde do
art. 4.9 do Regulamento.)
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28 de agosto...

1902 10

61

63

74

15 de juJho.... Concede á viuva de Tobias Barreto Pende de parecer.
de Menezes, quando seus filhos Lida e remettida á Commissão de Finanças
attingirem á maioridade, rever· em 17 de julho.
são da quota destes na pensão Em 9 de julho de 1903 a Commissão pediu
a elles e a ella concedida. informaçõos ao Governo.

Autoriza a a.~ertura do credito de Pende de parecer.
3.000:000$ para as despezas com Lida e remettida ás Commissões de Marinha
o estabelecimento de um campo e Guerra e de Fina.nças em 1 de setembro.
de concentração de forças em
Obidos e reparos das fortalezas
de Obidos e da Barra, no Par,;L

1 de setembro Prescreve os casos e a fôrma da Pende de parecer.
revisão das condemnações pe- Lida e remettida á Commissão de Justiça e
naes. Legislação em 2 de setembro.

26 de setembro Mantem as pensões de montepio Pende de parecer.
que percebiam os operarias inva· Lida e remettida ás Commissões de Justiça e
lidos dos extinctos Arsenaes de Lpgi lação e de Finanças em 97 de setembro.
Marinha da Babia e de Pernam· Em 22 de setembro de 1905 a Commissão
buco. de Finanças pediu informações ao Go-

verno.
:. 81

3 de outubro. Autoriza o Governo a conceder em Pende de parecer.
março de cada anno aos alumnos Lida e remettida á Commissão de Marinha e
das escolas naval e militares no- Guerra em 7 outubro.
vos exames das materias em que
houverem os mesmos sido inha-
bilitados no anno lectivo ante-
rior.

25 de outubro.

»

»

84

93

3 de outubro. Permitte ao capitão de mar e Pende de parecer.
guerra reformado José Duarte da Lida e remettida ás Commissões de Marinha
Ponte Ribeiro, contribuir para o e Guerra e de Finanças em 16 de outubro.
montepio, do posto de contra-al-
mirante, com as vantagens do
meio soldo, correspondente ao
mesmo posto, pela tabella vi·
gente.

Autoriza a concessão de um anno Pende de parecer.
de licença, com ordenado, ao pa- Lida e remettida á. Commissão de Finanças
gador da Delegacia Fiscal do em 28 de outubro.
Thesouro em S. Paulo, José Em 18 de novembro a ommissão pediu in-
Emygdio da Silva Novaes. formações ao Governo.

Em outubro de 1903 a Commissão solicitou
de novo informações.

/ Em 10 de julho de 1904 a Commissão soli-
citou de novo informações.

» 98 28 de outubro. Autoriza a abertura. do credito de Pende de parecer.
9: 133$333, supplementar á verba Lida e remettida á Commissão de Finanças
n. 8 do art. 9° da lei n. 834, de em 31 de outubro.
1901, «Corpo da Armada e clas-
ses aunexas», para pagamento
de soldo a varios officlaes refor-
mados que passaram para a re-
serva.

141 15 de dezembro Autoriza a abertura do credito de Pende de parecer.
96:8ôS:-"supplementar á verba 16 Lida e remettida à Commissão de Finanças
do art. 23 da lei n. 834, de 1901. em 16 de dezembro.

Em 18 de dezembro de 1905 a Commissão
solicitou informações ao Governo.
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1902

»

1903

142

171

2

15 de dezembro .\.utoriza a. abertura do credito de Pende de parecer.
1"0:000 ,supplementar á verba Lida e remettida á Commissão de Finanças
24 do art.23 da lei n.834,de 1901. em 16 de d zembro.

Em IH de dezombro de 1905 a Commissão
solicitou informações ao Governo.

26 dedezembro Regula o modo de pagamento dotl' Pend de par cer e de 3' di",,-
vencimentos do consules. cu. são.

Lida e l'emettida á Commissão de Finanças
em "7 de dezembro .

.\. ommissáo deu parecer favorayel que,
ob n. :..66, de 1902, foi a imprimir em 2

de dezembro.
Na me ma data e a requerimento do Sr. o·

gueira Paranaguá, entrou em 2" di cu ão,
que se encerrou sem debate, ficando á voo
tação adiada por falta de quol·wn.

Em 29 foi approvatla em :;. discus ão e
passou para 3a •

Em 9 de julho de 1903 entrou em 3a dis
cussão. Orarn.m o Srs. Francisco Gli·
cerio. A. Azeredo e . 'oaueira Paranaguá.
A requerimento do r. Francisco Glicerio,
foi remettida ás Commi õe" de Finança
e de Constituição e Diplomacia.

A Commj são de Finanças deu pa.recer ob
n. 30, de 1905, o:lferecendo emenda, o
qual foi remettido á de ConstitUlção e
Diplomacia em 26 de junho.

22 de jnnho... Dispõe sobre a expulsão de estran· Pend de parecer e de 3 a di_o
geiros de parte ou de todo o cu são.
territorio nacional. Lida e remettida á. Commissão de Justiça. e

Legislação em 23 de junho.
A Commissão deu parecer, oiferecendo como

emenda substitutiva o p:.'ojecto n. 18, de
1903.

Oparecer ob n. 1I8, de 1903, foi a imprimir
em 2 de setembro.

Em 8 entrou em 2a di'cus ão com o substi·
tutivo o1fcrecirio pela. Commissão.

Oral'am os Srs. Vicente Machado e Thomaz
Delfino, encerrando-se a di cussão em
mais debate.

Ficou a votação adiada por falta de quorum.
Em 9 foi approvado o projecto substituti \'0

otreI' cido pela Commissão.
A proposição assim emendada pa~ ou pal'a

3a di cus ão.
Em 14 entrou em 3a discu são. O 1'. Yi·

ceote ~Iacha.do requereu o adiamento da
discu são por 48 hora . Post a votos, foi
approvado o requerimento, ficando adiada
a discussão.

«jm 2l proseguiu em 3a di cussão. Orou o
r. Vi.cente Machado, que .iu tificou e

mandou á Me a. como emenLla 8ubstitutiva.
do projecto do Soado o. 18, de 1903, o de
n. 25, do mesmo anno, que foi apoiado e

• posto coojunctamente em discussão.
Orou o Sr. Thomaz Delfino, ficando adis·

cussão adiada.
Em ;.,2 pro cguiu em 3~ discussão.
Oraram os St·s. Gomes de Castro e Coelho e

Campos, ficando a discussão adíf!>da.
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Em 23 proseguiu em 3" discussão. o Sr.
Thomaz Delfino requereu que a proposi
ção e os substitutivos fossem romettidos
á Commissão de Justiça e Legislação.
O Sr. Presidente declarou que o requeri
mento não podia ser acceito, visto impor
tar em novo adiamento, ao que se oppõe
o Regimento. Orou o Sr. Gama e MelIo,
encerrando-se a discnssão sem mais de
bate. Foi apoiado, posto em discussão e
sem debate approvado um requerimento
do Sr. Thomaz Delfino para que a propo
sição e os substitutivos fossem á Com
missão de Justiça e Legislação. Ficou
adiada a votação da proposição que foi re
mettida á alludida Commissão e reaberta
a discussão, na f6rma do Regimento.

1903 14 6 de julho ... AutOl'iza o Poder Executivo a Pende de parecer.
mandll.r erigir em uma das Lida e remettida á Commissão de Finanças
praças desta Capital uma es- em 7 de julho.
tatua em homenaaem ao mare-
chal Floriano Peixoto.

26 6 de julho .... Manda ~ontar para os e1feit(ls da Pende de parecer.
aposentadoria, ao Dr.PedroDias Lida e remetLida á Commissão' de
Carneiro, na qualidade dtl dire- em 15 de julho.
ctor do HOSP1Cio Xacional de
Alienados,otempo que serviu no
me mo estabelecim nto,quando
era administrado pela Santa
Casa do ~1isericordla.

Finanças

»

)}

826

54

65

22 de julho ...

:30 de julho ...

R.eorganiza o quadro dos pharma· Pende de parecer.
centicos da Armada. Lida e remettida ás Commi sões de Marinha

e Guerra e de Finanças em 24 de julho.
Em 1 de agosto a Commissão de Marinha

e Guerra pediu informações ao Governo.

Crêa premios pecuniarios e meda- Pende de 3" di,..çussão ex-vi
lhas de di tincção para serem do art. 182 d~ Reg;hnento.
conferidos, annualmente, em Lida e remettida á Commissão de Finanças
concurso solemne, aos melhores em 1 de agosto.
atiradores. A Commissão pediu informações ao Governo

em 22 de dezembro.
A Commi ão deu parecer favoravel, qne sob

n. 31, de 1905, foi a imprimir em 26 de
junho do mesmo anno.

Em 30 entrou em 2" discu são. O Sr. Pires
Ferreira requereu o adiamento da dis·
cu 'são por oito dias afim de ser ouvida a
Commissão de :.\Iarinha e Guerra. Ore·
querimento foi approvado e a proposição
remettida á Commissão de Marinha e
]uarra. Esta deu parecei' contrario, que

sob n. 58, de 1905, foi a imprimir em 12
de julbo.

Em 22 continuou em 2" discussão, que se
encerrou sem debate, ficando a votação
adiada. por falta de quorum.

Em 31 foi approvada e passou para 3~ dis
cussão.

17
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Em 7 de agosto entrou em 3" discussão. O
Sr. Ramiro Barcello requereu o adiamento
da discu _ão até que o Senado re olva
sobl'e as llmpto idontico, que pende de sua
deliberação. O requerimen to foi apoia.do
e posto em d.i cu ão, que se encerrou sem
deu<tte, ficando prejudicado por falta de
qUOI·um. Pl'O eguiu a 3a discussão da pro
posição, que se encerrou sem mai debate,
Ilcando a votação adiada por falt.:1 de
quorum.

Em 8, anllunciada a votação da proposição,
o r. Ramiro Barcellos repetiu o seu re
quel'imento de adiamento, que foi apoiado
e po to em discu ão. Orou o Sr. Pires
Furrei!'a. Encerrada a discu são foi appro
vado o requerimento, ficando adiada a
votação.

,
1903 90 19 de ago to•. Determina que os officiaes da Bri- Pt:! nde d l>areeer c de 3" di!'4-

gada Policial do Di tricto Fe- cu.,:são.
deral perderãoapatentequando Lida e remettida á Commi são de Justiça e
condemnados, em proce so cri- Leai lação em 20 de agosto.
me, a essa pena ou a maior de A Commissão deu parecer favoravel, que sob
dous anno de prLão. n. 72, de 1904, foi a imprimir em 5 de

julho de 1904.
Em 8 entrou em 2a discussão, que se encerrou

sem debate, ficando a votação adia.da por
falta de quorum.

Em 11 foi approvada e passou para 3~ dis
cussão.

Em 18 eutrouem3a discllSsão e o r. Francisco
Glicerio requereu que fosse a proposição
remettidaáCommi sãoue larinhaeGuerra.
O re lucrimento foi apoiado, posto em dis
cu são e, em debate, appr'ovado.

&lsta Commi ão deu parecer, sob n. 19, de
190-, requerendo que seja ouvida a om
missã.o de Constituição e DiplomaCia, o
qual foi lido e po to em discussão, que se
encerrou sem debate, ficando a votação
adiada por falta (le quorum, em 14 de
junho.

Em 20 foi approvado o requerimento con-
hnte do parecer e a proposição remet
tida á Commis ão de Constituição e Diplo
m<LCia.

»

>'

)}

105

IDO

lJO

1 de setembro Declara que g-ozarão da franquia 1~end de par er.
postal a correspondencia e a Lida e remeWda á Commis [0 de Finanças
Revista da. Sociedade B"hiana em 4 de etembro.
de Ag"icultUl'a, do E tado da
Bahia.

3 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a correspoodeocia e a Lida e relOettida á Commi ão de Finu.nças
Revista da Associação A!)1"icola em 5 de setembro.
Prlulista, do Estado de S. Paulo.

3 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de par . r.
postal a correspondencia e a Lida 11 l'emettida á Commissão de Finanças
Revista da Sociedade Av.filia· em 5 de setembro.
clora de Ag,·icu{l1,n-a. do Estado
de Pernambuco.
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III 3 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a correspondencia o a Lida e remettida á Commissão de Finanças
Ret:üta da Sociedad~ de Aari- em 5 de setembro.
cultura .1lagoatla, do Estadõ de
Alagôas.

» 112 3 de setembro Declara que' gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a correspondencia e a Lida e remettida á Commissão de Finanças
Revista da. União Agr'icola, do em 5 de setembro.
Estado de ergipe.

1903

» ]21 10 de setembr9 Declara que gozará da franquia Pen.de de parecer.
postal a Revista da Sociedade de Lida e remettida ii. Commissão de Finanças
JIedicina e Oi'i'urgia do Rio tle em 15 de setembro.
Janeiro.

:t 123 14 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a correspondencia e a Lida e remettida â Commissão de Finanças
Revista da 'ociedade de Geogl"a' em 15 de setembro.
phia do Rio de Janeiro.

» 125 14 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
po tal a corre pondencia e a Lida e remettida á Commissão de Finanças
Revista da Liga _Vaval Brazi- em 15 de setembro.
lei,·a.

»

» 128]7 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a correspondencia e a Lida e rernettida â Commissão de Finanças
Revi -Ia do .b·chiro Publico do em 19 de setembro.
Estado de Minas Geraes.

129 17 de setembro .\.utoriza o levantamento, em Pende de parecer.
uma das praças desta Capital, Lida e remettida á Commissão de Finanças
de um monumento ao almi· em ~8 de setembro.
rante Barroso, commemorativo
da batalha naval do Ri ,chuelo.

» 141 21 de setembro Declara que gozara da franquia Pende de parecer.
postal a Revista Medica, de Lida e l'emettida â Commissão de Finanças
S. Paulo. em 22 de setembro.

l> 142 21 de setembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a corre pondencia e os Lida e remettida á Commissão de Finanças
impresso do Club ~\'Iilitar. em 22 de setembro.

» 14.3 21 de s~tembro Declara que gozarão da franquia Pende de parecer.
postal a corre pondencia e os Lida e remettida à Commissão de Finanças
impressos do Club Naval. em 22 de setembro.

» 165 19 de outubro. C cede ao me tre da officina de Pende de parecer.
árte do Commis"ariado Geral Lida e remettida. á Commis ões de 1Iarinha

da Arma.da, 'lS vantagens e di- e Guerra. e de Finanças em 20 de outubro.
reito gozados pelo mestre das A COIDmissão de Iarinba e Guerra de_u
offiCllla' de igual categ-oria nos parecer favoravl:ll, que sob n. 44 de 190",
.\.rsenaes de Guerra e de Ma- 10i remettido á de Finanças em 5 de julho.
l'inha da. C:1pital Federal.

» 178 Gdenovembro Declara que a acção de que trata Pende de parecer.
o"art. 13 da lei n. 921, de 20 de Lida e remettida á Commissão de Justiça e
novembro de 1894. poderá ser Legislação em 7 de novembro.
exercida pelo pl'ocesso estabe- Em 24 rie dezembro o Senado resolveu, a re
lecido no mesmo artigo e pres- querimento do Sr. Urbano de G?U!êa, que
creve dentro de um anno. dispensado o parecer da CommIss3:0' fosse

a proposição dada. para ordem do dIa.
Em 28 enteou em 2& discus âo. O Sr. A. Aze

redo requereu o adiamento da discussão
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para uma das proximas sessões. Posto a
votos, foi approvado o requerimento.

Em 21 de julho de 1904 continuou em 2" dis·
cussão. Orou o Sr. Martinho Garcez. Fo
ram apoiadas e postas conjunctamente em
discussão emendas o.fferecidas por diversos

rs. Senadores. Ficou suspensa a discussão,
afim de ser ouvida a Commissão de Justiça
e Lel?;islação sobre as emendas.

1903 179 6denovembro Declara que as sentenças profe· Pende de parec r ..
ridas em primeira. instancia Lida e remettida á Commissão de Justiça e
contra a Fazenda Naciona.l ou Legislação em 7 de novembro.
a União, eja qual fôr a natu-
reza da cau a ou o eu valor,
não serão exequiveis emquanto
não forem coufirmadas pelo
Supremo Tribunal Federal.

I.

~ 191 Pdenovembro Daclara que gozarão da franquia Pende de !)arecer.
po tal a correspondencia e a Lida e remettida á oromLsão de Finanças
Revista dos Institutos Histo· em 13 de noyembro.
rico e Ge(J.graphi~os do Brazil,
Pará, Ceara, Bahia. S. Paulo,

~ 'Paraná e Santa Catharina e
dos Institutos Archeologicos de
Alagoas e Pernambuco.

~ 196 12 de novembro Autoriza o melhoramento da apo- Pen le de parec r.
sentadoria de João Rodrigues Lida e remettida á Commi ão de Finanças
da Fonseca Rosa, thesoureiro em 13 de novembro.
da fazenda da extincta thesou- Em 8 de junho de HJ04 a Commissão solicitou
ra.ria de S. Paulo. informações no Governo.

» 201 21 de novembro Créa em cada um dos Arsenaes Pcnde de parcc r.
de Guerra desta Capital e de Lida e remettida á' Comrni::ssões de Marinha
Porto Alegre urna companhia e Guerra e de Finanças em 24 de novembro.
de 40 menores com a denomi-
nação de Aprendizes Artifices.

}} 208 25 de nQvembro Manda passar ao dominio; dos P nde de p"",recer.
Estados, em cujos territorios Lido. e remettida á Commissões de Con ti·
estiverem situados, os propt'ios tuição e Diplomacia e de Finança em ~ü
nacillnaes, que não forem ne· de novembro.
cessarios para os serviços da
União.

~ 2Il 30denovembro Revoga o art. 253 do Regula· P nde do pa.,l~ecer.

menta que baixou com o de· Lida. e remettida ás Commissões de Marinha
creto n. 2.881, de 18 de abril e Guerra e de Finanças em 1 de dozembro.
de 1898, só permittindo a ma·
tricula de officiaes nas escolas
preparatorias e de tactica, duo
rante tres annos.

~ 235 24 de dezembro Institue premias destiuados a ·Pende de parecer.
animar a creação e o desen- Lida o l'omettida. ás Commi 'sões de Com
volvimento de industrias na· morcio, Agricultura, Industria e Artes e
cionaes. de Finanças em 5 de dezembro.
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1904 ;:)5 26 de julho.... Autoriza a reforma, no posto de 1">ende de parecer

alferes do exercito, com o soldo Lida e remetLida ás Commissões de Marinha
integral da tabella de 3l de de- e Guerra e de Fina.nças em 27 de julho.
zembro de 1889, do l° sargen to A Commissão de Marinha e Guerra deu pa-
do A ylo de Invalidos da Pa· recer con trario que sob n. 288, de 1904,
trio., F.irmiuo Alvares de Souza. foi remettido á do Finanças em 20 de no-

, ,embro.

~ 57 26 ue julho.... i\'landa. contar pelo dobro. para Pende de parecer
os effeitos da reforma.. o tempo Lida e remettida ás Commis'>ões de Marinha
de serviço dos officiaes e praças e Guerra e de Finanças em 2,7 de julho.
do exercito e da o.rmado., quefi· A Commlssão de Marinha e Guerra deu pa-
zeram parte das forças ma.n· recer contrario. que ob n. 124. de 1904, foi
tida na Republica do Para- remettido á de Finanças em 25 de agosto.
g'uay, após a guerra. desde o
dia l° de março de 1~70 áquelle
em que deixaram (le percebei'
a outras va.ntagens.

» 68 It de aoos to .. Organiza o crcdi tO agricola. Pende de parec ~r

Lida e remettida á Comm.issões de Finanças
e de Justiça e Legislação em 13 de agosto.

» 90 5 de set mbro Eleva. á 'le a de Rendas de 3a Pende de }lareCer
cla "e a Collectoria de S.. Luiz, Lid<1 e remettida á Commis ão de Finanças
no E'tado do Rio Grande do Sul. em 9 de setembro.

A Commi"são pediu informações ao Governo,
que as prestou com o officio do Ministerio
da. Fazenda de 28 de dezembro de 190-L

» 91 9 de setembro Reforma o processo de f;~llencia.. Pende de parecer: _ .
Lida e remettida á Commlssao de Justiça e

Legislação em 10 de setembro.

» 100 19 de setembro Autoria. a abertura do credi o Pende de pare<:'er: _ .
ele 13: 734....600 para pagamento Liua e remettida á Comffilssao de Fmanças
do que é devido. em nrtude de cm 20 de setembro.
sentença, a ,José Lniz PereÍl'a. Em 15 de dezembro a. Commis~ão pediu in-

formações ao IIlinisterio da Fazenda, que as
pre_tou com o omcio de 28 do mesmo mez.

Em virtude de de pacl10 da ~Ie'a, dado em
ses'üo de 29 de dezembro. a requerimento
da parte, foram e~tl'egue~ ~ esta os do·
cumentos annexos a proposlçaO.

Em 8 de julho a. Commissão solicitou nova-
mente informações ao governo.

» 106 29 de setembro Autor'iza a conce"são de um anno Pende de pa.recer
de licença. com ordenado, ao Lid,L e remettida á Commi;;são de Finan~sem
de pachante da Intendencia. Ge· 30 de setembro.
ral da Guerra, Gabriel Alves A Commissão pediu informações ao Governo,
de Azambuja. que as prestou com o olflcio de 20 de ou-

tubro de 1904, do ~lini terio dlL Guerra..

» 110 13 de oU'Ub'Of,gan;,. °qu.d'o do, .odito,,, Pende de Ilar ecc1 ." _ .

do Exercito. Lida e remettida ás commlssoes de Marmha.
e Guerra e de Finanças, em 14 de outubro.

» 197 14 de novembro Autoriza a concessão de um anno P<'nde de lnl,reeer
de licença, com o re pectivo Lida e remettida á Commissão de Finanças
ordenado a José Thomaz de em 18 de novembro.
Aguiar Gusmão, 3° escriptul'a·
rio da Delegacia Fiscal do The·
souro Federal no Estado do
Pará, em prorogação a que Ihel
foi concedida para tratar de na
sande onde lhe convier. I
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1471904 6 de dezembro Equipara as idades limites para Pende d .~n di!Scus 'ão ex-vi
reforma voluntaria compulso- do al~l;. 1.82 do Regilll. Ul;O.
ria dos otliciaes dos Corpos ue Lida e remettida. ás Commi sões de ~rarinha
Saude do Exercito e da Ar- e Guerra e de Finanças em 7 de dezembro.
mada. A Commi' ão de Marinha e Guerra deu pa-

recer favoravel, que sob n. 312, d 1904,
foi remettido á de Finanças em 16 de de
zembro.

A Commissâo de Finança deu parecer tam
bem favoravel, que sob n, 32. de 1904 foi
a imprimir em 26 de junho.

Ne sa mesma data e a requerimento do Sr.
Herculano Bandeira, o Senarlo concedeu
urgenciu. para a discus ão da proposição na
se são seguinte.

Em 27 entrou em 2" di cu ão. Oraram os
rs. PIre Ferreira, Herculano B.lndeira,

Ramiro Barc 1I0s, Julio Frota e A. ze
redo, tendo sido olIerecido emenda.s p~lo,

I'~. Pires Ferreira. e Brazilio da Luz, as
quae fOl'am apoiadas e postas conjuncta
mente em discus ão ficando e 'ta ID'pen a
afim de erem as emenua. submettida ao
estudo da. Commi 'são de Marinha e Guerra.

A Commi' ão deu parecer opinand que
fe:: em rejeitada' as emendas e a propo
sição, vi 'to achar-se pendente de e~tudo a
proposição que mais amplamente trata do
a sumptu. O parecer sob n. 42. de 1005, foi
a imprimir em l° de jun~o. _

Em 15 continuou em 2- discu ao, que e
encerrou som debate, ficando a votação
adiada por falta de quorum.

Em 17, annunciada a votação, suscitou- e
uma que 'tão de ordem em que tomaram
parte os 1". Ramü'o Barcellos, que..n·
tende!! ser a rejllição da materla preJudlClal
a do projecto que se acha em estu~os j
Franci co G1ycerio que lembrou delXt\r
passar a. propo ição para 3& discussão afim
de ser esta opportunamente adiatla j Belfort
Vieira, que não con iderou prejudicada a
materia em estudo com a regeição da pro
po 'jção e J. Catund", que requereu o adia.
mento da votação da proposição para de
pois que o nado deliberar obre projecto
identico que pende de deliboração, sendo
apoiado e posto em disco ão foi approvado
este requerimento. FICOU adiada a votação.

148 6 de dezembro Autoriza ~ abertura do credito Pende de in:Corm.ação.
neces~al'l~ para verificar, por Lida e remettida às Commi, õe ue Marinha
eXpel'lenClaS adequadas, o valor e Guerrll. e de Finançl' em 7 de dezembro.
do explosivo orrerecido ao Go- A Commi 'são de Marinha e Guerra deu pa
vern? pelo Dr. Alvaro Alberto recer fu.voravel, que, sob n. 45, de 1005,
da Sllva. foi remettido a de Finanças em 5 de

julho.
Esta deu parecer, requerendo que se olici

tassem do Governo iaformar:ões po itivas
sobre a importanda necossaria pela qual
se deve autorisar o credito.

O parecer sob n. 85, de 1905, foi post
em discussão e sem deb,lte approvado em
18 de agosto.

Expediu-se meu agem na mesma data soli
citando as informações.
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1905

»

»

4

8

10

20 de dezembro Autoriza o Presidente da Repu- Penele de parecer.
de 1904. blica a mandar rever o pro· Lida e remettida á Commissão de Finanças

ce so da aposentadoria do en- em 28 de abril.
genheiro José ManoeI da Silva. A Commissão solicitou informações do Go.

verno, que as prestou com o omcio do
Ministerio da Fazenda de 15 de etembro
de 1905.

20 de dezembro Autoriza o Presidente da Repu- Pende de ~arecer.
de 1904. blica a reformar no posto de Lida e remettida ás Commissões de Marinha

alferes e com o soldo da ta· e Guerra e de Finanças em.28 de abril.
bella em vigor, o enfermeiro·
mór do Hospital Central do
Exercito ~Ienrique José da
Rocha.

31 de dezembro Institue o subsidIO de 10:000$ a Pende de aa discnssão e ele
de 1004. cada uma das sociedades que parecer.

pertencerem á Confederação Lida e remettida ãs:Commissões de Marinha
do Tiro Brazileiro. e Guerra e de Finanças em 28 de abril.

A Commissão de Marinha e Guerra deu pa·
recer, o1ferecendo como emenda substitu
tivo. o projecto n. 7, de 1905.

O parecer, sob n. 57, de 1905, foi remettido
á Commi~são de Finanças em 11 de julho.

Esta deu parecer opinando pela approvação
da proposição, o qual, sob n. 224, de 1905,
f(li a irr.primir com o de n. 57, do mesmo
anuo em 7 de dezembro.

Em 19 entrou em 2a discussão com o substitu
tivo olferecido pela Commissão de Iarinha
e GuerJ'a. Oraram os Srs. Pires Ferreira
e Benedicto Leite. A discussão ficou en
cerrada e adiada a votação por falta de
quorum.

Em 12 foi rejeitado o ubstitutivo e appro
vada a propo ição.

Em 15 entrou em 3° discussão. Orou o Sr.
Pires Ferreira, que o1fereceu emendas que
foram apoiadas, ficando suspensa a discus
são, afim de serem as emendas submettidas
ao estudo das Commissões de Marinha e
Guerra e de Finanças.

».

15

20

28 de junho .. :

3 de julho ...

Autoriza o Presidente da Repu- Pende de parecer.
blica a conceder, a quem mais Lida e remettida ás Commissões de Obras
vantagens ofi'erecer, privile- Publicas e Empregos Privilegiados, e de
gio para construcção, uso e Finanças em 30 dA junho.
go~o de ponte ou portos com
serviço de tl'ansportes de mar-
gem á. marg-em, por meio de
barcos movidos a vapor ou á
electricidade, nos rios de que
trata o art. 34 da Consti·
tuição.

Autorizl\ a abertura do credito Pende de parecer.
de 4:070 666, upplementar á Lida e remettida á Commissão de Finanças
verba da rubrica 18a do 0.1'- em 4 de julho.
tigo 7° da lei n. 1145, de 31 A Commi 8ltO deu parecer, requerendo que
do dezembro de 1903, para fosse enviada á de Marinha e Guerra.
occorrer ao pagamento dos O~arecer sob n. 56, de 1905, foi lido e posto
vencimentos devido ao com· em di cussão, que e encerrou sem debate.
missario geral da. Armada fica.ndo a votação adiada por falta de
João Maria Bernes de Parra· quo1'um, em 7 de juLho.
bere. Em 12 foi approvado o parecer e a proposição

>
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remettida á Commissão de Marinha e
Guerra.

Esta deu parecer opinando que fosse ouvida
li. Commissão de Justiça eLegi laQão.

O parecer, sob n. 70, de IDOS, foi posto em
di.cusEão, que se encenou sem debate, fi·
cando a, votação adi:.Ldo por falta de
quorum, em 2 de agosto.

Em' foi approvado o parecer e a proposição
remettida á Commi são de Justiça eLegi·
lação.

Esta deu parecer que, ob n. 297, de 1905,
foi remet&ido ü. Commissão de Finanças em
27 de dezembro.

3 de julho.,.21 Autoriz:1 o Presidente da, Repu- Pende de parecer.
blica a, applicar ao prep(1I'a· Lida e remettida á Commis ão de lo trucção
dor de histologia da Facul- Publica em 4 de julho.
darle de ~[edicioll. da Bahia
Dr..Julio S6l'aio Palma a di .
posição da lei o. 138, de 91 de
juoho de 1893.

» 23 17 de julho ... Crêa o 10gar de guarda·mór na Pend de parecer.
Alfandega do Estado da Pa- Lida e remettida. á Commissão de Finanças
rahyba. em 17 de julho.

1905

15 de julho ...29

» 28 15 de julho ... Equipara, para todos os otreitos Pend d parecer.
Ipgae', ás escola' officiaes, a Lida e remettida á. Commissão de Instrucção
Escola de PhMmacia de Per- Publica em 17 de julho.
nambuco. (A lei n. 1371, de 2c de agosto de 1906, (c:: a

eguipa1'ação de qtte tl"ata esta proposiçãO.)

Dispõe que a e"trada de ferro, Pend de l)arc r.
de que trata a lei o. 748, de Lida. e remettida á Commi ão de Obra Pu
99 de dezembro de 1900, e de blica e Empreza Privilegiadas em 1'7 de
que é ces ioo:1rla a Compa,· julho.
nhia Estrada. de Ferro de Ara- Em 8 de agosto foi reroettida. á Commi são o
raqual'a, terá (\ seu ponto de requerimento n. l~, de 1905, dirigido ao
partida na ,illa de Ri beirão- Senado pelo presidente da Companhia.
ioho, desta estrada,. Em 22 de ag03to a Commis_ão solicitou in.

forml1ções do Governo.

30 15 dejulho ... Equipara, para todos o eITeitos Pende de parecer.
legaes, á' e colas officiaes, a Lida e remettida li. Commis ão de Instrucção
E cola de Odontologia do ln· Publica em 17 de julbo.
stituto Grambery, de Jui z de (A lei n. 1371, de 28 âe agosto de 1903, fe~ a
Fóra, no E'tado de Minas egltiparação de que trata esta p,'oposiçc10.)
Geraes.

31 15 de julho ... Dispensa o resto de tempo que Pende de parecer.
falta ao Collegio Grambery, Lida e remetlida á Commi 'ao de Instrucção
de Juiz de Fóra, no E tado de Publica em 17 de julho.
Minas Geraes, para completar
os dous annos de fiscalisação
prévia.

Pende de parrece. .
» 33 IR de julho ... Regula as marcas de proprie· Lida e remettida ás Commissões de Justiça

dade de animaes muar, cavai· e Legislação e de Finanças, em 21 de julh .
la,r e vaccum, em todo o ter· Com o officio o. 275, de 1905, lido em _6
ritorio da Republica. de agosto, o l° secretario da As embléa Le·

gislativa do Estado do Rio do Janeiro, en
viou uma moção votada pela Assembléa
esta, pediado a approvação da proposiç'ão.

Em 20 de outubro o Senado resolveu, a. re·
querimento do Sr. Francisco Glycerio. que
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a proposição fosso dada para a ordem dos
trabalhos, independentemente do parecer
das ommissões.

Em 23 entrou em 2& discussão o art. l°.
Orou o Sr. Ramiro Barcellos que oífereceu
uma emenda, que foi apoiada e posta
conjunctamente em discussão. oraram os
Srs. Bueno Brandão, Ramiro Barcellos,
Francisco G1ycerio e Coelho e Campos.
Ninguem mais pedindo a palavra, DCOU
suspensa a discussão, afim de ser ouvida a
Commissão de Finanças sobre a emenda
oíferecida.

Em 9 de novembro foi remettida á Commis·
são de Finanças o officio n. 356, de 1905,
do Conselho Municipal da cidade de Pelo
tas, Estado do Rio Grande do Sul, pedindo
em nome da populaç-ão agricola daquelle
municipio a approvação da proposição.

de Finanças
1905

»

39

43

24 de julho .•.

28 de julho ...

Releva a prescripção em que Pende de parecer.
incorreu o contribuinte do Lida e remettida á Commissão
monte-pio bacharel Manuel em 26 de julho.
Eugenio Pereira Maia, para
que sua viuva e filhos possam
receber o que desse monte-pio
lhes couber, descontadas as
contribuições não pagas.

Autoriza a concessão um aono de Pende de parecer.
licença com ordenado, ao en- Lida e remettida á Commissão de Finanças
genheiro civil Antonio de Al- em 29 de julho.
meida MeUo, auxiliar techni- Em lU de setembro a Commissão solicitou
co da commissão das obras do informações do governo.
porto e da barra do Rio Gran-
de do Sul.

60 16 de agosto .• Emenda o projecto do Senado Pende de parecer.
n. 1 ,de 1899, regulando o Lida e remettida á Commissão de Marinha
orteio militar. e Guerra em 17 de agosto.

de Finanças
23 de agosto .. Autoriza a abertura do credito Pende de parecer.

extraordinarionece sario para Lida e remettida à Commissão
pagamento de gratificação de- em 25 de a.gosto.
vida ao mestre de officina do
Arenal de Guerra de MiJ,tto
Grosso Cyriaco Leite da Si! va.

23 de agosto .. Conserva as honras mllitares Pende de parecer.
dOll respectivos postos aos oili- Lida e remettida á Commissão de Marinha e
ciaes do exercito e da armada Guel'ra em 25 de agosto.
voluntariamente demittidos.\. Commissão deu parecer, requerendo que
do serviço. seja. ouvida a Commissão de Constituição

e Diplomacia. O parecer sob n. 203, de
1905, foi posto em discussão e sem debate
approvado em 21 de novembro.

70

69

92 29 de setembro Autoriza a conces ão de um Pende de parecer.
anno de licença, com orde· Lida e remettida á Commissão de Finanças
nado, a Alvaro oya Soares, em 30 de setembro.
telegraphista da Repartição A Commissão em 4 de novembro solicitou
Gel'al dos Telegraphos, para iafllrmiJçães do Governo, que as prestou

I. tratar de sua saude, onde lhe com o officio do Ministerio da Indu tria.
convier, em prorogação da Viação e Obras Publicas, de 25 do mesmo
que lhe foi concedida pelo mez de novembro.
Congresso NaclOnal.

26
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1905 96 '30 de setembro Crea mais um logar de medico Pende ele pare er.
ajudante e mais dous de guar- Lida. e remettidé1 á Commi são de Finança.s
das, na Inspectoria de Saude em 2 de outubro.
do Porto de Pernambuco. e
altera a re pectiva tabàlla. de
vencimentos.

\)9 9 de outubro. Releva a prescripçâo em que Pende de .~" di.-·CU8,,;ão, ex-vi
incorreu o soldado reformado do art. 182 .-lo Regimento_
do exercito João Magalhães Lida e remettida á. Commissão de Finanças
de Faria para roceber o soldo em 10 ~e ~utllbro.

pelo dobro, de voluntario da A Commlssao deu pare?er .favo!a:rel, que
patria, que lhe compete. ob n. 261. de 190<:>, fOI a lmp 'Imu- em 16

de dezembro.
Em 1 a req uerimen to do Sr. Pires Ferreira,

o Senado dispensou a di tribuição do pa
reC2r em avulso afim de ser a proposição
incluida na ordem do trabalho .

Em 19 entrou em 2" discu são que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.

»

102

106

109

111

13 de outubro. Permitte aos funccionarios civis Pende de pa e' r.
fetleraes, activos ou inactivos, Lida e remettida á Commissão de Finanças
consignarem mensalmente á em 16 de outubro.
Sociedade Anonyma « Coope-
rativa Civil do Funccionarios
Publicos Federaes» até dous
terços dos seus ordenados para
pagamento de fornecimentos
que lhes tenham sido feiios
pela mesma ociedade.

18 de outubro. Autoriza. o Governo a mandar Pende'de parecer.
contar para a aposentadoria Lida e remettida á Comrnissão de Finanças
do porteiro da Delegacia Fis- em 19 de outubro.
ca.l do Estado de Minas Ge- I
raes, Lucindo Caetano dos
Santos, o tempo em que ex-
erceu outros emprego na
mesma repartição.

20 de outubro. Autoriza a concessão de um Pende de l~arecer.
anno de licença. com orde- Lida e remettida á Commissão de Finanças
nado, ao engenheiro chefe de em 23 de outubro.
districto da Repartição Geral Em 4 de novembro a Commis&ã pediu infor.
dos Telegrapbos, Chrysantho mações ao Governo que apre tou com o
Leite de Miranda Sá. olflcio de 18 do mesmo mez de novembro

do Mini terio da Industria,Via 'ão e Obras
Publicas.

23 de outubro. Torna exten iva aos ecretariosl Pende de 2" dis ·us .ão, ex-vi
dos institutos de ensino supe- do art. 18_ do Regilnento_
rior, na forma do art. 295 do Lida e remettida ás ommissõesde lnstl'ucção
Codigo de Ensino,a di posição Publica e de Finanças em 24 de outubro.
do art. 34 § 3° do mesmo A Commi são de instrucção Publica. deu pa
codigo. recer favoravel, que sob n. 201. de 1905,

foi remettido a de Finanças em 17 de no
vembro.

Esta deu pal'ecer tambem fa.,·oravel, que sob
n. 295, de 1905, foi a imprimir em 25 de
dezembro.

Em 27 entrou em 2" di cussão, que se encer
rou sem debate, ficando a votação adiada
por falta de quorum.
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1005 lJ8 25 de outubro. Institue o privilegio do homes- Pende de parecer_
tead, regulando o seu modo Lida e remettida ás Commissões de Constitui
de constituição e seus efi'eitos. ção e Diplomacia e de Justiça e Legislação

em 26 de outubro.

» 12! IOde novembro Autoriza a concessão de um Pende de parecel-.
anno de licença. com orde Lida e remettida á CommLsão de Finanças
nado, a Alceu Mario de Sá em II de novembro.
Freire, conductor geral dos
encanamentus conductores do
abastecimento de agua desta.
capital, para tratar de sua
saude e em prorogaç'ão da.

I em cujo goso se acha.

I
» 124 II de novembro Concede a pensão mellsal de Pende de parecer

500 á viuva e filhos do te- Lida e remettida á Commissão de Finanças
nen te-coronel lnnocencio Fa- em 13 de no,embro.
bricio de Mattos.

»

»

»

»

130

J32

1:35

II deno,embro Augmenta os vencimentos dos Pende de parecer.
empregados da ln pectoria de Lida e remettida á Commissão de Finanças
Saude do Porto de lanáos. em 1:3 de novembro.

13 de novembro Autoriza a conce são de um Pende de parecer.
anno de licença, com orde- Lida e remettida. á Commissão de Finanças
nado, a Arthur Mendes No- em 14 de novembro.
gueira, telegraphi ta de 4a

classe da. Repartição Geral dos
Telegraphos, para tratar de
suau saude onde lhe convier.

20 de novembro A.ntoriza a concessão de um Pende de parecer.
anuo de licenç.), com orde- Lida e remettida á Commissão de Finanças
nado, ao bibliothecario da Fa· em 21 de novembro.
culdade de Direito do Recife.
bacharel João Evangelista. da
Frota e Vasconcellos, para
tratar de sua saude onde lhe
convier.

20 de novembro Autoriza a conce-são de um Penele de parecer.
anno do licença com orde- Lida. e remettida á COlllmi "ão de Finanças
nado, ao engenheiro civil ba.- em 21 de ~ovembro.
charel laud io Livio do Reis. Em 1 de dezem bro a Commis ão tlolicitou
chefe de ecção no proloncra- informações do Governo, que as prestou
mento da Estrada d Ferro de com o omcio do IIIinisterio da Industria,
Baturitê. para tratar de ua Viação e Obra Publicas, de 2:3 de dezem·
saude onJe lhe cun,ier. bl'o de 19 5.

» 1:~6 2.2 de novembro Releva ao col1ector 'federal no r'ende de parecer.
municipio de S. José de Além Lida e remettida á Commis ão de Finanças
Parahyba, E tado de :\unas em ~3 de novembro.
Geraes, Raul Bello Pimen-
tel Barbo a o pal!/l,rnento da
qua.ntia de 4:2 O 20, rou-
bada em dinheiro e em elIos
de di,ersos valores, do cofre
da collectori.'1.
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1905 139 23de no,embro Concede vitaliciedade (lOS offi- Pencle de pal~ecer.
ciae e praça le pret dos Lida c remettida ás Commis ões de Marinha e
corpos de Voluntarios da Patria Guerra e de Finanças em '.>4 de novembro.
que ainda existem, aos mem- Em 9;) e -)9 foram remettidos ás Commissões
bros dos tribunae militares os requerimento n . :34 e :36, d 1905.
em campanha e aos e tudant~!'I

de medicina que serviram como
contractados no corpo de saude

do exercito em campanba, o
soldo por intoiro de seus
postos naquelle tempo.

» 141 24 de no,embro Concede 11 D. Elvira Lia Fer- Pende de pare el.·.
nancles da Cunha, filha do fal- Lida e remettiJa. á. Commis.ão de Finanças
lecido Senador do Imperio Dr. em ::3 de novembro.
Joaquim Jeron~'mo Fernandes Em 28, a. Commi ão solicitou informações do
da Cunha, a pen ão men.aI de ,overno.
50 000.

» 142 25denovembro Autoriza a concessão de seis Pencle d ]; ar cer.
mczes de licença com ordenado Lid,t e remettida á Commis ão de Finanças
ao bacharel João Pinto Mar- em 27 de nov mbro.

I
tins de Oliveira, procurador da
Republica na secção do Ama
zonas.

J) 143 25 de novembro Autoriza o Governo a dar ao ba- Pende de p, recer.
charel ManoeI Ta.vares Caval- Lida e remettida. á Commissão de Finanças
canti o premio de viagem a em 27 de novembro.
que tem direito.

» 146 28 de novembro Abre á rubrica • do art. 2° da Pende de parecer.
lei n. 1316, de 31 ele dezembro Lida e remettida á Commissão de Fmanças
de 1904, um credito supple- em 29 de novembro.
mental' de 10:0008 á verba
destinada á compra de linos,
assigllatllra de jornaes, re,i -
tas. encadernaçãe ,etc. para
a bibliotheca da Camara dos
Deputados.

» 147 29 de novembro Manda pagar ao cirurgião-mór, Pende de 2~ di,..cussão, ex-ti
geneml de brigada graduado do art. 182 do Reg'iD1ento.
i'e()I'mado do exercito, Dr. Au- Lida e remettida á Commissão de Finanças
gllSt.O José Ferrari, ex-medico em 30 de novembro.
da Colonia Militar de Caseros, A Commissiio deu parecer favoravel, que
11 quantia de 638.', de venci- sob n. :c83, de HJO-, foi a imprimir em U dE'
mentos a que tem direito e dezemhl'o.
não recebeu, de abril a julho Em :c5 entrou em 2~ di cus ão, que se en
de I 64, relevada apre cripção cel'rou sem debate; ficando a votação
em que tenha incorrido. adiada por falta de quorum.

» 14 29 de novembro Determina que fiquem fazendo 1~ende de pare er.
defillitiaamente parte do 1°dis- Lida e remettida á. Commissões do Saude
tricto sanitario dos portos, as Publica e de Fiuanças em 30 de novembro.
delegacias de aude de ,'o Fran-
cisco e Ita.,jahy, tendo cada um
dos delegados as attribuiçõas e
os veucirneoLos dos ajUdantesl
ele inspectores dos portos do
l° distrlcto.
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1905 151 30 de novembro Autoriza a concessão de um anno Pende de parecer.
de licença com ordenado a Luiz Lida e remettida á Commissão de Finanças
Pinto de Magalhães, fiel de ar· em I de dezembro.
mazem da Alfandega do Rio de Em 22 de dezembro a Commissão solicitou
Janeiro. em prorogação da que informações do Governo.
lhe foi concedida pelo Minis-
terio da Fazenda, para tratar
de sua saude onde lhe convier.

» 154 30 de novembro Manda que reverta em favor de Pende de parecer.
D. Raymunda Maria das Dores Lida e remettida li. Commissão de Finanças
Rocha, viuva do tenente·coro- em 1 de dezembro.
nel honorario do exercito Her-
culano Martins da Roch~, a
pensão mensal de 84$ de que
gozava em vida aquelle offi·
cial.

» 156 30denovembl'o Autoriza a concessão de um anno Pende de parecer.
de licençaao tenente-coronel Lida e remettida á Commissão de Finanças
Augu to Xavier Carneiro da em I de dezembro.
Cunha, collector das rendas fe·
deraes no municipio de Olinda,
Estado de Pernambuco. pora
tratar de sua saude onde lhe
convier.

:. 160 2 de novembro Autoriza a concessão de um anno Pende de parecer.
de licença. com ordenado. para Lida e remettida á Commissão de Finanças
tratar de sua saude, ao tele· em 2 de dezembro.
graphista de Ja clacse da Re- Em lia Commissão solicitou informações do
partição Geral dos Telegraphos Governo que as prestou com o officio do
Victor Varella. Ministerio da Industria, Viação e Obras

Publicas, de 28 de dezembro.

» 161 2 de dezembro Autoriza. a con essão de um anno Pende de parecer.
de licença, com ordenado, para Lida e remettida á Commissão de Finanças
tratar de sua saude, ao Dr. em 4 de dezembro.
Amarilio Hermes de Vascon·
ceUos, inspector sanitario da
Directoria Geral de Saude Pu-
blica.

» 162 2 de dezembro Manda que reverta em favor de Pende de 2" discussão, ex-vi
D. Maria Augusta Henriques do art. 182 do RegiInento.
de Souza, emquanto solteira, a Lida e remettida li. Commissão de Finanças
pensão mensal de 83 . que per· em 4 de dezembro.
cebia sua finada mãe O.Custodia A Commissão deu parecer fll.voravel, que sob
Carolina Augusta de Souza, n. 267, de 1905, foi a imprimir em 16 de
viuva do DI'. Braz Florentino dezembro.
Henriques de Souza, lente ca- Em 19 entrou em 2° discos ão, qu~ e. en
thedratico da Faculdade de cerrou sem debate, ficando a votaçao adIada
direito do Recife. por falta de quorum.

163 2 de dezembro Autoriza a concessão de um anno Pende de parecer.
de licença. com ordenado, a Lido e remettido á Commiseão de Fina.nças
Francisco Roque de Azevedo, em 4 de dezembro.
carteiro de 3" classe da Admi-
nistração dos Correio de Per·
nambuco.
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»

»

»

»

»

16-1

165

166

167

168

169

'172

176

2 de dezembro Autoriza a concessão de um anno Pende de parecer.
de licença, com ordenado, para Lida e remottida á Commi ão de Finanças
tratamento de ua auue, a em -! do dezembro.
Bento Jordão de Souza, prati-
cante da Administração dos
Corrreios do Estado de S. Paulo.

2 de dezembro Autoriza. a conce são de um a.nno Pende de parecer.
de licença, sem vencimento , Lida e remettida á Commissão de Finanças
em pl\Jrogar;ão daquella em em 4 de dezembro.
cujo gozo se acha, para. trata]'
de seus intel' ses, a Augusto
Barbosa Gon<;alves, telegra.-
phista. de -1'" ela. ~e da RelJar-
tição Geral do Telegrapllos.

2 de dezembro Autoriza :1 conc" ão de um anno Pende de I ar cer,
de licen~'a, com ordenado, para Lida e remettida á Commi são de Finanças
trata.I' do ua aude, e em pro· em -1 de dezembro.
rogac:ão daqu lia em cujo goso
e ach I. a João Feli ppe 110

reira. telegraphi ta de 3& classe
da Repartição Geral do Tele
graphos.

2 de dozembro Autor·iz:l. a conceMlào de um anno Pende de parecer.
de licenr;a. com ordenado, pa.ra LUa e remll&tida á Commissão de Finanças
tratamento de sua aude a em 4 de dezembro.
João Teixeira de Azevedo, ma-
chinista de l' ela se d<1 estrada
de ferro Cen tral do Brazil.

2 de dezembro Autoriza a concessão de um anno I enele de parecer.
de licença. sem vencimentos, Lida e remettida á Commissão de Finanças
a contar de 20 de janeiro de em 4 de dezembro.
1906, para tratar de seus int?I'-
esses, a Agostinho Rodrigues
do Prado, telegraphista de
3& classe da Estrada de Ferro
central do Brazil.

2 de dezembro Autoriza a concessão de um anuo Pende de 2& discu ão, x-vi
de licença. com ordena.do, para do art. 18:.... do Regi:rn.ento,.
tratar de sua saude,a Francisco Lida e remettida á Commissão de Finanças
de Paula e Silva Junior, es- em 4 de dezembro.
crivão do .Juizo Federal da A Commissão deu parecer favoravel, que
secção do Estado do Rio de sob n. 26 , de 1905, foi :L imprimir em lü
Janeiro, de dezembro.

Em 19 entrou em 2& discus ão, que se en
cerrou seu debate, ficando a vot' ção adia.da

por falta de quorum.

6 de dezembro Manda pJ.gar. pJlos cofees da Pende de pare er.
União, a. gr.J.tificação devida Lida e remettida á Commissão de Finanças
aos profis'ionaes incumbidos om 7 de dezembro.
da fiscalização du serviço de
assistencia. a alienados noS e'·
tabelecimentos publicas dos Es-
tados.

9 de dezembro Autoriza o Presiúente da Repu· Pende ele ,2& discus ão. ex-vi
blica a pagar ao Dr. Evaristo do art. 182 do RegiDl. nto.
Nunes Pires, "'t'oCessor do Col- Lida. e remettida á Commissão de Finanr;as
legio Milita.r, a quanti<1 de em II de ilezembro.
8: 158' 61, i m por ta n ci a de A Commissão deu parecer favoravol, que
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etapas que lbe competem, refe· ob o. 294, de 1905, foi a imprimir em 25
rentes aos exercicio de 1898 a de dezembro.
1901, a contar de 18 de abril Em 27 eDtrou em 2° discussão, que se en
de 1898. cerrou sem debate, ficando a votação

adiada por falta de quorum.

1905 177 9 de dezembro Equipara a Delegacia fiscal DO Pende de parecer.
E ·tado de Matto Grosso á do Lida e remettida ,t Commissão de FiDanças
Estado do Paraná. em II de dezembro.

)lo 17!:J 12 de dezembro CODcede a p e Dsão annual de Pencle de parecer.
3:600 á viuva. e filhos do Lida e remettida á Commissão de Finanças
Dr. João de Banos Cassa!. em 13 de dezembro.

» 180 15 de dezembro Mantém o direito dos a pirantes Pende de parecer.
a commis.arios que Dão foram Lida. e remettida [t Commissão de :\Iarinba e
incluidos Da reforma porque Guerra em 16 de dezembro.
pas:sou a classe, ficando addi-
dos ao corpo de commissarios,
aguardaDdo vagas, para de
novo ODtrarem em concurso,
afim de serem promovidos.

» 185 I de dezembro Determina que os candidatos á Pende de parecer.
matricula nos cursos de odon· Lida e remettida á Commissão de Instrucção
to]ogia, obstetricia, beIlas artes Publica em 19 de dezembro.
e agronomia, exhibirão nas es-
colas respectivas a certidão de
que fo r a m approvados no
exame geral das mate rias que
forem exigidas, de accôrdo
com as disposições que estabe·
Iece.

» 190 26 dedazembre Eleva a 9:6CO' annuaes os venci- Pende de parecer.
meotos dos lentes cathedra- Lida e remettida á Commissão de Finanças
ticos das escolas Polytechoica em 27 de dezembro.
e de Mioas e das Faculdades de
Medicina do Rio de Janeiro e
da Bal1ia e de Direito do Re-
cife e de S. Paulo, e do Gy-
moa ia NacioDal e a 6:000 os
dos substitutos e professores
das referidas E'colas e Facul·
dades.

191

192

27 de dezembro Autoriza a abertura do credito Pende de parecer.
extraordioario de 200:00~$ Lida e remettida ,i Commissão de Finanças
para a execução da Convenção em 28 de dezembro.
de Arbitrameoto, eotre os
governos do Brazil e do Perü,
concluida em I' de julho de
1904.

27 de d&zembro Autoriza a prorogação, por um ~endé de. parece:r;._
anno, com o respectivo orde- Lida. e remettlda á Cúmmlssao de Finanças
nado, da licença em cujo gozo em 2 de dezembro.
se acha o 3° escripturario da
Alfandega da Ballia Romualdo
Justino Netto.
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1905 .2 12 de julho.... Do Sr. Senador A. :\zeredo, in- Oíl'erecida pelo Sr. A. Azeredo foi apoiada
dicando que se crêe na Secre- e remettida á Commissão de Policia em
taria do Senado o logar de 12 de julho.
sub-bibliothecario com os ven·
cimentos de 6 :000$ annua.es.

820

•

19
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1 94 1633 30 de janeiro Decreto approvando o regu1a- Pende de parecer.
mento da Repartição Geral do:,; Na sessão de 21 de setembro o r. João
Telegraphos. Barbalho apresentou um requerimento

( n. 12 - 94) pedindo que este decretro
fos e sujeito ao exame da Commissão de
Justiça e Legislação,

Na mesma data foi o requerImento apoiado
posto em discussão que se encerrou sem
deba.te, adiando-se a votação por falta de
QU01'W'"I7••

Em 22 foi approvado, sendo o decreto 1'13
mettido á referida Commissão.

Por determinação da Commissão pediram
se informações ao Director Geral dos
Telegraphos em 1 de junho de 1900.

1 95 16 tie junho Regulamento Processual Criminal Pencle de pal~ecer.
~ilitar expedido pelo upremo Em 6 de ago:;to de 1895 o Sr. Ro"a Junior
Tribunal Militar, em virtude do requereu que e solititas e do Governo
art. 5, § lo do decreto legisla- este regulamento e o Codigo Penal para a
tivo n. 149, de 18 de julho de Armada, promulgado em 1891.
1893, para ser observado no Apoiado e posto em discussão o requeri
Exercito e na Armada, quatro mento, o Sr. Co"ta Azevedo offereceu um
mezes depois de sua publicação sub titutivo, no sentido de ser o re"u1<1.
em ordem do dia de ambas as mento alIudido submettido ao e"tudo da
corporações. Commissão de Justiça e Legislação.

Encerrada a discussão foi approvado o sub
stitutivo, e o regulamento remettido á
Commissão .

Por deliberação desta pediram-se infor
mações ao Ministerio da Guerra, em 1 de
junho de 1900.

Com o aflicio de 23 do mesmo mez o 1Iinis
terio prestou as informações.
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16 16 de dezembro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
de 1807. cipal, que manda adoptar para Lido e remetiid o á Commissão de Justiça e

os enterramentos os ataúdes e Legislação em 28 de abril.
feretros metallicos <li) systema
Nueda y Pays.

» 18 26 de abril .... A' resolução do Conselho Muni· Pende de parecer.
cipal, que eleva a 201/ réis a dif. Lido e remettido á Commissão de Consti
ferença de 100 réis estabelecida tuição e Diplomacia em 29 de a.bril.
na clan ula 6a do contracto as-
signado por Manoel Gomes de
Oliveira para ll.bastecimento de
carnes ,erdes.

1 98 I

~ 23 2 de maio.... A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, que declara que fUDcções Lido e ramettido á CommiSEão de Justiça e
publicas dependeotE:s de eleição Legislação em 5 de maio.
popular e outras exercidas por
funccionarios mUDicipaes não
interrompem o exercicio do car-
go para os e1reitos da vitalicie·
dade.

1900 28 4 de maio ..•. A' resolução do Conselho Muni· Pende de parecer.
cipal, que dispensa de impostos Lido e reroettido á Commissão de Consti
uuas fUDcções do Boliche Santa tuição e Diplomacia em 5 de maio.
Anna.

31 7 de maio •... A resolução \:0 Conselho Muni· Pende de parecer.
~ cipal, que declara. sem effeito o Lido e remettido á Commissão de Justiça. e

acto da Prefeitura de 13 de fe- Legislação em 8 de maio.
vereiro de 1894 relativa ao Dr.
Athanagildo Barata Ribeiro.

1901 80 29denovembro A' resolução do Conselho Muoi· Pende de parecer.
cipal, que concede a subvenção Lido e remettido á Conunissão de Consti
annual de 5: 000 ao Consel ho tuição e Diplomacia em 30 de novembro.
Superior d:1 União de Regatas
para occorrer ás despezas do
Campeonato.

83 9 de dezembro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, 1'elativa ao recebimen to Lido e remettido á Jommissão de Consti·
sem multa dos impostos de li· tuição e Diplomacia em 10 de dezembro.
cença, chapa e marcação de vac-
cas e a reconstrucção de esta·
bulo.

1902 31 17de março... A' resolução do Con elho Muni- Pende de parecer.
cipal, relativa a apo entadoria Lido e remettido á Commissão de Consti
do [o escripturario Duarte José tuição e Diplomacia em 19 de março.
Pereira e outros.

37 3 de maio•... A' resolução do Conselho Mud· Pende de parecer
cipal, que traosferepara os ser· Lido e remettido á Commissão d~ Consti
viços da Pl'efeitura vario em· tuição e Diplomacia em 10 de maIO.
pregados da ecretaria do mes-
mo Conselho.
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1902 103 14 de novembro A' resolução do Conselho Muni- Pen.ele ele parecer.
cipal, que conceue ao engenheit'o Lido e remettido á Commissão de Justiça e
civil Ab 00 Felinto i\Iilanez Legi lação em 17 de novembro.
permis ão para estabelecer um;)
ga.leria subterranea entre a pra-
ça Coron I TamHrindo e a es-
tação central da Ktrada de
Ferro Central do Brazil, para
ser trafegada pelos trens de u-
burbios da me ma estrada,

1903 123 10 de outubro. A' re olução do Conselho Muni- Pende ele parecer.
cipal, que manda pagar os v 0- Lido e remettido á Commis ão de Consti
cimentos a que tem direito o Luição e Diplomacia em 13 de outubro.
professor jubilado Joaqwm Alyes Em 22 foi remettida. :1 Commissão a repre-
Ferreil'a Liomes. entação, sob n. 37, de 1903.

» 132 20 de outubro. A' resolução do Con elho :\Iuni- Pen.de ele I arecer.
cipal, que i"enta. lia tmpostu Lido e remettido t1 ommi são de Justiça e
predial o pt'edio annexo á matriz Legislação em 22 de outubro.
de ant'Anna e onde fnncciona
uma. e cola publica gratuita,
mantida pelo conego João Carlos
da Cunha,

» 142 30 de outubro. A' resolução do Conselho Muni- Pende ele parecer.
cipal, que manda aproveitar Lido e remettldo á Commissão de Consti
nas vagas que se derem no tuição e Diplomacia. em 31 de outubro.
Instituto Profissional Masculino
ou na Casa de S. José, os profe -
>'ores que hajam servido na ex-
tinctas escolas do 2° gráo e na
Escola. armaI Livre.

143» 3 de novembro A' resolução do onselho Muni- Penele de parecer.
cipal, que regula a construcção Lido e remettido á Commis ão de Ju tiç.'\ e
e reconstrucção de predio nos Legislação em 4 de novembro.
districtos de lnhauma e de lrajã.

» 149 7denovembro A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
oipal, que concede o prazo de 18 Lido e remettido á Commissão de .Ju.'tiça e
mezes aos proprietarios e mora- Legislação em 7 de novembro.
dores nos districtos de Inhauma
e trajá para cel'carem seus ter-
renos, sem o pagamento de emo-
lumentos ou braçagem de qual-
quer natureza.

> 157 25de noyembro A' resolução do Conselho )Iuui- Pende ele parecer.
cipal, que determina que o ma· Lido e remettido á Commis ão de Consti
tadouro da Penha seja tiscalisado tuição e Diplomacia em 26 de novembro.
por fac uItati vo designado pelo
Director Geral de Hygiene e
Assi tencia. publica.

1904 39 16 de maio .... A' resolução do Conselho Muni- Pende de parecer.
cipal, que dispõe sobre a commu- Lido e r,emettido á Commissão deoosti
nicação de que trata o decreto tuição e Diplomacia em 18 de maio.
n. 432, de la de junho de 1903.,

~ 41 23 de maio .... A' resolução 40 Conselho Munici- Penele ele parecer.
pai, que torna de nenhum etreito Lido e remet.tido á. Commissão d~ Consti
o art. 67 do decreto n. 445, de tuição e Diplomacia em 23 de maio.
27 de junhJ de 1903,
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1904 43

46

47

49

51

108

1I6

138

139

25 de-maio .... A Y resolução do Conselho Munici- Pende de. parecer.
paI, que prohibe a conducção, á Lido e remettido á Commissão de Consti
mão, por crianças, de cadaveres tuição e Diplomacia em 26 de maio.
para os cemiterios publicos.

3 do junho ... A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paI, que torna licito o exercicio Lido e remettiúo á Commis~ão de Consti
do culto catholico nos interna· tuição e Diplomacia em 3 de junho.
tos mantidos pela municipali-
dade.

3 de junho... A' resolução do Consefho ~Iunjci- Pende de parecer. .
paI, que concede á firma Ame- Lido e remettido á Commissão de 'Consti
rico Lage & Comp. o direito de tuição e Diplomacia em 6 de junho.
executar os planos de G. Flo- A' Commissão foi remettida em 8 de junho
gliano, em relação á abertura uma representação (n. 14 de 1904, de
de uma avenida ent1'e as ruas Americo Lage & Comp.)_
que menciona, e as condições
que estabelece.

3 de junho ... A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
pai, que autoriza o Prefeito a Lido e remettido á Commissão de Consti
edificar um predio para e cola, tuição e Diplomacia em 6 de junho.
nos terrenos pertencentes á mu-
nicipalidade á rua de S. Chris-
tovão, esquina do Largo do Es-
tacio de Sá, podendo abrir os
necessarios creditas, não só para
a edificação da referida e cola,
como para as desappropl'iações
que forem nece~sarias ao aug-
menta da área para. tal fim.

8 de junho... A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paI, que regula a cobrança da Lido e remettido á Commis ão de Consti-
taxa sauitaria. tuição e Diplomacia em 9 de junho.

I de outubro. A' resolução do Conselho Munici· Pende de parecer.
paI, que autoriza. a abertura do Lido e remettido á Commissão de Oonsti
crtldito necessario para. o plano tuição e Diplomacia em 3 de outubro.
tio de arvores e unifúrmidade
do calçamento nas ruas Had-
dock Lobo e Conde de Borntim.

6 de outubro. A.' resolução do Con elho Munici· Pende de parecer.
paI, que considera como trapi· Lido e remettido á Commissão de Consti
ches alfandegados para entrada tuição e Diplomacia em 8 de outubro.
de aguardente e alcool, que fo·
rem importados com destino ao
Districto Federal, as estações da
Estrada de Ferro Central do
Brazil.

IOde novembro A. resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
pai, que concede ao porteiro da Lido e remettido á Commíssão de Justiça e
Blbüotheca Iuuicipal a quantia Legislação em II de novembro.
de 100 men aes para aluguel
de casa.

10 de novembro A' resolução do Conselho 1unici- Pende de parecer.
paI, que determina que os opa- Lido. e rem~ttido á COIlllIUssão de Consti
rarios jornaleiros que se invali- tuição e Diplomacia em II de novembro.
darem no serviço da municipa· .
lidade perceberão um terço dos
respectivos vencimento..
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1904 140 10 denovembro A' resolução do Gonselho Munici- Panda de parecer.
pai, que autoriza a nomeação, Lido e remettido á CommiEIão de Justiça e
para os cargos de amanuenses Legislação em 11 de novembro.
dos professores adjuntos e:lfecti-
vos, que se acham em commis-
ão na Directoria de Saude Pu

blica.

» 143 II de novembro A' resolução do Con elho Munici- Pende de pal~ecer.
pai, que regula. as promoções Lido e remettido á Commissão de Justiça e
nas repartições mtmicipaes. Legislação em 19 de novembro.

» 144 II denovembro A' resolução do Conselho Munici· Pende de parecer.
paI, que estabelece a condições Lido e remettido á Commissão de Consti·
de demissão dos guardas muni· tuição e Diplomacia em 12 de novembro.
cipaes e de jardins, e dispõe so-
bre o preenchimento das vagas
de agentes da Prefeitura.

» 145 11 de novembro A' resolução do Con elho Munici. Pende de parecer.
paI, que manda contar para apo- Lido e remettido á Commissão de Justiça e
sentadoriado empregado AcyJõno Legislação em 12 de novembro.
da Costa Jacques, o tempo em
que serviu na Commissão da
Carta Cadastral.

1905 86 3denovembroA' resolução do Conselho Manici· Pende de parecer.
pai, que concede a Antonio da Lido e remettido á Commissâo de
Costa Ayres, ou a empreza que Legislação em 4 de novembro.
organizar. o privilegio da cons-
tracção, uzo e gozo de uma li·
nha de carris por tracção ele·
ctrica, que partindo de Bemfica,
atravesse as ilbas do Fundão e
do Governador, percorrendo
toda esta, até a parte denomi·
nada Freguezia, mediante as
condições que estabelece.

Justiça e

» 90 10denovembro A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecc3r.
pai, elevando a 600 kilog-ram- Lido e remettido á Commissão de Consti·
mas o peso maximo da carga tuição e Diplomacia em 11 de novembro.
que poderão transportar os car-
ros de mão.

» 116 19de dezembro A' resolução do Conselho Munici-Pende de l">arecer.
pai, que manda proceder aos Lido e remcttido á Commissâo de Justiça e
estudos indispensaveis para a Legislação em 20 de dezembro.
desobstrucção e rectificação par-
cial dos cursos d'agua que atra-
vessam ou limitam o Districto
Federal.

121 23 de dezembro A' resolução do Conselho Munici- Pende de parecer.
paI, mandando cancelIar os 1300- Lido e remettido á Commissão de Consti
çameotos feitos dl?sde 1897, dos tuição e Diplomacia em 25 de dezembro.
PEedios situados fOra das povoa·
çoes.
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1903 100 :31 rie março .. Officio da Mesa do Senado de Pende de parecer.
S. Paulo communica.ndo que o Sido e remettido á Commissão
Senado delil:mrotL repl'esent:J.r em 8 de maio.
ao COngresso Naciona.l, sobre
a necessidade de erem decre-
tadas medJiJas de ordem geral,
em leis fcderaes. a.ttioentes á
crIse por que pas:5a o paiz
pela diminuição excessiva do
preço do café.

de Finanças

» 102 29 de abril ... Idem do Superintendente Muni- Pende de parecer.
cipal de Florianopolis. solici- Lido e remettido á Commissão de Finllonças
tando isenção de direitos de em de maio.
importaçâJo, para todo o ma-
terial necessario aos melhora-
mentos que se relacionam
com a hygiene. etc.

15 de

» 353 14 de novemb. Idem do lo secretario do Con- Pende de parecer.
sul3.do do Disiricto Fcder<11 Lido e remettido á.s Commissões de Saude
communic<1ndo que o Conselho Publica e de Justiça e Legislação em 15 de
approvou lID1a indicação do setembro.
intendente Oliveira Coelho, ( A lei n. 1151, de 5 de janeiro de 1904,
representando ao Congresso pl'oddencia sobl'e o serviço de hygiene no
Naciona.l :lobre a necessidade Distl'icto Fedeml.)
de unificar· se o serviço sani-
tario, ficando elie a cargo da
Municipaliuade, ou que, pelo
menos, a União custeie pela
verba destinada á Policia o
serviço do Necroterio.

outubro. Telegramma da Congregação do Pende de parecer.
Gyrnnasio Amazonense pedin- Lido e remettido á Commissão de Instrucção
do a rejeição do projecto da publica em 17 de outubro.
Camara dos Deputados, que
man tém o ~ystema de exames
parceliado .

lO04

[905 19 18 de julho ... Officio do Presidente da Camara Pende de parecer.
Municipal de Juiz de Fóra Lido e remettido á Co~ssão de Commer·
trazendo ao conhecimento do cio, Agricultura, Industria e Artes em 19
Sena.do que aquelLa Camara, de julho.
em se'são ordinaria de 4 deste
mez, approvou, por unanimi-
dade de votos. uma indioação
apresenta.da pelo Sr. vereado!'
Dr. Oscar VidaI B:t.rbosa Lage,
solicitando a attençio do Con-
gresso Nacional par'l o e'tado
affiicti vo da la.voura e do
commercÍl) lls.querilt impor-
tante zona do J!:Stado de Mi-
nas Gel'aes.

» 275 25 de setemb. Idem do lo secretario da Assem- Pende de pareceI:'" _ .
bléa Leaishltiva. do Esta.'Ío do Lido e remettido á COmIlli sao de Ju tlça e
Rio de 'Ja.n61ro, reme&tendo a Legi laçã.o em 26 de setembro.

82G
20
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moção votada por aquella A .
sembléa, em que elia pede a
approvação da proposição da
Camara dos Deputados. n. 33,
de 1905, creando o Regi tI'O
de marca de animaes.

1905 356 30 de outubro. OfI'icio do secretal'io do Con,elbo P nd de parecer.
Municipal da cidade de Palotas, Lido e remettiào á Commi ão de Finanças
Estado do Rio Grande do Sul, em n de novembro,
pedindo. em nome da popula-
ção agricola daquelle munici-
pio a approvação da proposi-
ção da CamaI'a dos Deputados,
n. 33, de 1905, crelndo oRe·
O"istro de marcas de anlmaes.

}) 461 11 de dezemb. Telegramma do Presidente da. 1~ nele de 1 arecer.
A sociação Commercial do Rio Lido o remettido li. Cl.lmmi~ ã.o de Finanças
Grande do ui, reiterando o em 13 de dezembro,
pedido que a Associação já 1ez
ao Sr. Presidente da Repu-
blica, no sentido de evitar que
as despezas de melhoramentos
do porto rec11.iam exclusiva·
mente obre aquelIa cidade.



Re~uerimentos e re~resentações Diversas
J

PROCES osPROCEDE:\CIAS E ASSUMPT08DATAS

10 de maio ... Requerimento de OlympiaCandida Pende de paa..ecer.
da Co~ta TelJes, Viuva do capitão Lido e remettido ás Commissões de Marinha
reformado do Exercito, Manoel e Guerra e de Finanças em 19 de maio.
Joaquim Telles, pedindo au-'
gmento do meio-soldo que per-
cebe.

31903
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» 8 8 de junho... Idem do Dr. M. José Alvares e Pende de parecer.
outros, pedindo a decretação de Lido e remettido ás Commissões de Marinha
nma pensão annual de 720$ a e Guerra e de Finanças em 2 de junho.
cada um dos voluntarios da
patria, e de verba para paga-
mento do soldo que lhes é de-
vido, em virtude da lei de 7 de
janeiro de 1865.

13 27 de julho ... 'Idem de Anna Coelho de Figuei· Pende de parecer.
redo, viuva do capitão do Exer- Lido e remettido ás Commissões de Marinha
cito Joaquim Soares de Figuei- e Guerra e de Finanças em 10 de julho.
redo, pedindo augmento da pen-
são que percebe.

14 ~4 de maio ... Idem de Aristides Mendes, pedindo Pende de parecer.
o credito necessario para mano Udo e remettido ás Commissões de Finanças
dar publicar os seu estudos e e de Saude Publica em 13 de julho.

I
propagandada Hetminth1'as sobre
a causa· e propbylaxia das febres
e especialmente da amarella.

17 29 de julho ... Idem de Antonio Francisco dePende de parecer.
Paiva, patrão-mór interino da Lido e remettido á Commissão de Marinha
Capitania do porto do Estado e Guerra em 3 de agosto.
do Mal'anbão. pedindo a sua in-
clusão no Corpo de Patrões-
móres creado pelo decreto de
5 de dezembro de 1900.

1904 . 9 28 de agosto... Idem de Luiza Nonnata de Abreu, Pende de parecer.•
Luiz Alves Pinto e Luiz Mon· Lido e remettido á Commi são de Finança
teiro, pedindo a decretação em 16 de ~etembro.
de uma lei que e tabeleça. as
ba e' necessarias para a 0-
lução do compromisso a umido
pelo Paraguay, com relação á
sua divida externa.

» 30 28 de junho ... Idem de Maria wa.llier Ca\'aIcanti Pend de parecer.
de Assumpção, Viuva do ca- Lido tl remettido ás Commi ões de Marinha
pitão do Exercito Alexandre e Guerra e de Finanças em 99 de e
Zacaria' de Assumpção, pe- tembro.
dindo lhe seja pago integral-
mente o soldo deixado paI' seu
marido.
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1903

)}

34

39

40

16 de junho Requerimento de Feliciano Ca- Pende d l>ar er.
liope lonteiro de Mello, ge- Lido e remettido ti. Commis ·Ko Mixta., in
nel·al de divi ão graduado e cumbiaa da revi ão das lei obro monte
reformado, solicitando per- pio em 11 do outubro.
missão para elevar o montepio
que fez em beneficio de sua
família.

12 de outubro Idem de Jozino Emiliano da Sil- Pende dc par("'c r.
vl.'ira, pedindo a conces ão de Lido e remettido á Commi~sões de Instruc
12 loterias que se denominarã.o ção Publica e de Finanças cm 23 de no
«Beneficente », destinadas á vembro.
fundação de uma in,;tituição
que tenha ]lor fim o amparo e
en iDO dos orphão desvalido.

18denovembro Idem do bachal°el Carlos Domicio P nd de parecer~
de Assis Toledo, juiz de direito Lido o r mettido á ommis ão de Finanças
do Alto ACI'e. pedinrlo rele- em 23 de novembro.
vação da. divida de 3:799 976,
proyeniente do adeantamento
de vencimentos, que lhe foi
feito, pela insufilciencia da
ajuda de cu tu que -recebell,
para ir desenpenhar os deveres
do seu cargo.

24

25

5 de julho

31 de agosto

Idem de João Pereira Cardoso Pende d.c parecer.
Junior e outros, voluntarios da Lido e remettido ás Commissões de Marinha
patria, pedindo o pagamento do e Guerra e de Finanças em 3 de setembro.
soldo que lbes é devido pelo ~

art. 12 do decreto n. 3371, de 7
de janeiro de 1865. e bem assim
que a todos os voluntarios da
Patria seja concedida uma peno
são de 7208000.

Idem de Joaquim Ferreira da Pende de parecer.
Cunha Barbosa, major reforma- Lido e remettido á Commissões de Marinha
do e coronel bonorario do Exer· e Guerra e de Finanças em 5 de setembro.
cito, pedindo melhoria de sua
reforma.

31 de agosto)} 26

41

44

Repre entação daCamal'a )'lunici- Pende de parecer.
pai de Mossor6, E tado do Rio Lida e remettida ás Commissões de Obras
Grande do orte. submettendo Publicas e de Finanças em 9 de setembro.
á apreciação do Senado o pro-
specto de uma estrada de ferro,
ligando o porto daqueIJe mu-
nicipio ao Tio S. Francisco, no
centro do Estado da Bahia,

• como meio de soccorer o povo
ílagellado pela sccoa.

19 de etembro Idem da Camara Municipal de Pende de !"larecer.
Nioac, Estado de Matto Gro .0, Lida e .remettida á Commissão de Obras
contra o novo traçado adoptado Publicas e Emprezas Privilegiada em 13
para a estrada que deve ligar de novembro.
o Estado de Matto Grosso ao do
Paraná.

3 de dezembro Idem de Charles Ran , pedindo a P nde de I arec r.
concessão de uma esirada de Lida e remettida ás Commis ões de Obras
ferro en re Bello FIol'izonte e Publicas e de Finanças em 9 de dezembro.
Gonçalves Ferreira, 'estação dai
Estrada déFerro 0e~te-lIeMinas.



10.de dezembro Repras6'Dta<'ão rla Associação Com· Pende de parecer.
de 1903. merciu.l de Pernambuco. mos- Lida e remettida á Commis ão de Commer

trando a necessidade inadiavel cio, Agricultura, Industria e Artes em 2
dos altos poderes do pll.!z cura.- de janeiro.
rem da reintrodllcçãu dos asaTI-
cares brazileiros DOS mercados
portuguezes.
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10

13

25 de fevereiro Requerimento de D. Marh de ~ende d~ parece~·. _ .
Souza da Silva viuva do sol- Lido e remetudo ás Commlssoes de ~Iannha
dado do 30 batalhão de arti- e Guerra e de Finanças em 26 de maio.
lheria de posição, Antonio A COIl;1missão de Finanças deu parec~r con·
Pedro da Silva, morto por de. trar~o que, sob n. 49 de 1~04, fOI á de
astre, pedindo uma pensão. MarinJla e Guerra em 10 de Junho.

14denovembro Idem de DD. Adelaide Vieira Pende de parecer.
de 1903. (le Ca tro e Camilla Vieira Lido e remettido .ás Commissões de M~rinha

Rames: pedindo que lhes seja e Guerra e de Fmanças em 31 de maIO.
concedIda a pensão do meio
soldo, que percebia sua lIJlãe.
já fallecida e mais a de 60$
mensn.es, correspúlIdente ao
.meio aldo de sãn :irmão, o al-
feres Antonio Vieira da Cústa,
morto em combate.

. 25 de julho
20

17

18

25 de junho.

16 de julbo

Idem de José Daniel de Oliveira ~ende d~ pa:recel:~'_
~a!tin~, o.manuense da Repar- LIdo e reme~do a COIDIDISsaO de Finanças
tIçao FIscal do Governo, junto em 28 de Junho.
á Companhia Rio de Janeiro
City /mpl'01Jements, pedindo um
anno de licença com ordenado.

lde~ de ~. Vir~inia Lam~nha Pende de parecer.
Lms Schlíler. VIuvado capItão- Lido e remettido á Commissão de Finanças
tenente ~oão Maximiliano AI em 7 de junho.
geroon SIdney SclJifler, pedindo
uma penSão .

Idem do engenbeiroLuiz Felippe Pende de l:)arecer.
Gonzaga de Campo, pedindo Lido e l'emettido ás Commissões de Obras
cooces,ão para estabelecer um Publicas e de Finanças em Z7 de julho.
ystema ne communicação ao

longo do Rio Paraná, de ac·
corda com as bases que estabe·
Ieee.

21

22

24

4 de ago to Idem da Viscondes a de Lamal'e. Pende de parecer.
viuva do almirante Viscondé Lido e remettido ás Commissões de Ma.rinha
de Lamare pedilldo um re· e Guerra e de Fioanças em 8 de agosto.
cur.so peouniario. (11 peticiona7'ia jei li fallecida.)

29 de maio Idem de D. rIariaEmitia Pelinca Pende de parecer.
de Oliveil a, viuva do tenento Lido e remettido ás COIDIDissãe de 1Iarinha
honorário do Exercito Emyg- e Guerra e de Finanças em 16 de agosto.
dio Getulio de Oliveira, pe-
dindo uma pensão.

22 de agosto Idem de João Maria da Silva Ju- Pende de l:)arecer_
nlor e PedPo Ferreira do Se- Lido e remettido á Commissão de 01ras
nado, pedindo autorização para Publicas em 24 de agosto.
explorar, azar e O"ozar dos ter-
renos de allulVião do Amapá,
pel'tencentes á União.
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24 de agosto, ..1904

1905

25

2

Requeriment de Herminia F r Pende ele parecer.
reira Cavalcanti e Laura Fel" Lido e remettido á Commissões de Marinha
reira Cavalcanti. filhas ·oit· o Guerra e de Finanças em 23 de agosto.
teiras do falecido major do
Exercito Antonio José Ferreira
Cavalcanti, pedindo reversão
das pensões que percebiam sua
mãe e ua irmã Maria do
Carmo Ferreira Cavalcanti.

Iô de maio •... Idem de Albina Silveira da Pende de l)arecer.
Motta Conde e Anna Silo Lido e remettido á Commissão de Finançoas
veira da Motta, filhas leai: em 5 de junho.
timas do finado Dr. .Jose
lanacio Silveira da Motta.,
l~nte jubilado da Faculdad~- de
Direito de S. Paulo, pedmdo
relevação da prescripção em
que incorreram para ~erce~er
o montepio do funcclOnanos
publicas, que lhes cabe.

21 de junho...»

» 8

Idem do engenheiro civil Joa· P nde de pai: cer.
quim Catramby olicitalhdo a Lido e remettido ás Commis ões de Obras
conces ão de uma estrada de Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
ferro de bitola de um metro Finanças em II do julho.
entre trilhos que, partindo do
ponto julaado mais conveniete
nas maraens do Ivinheima, vá
á margem do rio Miranda,
pon"to onde começa a. franca
navegação para Corumbá e
Cuyabá e bem as im o direito
de estabelecer a navegação do
Alto Paraná e de seus tribu·
tarios, partir do alto las Sete
Quedas até a cachoeira da

Urubú-Punga.

17 dejullto .... Idem de Eduardo Antonio de Pencle de pa·recer.
Padua. porteiro dispensado Lido e remettido ás Commissões de Fina.nças
da Secretaria do Senado e de Policia em 17 de julho.
Federal, pedindo que seja me·
lhorado de 20 oI o o venci-
mento que actualmente per·
cebe.

Lida e remettida á Commissão de Con ti
tuição e Diplomacia, a que e tá sujeito o
veto, em 8 de agosto.

1 de agosto...11 Representação de J. A. Ferreira
da Gama contra o veto do Pra·
feito do Districto Federal á ['e·
solução do Conselho Municipal,
restabelecendo as vantagens,
que lhe tinham sido reconhe-
cidas no tempo de sua jubilação
e lhe foram restringida'.

» 12 3 de agosto... Idem do director-presidente da Lido e remettido ás Commissões de Obras
Companhia Estrada de Ferro Publicas e Emprezas Privilegiadas e de
de Araraquara, pedindo a alte- Finanças, ás quaes está sujeita a pro
ração do tra\;ado daquella posição, em 8 de agosto.
estrada, adoptando o que vae
de Ribeirãosinho a S. ,Iosé do

I. Rio Preto, Estado de S. Paulo
e garantia de juros sobre o
capital de 30:000 para os ki·
lometros que forem construi-
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dos, emendando o Senado nesse
entido a proposição da Ca

mara dos Deputados, n. 29,
de 1905.

PROCESSOS

1903 14 17 de novembro Representação dos proprietarios. Pende de parecer.
de 1904. agricultores, comm rciantes e Lida e remettida á Commis ão de Consti

industriaes residentes na re- tui 'ão e Diplomacia em II de agosto.
gião do rio JUI'uá e seus amu-
entes, pedindo a annexação da
zona alli pertencente ao Ama·
zonas ao departamento federal
do Alto Juruã.

) 15

lG

18

4 de julho....

14 de agosto...

24 de julho....

Requerimento dos Voluntariosda Pende de parecer.
Patria sobrevi ventes, da guer- Lido e rernettiúo ás Commissões de Finanças
ra do Paraguay, pedindo uma e de Justiça e Legislação em 12 de agosto.
pen ão de 1: 000$ a cada um
do~ p:~triota que servirem na-
quelJa guerra. e as outras re-
galias que lhes furam promet-
tidas por decreto do Governo
ImperiaL

Idem do Dr. D. Luiz de Souza Pende de parecer.
da Silveira, juiz do districto do Lido e remettido á Commissão de Finanças
Alto Purllll, pedindo um anno em 14 de agosto.
de licença, com ordenado, para
tratar de sua saude.

Idem do encrenheiro electricista Pende de parecer.
Torquato Gonçalves Lamarão, Lido e rçmettido á Commissão de Finanças
pedindo um auxilio nacional em 6 de setembro. .
para construir o torpedo di-
rigivel, que inventou.

»

22

23

25

2G

26 de setembro Idem de D. Cecilia Toledo de Pende de parecei-.
Azevedo Li ·boa. viuva do Con- Lido e remettido á Commissão de Finanças
selheiro Bento Lo.iz de Oliveira em 27 de setembro.
Lisboa, pedindo uma pensão.

23 de setembro Idem de ebastião Lino de Christo, Pende de l:>arecer_
praticante dos Correios do Dis- Lido e remettido á Commis-ão de Finanças
tricto FederaL e do Rio de ja- em "9 de setembl'o.
neiro, pedindo a sua reinte·
gração. -

8 de outubro. Idem de Bernardino José dos Pende de parecer.
Santos Moreira, l° escriptura- Lido e remettido á Commissão de Finanças
rio aposentado do Thesouro em 14 de outubro.
Federal, pedllldo que a sua
aposentadoria seja melhorada
com accrescimo da gratiti
cação. .

10 de outubro. Idem do engenheiro João Lustosa ~en.de d~ parecel.~. _
de Souza, e do capitão Anta· LIdo e remettldo á Commlssao de Finanças
nio Carlos Horta, pedindo rein- em lU de outubro.
tegl'ação nos cargos que oc-
cupavam na. Inspectoria. Geral
de Terras e CoLonização em
Minas Gemes.
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»

li)

28

29

30

32

34

35

36

11 de outubro. Requerimento de Marcos Evan- Pende d pare el:o
gelista dos Anjos. sargento- LjU- Lido e remettido á Commissão de Finanças
dante refurmauo do Exercito, em 20 (I outubro.
pedindo uma pensão ou melho-
ria ue reforma.

29 de Qutubro. Idem de EdesioHenriques da Silva, Pende de parecer.
teleg-raphista da Repartição Lido e remettido á Commissão de Finanças
Gera.l dos Telegraphos pedindo Oln 3 de novembro.
prorogoção, por um anno, da
licença em. cujo gozo se acha .

. 3 de novembro Idem de Vicente Cnsoli, mestre Pende le parec r.
de gymnastica. dos ln titutos Lido e r mettido á Commissão de Finanças
Benjamin Constant e dús SUl" em 7 de novembro.
dbs Hudos, pedindo llle l'ejam
concedidas as vantagens que
o (oram aos membros do mn.-
gisterio daqueUes Institutos .

•
20 de novembro Idem de D. O. uzana dp, Figuei·IPen<le de parecer.

redo e Helena de Figueiredo, Lido e remettido á Commissão de Finanças
pedindo uma pen ão com que em 20 de novembro.
possam aperfeiçOllr na Europa
os seus estudos de piano, fei-
tos com distincção no Instituto

acional de Musica.

21 de novembro Idem de D.O. Guilbermina Alves P nde de pare ·er.
Machado dos Reis e Amelia Lido e remettido ás Commissõe de Marinha
Alves de Paiva e outras, viu- e Guerra e de Finanços em 25 de novem
vas de o.ffl.ciaes voluntarios da bro.
Patria, pedindo lhes sejam
estendidos os favores que a
Camara dos Deputados acaba de
conceder aos voluntarios da Pa·
tria ainda existentes. votando
a propo~ção n. 139, de 1905.

22denovembro Idem de O. EmiJia do Nasci- Peu<le de parecer.
mento Pereit'a, vi li va do eirur-' Lido e remettido á Commi'sã.o de Finanças
gião-mór de bL'igada honural'io em 27 de novembro.
do exercLto. D:. José Lu.iz Pe-
reira Junior, pedindo uma
pensão ou que s} lhe tC<1nsiL'a <1
que percellla seu fi:nado marido.

24 de novembro Idem do coronel Marcos da Cosh Pende de parecer.
Brito e outros omcmcs voluu.. Lido e remettido ás Commissões de Marinha
tarios da Patria,sobrev:iventes, e Guerra e de Fina.nças em 29 de novem
da guerra com o Paraguay, bro.
pedindo que os soldos, fi. que
se refere B proposição da CaJ'
mara dos Deputados, n. 130, de
1905, sejam os da tabella actl!al
e não os da daquella época.
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Justiça e
13 de dezembro Representação da União Operaria Pende de pa.recer.

~o Engenho de Dentro, offe· Lida e remettida á Commissão de
recendo á. consideração do Se· Legislação em 14 de dezembro.
nado, e pedindo a sua appro-
vação para elle, um projceto
regulando a construcção de
casas para operarios.

371905

11--1---1----1---------1------------1
I

» 38 12dedezembro Requerimento do Dr. Antonio Pende de parecer.
Fernandes Figueira, pedindo Lido e remettido á Commissão de Finunças
que se lhe seja pago pelo The· em 18 de dezembro.
souro aimpo:'tancia Quedespen-
deu com a publicação da sua
obra intitulada « Elementos de
semeiologia infantil» julgada
exceHente pela. Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro.

39 15 de dezembro Idem de João de Pedreira do Pende de parecer.
Couto Ferraz Junior, por si Lido e remettido á Commissão de Finanças
e como representante de um em 18 de dezembro.
grupo de capitalistas, pedindo
o arrendamento dos serviços
de carga, descarga e arma-
zenagem dos generos impor-
tados e exportados pela Alfan·
dega do Rio de Janeiro.

42 30 de novembro Idem de :Marcos da Costa Brito. Pendedeparecer.
Francisco Gonçalves Costa SOo Lido e remettido ás Commissões de" Marinha!
brinho e outros, voluntarios da e Guerra e de Finanças em 20 de dezembro.
Patria pedindo que, em addi·
tivo á proposição da Camara
dos Deputados n. 139, de 1905,
que se lhes mande pagar o soldo
por inteiro, se torne extensivo
a todos os voluntarios a etapa
do Asylo de Invalidos, e que o
soldo lhes seja pago pela ta-
bella actual.

» 42 A 20 de dezembro Idem de Domingos R. Cordeiro Pende de parecer.
Junior, pedindo a concessão de Lido e remettido á Commissão de Finanças I
diversos favores para o fim de em 21 de dezembro.
construir nesta capital villas
operaria. , seg-undo os planos
mais adeantarios e mais eco·
nomicos adoptados na Ingla-
terra e na AlIemanha.

» 44 29 de novembro rdem do major honorario Gui- Pende de parecer.
Iberme Midosi Pereil'a do Lido e remettido ás Commissões de Justiça (

ascimento, pedindo a decre- e Legislação e de Finanças em 28 de II
tac;'ão rle uma lei O't'ral dezembro.
que torne extensiva a torio' os
fu.ncclOl1arios civis a facu Idade
estabelecida pelos ::> 10 e II
do al't. 1° do decreto n. 1.178,
de 16 de janeiro de 1904, I·e·
lativo á contagem de tempo
para aposentadoria.

826 21
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A NEXO N. 1

Relação dos Srs, ~natlores na tR sessão da.. 6~ legislatura

ESTAnos j;
I

NQlIElS OBs.EB.VAÇÕES

'.

l~azonas Sitv.erio José Ne:ry................... 190

......... . I; , .

Eleito em 29 de outubro de 1904 para a
vaga aberta em vil'lude da renuncia do
Sr. Antonio Constantino Nery, foi reco
nhecido em 27 de dezembro do mesmo
.anuo, e. tomou posse em. 16 de. IDJI,io de
1905.

..•..•... Antonio Gonçalves Pereira de Sá 1911 Eleito em 5 de março de 1905 pal'a a vaga
Peixoto. aberta em virtude do faliecirnento do

I Sr._ Jooé' aost:a..A!zaV-edíJl.fó.i~onhecido e
tomou assento em 15 de maio do mesmo
anno.

NW_"O" 19litl ~ago JlDI' haven tmlminada:: o mandato do
Sr. Jonathas de Freitas Pedrosa, proce
deu-se a nova eleição em 30 de janeiro
de 1906.

Pará. ••." ....... ~ .. Justo Lei~ ClIermnnt •••• U'" ••• ••• 1908 Reeleito. em. 31 de d.ezembro de 1899, foi
reconhecido e tomou assento em 21 de

I. abril de 1900.

~ José Paes de Carvalho............... 1911 Elei to para a vaga aberta com a termina
l çã. do mlUlll:aLo do Sr~ Lauro. Sodré, foi

reconhecido em 28, e tomou assento em
29 de abril de 1903.

» . ............ .--- . 1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Manoel de Mello Cardoso Barata, pro
cedeu,se.&.. no.va\eleição. em 30 de janeiro
de 1906.

1aranhão.. . . •• . .. Manoel Ignat:io Belfort Vieira.. . • • . • . 1908

Augusto Oly.mpia Gomes de Castro... 1911

..............................................

! ,

Piau.hy ••.•.•.•..•. Raymundo Al'thur de Vasconcenos. .. 1908

Firmino Pires Ferreira.............. 1911

Reeleito em 31 de dezembro de 1 99 por
I haver terminado o seu mandato, foi re·
I conhecido e tomou assento em 21 de
I abril. ue 1900..

'Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por
haver terminado o seu mandato, foi re
nhecido em 23, e tomou assento em 24
de abril do referido <lonno.

Vago por haver terminado o mandato o
Sr. Bene.tlicto. Pereira Leite, pmc.edeu-se
a nova eleição em 30 de janeiro de 1906.

Eleito em 30 de agosto de 1904- para a vagilo
aberta em virtude de renuncia do Sr.
AI varo de Assis Osorio Mendes, foi recu
oheeido e' tomou a sento em.3 de nuvem
bro do mesmo anno.

Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por
haver terminado o seu mandato, foi re
e..>nhecido e tomou assento em 8 de malO
do mesmo anno.

I' li} .................. " . 1914 Vago por haver terminado o mandato do Sr.
Joaquim Nogueira Pal'anaguá, procedeu·
se à nova eleição em 30 de janeiro de 1906.
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Ceará Joakim de Oliveira Catunda.......... 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi
reconhecido e tomou as en to em 28 de
abril de 1900.

l) ••••••••••••••• Pedro Augusto Borges........••... " 1911 Eleito em 16 de outubro de 1904 por haver
renunciado o mandato o Sr. Antonio
Pinto Nogueira Accioly, foi reconhecido e
tomou assento em 19 de dezembro do
mesmo anno,

» 1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. João Cordeiro, procedeu-se a nova
eleição em 30 de janeiro de 1906.

Rio Grande do Norte José Bernardo de Medeiros.......... 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi
reconhecido e tomou assento em 21 de
abril de 1900.

Joaquim Ferreira Chaves. 1911

........................... .•.•••••.. 1914

Parahyba.••.•..••. João Coelho Gonçalves Lisboa........ 1908

Reeleito por haver terminado o seu man
dato, em 18 de fevereiro de 1903, foi re
conhecido e tomou assento em 23 de abril
do mesmo anno.

Vago por ha.ver termina.do Q mandato do
Sr. Pedro Velho de Albuquerque Mara.
nhão, procedeu-se a nova eleição em 30
de janeiro de 1906.

Eleito em 10 de julho de 1905 para a vaga.
aberta em virtude do fallecimento do Sr.
José de Almeida Barreto, foi reconhe·
cido e tomou assento em 25 de agosto do
mesmo anno.

r

» Antonio Alfredo da Gama e Mello.... 1911 Eleito em 18 de fevereiro de 19:)3 para a
vaga. aberta com a terminaçã.o do man
dato do Sr. Abrloo Fetinto Milanoz, foi
reconhecido e tomou assento em 23 de
abril do mesmo anno.

" 1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Walfredo Leal dos Santos, que fôl'a
eleito em 14 de janeiro de 1905. e re
conhecido e empos ado em 15 de maio do
mesmo anno. Procedeu-se a nova elei·
ção em 30 de janeiro do corrente
anno.

Pernambuco Herculano Ba.ndeira de Mello......... 1908 Eleito em 25 de março d~ 1901 para a vaga
aberta em virtude de renuncia do SI'.
Joaquim Corrêa de Araujo, foi recouhe~

cido em 10 de maio do mesmo anno, e
tomou assento no dia immediato •

.•..•. •. Francisqo de Assis Rosa e Silva....... 1911 Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga abel'ta com a terminação do man
dato do Sr. José Marcellino da Rosa e
Silva, foi reconhecido em 23, e tomou
assento em 25 de abril, tudo do referido
anno.

> 1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Autonio Gonçalves Ferreira, PI'OCe
deu·se a nova eleição em 30 de janeiro do
corrente anno.
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............ Euclydes Vieira Malta....... 1911

Alagoas .••..••.•.. Manoel José Duarte................. 1908 Eleito em 30 de dezembro de 1896 por ha
ver terminado o mandato do Sr. Manoel
Messias de Gusmão Lyra. foi reconhecido
e tomou ass~nto em 15 de maio de 1897.

Eleito em 14 de sete.mbro de 1903 para a
vaga a.berta em vl.l'tude de renuncia do
Sr. Joaquim Paula Vieira Malta foi
reconhecido e tomou assento em 14 de
junho de 1897.

................................................ 1914

Sergipe..•......••. Martinho Cezar da Silva Garcez..... 1908

............ Olympio de Souza Campos........... 1911

•..•.•.••..•.•...•••••••..••••••..••••.......••• 1914

Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Macario das Chagas Rocha Lessa, pro
cedeu·se a nova eleição em 30 de janeiro
do corrente anno.

Eleito em 3l de dezembro de 1899 por
haver ter~Jlado o mandato do Sr. Ma.
noel da SIlva Rosa Junior, foi reconhe
cido e tomou assento em 5 de maio de
1900.

Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com a terminação do man
dato do Sr. Leandro Ribeiro de Siqueira
Maciel, foi reconhecido e tomou assento
em 23 de abril do mesmo anno.

Vago por haver terminado o mandato do Sr.
José Luiz Coelho e Campos, procedeu-se a
nova eleição em 30 de janeiro do corrente'
anno.

Bahia. Virgílio Climaco Damazio 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi re-
conhecido e tomou assento em 28 de abril
de 1900.

..... , .. , •••• Arthur cezar Rios. 1911

....................................

Reeleito em 18 de fevereÍl'o de 1903 por
haver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido e tomou assento em 23 do mesmo
anno.

1914 Vago por haver terminado o seu mandato
o Sr. Ruy Barbosa, procedeu-se a nova
eleição em 30 de janeÍl'o do corrente anno.

Espirito-Santo Luiz Siqulilira da Silva Lima......... 1908

~ ...... CIeto Nunes Pereira................. 1911

Eleito em 31 de dezembro de 1899 por
haver terminado o mandato do Sr. Do
mingos Vicente Gonçalves de Souza, foi
reconhecido e tomou assento em 28 de
abril de 1900.

Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por ha.
ver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido em 23, e tomou assento em 28 de
abril do mesmo anno.

» :. 1914 Vago por haver terminado o seu mandato o
Sr. José de Mello Carvalho Moniz Freire,
procedeu-se a nova eleição em 30 de ja
neiro do corrente anno.

Rio de Janeiro... .•. .....•.••......••...•••......•.•.... 1908 Vago por ter falJecido em 16 de dezemhro
de 1905 o Sr. Maooel Martins Torres, pro
cedeu-se a nova eleição em 30 de janeiro
corrente anno.
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Rto a.e Janal'l'D .. , ...' Carlos Aug-,usto ele Oliveira Figúeirutlu' 1911
I

Vag-o pai' baver terminado o mandato o
Sr. Lourenço Maria de Almeida Baptista,
procedeu-se a nova eleição em 30 de ja
neiro do corrente anno.

Eleito em iii lie setembro de 1904 para a
vaga aberta em virtude de renuncia do
Sr. Nilo Peçanba, foi reconhecido em 17
e tomou assento em 2 de outubro do
me mo anno.

914

1911

Eleito em 31 de-dezembro Ite 1 99-por haver
terminado o manda'to do Sr. Eduardo
"'\Vandenkolk, foi reconheciuo em 25 de
maio de 19ÚO e tomou a sento om 26 de

junho do.me mo anDO.

Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com a terminação do ma.n
da.to do Sr. José Lopes da. Silva Trovão,
foi reconhecido em 2 e tomou po se em G
de julho do referido anno.

1914 Vago por haver terminado o mandato
do Sr. Thomaz Delfina dos antos, pro
cedeu-se a. nova eleição em 30 de janeu'o
du corrente anno.

J
I

I

•••••••••••• o' •••••••••••••• o" o •••••••••••••••••••

" 0. 0 •••••••••••••••••••••••••••»

I •

» ....•.......... 'Lauro Sodré. _. ' .....•...............

»

I
I
I
I
jlDistri'Cto Federal Caniliüo'Bxrata Ribeiro '" H) 8

I
I

I

~ IJOãO I?inheiro da Silv.a.. _ .,,~......... 1911 ELeito em 19 de fevereiro de 1905 para a
vaga aberta mn viriulhil do f: llecimento
do Sr. Carlos Vaz de Mello, foi reconhe
cido em 1:- e tomou assento em 27, tudv
de ma.io dexeferido anno.

1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Feliciano Augusto de Oliveira Penna..
procedeu-se a nova eleição em 30 de ja
neiro do corrente anno.

)) I................, - .

Minas Geraes ...... Julio ':SUeIfO 'Bra;ndão . • ...... . ••• . ... HlOS Reeleito em 31 'de dezembro de 1899, foi.
reconhecido e tomou assento em 21 de
abril de 1900.

K Paulo _. ' A:1fredo Ellis " .. '.. . . . . . .. 1908 Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com o fllllecimento do Sr.
Man0el de Moraes e Barro, foi reconbe
cldo em 23 e ttlmou as!!ento em Z7 de
abril do me mo an no.

I '1> Joaquim Lopes Chaves...... 1911 Eleito em 18 de fevereiro de 1903 pa.ra a
vaga aberta com a Terminação do mano
na.to uo I'. João Francisco de Paula e
Souza, foi rcrc nl1eoidn em .23 e t mou
assento em 27 de abril do mesmo anno.

I
» ..

I
I

1914 V:1go por haver terminado u mandato do
'I'. Rcancisco GLycerio. pl'ocedeu·se c~ nova

eleição em 30 de janeiro de corrente
anno.

Pa.<'aná .. - Brazilio Ferreira da L\Jz ..•.•........ 1908 Eleito em 31 de dezembro de 1,99 ]Jor
haver "terminado o mandato no·Sr. Joa
(juim Rezende Gorré;~ de Lat:erda, foi
J'ccunbecido e tomou assento em 21 de
abril de 1900.
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Paraná .•...•..... Francisco Xavier da Silva........... 1911 Eleito em 5 de junho de 1904 para a vaga
aberta em virtude de renuncia do Sr.
Vicente Machado da Silva Lima, foi re·
conhecido em 27 de julho do mesmo anno
e tomou assento em 3 de maio de 1905.

._.t . 1914 Vago por havel' terminado o mandato do
Sr. Alberto José Gonçalves, procedeu-se
a nova eleição em 30 de janeiro do cor
rente anno.

Santa Catharina... Felippe Schmidt.................... 190 Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com a 1'enuncia do Sr. Laura
Severiano Miller, Coi reconhecido em 23
de abril e tomou assento em 28 de maio
do mesmo anuo.

.....................................»

Gustavo Richard.................... 1011 Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por ha
ver terminado o seu mandato, foi reco
nhecido e tomou assento em 23 de abril do
mesmo anno.

1914 Vago por haver terminado o mandato do I
r. Hercilio Pecr.ro da Luz, procedeu-se a

nova eleição em 30 de janeu'o do corrente
anno.

Rio Grande do Sul. Ramiro FOl'tes de Barcel!os......... 1908 Reeleito em 31 de dezembro de 1899, foi re
conhecido em 21 e tomou assento em 28 de
abril de 1900.

»
Julio _ulacleto Falcão da Frota.... 1911 Reeleito em 18 de fevereiro de 1903 por ha.

ver terminado o seu mandato, foi reconhe
cido e tomou assento em 23 de abril do
mesmo anno.

-»
.•. ....•..•...••..••.•. .... .•...•..• 1914

II
I Goyaz José Joaquim de Souza.............. 1908

» Urbano Coelho de Gouvea.......... 1911

Vago por haver terminado o mandato do
Sr. José Gomes Pinheiro Machado, proce
deu-se a nova eleição em 30 de janeiro do
corrente anno.

Reeleito em 31 de dezembro de I 99, foi re·
conhecido em 10 de maio do mesmo anno e
tomou assento no dia immediato. I

Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a va· I
ga aberta com a renuncia do Sr. Jo~é Leo
poldo de Bulhões Jardim, foi reconhecido
em 23 e tomou assento em 27 de abril do
referido anuo.

...................................................................... 1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Francisco Leopoldo Rodrigues Jardim,
procedeu-se a nova eleição em 30 de ja
neiro do corrente anno.

l\Jatto Grosso •••.. José Maria MeteIlo................. 1908 Eleito em 31 de dezembro de 1899 por ha.
ver terminado o mandato do Sr. Aquilino
Lei te do Amaral Coutinho, foi reconhe
cido em 15 de maio de 1900 e tomou as- I

I sento em 22 do mesmo mez e anno.
22
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Matto Grosso •.... Joaquim Duarte Murtinho .••........ 1911 Eleito em 18 de fevereiro de 1903 para a
vaga aberta com a terminação do mano
dato do Sr. Genero o Paes Leme de Souza
Ponce, foi reconhecido em 4 e tomou a -
sento em 7 de julho do mesmo anuo.

l> ..................................... 1914 Vago por haver terminado o mandato do
Sr. Antonio Franci co de Azeredo, pro-
cedeu-se a nova eleição em 30 de janeiro
do corrente anno.

Secretaria do Senado Federal. em 30 de março de 1906.
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OBRAS ADQUIRIDAS POR DOAÇÃO

Do proprios autore ou editores: 21. Indu tria (A) do algodão. por Cunha Vasco.
Rio, 1905.

:3210. Acre (O) e os acreanos. Rio, typ. do Jornal elo
Commcí·cio. 100:-. 22. Ill. trucções relativa á pratica do processo. con-

cernente á. policia do Di tricto Federal, pelo Dr.
1. A O"ua (A) Mineral Santa Cecilia. S. Paulo, 1905. Antonio Bento de Faria.

i. Dnu.ario estatistico de la Republica Oriental deI 23. Legalidade ( A) de 2? de novembro, pelo ge.
Uruguay, em 1902 e 1903. Mootevidéo, 1905. neral Honorato Caldas.

3. _\..poth o>,ôe do Almirante. Saldanha da Gama, pelo
General Honorato Caldas. Rio, 1896.

.1. B ribe1'i (O) na nossa :Marinha, por Jayme Sil
vado. Rio, 1905.

24. Lyrica (A) de Manoel Monteiro, de Regueira
Costa. Recife, 1905.

25. lUarechal (O) de Ferro, pelo general Honorato
Caldas. Rio, 1898.

5. Brazil of the Luiziania Purchase Exposition Saint 26. M.e:rn.orial dirigido pela Praça de Porto Alegre ao
Loui . Congres o, em 1905. Porto Alegre, 1905.

Oolonia (A) do Acre. por Aquiry. Rio, 1905.

6. nl.~azil (O) de hoje, por H. de M. Rio, 1905.

7. Oa~aIogue de la Bibliothêque du Bureau de leais-
lation. Bruxelles, 1902.. t>

9. OODo-1' '0 Rural de Paysandli, em 1905.

27. ~t:e:rn.orial dirigido pelo Club Caixeiral de Bagê ao
finistro da. Fazenda, em 1905.

28. lU:e:rn.orial dirigido pela sociedade de Odontologia de
Porto p.Jegre ao Congres~o, em 1905.

29. Me:rn.orias de la Union Ibero-Americana correspon
dentes a 1904. Madrid, 1905.

10. Oonsolidac-ão das leis e posturas municipaes.
Rio, 1905.

30. Minas ( AS) do Brazil e sua legislação, pelo Dr. João
Pandiá. Calogeras, 2 vIs. Rio, Impren a Nacional, 1905.

11. ol.l.vention additionelle au traité de commerce
entre la Rus ie e I'Allemagne. S. Petersburgo, 1904.

12. De;t"e a do, coronel João Francisco, por Arthur Lara
UlrlCh. Sant Anna do Livramento, typ. do Marechal
de Ferro, 1903.

13. De8honra (A) da Republica, pelo general Ho
norato Caldas.

14. Di.-·cu.r o do intendente Campos Sobrinho. Rio,
1905.

31. Moeda ( A ) circulante, por José Gomes Carneir~.

32. Monographias da Sociedade Nacional de Agri
cultura. Rio, 1905.

33. Museu (O) instrumental do Instituto ~acional de
Musica, por Delgado de Carvalho. Rio Imprensa Na
cional, 1905.

34. Poder (O) Legi lativo e Poder Executivo no Direito
Publico Brazileiro, por Henrique Coelho. Rio, S.Paulo,
1905.

JS. Discur. os pronunciados no Senado, sobre a re
for~a eleltor~l, pelo Dr. Rosa e Silva. Rio, Imprensa
NacIOnal, 190;>.

16. 1:>0 Rio de Janeiro ao Piauhy, pelo Dr. Xo
gucira Par~naguá.

17. E""tudo .Comparativo do Project~ de Tarifas, pelo
Dr. HonorlO Alonso Baptista Franco. Rio, 1905.

18. ExpIo ão (A) da Escola Militar, pelo general
Honorato Caldas. Rio, 1905.

35.

36.

37.

38.

3D.

PoIyanthéa dedicada ao lJr. Miguel Calmon du
Pio e Almeida. Bahia, 1905.

Prefeito (O) do Alto Juruà, por um acreano.
Rio, 1905.

Prefeito ( O) do Depa.rtamento do Alto. Acre, _pelo
Dr. Gregorio Thaumaturgo de Azevedo. RIO, 190;>.

projecto de Reforma monctaria., por Edmond Thery. ,
Rio, 1905.

Relatorio alphabetico dos munioipios do Brazil, por
Paranhos Montenegro. Rio, 1905.

Ig. E 'posição de motiv03, por parte do Espirita Santo,
na questão dos limites com Minas Geraes,.por Bernardo
Horta. Rio, 1905.

20. France-Bré8il ( Rome) Bordeaux, 1905.

40. Re1atorio apresentado pelo Dr. Hilario de Gouvêa,
sobre a tuberculose.

41. Relatorio do Dr. Ataulfo apoIes de Paiva, sobre
habitações operarias.

....
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42. Relatorio do Prefeito do Alto Juruá, em 1903.

43. Relatol.'io do Presidente do enado Federal, em
1905.

4·1. Relatorio do Consulado do Porto. ~. 96 de 1903.

45. Rela(,orio do Prefeito de S. Paulo, em 1904. São
Paulo.

46. Represental:ões da .\.ssoci:1ção Commercial do
Rio de .laneiro, sobre augmento de impostos. Rio, I!) 5.

47. Republi'a (.\.) Brasileira, por Candido Teixeira.
Rio, Imprensa Nacional, 1 90.

4. Responsabilidade civil do Estado, por .\.maro
Cavalcante. Rio, Laemmert & C., 1905.

49. Revista Academica do Recife, 190-!.

50. - Commercial e Financeira. Rio, 1905.

51. - do Archivo Publico l\Iineiro, 1905.

5:.. ~ medico·cirurgica do Bl'asil.

53. Rio de Janeiro (O), por Ferreira da Rosa, 1905.

54. Subs ituiçáo das nota do Theouro, 'pelo Dr. Pedro
Luiz Soares de Souza. Rio, 1904.

55. These do Dr. Antonio G. P. de Sá Peixoto.

56. Union lbero·.\.mericana, revista. Madrid, ]905.

57. Valie (O) do .\.mazonas, pelo Dr. Francisco Bhering.
Rio, Imprensa Nacional, 1905.

5 Vias de commun ic<\ç-ão do Esbdo de :\Iatto Grosso.
Cuyabá, 1905.

Da Imprensa Nacional e de outras repartiçue offi
ciaes da Capital e dos Estados:..

1. ..c-\..hn.anacli: da Guerra de [905. Rio, Imprensa Na.
cional, 1905.

2. Annae,.; da As'embléa dos Representantes de Rio
Grande do Sul, em 1904. Porto Alegre, 1905.

3. A:n.n.aes da Assemblé:1 Legislativa de Alaguas, de 18 5
a 1904 (com lacunas). Maceió.

4. - da Bibliotheca Nacional do Rio de Janeiro. VoI. XXXVI.

5. - da Camara dos Deputados. de Minas, 1904.

6. - da Camara dos Deputados, de São Paulo em HJ04.

7. .i\..nnuario da Escola Polytechnica de São Paulo, 1905.

..'\..nnaes do Conselho ?Iullicipal em 1905.

9. - do Senado, do Estado de &ão Paulo em 1904. São
Paulo 1905. '

10. B~]anço da Republica, em 1901. Rio. Imprensa Na.
Clonai, 1905.

lJ. ~oleti:m. do Museu Goldi, do Pará, 1904.

12. - da Inlendencia }\'Iunicipal da Capital Federal. Rio,
1905.

r

r

13 . .l~oletiJu do Centro Industl'ial.- Rio, 1905.

14. - do Serviço de Estati tictL' Commercial.

J,-. - semestral. Rio, Imprensa Nacional, 1904.

16. Collecção das leis de Matto Grosso, 1904. Cuaybá.,
1904.

17. - da Ieis do Ceará em 1904. FortaleM, 1904.

18. - de leis e decretos do Estado de Sergipe, em 1904,
Aracajü, 1905.

I!:I. De ~i õ ,.. do Governo, de 1900. Rio, Imprensa ~a

cional, 1905.

20. - do Governo em 1901. Rio, Imprensa. Na.cional, 1905.

21. Esi,a Li~tica commercia1. Rio, Imprensa Naciona.l,
1905.

22. Fa""tos do ~Iuseu Nacional do Rio de ,T,\neiro, pelo
Dr ..1. Baptista de Lacerda. Rio, Impren a Nacional,
1905.

In -trucçõ ,...; para o aliStamento de eleitores. Rio,
lmpren a Nacional, 1904.

2,1. Introdu ção ao Relatorio do Ministro da Fazenda,
em 1905.

25. Lavoura (A) de 1904. Rio, Imprensa ~acional, 1904.

26. L is e decretos do Piauhy, em 190.1. Therezina., 1905.

27. Meusagelll :10 Congresso . acional, pelo Dr. Rodri
gues Alves, em 1905. Rio Impren:sa J\'acional, 1905..

28. - do Governador do Cear~, em 1905.

29. - do Governador do Espirito anto, em 1905.

30. - do Governador do Paraná, em 1905. Curityba, 1905.

31. - do Governador da. Parabyba, om 1005.

3::>. - do Governador do Piauhy. em 1905.

33. - do Governa.dor de Sergipe em 1905.

34. - do Prefeito do Districto Federal em abril de 1905.

35. - do Presidente de l\Iatto Gro so, em 1905. uya.bá.
]905.

36. - ~.ron(,epio (O) dos FllnCcional'io Publicos Civis.
Rio, 1905.

37. - Pare 'er obre o Ol'çamento da M:Lrinha. de 1904,
por Laurindo Pitta.

38. - Proposta de Orçamento do Ministerio da GÚerra.
para 1906.

39. - do Orçamento do Mini terio da Justiça, para 1905.

40. Reforlna judiciaria. Rio, Imprensa acional, 1905.

41. Regi. tro Civil da Republica em 189iJ. Rio, Im
prensa Nacional, 1904.

42. Relatorio da. Companhia Novo Lloyd Brazileiro,
em 1905. Rio, Imprensa Nacional, 1905.
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

25 de Maio de 1905 a 9 de Janeiro de 1906

Dous correios:
Ordenado. , . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3:200 000
Gratificação :... 1:600 000

Dous otIlciaes de gabinete:
Gratificação...................................... 12:00 000

fi auxiliar do director geral:
Gratificação , . . . . . . . . ..• . . . . . . . 2: ·!DO'·OOO
P ara pagamento de duplicata de vencimentos por

sub tituição.... 6:000$000
250:200$000

DECRETO N. 1343 A - DE 25 DE MAIO DE HJ05

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á.
sancç.ão

Fixa o numero, classe e vencimentos dos empregados da
Secretaria das Relações Exteriores

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso r acional decretou e eu san

cciono a resolução seguinte:
Art, 1.0 O numero; classe e vencimentos dos empregados

da Secretaria das Relações Exteriores serão os constantes da
tabella aunexa.

Art. 2,0 o regulamento que for expedido para execução
desta lei. poderá o Presidente da Republica.. em augmento
de despeza, modificar o actual, da maneira mai~ conveniente
a!J serviço.

Art. 3.° Além do vencimento fb::ado na tabella annexa,
perceberá a gratificação eriraordinaria de 3:000 o fun
ccionario que exercer o cargo de director geral e tiver mai de
40 anno de serviço.

Art. 4.° a deficiencia da verba votada, fica o Presidente
da Republica. autorizado a abrir o credito necessario para a
execução desta lei.

_\rt, 5.° Revogam- e a disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de Maio de 1905 17°. da Republica..

FRA"'CISCO DE PAULA. RODRIGUES .\LVES.

Rio-B,'anco.

Tabella do numero, classe e vencimentos dos empregados da
Secretaria de Estado das Relações Exteriores a que se
refere o art. 1° do decreto n. 1.343 A, de 25 de Maio
de 1905

Cinco primeiros otIlciaes :
Ordenado .........................•..........•...
Gratülcação , •...••...•

Cinco segundos otIlciaes :
Ordenado ......................................•.
Gratificação .....•..................•.....••••••.

Dez amanuenses:
Ordenado .............................•..•..•.•.
Gratificação .

Um porteiro:
Ordenado .................................•..•.•.
Gratificação ..........•................•.•..•....

Um aj udante do porteiro:
Ordenado .......................•.•......... : •..
Gratificação, ..•............•..... , " ..

Quatro continuos :
Ordenado , , ........•......•.......•....
Gratificação ........•................•..•.........

20:000$000
10:000$000

16:000$000
8:000$000

24:00 .000
12:000 000

3:200 000
1:60 000

2:400$000
1:200$000

6:40 000
3:200 000

DECRETO N. 1344 - DE 6 DE JUNHO DE 1905

O Pl'e,ideote da Republica do- E'íado Uni.dos do Brazil:
Faço saber que o on"res o Nacional decretou e eu :<anc

ciono <1 resolução seguinte :
Artigo unico. E' autorizado o Presidente da Republica a con

ceder mai.s um anno de licença, com o respectivo ordenado,

Autoriza a prorogar por mais um anno, com o respectivo ordenado,
a I icença concedida ao 4° escrillturario da 5a divisão da Estrada
de Ferro Central do Brazil, Joao Augusto Antunes de Freitas.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
8: 00 000 sancção
4:000 000
3:000 000

12:00 000

94:000 000
12:00 000

6:00 000 30:000 000
3:000 000 15:000 000
1:800 000 9:0 000

'Ministro de Estado:
Ordenado , .
Repre-entação , , .

Um director "eral:
Ordenado .
Gratificação .
Representação .

Um consultor juridico:
Gratificação .....•................................

t
Cinco directore de secção, sendo um para a

do arcbivo:
Ordenado .
Gratificação..........•..............
Represeniação .
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a. João Augusto Antune ele Freita, 4° escripturario da. 5~ di·
vi"ão da I1strada de Ferl'o Ceniral tIo Brazil, em prorogação da
que lhe fôra concedida por acto do Congresso Na.cional, para,
tratar de "ua aude onde lhe convier.

l' io de Janeiro 6 d junho de '1905, 17° da Repuhlica.

FRAl'l"CrSCO Dl~ PAULA RODRIGUE ALYE .

Latwo eVe1'ja?1o M-üllel'.

DECRi~TO )f. 1344A-DE 26 DE .JUl';ILO DE 1905

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado á
sancção

Autoriza o Pre idenlo da Republica a mandar allllLllJar a car"'a
de 2:100 ,feita em 1 07. ao capitão de engenheiros Domingos Alves
Leite.

DlWRETO N. 1346 - DE 1 DE ,JULHO DE 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e por ella enviado á.
sancçáo

Concede a D. Franci ca Franeiona da Fonseca e á 'lla fillta Albertina
a pen ão men. aI de 150~ a cada uma.

aPre idente da Republica do' I~stado.' Unido <lo Bra:.lil:
Faço saher que o Congres o Nacional decretou e eu anc

ciono a seguinte re olução :
Artigo unico. Fica concedida a D. Franci~c<1 ]<rancioni da

Fon eC11, viuva do ex- nador Pedro Pa.ulino da. Fon a, e
á Lla .filha olt ira Albertina da Fonse 'a, a peD:<ão men aI
de 150' a cada uma; re ogada, a di pO'ições lU conirario.

Rio de Janeiro, I de julho de 1905, 17° da R publi.ca..

FRANCJSCO DE PA LA R DRIGUJ~ ALVES.

Leopoldo ele Bulhõe·.

Iniciado no Senado ê pe1a Camara dos· Deputados enviado
á sancçã.o

Proroga ate o dia 30 de selembro proximo vindouro, iHclusive, o
prazo para o alistamento eleitoral na Capital Fedel·al.

o Pre~idente dá. Repuhlica do· E. tauosUnidos do I3razil
Faço aber que o Concrrcsso racional decretou e eu anc-

ciono a seguinie resolnc:ão: .
Art. 1. ° E' o Pre idenie da Republica 1.wtorizado a mandar

1.tnnulim: a. cargf.1' feita,. em fevereiro de 1 97, ao cétpitão de
engenheIros DOI~lmgo . :Uves Leite, da quãntÜt de 2: 100', que
r cebeu da Cmx1.t MilItar para. despeza da. commi são de
que em cher~ na e~pediçiio ét Callud? '. 'ommandadét pelo
oro~el AntOlllo }l!Iorerra Cesar, e a re titUlr á viuva daqnell

ofliClal, D.. Ersilia. .U es Leite, as quantia que do meio-.oldo
lhe teem Ido descontadas para pagamento daquelie debito.

Art. 2.° Revogam-. e as disposições em contrario.
Rio de Janeiro: :>6 d junho dé 1'9'05,'170 da 'Rel:mhlica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE

Leopoldo de Bulhães.

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado á
sancçã.o

1347-DE.J. D1~ J TJllO))EI005DECRETO

aPre idente da Republi a dos Estado-; nido uo Brazil:
Faço" aber que o ongres o a.cional decretou e eu ancciono

a resolução seguiute :
Art. 1.0 Fica o Governo autor~ado a pr lonrrar a Estrada.

de Ferro de Ca.mocim até Tberezina, la,n ando um ramal do
ponto mai. conveniente em direcção êt 1\ marra ão.

.\.rt. 2.° O pagamento do ira.balho' para execuçfo desta
estrada erá feito por meio <le titulos que o Governo emittirá,
vencendo o juro de 4 ~., ouro, com amortização de II'> ~. ao
auno.

ParagraplIounico. O titulo a que 'e r lere' ta lei ser5,0
entregues ao contractante á propor ão que forem recebida a
ecções da estrada conclnidas, com o material fixo e rodan e.

Art. 3.° O Governo providenciaréi. obre o trafego da
estrada. pelo modo que julgar maL' conveniente.

Art, 4.° Revogam-. e a di"po içõe em ontrario.
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1905, 17° da Republica.

FRAl'\CJ co DE PA LA RODRI, E ALvE

Laura Sevel'iarlo lo1iiUm·.

Autoriza o Poder Executivo a prololl"'ar a E trat1a de Ferro de
Camocim ato Thel'ezina, lan ando 111D ramal em direcção á Amar
ração, e dando outi'a proYillencia".

1345 - DE 27 DE J 'NilO DE 1905DECRETO

O Presidente da. Republica dos Estado 'nidos do Brazil :
Faço saber que o Congre o racional decretou e eu sanc

ciono a resolução. eguinte :
Art. 1.0 Fica, prorogado até o dia 30 de etemhro, inclusive,

Oprazo para o alista,mento el itoral na Capiiéü Federal.
§ 1.0 Da data desta lei em deaute, a cornmi' ão de ali 'ia

mento eleitoral desta Capital fUl1Ccional'á á . egunda.., quartas.
quintas, sabbados e domingos, das 10 hora.s da manhã ti· 4 II"
da tarde.

§ 2.° Do dia 10 a 30 de setembro, a cOlUmissão ftlllccionará
diariamente e prorogará a. horas de trabalho pelo tempo que
fin' necessario para ali tal' todos o cidadão. que o requererem
devül'amente habilitados.

Art. 2.° Ficam revogada' as disposições em contrario.
Rio de Janeiro. 27 de junho de 1905, 17° da Republica.

FpvANcrsco DE PAULA RODRIGUES ALVE .

J. J. Seabm.

DECRETO . 1.3'18 - DE 12 DE JULHO DE 1905

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado á
sancção

Regula o preenchimento das vaga. nos po. tos do tenente e capitão
~o exorci to.

O Presidente da Repuhlica do' E tados Unido do Brazil:
Faço 'aber que o Congre o Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolu ão:
Art, 1.0 O preenohimento da ~acra nos ·postos de ienente

e capitão, de que trata o pal'agrapho unico do art. 5° do decreto
n. 1.351, de 7 de fevereir de 1891, erá feito metade por anti
guidade a.b oluta e metade pOl' e tnd.o .

§ 1.0 Logo que o numero de aUi re e tenentes com o curso
da arma igun.le ao dos que o não teem, nos re pectivos quadros

r

r
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de cada a.rma, ,1 promoção de te officiae.. ao posto imme
diato passará ,1 ser feita preenchendo-se as vagas na razão
de dons erços por estudos e um terço por antieruidade absoluta.

_ 2: 0 Aus ,~ctuaes olf1ciaes subalternos ,~ quem, pela legis
laçao vlgente, está vedada a matricula nas escolas poderá o
Governo permitti.l-a, afim d' que ..e habilitem para os efi'eitos
deste artigo, estabelecendo para is~o as condições que julgar
mais convenientes e sem prejuizo algum da autorização que lhe
foi conferida para reforma do se1',iço relativo ao ensino mi
Jitar.

Art. 2. 0 Revogam-se as dispo ições em contrario.
Rio d Janeiro, 12 dejulbo de 1905, 170 da Republica.

FRAi\'crsco DE PAULA RODRIGUES ALYES.

F1'aneiseo de PauTet k·gollo.

DECRETO N. L' .ag-DE L9 DE JULUO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Marinba
o credito de 500 , para pagamento a Joqre & antos do alu
guel do predio em que funcciona a Escola de Aprendizes
Marinbeiros do :Maranhão.

O Pr 'idente da Rep1iblica do;; E tacto Unido. do Brazil :
(i'aço a.1Jer que o 'ongre o Tttcional decretou e eu sanc

ciono a rC:';lllução eglúllte:
Artiuo unico. E' o Pr idente da Republica autoriza.do a

abrir ao .Mini terio da 11arinha o cr dito extraordinario de
::OOS. para pagamento a Jorg.J & Santo' p lo alueruel do predio

m que fUDcciona a Escola d Aprendize~ 1h1rính iro do Mara
nhão, duri1D.to o ultimo trimestre de 1 93.

Rio de .Janeir , 19 de julho de 1905, 170 da Republica.

FRA1'\Cr co DE PA 'LA RODRW-l;ES ALYE

Julio Cesal' ele NOl'onha.

IJg 'RETa N. 135()-DE 19 DE JCLI10 DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a conccder ti Associação Protectora dos
Homens do Mar o usofrudo da ilha da Boa Viagem e de
sua bemfeitorias para fins que indica

Pre 'idenie da Republica do Estados unido do Bl'azil :
Faço 'abcr que o Conerr , o Na,cionaldecretou e eu accciono

(~ re OhH,:ão . eguinte :
rt. 1.0 Fica, o Pr""ideote da R publiC<1 autorizado, pelo

tini terio da ylarinha, a oneoder á A, o it~ção Protectora do
Homen do :Mar o usol'l.'ucto da ilha da Boa Viagem e de SlU_S
lJ mfeitorias para o fim ele ser estabol cido nella um po,to de

OCC01'1' 'e depo, ito do 1'0 p cti,o materia,l.
Art. 2.0 a conces [o 8e1'<1 d terminado o prazo ue 30 anuos

de li OCl.'llCto e e tiplllada a clau ula da utilização da ilha e
de ua,.., bemfeitoria' no cu, o de defe a nacional.

I io d .Janeiro, lQ ücjuLhode 190-,17° da Republica.

FRANCISCO DE PA l,A R DRIGUE, ALVE

.lulio Ce ar de ~ O!·ollha.

DECRETO N. 1351- DE 22 DE JULIJO DI': 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Releva ao ex-Deputado Antonio dc Amol'im Garcia a prescripção
para recebimento de subsidios.

aPre. idente da Republica do E tado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres 'o acional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica relevada ao ex-Deputado Antonio de

Amorim Garcia a prescripção para recebimeoto do subsidias
corre. pondente' ao tempo decorrido d 18 de d.,zembro
de 1891 a 22 de janeil'o de L892, aos quaes tinha direito
como membro .do Congres o Nacional naquella época, abrindo-se
para esse fim o credito especial de 2:700~000.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE·.

Leopolelo ele Bttlhões .

DECRETO I . 1352- DI': 22 DE JULHO DE 1905

Inicirtdo na Gamara dos Deputados e por ella enviado á sancção

Equipara em "encimentos o pagador e liei' ela Pao-adoria do Tbe
ouro Federal aos tl1csourci.ros c liie' da Caixa de Amortização, e

eleva o do arcl1i,ista desta repartição,

O Presidente da Republica dos Estado, Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congre o. acional decretou e eu sanc

ciono a eguinte resolução:
. Art. 1. o Ficam equiparado' em vencimentos o pag2.dor e

fiei da Pagadoria do Thesouro Federal ao thesoureiros e fieis
da Caixa de _ mortização, e elevado de 2:800 a 3:600"
anlluae' o do archivi ta desta repartição, sendo 2:400' de
ordenado e 1:200 de gratificação.

AJ't. 2. o Revogam- e a dispo ições em contrario.
Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905. 170 da Republica.

FRAKCl co DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1353 - DE 22 DE JULHO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Rele,-a a prescripção em quI' inconeram a congrua a.que tinha
direito o bi po de Goyaz p. Edu~I'do Duar.te da ilva, como
coneO'o da cx-Capella ImperIal, na llllportancla dc :000 000.

O Presidente ela Republica do Estado Unidos do Brazil :
Fa~o aber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc-

ciono a seguinte resolução: .
Artigo unico. E relevada. a D. Eduardo Duarte da SIlva

a prescl~ipção em que inco~reram a ua c:ongruas como
coneero da ex-capella Imperial, na importancla de '8: 000
abrindo- e para e'se fim o nece sal'iocreclito.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 170 da Republica.

FR.AJ Cl CO DE PA LA RODRIGUE' ALVES.

Leopoldo de Bulhões .
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DECRETO N. 1359-DE 26 DE JULHO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

AntOJ'ua o Presidente da Repllblica a abrir ao Ministerio da Fa
:renda o credito especial de 225:000$, para pagamento a Schu tz
Vereinigung, de debc'l1t~tres llo empre-timo contrahido na Al1e
manha pela Companhia Estrada de Feno Oeste de Mina,

O Pre'idente da RepubliNL do E tado Unidos do Brazil :
Faço saber que o Con<Tre~ o Nacional decretou e eu sanc

cion(j) a seguinte re,olução :
Artigo unico. Fica o Presiclent da Republica autOrizado

a abrir ao i\Iinisterio da Fazenrla o credito especial d 225:000
para pagamento a chustz Vereinigung, de debentt,res do em
prestimo coutrahido na Allemanha pela Companhia E trada
de Ferro Oeste de Mina devendo o Thesouro e cripturar a
referida quantia como de peza realizada e, ao me mo tempo,
como receita. de deposito ,

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRW ES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DE RETO N, 1355 .- DE 99 DE JULHO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Releva ao er-Deputado ,\Ug"lL<;to de Oliveira Pinto a pI'e cripção
para recebimento de subsidio

O Presidente da Republica do E tados nido do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

mano a seguinte resolução:
Artigo unico, Fica relevada a prescripção em que o

Dr. Augu to de Oliveira Pinto incorreu -para o recebimento
do subsidio a que tinha dil'eito, de 31 de outubro a 12 de
novembro de 1892, O Governo abrirá, para. paga.r-Ihe, o credito
e-xtraordinario de 975 '000.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 17° da Republica.

FRANCISC DE PAULA RODRtGUE ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1358 n - DE 22 DE JULHO DE 1905

Iniciado no Senado e pela Gamara dos Deputados enviado para
a promulgação

Declara que a reforma concedida em 3 de fevereiro de 1890 ao coro
nel do exercito Francisco José Cardoso Junior serà considerada
no posto de general de divisão e graduação de marechal.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu pro

mulgo a resolução seguinte:
Artigo unico. A reforma concedida pelo decreto de 3 de

fevenoiro de 1890 ao coronel do estado-maior de I" classe Fran
cisco Jo'é Ca.rdoso JUDior será considerada no posto de general
de divisão e a graduação de mal'echal, da data desta lei em
deante, ficando o Governo autorizado a abrir, no coerente
ex~ncicio, os creditos necessarios p:J.ra o respectivo paga
mento e revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de julho de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.

(*) Os decretos ns 1356 e i357 não foram publicados no Dirwio OlJicial.

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado à
sancção

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito
extraordinal'io de i6:4f9$750, para occorrer ao pagamento
a Robert Blosset & Hermanol.

O Pre idente da Republica do Estados Unido do Brazil:
Faço saber que o ongres o Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico, E' o Pre idente da Republica lLUtorizado

a abrir <),0 Mini terio da Guerra o credito extraordinario
de .16:419 '750, parl\ occorrer ao pJ.gamento devido a Robert
Blo set . Hermano', de fornecimeut os feitos em 1896 á
colollia militilor junto (L fuz do Iguas ú.

Rio de Ja.neiro. 26 de julho de 1905, 17° da 1 epublica.

FRANCI co DE PAUJ.A RODRIGUES ALVES.

Jif'ltncisco de Paula Al·gollo.

DECRETO~, 130G-UE 29 DE J Lno DE lü05

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Concede a pensão mensal de 100.' a.j). Maria de Castro Sam
paio mãe do fallecido io tenente Gusta vo ampaio.

O Presidente da Republica do Estado Unidos du Brazil;
Faço saber que o Congre' o a.cional decretou e eu sanc

ciono a seguinte le olução;
Art. I. ° E' concedida a D. 1laria de astro ampaio, mãe

do faUecido l° tenente ,ustavo Sampaio, a pensão mensal de
IDO '000.

Art. 2.° Ficn. o Pre idento da Republica autorizado a abrir
o credito necessario para immediata execução de'ta lei.

Art, 3. ° Revoaam-se a di3pO ições em contrario.
Rio de Janeirv, 29 de julho de 100-, 17° da Republica.

FR.\NCJ co DE PAUL.\ R DRIGUES ALYE'.

Leopoldo ele Eulhões .

DIWltETO X. 1361 - DE 9 DE AGOSTO DE 190~

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a a.brir ao Ministerio da Marinha
o credito especial de 3i:301$298, para cumprimento do disposto no
art. ii da lei n. 1145, de 3i de dezembro de 1903.

O Pre idente da Republica dos Estado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu S<1nc

ciono ao seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da. Republica autorizado a

abrir ao M.in.isterio da Marinha o credito especial de 31: 301 '298,
pa,ra cumprimento do disposto no art. 11 da lei n. 1145, de
31 de dezembro de 1903; revoaadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de ago to de 1905, l-O da Republica.

FRA CI CO DE PAULA RODRIG ES ALVES.

Julio Cesal' de NOl·onha.
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DECRETO N. 1362-DE 12 DE AGOSTO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da
Fazenda o credito extraordinario preciso para paga
mento a D. Leopoldina Carolina Camisão de Albuquerque
Figueiredo da differença de meio-soldo a que tem direito

O Prel iden.te da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane

ciono a seguinte re olução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado a

abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario neces
sario para. pagar a D. Lcopoldina Carolina Camisão de Albu
querque Figueirildo, viuva do capitão do exercito [gnacio
Fl'anci'co de Albuqucrque Figueiredo, a d.üferença de meio
soldo a que tem direito desde II de fevereiro de 1887 até 22 de
junho de 1903, á. razão de 90' mensaes, relevada a prescri
pção em quo possa ter incorrido.

Rio de .Tn.neiro, 19 de agosto de 1905, 17° da Republica.

FRAXCI:;CO DE PAULA RODRlGUES AL,E

Leopoldo de Bul1/'ões.

DECR~:TO . 136: - DE 14 DE AGO TO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Dispensa o resto de tempo que falta ao Collegio Diocesano
de Diamantina, no Estado de Minas Geraes, para com
pletar os dous annos de fiscalização previa, exigida
pelo art. 366 do Codigo de Ensino.

O Pre idente da Republica dos Estado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congrês'o Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica dispen ado o resto de tempo que falta

ao CoUecrio Diocesano d Diamantina, no E tado de Minas
Gerae, para completar os dou anno de fi calização prévi~"

exigida pelo art. 366 do Codigo de Ensino; revogadas a
di pc iç''õe em contrario.

Rio de Janoiro, l4. de [l,go to de 1905, 17° da Repu
blica.

FRA:\'cr 'co DE PA lu\. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO . 1364 - DE ·16 DE AGOSTO DE 1905

Iniciado na. Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o cre
dito extraordinario de 2:972$608 para occorrer ao paga
mento dO ordenados a um escrivão aposentado do extincto
Arsenal de Guerra de Pernambuco.

O Pro;'idente da Republica dos E'tado~ Unido do Brazil:
Faço aber quc o CongL'es'o Nacional decretou e eu anc

ciono a seguint L'esolução:
Artigo unico. Fica autorizado o PI' ident da Republicu.

a abl'ir ao Mini. el'io da Guerra o cl'edita extraordiuario de
2:972$608, para occorL'er ao pacramento ao emrivão apo eu-

tado .d? extincto Arsenal de Guprra de Pernambuco FranciSco
MaurlCLO de Abl'eu, de ordenado a que tem direito de'de 27
de outubro de 1900 a 5 de setembro de 1902· revogadas ao
dispo ições em contrario. '

Rio de Janeiro, 16 de ago~to de 1905 17° da Repu-
blica. '

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ft·ll.llcisco de Pauta A,·gollo.

DECRETO N. 1365 - DE 19 DE A.GOSTO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Assegura a pensão vitalicia de i:800$ annuaes a D. Feli8mina Leo
poldina de Mendonça Jardim, mãe do Dr. Antonio da Silva
Jardim.

O Presidente da Republica do Estados UnirlOs do Bra.zil:
Faço saber que o Congre o )lacional decretou eeu sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica assegurada a pensão vitalicia de 1:800'

annualmente, a D. Feli mina Leopoldina de Mendonça Jardim'
mãe do Dr. Antonio da Silva Jardim. '

Rio de .Janeiro, 19 de ago to de 1905, 17° da Republica..

FRANCISCO DE PA LA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1366 - DE 19 DE AGOSTO DE 1905

Iniciado no Senado e pela Camara. dos Deputados enviado
á sancção

Concede ao juiz do Supremo Tribunal Federal Dr. Antonio Joaquim
de Macedo Soares um anno de licença, com todos os vencim8lltos,
para tratamento de saude, a contar de 8 de julho do corrente"8.llJlo.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faç'O saber que o Congresso racional decretou e eu sanc

ciono a resolução eguinte:
Artigo unico. Ao juiz do Supremo Tribnnal Federal Dr.

Antonio Joaquim de Macedo oare é cl'ncedida licença, por
um anno. a conta,r de 8 de julho do corrente anno com todo
o' ,encimentcs, para tratar de ua ,aude.

Rio de Janeiro, 19 de ago to de 1905,17° da Republica.

FRA.!'l/CI co DE PAULA. RODRIGUE ALVE

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1367 -DE:> DE AGO TO DE 1905

Iniciado na. Camara dos Deputados e pelo Senado enviado para
a formalidade da publicação

Publica a reBolução do Congresso Nacional que proroga a actua 1
sessão legislativa até o dia 2 de outubro do corrente anno.

O Presidenw da Republica do' E tado Unido do Brazil :
Faço aber que o Congres o racional, em conformidade>eoID

o dispo to no § lodo art...!' da. Co~stituição Fe,deral, re
olveu prorogar a actual e sao legL 1atlva até o dLa 2 de ou

tubro do corrente anuo.
Rio de Janeiro, 9 de ago to de 1905, 17° da Republica.

FRANCI co DE PAULA RODRIGUES ALVE

J. J. eabm.
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DECRETO l . 1368 - DE 2 DE AGO TO DI] 190:-

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Concede ao Dr. Julio Afranio Peixot), medi~o-alienistado Hospicio
Nacional de Alienados, um anno de licença, com ordenado.

O Presidente da Repuulica do;' Estado,.: "nidos do Braúl :
Faço saber que no Congres, o :Nacional decretou e eu sanc-

c iono a resolução eguillte •
Artigo unico. E' concedido ao Dr. ,Tulio Al'ranio Peixoto,

medico-alieni'ta do Hospicio acional de Alienado , um anno
de licenç'a, com ordenado, podendo "'ozal-a fãra do paiz; revo
gadas a, dispo ições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1905 17° l1a Republica.

FRA~Cl'CO DE PAULA RODRIGUE ALVES.

J. J. Seabra.

DECRl!:TO I 1369 - DE 2 DE AGOSTO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a conceder ao escrivão do juiz federal na secção de
Minas Geraes, Antonio Pinheiro de Aguiar Acypreste um anno de
licença, com o respectivo ordenado, para tratar de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estauo Drliuo' uo Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacionaluecretou e eu ;'anc

ciono a resolução seO'uinte:
Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizarlo a

conceder ao escrivão do juizo federal na secção do E tado de
Minas Geraes, Antonio Pinheiro de Aguiar Acypreste um a.nno
de licença com o respectivo ordenado, para tratar de sua
aude onde lhe convier; revogada a uisposições em con

trario.
Rio de .laneiro, 28 de agosto de 1905, 17° da. Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ArJvEs.

J. J. Seabm.

D1~CRETO N. 1370 - DE 28 DE AGO TO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado -enviado
á sancção

Concede ao bacharel Antonio de Olinda Almeida Cavalcan ti, juiz sec
cionaI no mstado de Pernambuco. licença por um anno, com todos
os vencimentos, em prorogação da que está gozando.

O Presidente da Republica uos Estauos Cniuos uo 8ra.7.il:
Faço aber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
. Artigo uoj.co. E' conceuida ao bacharel Antonio ue Olinda
Almeida Cavalcanti juiz "eccional no I~s"ado de Pernambuco
liceJ1~a por um anno, com touos os vencimento, em proroga~

çao da que est(l gozando; l'evogauas as ui, posições em
contrario.

Rio ue ,Taneiro, 2 de agosto de 1905, 17° da. Repul)licct.

FRA:'lCrSOO DI, PAULA. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabm.

(

DECRETO . l' il- DE 28 Dl, AGO '1'0 DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á sancção

Equipara, pa1'a todos os efreitos legaes, ás e 'colas officiaea as escolas
de Pharmacia, Odontol0/tia e Obstetricia de . Paulo, livre de
Odontologia do Rio de Janeiro, de Pharmacia do Recife e de
Odontologoia e de Phal'macia annexas ao Instituto Grambery em
Juiz de F6ra, Estado de Minas Geraea. '

O Pl'e 'ill nte tla Republica uos Estado Cuido uo l3l'azil :
Faço saber que o Congresso I acional tl cretou e eu alie·

ciono a eguiute resolução:
Artigo unico. ão equiparauo. para tOllos os elfoitos lega

e , ás e,~olas officia as E cola lle Ph,Ll'lUaeia, Ouontologia e
Ob tetrlCuL de S. Paulo, Livro de Odontologüt tlo Rio de hneil'o,
de Phal'macia. uo Recife e do OdontoJo"i,L o lIe Pha.I'Jllacia
a.ulloxa ao ln:stituto Gra.mbery, de Juiz dI' Fóm, om ~1ina.

Gerae., não podendo o, actuae- programll1a.,· do eu 'iIlO :er
alterados sem autorização do Presitlonte da Repnblica.

Rio de J,tI1oiro, "8 ue agosto de 1005, 1,0 lIa Hepublioa.

FH.ANCI~CO DE PA.VLA RODRWt:E,' .\.LVE·.

J. J. Scabm.

Dj!; RETO N. 137.2 -])1' . m: . E1'I~:-rlJR.O DE lD05

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancçâo

Autoriza 0_ Govel'!!o a fazer as operações de cl'edito llCCS 'sarja' para
execuçao do dIsposto no n. 1 , art. 20, dn lei n. 1316, de 11 de
dezembro de 1901.

O Pre idente da Republica. do Estauos L"nido' do Brazil :
Faço saber que o Congros'o Naciona.l decretou e en ' nc

ciono a . eO'uinto re~olução :
Artigo unico. Fica o Pro idente da R publica antorizado ,t

fazer as operações de credito necc.~sa.rüt, para que o llinistel'io
da F~zenda pos;a dar execução ao que dispõe o D. I , a.rt. 20,
d,L1el n. l3W. de31 de dezembro de 1904' l'ovo"ada. as dispo-
. ições em contrario. o

Rio de Janeieo, .2 ue . etcmbro do IDO:- 1,0 da lopll-
blica. '

FRA Tcr co DE PA. LA R DR1 ,CE :\..LVE .

Leopoldo ele B1~lltües.

DECRETO:'-l. 1373 - DE 2 DE E1'EM BRO DI,] l!1ü5

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado á
sancção

Amnistia todas as pessoas que ti"eram parte nos successos desta Ca
pital durante a noHe de 14 de novembro de 1904 assim como
nas occurl'encias, civis ou militares, anteriores o~ posleriores
que com eUes se relacionem. '

O Pl'osiuente d,t Repnbliqa UO I'; ta.dO$ l:niuns do Brazil :
Faço <Lber que o ConO'ro. o Niwional dCt'roton ou san'

ciono a resolução o"llÍnte:
Art. 1.0 'ão alUni tia,ua toda,s a' p ~:O;I)/t, que tiver,tlU

parte nos succe sos ue ta Capita.l, duri.LDt a noite ue 14 de
nO,v~mbro ue 1904, a'sim como na, o clll'rellcia-', civi uu
n~ilttare, ,anterlOro ou posteriore' que c ln elio' 'o l'O[;t
Clonem.

Art. 2.° Revog,wl-, e as di po içõe" om contrariu.
Rio de .Janeiro, .2 de setombro de 190-, 1,0 d,t RepllbliúiL,

FH,ANcrRCO DI~ PAlILA R Dl'tWt'E' ALVES.

J. J. ealJm,
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43. - RelaiJorio da Directoria Geral de Estatistica, 59. Relatorio e Synopse dos trabalhos do Senado, de
em 1905. S. Paulo, em 1904. S. Paulo, 1904.

44. - do Ministerio da I."azonda, em 1905.

45. - da Inspecção Geral de Obras Publicas, em 1903.

46. - do Ministerio da Marinha, em 1905.

47. - do Chefe de Policia da Capital Federal, em 1905. Rio,
Typ. do Jornal do Commel'cio, 1905.

4 . - do Ministro da Guerra, em 1905.

49. - do Ministro do Interior, em 1905.

50. - do Ministro da Viação, em 1905. Rio, 1905.

51. - do Tribunal de Contas, em 1904.

52. - do Lyceu de Artes e Offl.cios, da Babia. Babia, 1905.

53. - dos Correios. em 1904.

54. - do Director da Bibliotheca Nacional, em 1904.

55. - do Secretario das Finanças, de S. Paulo, em 1904.

56. - e Syuopse da Camara dos Deputados, de Minas, de
1904.

57. - do ecretario do Governo do Rio Grande do Sul, em
1905.

58. - do Secretario da ln trucção Publica de Goyaz, em 1905.

60. Reiatorios consulares ns. 85 e 86. New.Castle e
Gibraltar. Rio. Imprensa Nacional, 1905.

61. Revista do Museu Paulista, 1904.

62. - Maritima Brazileira, em 1905.

63. Synopse dos trabalhos da Camara dos Deputados
Federaes, em 1903. Rio, Imprensa Nacional, 1904.

64. Tabellas do Orçamento do Exterior, para 1906.

65. - do Orçamento da Fazenda, para 1906.

De diversos:

I. Annuaire Diplomlj.tique de l'Empire de Russle, 1904
a 1905, S. Petersburgo, em 1905.

2. Discursos parlamentares, do conselheiro José Boni
facio de Andrada e Silva. Rio, 1880.

3. Rapport du ministre des finances de la Russie. 1905,
S. Petersburgo, 1904.

4. Russie (La) ala fin du XIX siêcle. Pariz, 1900.

OBRAS ADQUIRIDAS POR COMPRA

17.

1. A1J:nanack de Gotba para 1906.

2. stronoJD.ie Populaire, por C. Flammarion. Pariz,
em 1905.

3. - populaire, por F. Arago.

4. Brazilian (The) Review.

5. Oonsultas do Conselho de Estado de 1861 0.1870.

6. COlUlllentario (O).-Revista Mensal. Rio, em 1905.

7. Oours elementaire d'Astronomie, par M. C. Delaunay.
Pariz, em 1870.

8. Oecretos do Governo Provisorio, outubro, em 1890.

9. Doutrina das acções, por Teixeira de Freitas.

10. Etoiles (Les) et curio ités du ciel, par C. Flammarion.
Pariz.

11. Geographia, de Joaquim Maria de Lacerda, ga
edição.

12. Ui. toire de la guerre civile en Amerique, par le
Comte de Paris. Paris, em 1870.

13. HOlU tead (Le) - par L. Vacher. Pariz, em 1905.

14..Ulustration française (L').

15. Larous e (Nouveau).- Illustré,7 volumes. Pariz.

16. Lei e regulamento sobre fallencias. Rio, Imprensa Na
cional, em 1903.

Proposta e relataria do Mini tro da I."azenda, emI
1843.

18. Relatorio da Repartição dos Negocias Estrangeiro
~lli~. '

19. - do Ministro da Fazenda, Manoel Alves Branco, em 1840.

20. - do Ministro da Guerra, em 183 .

21. - do Ministro da Guerra, em 1843.

22. - do Ministro da Justiça, em 1843.

23. - do Ministro de Estrangeiros, Candido Baptista de Oli-
veira, em 1839.

24. - do Ministro do Imperio, em 1841.

25. - dos Negocias do Imperio, em 1843.

26. - do Ministro do Imperio, em 1847.

27. - do Ministro do Imperio, em 1850.

28. - do Ministro do Imperio, em 1852.

29. - do Ministro do Imperio, em 1853.

30. - do Ministro da Justiça, em I 50.

31. Repertoire general du droit Français. VaI. 35.
Pariz, em 1905.

39 Revista de Legislação, de 1901 a 1905.

33. Revue (La).

34. - de Droit Publico Pariz em 1905.

35. - des Deux Mondes. Pariz, em 1905.

36. - du Droit lnternational (Privé). Pariz, em 1905.

37. Traité theorique et practique du Droit Civil, 2m" édi·
tion, 3 vaIs. Pariz, em 1905.
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DECRETO N. 1374 - DE 4 DE SETEllffiRO DE 1905 DECRRJ'O N. 1317 - DE II DE SETEMBRO DE 1905

Unidos do Brazil :
decreta a seguinte

FRANCISCO DE PAULA. RODR.IGUES ALVES.

J. J. Seab,·a.

O Presidente da Republica dos Estado
Faço saber que o Congre,so Naciona.l

resolução:
Artigo unico. São approvados os actos do Governo durante

o estado de sitio, declarado em conseqllencia dos aconteci
I mentos de 14 de novembro de 190·1.

Rio de Janeiro, II de setembro de 1905, 17° da Repu
blica.

Publica a resolução do Congresso Nacional que approva os actos do

I
Governo duran·te o estado de sitio, declarado em consequencia dos
acontecimentos de 14 de novembro de 1904.

á

IIniciado na Camara dos DeI!utados e pftlo Senado enviado para
a formalidade da publicação

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
sancção

Autoriza o PL'Gsidente da Republica a abriv ao Ministerio da Justiça
e Negocios Interior~s o credito ex~r~ordinario de 3:000$, para
paga nento dos venCImentos do escnvao Antero José Barbosa.

O Presidente da. Republica dos ILstados Unidos do Brazil:
Faço s.:Lber que o Congresso acional uecretou e eu sanc

ciono a r olução seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da; Republica al1torizado

a abrir ao MinisLerio da Justiça e Negocios Interiores o credito
eÀiru.ordinario de 3:000', pa.ra pagamento dos vencimentos
do e crivão junto ao juiz de secção do Estado de S. Paulo,
Antero José Barbosa, nos exercicios de 19UO e UJOI fazendo
lH1ra i o a necessaria operaçã.o de credito; rev~aadas as
di po içõe em contr"'l'io. o

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1905, 17° da Republica.

FRA.i'\CI co DE PAULA RODRIGUE. ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. 1378 - DE 19 DE SETEi\ffiRO DE 1905

FRA.NOr co D.E: PAULA. RoDRIGUE.' ALVES.

Lau,'o Seueriano Miillel·.

Iniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á sancção

Autoriza o Pl'e-idente da Republicn a contar ao telelp'aphi'ta de ia
ela e da Repartição Geral dos Telegraphos Jose Leopoldino de
Vasconcellos Cabral, como tempo de serviço effectivo, o intersticio
de 7 de maio de 1894 a 11 de julho de 1895.

O Pr idento da Republica dos E tado3 Unillos do Brazil:
Faço saber qne o Congres. o ~acional decretou e eu sanc

ciono a eguinte resol ução :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica a.utorizado

a contar ao telegr.1phísta de la classe da Repartição Geral dos
Telegraphos Jo é Leopoldina de Vascuncellos Cabral, como
tempo de )rviço etrectivo, plra. todos os e:lfeitos, relevaJa a
pre cripçã.o em que tenha incorrido, o intersticio de 7 de maio
de I 94 a II de j uUlo de 1805; revoga&1s as dispJ ições em..cOll:
trario.

Rio de Janeiro, 5 de etembro de 1905, 17° da Repu
blica..

DECRETO 1375 - DE 5 DE SETE:\ffiRO DE 1005

'

Iniciado na Cama.ra dos D~putad~s e pelo Senado enviado
a sancçao

Âlüoriza o Governo a abrir ao Ministcl'io da Fazenda. o erc,lito c pc
cial de 11 :!l19 900 para inclcmnizar a Santa Casa da 1lisericorc1ia
desta Capital, das despeza feitas com o enterramcnto de flllccio
narios do Ministcrio da Indu. tria, Viação e Obras, Pu.blicas. rou
triJlUintes do monllcpio

O Presidente da RepulJlicilJ dos Estado" Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre,so Kacional decretou e eu anc

ciooo a seguioL re olu .a.Q :
Art. L.0 O Presidente d(L Republica é autor~ado a abrir,

pelo Ministerio da Fazenda. o credito especial de 11 :919$900,
para indemnizar a. de. p,}za feitas p,}la anta Casa da Mi e
ricordia desta Capital. com o ent rramento de funccion[\1'io
publico do Ministerio da Indu'tda, Viação e Obra Public<l$,
contribuinte do montcpio creado pelo decreto n. 942 A, de 31
de outubro de 1890, para o funccionarios do Mi ti terio da
Fazenda e tornado exten ivo ao do Ministerio da Industria pelo
decreto n. 1045, de 21 de novembro de 1890, conforme o
accôrdo feito entre aquella in tituição e o MinisteriJ da In
du tria, em 1893.

Ari. 2.° Revogam-se a dispo ições em contrario.
Rio d'e Janeiro, 19 de setembro de 1905, 17° da Repu

blica.

DECRETO 1 . 137(3 - DU II DE ETEMBRO DE 1905

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado
á sancção

FRA.-OISCO DE PAULA RODRIGUE AJ.VE.

Leopoldo de B,ulhões.

Prol'oga por mais um anno a licença, em cujo gozo se acha o enge
nbeiro do Ministerio da Ju tiça e ogocio Interiores Henrique
José Alvares da Fonseca. DECRETO N. 1379- DE 90 DE SETEllBRO DE l!J05

O PrC1 idente da Republica. d E tado Unido llo Br<.tzil :
Faç saber que o ongres'o 1 acionaJ. decretou e eu anc

ciono a 1'0 olução guinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica a.lltol'izado a

prol'ogar por mn.Í.' um anno. com o ordeoa.do, a licen~.a., cm
cujo gozo se ach<.t o engenheiro do Ministerio d<.t Justiç.o e
Negoci Iuteriore~, IIem'iqtIe Jo é lvare da Fon eca ; re,o
gadas as disposições em contrari .

Rio de Ja.neiro, II de setembro de 1905, 17· dto Repu
blica.

FRA. CISOO DE PAULA RODRIGUE- ALVES.

J. J. Seabl'lJ..

826

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

A..utoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Industria, Viação
e Obras Publicas o credito extraordinario de 7: 160$000
para pagamento dc vencimentos devidos ao porteiro a, chi
vista da extincta Repartição de Terras do Rio Grande do
Sul, ManoeI Henriqne da Silva Fróes

O President~ da Republica do Est::J.do' Unido do BraziL :
Faço saber que o Congre o Na.cional decretou e eu ~anc

ciono a re olução seguinte :
Artiao uoico. Fica o Presidente da. Republica autorizado ao

abrir ao
o

Mini terio da. Industria, Vi<.tção e Obras Publica o
cr edito extraordinario de 7: 160 ~OOO para pagar o vencimentos

24

,
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devidos ao porteiro-arclüvista da extincta Repartição d TCl'ras
elo Rio Grande do 'uI :Jfunoel Hemique da Sil v a Fróes, ,endo
5:600$ dos "Vencimento: corre pondentes aos annos de 1896;).
1903, Ü, razão de 700:' annuae\ e 1:560$, correspondentes ao
<111110 de 1904; relev<1dét apre cripção em qu porventura tenha
incorrido e revogadas as di. posições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de, etembro (le 1905, 17° d<t Repuhlica.

FR,A:\CISCO DE PA LA RODRIG J,' ALYE·.

Lc~w'o 'cvcriano 111iillcl',

DBCRI~TO N. 13 'O - DE 21 DE ETEMBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados. e' pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Go\"erllo a abrir ao Ministerio da Relações Exteriores
o credito extraorelinario ele 500:000$. pap' I, destinado ao custeio
.Ias ({uatro comllli sõcs de policia e <'xploração 11 AI to Plll'ÚS
e Alto J lU·tÚ .

o Presidente da. Republica do Estado" Unidos do Brazil :
Faço saber que o ongresso Nacional decreton e eu sanc

ciono a resolu ão seguinte:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republici1 ltutol'izado

a abrir ao Ministerio das Relaçõe, Exteriores o credito extraor
dinal'io de quinhento conto, de réis (500:000'), papel,
d.estina.do ao custeio di1, qua.tro commi ões de policia e explo
l'ação no Mto Purús e Alto JUrLtá; re,ogada;; as Ui posiçõe~

em contrario.
Rio de Janeiro, ~1 de etembro de 1905. 1,° ela Repu

]llica.

FRA.:'iCI CO DE PAULA RODRIGUE, ALTES.

Rio-Bl·anco.

DECRETO N. 1381 - DE 2- DE SETE;\ffiRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

DECRETO N. 1382 - DE 26 DE SETEMBR.O D.8 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Fixa a diaria do conductor geral de encanamentos de Inspecção Geral
das Obras Publicas, e autoriza a abertura do credito para paga
mento da que lhe é devida no exercicio de 1904.

aPre iclente di1 Republica dos Esti1do, "Cnido' do Brazil :
Faç'O . alJer que o Congresso ;\f<1cional decretou e eu sn.nc·

ciono a seguinte re~olu ão:
Art, 1,° O conductol' geral de encanamento' d<t ln 'pecção

Geral da' Obras Publi <tS da Capital Fedeml per ehel'd. ..t
diari<.t de 5 " fixa.da para os demai: conductores technico .
Para pagamento da qlle lhe é devid,t no exel' icio de 1904, na.
importaucia de l: 25', fi a o Presidente <h Republica ..wto·
rizado a abrÍl' o nece sario credito,

Art. ?o Revo"'êtm· e a., di po i õe, em contrurio.
Rio de Janeiro, 26 de etembro de 1905, 170 da. Republica.

FR.A 'CISCO DE PA 'LA RODRlOUES Al.VES.

Lam'o SevCl'iall0 Múllel·.

DECRETO N. 13 .., - DE 26 DE El'E.'lBRO lJE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado a
sancção

Autoriza o Governo a conceder a Francisco Corrêa Pinto, telegl'a
pbjs-ta de 411. classe da Repartição Geral dos Telegl'aphos, um anuo
de licença, com ordenado para tralar de sua saude onde lhe
convier,

O Presidente da Republica dos Esta.do "Cnitlos do 13razil :
Faço sn.ber que o Congre~"o NacioOêtI decretou e ou sunc

ciono a 'eguinte re oIução :
Artigo unico. E' autorjzado o Pre idente da Republica a

conceder a Francisco Corrêa Pinto, teIegraphi ta de 4'" cla. o
da Repartição Geral dos Telegrapho , um êtnuO de licença,
com ordenado, em prorogação daquella em cujo gozo, acha,
para continuar a tratar de sua, <tude ondo lhe convier' re,'o,
gadas a; disposiçõ em contrario.

,Rio do ,[aneiro, 26 de setembro do 1905, 17° da RopubIic[~.

FRANCISCO DE PAUl.A RODRIGUES AL"E .

Latwo Seve?'iallo Miille;·.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
, sancção

Autoriza a concessão de um anno de licença, Bem vencimentos, ao
agente de 3" classe da Estrada de Ferro Oeste de Minas, José
Bernardino, para tratar de seus in teresses.

O Presidente da Republica dos E tado nido do llra.zil:
Fa.ço saber que o Congresso Nacional decreta e ClI ·ltnc

ciono <t l'e'olllçã.o ..eguinte:
Artigo UIÚCO. E' autorizado o Pr sidcnte da RepubliClt a

conceder a José Bernardino, alYente d 3" classe da Estrada
de Ferro Oe. te de Minas, um anno de licença, sem von i
mentos, pn.ra tratar de 'eus interes c onde lhe convier, re\'o
gadas a' di posições em contr,'tl'io.

Rio de Janeiro, 27 de setem]Jl'o de 1903, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PA LA RODRIGUES ALVES.

Lcctt1"O Sevel'imtQ 1Jlútlel'.

Autoriza o Presidente da Repuhlica a abrir o credito especial de
500:000$ para soccorros ao Estado do Rio Grande do Norte.

aPre. idente d..t Republica elos Esta lo' Unido do Br..tzil:
Faço saber que o Congresso Nacional deCl'etou e eu 'anc

(.'Íono a resolução seguinte:
Art. 1.0 E' o Presiclente d'~ Republic<.L a.utorizado. ele con

formidaele com o art. 5° da Constituição Federn.l, a n.brir, no
corrente oxercicio, o cl'ec1ito especial elc 500:000.;. que :ficar(~ á
dispo 'ição do governo do Estado do Rio Grn.nde do Norte,
como.SOCCOl'l·OS contra ..~ calamid[~dc publica que tem fla·
gella.do aquelle Estado.

ll.1't. 2.° Revogam- e a' disposiçãc,' em contrario.
Rio de ,)n.l1eiro, 25 de ~etembrode 1903, 17° da. Republic:l..

FRANCISCO DE PAULA RODP.IGUE· ALYES.

J. J. Seab?·(C.

DECRETO 13 4 - DE 27 DE SETEMBRO DE 1905

,. ,.

,.
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DECRETO N. 13 5 - DE 30 DE SETE~IBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
para a formalidade da publicação

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga novamente a
actual sessão legislativa até ao dia i de novembro do corrente
anno.

O Presidente da Republica. dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional, em con[brmidade do

ui. po to no § lodo art. 17 da Constituição Federal, re olveu
proroo-ar novn.mente a actual sessão legislativa até ao dia
1 de novembro do corrente anno.

Rio de .Janeiro, 30 de etembro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYE..

J. J. Seabm.

DECRETO N. 138G - DE 30 DE ETE)IBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

.dutorisa o Presidente da Republica a abrir ao Ministerio da Justiça
~ Negoc,ios Interiores, o credito e~tra~l'd!nario de 19:343$290, para
IndemnIzar os herdeIros do subdlto ltailano Luiz Sassi.

O Pre idente ua Republica dos E. tado 'nidos do Brazil:
Fl\ço aber que o Congreo Nacional decretou e eu sanc

eiono a re olLlÇão . eguinte:
i~'tigO unic::o .. Fic.a o Pre ideute da Repu1Jlica autorizado

a. abrIr ao Mim terlO da Ju tiça e Negocios Interiores o
cr~dito extrao~~ari? de 19:343 '990 pnora indemnizar os ber
dell'o do ub~to ItalLano Luiz a, i, do e5uro de vida feito
na Companhia « A Equitativa dos E tados Unido do Brazil » .
re,ogadas a di. po. içõe em contrario. '

Rio de Janeiro, 30 de ,etembro de 1905,17° da Republica.

FRAxcr. co DE PAULA RODRI!JUES ALVES.

J. J. Seabra.

DECRETO N. l:i, í - DE 30 DE ETEMDRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a conceder um anno de licença com ordenado ao
inspector, em com missão, da Alfandega de Par'anaauá Raymu'ndo
,Toão dos Reis Lisboa. o ,

O Presidente da Republica do::; E tados Unido do Brazil:
Faço. aber que o Congre .,0 1 a 'iorral decretou e eu 'anc

cion fi seguinte re olução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a onced ~ Em nonno de licença, com ordenado, ao impector,
cm c~mml,sao, da Alfandega de Paranaguá, Raymundo João
do' h I Lisboa, para tratar de ua aude onde lhe convier'
revogada' as di po..içõe~ 111 contrario. '

Rio de Janeiro, ;~O le . etembro de 1905, líO da Republica.

FRAi'-Cl. co DE PAl:LA RODRIGUES ALVES.

Leopolelo ele Bulhões.

DECRETO N. 1388 - DE 30 DE SETEMBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a transferir ao dominio da Municipalidade do
Districto Federal 09 proprios nacionaes que menciona.

O Presidente .da Republica do.' Estados Unidos do Bl'azll:
Faço saber que o Congresso Naciona decretou e eu . anc

ciono a . eguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Governo autol'izac10 a tran. ferir ao

dominio da Municipalidade do Di. tricto Federal O' proprio,;
nacionaes ..eguintes:

lo, terreno situado entre o largo da As 'embléa e a rua.
D. Manoel, onde existia a antiga ca~a da Ucharia;

2°, terrenos ·ituado. entre o cáes Pharoux, o terrenos da.
Companhia Cantareira, o mar e o. terrenos do Desinfcctorio
Central, para o prolongamento da rua do Castello;

3°, a porção de terreno occupado pelo jardim da caixa de
agua do Barro Vermelho, na rua E tacio de Sá. neces:'ario ao
nolargamento dessa rua, correndo por conta da Prefeit.lU'u tod(LS
a despezas com a demolição e reco mIJo. ição do ja.rdim, gradil,
muros e mais obras indispeusaveis.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 1905, 17° da Republicé),.
FRAxeI co DE PA LA RODRIGl:E~ ArXES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1389 - DE 4 DE OUTuBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sanc:5ão

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministerio da Marinha o cre
dito especial de L032:581 162, para ultimar os pagamentos devidfls
á firma Lage Irmãos, pelas obras feitas em diversos navios da
Armada.

O Presidente da Republica do~ Esta.dos Unido do Brazil:
Fê\ÇO aber que o Congre so Ja.cional decretou e eu anc

ciono a re olução seguinte:
Artigo unico. E' o Presidente da Republica· autorizado

a. a.brir ao Ministerio da Marinha o credito especial de
1.032:581"162, para ultimar os pagamentos devido á firm,t
Lage Irmão. pelas obras feita em diverso navio da Armada.,
em virtude do!? aju tes celebra:lo. em 30 de maio de 1901
23 e 99 de outulJro de 1902; revogada a di po 'ições em con
trario.

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1905, 17° da Republica.
FRA.KCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.

Jttlio Cesco' de _Yoj·onha.

DFGRETO ... 1390 - DE 4 DE OuTUBRO DE 190

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

A.utoriza o Governo a despender até a quantia de 400:000 com a ac
quiaição e adaptação de edificio apropriado á in'tallação do hos
pital lU ilitar de Porto Alegre.

O Presidente da Republica do E-tado. Cnidos do Brazil;
Faço saber que o COllgre 'o Kacional decretou e eu. anc-

ciono a eguinte re'olução:
Artigo unico. Fica o Pre::;idente da Hepnblica autorizado ,1.

dl2spender a.té a quantia de 400:000' com a acquisi '5.0 c
adaptaçã.o de eclificio apropriado ;:L installação do Ho pita.l
Militar de Porto Alegre; l'evogalla ,1.' di po içõe em con
trario.

Rio de Ja.neiro, 4 de outubro de 1905, 17° da. Republica.
FRA.I\Cr co DE PAULA RODRIGuE AL\E

Francisco de Paula !ll'gollo.
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DECRETO N. 1391 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1905

139'1- Dijl 10 DE Ot:TUDRO DE 1905DECRETO

n.o Dr. Alfredo Moreira de Barros ffiivoira Lima, lente catbe
dratico da Faeuldado de Direito do S. Paulo, para tratar de
sua ~aude ona. lho convior ; r vogada' a di po ições oro con-
trario. •

Rio do Janeiro,9 do outubro de 1905, 170 da Republica.

FRA 'CI CO DE PAULA RODRIGUE ALVES.

J. J. Seabm.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder a Altemiro da Oli
vt'ira Glumarães, praticante da Administração dos Corroios do
Estado de S. Paulo, um anno de licença com ordenado.

f
I

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada ã'
sancção I

Approva a Convenção ~nitaTia Internacional, concluida eml
12 de Junho de 1904 entre o Brasil e as Republicas Ar
gentina, do Paraguay e OrIental do Uruguay

I
O Pre'idente da. Republica do E tado Unidos do Brazil:
Faço aber que o ConO'res o Nacional decretou o LI a.nc-,

ciono a resolução soguinte:
Art. Lo Fica a.pprovada a Com'anção Sanitalia. Inter

nacional, conclnidn. ao 1~ dias do mez d Junbo do 1904,
entre a Republica. Argentina, df) E tad Unido do Brazil,
dt> Pa/L'u.guay e Oriontal do UruO'uay.

Art. 2.0 Revoo-aro- o a di po içõe: em contrario.
Rio de Janeü'o, 5 lle uutubIlO de 1905, 170 da Republica.

FRA.NCr co DE PA.UL;\ RODRIGUES ÀLYE".

Rio-B1·anco.

DECRETO T. 1392 - DE O DE OUTUlRO DE 1905

Iniciado n,o Sena.do Federal e por elie enviado á sancção
I

Autoriza o Governo a abrir ao Minislerío da Industria, Viação e
Obras Fllblicas o credito enraurdinario de 4.: 190$554, pam
occorrer ao pagamento dos vencimentos do 2° ,offi?íal addido d~
Repartição Geral de Estatística, Dr. JDsé Bonifaclo Burlamaqu
MOllra.

O Pro idento da. R publica do E tado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congro so a.cioual docretou o eu sanc

ciono a eguinte ro'oJução :
A.rtigo nnico. E o Pre id nte da. R publica a.utorizado a

conceder a Altemiro de Olív ira Guimarães, praticante da
AdministL'açáo dos Correio d Estado de S. Paulo, um armo de
li eoça, com ordenado para tra.tar de ua aude ondo lhe
convieI; revogada a di po içõo m contL'ario.

Rio de Ja.neiro, 10 de outubro de 1905, 170 da Republica.

FRA,'<cr co DE PAULA. RODRIGUE ALVE

Law'o ev/wiano .J1tlller.

DECRETO N, 1395 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1905

O Presidente da Republica do Estado Unido ao Brazil :
Faço saber que o Congre. so racional decretou e eu anc

ciono a resolução . oguinte :
Artigo uuico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abrir ao Ministerio da lndustria, Viação o Obras publica'
o credito ,ex:traordinario lIa 4: 190$554, 'paTa occorrer ~o

l)agaroento dos vencimentos do 20 official addido da Ropartiçao
Geral de EStatistico., DI'. Jo é Bonif,\cio 13urlaroaqui foura,
de de 24 de novombro de 1002 a 31 de dezembro de 1903; revo
gadas as disposiçõe . ero contrario.

Rio de Janeiro, Oele outubl'o de 1905, 170 dn. Repu1Jlica..

FRANCI co DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Laul'o Sevet'iano í}üllel'.

Iniciado na. C!l.mara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de licença
st'm vencimentos, a Benigno Lima Junior, telegraphista de 4"
classe da Repartição Geral dos Telegraphos, para tratar dos seus
in teresses .

O Pre idento da Ropub1i a do Estado Unido do Brazil :
Faço saber quo o ConO'!'o" o Naci nal uocrotou e eu

'ancciono a seguinte re olução :
Artigo unico. Fica o Presidente da Republi a autorizauo

a conceder um a.nno de licença, sem v ncimento, em pl'O
rogação áquella em cujo O'ozo e a ha, a Beni 7 no Lima Junio!'.
telegrapbi ta de 4" la e da Repartição GemI do Telegrapho ,
para tratar do eus intere 's onile lbe convier' revogada a
di. 'posições ero cuntrario.

Rio ile Janeiro, 10 de outubl'o de 1905, 170 da Republica.

FRA. CISCO DE PAULA RODRIGUE Ar.VE

Laul'O Scvct'iano Müllcl·.

DE.CRETO N. 1393 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção DECRETO N. 1306 - DE 10 DE ou'rUBRo DE 1905

Autoriza o Presidente da Republica a prorogar por maís um anno,
com ol'denado, a licença concedida por decreto legislativo n. 1213,
àe 8 de agosto de 1904, ao DI'. Alfredo Moreil:a de Barros Oli
veira Lima, lente cathedratico da Facll1dade de Direito de

• Paulo, para tratar de sua saude.

Iniciado no Senado Federal e por elie enviado á sancção

Dispõe sobre as despezas a fazer com a. coustrucção de ohras preven
tivas dos elfeitos das seccas que periodicamente assolam alguns
Estados do Norte .

O Pre idente da Ropublica dos E tados Unido do Brazil:
Faço saber quo o Con!ITosso Nacional decrotou o ou sanc

ciono a resú1ução 'eruinto:
Artigo unico. Fica autorizado o Pre idente da Republica a.

prorogar por mais um armo, coro ordenado, a licençn. conce
dida, por decroto legislativo n. 1213, de 8 de ago:to tlo 1904,

O Pre idente da ReptIblica dos Estados Unido do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decr tau e eu anc

ciono a seguinte re'olução:
Art. 1. o Além da constrLlCção de obra pre entivas, feita

por oontn. da União contra os elIeitos das eccas quo assola.ro
alguns g'tados, poelerão ser ex.ocutadas outras com o mesmo
fim, por conta deste.. o daqueJla conjunctamente.

,.
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ATt. 2. ° O concurso da União será obl'igatorio, havenao
para isso um fundo especial.

Paragrapho unico. Para que (;e tOTne eífectivo este con
curso, devem ser verificadas as condições seguintes :

10.) prova de que o E tado é periodicamente assolado
por ecca;

2a) que con~igDa em seus orçamentos verbas especiaes
para tae; obra", nao :podendo as quantia votadas ser inferiores
t~ 5°(0 de . ua. receita armual;

3a) que taes verbas, escripturaaas á parte, constituem de
posito e pecial e não são desviadas para outros fins.

Art. 3." Sati feitas taes condições, nomeará incontinente
o Governo Federal o engenheiro fiscal junto ás commi,sões
nomeadas pelos governo estaduaes, incumbida dos estudos e
execuções da 011ra'.

Art. 4. o A União concorrerá com o eu auxili.o, distri
1mindo annualmente a cada um dos me mos Estados no mi-
nimo a quantia de 200:000"000. '

. 1\r~. 5.° A União en ~regar{L ;J.os go'\ernos dos E~tado" no
prmclplO de cada sem tre, em dua pre ta ões, a importancia
elo auxilio de que trata o artigo anterior' deduzida sómente a
quantia necessaria ao pagamento do engenheiro fiscal.

Art. 6. o Poderá a União retirar o seu concurso desde
que verifique a inobservancia por parte do Estados das con
tliçõe' 2" e 3" do art. 2°.

Art. 7.° Fica o Governo autorizado a abrir os creaitos
nece ario ti. execu ão da pre ente 1ei.

Art. 8.° Revogam- e a dispo ições em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de outubro d,} 1905, 17° da Republica.

F.1lA.1'iCISCO DE PAULA RODRIGUE ÂLVES.

Lauro Sevlwiano MüUer_

DECRETO N. 1397- DE 10 DE OUTUBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado a
sancção

Autori1:a. o Poder "Executivo a conceder um anno de licença, sem
venCimentos, a Augusto Cabral, agente de 5" classe da Estrada
de Ferro Central do Brazil, para tratar de seus interesses.

O Presidente da Republica dos Estado Unido do Brazil:
Faço abel' que o Congre so Nacional clecretou e eu anc

ciono a resolução eguinte:
j ..rtigo unieo. Fica o Presideuti) da Republica autorizado a

cODceder, sem vencimentos, um anno de licença a Augusto
a J,ral, agonte de 5" ela se da E trada de Ferro Oentrâl do

Brazil, pa.ra tratar de seu intere e ; revogadas as di posições
em contrario.

Rio de Jaueiro 10 de outubro de 1905, 170 da Republica.

FRAi: CISCO DE PAULA RODR1GUE ALYE

La'two.Sevet·iano lJ[ülle1·.

DECP ETO . 1398 -1JE 10 DE OUTuBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pe10 Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a prorogar por um anno, oom o respe
ctivo ordenado, a licença em cujo gozo se acha o ajudante de
eAtação especial da Estrada de Ferro Central do Brazil, ManoeI
Rodrigues da Costa, para trata-r de sua saude.

O Pr'o idente da Repl-rblica dos Estados Unido do Brazil:
Faço (Lber que o Congres o Nacional decretou e eu sanc

dono a resolução seguinte:
Artigo unico. Fica autorizado o Presidente da Republica a

conc der a Manoel Rodrigues da Costa ajudante de estação
e pecial da. E trada de Ferro Central do 81'azil, um armo de

licença com o respectivo ordenado, prura tratar' de SU'l. saude
onde lhe convier, em prorogação da que lhe foi concedida pelo
Ministerio da Industria, "\ iação e Obras Publicas' revoO'adas as
disposições em contrario. ' "

Rio de Janeiro, 10 de outubro de 1905, l-O ela Republica.

FRlu,CISCO DE PAULA. RODRiGUE ALVES.

LaU?-O Severiano Müller.

DECRETO N. 1399 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Poder Executivo a conceder um anuo de licença, com orde
nado a Henrique Simão Tanm, engenheiro de ia classe da
Estrada de Ferro Oentral do Brazil.

O Presidente da Republica. dos Estado:> Unido do Brazil :
Faço saber que o Congi'e,so Nacional decretou e eu :sanc

ciono a resoluÇão seguinte:
.Artigo unico. E' autorizado o Presidente na Republica a

conceder _a Henrique Simão Tanm, engenheiro de la elas e
da E trada de Ferro Centra1 do Brazil, um anuo de licença,
com ordenado emprorogação daquella em cujo gozo se acha,
para. tratar de sua saude onde llie convier; revogadas a di
posiçõe em contrar·io.

Rio de Janeiro 10 de outubro de 1905, 170 da Republica.

FRAKCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Lnuro Severiano MüUer.

DECRETD N. 1400 ->lE 17 DE OUTUBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e lle10 Senado enviado á
sancçâo

Autoriza o Presidente da Republica'a conceder um anno de licença,
com ordenado, em prorogação, ao conferente de 3a classe da
~8trada de Ferro Central do BraYil, Henrique Martins Teis:eira,
para tratar de sua saude.

O Presidente da Republica do E tados Unido:; do Brazil:
Faço aber qIre o Congresso 1\'acional decretou e eu ancciono

a recolugão. eguinte:
Artigo unico. 'E' autorizado o Presidente da Republica a

conceder ao conferente de 33 classe da Estrada de Ferro
Central do Brazil, Henrique Martins Texeira, um anno de licença.
com ordenado, em prorogação da que 1>01' igual tempo lhe foi
concedida p@r decr.eto legi .Iativo n. 1223, de 30 de ago to de
1903, para tratar d sua sande onde lhe convier; reyogada.
as <fi po ições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de OlLtubro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ÁLVE .

Lauro Severiano MüUel·.

DECRETO r. 1401 - DE 17 DE OUTUBRO DE 1905

'Iniciado na ôamara dos Deputados e pelo Senado enviado á.
sancção

Autoriza o Presidente aO. Repuô1ica a conceder um anno de liJença
com ordenado em prnrogação, ao conductor de trem de 4a classe
da Estrada de'lI'erro Central do Brazil, Manoel dos Santos Ma,
chado, para tratar de sua saude.

O Presidente da Republica dos Estados Uriido do Brazil :
:Faço saber :que o Congresso acionalldeCTetou e eu anc-

ciono 1t ne olução se~uinte :
Artigo uníco. JJ:' aut@rizado o Presidente da Republica a.

conceder ao eonductol' de trem de 4" cla~se da E~trada de
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Ferro Centrar do Brazil, Manoel do' antos Machado, licença
por um auno, com ordenado, para tra,tar de sua saude onde
lhe convier, em prorogação da que lhe foi concedida pela. lei
n. 1252, de II de outubro de 1904 ; j'uvocrad<Li' as llisposições
em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de outubro de 1905, 17° da Republica.

FRANCI co DE PA 'LA RODIlGUE ALVE

Lam'o Sevei'iano 31üller,

DECP ETa N. l-!02-DE 30 DE Ol;TUBRO DE 190:-

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado para
a formalicade da publicação

Publica a resolução do Congresso Nacional que proroga novamente
a actua! sessão legislativa até o dia 1 de dezembro do corrente
anno.

(500 .'), ouro, annuaes ; e para o de viage'l11 e in taUa ão a de
eis contos de réis (6:000"), ouro.

Art. 3.° Fica o presid nte da RepubJic:l. <l.lltnri7.arfo a fazCli

a ne e sarias operaçõe li credito para dar execução ,í, presente
lei.

.\.rt, 4.° Revogam-, e a tU po içõe em contrario.
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1905, 17° da Republica.

FRANCI co m: PAULA RODRIGüJe ALVE'.

Rio-Branco.

DECRi!:TO N, 1-105 - DE 4 DE :,/OYEill3IW DE 100-

o Presidente da Republica dôs Estados nido do Brazil:
Faço saber que o Congre~so Nacional. em conformidade do

di po to no § l° do art. 17 da Con tituição Federal, resolveu
prorogar novamente a actual e~~ão legislativa, até o dia
1 de dezembro do corrente anno.

Rio de .Janeiro, 30 de outubro de 1905, 17° da. Republica.

FRANCI co DE PAULA. RODRW 1':;;; ALVES.

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica. a relevar o pagador do Thesouro
Federal, Frederico Julio da Silva Tranqueira, da. responsabilidade
e pagamento da. quantia de 330:000$000.

aPre idente da Republica dos Estado Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congres o . acional decretou e cu anc

ciono a seguinte resolução:
Art. Lo Fica o Presidente da Republica autorizado are·

levar o pagador do The ouro Federal, Freclerico Julio da ilva
Tranqueira da responsabilidade e pagamento da importancia
de 330:000' que o seu ex-fiel Fernando Franci co de A, is
Salgado furtou do Thesouro Federal.

Art. 2.° Revogam-se as di posições em contrario.
Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1905, 17° da Republica.

FRAxcrsco DE PAULA RODRIGUES ALUS.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO

J. J. Seabra.

1403 - DE 4 DE 1 OVE1úl3RO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio das Relações Exteriores o
credito de quarenta contos de réis (40:000, l, upplementar à. verba
6" do art. 50 da lei n. 1316, de 3i de dezembro de i904.

aPre idente da Republica do K tados nido do Brazil :
Faço ab r que o ongre. o aciona.l decretou e eu an

ciono a re olução eguinte:
ArtiCTo unico. Fica o Pr idente da Republica autorizado ;\

abrir ao Mini terio da R la<,õ Exteriol'e o credito d qua
renta conto de réi (40:000~), ,upplem ntar <í. verba. ti" do
art. 5° da 1 i n. 1316. de 31 de dez mbro (te 190-1; revogada.
a di po içõe em contl'ario.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 1905 170 da R publica.

FRA eI co DE P.\ULA RODRJGUES ALYES.

Rio-Branco.

DECRETO . 1·100 - DE 6 DE j 'OVE:\illno m: 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a. abrir ao Ministerio da Justiça
e ~egocios Interiores o credito de 51:129$01 , supplementar ;Í.
rubrica 28" do art. 20 da lei n. 1316, de 31 de dezembro de
1904.

DECRETO N. 1404 - DE 4 DE XOVEMBRO DI': 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Crea em Villa Bella, na Republica da Bolivia, um consulado de car
reira.

'Ü Presidente da Republica dos Estado' Unidos do BI'azil :
Faço saber que o Congres o :Nacional decretou e eu 'anc

ciono a resolução, eguinte .
Art. 1.0 E' creado em Villa Beila, na RepubliC<\ da

Bolivia, um consulado de carreira.
_Parag~apho unico. Os vencimentos do respectivo con ul

serao de OltO. contos de réis (8:000, '), ouro, annualmente.
Art. 2." Para o custeio do expediente poder{L o Pre. idente

da Republica despender até a quantia de quinhentos mil 1'éis

O Presidente da Republica do E tados Unido <l Brazil:
Faço saber que o Congre o Nacional cl cretou e u sanc

ciono are olução eguinte:
Artigo unico. Fica aPre idente da Hepu Ulica autorizadu

a abril' ao Mi.nisterio da Justi a e )legocio Interior o cr 
dito de 51: 129 '018. upp] mental' á, rubrica 9 " do art. 2" (b
lei n. 1316, de 31 de cl zembro de 1904, para pagamento <lu'
despezas com as. aula. supplementaro' do 1°,2° e 3° ,tono' du
Gymnasio Nq, ional ; revogadas as dispo. içõ em contrario.

Rio de Janeiro, Gde novembro de IüO-, 17° da Republica.

FRA.:'\CJ. c DE PAULA. RODRlhUE ALYES.

J. J. eabm.
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DECRETO N. 1407 - DE 8 DE 'OVEMBRO DE 1905 DECRETO T. 14LO - DE 11 DE NOVE!lmRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Aut.()riza o Presidente da Republica a conceder ao ministro do Supre
mo Tribunal Federal Dr. João Barbalho Uchôa Cavalcanti apo-
sentadoria com todos os vencimentos do cargo. '

O Presidente da Republica dos E tctrlos Unidos do Brazil;
Faço sa.ber que o Congresso acional decretou e eu anc-

ciono aresolução seguinte :
ArtiO'o unico. E' o Pre idente da Republica autorizado a

'onc der ao mini tl'O do Supremo Tribunal Federal Dr. João
]l,trball1o chôa avalcanti, a.posentadoria com todos os venci
mento do cargo.

Rio de JaneiL'o, 8 de novembro de 1905 17° da Repu-
blica. '

FI AXClSCO DE PAur.;Á RODRlGCE AI,YES.

J. J, Seabm,

DECRETO X. 140' - DE 8 DE 'OYEMBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

.\utoriza o Pl'esidente da Republica a conceder ao 4° escri
pturario da Estrada de Ferro Cen trai do Brazil João
AuO'usto Antunes de Freitas um anno de licença, com
ordenado, para tratar de sua saude

o Pr idente d:1 Republica dos Estado Unidos do Brazil :
Fa 'o saber que o Congros, o Nacional decretou e eu sanc

'iono a r solu ão eguinte:
Artigo unico. E' o Pre 'idente da Republica autorizado a

'onceder ao 4° escripturario da E trada de Ferro Central do
Brazil João AuO'usto ntunes de Freitas um armo de li
·cu 'u,. com ordenado, em prorogação de outra já. concedida,

p,"ra trat.tr de ua aude onde lhe convier; revogada a
d.ispo ições em contrario,

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 19 5 17° da Republica.

FRANCI co DE PAuLA RODRIGUES ALvE

Lau;'o Seve;'iano ilfiiUel·.

DECRETO N. 1409 - DE 10 DE NOYEMBRO DE 1905'

Iniciado na Camara dos Deputados, pelo Senado enviado ásancção
e promulgado pelo Presidente desta Camara, «ex-vi. do
art. 38 da Constituiçao Federal.

COI ede ao bucllarel ados DOlllicio de As i' Toledo, juiz do dis
ll'icto do dcpaJ'tam nto do Alto Acrc, um anno de li, nça com
ol'clenado, puxa l.'alar d' sua, audo onde lho olwicl'.

J akim d'Oli \'eira Catundu., 1° S@cretario e Presidente
interino do enado Federal;

F,"ço aUlJl' ao' qu o presente virem que o CODO'resso Na
ti Dal decl'et.t e promulga a seguinte re olu ão :

Con!!l'e Nacional 1'e olve:
.Artigo UllÍCO. J~' concedido ao bacharel Carlo Domicio

üe _\ , i 'Tol do, juiz lio distrieto do d partam nto do_Alto Acre,
UIIl anno de li ença, com ol'denado, em prorogaçao daqnella
'lU cujo O'ozo se ach,t para tra.t,tr de na 'aude onde lhe con

vier; r yogada <lo di po içõe em contrario.
•'ena.do Fcdern.l, LO de novembro de 1905,

JOAKL\I D'O. CATl·XD.\,

,

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Crea mais um logar de fiel de thesoureiro na Alfandega do Rio
Grande do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
.Faço aber que o Congresso Nacional decretou e ou ~a.nc.

ClOno a. seguinte l'es01LIÇão:
f\rtigo unico. Ficu, Cl'eado mais um logar de fiel de thesou

rClro TI<L AlfandeO'a do Rio Grande, Estado do Rio Grande do
S~l, c,o~ vencimentos iguae ao' do exi tente; re\'ogad, a'
di po, IÇOes em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1905, 17° da. Republica,

FR.\:\'CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO 1\. 1411 - DE 13 DE OVE)rBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Prcsidente da Republica a abrir ao Ministerio da Justiç a
e ~cgocio Intcriores o credito extraordina,.jo de 8:000 , papel,
para paO'amonto da ajuda de custo a quc tem direito o DI'. Erne to
do Ta cimento ih'a lente da Faculdade de :\Iedicina do Rio de
Janeiro.

O Presidente da Republica. do E tado" Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso acional decretou e eu sanc

ciono a eguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Pre'idente da Republica autorizado

a. abrir ao :Minist rio da Justiça e Negocios Interiores o cre
dito extraordinario de 8:000", papel, para pagamento da
ajuda de cu to a que tem direito o Dr. Ernesto do Nascimento

Uva, lente da FaCllldade de Medicina do Rio de Janeiro,
incumbido de commi ão scientifica na Europa, em 1903, fa
zendo para isso a necessaria operação de credito; revogada
as di posiçõe em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1905, 17° da Republica.

FRA:\'CISCO D"E PAULA RODRIGlJES ALYES.

J. J. Sea1Jm.

DECRETO -. 1.112 - DE 14 DE NOYEllBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anuo de licença,
oom ordenado ao teleO'raphista de 3" classe d:l Estrada de Ferro
Central do Bl'~zil João"Lopes Brazil, para tratar de sua Baude.

O Presidente da R pulllica do Estado nido do Brazil :
Faço saber que o Congre o ="lacional decretou c eu ane-

ciono a resolu .ão seguinte: . '
Artigo unico, B' autorizado o Pre ldente da Republlc.a. a

conceder um alillO de li onça. com ordenado, ao ~ele~'aphista
de 3" ela' e da E, tralia de Ferro Central do Brazil Joao Lope"
Bra7.U, em pl'orogação daquella em. cujt? gozo se a~ha,. para
tratar de sua aud; l'c\'ogada a disposlçoe em contra.rlO.

Rio de Janeir 1.1 de novembro de 1905, 1/0 da Republica..

FI,\1\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALIE

Law'o eVll"l'ia?lo Müllel',
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DECRETO N~ 1413 - DE 14 DE r OVEMBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a c.o~ceder_ a João eh!! tião
Rodri17ues June , amaI\uense da Admml b'açao dos CorreIo' do
Mara~üí:a, unI anno de ~cença, em prol'ogação, para tratar de
sua saudo onde lhe conV1er.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congee 'so Nacional decretou e eu 'anc

ciono a re olução seguinte :
Arti"o unico. E' autorizado o Pre ident da Republica a

conceder'" a. João Sebastião Rodrigues unes, auuwlUense da
Administração dos Corl'eio do Maranhão, addido á do Dlstri~to
Federal. um anuo de licença, com ordena.rlo e em prorogaçao,
a contar de fi dejulho do corrente anuo, para tratar de .ua
saude onde lhe convier; revogada a di posiçõe em contra.rJO,

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1905,17° da Republica.

FRA...'\CISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVE

Lau?'o Sevel'iano Müller,

DECRETO N. 14lJ - DE 1-1 DE NO.J>MBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza aPre idente ela Republica a conceder seis mezes de liceu a
om ordenado ~10 conferente de 3" ela e da E tI'ada. de Ferro

Ccntral do Brazil, Pedro Bacellar da Co la.

O Presidente da Republica dos Estados Unido do Brn.zil .
Fn.ço s Iber que o Congre o Nacional decretou e eu sanc-

ciono a re~olução seguinte :
Artigo unico. Fica o Pre idente da Republica autorizn.do

a conceder ao conferente de 3' cla e da Estraua de Ferro Cen.
traI do Brazil Pedro Bacellar da Costa, seis mezes de licença,
com o respeoti~o ordenado; revogadas as dispodições em con
trn.rio.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1905, 17° da Republica,

FRAN"CI co DE PAULA RODR.lGUES ALTIlS.

Lat'l'o Seve'i'iano Mülle1·.

DECRETO N. 1415 - DE 14 DE NOVEMBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder ao conferente de 3
cla e ela Estrada ele Ferro Central do Brazil, amueI Ribei.ro,
seis mezes de licença com ordenado.

O Presidente da Republica dos E tauo Unidos do Brazil:
Faço saber que- o Congresso acional decretou e eu sanc

ciono a resolução segl1lnte :
Artigo unico. E' n.utorizado o Presidente da Republica a;

conced 'r ao c nferente de 3a cla'se da Estrada (le FJrro Central
do Brazil, Samuel Ribeiro, seis mezes de licença, com ordenu.do,
em "prorogação daquella em cuja gozo sacha; revogada as
di~po ições em contrario.

I ia de Janeiro, 14 de novembro de 1905, 17° da Repu
blicru.

FRANGI CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Sevel"ictno jlliiUel'.

r

DECRETO N, 1416 - DE 21 DE KovlmBRo DE 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
ii. sancção

Autociza o Presidente da 'Repuhlica a conceder um anno de lioença,
com ordenado a Fernando Jo. é da Costa, mestre de officina da
Estrada de Ferro CenLral do Bl'azil.

O Presid nte da Republic(L dos Estado Unid s do Brazil :
Fa,QO ",bel' qu o Congres. o Nacioua.l decretou e eu anc

ciono a resolução e"uinte:
Artüto unic . !!l' ° Pre .iden da Republica. autorizado a

conceder um anuo de licença, m ordenado, para tr3.tar de .ua
aude, a Fernand Jo é da Co 'ta roe tre d om iDa da E trac1a,

de Ferro entraI do Bru.zil ; revogada as dispo i ões cm cou
travio.

Rio de Janeiro 21 de novembro de 19 5, 17° da. Republica,

FRA.'1Cr. co DE PA LA ROORlGUE' ALYE .

Lauro cue,.iano J1[ülle,.,

DECRETO N. 1417 -DE 21 DE 'oYmIBRO DE ]\)05

Iniciado na Camara dos Deputados e palo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Oo,erno a Abrir ao Ministerio da Induskia Viação e
Obras Publicas o credito especía de 74:4911~, para pafl1lIDento a
Braconnot &Irmãos, pela instaltação provisoria para illuminação
electrica de varios pontos desta Capital.

O Presidente da Republica do E tado' Unido do Bl'azil :
Fn.ç sa.ber que o Congres o 1 acionn.1 decretou e eu anc

ciono a l'esolução ell"uinte:
Artigo unico. Fica o Pre idente da R publica aut rizadu

la abril' ao Mini terio da ludu tria., Viação e 01 ra Publi a:
u credito esp cial de 74:490.', para attend r a. pal!am nto de
vido a Braconnot & Irmão. pela in tall:tção pro,i,oria par,\.
a. illuminação electrica do bairro d ta Cn.pita.l e pelo for
necimento de energia electrica durante o mez de novembro
e dezembro de 1904; revogadas n. di'po i õe em contrario,

Rio de Janeiro 21 de no.embro de 1905 17° da R pu
blica,

FRAl'iClSCO DE P..\.."CL.\. RODRIGUES AL'ES.

Law'o Scvcl'iarzo MiJllel·.

DECRETO N, 1418 - DE 22 D8 O'J>MBRO DE l!J05

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á saneção

Autoriza o Poder Executivo a abJ:ir ao Ministerjo da Marinha um cre
dilo de iOO:OOO$, supplementar á verba 23- do art. 60 da lei n. i3it>,
de 31 de dezembro de 1904.

O Presidente da Republicn. du E ·tado Unido do Bl'azil:
Faço aber que o Congres o Naci nal decretou cu ,tn

ciono are olução eouinte:
Artigo unico, Fica o Pl'esülente da Republica õ.Lutorizado:t

abrir ao Ministerio da Marinha um credito de 10000 ,', . np
plementar á v l'ba 23a do art, QO da lei n. 1310, de 31 de de
zembro de 1904; revoll"ada a, di"]? siçõe em contrario.

Rio de Jn.neiro, 22 de novembro de 190:-, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAUTJÀ. RODRIGUES ALVT:Ji,

Julio Cesar de NOl'onha.

r



- 17-

DECRETO _ . 141 9 - DE 25 DE :"lOVE:lIBRO DE HJ05

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção,

..\utoriza oPresidente da Republica a abril' ao ~linis~erio da Fa
zenda o erodito extraordinario de 21:010$, para pagamento
de salarios que competem a operarios da Casa da Moeda.

O Pl'e 'idente da. Rep libUca dos E ·tados Unido" do Brazi1:
Faço saber que o Congres. o ~acioni11 d crotou e eu sanc

dono a seguinte 1'e ·oluçã.o:
Artigo unico. Fica o Pre;"iden"ée da Repllblica i1utorizado a

abrir ao Mini 'terio da. Fi1zenda o crediw xtl'aordinario de
"1:010,', para occorrer ao paga,mento do". alaria: que competem
aos operario' da Ca (\ da Moeda attingido' pelo di 'po.to no al't. 7°
,do decl'eto leuislati vo n. 1.1Ti, de )(j de ja.neiru de 1 9-1;
revogada a' (li."po içõe. em comrario.

Rio de ,Jlweiro, 25 de novembro de 1905, 1,° da Republica.

FRA:'\CIS o DE PAuLA ROORIGUJ::S ATAES.

Leopoldo (lI] B.!lhões.

DECRETO N. 1422 - DE 27 DE !\OVE;)ffiaO DE 1905

Iniciado n<:l. Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Pr·esidente da Republica a abrir 30 Ministerio da
Justiça e regocios Interiores o credito extraordinario de
30:000$, para despezas com a com missão brazileira no
Congresso ln ~ernacional de Tuberculose, em Pariz.

O Pre idente da Republica dos Estados Unido, do Brazil:
. Faço ..aber que o Congre' o Nacional decrelou e eu anc

ClOno a resolução "eguinte:

.ArtigoY!1ico., E' o Prc ideute da Republica. autorizado a
abl'lr ao .Yhn~ ·terlO da .Justiç:.a e Negocio' lnteriOl'es o credito
extrao~'d1DarlO ~e .30:000.:, para occorrer lL' despezas com a
comml 'ao braZllClra no Congresso Internacional da Tubor
culo..e, em Pariz; revogada a. di posiçõe' em contrario.

R~o de Janeiro, 27 de novembro de 1905, 17° da Republica.

FRA:'\CJ co DE PAULA RODRWUES ALVES.

J. J. . eubm.

DECRETO l-i20-DE 25 DE :'\OYE~rnRO UE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Releva a prescripção om que incorreu o bacharel Raymundo
ela Molta de Azevedo Corr';a. para recebimen to dos orde
nados que lhe compotirem como juiz de direito em dispo
nibilidadc.

O Pre 'ident da Republica dos E tados Doidos do Bl'azil :
Faço saber que o Congros 'o • acional decretou e eu anc

ciono a re:>olllção 'eguinte:
\1' .igo unico. Fica relenda apre 'cripção em que inco\'

r u o bacharel Raymundo da Motta. de Az v do Corrêa, para
r ceber o ord nado qu lhe competirem como juiz de direito
, lU di ponibilidade e a.utorizado o Pre:::idente da Republica. a
a.brir o neces 'ario credito p.tra pagar a importancia denda
,que 'e liquidar' re,ogada a. di 'po içõc' em contra.,Eio:-__

Rio de Janeiro, 25 de novembroZde 1905, 17' 11aRepublica..

FRA:'\cr co DE PAULA RODRTlil:E:'l ALYE..

Leopoldo d' Bt/llLões.

DECR.ETO ~. 1-i21- DE 27 DE :'\O"DIBRO 1m 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviadõ""á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder um anno de
licença com ordenado, ao medico legista d3 Repartição
da Policia do Distl'icto Fllderal, Dr. ';os'; Francisco da
Cunha Cruz.

O Pre.'id nte da Republiclt do' E -tactos l..:nidos do Bra.zil :
Faço sab r qu o ongre!; o Nacional d ,'1' ou eu sanc

.eiono lt re oLução seguinte:
Artigo lmico. l!:' a.utOl'izado o Presid nt da Hepulllica

a onceder ao UI'. .10 é Fran isco da wllm ruz. medico
I gista da Repar ição dn. PolicL~ do Di 'tricto Federal, um
armo de licença, com ordenado, pa.ra trataJ.' de ua aude
·onde llle cOll,i r' re\'o<7a,da as di pJsiçõe' em contrario.

Rio d Ja.neiro, 27 de no,embro do 1905, 1,° da Rcpublicct.

Fa.\:'lCISCO DE PAULA ROI1RlGCES .\LVE .

J, J. 'e<lln-a.

DECRETO X. 1-123 - DE 97 DE :'\O'\E~mRO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e por ella enviado á sancçã,o

Torna extensivas á Escola Commercial da Bahia, fundada em
12 de março deste anuo as disposições da lei n. 1339,
de 9 de janeiro de 1905. .

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu . arrc

ciono a re olução . eguinte :
Art. 1. ° Ficam exten i'a. á E col:1 Commercial da Bahia.

flmdada em 12 de março de te a.nno, a di ;posições da lei
n. 1.339, de 9 de janeiro de 1905.

Art. 2.° Revogam· e a, di po~içõ ' em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de no,embro de 1905, 17° da Republica.

FR.L'\CTSCO DE PAULA RODRIGUE ALVES.

J. J. Scab1·u.

D6 RETO X. l-i2-1 - DE 27 DE :'\OYE~BRO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
para a formalidade da publicação

Publica a resolução (lo Congres o Nacional. que proroga nova
mente a a 'tual essão !e"'i lativa ate o dia 30 de dezembro
do corrente anno.

O Presidente da Republica do' E tado Unido do Brazil:
Faço aber que o Congres'o ~a.cional. em conformidade do

dispo'to no § l° dJ al'L 17 da Constituição Federal r olveu
proroo-ar no,amente i1 actual e 'ão 1egislath'a atê o diD 3
de dezembro do cJrrente anno.

Rio de Janeiro, 97 de novembro de 1905, 1,° da Republica.

FHA:-iCI~CO DE PAULA RODRm E. ALyg;:.

J. J...eab,.a.
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"Formoso, Itapicul'ú, Barracão, Tucano, Raz0. Pomba!, Soure,
Amparo, Monte Santo, Cumbe, Bom Con elho, Patrocinio do

á CoiM, Gel'emoabo, Santo Antonio ela Gloria, Joazeil'u, Curuçá e
Sento Sé.

§. 4. 0 O quarto di tricto terá por séde a cidade ela Barra
do R:IO Grande e e comporá. do eauintes municipios : Minas
d~. RIO de Contas, Maracá, rtua sú, Jus'iape, Oonquista, Po
çoe , Condeuba, Jacara. 'y, Bom Je 'U • do Meira , Agua Quente,
Bom Jesus do Rio de Conta, Remedio ,Andarahy, . João de
Pamguasstí, Lençóe , Palmeira , Campe tre, Caet tê, Umbu
rana., lonte Alto, Riacho de Sant'Anna, anta 1aria da Vi
ctorIa, ant' una do Brejo. orrentina, Carinhanha, Bom
J u. da Lapa, Macahuba , Urubú, Brej inbo, Br ta , Barreiras,
Angleal, C~mpo Largo, ' anta Rita d Rio Preto, Barra do Rio
Grande, Chique-Chique, Gamelleira, Pilão Ar ado, Remanso e
Ca a Nova.

IV. O E tad do Rio de Janeiro formará. tI' di ·tricto
eleitoraes.

§ 1. o O 1Jl'imeiro di trictG terá. por 'éde a cidade de Nii.he
roy e compr~henderá os munieipio . eguinte : Nithel'OY, ão
Gonçalo, Mancá,ltaboraby, aquarema, Rio Bonito, Araruama,
S. Pedro da Aldeia, Cabo Frio Barra de S. João, apiyary,
.ant'Anna de Japubyba. lagé [glla Ú, Petr polis, Therezopo

lIs, Nova Friburgo e Bomjardim.
2. o O aundo di tricto terá por éde a cidade de Campo

e comprehenderá o municipio_ ,eallintes: Campo, ..João da
Barra, Mac.'l,hé. . Fl':1nci co de Paqla, anta Maria Maadalena.

. eba tião do Alto, antagallo, Itaoeára, . Fideli, anto An
tonio dePadua, Monte Verde Itape.'una.

§ 3.° O terceiro di tricto terá por éde a cidade da Barra
do Pirahy e compr h nderá o muni 'ipio eauinte: Barra do
Pu:ahy, Barra Mau a, Rezend , Piraby, Rio laro, Mitra do
R61 , Parat)', Manaaratiba, Itaguahy. . João Marco, a ou
ra ,Valença, anta Thereza, Parahyba do uI, apucaia. u
midouro, Dua Bal'm e Carmo.

V. O E tado de Minas Gerae' formará. sete di tricto elei
toraes.

§ 1. 0 O primeiro di 'tricto terá. por 3éde a cidade de Beilo
Horizonte e comprel1enderá o municlpios eguintes: Bello Ho
rizonte, Santa Quiteria, Bomlim, Pará, Pitangui abará Villa
Nova de Lima, Caeth , santa Barbara, [tabira, Ferro, . Mi-.
guel de Guanhãe, erro, Conc ição, Curvello, Sete Lagoa ,
'anta Luzia do Rio da Velha, Itaúna e Diamantina.

§ 9. ° O egundo di trict terá p r éde a cidade d Leo
poldina e comprehendertt o municlpio eguinte: Leopoldina,
Juiz de Fóra, Rio Preto, Lima Duarte. Rio ovo, 1301' de Hes
panha, Guarará., S. João epomuceno, UM, Rio Branco, Ca
taguazes, ão.Io é de Além Parahyba, . Paulo de 1uriaM,
S. Manoel, Carang la, Viço,a e Palma.

§ 3. ° O terceiro di tricto terá por éde a cidade de Bar
bacena e comprehenderá. o municipi :eguintes: Barba 'ena,
Palmyra Pomba, Piranga, Ponte ova, Abre Campo . Do
mingos do Prata, Alvinopoli, Marianna, Ouro Preto, Queluz,
Entre Ri ,Ol1yeira Alto Rio Doce, Prado, Tiradente', Ma
nhua ú e Caratinga.

§ 4.° O quarto districto terá por éde a. cidade de Lavra
e comprehenderá os municipios seguintes: Lavra, . João
d'l!;l Rey, Bom llcce o Itapecel'ica, Formiga, Bambuhy,
Piumhy, Camp Belio, Dores da Boa E perança, Tres Ponta'.
Alrena" armo do Rio Claro, Varginha, Tre oraçõe do Rio
Vel'de, A!!llaS Virtuosa. Campu G mes, Ayurlluca TIU' o,
Uve. tre Ferraz, Baependye axambú.

§ 5. o O quinto di'tricto terá por séde a cidade de Pou o
Alegre c compl'ehenderá os eguillte municipios: Puu o Aleare,
Pa; a-QuatrJ, Pou o Alto, Chl'i 'tina, Pedra Branca, ltaj ul>tt,
Vargem cirande anta Rita de Sapucaby, Campanha, . Gon
ça,o do iLpucahy, anto AntJnio d ~1achado, Ouro Fino, Ja
cutinga, S. José d Paeaizo, CambulIy, Jaguan\ Calda, Poço
de Calda.;, Caracol, Cabo Verde e Santa Rita da Extl' ma.
I § 6. 0 O sext district terá por sMe a cidade de Uberaba

~
comprebenderá o municipi seauinte.;: Uberaba, 1unte

,anto Muzambinho, Guaranesia, Jacuhy, . Seba 'tifio do Pa
aizo. Pa' os, Santa Rita de a. Üt, Vi1la Jova de I ezende, a
ramento, Araxá, Uberabinha, Frutal, Peata, Villa Pratina,

r onte Alegre, i\raguary, Estrella do Sul, Monte CaI' meilo ,

OVEMBRO DE 1905DECRETO N. 1425 - DE 27 DE

Divide o tel'l'itorio da Republica em distl'ictos eleitoraes

Iniciado na Camara d.os Deputados e pela mesma enviado
sancção

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra.z:il :
Faço saber que o Congresso r acional decretou e eu sane

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 O territorio da Republica dos Estados Unidos do

Brazil, .para os fins determinados no art. 5 da lei n. 1269,
de 15 de novembro de 1904, fica. dividido em districtos elei
torae , pela seguinte fórma:

r. O Estado do Ceará formará dous di"trictos eleitoraes:
§ 1.0 O primeiro districto ter{t por séde a cidade de Forta

leza e se comporá dos eguintes municipio : Fortn.leza, Po
rangaba, Redempção, Pacatuba, Aracoyaba, Maranguape, Cas
cavel, Aquiraz, Beberibe, Mecejana, Soure, . João de UrJlbu
retama, Pentencoste, Guarany, S. Francisco, Itapipoca, ão
Bento dll. Amontada, Para-Cllrú, Trahiry, Aracahú, Camocim,
Granja, Sant'Anna, Palma, Massapê, Meruoca, Sobral, anta
Quiteria, Entre Rios, Tamboril, Ipú, Ipueiras, Campo Grande,
Ibiapina, ',Henedicto, Tiangllá, Viço a, Independencia, Cratheus
e Canindé.

§ 2.° O segundo districto terá por éde a cidade de Iguatú
e se comporá. do_ seguinte municipi ': Iguatú, Jarclim, Portei
ras, BI'ejo do antos, Milagres, Barbalha, Crato, Mi ão Velha,
Aurora, Lavras, lcó, Assaré, Saboeiro, Sant'Anna do Cariry,
Quixará, . Matheu , Tauhá, Arneiroz, Varzea Alegre, Pereira,
Benjamin Constant, Senador Pompeu, Peclra Branca, Boa Via
gem, Quixeramobim, Quixadá, Jaguaribe-mirim, Limoeiro.
Campos Salie" Umary, Morada Nova, . Bernardo das Ru 'sas,
União, Aracaty, Cachoeira, Riacho do Sangue, Baturité, Mu
lungú, CoiM, Pacoty e Iracema.

II. O Estado de Pernambuco formará tres distrlctos eleito
raes:

§ L° O primeiro distriet.o terá por éde a cidade do Recife
e se comporá dos seguintes municipios: Recife. Bom Jardim,
Gbyana, Iguarassú, Itambé, Jaboatão, Limoeiro, Nazareth,
Olinda, Páo d'Alho, . Lourenço e Timbauba.

§ 2.° O egundo districto terá por séde a cidade de Caruarú
e se comporá dos seguintes municipio : Caruarú, Agua Preta,
Altinho, Amaragy, Barreiros, Bezerros, Bonito, Brejo, Cabo,
Escada, Gamelleira, Gloria, Gravatá, Ipojuca, Palmares, Pa
nelias, Quipapá, Rio Formoso, Serinhaem, Taquaretinga e
Victoria.

§ 3.° O terceiro di tricto terá por séde a cidade de Pesqueira
e se comporá dos ~eguintes municipio : Pesq ueira, Aguas Beilas,
Alagoa de Baixo, Belmonte, Boa Vista, Bom Conselho, Buique.
Cabrobó, Canhotinho, Correntes, Flore, Floresta, uaranhuns,
Granito, Ingazeira, Leopoldina Ouricury, Peclra, Petrolina,
Salgueiro, S. Jo é do Egypto, . Bento, Tacaratú, Triumpho e
Villa Bella.

III. O E"tado da Bahia formará quatro districtos eleitorae~:

§ 1.0 O primeiro nistricto terá por éde a cidade da Bahia
e se comporá dos eguintes municipio~: Bahia, Itaparica, Abran
tes, Nlatta de São João, Sant'Anna do Catú e Alagoinha .

§ 2.° O segundo districto terá por séde a cidade da Ca
choeira e 'e comporá dos seguintes municipio : Cachoeira,
ViUa de . Francisco, Santo Amaro, S. Gonçalo de Campos, São
Felix, Cruz das Alma, Maragogipe, S. Felippe, Conceição de
Almeida, Ca tI'O Alves, Jaguaribe, Aratul1ybe. Nazareth, Santo
Antonio de Jesus, S. Miguel, Amargo a. J queriçá, Monte
Cru~iro, Areia. Jequié, Valença, Taperoá, antal'ém, Igra
piuna, Cayrú, Nova Boypeba, Camamú, J\!al'ahú, Barcellos,
Ilheo, Olivença, Barra do Rio de Conta, Cannavieiras, Una,
Belmonte, anta, Cruz, Porto eauro, Trancoso, Villa Verde,
Alcobaça, Prado, Caravellas, Viços'!. e S. José de Porto Alegre.

§ 3.° O terceiro districto terá por séde a cidade de Bom
fim e se comporá dos seguintes municipio': Bomfim, Feira
de Sant'AnDa. Riachão de Jucuhybe. Irará, Coração da Maria,
Camisão, Monte Alegre, Itaueraba, Baixa GI'anue. Mundo No o,
Morro.. do Cl1apêo, Serrinha, Conceição do CoiM, Inhambup ,
Entre Rios, Conde, Cepa Forte, Jacobina, Queimadas, Campo

•
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Patrocinio, Carmo do Paranahyba, Dores do Indayá, Abaeté,
Patos, Paracatú e Santo Antonio do Monte.

§ 7. 0 0 setimo districto terá por. é'de a cidade le Grão
MOl?ol e comprehenderá os municipios seguintes: Grão Mogol.
Arassuahy, Boa Vista do Tremedal, Rio Pardo Salinas Ja
nuaria, S. Fl'ancisco, Montes Claros, Villa Brazilia Minas
Nova'. Theophilo Ottoni, Peçanha, S. João Baptistá e Bo-
·cayuva. .

VI. O Estado de S. Paulo formará quatro districtos elei
-toraes.

l.0 Oprimeiro districtoterá por séde a cidade de S. Paulo
-e comprehenderá. os municipios . eguintes: S. Paulo, Cotia
Guarulbos, Itapeceri a, .fuquery, Botucatú, Parnahyba, Sant~
Amaro, S. Bernardo, Santos. S. Vicente, Conceição do ltanhaem,
Iguane, Cananéa, Xiril'ica, Iporanga, Apiahy, São Roque. Ara
çal'iguama, Una, Piedade, Sorocaba, Campo Largo, Tiété. Ta
inh.v, Guarehy, Pereiras, lUa Bonito, Itapetininga, Espirita
San~o da .Boa Vi. ta, . Miguel Archanjo, Sarapuhy, Pilar,
Cll.pao Bomto, Faxllla, Bom Succes o, Itararé, Lavrinhas, Ribei
rão Branco, Sant Antomo da Boa Vi ta, Itaporanga, Remedios
da Ponte do Tiété. S. :Manoel, Avaré, ltatinga. Santa Barbara
do Rio Pardo, E pirito Santo do Turvo S. Pedro do Turvo
S. Paulo dos AO'udos, Baurú, Lençóes, Campos Novos do Parana
panema, Conceição do !I'lonte Alegre, Pirajú, Fartura, . anta
Cruz do Rio Pardo, Atibaia, Nazareth, Curralinho e Cachoeira.

§ 2. 0 O egundo districto terá por éde a cidade de Campi
na.. e conrprehendel'á os municipio eO'uintes: Campina, Jun
diaby. Itatiba, Bragança. Salto do Itú, [ndaiatuba, Cabreuva,
Itú. Monte-mór, Capivary, Porto Feliz, Piracicaba, Rio das Pe
dra: , . Pedro, anta Barbara, Limeira, Ar'aras, Leme, anta
Cruz da Conceição. Pira sununga, PQrto Ferreira, Santa Rita do
Pa a Quatro, Belém <lo De calvado, Rio Clal'o, Annapolis, 'ão
C:1rlo do Pinhal, Ribeirão Bumto, Boa Esperança, Brotas, Dous
Carrego, Mineiros, Jahú, Pederneiras, S. João da Bocaina,
Bariry, [bitinga, Boa Vista dai Pedras, Araraquara, Mattão,
Ribeirãozinho, Jaboticabal, Monte Alto, Bebedouro, Pitan
gueiras, Barreto e •. Jô é do Rio Preto.

s 3.0 O terceÍl'o districto terá por séde a cidade de Ribeirão
Pl'eto e comprehenderá o municipios seguinte : Riheirão Preto,
Ampar'o, Pedreira, erra Negra. occorro, Mogymirim, Mn
g\'gua. SlI, E:spirito anto do Pinhal, [tapira, anta Cruz das
Palmeiras. Casa Branca. Tambahú, S..roão da Boa Vi ta, S. José
do Rio Pardo, . imão, Cravinhos, Sertãozinho, Cajurú, Santo
Antonio da Aleuria, Caconde, :'II cóca, Batataes, Jardinopoli ,
Franca, Tuporanga, Patrocinio do apucahy, Ituverava e
anta Rita do Parahso.

§ 4. 0 O quarto districtoteráporséde a cidade de Guaratin
guetá e comprehenderá os municipios .eO'uinte: Guaratin
guetá, ... anta I abel, Patrocinio de anta I'abel, Mogy das
Cruzes, Guararema, S. JosP. do Parahytinga, S. Seba tião,
Villa BelIa, CaraO'llatatuba, Ubatuba, S. Luiz do Parahytinga,
Natividade, Parahybuna, Lagoinha, RedempÇã,o, Jambeiro,
, anta. Branca, .ra arehy, S. José dos Campos, açapava, Eu
quira, Taubaté. Tremembé, Pindamonhangaba, . Bento do
apucahy, Cunha, Lorena, Vieira do Piluete, Bocaina, Síl

veiras, Jatahy, Crnzeiro, Pinheiro, Queluz, Arêas, S. Jo é do
Barreiro e Bananal.

V[(. O E tado do Rio Grande do uI 10rm:1r{L tre:; di
trictos eleitorae .

§ 1. o O primeir di tricto terá por Me a cidade de Porto
Alegre e e compo"á do' egllintm; muni 'ipios: Porto llegl'c,
Viamão, Gravatahy, . Leopold , Taqu:1I'a, S. Francisco de
P<l.ula, auto Antonio da Patrulha, Conceição do Arroio, Torres
Alfredo Cha;ve, Ant nio Prado, Bento Gonçalve, Garibaldi,
Caxias, C'Lhy. MOllteneoro. Triumpho E trella, LaO'eado, Gua
poré, Venancio A,rres, Taquary e Sn.nto Amaro.

§ 2. ° negundo di tricto terJ. p r élle a cidade de Cruz
Alta e. comporá dos guinte. municipios: Cruz Alta,
Julio de Ca tilho, aot:1 -Maria, Cachoeirlt, Llio Pardo, Santa

ruz, oledade, Pa o Fund ,Palmeira, Qllarahy, anto Ang~lo,
..... Luiz, S. Borja, Itaqui, Urugua.yana. Alegrete, '. FmnCl co
de As i , S. Thl:1g0 do Boqueirão, . Vicente, Lagõa. Vermelha
e Vaccn.ria.

§ 3. 0 O terceiro di tricto terá por séde a cidade de Pelota
e se comporá dos seguintes mllU\cipio : Pelotas, Ri~ Gr~nde,
S. José do Norte, Jaguarão, ArrolO Grande, Santa VlCtorla do

Palmar, Cangussú, S. Lourenço, . Piratiny, Cacimbinbas, Her
vaI, Bagé, D. Pedrito, Livramento, Ro ario, S. Jeronymo,
S. Gabriel, Lavras, Oaçapava, S. Sepé, Encruzilhada, S João
de Camaquam e Dôres de Camaquam.

VIII. Os municipios que forem creados posteriormente
pertencerão ao districto daquelle ou daquelles de que forem
desmembrados.

Si se compuzerem de territorios pertencentes a dous ou
•mais distrietos farão parte daquelIe em que se achar a sMe
municipal.

IX. Constituirão um só districto eleitoral, de conformidade
com o § lodo art. 58 da lei n. 1269. de 15 de novembro de 1904,
os Estados do Amazonas, Pará, Maranhão, Piauhy, Rio Grande
do Norte, Parabyba, Alagôas, Sergipe, Espil'ito t:>anto, PáI'aná.,
santa Catharina, Goyaz e Maito Grosso.

X. O Districto Federal formará dous district'Js eleitoraes :
§ 1.0 Oprimeiro districtõ eleitoral se compor á dos districtos

de Santo Antonio. Gavea, Lagoa, Gloria, S. José, Candelaria,
Santa Rita, Sant Anua, Sacramento, ilha do Governador e
ilha de Paquetá.

§ 2. ° O segundo di tricto se comporá dos di trictos de
Jacarepaguá, Guaratiba, Santa Cruz, Irajá, Campo Grande,
[nhaúma, Engenho Novo, Engenho Velho, Espirito Santo e
S. Christovão.

§ 3.0 Os territorios dos districtos que forem creados poste
riormente continuarão a pertencer, para os fin eleitorae,
aos districtos de que forem desmembrados.

Art. 2. ° Revogam- e as dispo ições em contrarIo.
Rio de Janeiro, 21 de novembro de 1905, 170 da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabm.

DECRETO )1'. 142.5 A - DE 28 DE XOVE;\IllRODE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á.
sancção

Appro,a o convenio celebrado entre o Brazil e a RepuJ)lica A~rgen

tina, em 30 de outubro ele 1901, para protecção elas marcas do
fabrica e de commercio.

O Presidente da Republica dos Estado Unido do Brazil :
Faço saber que o Congresso KacionaI decretou e eu saoc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica approv:1do o convenio celebrado entre os

E tados Unido de Brazll e a Repnblica Argentina, em 30 de ou
tubro de 1901, nesta Capital, para protecção das marcas de fa
brica e de commercio.

Art. 2.° Revog~m- e as disposiçõe::. em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de novembro de 1905, 110 da Repu

blica.
FRA~CI CO DE PAUL,\' RODJUGL:E ÂLVES.

Rio-Bl'anco.

DECRETO N. 1--12- B - DE 28 DE NOYE;\IBRO DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Estabelece regras para a apprehensão de pl'OdUClOS ou ~ercadori:ts
importados com falsas in dicações de pl'oceelencla.

O Presidente da Republica. dos E"tados nid~' do I razil :
Faço 'aber que o Congro so Nacional decretou e eu 'anf-

ciono a re~oluçao eguinte:
Art. 1.0 E' pllohibida a importação <le qualquer produc1:u

on mercadoria com falsa indicação de proced -ncia· no-o tormo
do Ajus e de 11'Iadrid, de 14 de abril de Ib'tl1, rl),titicado a ~ ao

,
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outubro de 1896 e posto em execução pelo de ·reto n. 23 O, de
-O de novembro do me mo anno.

Art. 2.° Os generos incurso:> na di iposiçõe do artigo an
t.erior serão apprehendidos pelas autoridades aduaneiras, em
quanto não hou\"erem ido entregues ao" intere' ados; e fóra
desse ca,o pelas autorid,tdes judiciarias federacs. Em amba a.'
hypotheses, a requerimento dos intere 'sado ou do mini terio
publico, guardadas as solemnidade legae;' .

Art. 3.° Os prodllctos apprehendidos na zona fi cal erão
reexportado pelo' importadore dentro de 30 dia,', endo
destruido caso não e verifique a reexportação. Si a apprehen
ã.o se realizar fóra da zona ti.'cal, o- O'ene1'O ,erão inutilizado

ou de -truido..
Art. 4.° Em qualquer da, bypothe~ s pre\·i;;ta.. ne ·ta lei o

importadores incorrerão na multa de 50 °/0 .'obre o yalor do.'
genero importados.

Art. 5.° Seguir-"e-ha no ln'oce . o de apprehensão, no que
101' applicavel. o dispo'to no art. 633 d,~ on olidi1çáo da. Lei.'
da AlfandeO'a:.

AI't. 6.° Hevogam~..e as di 'posi 'ões em contrario.
Rio de Janeiro, 28 de novembro do 1905, 170 da Republica.

FRA:\Cl co DE PAULA ROllRIGUES ATXES.

Bio-Bi"all CO •

LEI •. 1426 - DE 29 DE l\OYE~BRO DE 1905

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada
á sancção

Fixa- a força naval para o eXCl'eieio ele iODa

OPresidente da Republica do:> E.'tados Unido do Brazi1:
Faço saber que o Congresso Xacional decretou e eu

aucciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 A força naval no exercicio de 1906 con'tarét :
§ LoDos oillciae do corpo da armada e classes annexa

·ou tantes dos respecti\"o~ quadro".
§ 2.° De 80, no maximo, aspirante' a guarda_-marinhas.
§ 3,° De 4.000 praças do corpo de marinheiro nacionae.

indu ive 118 para a companhia de Matto Gro,~o.

§ 4.° De 900 foguistas contractado .
§ 5.° De 1.600 aprendizes marinheiros.
§ 6.° De 607 praça do corpo de infantaria de marinha.
Art. 2.° Em tempo de guerra a força naval c~mpor-

;'e-11a do pe "oal que for necessario.
Art. 3.° A praças e ex-praça" que ,e reengajarem por

tres an.nos, pelo meno, terão direito éi, importancia, em
dinheiro, das peça de ütrdamento geatuitamente di tribuidas
ao;, recrutas.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 29 de novembro de 1905, 17° da Re

publica.

FRAl'iC1SCO DE PAULA. RODRlGl,;.E' ALYE

Julio Cesal' de NOi·onha.

LEI N. 1427 - DE 20 DE l\OYE,IBRO DE 1005

Inici1'Jla na Camara dos Deputados e por elia enviada a
sancção

Fixa as forças de terra para o exerci cio de 1906

O Presidente da Republica dos E tado' L'nido. do Brazil:
FaÇO saber que o Congre 'so Nacional decret.ou e eu sanc

CiOllO a <eguinte lei:
Art. I.° As forças de term para o exercicio de 1900

constarão:
§ I.° Dos officiaes das differentes classes do exercito.

r

§ 2.° Do' alumno da escola' militares, atê 730 praça'.
sendo 256 na' de pl'eparatorio e 474 nas de CU!"O ·uperior.

§ 3. o De 2 .1G0 praça de pret, di tribuidas de n,ccôrdo. com
a ol'ganização em Yi",or, a quaes poderão ser eleyadas ao
dobro ou mai' m circumstanci'l extraordinaria '.

Art. 2.° Esí,a... praças serão obtida pela fórma oxpre sa na.
,trt. 87, § 4°, da Constituição, continu(~ndo em vigor o art. 3°
da lei n. 394, de f) de outubro de lS9~.

Art. 3. ° Emquanto não fOI' executado o 'odeio militar, o
tempo de erviço para os YOluntal'ios 'erá. de tre' anno po
dendo o nl'ajamento dos qne tiverem concluido e 'se tempo dt!
erviço t l'logar por m,ti' de uma "ez e por tempo nunca me

nor de tre' anno".
A1't. 4.° A' pra .<1,;; que, findo o tompo do er,iço, conti

nuarem sem ÍJlt 'l'rup ão D:tS fileira, com engajamento pOI'
tre, annos, terão direito á. importancia em dinh ir da poça,;
de fardamento que. (' (tbonam gratuitamente ao recrutas no
ensino e b 111 assim ;i I!r;ttificação diari<1 de;diO r is, e~tipulada

na 1 i n. 247, d 1~ de dezembro de 1894.
Art. 5." As cx-pl·a.ça.' que d novo se ali tarem, com en

gajamento ou 1'C ng-:lj:unento por tre aunos, t.erão direito <'
importancia m dinheiro das peças de t'ardamento quo e abo
nlUn gratuitamente ao~ r ceutas no en. ino e á. gratifica ão
diaria de 125 rC'i, .

Art. 6.° Ooyerno proYiden iará para que na' colonia
militare s~iam om'enientemente localizada a praça que o
de 'ejarem, quando for m excu. as do erviço por conclu ão de
tempo, garantindo-a na po_~e do l' pe tivo lot .

Art. 7. ° O ~1illi terio da Guerra terá um regi tI'O de '"0-'
untaria, . eguntlo o, E tado ';)I1cle tenham ,erinc ~do praças
para o fim de delluzu'- e d ontingont a er deado em ada
I~ .. tado (Con.titui :'io. ,~rt. 87 o eu pa,l'aO'I'<:\phos) o numel'O
d,tquelle yoluntario.

Art. ,. o H \"oO'am-se a di po. içõ em contl'<:\rio.
Rio de JaneÍl'o, -O de novemhro de 1905 I-O da Republi ll ..

FR,\i'\ClSCO DE PAl.'LA RODRlGl.'E ALYE

Francisco de Paula AI·golfo.

DE Rl~TO .-. 14.2 - DE 4 DE l)EZE,illno DE 10 5

Iniciado na Camara dos Deputados e peo Senado enviado á
sancção

E' aherto :;'0 iIlini terio de Ju -tioa e Ne"o 'ios Interiores o
credito de 2: 20$ para pa"a~lellto de vencimentos que
compelem 30 offieial ela. eel'daria da Camara elos Depu
tados L opoldo Jo li ela Rocha.

O Pr hlen.e .la Ropublica uo~ Estado" uilios do Brazil:
Faço .aheI' que o onO're,; o Xat:ional decr tou eu 'aJlC

ciono éL 1'csoluâo egllinte:
Artigo nni<;o. I~' allerto ao ~rÍJli'terio tia Justiç(~ e NeO'ocio.

ll1teriore' o crellil,o de 9: .20::-; Il'ppl mental' ,i, verba S& do
,tl't. 2" da lei n. 1.:H6, de 31 de (lezembro d la 4, para paga.
menso.' do ,'en 'imento' que ompct m, cle ue I de ,~go ,to ,L :~I

do d zembro lie lO 5, ao ofTi i,d da. . ecr taria ela amar[~ (lo'
D putados Le poldo .10. Ú da Rocha, di pen ado do . erviço ;..
auiorizado () Pl'c.idellto da Repllblica a I'az r, para is o a'
nece aria.. ,p l·al'..'Õe de C1' dito.

Rio de Janeit' . 4 d dezembro de 1905, 17° d,t Republi a_

FRA:\crsco DE P.\l:I,.\ RODRWUE' ALYES,

J. J. eabra.

r
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DECRETO X. 1429 - DE 5 DE DEZ1h!BRO UE 1905

Iniciado no Senado e pela Gamara dos Deputados enviado á
sancção

Equipara O, vencimcnto dos empregados da..\.J.ministl·ações
do COl'l'cios do Rio Grande do Sul, Parà, Pcrnamhueo
Bahia e de Ouro PI'elo, em )Iinas Geraes aos de i"'ual
categoria da do E,tado de ,Paulo. ' o

O Pre,idente da Republic<t do Estado" Unido, do BraziJ:
Faço :ia1 er que o Congl'e!' o ~a 'iomLl decretou e cu sancciono

..t :ieguint r 'olução:
Arti'" unico, Ficam eqllinarf1.do o' 'encimento. do

empl'e"'adol< da .\.dmini trac:üe. d , Correio' do R.io Grande do
.'uI, Parú, Pernamlmco. Bahia, e de Ouro Pret.o. em \lina
(.erae, ao' de i"'lIal categoria da do E-tado de '. Paulo'
revogada a- di:po 'i ü li contrario. '

Rio d .Janeiro,5 de dezeml)L'o de 1905, 17" da Republica.

FR.\SCI5CO DE P.\t:l.A. 1l0DRll,[fE Ar.YE~.

Li.!1'I'U 'r Ti'!nu ]li;llei'.

DECR~TO ~. 1-!30-lJF: !) lH: D~;zE;:'mRO DE 1005

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a erear dous logares de auxiliar
na Delegacia do Thesouro em Londres.

O Pre,i lente da RepuMica do E tado "Lnido' do Brazil :
Faço ab r que o Congre.so Xadonal decretou e eu ,anc

ciono a ,egllwte re oluç3.o :
Art. 1. n Fica o Pre,idente da Republica autorizado a

rea.r, na Delp.gacia Fi,cal do The..ouro em Lonares, dou 10
"are do auxiliar, de !i,re nomea. ão do Governo, com encargo

.e yencimenfos iguae' aos do actuaes.
Art. '>.0 Re,ogam- o a di po.ições em contrario.
Rio de Janeiro, () de dezembro de 1905, 17° da Republica.

Fn.\i'\Ci"CO DE P.\uLA RODR!Gl::C ALYE"

Leopoldo ele Bulhües.

UE RETO~. 1-!31 - DI: 9 DE DEZE)rBRO m: lfJ05

Iniciado no Senado e pela Gamara dos Deputados enviado á
sancção

Concede ao E tado da Parabyba o auxilio de 150:000$000.

1 re:;idente da Republica dos Estado' 'nido~ elo Brazil :
Fa.ço ~aber qlle o CougI' S'O Kaciona.1 decretoll e Ll anc

ciono ,t l'~uiJlt,e r olução:
AI't. 1.° E' eon 'edido ao Estallo da ParahybéL o auxilio de

1:)0:000,": para 'Lttender ao . ol',i .0' de ua ecõnol11ia interna,
llel'tLU'budé\ p<'lo' eJl'eito::, da ~e ca qu a olou o en tCl'l'itorio.

Art. '.>," Com . G auxilio cOJlsidel'é\m- e liquidado quac
quel' outro, que tenham ,;ido por lois aoteriore' c ncedido ao
me-mo E. tado.

Al't. :).0 Revop:<1m-se ai;; dLpo~i(;ões em con-r.rario.
Rio lIe ,lanoiL'o, a de lezembro de 1!.l05, 17° da Republica.

1.'RA:\CI co nE PAGLA RODRIGUC .\.LYE"

Leopoldo de Bt,lhücs.

DECRETO~. 143::.., - DE II DE DÉZEm3RO DE 1905

Iniciado no Senado e pela Gamara dos Deputados enviado ã.
sancção

Autoriza o Pr('sidente da Republica a conceder ao Dr. Ga
briel Luiz Ferl'eira, juiz da 2' vara civel do Districto
Federal. ~ei mezc de licença, com todos os vencimentos,
para h'alal' de sua saude.

O Presidente da Republica do" E tado Unido' do Brazil:
Faço SallCl' que o Congre;;. o Xacional decretou e eu anc

dono a res01u(,'ão :eguinte :
Arti!!,o llnico. Fica. o Pre.. idente da R publica a.utorizado

a conceder ao DI'. Gabriel Luiz Fel'l'eira. juiz da !!a ,ara. ci,el
do Di. tri ·to Fed r,tl. 'ei,; me7.c! de licença com todo~ o ,en
cimento. para. ll'atar de ..ua satHle onde lbe com-ter' re,o
gaua ,t: di". o.i ·Üa;: m contl'ario.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de W05. 17° da, Repuhlica.

FR.\C\CISCO DE PAn..\ RODRrGUE" .\L'CS.

J. J. eabm.

Dl.;cR.I~TO ~. l433 - DE 11 DE DEZEMBRO DE 190·

Iniciado 1130 Camara dos Deputados e pela mesma enviado á.
sancção

Autoriza o Pre idente da Republiea a conceder ao Dr. Luiz de
Araujo de Ara"'ão Bulcão, in pectol' sanitario da Dire
ctoria Geral de aude Puhlica, nOTe meze de licença.
com ordenado, para tratamento de ua saude.

O Presidente da Republica do E tado Unido" do Brazil:
Faço aber que o Congres o Xacional decretou e eu anc

ciono a resolução ~eguinte :
Artigo unico. Fica. aPre ideute da R.epublica autorizado a

conceder noye me7.e, de licença.. com ol'deoaclo, ao DI'. Lui7. de.
Araujo de Al'.\O'ão Bulcão. inspecto! anitario da Directoria
Geral ele auue Publica, para tratameoto do ua saud oole
lbe com-ier 're,ogada a dispo içues em contrario.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1905, 17° da Republica.

FRA.'\CI co DE PAt'I..\ RODRIGUE _\.Lns.

J. J. 'eabi'a.

DECI{ETO X. 1-!~4 - DE 11 DE DEZE:úUR DE 1905

Iniciado 11a Ca nara dos Daputados e pelo Senado enviado á.
sancção

Autoriza o Pl'e~idente da Republica a abril' ao lIini terio da
Ju tiça e :\e~o<:io Intel'iore' o cI'edito de 2.600:000$ pal'a
3 COll~tl'ucção (lo cdiflcio de'linal1o á Bibliolbeca :\a

ional.

O Pr illunte d,t Republica, do.' E'ta,dos 'uitlo 1I0 Brazil~

F,t o .. a.l.l r que o ConO're' o ~aciooal decr l.oll e n anc-
ciono éL resolu~'ão seguintl':

Artigo (mico. Fica o Prcsidl'ntl' déL Repllblica autorizado ii.

abril' ao Mini.~tel'io da Justiç,\ c ~egocio lnteriores o crroito
de 2.000:000,-; pal'n. a coo tru ào do c litício de tinatlo ti. Bibüo
theca ~aciun,Ll: rcyogada.· a di.~posiçõe' em contr<1rio.

Rio <[e Jaul'il'o. II de tI z 111111'0 de 190:-,1,0 da. Repuhlica.

FRA!\CGCO DE P'-\'l:'L.\ RODRJGl'E' ALYES.

J. J. ellbl·(I.
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DECRETO N. 1435 - DE 12 DE DEZmIBRO DE 1005

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente da Republica a conceder seis mezes de
licença, com ordenado, a Godofredo de Abreu Lima, to of
Ocial dos Correios de Pernambuco, para tratar de na
sande onde lhe convier.

aPre idente da Hepublica dos Estado Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congre o Nacional decretou e eu anc

dono a eg-uinte re OlllÇão :
Artigo unico. E' autorizado aPre idente da Republica a

conceder ei' meze de licença com ordenado, a TodoCredo
de Abreu Lima, l° ol:licial dos COl'reio de P rnambuco. para
trataI" de 'ua aude onde lhe convior; revogada- a di. po i
çôe em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 1905, 17° da Republica.

FRANCI co DE PAULA RODRIGUES .\.LVES.

La1J?'o Sevel'iano Miillei·.

DECRETO N. 1436 - DE 13 DE DEZE~IBr:o DE 1005

Iniciadú na Camara dos Deputadas e pelo Senado enviado á
sancção

~utoriza o Governo a abril' ao ilI'nisterio da Guerra o credito de
6d6$666 para oecorrer ao pagamento de gratificação d exercicio
que compete ao mestre da extincla olicina de alfaiates do Ar
senal de Guerra do Estado de Malto Grosso, addido ao mesmo
arsenal, Luiz Cassiano Paes de Carvalho.

O Pro idente da Republica do. E tado' Unidos do Brazil :
Faço aber que o Congre' o ~acional decretou e eu . anc

ciono a 'oguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Pre idonte da Republica autorizado

a abrir ao ~lini terio da Guerra o cr dito extraordinario de
666 666 para occorrer ao pagameDto da gratificaçã,o de exer
cicio de me tre de omcina ao me tIe da extincta omcina d
alfaiates do Arenal de Guerra do E ·tado de Matto Gros o,
addido ao me mo arsenal, Luiz Ca iano Pae.' de Carva.lho,
encarregado d córte de fardamento para os corpos da guaro
nição do dito Estado; fazendo a neces-aria.' operac;õe.'
revogada' as di"posi ões em contrario.

Rio de Janeiro, 13 do dezembro de 1905, l'i~ tla Republica.

FRANca co DE PAUfA RODRIGUE ALVE
F?'ancisco de Paula :1;·gollo.

DECRETO ~. 1437 - DE 13 DE DEZEMBRO DE lUO:-

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Governo a abrir ao lIinisterio da Guerra o credito de
620:028$150, supplementar ao art. 9°, § 9°, da lei n. 1316, de
3t de dezembro de 1904.

O Presidente da Republlca dos E tado' Gnido do Brazil :
Faço saber que o Congre. o Na.cional decretou o eu anc

ciono a eguinte re. olução :
Artigo unico. F1ica o Pre ideote da Relmbliça autorizado

a abrir ao ~Iinisterio da Guerra o credito (le 620:0"c. 'l50,
Jtpplemeotar ao art. 9°, . 90 - oldo' e gratificaçõe' - da lei

n. 1316, de 31 de dezembro de 1904; revogada a di 'po ições
em contrario.

Rio (le Janeiro, 13 de dezembro de 1905, 170 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE ALVES.

F?'([?lcisco de Pauta Jl1·yoUo.

r

r

DECRETO N. 143 - nE 13 DE DEZ@IllRO DE 190~

Iniciado na Camara do Deputados e pelo Senado enviado ã
sancção

Autoriza o Governo a abrir ao Ministerio da Guerra o credito de
217:946$600, supplementar ao art. 90, § 15 da lei n. 1316 de
31 de dezelllbro de 1904.

aPre idente ela R publica, do E tado' Guida' do Brazil :
Faço aber que o Conare, O~aeional d cretou e eu sanc

ciono a eguinte resolução:
Artigo unieo. Fica aPre idente da Republi 'a autoriz,~do

a a.bril' ao ~1inisterio da Guerra o cr (Ui ele 217: g·16. '600,
llpplementar ao art. ao. s 15. da J i n. 1.SIG. de 31 d dez m

bro de 1904; revogada a (li p iç"je' om contrario.
Rio de Janeiro I de d 'zembro de 1905, 17° da R publica.

FRAl'\Cl co DE P.\ULA RODRTG E ALYE

Francisco de Patlla .rli'yollo.

DECRETO •. 1-139 - DE 14 DE :nEZE~rRRO m~ 19 5

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado
á sancção

Concede a pensão annual de J: O ,\ D. Theodora Alvares de Aze
vedo Macedo oares.

o Pr . ideme da Republica do Edado Unido do Brazil :
Faço aher que o ooerres o ~aeional deer tau e li anc

ciono a. eguinte re 'oluC;ão :
_\.rti!!o unico. E' conc dida a pen 'âo annual de 1: O " ,~

D. Theodora Alyar . de .\.zeyedo ~Iacedo oare, Yiuva do
Dr. Antonio Joaquim de lIaceuo oal' s, x-juiz do upremo
Tribunal Feeleral; revogada' <1' di pO'içõe' em cOllt1'ario. .

Rio de Janeiro. 15 de dez mbro de 1005 17° da Republic,.

FR.\:\'CJSCO DE PAUL.\ RODRrG E ALYE.

Leopoldo de Btllhões.

DECI ~TO ~. 1140 - DE 14 DE DEZE)IBRO DF. l!J05

Iniciado no Senado e pela Camara dos Deputados enviado
á sancção

Concede a pensão de 30 mensaes ao 20 sargento-ajudante graduado
Pompilio Dantas BaceJIar.

aPre iclcnte da Ropn hUca do. E ta lo. Uoidos do Brazil :
Fac;o saber que o OlH!l' "o aciolla.l ueer tOll c eu Ranc

ciono a eguint rC'solnção:
Art. 1.° E' c edido ao 20 ,argeuto-ajudant gradnado

Pompilio Danta Baeellar a p n ão de 30s mcu. <te .
.\.rt. 2.° Revogam- e a' di 'po i õe em contrario.
Rio l1e Janeiro, 14 de dezembro de 190:-, 17° da Republicll.

FR,\.i'<CI co DE P..I. 'U RoDRI UE.' ALYE

Leopoldo rle BHlhâes.
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DECRETO N. 1441 - DE 15 DE DE~E~mRo DE 1905

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Gov.erllo a mandar p~gar a Jov~lina Ribas de Albuquerque
Bello, Deollllda de Lara Rlbas e MarIa Augusta Ribas Flores o
meio-soldo correspondente ao periodo de 9 de março de 1884 a
13 de novembro de 1897.

O PresideLlte da Republica dos E tados {juido do Brazil :
Faço saber qne o Congre so Nacional decretou c eu

,'ancciono a ,'ecruinte re olução :
Art. 1.0 E' aPre idente da Republica autol'i~ado a mandar

pa.gar a Jovelina Riba de Albuquerque Belio. Dcolinda de
Lal:a lUbas e 1aria Au~u..~a. Ribas Flore, a importancia do
melO·,oldo a que teem direIto por morte de seu pae, o oapitão
reformado do exel'cito Quirino de Lara lUbas, desde 9 de março
d 1 4, 'T}oca do l'allecimento, até 13 de no,embro de 1897
quando foi expedido o titulo de habilitação, ficando elia as 'i~
relevada da pre:cripção em que iucorl'cram.

Art.. 2. o Ficam revogada' as disposiçõe em contrario.
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1905, 170 da Republica.

FRA.:'\crsco DE PAULA RODRiGuES ALYE .

LeopolcZo de Bulhões.

DECRETO N. 1442 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidenle da Republica a abrir ao Ministerio da Fazenda
o credito extraordinario de 52:664$073, ouro, e 712:572$100,
papel, para occorrer ao pagamento de dividas de exercicios findos.

O Presidente da Republic:L dos E;tados Unidos do Brazil:
Faço aber que o Congre"so Nacional decretou e eu sancciono

a eguinte re olu ão:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a abrir

410 Iiui terio da Fazenda o credito extraordinario de 52:554 '073,
ouro, e 7l2:572,SlOO, papel, para attender ao lla,!!"amento das
divida, de exercicios findo, constante da relação s guinte:

o direito á promoção de guardas-marinha alumnos de con
formida~e com o disposto no art. 80 do decreto n. '3652, de
2 de malO de 1900 (regulamento d,. Escola Naval). . .

Art. 2.° Reyog:1m-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1905 17° da Re-

publica. '
FRA1'\CISCO DE PAULA RODRiGUES ALTES.

Julio Cesa?' de NOí·onha.

DECRETO l'\. 1444 - DE 22 DE DEZE~BRO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da RepnJJ!ica a onceder ao DI'. GarfJeld Au
"'usto Pery ele Almeicla o premio de viao-eL!1 a que tem direito
enelo-lhe dada para a ua manutenção a quantia de 4:200$, ouro,

devendo . er pago" nesta e pecie todo õs premios de viagem.

O Pre 'idente da Republica dos Estado Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congres o Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1. ° Fica o Presidente da Republica autorizado a

conc:-:der ao Dr. Garfie~d ~ugusto Pery de Almeida o premio
de "nagem a que tem d1l'eIto, sendo-lhe dada para ua manu
tençã~ a quantia de ~:200', ouro, d,evendo ser pagos nesta
e peCle todos o premlOs de viagem.

Art. 2. ° Para a execução desta lei, fica o Pl'esidente da
Republica autorizado a fazeI as nece sarias operações de
credito.

Art. 3.° Reyogam-se as dispo içõe em contrario.
Rio de J,Llleu'o, 22 de dezembro de 1905. 17° da. Repu-

blica. .
FRAl'iCI CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabm.

LeopolcZo de Bulhões.

DECl"ETO . 144 - DE 20 DE DEZEUURO JjE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

11antem o direiro á promoção de guardas-marinha alumnos a todos
os aspirantes matrilllllados duranle a vigencia do actual regula
mento da Escola Naval.

DECRETO N. 1445 - DE 29 DE DEZEMBRO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Fixa o subsidio do ~l'e idente e do Vice-Presidente da Repuhlica,
no perLOdo de 1;) de novembro de 1906 a 15 de novembro de
1910.

O Presidente da R pLlblica do E tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre o racional decreton e cu sanc

ciono a re olução seguinte :
Art. 1.° No periodo pre idencial a decorrer de 15 de

novembro de 1906 a 15 de novembro de 1910. aPre idente
da Republica ,encerá o ~ub idio de PO:OOO-, anúualmente, e
Vice-Pre~idente o de 35:000', um e outro pag,.,ei em pre 
tações mensae .

Art. 2.° No caso de impedimento por molestü. ou licença,
o Presidente da Republica vencerá. metade do ub~idio.

Art. 3.° O Vice-Pre idente ou qualquer dos eus sub ti·
tntos cm exercicio pleno da' fLlllcçõe:; pre idenciaes, no termos
art. 41 da COIl tituição, perceberá o mesmo :;ubsitlio fixado
para o Presidente.

Art. 4. o Revogam- e a' dispo.>içõe em contl'ario.
Rio de .Tan iro, 2;) de dezembro de 1905. 17° da Repu

blica.

Papel

103: 110"152
73 '327

155:093:';799

219:5 '953

Ouro
~Iind rio da Justiça e Necrocios lnte-

riorê" , . . . . . . . . . . .. . .. . .....•• . .
Mini' erio da' Relações Exteriore .. , .
Mini·t rio d:1 Marinha,.............. . .
Mini Leria da Guerra................ . .
:Ministerio da Indu tria, Yiação e

Obra Publicas 52:5548013 155:47589 5
Mini terio da Fazend,L.............. 78:333'871

Art. 2.° Revogam- e a, di po iç-e' em contrario.
Pio de Janeiro, 15 de dezembro de 1905, 17° d,. Republica,

FRANCl CO DE PAULA RODRIGUE ALYE:-.

O Presidente d:1 Republica do Estado nidos do Brazil:
Faço sab l' que o Congres o I acional decretou e ou

,LUcciono a eguinte r. olução :
Art. 1.0 A tod.o os aspirante matriculado durante :1

Yirrencia do actual regulamento d,. Escola Nayal, é mantido

FRA:'{crsco DE PA.ULA RODRlGUE ALVE

J. J. eabra.

,
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FIt.\N l. CO DE PA LA RODRI,UES .\LVE·.

Leoj)oldo de flHlhâes.

DECRETO N. 1445 - DE 22 DE DEZmIBR.O DF.: 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

.Alltoriza o Pre. idonde da Repnb:ic<l a concedor 11111 anno) ,lc .Iicença
ao lonle cathedralico da F;lculdaclo de :\Icl!1 'lna d<l Balua, Dr.
Ani7.io Circunde. de Canalha, pura tralar ti .-lIa ~autlo, COI11
todos os vencimentos.

mente autOl'izado a abrir o nece."ario
ao respectivo pagamento; revogada
traria.

Rio de Janeiro, 23 de dezembl'o
blica.

credito para attender
as disposições em COJl-

ue 1905, 17° da Repu-

o Pre Hente da Llepublica dJS Estados C"nidos do Brazil:
Faço saber que o Congre~so Nacional deeretoll e eu sanc

ciono a resolução l>eguinte :
Art. 1. ° Fica o Presidente da Republica. a.ntoriz:1.do a

conceder um anno de licença ao lente catlledrn,tlCo da Facul·
dade de Medicina da Bahia, Dr. Anizio Circundes de Carvalho,
para tratar de sua saude, com todos os vencimentos.

Art. 2. ° Revogam-se :1.S disposiçõe em contr,trio.
Rio de ,Janeiro, 22 de dezembro de 1905, 17° da Republica.

FR.ANCISCO DE PAULA RODRIGUr;' :\.L\~.'.

J. J. Sca!Ji"(!.

DECRETO N. 1-147 - Dt~ 23 DE DEZE,lBIW [r; 1U0)

Iniciado na Gamara dos D~putadC:8 e pelo Senado enviado
a sancçao

Concede a pensão mensal de 300$, repartidamente.. :is fl1b~s solteir!!,s
e aos filhos menores do linado general Dr. Jose Cesarlo de FarIa
Alvim.

o Presidente da Republica dos E tad s Uniilo' do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ci.ono a seguinte resolução:
ArtiO'o unico. E' concedida a pensão men. ai de tre entos

mil réis °(300 '), repartidamente, ás filhas ?lteira. ~. aos ~ho~
menores do finado general Dr. Jo;é. Cesano de F,tlla ALvIm,
revogadas as disposições em contrariO. .

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1905, 17° da Republica.

FRA.:-ICISCO DE PAUl"A RODRiGUE..\r.VES.

Leopoldo de Bulhõcs.

DECRETO ~. 1448 - DE 23 DE DEZF.:;\IBRO DE tOO:-

lniciado no Sanado e por elIe enviaio á sancção

AutorLza o Govorno a mandar computar na apo-entaJ.oria de João
EstanL;latt Pereira de An:lrade, ex·pagador da E ·t.ra la de Feno
Central do Braúl, o ordenado e a gratilic<l<.;ão 'Til perc bia no
exorcicio do I'eierido c:H'go.

O Presidente da Republica do' E ·tados Unidos do Brazil :
Fl'iço saber que o Congre.;so ~acional decretoll e cu 'ancciono

a seguinte resolução :
Artigo unico. Fica o Governo aut rizado a ma.nda.r compu

tar na aposentadoria de Jo5:o Estallislau Pereira de :\ndrade,
·ex-pagador da !':strada de Ferro Central do Brazil, a contar
da data do decreto n. 117, de 4 de novembro de 18lJ2, não só
·0 ordenado que percebia, quando no exercicio do Citrgo, como
iambem a respectiva gratiticação, elevadas as. im as vantagens
-de sua apJsentadorla a (1uatro contos duzent{); e noventa e
.quatro mil seiscentos e vinte I'éis (4 :204$(20) ficttndo igual-

,.

r

DECRETO r . 1449 - DE 26 DE DEzmrnRO DE 1905

Inicia!lo na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o POllol' Exo:ll.til·o) a :lhrLt' :V) :'IIinislerio da IJll!lIst.I·i:1
iação ~ Ohr;~ Publica: o cr dito de .íO:OOO$, :upplem nlal' :i

sub:cons,gnaçao - 'l'ran'p rt d immigranlos o;tl·:lD~eiJ'o. ou
naeLOnaos, por m:.1l· ou por 10l'l':l -,la verba G" do art. 13 .Ia
lei n. '13'lG, de 31 do doz 'mbro de 1004..

O Presidente da Repulllica dos hstado;- nidos do Bra7.il ;
Faço ~ab r que o Congre 'so _ aciona.l decretou e eu sancciono

a seguinte re ol11çao :
Artigo unico. Fica aPre illente da R pllhlica auiorizar1

a a~rir ao Mini 'terio da Indu -trÍ<L, Viaçã.o e bl'a Publica' (I

credIto d~ 40;000,', supplemental' ti. Sllb-CoD'iO'Jlaçao - Trans
porte de IlUI111grantc.· e 'ü"1.ng ir,,; ou nacionae', por mar ou
por terl'a.- da verb;], 5", do nrt. 13, tia lei D. 1316, de 31 ti
dezembro de 1904; revogadas <1.;' disp,),,;içoes om contral'io.

Rio de Janeiro, 96 de d zembro d 1905, 17° da Republica.

FI A:\'Cl ·co DE PA.ULA RODRIGl'ES ALVE·.

VWi'O eIJe;'iarzo ~Iiillel'.

DE RETO _ , 1450 - DE 27 DE DEZE~RO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Governo a conceder um anna de liconç3, com todo (\
venci monto , ao alferes do '120 halalhão de infantaria Alfredo
Romão do Anjos, para tratamento de saude.

O Pre idente da Republica dos Estado Unidos do Brazil:
Faço sabor que o Congresso 1 acional decretou e eu saucciol1o

a seguinte re olução :
Artigo unico. E' autorizado o Pl'csidente da Republica ,t

conceder um anno de licença, com todo os vencimentos, ao
aI feres excedente do 12° bata.lhão de infantaria do exercito
Alfredo Romão do Anjo" para tratar de 'ua aude onde lhe
convier; revogadas a di posiçõvs em contrario.

R.io de Janeiro, 27 de d zernbro de 1905, 17° da. Republica.

FRANCI co DE P.\UL.\ RODRIGUES ALVES.

F;'ancisco de Pat(ta A1'goUo.

DECRETO N. 1451 - DE 29 DE DEzE,mRO DE 1905

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Pr sidento da Republica a :l11:tm ntnr na 2' divi:ão do
. escl'iplorio do trafe"'o da Estrada de Feno Gonh'a! do Brazil.

1ros logares de escl'ipturario: o a reduúr, nn inspectoria du
mOI'imelllo, dous õnductors d 2" um de 3'.

O Presidente da Republica dos E. tados Unidos do Brazil:
Faço sa.ber que o Congresso 1 acionat decretou e eu anc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado ;1

augmentar, na 2" divisão do escl'iptol'io do tr'Lfego da E-

r
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ORDINARIA

Lrt1'l'O • 'elie1'iano JIü IIer .

FRA:\'Clsro DE AULA ROlJRlGUE ALYE

LEI N, 1452 - DE : O DE DEZEilfBRO DE 190:-

2fi

PapelOUl'O
a) Onde se diz - ordinu.rio,

proprio para embrulho, sem
impressão, kiL" 150 réis 
diga-se: ordinario, propl'io
para embrulbo, de côr na
tural, aspera dos dous lados,
200 réis;

b) Onde e diz - pintado ou
estampado, tinto ou c Lorido,
liso, lavrado ou marroqui.
nado, para encadernação e
outros usos, 400 réi -diga
se: papel pintado ou estam
pado, tinto ou colorido, liso
de um ou dos dous lados,
lavrado ou marroquinado,
para encadernação. ainda
que permittam qualquer de
senho ou impressão, para
embrulhos, confetti e outl'O
usos, em foLhas, tiras ou
rolos, 500 réis.- Elevado a
20 réis por kilogramma o
imposto sobre o ferro fun
dido ou gUBa em linguados
ou pudlado, para laminação,
bruto, sendo a razão 40 %,

- Sub tituido o art. -04
pelo seguinte: chapa-s sim
ples, lisas ou estriadas no
laminador. de ferro, 130
réi~; de aço 150 réis ; barras,
vergalhões cantoneiras, ti
ras para arcos de toneis,
pipas e fardos. e, em geral,
laminado de qualquer fei
tio, ne ferro, 140 réis; de
aço. 160 réis.-Elevado a 150
réi por kilogramma o im
po to sobre o arame fitrpado
e grampo ou pregadore
proprios para cerca. - Ele
vado a 300 réis por kilo
gramma o imposto sobl'e
fogões de ferro fundido ou
batido, fornos e fornalhas,
accessorios para os mesmos,
fogareiros de ferro fundido,
fogareiros quadrados e re
dondos, panellas simples de
tros pés e outro artigos se
melhantes, razão 50 0 / n • 

Elevado a 300 réis por kilo
gramma o imposto sobre o
artigos do n. 757, con ide
radas na cateO'oria de ouras
fundidas impIes, e:J, 500 rúis
as con iderada na c·~tegoria

de obras fuudidas. piutadas,
do nJesmo numero. - Auto
moveis (carros ou embarca
ções) para tran porte de
pa sageiros ou de cargas,
7 n/o ad ralO/'em; trucks de
automoveis, armados ou des
a.rmados, rodagem dean
teiro. ou trazeira completa.
inc!u ive moto I' e pertence,
sem preparo, sem caixa de
carro, 5 0 / o advaloJ'em; auto
moveis 4ue u&ilizem como
combu tivel o alcooL puro.
carburetado ou desnaturado
5 % ad Galorem. - Substi
tuido o n, 9 Opelo eguint :
_\Iambiques, autoclaves, for.
Ilalbas, retortas, tacLo , cal-

PapelOuro

Impo1·tação

I. Direitos rle importação para
con"umo, de accordo com a
tarifa expedida polo decreto
n. :.617, de 19 de março de
19UO observadas as modifl
caçõesintroduzidas pelas lei
n. 1.144, de 30 de dezembro
de 1903, e n. 1.3l:~, de 30 de
dezembro de 1904, e mais as
eguinte : - Sujeito o gado

mu;\l' intl'oduzirlo p e I a 8
frollteiras do Rio Grande do

uI ao me mo imposto CO°
brado obre o que é introdu
zido por outl'8S fronteiras
terre'tre e por via JDari
tima.-ELevado os impostos
dos eguinte artigos: a L O
réis por kilogramma ,obre
o xarque ; a 160 réis obl'e o
arroz, modific<'\da a respe
ctiva l'azão de 10 para 15 0 /.;

a :-0 l'éi obre o feno, alfafa.
palha de a,eia, etc. ; a 40
réi por kilogramma obre
o oxydo de cbumbo compo to
ou 'eccante branco, n. 274
da clas e I)" - Acare cen
tado :1. classe 9& : - ucco de
uvas oão fermentado, 450
réi por kilogramma.-Ele
vado o imposto sobre o pi
nho ; ero toros, cada metro·
cubico a 20:::: ; em taboado,
pranchões e couçoeil'a ',cad:),
metro cubico a 25 .-As im
modificaclo 0·0. 612:

826

tral.la de Ferro Central do Brazil, tre logaros de e 'criptu
ral'lO', sendo Ilol1s de egunrlos escriptural'io e um de ter
ceiro, e b m a. im a reduzir, na in. peetoria do movimento
da mosma o ·trada. dou conductore de sogunda e um de
terceira.

Art. 2. 0 Reyogal11-ile a.. dispo içue' om contrario.
Rio do Janeiro, 2D de flozemhl'o de 1905, 170 da Ropu

lJlica.

Iniciada na Camara dos Depn~ados e ]lor ena enviada á sancção

Orça. a. receita gera~ ~a Republica d~s Estados Un.idos do Brazil para
o exerC1ClO de 1906, e da outras proVldencias.

o Pre idente da Republica dos Estalios Unidos do Brazil:
Faco saber que o Congresso acional decreta e eu sancciono

a lei seguinte :
Art. 1. 0 A Receita (ffiral da Republica dos Estados Unidos

do Brazil é orçada em. ouro, 69.07-!:9:30. '889, papel, 223.825:000$,
e a de tinarla á. applicação especial em, ouro. 14.020:100$. e,
papel. 1:6.368:000$, que serão realizadas com o producto do que
fôr arrecadado dentro do exercicio da presente lei, sob os se
guintes titulos :
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.. . .. .. .. .. 6,800: 000$000
400:000'0005 5.000:000 000

4:000$000 13.000:0 0$000
.... . . . .... 3.800:000 000

50:000 000 3.000:000 000
........... 2.000:000 '000

•• '.0 •••••• 70:000 000
........... 7:000 00

........ '" 35CJ.: 000$000

........... 200:000 000

........... 10:000 000

........... 10:000$000

........... 70:000 000

........... 5:000$000

........... 10:000 '000

Papel

6:000$000

180:000$000

300:000'000

lOO:OOO~OOO

170: 000"000

180:000 000

1.350:000$000

28.000:000$000

2.000:000 000

1.000:000 000

1.400:000 000

1.300:000$000
30:000 '000
50:000 000
30:000'000

130:000$000

1:000$000

Ouro

., .

900:000$000

106:666'667

INTERIOR

Addicionaes

9. 10 % sobre o expediente dos
generos livres de direitos ..

Papel

1.800:000$000
1.400:000$000
3.200:000$000

300:000$000

Ouro

290:000$000
110:000$000

10. Renda da Estrada de Ferro
Cen trai do Brazil .

II. Dita da Estrada de Ferro Oeste
de Minas .

12. Dita da Estrada de Ferro
D. Thereza Christina...•..

13. Dita do Correio Geral 
Reduzido a 100 ré.s o por
te da carta ordinarias
destinadas á. distribuição
no perimetro urbano tias
capitaes , em que forem
po tadas, no terri torio da
Republica .

14. Dita dos Telegraphos.•.•....
15, Dila da Fazenda de Santa

Cruz e outras ......•......
16. Dita da Casa de Correcção ...
17. Dita da Imprensa Nacional e

Diario Official .
18. Dita do Laboratorio aciona.1

de Analy"es............•..
19, Dita de Arsenaes., · .
20. Dita da. Ca a da Moeda .
21. Dita do Gymna ia Nacional. ,
22. Dita dos Institutos do Surdos

1udos e dos Meninos Cegos.
23. Dita do ln tituto Nacional de

Musica.........•.•........
24. Dita das matriculas nos esta

belecimentos de instrucção
superior..•..........•....

25. Renda da Assistencia a Alie-
nados..•...............•..

26. Dita arrecadada nos consulado
27. DIta áe proprios nacionaes ..•
28. Dita da Estrada de Ferro do

Rio do Ouro .
29. Impo to de s llo- Reduzido 11

100 réis o que incide sobre
cheques de banco ..

30. Dito de transporte .
31. Ditode3 i /. % sobre o capital

das 10tedas federaes e 5 %
66.000:000$000 105.000:000$000 sobre as estaduaes .

32. Dito sobre subsidias e venci·
menta , de accord') com o
estabelecido na lei n. 1.313,
de 30 de dezembro de 1904.

33. Dito sobre o consumo de agua.
34. Ditu de 2 1/ 2 % sobre os divi

dendos de titulas de com
panhia ou sociedades ano-
nymas ,.

3-. Dito obre caS:lS de sport de
qualquElr e. pecie, na Capital
Federal .

30. Contri buição d!!os companhias
ou emprezas de estradas de
ferro e oun'as .

37. Fórus de terrenos de marinha
38. Laudl'mios .
39. Premias de deposito publico
40. Taxa judiciaria .
41. Dita de aferição de hydrome-

10:000$000 tros .

600: 000 "000

Entrada, sahida e estadia de na'Vios

deiras, caldeirões, cassal'olas,
chaleira:;, chocolateiras fl'i
gideiras e qpaesquer ~bje
ctos semelhantes não elas i
ficados: simples. grandes,
pa~a uso da lavoura e das fa
brICas, advalorem, 50 / 0 ;sim
pIes, pequenos, para labora
torioschimicos epharmaceu
ticos e para uso particular,
kilo,400réis,300/0 ' estanha·
dos, pintados ou esmaltados.
kilo 600 réis. - Substituido
o n. 1000, na parte qu~ se
refere ao (erl'OS de engomo
mal' pelo seguinte: Ferros
de engommar ou de polir, de
ferro ou aço de qualquer
feitio, simples ou pintados,
kilo 500 réis, 60 °/0' - Ele·
vado a 1$300 por kilogram·
ma oimposto sobre os palitos
de madeira paraphosphoros,
elevação que só entrará em
vigor no dia 1 de julho de
1906 e só será mantida em
quanto os Estados, que ex
portarem pinho,não augmen
tarem seu' actuaes impostos
sobre l'ssa madeira. Os im
portadores de palitos de ma
deira para phosphoros não
poderão depachar quanti
dade maiol' do que a impor
tada no ultimo exercicio. 
Elevado a 1 300 por kilo
gramma o imposto sobre
ca.lxin has de pinho proprias
exclusivamente para phos
phor-os, armadas ou desar
madas, ultima parte do
n .1037 .-Accrescentados na
tarifa os seguintes artigos:
Palha de centeio, de trigo,
de aveia e de outras plantas
para capas ou envoltorios
de garrafas ou garrafões, e
embalagens diversas, 50 réis
o kilogramma, razão 20 ola.
- Incluidas entre as merca
dol'ias enumeradas no art.6°
da Tarifa das Alfandegas
todas as bebidas alcoolicas
que contiverem absintho ou
quaesquer outras essencias
nocivas ...............•..•

2. 2 %, ouro, sob .ns. 93 e 95
( cevada em grão >, 96, 97,
98. 100 e 10I da ela se 7& da
Tarifa ( cereaes), nos ter
mos du art. 10, n. 1, da lei
n. 1313, de 30 de dezem-
bro de 1904 .

3. Experliente de generos livres
de direito de consumo ....•

4. Dito de capatazias .•........
5. Armaz'"'nagem........•..•...
6. Tah'à, de estatistica .

7. Imposto de pharóes ........•
8. Dito de dócas .

r

r

r
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~ Para execução do di poslo no art. 10, n. 65, da lei n. 1.452
de 30 de dezembro do anDO pa ado, que mandou sujeitar á taxa
mais alta marcada na tabella E do decreto n. 2_~92, de ii de ja
neiro de i898, os e tabelecimentos que, ne ta Capital, venderem ~e
bidas a varejo, 1eclarovo- que a taxa a cobrar e a de 240' a malor
constante da mo ma tabella para os referidos e tabelecimenlos. (Or
dem n. 1, de 24 de ;'(]/Jlciro de 1906, á, Recebedo,'üL do Rio ele Jo,
neiro.)

$

900:000 000

450:000$000

7.500:0QOS;ooo

1.800 :000$000

Papel

2.600:000$000

360: 000$000

2.200: 000$000

100$000

Ouro

...........

l.0 Renda em papel pro·
veniente do arrenda
mento das Estradas
de Ferro ua União ..

2.0 Producto da cobrança
da divida acLiva da
União, em papel. .. . .. .

3.° Todas e quaesquer ren-
das eventuaes, perce·
bidas em JM peI. .. .. . .

4. 0 Os saldos que forem
apurados no orça-
mento..... • •...•••..•

Fundo de garantia do papel
moeda:
1.0 Quota de 5 %, ouro,

sobre todos os direi·
tos de importação
para consumo 9.000:000$000

2.0 Cobrança da divida
activa, em ouro ...•

3.0 Producto integral do
arrendamento da'
Estradas de Ferro da
União, que tiver sido
ou fôr estipulado em
ouro.. .. . . .. .. .. . • . IIO: 000$000

2. 4.o Todas e quaesquer ren-
das eventuaes, em
ouro................ 300:000 000

5.° Direitos de exportação
no territoriodo cre,
sendo cobrados sobre
a borrach:1 23 % ad
valarem, sendo veda
do qualquer outro
imposto que directa
ou indiJ'ectamente
recahir sobre o mes-
mo producto....... . •..••..••

1.

RENDA COM APPLICAÇÃO ESPECIAL

Imposto de transmissão de
propriedade, no Districto
Federal •..•.•...•.........

Dito de industrias e profissões,
no Districto Federal.-Ele
vado á taxa mais alta mar
cada na tabella E, do de
creto n. 2.792, de II de ja
neiro de 1898, o imposto
sobre os estabelecimentos da
Capita Feleral, em que se
vendem a varejo, sem ser
em garrafas fechadas e em
barris, ou nos quaes se
consomem bebiilas alcoolicas
de qualquer natureza, exce
pção feita unicamente da
cerveja e do vinho nacionaes
até 140 de alcoo I absoluto 4.

Producto do arrendamento das
areias monaziticas .

Fundo de resgate do papel·
moeda:

65.

64.

$300
$200

iOO

26:000'000

Papel

100:000 000
250: 000$000
670:000 I)()O
600:000 000
200:00U$000

5.000:000$000
6.600:000$000

5.600:000$000

Ouro

1:614$222

400 000
250 000

8:000 000
4:000 000

600:000$000

..... ...... 3.700:000$000 66 •
O", •••••••• 1.200:000$000
........... 330:000$000
........... 380:000$000

••••••• to •• 580:000$000
0 •• ° ••••••• 170:00 000
............ 1.000:000$000
" ••••• oe •• 160:000$000
•••• o' ••••• 1, 100: OOO$UOO
........... 30:000 000
• ,.o •••••••• 9.000:000 000
............ 600:000. 000

1 Art. ia, n. 42. da lei n. 1.313, de 30 de dezembro de 1904:
Taxa sobre o fumo, fican o reluzida a uma só - 00 reis - a
relati,a ao fumo picado, desfiado e migado, de producção nacional,
seja 'lual for a qualidade (A'!1ulso pago 3).

~ Ârt. 11 .Ia lei n. 1.313. acima referida: As taxas sobr be
bidas constantes do art. i2, f: 20 , do decreto n. 3.622, de 26 de março
de i900 e art. ia, n. ,12, da lei n. i.i44, do 30 de dezembro de i903,
licam modifkadas pela seguinte fórma :

Bohidas con"tante" do n. i30 da elas e!P da Tarifa, a saber:
licores commun ou doce. de qualquer qualidade, para uso de mesa
ou não, como os de bauana, baunilha, cacáo, laranja e semelhantes:
a americana o aniz, herva doce, hesperidina, kummel e outras que
se lhes as emelheOl, exceptuados apenas os licores medicinaes clas
sificados no n. 2.27da mesma Tarifa:

Por litro.................................... '300
Por garrafa................................. 200
Por meia "'arrara............................ 100

Bobida: constantes do n. 131 da clas'e 9a da Tarifa a saber:
abcyntho, aguardente d~ França, da Ja~1aica, do Roino o.u do Rheno,
brandy, cognac, laranpnha, ellcalypsmto, genebra, kirsch, rhum,
whisky e olLlra somelhanles ou que lhes possam ser assemelhadas,
e-:> epto a a';uardento e o alcool fabricados no paiz :

P r litro ....•......•.•.....••...••..•..•... ,
Por garrafa ...•...•.•.•... , ..•...........•..
Por meia garrafa...••....••••••............

(Avulso pag. 11).
3 d. lo, n. 45. da lei n. 1.313 de 30 dc dezembro de i904:

Dita sobro o chloruroto de sodio do 'lualcruer procedencia,
l'oduzida a $020 a taxa lixada pela lei n. G41, de 14 novembro .de
1 99, para o typo C01l1mum u grosso, começando. de i5 ~e .laneu·o
de i905 el11 doante a cobrança do augmento de cmco reis sobre a
taxa votada para o exercicio do i904 (Avulso, pags. 3 e 4).

57. Montepio da Marinha .. , ., .
58. Dito militar .
59. Dito dos empregados publicos
60. Indemuizações...........•.•.
61. Juros de capitaes nacionaes._
62. Dit I do titulos da Estl'ada de

F 1'1'0 da Bahia e Pernam-
buco .

63. RemlLDescentes dos premios de
bilhetes de roterias .

Extraordinaria

Consumo

42. Taxa sobre o fumo, de accordo
com:J. lei n. 1.313, de 30 de
dezombro de 1904 (I) .

43. Dita. ubre bebidas, observada
a di posição do art. 11 da
lei n. 1.313, de 30 de dez·
embro de 1904,(') quanto ás
bebidas neUe enumeradas,
na parte não revogada pelo
n. r deste artigo in fine ...•

44. Taxa s bre phosphoros .
45. Dita sohre o sal de qualquer

proc'3dencia. de accôl'do
com as modificações feitas
nalein. 1.313, de 30 de dez
embro de 1904(3), emantida
a taxa em vigor para o
sa.l refinado .

46. Dita sobre calçado .
47. Dita. sobre velas .
48. Dita sobre perfumarias .
49. Dita sobre especialidades plJar-

maceuticas .
50. Dita 'obre "inagre .
51. Dit..lo obre conservas .
52. Ditas ubre cartas de jogar,.
53. Taxa sobre chapéos ........•.
54. Dita sobre bengalas...•......
55. Dita obre tecidos .
56. Dita sobre vinho extrangeiro.
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Art. 2.° E' o Presidente da Republica autorizado:

o A'Tt. 41 da lei n. li2. tio 17 ri' .·elpm!Jl'o de 1c5l: :-Ião
ob 'lanle a disposição do artigo au tccedente. serão comp1'ehcl1 elida
nos orçamentos as rel'eridas 1'uhl'ieas com a ""aliação ria r nela qu<'
pOllerem produzir, ma cm eapilulo especial, debaix.o do titulo 
Deposi tos di versr)s.

Da me ma turma sel'ão contempladas nos balanços com sua
llespeza propria ; e o sairia que h u"e1' si,11l 'JJlp1'egado na (lespez::t
p;eral do Estado . eá l'epl'esentado entre a. mais rendas d ]la ixo
(lo titulo unieo a aspaeial- Reeeila do Depo ilos.

i os pagamentos r clamados rluruntr um oX(Il'cieio exeoderom
senlraclas, exces. fi 5e1',1 pa~ C !TI a 1'encla ol'dina1'ia, o ccrn-
ótell1pladon3 respoetiva rubrica do balanço (CoU .. pago 62).

I. A emittir como antecipaç.'io de receita, no exercicio desta
lei, bilhetes do Thesouro atê a somma de 25.000:000 ,que serão
resgatados até o fim do mesmo ex~rcicio.

II. A receber e restituir, de cJnformidade com o di posto no
art. 41 de. lei n. 628, de 17 de setembro de 1851("), os dinheiros
provenientes dos cofres de orphãos, de bens de defuntos e ausentes
e do evento, de premios de loterias, de depositas das caixas eco
nomica e montes desoccorro edosdeposito de outras origens. Os
saldos que resultarem do encontro da entradas com as sahidas
poderão ser applicados ás amortizações dos emprestimos internos
ou os excessos das restituições serão levados ao balanço do ex
ercicio.

III. A cobrar o imposto de importação para consumo, de
accordo com as leis vigentes., da seguinte fôrma:

a) 50 % em papel e 50 0
(. em ouro, sobre as mercadorias

coustantes dos ns. 1. 9, 23,24 (excepto arminho, castor, lontra e
semelhantes, marroquins, camurças e pelIicas), 30,41, 52, 53
(excepto presuntos, paios, cbouriços, salames e mortadelIas), 60,
63, 69,91, 93, 98, 99, 100, 102, 104, 106, 109, 115, 123 (excepto
azeite ou oleo de oliveira ou doce), 124 (que pagarão as taxas da
tarifa), 137, 159, 172, 178 (com relação aos acidas muriatico, ni
trico e sulfurico impuros), 179 (excepto as aguas naturaes de uso
therapeutico). 196,204, 213 (sómente quanto ao chlorureto de
sadio), 227,228,259, 279, 280, 326,330, 410 (excepto palhas do
Chile. da Italia e semelhantes, proprias para chapéos e tecidos
emelhantes), 437, 465, 468,469 (ceroulas, camisa, collarinhos e

160:000 000 1.65 :000000

punhos de alO'odão), 470, 472, 473, 474 (excepto belbutes, bel buti
nas, bombazinas e velludos), 488 (excepto <Llp·teas, dama cos,
merioó ,cachemiras, g.lrgnrõe., riscados royal. setim da China.
tonquim, risso ou velludo de lã e tecidos semelhante não classi
ficados), 517,534, ;)38 (sómente quanto ao brim e á. cregoeUa),
547,562 (ceroulas, camisas, collarinhos e punhos de linho), 563,
612 (excepto papel para e crever ou para deseuho de qualquer
qualidade branco ou de cure ; papel para impressão ou typo
graphia; papel de seda, branco ou de cores, para copiar cartas e
em cnUa, e o oleado, carbonisado, oriental de arroz, da China.

vegetal e emelhante ; papel com lh::Lma de ouro ou prata
falso para fiores; massa de qualquer qualidade pal'a a fabricação
de papel). 613, 620, 625, 641, 642, 703, 732, 74H, 751,757,805),
carros de e tI'ada de feno e pertence) e 1.060 das Tarifas das Al
fandegas, a que se refere o decreto n. 3.UI7, de 1. do março
de 1900.

b) 65 '0, piLpel, e 35 o. ouro, 'obro as demais mercadoria
não mencionada na lettra antecedente. .

A quota de 5 %, cobrada em ouro, da totalidade do direitos
de importação para consumo,serà dest,inar!a ao fundo de garan
tia; a de 20 % às despeza em ouro o excedente sorá convertido
om papel para attender às despeza de sa e pecie.

O 50 'o, ouro, rão cobrado emquanto o cambio e man
tiver acima de 1:- d. por 1', por 30 dia con ecutivos, e, do
mesmo modo, só deixarão de er cobrad.o depoi que, pelo me mo
prazo, elIe se rnantivel' abaixo de 15 d. Para o elfeito de ta dis
posição tomar-se-ha a média da taxa cambial durante 30 dia .

Si o cambio baixar a 15 d. ou menos. cobrar- e-hiío do
impo to de impor&ação sobre a mercadorias de que tI' ta ao
lettrrl. a 65 ,~ em papel, e :15 ". em ouro.

IV. A cobrar para o fundo de'tinado ás obras de melhora
mento dos portos, executadas á cu ta da nião:

1°, a taxa até 2 .~, ouro, sobl'e o valor official da importa.ção
do porto do Rio de Ja.neiro e das alfi\Ddega,,; do Rio Grande do
Sul, exceptuada as mercadorias de que trata o n. 2 do art. l°'

2°, a taxa de um a cioco réi por kilogramma. de merca
dorias que forem carregadas ou descarregada, segundo o eu
valor, destino .ou procedencia dos outros porcos.

Paragrapho unico. Para accolerar a execução d·\ obras refe
ridas, poderíL o Pre~idente da R publica acceitar dun:itivo ou
mesmo auxilio , a titulo onoroso, of]) recidos pelo K:ltaclos, mu
nicipio' ou as ociaç-e , interes adas no mclhor,tmento, comt· nto
que os encargos resultantes de tae .auxilias não exceJam do pro·
dueto da taxa indicada.

V. A reformar o.regulamento expedido pelo decreto n, 2.791 '
de II de janeiro de IR9 ,para o fim de revelO a taxa do impo to
de transporte nas estradas de ferro e linhas de navegação, co
bradas na razão de ~o ~. sobre o preço da pa. ageDs até o
maximo de . pelo valor excedente de I do bilhete de qualquer
classe ou denominação, seja singelo ou de ida e volta; podendo
realizar nccôrdos com as respectIva emprezas ou couce ionarios
para o elfeito de facilitar a omissão e o pagamento anto Ipado
de bilhetes por séries ou a' ignatura com reducções razoavei
nos alludüio preços.

.\. taxa de transporte para o o trangeiro erá cobr:ul.a toda. a
vez que a pa sagom não fôr vendida directamente pa.ra porto na
cional.

VI. A modifica.r a tarifa aduaneira para o fim de diminuir o
imposto de importação a que estão ujeitos os as~uca.re e tl'an
geiro m sua entrada no paiz. reduzindo a taxa actuala.o mini mo
passivei, attendendo á variação ela taxa ambial. de modo a ficar
efficazmente protegido o mercado interno.

a) a reducção na taxa não se applicará aos assucare origi
naria de paizes, que premiarem. directa ou indirectamente, a
producção ou a exportação'

b) o Gove,rno poderá alterar a nova taxa, si a necessidade
da defesa do mercado interno o exigir.

VII. reformaI' as disposições regulamentares relativas ao
imposto sobre facturas consulares, de modo a impedir quo com
uma só factura sejam despachadas mercadorias para diversos imo
portadores e seja alterado o valor real das mercadorias, poLiendo
impor multas aos infractores. .

Papel

30:000'000

500:000$000
150:000 000
200: 000. '000
130:000 '000
100:000 000
100:000 000
800:000 '000
100: 000 '000
150:000 000
800:000 '000

2.000:000 000

Ouro

4.000:000$000

450: 000. '000

,). Fundo para caixa de resga
te das apolices da
estradas de ferro
encampadas :

Arrendamento das mesmas
estradas de ferro ....

1. ° Receita provenieute da
venda de generos e de pro-
prios nacionaes .

4. Depositos:
2. o Saldo ou excesso entre o

recebimento e as resti-
tuições : .

Fundo de amortiiação dos
emprestimos internos:

5. Fundo destioado ás obras de
melhoramentos dos portos,
executadas ácusta da União:

Rio de Janeiro .. ~ ...•.... ,
Maranhão .
Fortaleza .
Natal .
Parahyba .
Paranaguá .
Recife .
Maceió (Jaraguá)•........ ,
FlorianopolL ............•
Rio Grande do ui .

r

,.

r
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VIII. A ampliar:1. medidas de fiscalização e pen'\s estabele
cidas nos arts. 1·17 e 361 ç da :Nova Consolidação das Leis das Al
fandegas, Mesas ele Rendas, no sentido de regularizar o transito
terre tre ú nas fronteiras da Republica, da.s lllerCadol'ias já. despa
chada, concedendo ã repartições fisca,es guias de transito para
o interior ás que provarem haver sido introduzidas leg~\lmente,

estabelecendo nas ditas repartições o l'egistro de entradas e sa
hidas que mais convenha ao exames das procedencias e quaes
quer outras medidas que julgar necessarias para acautelar os
inte1'6 ses da Fazenda _racional e facilitar o serviçu da reex
portação.

IX. A arl'enda.r, pelo prazo ma:dmo de 20 annos, :lo Fabl'Íca
de Ferro rie Ipan ma a. quem se obrigue a remont,~l-a com os
modernos aperfeiçoamentos necessarlOS para exploração da in
du tria das obras de ferro em geral, com a clausula de, findo o
prazo :lt> arrenda.mento, revel'terem p3l'a a União, em perfeito
e tado L1e con ervação, o aperfeiçoamentos realizados.

Para o contracto do arrendamento chamal'-se·bão concur
rentes por editae publicados nesta Capital, em Washington,
em Londre ,em Pariz e em outras capitaes estrangeiras.

i o arrendam nto não se effe tuar no termos expostos, o
Pre idente da Republica poderá arrendar pelo mesmo praz os
terreno e bem1'eitorias da dita fabrica, ou poderá transferíl-a
por venda devendo em qualquer dos casos impor conJições que
acautelem o mtel'osses da União (Decreto n. 1.384, de 19 de fe
vereiro de 1 91).(°)

•-. .A entrar em accôrdo com O" governos do Estados cafe
eiro para: a) regular o commel'cio d café' b) promover a sua
valorização j e) organizar e manter um serviço regula.r e per
manente de propaganda elo café, com o fim de aLlgmentar o eu
consumo.

O ,overno Federal poderá endo ar a operaçõe" de credito
que, para e 'se tim, fizerem os governos dos Estados intenss:ldos,
uma vez que sejam observadas as seguiotes condições:

a) O E tados as egurarão á União um], garantiu. em ouro,
sufficieate para o serviço de pagamento de juros, e amortizaçã
do emprestlmo ;

h) esta garantia terá caracter definitivo para todo o prazo
do, emprestimo o não ficará delJendend de leis de effeito annuo,
revoga,ei de um anoo para outro pelo poder 1eO'i la;tivo dús
Estado ;

e} O proJ.ucto da operação de credito só poJerá sal' app~i
cado a mil otor um preço minimo para o car~ de expor taç:tO,
não podendo ser destinado <lo empre.,timo de qualquer natureza
ou adeautamento a lavradores, commissarios e exporta.dol·es ou
a quem qu lI' que eja, uem desviado pelos Estados para qual
quer outl'O fim;

d) ao importancia do emprestimo erá depositada n::J The
souro Naciúna.! ou nas Dele ~a.cias Fis :1es. ~eodo entrague a
medida das nece !lidade" e, liqui (",das a opel'ações. o producto
liquido dellas será recolhido ao l'ospecti vo deposito; .

e) todos o" lucros rea.liza 1.)' n:1 operaç;)' de valoriz<:.ção
erão applicado' á. amortização tio emprestimo.

XI. A entrar em accàrdo com os governo lios Estados
productores de a ucar pal'a promover 'ua ,aloriz'\Ção na
mesmas condiçõe' estabelecidas no num 1'0 antecedente.

6 O arl. ~4'7 da Nova Con lirlnção da Ll'j' ua' ,\lI'antll'~t1' o ;'\le a
elo Rendas LI'ata ela di 'posições, 1'11\ nUll10r du 11.. 1.. {[lU' tlovem - r
uh erva la na rl'partiçlie' do E b,lo do Ri, Oral1cl" uo ,uI. no d '
pacho dI' conSlllllo d 111 l'cadoria procC',loutc" clo Rio da Prata. e o
li n. 361 u eila ás eli p i Õ • (lo d 11. 360, todos n quaosc[uor ve
lúclüo do tran pLlrte ou al!-illlae com ca"ga ctl'." cOI1,luzil'ell~ de
paizo e-tran~ \l'. 111 r ';IIIo1'laS ,lo 'lual'1l1er l[uallllade pda·. !rou
j iras terl' stl'" ,la R pllhlica: d 'veurlo os comp 'll'nlcs l11anlle to
s r apro nta lo nu port" ou e taçã mai',·i1.inha. c organizada' na
Gonlill'midad,'" I ... te pal'a~l'aphJS, qUI"' cg'u"lll ao arligo, ou cll'
cluaes LUOI' uul,',)s l' gltlamoutJs o ilL-trllcçõo' <rne li,r('m xpo(lidas.
(Vide Cons. das L'is das tllfi.J,nclegas,pags.ü() e 123.)

7 CoU. pago .J7t.

XII. A entrar em a.ccôrdo, na vigencia desta lei, com os go
vernos dos Estados, quando julga.r conveniente, afim de lhes trans
ferir a quota que lhos competir do fundo destinado ás obras de
melhoramentos do portos á custa da União, desfie que e obriguem
a realizar oS erviços respectivos.

XIU. A conceder franquia pO'ital ás revi 'tas de caracter agri·
cola. industrial e commercial, publicadas pelos governos dos Estados
ou do Districto Federal, uma vez que tenham distribuição gratuita,
assim como publicações e sementes distribuidas pelet. Sociedade

acional de Agricultura e pelas sociedades con~eueres estadoaes,
e boletins otll.ciaes dos E tados, desLinados á propaganda agricola.

XIV. A conceder isenção Je direitos aduaneiro" :
1.0 Aos instrumentos de lavoura e machinismos destinados ao

fabrico e beneficio de productos agricolas, assim como aos appa
relhos para fabrico de lacticinios. directamente impor';ados pelos
agricultore' ou respectivas empl'ezas. e macbinismo' e apparelhos
pari!. montagem tl.e xarqueadas e f,lbrico de adubos, sendo a taxa
de expedienLe paga nos termos do nnal do art. 50 da Tarifa
vigente s.

:".0 A's drogas e uten ili05 que forem importados para uso das
as ociações ou ligas contra a tuberculose.

3.0 A's semente e aos exemplares de plantas vivas. de repro
ductores tinos de gado vaceum. cavallar, muar,lauiO'ero e suino.

4. o Aos ovulos do bicho da seda.
5. o Ao material impurtado pela Companhia de Eiltrarla de Ferro

Leopoldina. para o prolongamentos. cu teio e melhoramentos dassuas
linhas ferrea.s, sómente para objectos que não tiyeram similares na
producção nacional. Gosarão do me mo fa,or toda' as estra as de
ferro que tenham feito ou fizerem, no fretes de generos de producção
na.cional, reducções equivalentes ác feitas por n,quella Companhia,
pagando 10 010 de expediente.

G.o A's embarcaçõe de remo e vela desúinada exclusivamente
ao sport nautico. com bancos movediço e us accessorios, remos,
velas. forquetas, croque, braçadeiras, mastro, macas, cannas
de leme, guarda-patrões. fios de barca para dI'iça, escotas. etc.,
importadús directamente pelos clubs de regatas.

7. o Ao material importado para a c n trucção de engenhos
centrae~, assim como para a construcção e prolongamento de es
trada de ferro e obras de portos. por concessão a partic~lar~
pagando 10 ulo da taxa de expediente os artigos, cuja taxa nao for
inferior a e ta.

8. o A's folhas estampadas para a fa.bricação de lat s para
manteiO'a ou banha, quando directamente importadas pelos pro
ductore' de tas artkos, que pagarão 10 % de expedIente.

9. u Ao material importado por individuos ou emprez que e
propuzerem a realizar a cultura racional e ecuuomica do café,
cacáo, fumo, algodão e fibras textis, animae e veO' taes, e proceder
ao eu benefidamento em installaçõe centraes, convenientemente
montrlorias; promovendo tambem o Pre idente da Republica, junto
ás esLl'adas de ferro federaes e á companhias de nave:raçãJ .sub
venciona·la.s ou de qualquer outra fórma auxiliadas pelo Estado,
uma. l'e lucção razoavel nas tarifas de transporte para o' productos
beneficiados ne ses estabelecimentos.

a)::3 os .. tabelf'cimentos forem fundados por syndicabo' agrí·
cola '. ol'ganizados de accordo com a lei de 6 de janeiro de 1903(1), os
m tteri'l.e· paoal'ão 5 o/oad valol"l~m, independentemente de de pacho
do Miol'tro da Fazenda. na (órma da lei:. alfandegaria. .

b) Ó "'o'arão das vantagens estatuid no pre ente artIgo as
installaçõ.:Js centl'ae e os productos neHa' beneficia.dos, quando os
goverot.JS luca.es dos Estado ou do Districto Federal, onde forem esta
bele iua:;, lhes concederem tambcm fa,ore .

10. A quaesquer machinismos e iu trumento importado pelos
E tados, municip.o e pJ.I'ticulal'e". que se de tinem ás uas fabricas
(le -el'icicultura, desde que empreguem na fiação e tecelagem uni
camente CliSUJOS de producção nacional.

11. \.ú" objecto destinados ao Mu eu Galldi. no Estado do Pa.rá,
e ao' ira ,ortados pelos governos do Esta·ios para a c.)1onias in·
Jigen e ci vilisação dos i ndios.

8 - o o I,) "alo1' omeial.
9 O ,L'cr~t n. 9-9. de 6 ele jan ir de 190 . pubLicado 11 Dia,)'w OfTi

cial cL~ ( lo l11e 111'1 IDez c anno, faculta ao. protl--ionao ela uO'ri
cUlllt1'a in llt'tria- rUl',ll'S a or~al1'zaçã' tle -ynclicato' para (lere a
rL u' intoro's . (Este dCC1"eto /N~ h",-se tl'ull'ci'ipto ti, nota, n. 3, ap
posta, ri, I" n. J.1.J.J, de 1903.)
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12, A' requisição dos governos dos Estados, dos mUlllClpios e
do Dis&ricto Federal, pagando 10 % de expediente, ao material im
portado para ser applicado pelos mesmos em suas obras, feitas por
administl'ação ou contractu, e que tenham ror fim o saneamento,
embellezn.mento, abastecimen to de agua; ao material metallico para
rêdes de esgotos; ao material para calçamento, inclusive britadores,
motores respectivos e rolos ou compressores para macadamização.
melhoramentos e conservação de b:.lrl'aS e portos, construcção de
fornos para incineração do lixo, pontes, iIluminação, estradas de
ferro e viação electrica, inclu·ive o que se destinar ao de envol,-i
mento d.e força para estes fins; ao destinano a laboratorios de
analyses; á mobilia e ao material e"colar importado pelos me mos
governos; ao material pal'a colonias correccionaes e casas de prisão
com trabalho; aos animaes e material destinados aos corpo de
pollcia e de bombeiro:>, á praticagE'm de portos e, finalmente, a todo
aqueDe que fàr de immediata necBssirlade ou utilidtl.de dos ~overnos

dos Estado, dos municipios e do Districto Federal ou das respectivas
repartições.

A mesma isenção e para os mesmos fins pcderá sei' concedida
pelo Governo da União p:wa serviços de sua competen ia.

IS. Aos canos e a todo o matei'ial ceramico necessl1rio para ser
viços de esgotos nos Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Pernam
buco, Santa. Catbarina e Amazona .

14. Os materiaes necessarins ao abastecimenLo de agua nos
municipios do Ceará e de outr'os Estado fla"'ellados pela. secca,
continuando em vigor a disposição contida no art. 2°, n. IX, da lei
n, 1. 144, de 1905".

15. Aos motores, carburadores, fogões, fogareiros, lampa<las e
quaesquer uten ilios que utilizem como combu 'tivel o alcool puro,
carbul'etado ou desnn.turado, pagan'10 LO ~o de expediente.

W. Aos animaes destinados aos jardins zoologicos e aos que
forem importados para exhibições zoologicas e sClentifica .

Para.grapho !lnico. Os animae' de que trata este numero, UlDl\
vez mOl'tos, serão entregues aos museus das respectivas circum
scripções.

X V. A prol'ogar até 9 horas da noite a visita de entrada aos
vapores de linba regular.

Os empl'elrados incumbidos das visitas, tanto aduaneira como de
policia e saúde, são obrigados a executar esse serviço indepente
mente de maior remuneração, podendo, entretanto, o Ministro da
Fazenda arbitral'-Ihes uma. gratificação por osse accrescilOo de ser
viço, a qual será paga pelas compa.nhias proprietarias dos vapores
que gosarem de~se favor.

XVI. A adoptar o papel seilado na arrecadação do imposto do
Eello do papel.

Art. 3.° Pagarão sómente 5 % ad valarem de impostos de impor
taçõ,o: l°, locomoveis agricolas; 2°, valvulas de borracha para
bomba de ar e para outra. machiu>ts de qualquer fól'ma ou feitio;
SO, tálas de arame de cobre ou latão, cones de papelão ou couro
para turbinas e peças componentes de baterias de di.ITusão; 4°, es
covas de arame, ferro ou latão, ou r::tspadeiras para limpeza de
tubo;;; 5°, ID'mometros para indicar pressão de vapor e de vacuo,
iudicadores de temperatura; 6°, tubos de cobre, ferro ou latão,
para caldeira e para appa.rE!lhos de concentração e evaporação;
7°, moinhos para quebrar e pulverizar assucar; 8°, crivos e 'eus
supportes e tl'avessões para fornalhas, 9°, tachas, moendas e en
grenagem com os seus accessorios; 10°, appareLbos de movimeuto
ou transmissão. compreh ndendo polias, eixos, mancaes, luvas,
chavetas, anneis e collares de suspensão; 11°, trilhos com todos os
seus accp.ssorios, g-rampos, chapas de juncção, parafusos, desvios,
contra trilhos, crnzamento ou cOl'ações, agulhas para desvios e
apparelhos de manobraJ-os; 120 , locomotivas e vagões com seus
accessorios; 13°, alambiques e columnas distillatol'Ías com seus
accessorios; :40, fôrma;; e passadeiras, crystalizadores para purgar

10 AI'!:. 20 da lei n. 1.l44, de 30 de dezembro de 1903: E' o Governo
autorizado:

'" ii:··Â· ~~;;~~ci~; .i'~~çã~' 'd~ 'cii'l:e'i't~~' 'd~" il;lP~l:t;çã~.~. '~;p~di~~t~
aos cataventos, poços tubulares, bombas. encanamentos e mais ac
cessorios, destinados ao abastecimento de agua nos diversos muni
cipios do Estado do Ceará o nos ,[ue forem flagellados pela seCM, o
que forem importados pelas respectivas camaras com o fim de en
tregaI-os á servillão publiea. Igua favor será conccdido á pessoa
que os importar por sua conta e para seu uso, nos referidos E tatlos

A dispensa llos direitos, nesses casos, será s licitada ao Minis
tro da Fazentla p3\OS intendentes lUunicipaes ( Avulso, pago 9).

e refinar assucal' e cal especial para fabricação; 15°, bombas ia
terr,) ou outro metaL pa.ra qua.lquer liquido ou ma sa, ou abas
tecimento de agua quente ou fria; 16°, ,idros e tllUOS de vidro
pa.ra aPP'lrelho:> de eV:t poração e concentração, para indicadores
de nivel de agua ou outro liquido dentro dos apparelhos ou cal
deiras; 17", arame farpado e o ovalado, sendo e te ultimo das se
guintes dimensões: H!X lG e HJX 17, inclusive moirões de fen'o ou
aço para cercas e os respectivos esticadores; 18°, os riesnaturantes
e carburetantes do aLcool; 19°, os toneis de ferro, estanhados,
para o transporte de alcool, e os appal'elhos de"tinarlos ás appli
caçõ s industriaes du alcooL; ;>0°, ferramentas, enxadas e fouces
dest.inadas á lavoura; quaudo os machioismos apparelhos e obje
ctos acima discrimlOados furem importados por synciic tos a!!l'i
colas ou directamente polos agl'iculture, gel'ente' Je empl'ezas
ag-ricola.s, proprie&arios de campos de criação e bem a sim pelos
governos do E tados e dos mUOlcipios.

Paragrapho unico. Pl'ovado que o syndicato, prevalecendo-se
do favor da lei, imp ('tou qnalquer dos objectos mencionado, com
a \'ec!ncçõ,o do imposto, para. vendeI-os nu cedei-os a pes oa. es
tranha á associação, será imposta êL multa de ::1:000$ ao' impor
ta lOres. sendo pelo pagamento respvnsaveis solidarialllent os as·
sociaJos.

No caso de l'eincidencia, a multa será do dobro e o syndicato
será dissolvido por acto da auministração publicJ..

Al't. 4.° Ficam comprehendiLlo' entre os productos chimicos
a que se referem o 30 do art. 2° e o art. 5° da.s Dispo ições Pre
Iiminare da Tarifa em viO'oJ' ii o acirio sulfurico, acido tartarico,
tannino, bi ui fito ue p t'\ssa e os fermentos seleccionados, quando
forem importados pela sociedajes de agricultura, syndicatos agri
colas ou simples <igricultores.

_\rt. 5.° Nn, conco são das i enções de direitos de imp rtação,
permlttida pela pres lOte lei, serão sempre respeitauas a dispo
sições do decl'eto n. 9-17 A, de 4 de novembro de 1890~2, appli
caveis ao caso de ca.rros para estrada de ferro e !1·am1.Oays.

As companhias ou em prezas quo ainda não houverem ma
triculado seus contractos de isenção de direitos, ue accordo com o
mesmo decreto, poderão fazei-o no prazo d tres meze, a conta.r
da data desta lei.

Art. 6.° Ficam isentas do imposto de consumo todas as be·
bidas pl'oduzidas exclusivamente pela fermentação de succos de
fructas ou plantas do paiz.

Art. 7.° Fica concedid:1 franquia po~tal aos livros e impl'es
sos de qualquer natureza remeHidos para as biblioth~cas publi"a
da União, dos E.'tados e do municipio ; á Revi ta do Instituto His
torico e Geographico do Rio Grando do Norte, 3.0 Boletim do ~Iu eu
Paranaeose e ás puhlicações de distribuição gratniLa da. A sociação
Pauli ta de Sanatorios.

Art. 8.° Nas estradas de ferro da União far·se·ha o transporto
gratuito de alienados que e destinem aos manicomios mantidos ou
subo idiados pela União ou pelos Estados.

§ 1.° A concessão do trnnspol'te gratuito dependerá de requi
sição dos chefes de policia dos E-tados ou do Distl'icto Federal ao
director da e 'tl'ada.

§ ".0 Só se concederá o tran porte gratuito para os enfermos
que tenham de s 'r gratuitamente tl'atados, em virtude do seu
estado de pobreza, nos manicomios a que se refere este artigo.

II Al'l. 20 da Tarifa "igente: erá conceclida isenção de direilos
de consumo. lllodiante as cautelas liscàcs, quo o inspector da Alfandega

u arlm inislrador da Mesa de Rendas julgar 11 cessarias, ás seguintes
mercado das e objeclos:

.. ,.ii'SÓ:· A~~ 's'e'g~i'~t~~' p~·~·ci~~t~~· ~hi'n'li~~~' 'ci~;~i~' ~l~~t;~~~lo's"~ '~d~:
bos ou correctivos na industria agricola: phosphaL o sttperphosphalo
de cal, quor minoral, qller de os'o', nilratos do potassa o de soda, sul
ralos de ammonia, de cobre, de Cerro ou polassa, enxou·e. guanas
al·tiliciaes, kainito, chloruroto de p tassa c Cormicidas.

....A;t: 5·.~· 'Á'~ '~~'r';;ci~;i;~ ~;~·~r~h~~;.úd~~· ~~·s· di~po~i~õ~~ 'ci~~'~' '10~
20, 30, 40, 50, 60, 70, 80, H. l2, i3, l4, f5, 16, 1 , 19, 20. 22, 23, 25, 26, 3D!
31, 32, 34 e 35 elo art, 20, além da isonção dos ilireitos de consumo alu
estabelecida, e concederá lambem isenção do expediente de 10 0/O, elo
que lrata o art. 560 da Consolidação das Leis as AUaudogas.

As mercadorias, do que trata o § 36 do art. 20, pagarão sÓlllenLe
uma taxa de oxpedlOnlc do 5 o/n do sou valor aIHcial.

" Decreto n. D47 A, de 4 elo novembro de 1890, Regula o fis
caliSa as concessões de i enção do dil'eitos de importação ou con
SlUIlO (CoU. pago 3.232).
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Papel

120:000"000

36:000$000

101 :440 000

33:600$000
567:000000
343: 132$118

1.908:000$000

Ouro

Leopoldo de Bulhões

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AL'E.

LE[ N. 1453 - DE 30 DE DEZElIIBRO DE 1905

Rio de Janeiro, 30 de dez O1bro de 1905, 17° da Republica.

o Presiden te da. Republica dos Estados Unidos do Brazil :

16 Art. 60 da lei n. L 144, ele 30 d dezembro de i903 : Continúa em
viO'or a autorização dada ao Governo para adoptar uma tarifa ditre
re~cial para Wll ou mais "eneros de producção e-trang6ira. de
vendo a l'educção attingir ate os limites ele 20 % e que seja com
pensadora de concessõeS feitas a generos de producção brazileira,
como o café (Avulso,pa,gs. 12 e 13).

l. Subsidio do Presidente da Re-
publica .......•..........•

2. Subsidio do Vice·Presidente da
Republica............•....

Despezas com o Palacio da Pre-
sidencia da Republica .

Gabinete do Presidente da Re-
publica ..............•....

5. ubsidio dos Senadores.' .
(). Secretaria do enado .. - .
7. Subsidio dos Deputados , ..
8. Secretaria daCamara dosDepu

tados - Augmontada: No
Pessoal - 34: 115$, sendo:
21 :ll5$ para pagamento de
gratificações addicionae de
20 % ao director, a quatro
chefes de secção, a um offl.
cial, aos porteiros da secre
taria e do salão e a seis con-

Faço saber que o Congresso Nacional decreh e eu sancciono a
lei seguinte:

Art. l.0 A despeza geral da Republica dos Estados Unidos do
Brazil, para o exercicio de 19 6,é fixada na quantia. de 48.311:512$347,
ouro, e 286.34H:218$32I, papel, distribuida pelos respectivos mi
nisterios, na fórma abaixo indicada.

Art. 2.° O Pre~idente da Republica é autorizado a despender
pelas repartições do i>Iinisterio da Justiça e Negocios Interiores com
os serviços designados nas seguintes verba, a quamia de 8:900$,
ouro, e 29.137:977$191, papel.

Iniciada na Camara dos Deputados e pelo Senado enviada á
sancção

Fixa a despeza geral da Republica dos Estarlos Unidos d Brazil para
o exercicio de 1906, e dá outras providencias.

Art. 17. Continúa em vigor a disposição n. 13 do art. 2o da lei
n.1.343, de 30 de dezembro de 1904, que autol'iza o Governo a
reformar a tabella dos emolumentos consulares, approvada pelo
decreto n. 2.832, de 14 de março de 1898.

Art. 18. Continúa em vigo!' a disposição do art. 6° da lei
n. 1.144,de 30 dezem bro de 1903 16, que se refere á tarifa di1ferencial
compensadora de concessões feitas a genaros nacionaes, podendo a
compensação estender-se aos seguintes artigos ~ machinas de escre·
ver, caixas frigoritl.cas, pianos, balanças e moinhos de vento.

Art. 19. Ficam revogadas as disposições em contrario.

13 Arl. 20 da lei n. 1.144, de 30 de dezembro de 1903: Fica pro
ro~ado ale 31 de d zembr'o de 1904 o prazo para execução do .de
crelo n. 4.691, de 12 de dezeml 1'0 cle 1902. (Este decl-eto VC111 transcrlpto
á. nota, n. 14, apposta, á. lei ratal-ida, n, 1.144, de 1903,)

I ~ Ar!. '15 da lei n. 953, de 29 dr. dezembro de '1902: A tarifa
aclual sobre o U1 illlO - 400 l'eis por sacco de 62 1/2 kilogrammas,
na E-trada de Ferro Cenlral, applica-se a lodos o outro cereaes
(Avulso, pa,g. J;)). .

lG Ar!. 20 da lei n. 1.144, do 30 de dezembro de '1903: E' o
GOTerno aulorizado :

.,... ·c 'i .~~'l~:a'l: .~;l; . ';~~~~ci~' .~~~; .~~' 'G~-;~~~~~' 'ci~~ .R~p~bÚ~~~' 'ci~
Urllguay e ParaO'uay, no senti elo de liquidar tuelo quanto a qualquer
titulo os mesmos eleverem á União.

.... k:t.' 'I'i," '~~li'~~~" ~;l;' '~ig~;"~' ~'r't: '16' ~l'; i~i' ~'.' '953:' d'e' '29' 'ci~
dezembro de 1902, na parle r ferenle á isenção de imposto de im
poralação para lodo o material destinado á conslrucção de um mer
cado nos lerrenos da praia de D. Manoel, na Capital Federal ( Avulso
pa,g. 14).

Art. 9.° Fica sómente sujeito á taxa fixa de ~ 2-0-0 todo o
vapor ou navio á vela, seja qual fôl' a sua tonelagem ou carrega
mento, quando demande qualquer dos portos da União com o fim
exclusivo de recebel' ordens e seguir seu desLino, podendo demo
rar-se lO dias sob a fiscalização das alfande"as pal'a receber provi-
sões, agua e cumbustivel. o

§ 1.0 Na referida taxa comprehender· e-hão todo& os emolu
meJ?tos aduaneiros e quaesquer outras t:1xas, cartas de saúde e capi·
tallla do porto, respeitados no mais os regulamentos de saúde e
policia do porto.

§ 2.° O prazo de 10 dias será prorogado por mais cinco dias pelo
inspector da alfandega, por motivo justificado.

§ 3.° Terminado o prazo de 15 dias, ficará o vapor ou na.vio su
jeito ao regimen dos que dão entrada por inteiro, franquia ou
arribada.

Art. 10. Fica prorogado pelo exercicio dest'11ei o prazo de que
trata o art. 20 da lei n. 1.144, de 30 de dezem bro de 19031°.

Art. II. O sell0 de patentes dos olficiaes da guarda nacional
tambem poderá ser pago nas col1ectorias dos municipios a que
pertencerem.

Art. 12. Continuam em vigor: o art. 15 da lei n. 953, de 29
de dezembro de 190214 ; o n. VI do art. 20, e o art. 11 da lei n. 1.14J,
de 30 de dezembro de 1903 15.

Art. 13. Os 2 % ouro, de que trata o n. 2 do art. l°, que forem
cobrados no porto do Rio de Janeiro e nas Alfillldegas do Estado do
Rio Grande do ul, serão applicados aos fundos respectivos, de que
trata o n. IV, parte la, do art. 2° desta lei.

Art. 14. O imposto de consumo sobre o vinho estrangeiro,
creado no art. 1°, n. 56, da lei n. 1.313, de 30 de dezembro de 1904,
será cobrado pelas seglüntes taxas, qualquer que seja a sua fórma
de acondicionamento'

Vinho estrangeiro até 140 de alcool ab301uto: por litro 75 réis ;
por garI'afa, 50 réis; por meia garrafa, 25 réis.

Vinho estrangeiro não especitlcado, de mais de 14° até 24° de
alcool ab oluto: por litro, 150 réis ; por garrafa, 100 réis ; por meia
garrafa, 50 réis.

Vinhos estrangeiros de mais de 24°, champagne e outros espu
moso : por litro, 300 réis ; por garrafa, 200 réis ; por meia garrafa,
100 réis.

Paragrapho unico. A cobrança do imposto de que trata este
artigo e tá sujeita ás mesmas condições e os seus infractores as
mesma penalidades estabelecida:> no regulamento sobre impostos de
con umo.

~ Art. 15. E' crcado um imposto de con umo, cuja cobrança se
fará por meio de estampilbas, na fórma do regulamento de 26 de
março de 1900, sobre cartuchos ou cap ulas contendo acido carbo
nico para o prepa.ro em syphõe , no momento do consumo, de aguas
mineraes, artificiaes ga.zozas, inclusi\'e as denominadas Sparklets,
Souor e emelhantes.

A taxa a cobra.r será de 200 réiil por caixinha contendo uma
duzia de cartuchos e o estampilhamento será feito nas caixinhas
de modo que, abertas, fique inutilizada a estampilha, ou como
melhor determinar o Governo em regulamento.

Art. 16. Continuam em vigor todas as disposições das leis de
orçamento antecedentes, que não versarem pal'tlcularmente sobre a 3.
fixação da receita e de peza., sobre autorização para marcar ou
augmentar vencimento, reformar repartições ou a legislação fiscal 4.
e que não tenham sido expressamente revogadas.

.,
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1 O decreto n. '1.326. de 2 de janeiro de 1905, auLoriza o Poder Ex
ecutivo a reorganisul' a brigada policial e a guar.da civil. (EStá publicado
no « Diario O!/icia,l» '.1. 4, de 5 do mesmo me.:: e anno.)

O dccreLo n. 5.568, de 26 de junho de 1905, (lá nova organização:i
Força Policial do Districto Federal. (Está, publicado no « Dia?-io OflioiaZ»
n. 168, de 21 de itllho do mesmo anno,)

16.

19
~.

13.

10.
II.

Papel
29:000$000

-1.4:946. '118

159:990'1 lO

:2!2:340$OOO

1.023: 040 "998

1;.074 :520$000

OUI'O

Guarda NacionaL .
Junta Commcl'cial-Reduzida

a 1:500 a Ilb-con il{nação
-Acquisição e concerto de
movei.> ; elevada a 2: 34$ a
de- Impre são. publicação,
despezas miudas e even
tuaes; e incluída a quantia
de 3:600 . sendo: 3:000$
para acqui ição de mobllia
rio para a sala da Praça do
Commercio, onde deve func
cional' a Junta. do orre
tores da Capital Federal e
para expediente; e6 O. para
gra.tificação do auxiliaI' de
e cripta da me ma Junta ...

Al'chivo Publico - _\ugmen
tada no material da quanti<\
de 72:000$. pam acquisição
de estante de feuo. Redi
gida a sub-consignação
Para compra e cópia de do·
cumentos, eLc.-nu3 seguin
tes tel'mos:- Para c mpra
e cópia de documento im
portan te p -rtence~ t s _a
parti ulare e cllntlOuaçao
de publicaçõe' de documen
tos bi torico , de cataloO'os e
indices já orga'lizadO e do
que fOI'em sendo. inclusive a
gratificação ao arch,vista
secretarlu e a uos copi tas e
auxiliare- neca-sal'iu .....

As~istencia a ALienado'- Au
gmenlada de 12:000'" na
consignação- Pessoal de no
meação do director -; e de
10:000 , sendo: 5 000' na
sub-consigo<~ção-Fazenda.
calçarias. aviamenlol, etc-;
e 5:000" para materia pri
ma para a.s oficina J.o FIo 
picio Nacional de Alienados

Directoria Geral de . aúde
Publica - Augmentada de
506:720 . senuo: 6:0(10:' p:1ra
augmento da coo, i"oação
- Instituto Vaccinico Mu
nicipal do Districto Federal,
500:000 pal'a l1cqui ição de
lanchas e appare1ho' aper
feiçoados para llesinfec:;ão-

. nos portos dos I~stadl)s e o
respectivo cu teio, e peci
almentl!lnos de Perm\mbuco,
Mara.nhão, Alagôa. Ama
zonas. e Paraná e 720. parn.
11m remarlor,com acliaria de
2$. para o erviço no porto
da Victoria, E-tado do E 
pi rito Santo. Destina.da da
sub con ignação- Material,
con tl'ucções e eventuaes
para o serviço geral -. na
consignação - Material 
da Repart ção Cen tl'al. a
importancia de 600.' para
aluguel da ca a do porteiro.

Faculdade de Direito de ão
Paulo - Augmentada de
900$ para paO'ameof.o dos
vencimentos LIa bacharel
Eugenio Manuel Toledo,
professor substi tuto avulso
do extincto curso aoocxo ..

Papel

21.

17.
18.

22.

406:921 059 20.
14:000,000

19.

252: 166$043

20:S00 000
8 0:704$11

5:~0:983$IIS

122:000$000
:364 :353"11

6.055: 190$518

Ouro

tinuos, e de 15 ·0 a dous offi
claes. ao con ervador da bi
bliotheca e a tl'es continuos;
4:S00$para augmento delO·.
nos vencimentos dos conti
nuas e correios; 1: 000$ para
augmento do vencimentos
do porteiro da secretaria,
tudo em virtude da resolu
ção de 17 de dezembro de
1904 ; e 7: 200 ~ para pa.ga
menta de um offieial dispen
s3.do do serviço por acto de
9 de agosto de 1905. )Jo
:l\laterial - de 10:000$ para
ornamentação do Balão das
sessões. renovação de mobi
lias e repa,ros nas dependen-
cias da Camara .

9. Ajudas de custo aos membros
do ongresso NacionaL .

Secretaria de Estado .
Gabinete do consulwr geral

da Republica-Augmentada
d 1:200. para a gratifica
ção memal de 100 ao em
pregado que :lUxilia o on-
uLtor O'el'al da Rep:1 blica ..

Justiça FederaL. .
Justiça do Di t:-icto Federal-

Augmentada de 2:400$ na
consignação -- Aluguel da
salas destIDadas ás audien
cias e sessõe3 das Ju nta Cor
recci(,naes para pretores ur-
banas ..........•..........

Ajudas de custo a maO'istrados
Policia do Distncto Federal-

Augmentada da quantia de
4.434: 960."566. sendo: Força
policial, 4.106: 081 500 no
pessoal etIectivo; no ma
terial 291:919$410, inclusive
as quantias de 20:000' na
consignação - Concertos de
armamento, etc. - e de
60:000$ para engajamento
de voluntarios; 6:671$40S
para otficiaes reformados;
4: 037$860 par'a praça refor

'madas; 2:3:250$::lSS para offi
ciae e praça que se l·e·
formarem, tudo em vi ·ta da
autorlzação dadn. pelo de
cretu n. L:~26, de2de janeiro
de 1905, executada pelo de
creto n. 5.:')68. de 26 de ju
nho de 1905F, e de 3: 000 ' na
ub·consignaçii.o- Conserva

ção do editicio e díverso
concertos da Casl1 de Deten-
ção _ , .

Casa J.e COl'l'ecção-Augmcn-
tada de I: 932$ p:Lra paga
mento da pensão concedida
em vlr&ude do decreto de 23
de janeiro d:J 1905 a um mes
tl'e 1Ia officina de canteiro ..

14.
15.

r

r

r
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~ Deer to n. 3.890, de 1 do janoiro do 100i: Approva o Codi"'o dos
111Stitutos Offieiaes de Emiuo superior c seeundario dependente do Mini'
t rio da Justiça e egoeios Interiol'C.. (Coll., pago 1, dos Actos elo Pode,'
Executivo. )

826

Ouro Papel
"23. Faculdade de Direito do Re-

cife ....•.....•........•.•
~4. Faculdade de Medicina do Rio

de Janeiro"":'" Diminulda de
2:400$ dos vencimentos que
percebia um conservador
addido, por ter fallecido.
Augmentada de 7:400.',
sendo: 1:000$ na sub-con
signação - Objectos de ex
pediente, livros, ete.;
2:WO.. na de - Limpeza e
reparos de apparelhos, etc.;
4:400$ para gratificações,
sendo: 1: 200 . para o encar
regado do hervario e 3:200..
para o substituto da 1"
secção, que está substi
tuindo o cathedratico de
anatomia descriptiva, na
fórma do art. 30 do decreto
n. 3.890, de 1 de janeiro
de 1901°. Destinada da con
signação - Material - a
quantia de 3:600. para gra
tificação a A. Chtide, encaro
regado dos trabalhos da
reproducção, por meio de
desenhos. dos casos morbi
dos typicos observados nos
servlços clinicos ...•....••

:25. Faculdade de Medicina da
Bahia .

26. E cola Polytechoica .
27. Escola de Minas .
28. Gymnasio NacionaL .
29. Escola Nacional de Bellas

Artes ................•....
30. InsLituto Nacional de Mu ica

- Augmentada de 3:000.'
na sub-consignação-Acqui
sição de instruménto'l, re
paros, etc., para acquisição
de pianos......•..........

31. Instituto Benjamin Constant.
32. Instituto Nacional de Surdos-

Mudos...•.•.•..•...•.....
33. Bibliotheca Nacional - Au

gmentada de 2: 000$ na con
signação - Auxiliares de
catalogação .

34. Museu NacionaL " ..
35. srventuarios do culto catho-

lico .....................•
36. Soccorros publicos-Augmen

tada de 35:000$, sendo:
12:000 para augmento do
auxilio ao Dispensario de
S. Vicente de Paulo. A sub
venção só será. mantida em
quanto o Dispensario pres
tar soccorros aos individuas
que delle precisem, sem
attenção ás confissões reli
giosas a que pertençam; 
6:000$ para auxilio aos
hospitaes da Santa Casa de
Misericordia da Parahyba
do Norte; 12:000$ para
auxilio ao Asylo de Mendi
cidade do Ceará; e 5:000$

............

8:900 '000

308:100$000

647: 632$236

695: 115$500
504:556$118
255:800$000
548:468$354

128:052$236

181:134$287
235:338$118

133:239 118

210:012$118
152:073$118

179;060$000

para auxilio dãs obras de
conservação do Hospital de
Misericordia do municipio
de Maragogipe, no Estado
da Bahia i .. •

37. Obras-Diminuida de 500:000$
para as obras da Bibliothe·
ca Nacional; augmentada
de 2.700:000$, sendo:

1.000: 000$ para o inicio das
obras do edificio do Con
gresso Nacional, inclusive
desapropriação dos terrenos
necessarios á respectiva
construcção, 'i}'ompetindo á.s
Mesas do Senado e da Ca
mara dar cumprimento a
esta resolução. abrindo em
janeiro de 1906 a concur
rencia para a acquisição de
um projecto o determinan
do no respectivo edital o
prazo maximo para a ter
minação das obras, o seu
custo e o seu local. De ac
cardo com o que as referi
das Mesas determinarem, o
Governo Federal desapro
priarã, por conta desta ver·
ba, o 1erreno necessario. O
concurso será encerrado a
31 de maio do mesmo auno,
cabendo ás Mesas do Con
gresso resolver sobre a exe
cução das obras;

200: 000$ para a construcção
das obras do edificio da Fa
culdade de Direito do Re
cife;

120:000$ Para a conclusão de
finitiva das obras do quar
tel do corpo de bombeiros
do Districto Federal ;

1.000: 000 " para as obras dos
quarteis e centros policiaes,
no Districto Federal;

150:000 para as obras da Po
liclinica do Rio de Janeiro.

150: 000 para continua.ção das
obras de construcção do
novo Desinfect6rio Central,
no Districto Federal;

50:000$ para. os reparos do
proprio nacional onde ftlIl
cciona o Instituto Historico e
Geographico Brazileiro ;

30;000$, para obras, reparos,
pintura no edificio do Lyceu
de Artes e Officios, acqui
sição de modelos para aulas
de desenho e esculptura,
moveis e outras despeza
no mesmo editicio .

38. Corpo de Bombeiros - Au-
gmentada de 40: 000 para
substituição do casco da
bomba tluctuante......••••

39. Magistrados em disponibili-
dada..•........•...••.•.•.

40. Eleições federaes ....••.•••..
41. Empregados de repartições

extinctas ••.•••••.••..•.•.
42. Prefeituras, justiça e outras

despezas do Territol'io do
Acre• .....•....•..•.•• 0 ••

Ouro

............

.................

..................

..

Papel

187:000$000

3.050:352$118

884:310$550

372:000$000
20:000$000

1:800 000
~

957:800$000
27
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Art. 3.° Fica o Presidente da Republica autorizado:
I. A despender a importancia de 20: 000 ,sendo:
10:000$ para. representação no Quarto Congresso Internacional

de Assistencia Publica e Privada em Milão e 10:000. para a repre
sentação no 15° Congresso Internacional de Medicina em Lisboa.
fazendo para esse fim a necessaria operação de credito.

U. A mandar imprimir durante a vigencia desta lei, na Im
prensa Nacional:

a) 3.000 exemplares do trabalho de vulgarização polas classes
populares, intitulado Hygiene alimentm', do Dr. Eduardo Magalhães,
pertencendo á União metade da edição; fazendo para i 'so a neces
saria operação de credito;

b) 3.000 exemplares do Dicciona1'io Chorographico, Histo/'ico e
Estatistico de Pel:nambuco, organizado pelo Dr. Sebastião de Vascon
cellos GaIvão, pertencendo á União metade da edição;

c) 3.000 exemplares da obra de A. Sergipe - A nova luz sobre o
passado, pertencendo á União a metade da edição, abrindo para isso
o credito necessario.

III. A despender até 7:000-., ouro, para imprimir no paiz ou no
estrangeiro a traducção da3 obras completas do Dr. Peter Wilhelm
Lund, relativas ao Brazil, feita pelo Dr. Leonidas Damasio, si este
fizer cessão gratuita do seu direito de tradllctor, depois de verifi
cada· a utilidade das mesmas obras.

IV. A despender a quantia necessaria para estabelecer no Labo
ratorio de Mangllinhos um serviço destinado ao estudo de molestias
epizooticas e das enfermidades vegetaes.

Art. 4.° O Estado auxiliará com a quantia de 15:000$ a fundação
do Theatro Lyrico Brazileiro.

Art. 5. o O Presidente da Republica é autorizado a de pender,
pelo Ministerio dasRelações Exteriores, as sommas de 1.319:661. 396,
garo, e 2.256:000$, papel, com os serviços designados nas se
ouintes verbas:

LEGAÇÕES E CONSULADOS

Ouro

Allemanha

"

Papel

700:000~000

1. 184: 000. '00(/

Ol!.J'o

39 :.500 '000
12:000$000
4:000 000
4:000$000

39:500$000
12:000$000
4:000$000
4:000$000

Argentina

Pessoal e material da legação.
augmentada de 4:000 a
sub·consignação referente á
representação do Ministro.

onsul geral em Baenos-Aires
Vice-consal em Rosario .•....
Vice-consul em p(l~adas ....•

Pessoal e material da legaÇ<'to,
augmentada de 4:000' a
sllb-consignação destinada á.
representação do Ministro ..

Consul geral em Hamburgo ..
ChanceIler em Hamburgo .••.
Vice-consul em Bremen .

3. a

Extraordinarias po interior
- Elevada de 1.124:000$,
sendo: 1.000:000: para oc
correr ás despezas prove
nientes da reunião do Con
g r e s s o Pan-Americano;
100:000$ para obras e l'epa
ros no palacio e instal
1ação do archivo e 24:000$
para despezas de represen
tação do Ministerio, á razão
de 2:000' por mez .

4. a

Commissões de limites .

Papel

100:000$000

Ouro

43. Eventuaes-Destinada, na vi
dencia desta lei, a quantia
de 3:200$ para o substituto
da ln secção da Faculdade
de Medicina da Bahia, que
está substituindo o cathe
dratico de anatomi'l. descri
ptiva, na fôrma do art. 30
do decreto n. 3.890, de I de
janeiro de 1901' ..•••.....•

S Vide nota n. 2 a esta lei.
,,'A 'lei n. 1.343 A, (te i905, fixou o )'l'umero, ela e: e vencimentos

tto. empI:egados da Secretaria das ReJações Exteriores. (O decreto. q~tC
é de 25 de maio, está, l'ublicaelo ?1O «.Dia/-io Oflieial» n. 1.49, de 28 ele
fj4)mhd de 1905.)

SECRETAR~ DE ESTADO

a) Pessoal, incluida a gratificação
de que trata o art. 3° da
lei n. 1.343 A, de 1905" •...

b) Material, incluida a impor
tancia, ao cambio de 26 d.
por 1$, com qae o Brazil
concorre para a Secretaria
Internacional das Tarifas
Aduaneiras, para o BU/'eclU

of Ame/'ican Republics e
pal'a o Escriptorio Interna
cional das Estradas de Ferro

2. a

Empregldos em disponibili-
dade .

Ouro

9: 161 '396

Papel

253:200$000

68: SOO.·OOO :

I

I
50: 000 .'000 I

I

Auslria-Hung"ia

Pessoal e matorial da legação,
augmentada de _:000$ a
dotação ao ministro ....•..

Consul geral em Trieste .

Belgica e Hollanda

Pessoal e material daleg-ação.
Consul geral em Antuerpia ..
Consul geral em Rotterdam ..

Bolivia

Pessoal e material da lega.ção.
Consul em Villa-BeIla .......•
Expediente do Consulado em

Villa·Bella.......••.... '"

Canadà

'onsul cm MontréaL. .......•

Chile

Pessoal e material da legação,
augmentada de 6:000$ para
um secre tari o..........• , •

Consul Geral em Valparaiso.

Colombia

Pessoal e material da legação,

29:500 000
10:000$000

27: 500.;000
12:000 '000
S:OO ~OOO

24:500$000
8:000$000

500 '000

4:000."000

30:500 000
10:000 '000

21:500 '000
. r

. r

r
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Estados Unidos da rime)'ica

Pessoal e material da embai
x a d' a, augmentada de
15:000$ a sub·consignação
referente á representação
do embaixador; de 2:000$
a gratificação do l° secre
tario e de I:500 o custeio
do expediente .

onsul Geral em New·York.•
Chanceller am New-York...

Equador

Pessoal e material da legação.

Fra91ça

Ouro

75:500$000
12:000$000
-1:000 '000

::21:500:"000

Papel
Paraguay

Pessoal e material da legação
Consul geral em Assumpção.

Perú

Pessoal e material da legação
Consul geral em Iquitos ....

PortugaZ

Pessoal e material da legação,
augmentada de 4:000$ a
verba da representação do
ministro .

Consnl geral em Li boa....•
Chanceller em Lisboa•.•....
Consul no Porto .

Ouro

24:500.'000
10:000 000

24:500$000
10:000$000

40:000·000
12:000 000
4:000 000
8:000$000

Papel

Art. 6.° O Presidente da Republica é autorizado a despender
pelo Ministerio dos Negocios da Marinha as sommas de 667: 10 130.
ouro. e 31.664:34L~992, papel, com os serviços de ignados nas
seguintes verbas:

28: 150'000

39 500 000
12 000'000
8 000 000

23:500 000

150:000$000

100:000$000

23:500:)000
10:000$000

27: 500, '000

23 :500$000

Ouro

............... .

. .

- aI.

Russia

Ajudas de custo .

Pessoal e material da legação

Santa Se
Pessoal e material da legação

Vene;;ueZa

Pessoal e material da legação,
augmentada de 2:000 para
a representação do ministro.

6."

Sttissa

Extraordinarias no exterior ..

Pessoal e material da legação
Consul geral em Genebra ....

Uruguay

Pessoal e material da legação,
augmentada de 4:000 para
a representação do ministro

Consul geral em 1ontevidéo.
Consul em Salto .

1. SeCl'eta.ria de Estado. " ....••
2. Con elho :\faval.. .
3. Quartel GeneraL.. ..•........
4. Supremo Tribunal Militar ....
5. Cont·1doria.................•
6. Commissariado Gera.l. .
7. Auditoria - Augmentada de

5:975. para honoral'ios de
um auxiliar do auditor, na
fórm!l. do art. 17 do regula
mento Proces ual Criminal
Militar, a sim como do art.6'
da lei n. 821, de 27 de dez-
embro de 1901 5 .

5 O decreto n. 821, de 27 de dezembro de 1901, determina que o~

vencimentos dos auxiliares dos auditores dc marinha e "'uerra na Capital
Federal serão conebpondenlcs ao de capitão tlu' corpos arregimentad
do Exercito e equipara aos vencimento daquelles o do auditores de
guerra dos 4° e 6° di trictos mili tares. (Coll. pag. 51.)

39:500 000
12:000 000
4:000. 000

:000 000

2:000$000
500 000

26:500$000

2.1 :500. 000
8:000:;;000

500. 000

23:500."000
10:000.'000
4:000.000

46:500$000
12:000$000
4:000:"000

:000$000
8:000 000

:000$000
8:000.'000

Grafl,-Bretanha

Japão

Pe soaI e material da legação
Consul em Yokohama ...•...

Enviado ExtritoOrdinariO{Ord ..
e Ministro Plenipo- grato
tenciario. . .. . . . . . ... rep ..

U l o t " ford ..m ecre ano ..•.• 'lgra.t.

Aluguel de casa. para a le-
ga.Qão ....•...•..•.•..••..•

.Expediente .•••••••• , ......•

Hespan7w.

Pessoal e material da legação
Consul geral em Barcelona..
Vice·cousul em Vigo ......•.

Pessoal e material da lega.
ção, augmentada de :"':000$
a sub-consignação referente
á representação do mini tro

Consul geral no Havre .
Consul em Paris ..
Consul em Marselha .
Consul em Bordéos .
Consul em Cayena .
Expediente do con ulado em

Cayena ..•........•.......

JIexico

Pe oal e ma ,erial dt1 iega·
çâo, augmentada de 3:000 a
sub-con ignação referente á
representação do ministro.

Consul geral em Liverpool.
Chanceller em LiverpooL .
Consul em Londres .
Con uI em Cardilf ......••..
Consul em Southampton..•••
Con uI em Georgetown .•.•.•

Italia

Pessoal e material da legação,
auo-mentada de 4:000~ a
ub·con iD'nação referente á

representação do ministro.
·Con uI geral em Genova. .•..
Chanceller em Genova .•...•
Con uI em Napoles••.•...•.•
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G O Liem'eto n. 673, de 21 ele agos~o de 1890, derogu o dr n. 411 \
úe 5 de janeiro (lo iM5, e manda pôr em execução o regulumento paru o
Corpo ele Marinheiros Taeionae-. (Coll" pa,g. 1.< 90.)

7 O decreto n. L2DG, do H de d0z moro Lio 1904, auLoriza o Poeler Elé0
eutivo a eneol1unenclar os navio. quo meneiouu,u l1\uu(lur concluir a oon
sLrucção elos monitores de rio Pe,·11,a.mbneo e lIfcwanhão, o determina
modo por que eleve ser )'ou1 isuela u respeotiyu (ln. peza. (Este deol'cto aoha.-s~
publie{~do no «Dia.l·io Offieial» 1/. 2tJ2. ele 16 ele cle.:;embl·o ele 1904.) .

a) Vide o deere~o n. f•. 15, de 27 d0 janeil'o de t9D6, letLl'u o, no Ad,ü'
tamen to a esta lei.

Art. 7. o É o Poder Executivo autorizado, na vigencia. desta lei,
a usar das seguintes medidas de governo e administração:

§ }.O Dar começo de execução ao programma traçado na lei
n. 1.296, de 14 de novembro de 1904 7. firmando contractos de con
strucção naval na importancia total e maxima de -53 4.214.550,
mas por prestações, comtanto que, no decurso financeiro de 1906, o
dispeodio não seja maior de {; 1.685.820, assim como p:lra o mesmo
exeroicio a quantia de s.:: 39.180 para fazer taoe ao pagamelito de
passagens e dilferenç:1 de vencimentos em paiz estrangeiro da com
missão fisoalizadora da obras e dos omciass que, para se aperfeiçoa
rem, forem assistir á construcção rios navios, machina e armamento,
e, bem as 'im, para acquisição do material não incluidonoscontractos.

§ 2. o Firmar contractos para construcção do novo Arsenal de
Marinàa, cujo custo será 'Pago em prestações annuaes não excedentes
de ~ 75.000, comprehendido o exercício financeiro de 1906, si as·
obras forem iniciadas.

A escolha do local e a acquisição do terreno são da competoncia
do Ministerio da Marinha, solicitando do Poder Executivo oppor
tunamente o credito para occorrdr a essas despezas preliminares a).

§ 3.° Despender até a quantia de 700:000$ na compra do
edificio pertencente á Associação do Club Naval para nelie instaUar
os seguintes ramos do serviço publico: Conselho Naval, Auditoria.
de Marinha, Carta Maritima, Bibliotheca e Museu Naval, tran fe
rindo estas repartições dos prediol! da rua Conselheiro Saraiva.
onde se acham, os quaes passarão nes e acto para o Ministerio da·
Fazenda, afim de serem vendidos a quem mais der.

§ 4. o Cuntraotar pelo prazo de tres annos e na razão de 6:000$
annuaes de remuneração um oculista de notoria capacidade, afim
de cresr no Hospital de Marinha esso ramo especial de serviço
medico·cirurgico.

§ 5. o Adquirir por 200:000$ a ilha do Carvalho, d~ propriedade
do Estado do Rio de Janeiro, comprehendidos os edificios e mai
bemfeitol'ias, para ser destinada a acampar a marinhagem, con·
forme a!l exigencias da hygiene naval.

§ 6.° Installar, em pavilhãu annexo <.'1.0 Hospital de Marinha,
uma sala de operações e curativos em rigor da cirurgia hodierncr
com todos os apparelhos imprescindiveis, não excedendo a de peza
de 35:000 ; assim como a d13spender a quantia de 20:000' com
a acquisição de instrumentos cirurgico de que houver carencia.

§ 7. o Dar baixa. aos navios que o Ministerio da Mal'inba en
tender imprestaveis para os sel'viços a que eram destinados e
applicar o material de alguns navios inuteis em reparos de outros
aproveitaveis.

§ 8. ° Firmar contractos a respeito de alugueis de casas, illu
minação e abastecimento de agua, até o maximo de cinco annos.
na hypothese de se extinguirem, na vigencia desta. lei, os con
tractos celebrados até então, ou forem necessarios pa,ra attender a
novas installações administrativas.

§ 9. o Contractar, por pl'azo não exceden te de tres annos, no
paiz ou no estrangeiro, quatro operarios idoneos para lidar com
pharóes, até a concurrencia ue 24:000$ annuaes de despezl1.

§ 10. Adquirir até tres boias illuminadol'as para a barra do
l{.Ío de Janeiro, correndo a despez<.L pela verba da Carta Maritima.

§ II. Mandar proceder a estudos sobre a installação de um·
pharol de 4" clu.sse na ilba da Bitonga, na entrada. ua barra de
Guaratuba, no Estado do Paraná., e montal·o, si entender necessario,
podendo para esse fim despender até 50:000 000.

§ 12. Despender até a qU:J.ntia de 50:000" para a reconstrucção
do edificLO onde funcciona a Delegacüt da Capitania do Porto da.
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul.

8. Corpo da Armada, etc .••.••..
9. Corpo de Marinheiros Nacio-

naes - Augmentada de 600$,
sendo elevada a 2:400 a
gratiftcaçi\o ao secretario
do estado·maior, de accordo
com o regulamento appro
vado pelo decreto n. 673, de
21 de agosto de 1890 e......

10. Corpo de InfantariadeMarinha
11. Arsenaes - Augmentada de

60:000$ a consignação para
pagamento das pensões dos
opera.rios invalidos do~ ex
tinctos arsenaes de marinha
da Bahia e Pernambuco ....

12. Capita.nias dos Portos - Au
gmentada de 27:290$, sendo:
11:330$ para que se,jam ele
vados os sa1arios de roda
um dos dous patrões da Ca
pitania do Porto da Bahia
de 540$ a 1:245 e os de
cada um dos 16 remadores
da mesma capitania de 480.
a 1:100$; 960$ para ser ele
vado a oito o numero de re
madores da Capitania do
Porto de Paranaguá; e
15:000~ para os concertos e
reparos do proprio nacional
em que funcciona esta mes·
ma Capitania .

13. Balisamento de portos••...•.
14. Força navElI.. ......••......•
15. Hospitaes ....• _ .
16. Repartição da Carta Marítima

-Augmentada de 210:000 "
sendo: 30:000 para acqui
sição de apparelhos de me
teorologia, de que careçam
as estações pluviometricas
em Amazonas, Maranhão,
Piauhy, Rio Grande do
Norte, Parahyba, Alagôas,
Bahia, Espirito Santo, São
Paulo e Paraná; de 100:000$
para os trabalhos de mon
tagem dos pharóes já adqui
ridos; 30:000$ para a con·
clusão da montagem do
pharol de Pernambuquin ho,
no Estado do Rio Grande do
Sul; e 50:000" para acqui
sição e montagem de phar6es
no cabo de S. Roque, em
Santo Alberto e na ponta
do Touro .

17. Escola NavaL .
18. Classes inactivas..•.........
19. Armamento e equipamento ..
20. Munições de bocca .
21. Munições navaes .
22. Material de construcção naval

-Augmentada de 200:000$
para salarios do pessoal que
fôr eVol'aordinariamente ad
mittido para obras novas ou
reparações urgentes ......•

23. Ob r as - Angmentada de
50:000$, para as obras do
cáes do Arsenal da Bahia, •

Ouro Papel

3.099:840$000

2.779: 189950
444:775 784

3.853:794:668

449:894$000
50:000$000

4.451 :324$146
374:415$000

892:780$000
387:200 000
909:506$794
250:000$000

8.070:289$450
1.400: 000 000

1.600:000"000

480:000$000

24. Combustivel.. ..
25. Fretes, etc., etc•...••.....•
26. Eventuaes .
27. Commis ões em paiz estran-

geiro ..

Ouro

667: 108$130

Pupel

1.001 :562$200
270:000$000
210: 150$000'

r

(

r

r
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b) Vide o deCI'elo n. 5. 75 de 27 ll(' jan (';1'0 de lnoü, lellra d), no
.\dditalllento a e;la lei. _

8 Art. 19 da lei n. 3.01 , do 5 de no\'elll?ro ~le 1 O: O Go\'ernon..o
VÜlle, 1\1 autorização expres a d? Poder L g.l lall\'o, faz r oulraeto por
tempo xcedente do anno r.na~cel1·o, que e llY~r 'orrendo, nem p~ra ser
\'i o' não c ntlll11pl;\(los na 101 do orçalllenl ng<,nto (Coll. pago 1-1).

9 O docreto n. 5.6!JS. de 2 de ontubro de 1905. appl'O\'a os reCT111a
111 ntos para o. in,lituto militares de [lU ino. (Este deel'8!O ae~La-se

'lm blieado no dJial'io Ofli-eial~ n. 2-12, de 1.8 de 01Ltub)'o de 1.90b.)

§ 13. Despender até a quantia de 500: 000$ com a acquisição
uo material necessario ao serviço de soccorros maritimos.

§ 14. Transferir ao Estado do Rio Grande do Sul o serviço, da
praticagem da barra do Rio Grande e ao de S. Paulo o da pra
ticagem da barra de Icapava ou da Morte, do porto de Iguape, com
os onua respectivos, firmando contractos para tal fim.

§ 15. Mandar construir, para experiencia, os submarinos de
invenção nacional que forem julgados acceítaveis, depois de
ouvidas e publicadas as opiniões competentes sobre o assumpto,
podendo para esse fim abrir credito até a importancia de 670:000$").

Art. 8.° Continúa em vigor o art. 19 da lei n. 3.018 de 5 de
novembro de 1880 , com especial menção.

Art. 9.° O Presidente da Republica é autorizado a despender
pelo Ministerio da Guerra, com os serviços designados nas seguintes
verbas, a quantia de 100:000$, ouro, o 48.627:452$470, papel.

1. Administração geraL .....•..
2. Supremo Tribunal Militar e

auditores. Diga· e: dous ma
rechaé efl'ectivos e au
gmente·se um general de
brigada ...•...............

3. Direcção Geral de Contabilidade
da Guerra .

4. lntendencia Geral da Guerra ..
5. Instrucção militar (D e cr e to

n. 5.698, de 2 de outubro de
1905) 9 ••••••••••••• '" ••••

6..'lrsenaes, depositos e fortalezas
7. Fabricas e laboratorios , .. '

Serviço de saude .
n. Soldos e gratificações - Re·

duzida : de 40 :000$ nas gra
tificações para criados, por
erro de calculo. de 8:640$
para menos um marechal ef
fectivo eum tenente·coronel
e mais um general de bri
gada; e auamentada de
13: 140 -. para attender·se a
mais lOO praças alumnos ..

-. 10. Etapas -Reduzida de 1:029...$,
liquido da difi'erença de
eta.pa entre um general de
di visão para mais e um
<Teneral de brigada para
menos. Destinada da respe
ctiva consignação a impor
tancia necessaria para mais
uma terça parte de etapa
aos ofilciaes que ~ervirem

nas guarnições de ru
guayana, Quarahy e São
Luiz Gonzaga, no E tado do
Rio Grande do Sul. Au
gmentada de 53:045 para
menos um marechal effecti
vo e tres tenentes·coroneis
e mais um major, sete capi
tães e 100 alumnos das es-
colas militares .

11. elas os inactivas-Diminuida
de 42:777 tiOO pelo falle
cimento de ofllciaes refor·
mados .

Ouro Papel

197:915$000

143:800 '000

236:580$000
287:316 000

925:814$500
1.235:972 414

350:871 '300
320:340 000

14.321 :89' '900

L 64:053 000

2.180:20 356

12• Ajudas de custo .
13. Colonias militares .
14. Obras militares - No Mate

teriaL--accrescentado : de
pois das palavras - e con·
servação de quarteis - o se·
guinte: «despendendo-se
até a quantia de 10:000$
com a reconstracção das
casas da União na Colonia
Militar de Chapec6 ~; de·
pois das pa!avras - .s~b a
admiaistraçao do MIDlSte
rio da Guerra-o seguinte:
«sendo 40: 000$ para as
obras de adaptação no edi
ficio onde está aquartelado
o 5° regimento de cava:1.
laria na cidade de S_ LUlZ
Gonz~ga de Missões, na
fronteira do Rio Grande do
Sul )}; depois das palavras
_ obras nos E tados-o se
guinte: «sanno até 100:000$
paraconstrucção de campos
de manobras e linhas de
tiro nos districtos militares,
onde as tropas ll:hi esta
cionadas possam Eecebe: a
necessariainstrucçao tactlca
e de tiro )}. Augmentada:
de 50:000$ a consig~ação
destinada á conservaçao da
estrada de rodagem ·Dona.
Francisca, em Santa Catha
rina. De 200: 000$ na con
signação destinada áS o~ras
no edificio emquefuncclOna
o Ministerio da Guerra, fi·
cando assim redigida: re·
construcção do edificio em
que funcciona o Ministerio
da Guerra, 300:000$; de
10:000$ para l'econstmcção
do predio destinado ao en
carregado dus depositos d.e
polvora da ilha do BoqueI
rão, na bahia de Guana
bara . de 50:000 para. com·
pleta~ a linha telegraphica
de . Luiz de Caceres, do
tação que fica elevada a
100:000$ ; de 50:000 para
concertos no qual'tel da.
Palma na capital da Bahia ;
de 30: 000:' pal'a inicio das
obra de um quartel no
Cruzeiro do Sul. séde da
Prefeitura do Alto Juruá;
de 93:300 para. construcção
no Laboratorio Chimico
Pharmacentico ~Iilitar, de
um pavilhão destinado ao
archivo e encaixotamento,
e de uma casa para habi
tação do J}orteü'o, e tambem
para' reparos. na ~'e erva,
officina, carpIntarIa e co
cheira do mesmo estabele
cimento. Elimine-se da in·
scripção geral da ,erba as
palavras-Escola Militar ..

15. Material- Augmenta~a: <!e
50:000 na conslgnaçao
n. !lO-Remonta de caval
los, muares e outros ani
maes para o exercito-des·

Ouro

."

Papel
200 :000$000
125:800$000

.493:300 '000

"
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Art. 10. E' o Presidente da Republica autorizado, na vigencia
desta lei:

a) a mandar para outros paizes, como addidos militares ou em
commissão, para estudar os diversos assumptos militares e o pro
gresso dos respectivos conhecimentos, officiaes generaes superiores
ou capitães completamente habilitados;sendo um para a Europa,
um para America do Norte, um para o Prata e outro para o
Pacifico;

b ) a mandar para diversos paizes, afim de se aperfeiçoarem
nos ~onhecimentos militares, por espaço de um anno, até dous
ofllcIaes, por armas ou corpos especi~es, com o respectivo curso e
capacidade reconhecida, correndo a despeza pela rubrica 16a do
art. la;

c ) a reorganizar e desenvolver, pelo modo que julgar mais
conveniente, as ofllcinas dos arsenaes de guerra do Rio Grande do
Sul e Matto Grosso, de maneira que prestem ellas todos o ser
viços de que carecem as forças estacionadas naquelles Estados, e
quaesques outros, que devam ser a1fectos a esses arsenaes, inclu
sive o preparo de cartuchos,' abrindo para isso o credito necessario;

d ) a despender a importancia necessaria para a reforma dos
edificios que. no Asylo de Invalidas da Patria, são destinados á
habitação das familias dos a ylados ;

e ) a mandar construir, no local mais conveniente, um grande
campo de instrucção para as tropas das tres armas do exercito.

Art. II. O Presidente da Republica mandará, pela verba
respectiva, por intermedio da Directorjp. Geral de Engenharia Mi
litar, proceder aos necessarios estudos para o prolongamento do
ramal ferreo de Lorena á Bemfica, até encontrar a estrada de
ferro Sapucahy, tendo por base o emprego dÇl. electricidade como
força. motriz.

Art. 12. O Governo, de accordo com a Prefeitura municipal de
Nitheroy, Capital do Estado do Rio de Janeiro, liquidará o debito com
a mesma Prefeitura, proveniente do aluguel do proprio municipal
Praça do Mercado para alojamento do 380 batalhão de infantaria
do exercito, desde 1894 até a data em que foi o mesmo proprio
transferido a um particular, em 1905, abrindo para esse fim os
creditos necessarios

Art. 13. Ficam vigorando como creditos especiaes, para os
mesmos fins llar/1 que foram votados, os saldos dos creditos con
cedidos pelos decretos ns. 141, de 5 de julho da 1893, e 1.923, de
24 de dezembro de 1894be •

292:592$500

Papel
315:020$000

tinada esta quantia para
a creação dC.'l cavallo de
guerra e para o desenvolvi
mento da invernada na
ciofJal de Saycan; de 15:000$
na sub-rubrica-Escola :Mi·
li.~r do Br~zil-para acqui
SlÇao de llvros e material
de ensino para as novas es
colas, e façam-se nn. mesma
sub-rubrica as alterações
necessarias para adaptar as
consignações dos ns. 9, 10,
12 e 13 á reforma do en
sino, de que trata o de
creto n. 5.698, de 2 de ou
tubro de 1905"'; de 150:000
á consignação do n. 34, des
tinada á iniciação dos tra
balhos de levantamento da
carta geral do Brazil; de
21 :500$ pa.ra fardamento a
praças alumnos das escolas
militares .

16. Commissão em paiz estran-
geiro .

Ouro

100:000000

Papel

8.7:-'4:595$000

AI't. 14. O Presidente da Republica é autorizado a despender,
pelo Ministerio da Industrüt, Viação e Obras Publicas, a impor
tanc~a de 4..239:493$752, ouro, e 18.920:463$729, papel, com os

I serVIços deSignados nas seguintes verbas:

I Ouro

1

1•• Soc,-etal'ja de Estado........ • ....•.••.....
2. a Dãl-ectoria Gel'al de Estatisticu.

-Augmentada de 140:000$,
sendo: na consignação-
Registro Civil - 18:000",
para mais 15 aUXIliares, afim
de ser concluido o serviço;
na consignação - Material
- 2: 000$, para eguro do
predio, e 120:000$, para con
clusão dos tl'abalhos do re-
censeamento de 1900 - Pes-
soal e materiaL.......... . .

3." COrl'eios - Augmentada de
405:70 848, p a p e 1, e
35:000, o u r o. sendo:
186:000$, para eleva('ão dos
vencimentos aos emprega-
dos das Administrações dos
Correios do Rio Graorle do
Sul, Pará, Pernambuco,
Bahia e Ouro Preto. em
Minas Geraes, de accordo
comalein.1.429,de5 de
dezembro de 1905";
215: 902$848, na coo igna-
ção - Material - accre-
-scentado: edificio dos Cor-
reios e Telegraphos de Be1l0
Horizonte. destinada a quan-
tia de 169: 020 348, para
trabalhos complementares
(muros, granis, passeios,
etc.), installação de luz ele-
ctrica, ascen ores, residen-
cia do encarregado, mobi-
liario, mudança da Atlminis-
tração dos COl'reios de Ouro
Preto para Beilo Horizonte,
inclusive transporte de ma·
terial, bem as im a installa-
ç&.o da administração em
BeIlo Horizonte, inclusive
mobiliario e tl'ansferencia
da agencia de 1a classe de
Beno Horizonte para Ouro
Preto; e a de 46:882 500
para pagamento de uma
ajuda de custo, corre pon-
dente a um trimestre dos
respectivos vencimentos aos
empregados da Administra-
ção dos Correios de Minas
Geraes, afim de facilitar a
mudança da repartição de
Ouro Preto para Bello Ho-
rizonte e a da agencia de
Bello Horizonte para Ouro
Preto; 2:000 na sub·consi-
gnação-Para telegrammas
exteriores-da consignação
Material- ; e 1:800 " para
um praticante nl!. agencia de
la classe do Correio de Pa-
.ranaguá, no Estado do Pa·
raná; 20:000$, ouro, na

>O Vide nota n. 9 a 'osta loi.
11 Decretos ns. 141, de 5 de julho de 1893, e 1,923, cl~ 24 do uoze1l1b~'o

de 1894. (Estes decretos vêm t1'ansc~'iptosna nota n. 8 á lei n. 1.145,
de 31 de dezemb~'o de 1903.)

~

r

U Decreto n. 1.429, de 5 de d zembl'o de 1003: Equipara o. ven
oimentos dos empregados das Administraçõos dos Corroios do Rio Gl·IlUll..
do Sul, Pará, Pernambuco, Dahia e Ouro Pl'eto, em Minas ~el'aes, aos
de igual cat.egoria do Estado de •. Paulo. (Este clecreto aoha-se p~tbli

cado no «Diario OtJiciaZ.. n. 283, ele 7 de de;:em bro de 1905.)
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13 Arl. 20 do reo-u,amenlo n. 2.230, de 10 de fevereiro de 1896 :\'
0< ~ello e fórmula e~ta mpilhada ão do "alore seo-uintes:

~ 1.° O,'din/lll'ios: '" _ ~ ..
10, adhe i\'oS - iO, ~O, -O, 100,200, vOO, 000, 100 reI, 1$ e 2$000.
~ 2,0 Fixos:
'à) ohreearla 100, 200,300 e 500 rei
ú) earla-bilhele, iDO I'~i , ..
c) bilhele-poslal 40 reis (Jlnples) 80 reIs (l:01l1 resposla paga) :
d) einla ,20 <\. e 60 reis.
~ 3. 0 Espcciues : ~..,
Taxa d vida, 10, 20,50,100 200, 00, 500, 00 r 'IS i e2 000.. ,_
_\rl. 21. O seHo o fórmulas slampilhada ou de franqUIa se1'ao

fa!ll'ica(le' em slabelecime'nlos publico ou partieularos, nacion~e ou
e~lrann-eil'o., mellianlo contraclo, em qu ejam res!!'uardado,s 0- l~lte~'
I'S(': da nião. pról'Ía autorisação do l\Iini tro da Indu trla, Vlaçao
,'()J 1'as Publicas, (Coll., l)ag. 16 9 ,)

II> .u'L. 340 do ren-u1aUJento n. 2.230. de 10 de fevereiro de 1896 : O
]le'~oal dos cOI'l'eio al1lhlll~~les._ do ser,:i o no m.ar e o a~ nte'o~ml ar;
('ados percelerão uma gratIhcaça add,cLoual de 20 % pala o 1. e 20
ollkiaes de ~5 % para os 3°s e do 30 ro, par!, o _aJllan~cnsc . prallCante .
l'onductoro e en'cnte', Esla o-ratlhcaçao nuo era allOuada ao. que
fi,llarcm ao serviço. por molivo ~ustincado u não, e pal'a o p~ahcallte
suppleut e"á cal ulada. não obre a quola que ~le toear, ~lJa~ Wl1 . obre
n "euciUlonto que lhe poderia cal) l' 'omo lH'ahcanle ol1ocll\·o. (Coll.,
pago 230.)

15 .\l'l. 341 do l' gulaH;onto n. 2.230,.de.l0 ue l'c,-ereir? de 1890: ,\05
<"ll1prcgados incumbid s de qualqu r COU1Ullssao. dentro ou 161'a do E lado

onde tivO.l'eUl CXcl'C1CLO.. erãu ~bonadas pa ag~n, para.•si, unia a,iuda
do eu~to atil trcs meze de "ellClll1ento' e lLDla clLal'la ate oJ % do seu \'en
cimenlo men aI.

Art. 3-\2. O director geral lerá ilireilo á condu 'çiio e-peeial para
uso diario, no intuit? ele' e\'ila~' demora ao eX]le'dienle. a ou cargo.: .e',
quando eDl scr'iço,. fOl'a Ja Ca.pItal F!:deral, o ~lIe ~cara a eu, a1'bLtrlO,
conforme a nece Hlade da 1 n pecçao e li calL "açao, perceb l'a a van
lageD do urtigo anlecedenle. endo a ajuda de cu·to c di' ria dotermi
nadas pelo Mini-tro, lle a 'cordo com o me mo art. 34.1. (Coll .•
pago 23n.)

IS Art. 36dol'egulamento n. 4.053, de 2-1 c!e junhou; 1901: ~ara
cu teio da despeza cle cxpedlente ,d,as e"taço~s flc:l1l1 ~stabelec"lda
con ignuçõe' flxa c proporc~onuda a 1lllportanc~ do ~r~·lço. aTa.!iado
couforme a ordom da e"laçao c dentro elo hmIte illLUlmo de 10 e
maximo de 100,000. o

.... Al:t:328':' Ab~~'a';-';~-'l;~ .;~; ~;lgd~~i,:~; '~l~~ro's' '..i~ 'di's't~i~t~ .~;. ~?;,~
sio-nacâo mensal de 30$ para as lle~pezas do xpedienle do eSCl'lplorLO.
(p~g;. 660 e 712 da CoU.)

198:000;000 12.3i2:999$I48

PapelOuro
dita de accordo com o
art. 342 do mesmo regula
mento e dita para substitui
ções, Na consignação - Ma
terial - redigida assim a
sub·consignaçãó - Moveis,
utensílios, etc.- Utensílios,
acquisições e concertode mo
bílias, escaleres, lanchas e
pesos, cadeados e fechos,
carimbos, sinetes e seus per·
tences, elevadores, cofres,
malas, sacco e material
para seu fabrico na oflicina,
caixas para assignantes e
collectas, custo e conserva
ção de vehiculos especiae e
respectivos arreios, empre
gados no serviço postal ur
bano e accessorios di versos.
Corrigida a consignação
Pes oal-da Administração
dos Correios do Maranhão
dizendo: em vez de oito

,praticantes, 4:400$, oito
praticantes, 14:400'; em
vez de nove carteiros,
6:200$, nove carteiros.
16:200 , e em vez de um
continuo, 200 ,um continuo
1:200$. Na consignação
Pessoal- d:1 Administração
dos Correios do Piauhy,
accrescentado, por ter ha
vido omi são na tabella:
troo carteiros a 1:400$,
4:200$ e um dito de 2" clas-
se, 700 '000 .

4." Telegl'aphos - Augmentada
de 850: 190$, send.o: 50: 000
no - Material - da Admi·
nistração Central ( la divi
são) para o concerto de que
preci a o edificio da Repar
tição Central; 8:000 para
ser elevada dessa iropor
tancia a sub-consignação
dos arts. 36 e 328 do regu
lamentoiG, para as estações
inauguradas em 1904; e
paTa melhoria da c1:l-ssifica.
ção das antigas no - Mate
rial- das linhas e estações.
40:000 ' para reconstrucc;.ão
do proprio federal onde
funcciona o Telegrapho em
Campos, Estado do Rio de

PapelOuro
consignação - Material 
a sub-consignação - Acqui
sição de se110s e outras for
mulas de franquia, etc.,
para acquisição no estran
geiro de se110s e formulas
contractadas, de accordo
com os arts. 20 e 21 do re·
guIamento n. 2.2.,{0, de 10 de
fevereiro de 189613; e 15:000$
ouro, para representação do
Correio Brazileiro no Con
gresso Postal Universal, a
reunir-se em Roma em
19 6. Redigida na consi
gnação - Pessoal da Dire
ctoria Ger8ol- a sub-consi
gnac;ão - Gratificação aos
chefes de turmas, etc. - da
eguinte fórma: Gratifica

ljões aos chefes de turma da
Directoria. Geral, a 20 che
fe de turmas da Adminis
tração do Districto Federal,
a 21 chefes do ramal do cor
reio ambulante, aos clavicu
larios, ob ervada a porcen
tagem do art. 340 do regu
lamento dos Correios H; dita
aos empregados da Directo
ria. Geral, para inspeccionar
a administrações postaes ;
aos empregados de cada
uma das administrações,
designados pelos adminis
tradores para in peccionar
as agencias re pectivas; a
cada um dos empregados do
serviço postal maritimo;
ao agentes embarcados;
aos fieis das succursaes da
Capital Federal; aos fieis
que forem nomeados em
commissão no territol'io da
Republica e por serviços ex
ecutados em commissão ou
fÓr;\ das horas do expe
diente ordínario, fixadas
accôrdo com o al't. 341 de
do regulameuto de 1896 15,

1



17 Art. 73 ~o regulal~lCnlo referido: Para ~eterll1inaçã~ das con
dições climaterlCas das ~llferente. zona' percorrIda. pe!as hnhas tele
·.rapbicas, e para obtençao de dados que pos-am contl'lbUlr para o estabe
lecimento das leis geraes que regem o' phenomenos atmospherico
daquella zona, sera org?-nizada anne!,a as estaçõe- telegraphicas uma rêde
ne estações meteorologlca. das seO'Ulntes tres ordens:

a) eslações de primeira ordem, abrangendo as que estiverem munidas
com apparelho registradores automaticos, como tambem as onde forem
feitas observações pe soaes completas, de bora em hora, em instru
mentos de leitura;

b) estações de segunda ordem, as que fizerem tres obser"ações diarias
em horas marcadas: de pressão, temperatura, hnmida,le do ar, direcção
e velocidade dos ventos, chuva e tro"oadas ;

c) estaçõe de terceira ordem, as que fizerem somente observações de
temperaturas, chuva e trovoadas. (CDU., pago 605.)

.... 'iI:t:si: 'Â~~ '~~;pl:~g~d~~' i~~~;l;hid~~' d;~ ~b 'e'l:;;~Õ~;' ~'l~t~~~~i~gi~;~
sera abonada a seO'uinte gratilicação cliaria, pagavel por trime tre ven
cido, precedendo ~for~ação do chefe do ~listricto e da secção technica
sobx:e o regular [uncClonamentd da estaçao e 'obre o \'aJor das obser
vaçoes:

a) aos encarregados de observatorios especiaes e aos cle estações de
primeira or~m, montadas na sede dos districto , 3. 000 ; .

b) aos encarregados das e.stações de seg:un~a ordem sera abonada a
diaria de 1$500 e aos de terceira ordem a dlarla de iS. (CDU., pago 666.)

.... ~~:t·.·511: X~; i~i~i;;ph~~~;~ .~;; 's~~'v'i~~';'~g:ri~;:~~ ·.·~pp~~.~i·h~~·l:;pi~~~
serão concecfidas diar13s a JUIZO da DU'ectorla, nos limites da observaçoes
da tabella junta. (CoU., pa.g. 748.)

.•• ,A'r't': 548." p~:~ 'cllii::i~' ~~.;~l:;iç~; ~·~i~ i;;~~ .ã~ .~~;;~~i~;'i;l:t~~: 'i;~i~
para il1uminação electrica como para uso. da 0!TIcina ~ aba tec~lUento aos
apparelhos da estação central, contractara a DU'ectorla profiSSIonal com
petente, percebendo uma gratificação de accordo com? art. 452. (Col'.,
pag.756.)

•

Janeiro, e adaptai-o ao Cor
reio, ou para acquisição de
outro predio para o mesmo
fim; 2: 190$ para elevar
dessa quantia, no - Mate
rial da. 3a divisão, a sub
consignação -Gratificações
extraordinarias, compre
hendidas, etc. ,- que fica
assim redigida - Gratifica
ções extraordinarias, com
prehendidas as dos arts. 73,
81, 511 e 548 do regula
mento" e ajudas de custo-,
sendo o augmento destinado
a gratificar os telegraphis
tas encarregados das obser
vações meteorologicas em
Uberaba, Guarapuava, Bagé
e Santa Maria (no Rio
Grande do Sul ); 750:000$
na consignação - Constru
cções e reconstrucções
sendo: 10:000$ para a con
strucção da linha de Para
naguâ ao pharol de Con
chas, no Estado do Paraná;
400:000$ para a reforma da
rêde telephonica e telegra
phica da Capital Federal;
e 340: 000 para o fim de
serem construidas as linhas
julgadas necessarias, prefe
ridas as que forem subven
cionadas pelos governos es
taduaes, na proporção das
subvenções por elIes conce
didas, sendo, nas constru
cções a fazer, comprehen
didas as seguintes :

a) de Pindamonhangaba, em
S. Paulo, á. villa de S. Cae
tano da Vargem Grande,

Ouro Papel

40 -

passando por S. Bento de
Sapucahy e S, José do Pa
raiZo ;

b) do E tacto de S. Paulo ao
do Paraná, passando pelas
villas de Santa Cruz do Rio
Pardo, em S. Paulo, . e Ja
carézinho, no Paraná;

c ) da cidade da Campanha á
de S. Gonçalo de Sapucahy ;
da Capellinha da Graça á
cidade de Theophilo Ottoni;
da cidade de Entre Rios á de
Pará. passando pela de
Bomtl.m, em Minas Geraos ;

d) prolongamento das linhas:
de Soledade a Ouro Fino,
passando por Sylvestre Fer
raz, Christina, ltajubá,
Santa Rita. do Sapucahy e
Pouso Alegre; II de S. João
d'EI-Reya Franca, passando
pelas cidades de Lwras, Do
res da Boa Esperança, Tres
Pontas, Alfenas, Carmo do
Rio Claro, Passos, Monte
Santo, S. Sebastião do Pa
raizo, Santa Rita de Ca sia,
Guaranesia e Guaxupé, em
Minas Geraes; de Nova
Friburgo, no Estado do Rio
de Janeiro, a Porto Novo
do Cunha, em 1inas Gerae ,
ou outra conv6lliente, de
modo a. estabelecer a linha
de oircuito; do Salgueiro a
Ouricury e de Garanhuns a
Aguas Bellas, pas ando por
Bom Conselho, no Estado
de Pernambuco; de Oeiras,
S. João do Piauhy e Para·
naguá e os ramae de Pico
a Valença, Floriano a Juro·
menba e Itamaraly a Piri
pery, no Estado do Piauhy ;

e) da cidade de Campinas,
-pela Estrada de Ferro Pau
lista, a Barretus, Fructal,
Prata, Villa Platina e Monte
Alegre, a encontrar o tele
grapho nacional, e outra
que ligue a cidÁde de Ara
guary ás dEI EslreIla do ui,
Monte CarmelIo e Paracatú,
em Minas Geraes;

f) de Carinhanha a Joazeiro.
na Bahia;
tella, da Estrada de Ferro
Central da Bahia, á cidade
de Lençóes, ligando esta a
Andarahy e á cidade de Pa·
raguassú, acceitando o Go
verno, para GSto. constru
cção, o olIerecimento dos
postes telephoni~os feito
pelas intendencias de Len
çOes e de Paraguassú;

h) continuação das obras da
linha do Rio S. Francisco,
estabelecendo mais um ra
mal da cidade da Barra do
Rio Grande â. de Barreiras,
no Estado da Bahia ;

i) o ramal da linha da villa
de S. Francisco de Urubure
tama á cidade de ltapipoca

Ouro Papel
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18 Art. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro d' 1903: E' o Poder
Executivo autorizado:

'" 'XXXIX:' A' d~' p~;;ci~;' ~t~';' ·q~;~·ti;' 'ci~ )oo':OOÕ$ '~~"i.' ~~q;ri;içãõ
de semente e plantas. do palz e do estrangcu'o, para serem distribui
das pelos agr,icultore , e com o pag:am~nto d,a de pezils de tran porte
desde a granja do productor atê a lazenda do mtroductor, de animaes de •
raça .cavallar, .b?vina, suina, laJ?igera e c~pl'ina, destoinados à repro
ducçao e adqUlrldo~ por fazondeu'o ou crIadores e estabelecimentos.
aaricola' ou pastol'ls, comprehondendo esta aoncessão os animaes de
r~ca que forem adquiridos no paiz e houverem d ser transportados do
uni Estado para outro. (Avulso,1Ja9' 59.)

Vide o art. 13, verba 5", da lei D. 1.316, de 31 de dezembl'o de 1904.
(Ilvulso, pag. 20.)

e desta cidade a Mundahú,
, n~ Estado do Ceará;

;) lmha do Cachoeiro do !ta
pemirim a Alegre e de Santa
Leopoldina a A1fonso Claudio
e Santa Thereza, no Estado
do Espirito Santo .

k) de Aquidauana aS'ant'Anna
de Paranahyba, no Estado
de Matto Grosso;

l) de Cordeiro a Cantagallo,
na extensão de sete kilo·
metros, mais ou menos, da
Estrada de Ferro Leopoldina,
no E -tado do Rio de Ja.neiro;

m) da cidade de Castro á villa
de S. José da Boa Vista;
de Curityba á cidade de
Serro Azul, do Porto da.
Linha, na Serra Negra, á
villa de Guarakesala. no
Estado do Paraná'

11) da cidade de Iguatú á "illa
de Ta.nhá, passando por Sa
boeiro e Assaré, no Estado
do Ceará;

o) de Mossor6 a Pau llos Fel"
ros, no Rio Grande do Norte'

p) prolongamento da linha d~
penetração do Estado da
Parahyba. trecho Campina
Grande a Batalhão; e da de
Picos a Santo Antonio de
Balsas, no Estado do Ma
ranhão;

q) linha. de circuito, no trecho
do Engenho Central. em
Maranhão, á Boa Vi"ta, no
Estado de Goyaz .

5. a Auxilios á agl'ículttwa - Au
gmentada de 660:000$, papel,
e 50 J , ouro, assim distri
buidos:

a) distribuição de plantas e
sementes aos agricultores e
auxilio á Sociellade Nacional
de Agricultura,,'para a ma·
nutenção do horto da Penha,
no Districto Federal, com
prehendendo um viveiro de
planta fructiferas, de som
bra p industriaes, no campo
de experiencias e demon
strações de viticultura e
pomologia, além do estudo
agricola e industrial e da
propaganda de fibras textis,
nacionaes e acclimadas. Des
tinada desta verba aqnantia
de 25:000 para. auxiliar os
campos viticolos de experi
('ncia e demonstração, no
Districto Federal, perten
centes ao engenheiro civil
Aristoteles Ambrozino Go
mes Calaça, mediante as
seguintes compensações:

I.Fornecerá ao Governo da
União, para serem distri
buidas pelos Estados, annu
almente, até 25.000 mudas
de baceUos dasvideiras accli
madas e seleccionadas para
mesa, vinho e porta-gados,
durante o prazo de cinco
annos.

Ouro

361: 134$454
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Papel

9.367:49í$000

ll.Ministrará aos interessados
todos os esclarecimentos e
informações sobre a cultura
da videira, permittindo-Ihes
v?-sit~r os campos de expe
rlenCla e demonstração e

g) da estação Ma.chado Por
acompanbar as diversas ope
raÇÕes culturaes, compre
hendido o estudo sobre a
pathologia e therapeutica
da vinha.

m.Para cumprimento destas
disposições o Governo fará
contracto, estabelecendo as
necessarias garantias, no
sentido de serem observadas
as obrigações corresponden
tes ao auxilio prestado, sem
o que o engenheiro Aristo
teles Ambrozino Gomes Ca
laça não entrará no gozo do
citado auxilio, 150:000 COO'

b) auxilio aos agricultores ~
criadores, directamente ou
por intermedio dos governos
dos Estados e municipios,
para o transporte, nos ter
mos do art. 17, § 39, da lei
n. 1.145, de 31 de dezembro
de 1903, e art. 13 da lei
n. 1.313, de 30 de dezembro
de 1904's,de animaes repro
ductores de raça, inclusive
cães de pastor, ave,s domes
ticas e outros animaes de
utilidade economica, a juizo
do Governo, e lambem para
ao organisação de registros
}~e,·d·books e stud·books dos
animaes de raça, compre
hendendo os que já existem
DO paiz e os que forem im
portados, bem como os res
pectivos productos, compre
hendida a quantia de31 :000$
para pagamento ao governo
do Estado de Minas, impor
tancia que despendeu com
frete, seguro e outras des
pezas de transporte de di
versa·s cabeças de gado, de
differentes raças, de varios
pontos da Europa até o
porto do Rio de Janeiro,
200:000 000.

O Governo regulamentará
o serviço de introducção e
registro de animaes, com o
intuito de estabelecer o po
liciamento sanitario, o se-
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19 Art. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dezem bro de 1903: E' o Poder
E.<.ecutivo autorizado:

... 'V,,· j: 'ci;;p~~'ci~l:,-'p~; .i~t~;,;;~di~ 'd~~L~ úi~i;i~l:i-o':' ;L~'; 'ci~~~ti; 'ci~
250:000$ para aUJciliar nos Estados e no Distl'icto Federal a fundação
ti estações aO'ron mica e oonologicas; campo do experiel1eia e demon
stração e postos zootechnicos, que a iniciati'-a particular se Pl'opuzer a
ercar com o intuito dc aperfeiçoar as divcr as culturas e creação do gado
llão excedendo de 100:000$ o auxilio para cada uma da c taçõcs agro
llomicas.

Paragrapho UlJ.ico. Para a conces ão do auxilio, quanto ao ynclicato
agi'jcola, é neces ario o preenchimento das scguintes condiçãe :

a) q;ue o syndicato agricola, org:ani~ado dc accordo com a lei n. 979,
litI 6 de jane~o de 1903, tenha, polo menos, . eis mczes de existencia
l'Jlg\ular, a contar da data do registro do respectivos ostatutos ;

b)-que o syndicato apresente pré.viamentc ao Governo o plano da fun
.. (~açã.o e o res~ectivo orçamento, discriminando a quota do auxilio

~a(toal, afim,de ser determinada a importancia do amdtio da nião;
c-) no caso de dissolução do SIndicato, o malerial exi tente sera

1.l'a.nsfwido para outra associação congenere ;
d) 'o Govern devcra reservar para si o dit'eito de fiscalisar o

Ço.mceionamento da estação agronomica ou campo elc cxperitncia, etc.,
l!Iómeand'O em cOóllmissão pessoa idonea para esse fim. (Avulso, pa!Js.
44 e 45.)

40 Vide nota n. 19 a esta lei.

" A loi n. ! .120, rio 1:) rle dezcmbro tle 1003, autoriza o Govorno
a construir un a cstl'ada do ferro qu partindo tle Timbó, no Estado
da Bahia, yá tcrmiuar om Pr pl'iá, n do. el'gipe. (Este ,lec?'eto acha-slJ
publicado 710 ..Dia,?"io Oflicial. 71. 299, de 23 rio mrsmo me;; clr cle;;crnbro.)

leccionamento dos gados e a
estatistica de producção pas
toril no paiz ;

c) propaganda, por intermedio
da Sociedade Nacional de
Agricultura, dos syndicatos
agricolas e sociedades co
operativas, por meio de pu
blicações apropriadas,confo
rencias publicas, nos centros
agricolas, etc., e das appli.
cações industriaes do alcool,
conforme as conclusões do
Congresso das Applicaçõe
Induskiaes do Alcool, reu
nido nesta Ga.pital, em 1903,
30: 000$000 ;

d) auxilio ao Syndicato Assu
careiro da Bahia parll. a
fundação e primeiro estabe
lecimento de u:r;na estação
agronomica, nos termos do
art. 17, n. 5, da lei n. 1.135,
de 31 de dezembro de
1903'·, no Estado da Bahia,
100:000 000;

e) auxilio á ociedade de
Agricultura Alagoana,
transformada em « Syndi
cato Agricola» para a fuu
dação e primeiro estabeleci
mento de uma estação
agronomica, no termos do
art. 17, n. 5, da lei numero
1.145, de 31 de dezembro
de 1903'p, no Estado de Ala
gôas, 50: 000 :000 ;

() fundação de uma estação
agronontica., comprehen·
dendo laboratorios de chi·
mica e zoo e phytopathologia
e postos me&eorologicos e
zootechnicos, no proprio
nacional denontinado Fa
zenda Santa Monica, no Rio
de Janeiro, a cargo da So
ciedade Nacional de Agri
cultura, e tambem para
desenvolver o campo de
demonstração e o curso de
agricultura pratica na mes
ma fazenda, 100: 000$000 ;

Ouro Papel
g) augmento de 30:000$, na

consignação - subvenções á.
sub-consignação - Publica
ções scientificas e techni
cas-, inclusive a publicação
da B,-azilian Engineering
and JJIining Rev:'ew, sendo a
subvenção paga por numero
publicado mensalmen te .

h) 500 (ouro) contribuição
correspondente ao l° anno,
ao ln tituto Internacional
de Agricultura de Roma....

6." Agasalho e b·ansp01·te de imo
migrantes espontaneos. Au
gmentada de 60: 000$, sendo,
na consignação «Material»
15:000 ", para a reforma de
dous batelões e uma catraia;
15:000$, para substituição
do encanamento de agua
submarino, e 30:000:;;, para
o transportedeimmigrantes
estrangeiros ou nacionaes
para os ~stados .....•...•.

7. a Subvençao ds Companhias de
Navegação ...•............

8." Garantias de j 1I.,·os _.•• , __ ... _

9." Est1-adas de ferro tedel'aes:
I. Estrada de Ferro Central do

Bt'azil-Reduzida de 1:200 '
na. rubrica - Gratificações
diversas-a ub-con ignação
ao sub·dlrector, ajuda.ntes e
inspectores da 4" divisão,
sendo esta sub-consignação
assim redigida : - ao sub
director, ajudantes e in·
spectOl'es da 4" divisão. En·
globadas na rubrica - Ma
terial - a cnnsignat;ões
Repa.ração do material ro
dante e depositos e acqui
sição do material rodante-,
e elevada. a somma de
1. 95J: 000$ a2.500:000 oeo.
Reduzida na mesma rubrica
e 4" divisão a consignação
- Combustivel, lubrifican·
tes, estopa e diversos - de
4.500 :000' a 3~800:000 000.

II. E trada de Ferro D. The
reza Christina (pe oal e
material) _.. ' _.

m. Estrada de Ferro Oeste
de Minas (pessoal e mate-
rial) .... , ......•..•..• , ...

IV. Estrada de Ferro Santa
Maria ao Uruguay - Eli
minada a conSIgnação de
598:000' (pessoal e mate
rial) por ter sido arl'endada
a esll'ada á Compagnie Au·
llJiliail'e eles Chémins ele Fe,.
au Brésil.

V_ Para terminação dos estu
dos em andamento - pla
nos e orçamento - da Es
trada de Ferro Timbó a
Propriá (lei n. 1.126, de 15
dezembro de 1903) 21 •••••••

Ouro

1:315" 00

2.864: 604: '998

Papel

810:040$000

244:755 700

2.776:061 692
1.290:280$824

3.363:436 870

402:000 000

9.128:000 00

100:000 000

r
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:lO Ctan ula IV do ontmcto qlle acompanhou o Jet\l'elo n. ii.O l, de 22
ue dozelllhro t J90 : \. compauhia e obri a a ou lruir uo minimo
annualmonlo, vjnlo e cinco metros de cão e a <1ra"'a1·. la'mhem no lUi~
nimo, por anno, lrinla e cinco mil toneladas ue va. a (' ar ia no lo"'ar
d~ .linado ao ancor~douro ~los .na\"ios ou em o.utro.. i o ~ncoradouro jã
e bv~r om a pr~.clsa prolundldade. ,A .quantidade. porem, de metros
do cae! on ll'lllr e da dl'Q"'a"'em sera augmentada na pr porçã da
el vaça que porventura houver na verba de tinada ':lO . en'j O,

O produclo da dragagom será de preferencia apl'oycitaclo nos pontos
.10 cue' que mai precisar Ul de atcrro. (Dial"io Oflicial n. 304, de 29
de dezembro de 1903.)

11. a Obras Publicas na Capital Fe
dei·al.

Inspecção geral:

I. Augmentada de 8:365'" sen
do: ~:ooo na administra
ção - Deposito Central
Material, expediente. alu
guel de caS::L, etc.; 6:365$
na E trada de Ferro do Rio
do Ouro - sendo no Escri
ptorio Central - Pessoal
um servente-e tafeta,a365 "
com a diaria de 4 ; 2:000.",
na consignação - Vigi'an
cia de mananciaes na 2a di
visão. Conservação e custeio
da rêde de distribuição
4:000 , no material, sendo
as im redigida a sub-consi
g n a ç ã o - Ferramentas,
acquisição de vebiculos e
de anímaes, forragens, re
paros do materbl rodante
e diver os neces arios ao
serviço 2.74~:600 000.

rr. Installação na Capital da
Republica do pavilbão bra
zileiro na Exposição de São
Luiz. augmentada de
400: 000$, 700: 000 "000 .....

12." Esgoto da Capital Fe-
deral - Di m i n u i d a de
81: 10~ 95 a con ignação
- Taxa de esgoto dos pre
dios e cortiços .. '" " ......

13." fllumiltaçlio Publica ;w Ca
pital Federal- Augmentada
de I :200$, no material, para
augmento do aluguel de ca á,

para a Inspectoria' e de
~79:566$338, p a p e I, e de
279:566$338, ouro para au
gmento da consignação des
tinada ao s rviço da illumi
nação publica da Capital
Federal contractado com a
Sociedade Anonyma do Gaz
do Rio de Janeiro ....•.•..

10. a Obras fedemes nos Estados _
Augmentada de 1.730:000$,
sendo: 150: 000 para ser
augmentada dessa impor
tancia a. consignação de. ti
nada ás obras do porto do
Maranhão, ficando a Com
panhia encarregada desse
serviço obrigada a auO'men
tal' a quantidade de ~áes e
dragagem, na proporção de
terminada na clausula IV
do decreto n. 4.081, de 22 de
dezembro de 1903 22 ; 30:000$,
para arrazamento do Bai
xinbo, no porto do Natal;
200: 000 na consignação 
Portos e rios de Santa Ca
tbarina - para melhora.
menta da barra e do porto
de Itaj~by ; 1.200:000' para
que seja elevada dessa. im
portancia a consignação _
Obras contra os elfeitos da
ecca - E tudos e constru

cções lIe açudes. poços e ou
tras obras, inclusive as que
facilitem o transporte por
terra e por agua (pe oal e
material); 50:000.' para
obSt1'ucção do calU'11 entre a
ponte do Rolim e o Baixio
Grande, afim de ser feito o
re tabelecimento do reO'i
meu das aguas do porto de
Antonina, no Estado do Pa
raná; 100: 000, para o es
tudo e execução da obras
nece sarias ao melhoramen
to do ancoradouro de Cabo
Frio, á entrada da lagôa de

raruama. _'0 - material
- da consignação para o
Porto da. Parabyba, ar.cre
scentada a seguintes pala.
vras: inelu ive con ervação
da ponte de Sanhoá . redu
zida de 500:000$ a 'consi
signação de 1.000:000 _
Barra e portos do Rio
Grande do Sul - ficando
aSSim redio'ida: Conserva.
ção e &ca.lisação da barra
e do porto do Rio Grande
do Sul - Pe soai e material
-500: 000 .. Retligirla a sim
a rubl"Íca - Açudes e ir
ri,gação no Ceará - Açudas
no Quixadã - Pessoal admi-
nistrativo :
Engenheiro-

cbeCe.... 14:400 000

Ouro Papel
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Engenhei
ros-aj u
dantes (2).

Secretari 0
pagador ..

Almoxarife.

Pessoal ope·
rario e
ma t erial
-Obras
d~ irriga
çao em
Quixadá,
estudos de
de outros
açudes ...

Açude do
Aracabu
mirime
outros,
pr.ssoal e
material.

14:400$000

4:800:'000
3:000. '000

37:200. '000

232: 400,;'000

24.5:000.000

515:000S000

OUl:O

810:840$000

Papel

5.051 :75~~()'

:3 •J42 :660 Q()g

4.981 :867,4"5

909:055$000
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~D Vide noLa n, Ui a esta lei.

Art. 15. E' o Presidente da Republica autorizado:
1. A despender:
a) 10:000$ em premios ii, razão de ]$ por kilogramma, aos seri·

cicuUoras que apresentarem casulos de producção nacional;
b) até 60:000$ para animação da industria da seda, sendo: 5:000:-;

em premios, cujo maximo não exceda desta quantia, aos sericiculto·
res que provarem, a juizo do Governo ter pelo menos 2.000 pés de
amoreiras regulal'mente tratados, devendo ser os premios pro-por·
cionaes á importancia das culturas, e 45:000$ para auxiliar as dua
primeiras fabricas que empregarem, na fiação, unicamente casulos
de producçiio nacional'

c) até soo:ono para a conclusão da elevação da linha da Estrada
de Ferro Central do Brazil entre S. Diogo e S, Christovão ;

d) até 50: 000$ para auxiliar o trabal Uo de civilização dos indios,
por meio de subvenções e fornecimento de materi<l.l ;

e) ate 250: 000$ com os estudos e mai 'trabalhos concernentes á
exploração de mina de carvão de pedra nos Estados da Republica
e a promover, por tempo não ex edente de 10 annos, o consumo de
carvão nacional na Estrada de J?erro Centl'al do Brazil ou em outro
serviços federae e outras estradas, de accordo com as admini tra
ções destas, na proporção annoal que fôr julgada necessaria, fazendo
os estudos precisos para demonstrar as yantagens do emprego dOr
mesmo carvão ;

f) até a quantia de 25:000' para auxiliar a publicação cm lín
guas estrangeiras do livro de propagandn. O Bra:il Actual;

g) a importancia de 11: 100$178 pu.ra pagar as gratificações que
deixaram de receber os amanuenses e praticantes da administração
dos Corl'eio do Districto [<'ederal, que, no periodos de 15 de novem
bro a 31 de dezembro de 190;) e de 1 de janeiro a 31 de dezembro
de 1903, exerceram, em commissão, o logar de fiel nas succursaes da.
mesma administração, e mandadas abonar de accordo com o art.34l
do regulamento dos Correios" e a.vi 'o do Mini terio da Industria e
Viação, n. 182, de 15 de outubro de 1902 ;

h) a quantia necesst1ria para o abastecimento de agua aos se·
g'uinte pontos do Districto Federal: Sepetib.L, Irajá, Santissimo e
Pedra, na fl'eguezia de Guaratiba.

n. A entrar em accordo, na vigencia destt1 lei:
a) com os arrendatarios das estradas de ferro fedemes, para o

fim de ser substituidt1 ueUas a illuminação a petroleo pelas lampa·
das a alcoo1.

Para facilitar e, se accor lo, poderá o Presidente da Republico
admittu' que figure a compra dessas lampadas nas contas do custeio;

b) com as emprezas de estradas de ferro, concedidas pela União,
e que gozem de favore pecuniarios, para o fim de promover a
substituição do petroleo pelo alcool, na illuminação da e tações,
depositos. oili in3.s e dependencias. ,

Para facilitar esse accordo poderá o Presidente da RepublIca
admittir que figure a compra das lampadas nas contas do custeio;

c) com as diversas companhias de estradas de ferro, com a
quaes tem t:afego mutuo de telegrammas, para o fim de innovar os
accordos ora existentes, mediante condições menos onerosas para o
publico;

14. a Fiscali::ação - Augmentada
de 110:000$ para a commis
são fiscalizadora da rêde de
viação ferrea do Rio Grande
do Sul, arrendada á Compa
gnie Auxiliaire des Chêmins
de Fe?' au Brisíl, incluido
na tabella o seguinte:

1 engenheir 0
chefe........ 24:000$

1 sub-engenhei
ro-chefe.... . 15:650$

4 engenheiros-
fiscaes. • .. • .. 43: 300 .

2 conductores. . 10: 120'
3 escripturarios 10:950$
1 continuo..... 1:200 '
Despezas diver-

sas, inclusive
gratifica,ç ã o
do empregado
de Fazenda,
para tomada
decontas,alu
guel de escri
ptorio e ex-
pediente .... 4:780:1;

110:000$

Augmentada de 2:400$, as
sim redigida: em vez de 
Companhia Sal e Navegação,
vencimentos dofiscal,3:600 ",
diga·se : Companhia Com
mercio e Navegação, etc.,
6:000. Augmentada de
13:725$ a consignação 
diaria dos eogenheiros-fis
caes e suppressas as sub
consignaçõe~ - Estrada de
Ferro de Porto Alegre a
Urugua,yana e Estrada de
Ferro do Rio Grande a Bagé,
Pelotas a S. Lourenço e Mi
nas de S. Jeronymo, por es
tarem incluidas na rêde da
viação ferrea arrendada ·á
Compagnie Auxiliaire des
Chêmins de Fer au Bresil,
na impostancia de 23:500$.
Augmentar1.a ete 24:950 a
consignação destinada á fis
calização das obras de me
lhoramentos do porto ila
Bahia, ficando esta asssim
distribuida:

Vencimentos do
engenhe i r 0-
fiscal. ..... ... 18:000$

I d e m do enge-
nheiro - aj u
dante........ 9:000'

Despezas ele es
criptorlo e fis
calização, in
cl~sive pes-
soal 10:000$

37:000$

15. a Observatorio do Rio de Ja
neiro - Augmentada de
II :000$, na consignação 
Material-a sub·consignação
para acquisição e concerto
de instrumentos e sua instaI·

Ouro

3:6008000

Papel

7Sl:485$000

]ação, custeio da oflicina, pe
quenos reparo:; do edificio,
transporte do material e o
necessario ao serviço em
geral .•.....•.............

l6. a Repa~·tições e loga"es e:>;ti,,
elos - Elevada de 7: 200$
para pagamento de venci
mentos a um chefe de secçio
reintegrado, em serviço na
Secretaria de Estado. Dimi
nuida da importancia de
6:000' na rubrica «Directo
ria Geral de Estatistica»
por ter faUecido um chefe
de secção .

17.· Eventuaes . ............• , .•.•

Ouro Papel

98:600$000

42:360 000
150:000~000

r

r

..
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d) com () governadO'r do Estad(} 'lia Bahia, para o fim de lhe
ceder o direito, que se reservou a União, de resgatar o trecho da
estl'ada de ferro Tram Road de Nazar.eth, que parte de Santo Antonio
de Jesus e vILe até á cidade de Amargosa, mediante indemnização
eor!:espondente ~o pagamento de 3uros e outras despez:J,s que a
Umao houver ferto em favor da mesma empreza, de conformidade
-com o coati'acto de 15 de dezembro de 1888,21 e -com a obrigação de
-desenvolver a construcçã,o ;

e) com as emprezas particulares de linhas telegTaphicas e com
panhias d<3 estr3;das de ferro, ~ara o fim de estabelecer o trafego
mutuo oom as lInhas telegrapblCas federaes, de modo a harmonizar
as taxas daquellas ·com a~ destas;

f) oom o E tado da Rio Grand.e do Sal, para a cessão á União
·wlinhas telegraphicas de sua prepriedade.

lIL A mandar proceder, na vigencia desta lei, á substituição,
nas estradas de ferro federaes, dos motores a gazolina ou petroleo I

por metores a alcooI.
IV. A reformar o serviço da lfiscalização das estradas de ferro e

vias mat'itimas efiuviaes.
V. A_estabelecer. por meio de accordo d'irecto. o serviço de

permuta,çao de onco01mendas postaes, coLis postawx;. entre o Correio
brazileiro e os dos outros paizes que fazem pa,rte da União Postal
Universal. observadas as seguintes condições:

a) direito de perceber cada um dos paizes permutantes metade
-da somma da taxas de expedição e tt'ansito maritimo cobrado por
ambos os paize , sobre todas as encommendas recebidas e expe-
didas; .

ó) faculdade a cada um dos mesmos Correios. de cobrar ou não
para si taxas addicionaes. segundo os seus interesses, e conforme a
Convenção Postal de Washington;

c) gratuidade de transporte maritimo por parte das companbias
que gozem de privilegio de paquete em qualquer dos paizes. para
a encommendas a expedir pelos Correio brazileiros.

§ 1.<1 O.:; accordos existentes serão denunciados e revistos de
conformidade com estas bases.

s 2. 0 O Pre idente da Republica escolherá. entre as repartições
postaes da Republica as que devem ser consideradas de permutas
adquirindo por aluguel armazens apropriados. quando nas séde~
daqueJla repartições não hunver espaço sufliciente.

§ '.0 Para upprir a falta de funccionarios do quadro, indis
pensavei ao desempenho do ervico, s~rão nomeados outros. em
commI ão. observadas as di-posições do regulamento approvado
pelo decreto n. 2.230, de 10 de fevereiro de 1896 25•

VI. A fazer as operações de credito neces3arias para execução
do serviço a que se refere o numero antecedente.

VII •. A adoptar p~o.videncias e celebrar os accordos que forem
necessarlO , para cohlbIr o u o da lenha como combusti vel, nas
locomotiva das estradas de ferro slljeitas á. sua administração
on fi calização, incluindo essa prohibição nos contractos de arrenda
menhO qlle tenha de celebrar.

Paragrapbo unico. Xenhum favor ou concessão será feita ás
emprezas rie estradas de ferro que se utilizarem d:1 lenha como com·
bnstivel nas uas locomutivas.

VIII. A construir edificios para Correios e Telegraphos, na capi
tae~ dos Es&a.dos da BalIia e de . Paulo. podendo, em relação a este
ultImo. entrar em accordo com o respectivo govel'llo mediante per
muta com propl'io nacional e outra condições que forem julgaJ.as
cOMenientes.

IX. A prolongar até as mina de mllnganez do kilometro 501.
ramal de OUI'O Preto. o alargamento j.i. realizado. até Gaaé, po-
dendo de pender até a quantia de 300:000 000. o

X. A conceder até 100:000. ao syndicato agricola do Estado de
Pern<l.lubuco, que requerer auxilio para a fundação de uma e tação
agronomica. com todos os aperfeiçoamentos moderno,. nos termos do
art 17 da lei n. 1.l<l5, de 31 úe dezembro de 1903. 26

XL A Ibrir os necessarios creditos :
a) pardo pagamento das gratitl~açõe que foram arbitradas ao

engenhl:llrOS incumbidos do recebimento ou entrega das e tradas de
ferro, encampadas ou arrendad'l.s ;

H CDU. das Leis. 2 0 vol., pago 610.
26 ReA'ulamenLo dos Correios. (CoU., pa,g. 1.i7.)
H Vide nota n. i9 a c ta lei.

G) para a construcção de estradas de rodagem, que liguem
entt'e si as capitaes de quaesquer Estados, observadas as seguintes
regras:

la, as estradas ter~ no minimo 7m de largura e 30m de raio
nas curvas; a sua declividade maxima será de 8 0/0 ;

2a, o leito e as obras de arte devem ser calculados para sup
portar o peso de 14.000 kilogrammas repartido por 4 rodas;

3a, a iniciativa da construcção dessas estradas póde ser do
Governo Federal, dos Governos estadoaes e municipaes e até mesmo
de simples particulares, que in1epcndentemente de qualquer forma
lidade por parte do Governo da União, emprehendam e levem a etl'eito
taes oommettimentos ;

4", o pagamento só se fará. depois que as estradas estiverem
concluidas de extremo a extremo e houverem sido submettidas ált
necessarias medições e provas de resistencia, obtido préviamente
o compromisso formal, por parte cios Governos competentes, de que
não deixarão estabelecer no leito deilas trilhos de qualquer natu
reza, canalisações aereas ou sub&erraneos, tios, barreiras, postes,
construcções ou qualquer outra cousa que possa embaraçar a livre
circulação, que tambem não poderá ser embaraçada com a cobrança
de pedagios, licença ou exbibição de quaesquer documentos;

5a, o pagamento será. limitado, qualquer que tenha sido o
tempo da execução e a difliculdade das obras. á proporção do soldo
e etapa de 100 soldados do exercito durante um anno, para cada
extensão de 10 kilometros de estrada e respectivas obras de arte,
tudo completamente prompto;

6a, os ofliciaes e soldados do exercito que forem commissio·
nados para esse fim perceberão quantia igual ao soldo a que nor·
malmente fizerem jus. mas quantia que lhe será paga de uma só
vez, depois Que a esérada esteja completamente prompta e na pro
rogação exacta marcada no n. 5, a sa.ber: o soldo de 100 homens
ofJ:Iciaes ou soldados, durante um anno, para cada extensão de 10
kilometros;

c) para desapropriar, por utilidade publica, os predioa ou
terrenos necessarios e fa.zer construir edificios proprios, em cada um
dos quaes fuDccione uma das cinco succursaes do Curreio da Capital
Federal e uma das estações telegraphicas. O preço total das aCliui-
icões deve ser tal que o seu rendimento, a 6 % ao anno, não

excefia os alugueis que actualme lte pagam as duas repartições
fundidas em cada uma das novas casas.

XII. A applicar para. a cODstrucção das linhas ferroas que
servem á. liO'ação geral entre os E tados o regimen da lei n. 1.126,
de 15 de d~zembro de 1903,2, ou outros, que não importem onus
maiores para o Thesouro.

xrn. A auxiliar com a quantia de 20:000 a commlssao execu
tiva encarregada da Exposição Agricola Industria! e Artística do
Lyceu fie Artes e OfJ:Icio da Bahia, provando a commissão qu~ o
municipio e o Estado da Bahia concorreram tambem para o referIdo
certamen com quantia nunca inferior a 20:000"000.

XIV. A manda.r, na vigencia da presente lei, proceder aos
estufios oara o prolongamento da estrada de ferro de penetração
do Estado da Parahyba, trecho Campina Grande a Batalhão.

XV. A conceder á viuva do professor F. M. Draennert o au
xilio fie l5:000~ para a impressão do Manual W. A. Henry, Feed
nnd Feedin,qs (Forragens e nutrição), traduzido pelo referido ~r.?
fe SOl', obri.!rando-se a mesma viuva a entregar me&ade da edlça
Qlle fizer ao l\Iinisterio da Indu tria, Viação e Obras Publicas, afim
de s 'r distribuida do mor1.o o mais conveniente.

XVI. A conceder ao Governo ~[u.nicipal da Villa de Santa Cruz
do Rio Pardo, Estado de S. Paulo, os favores e mai vantagens que
lhe forem apolicaveis, do decreto n. 994, de 9l dejulho de 1903 ,
pa.ra a construcção, por administração ou concurrencia publica, de
uma ponte obre o rio Paranapaneroa, na estrada. que liga aquella
villa â de Jacarézinho, no Estado do Paraná.

XVI[. A proro!rar por um anno o prazos consta.ntes do contracto
celehrado com a actual Companhia Estrada de Ferro de Goyaz, a
que se refere o decreto n. 5.349, de I de outubro de 1904 2~.

xvm. A promover o povoamento do sOlo, mediante accordo
com os O'overnos estadoaes e companhias particulares;'pelo regimen

U E ta lei acha-s~ publicada no Dia'I'io OfTicial n.299. de 23 de
dezemb,'o de 1903. (Vide nota n. 21 a esta lei.)

iS E'Le decreto \'cm publica.do no Diario OfTicial n. 172. do 2<l
julho de f!.J03.

iii Este decreto acha-st' publicado no Diario Olfieial n. 256 do 2 de
novembro de i90i, pago 5.i72. '
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b) no contracto ficará evnsignada. a SUlbvenção annu<lJl de'

1. 300':000$, ouro, firmada ahi a obt'igação, pOl~ parte da empreza., de
manter em efi'ectivo. trafego as seguintes linhas:

1a, linha do norte (entre Rio e Manáos)' j

2', linha do norte rapida (entre Rio e Manáos) ;
3", linha de Pel'nambuco- ao Pará (entre Parnambuco e Pará) ;
4a , linha de Pernambuco ao Rio Grande (entre Pernambuco

Porto Alegee) ;
5", linha de Sergipe (el}tre Sergipe e Rio) ;
6", linha norte e sul (entre Pará e Rio Gea.nde) ;
7"", linha do sul (entre .Rio e Porto Alegi'e) j

, linha do Rio da Prata.) j
9a, linDa Corumbá j

lO", linha de Cuyabá (entre Corumbá e Cuyabá) ;
ll", linha do Alto Paraná;
12", linha do UruO'uay ;
13a , linDas auxiliares.
Mediante o estudo commel'cial e financeiro, que o Governo fará,

dada a hypothese' de re. ultar dahi a conveniencin. de estender ~
nave"ação á America do orte, a subvenção potlerá ser elevada ate
1.663~699 992, ouro, resalvando· e, entretanto, a pos ibilldade de
reduzil-a posteriormente á linha de cabotagem, por accortlo entre
o Governo e a empl'eza ;

c) caso se verifique a. nece !dn.ue de atrecta~ a _totalidade da
subvenção votada ao ernço de Juro (} de amortIzaçao de u~ ~m
pre timo do tinado a con t 'urr a nova frota no Lloyd BraZllelr?
devera e te matel'ial ficar hypothecado ao Governo pa.ra gar.Lntla
da el:l'ectividade do con traeto ;

e) no ca o da clau ola prec dente, a regularidade das viagens
serágara.ntida por uma das fÓl'ma eO'uintoo:

I por um fundo e p cial depo itado p la empeeza e sempre
integraliw.do, pIra pagament das multas correspondente' ã
viaO'en que não forem feitas; ou

Ou pela. obeigação de comple~r na ~esma linha ou em outras
linhas, em viagen extr.lOrdlOarlas, a JUIZO do Governo, o numero
de milhas não percorridas;t' a empreza contl'~tctante se obrigará a. promover 0_estabele
cimen to do trafeo"o mutuo com a' empl'ezas de navegaçao I,ra.ns
ati 10 tica que sitvam ao Brazil pelus sens principaes porto', e com
a estradas de ferro que venham ter a POI'toS servidos pela empraza,
acautelados o intet' es do fi:iCo;

g) o pessoal do mar será orgao;izado por meio de co~pos conve- r

nientemeuto arregimentado e obrtgados ~o uso do" Uillformes que
forem approvados pelo Ministet'lO da Mal'lOha; .

h) no contracto se e. tipul~r~ a clausu~a do estabeleolmento de
camaras frigorific1s em condlçoes .conv..?mentes para.. o tran porte
de fructas e generos de Cacil dete.rLOraçao entre o dlversos porto
do paiz e para os portos extrangelros.

Art. 17. Continuam em vigor as disposiçõe constantes dos
ns. I, lII, IV, XI (accrescentada a autorização par.a abrir _o neces
sario credito até a quantia de 50:00 '), XII (reduzIdo a 4;):00 o
credito), XlII, XIV, XVI (estendir1os os favores ás emprez~s que
fazem a navegação fluvial dos Estado), XVlll, XX (excluH10S os
prolongamento· da Estrada de Ferro Centr~l de Pernambucl} p~ra
Pllsqueira da Coude d'Eu e da de Porto Alegre a Uruguayana, e
incluidos:' os prolongam(\ntos: lo da E~trada d~ .Ferro Central.do
Brazil ramal de Santa Cruz a ltacurus a' 20 ate a CIdade de Ola,
manti~a e o ramal da estação de Alfredo Maia ii. cidade do Porto da
Cachoeira, fazendo-se a ligação das duas gra~des .rêl1es, .Estradl.l' de
Ferro Central do Brazil e Estrarta de Ferro VIctorIa a DlamantlOa;
na E trada de Ferro Oeste de Minas, a ligação da linha de Lavras á
Estrada de Ferro Central do Brazil, pela fórma que fór_mais c0t?-ve
niente; a construcção do ramal de Lavras a ~res Cora~oes' d,~ ilOha
de Gonçalves Ferreira (ou outro ponto maIs conveOlen e). a Be110
Horizonte; o ramal de S. Sebastião ,~ D. Ped~ito. e o de IJuhy, no
Rio Grande do Sul ; o ramal de Parnahyba a 9hvetr~, na Estral1a de
Ferro de S. Fraucisco na Bahia; a constl'ucçao da Estmda de Ferro
de S. Luiz a Caxias; o prolougamento da Estrada de Ferr? Oeste
de Minas até ao ponto inichl da estral!(L de ferro que 00 Trl.angulo
Mineiro partir em rlil'ecção ao Estado de Goy~z (Companhla AI~o
Tocautins, cessionaria) e um ramal que, part.lUt~O do ponto m~ls
conveniente do referido prolongamento, vã ,á Cldad~ de Catalao,
bem assim a con trucção de uma estradu. de lerro da CIdade de Ube
raba á do Prata, podendo abrir os cI'editos necessario), XXIII
(podendo o prazo ser ampliado até 60 annos, quando o ar~~nda
tario se obrigai' a construir prolongamentos e. ramaes d~_utll.tdade
publica, destinados ao desenvolvimento economlCO das roglOes lOter~

30 A.rt. 22 da lei n. 1.313, de 30 de dezembro lle 19ú4: Na l'eorg-ani
sação do serviço do aLasteeimento de a"'ua para a Capilal Feúeral, se
gun lo a a~lLorização constante do orçamento da Industria, Via ÇâllO
Obras Publicas. o Presidente da Republica fara a" necessarias alterçi's
nos reo"ulam~nto- ns. 2,794, do 13 de janeiro de 189 , e 3.056, de 24 (lo'

outubro do lllesm.o anno, tenclo por fim applicar o di po to nos §§ 40 c 50
do art. 10 da lel n. 2.6.39. de 2.2 de setembro de 1 75, determinand,) o
1I;umero com'eniente de grupos de predios classi'ieados pelo valor loca
tivo, como e tal elecido no arL. o, paragl'apho unieo, da loi n. 953,
de 29 de dezembro de 1902. (Virle as dislJOsições t"cfe,'idas nas notas
ns. 23 a 25 á, lei n. 1.313, de 30 de de;:;emb,'o cle 1904. Avulso,
pago 14.) .

3J Publicado no Dicwio Oflicíal n. 214, de 12 do eternbro de 1903,
pag.4.15:3.

a, Art. 22 da lei n. 9"7, de 30 d dezembro dI' 1902: E' Poder
Executivo autorizado:

.... irI: .A. ":~~;g~~i~';;, ..~ .":e'l:':; 'ds' 'd~ .~~,:~;';ç ã~' ;[~~ ~~i~~·~'l;l' .~ 'd;l:~~
do LloJ'd BI'azileiro, eontraetanclo-os com uma ou mais emprezas Ci"10
melhores vanta"'ens ofiereçam ao puLlico c ao Thcsouro, a juizo do
Governo, observadas a se"'uinte condições:

a) ~ão excederão a s~bvenções a imp0l'tancia consinonada na pre
sente le1, poienclo ser concedidas as vanta ....ens o i enções constantes de
contractos anteriores com o Lloyd; '"

b) o prazo do contraclo não sera maior elo 10 annos;
. c) o~' generos ele produeção nacional lerão o fretes os ma~s redu

zldos, nao 'utJoriores, na I]) ,dia. aos clue \'igoraval]) na data da 101 .n: 834,
de .190f, e lallelecendo-se no contracto a fórma e o prazo de revlsao d.a
tarifa, eabend~ ao Governo a faculdade de, cm q'!-alq\ler ten~llo determl-
nar as neces anas reducçõcs, em casos de calamldade puhhca;. .

d) o contrar.1 ante se obrigará a fornecer vapore' oxtraordmarlOs,
afim úe transportar as mereadol'Ías dos portos intermcdios, desde que
a requisiç,âo lhe tenba sido feita. com antecedoneia de 1.0 dias, pelo
menos, e por navios eapazos, 'luaudo os navios ordinarios não possam fazer
osse serviço. (Avulso, pags. 20 e 27.), ,

que melhor convier a cada caso, podendo, para as !'espectivas des
pezas, abrir creditos até a quantia de 1.000:000$000.

XIX.. A fazer, em conjllocto ou separadamente, interna ou
externamente, todas as operações de crddito necessarias á melhoria
~o se.rviço d~ abastecimento de agua potavel á Capital Federal,
~clUldas as llhas ~e Paquetá e Governador, realizando a acquisi
çoes e obras conveOlentes, praticando todos os demais actos neces
sarios á cons~cução desse melooramento observado o disposto no
art. 22 da lel n. 1.313, de 30 de dezembro de 1904 30 •

XX. A, dentro do presente exercicio, revêr o contracto ceIe·
brado a 27 de maio de 1904 com o 6nO'enbeiro civil EuO'enio de
Andrade, em virtude do decreto legisl'à.tivo n. 1.040, de °9 tle se
tembro _de 190331

, podendo prorogar liS prazos para estudos, inicio e
conclusao das obras, no mesmo contracto e tipularlos.

XXI. A contractar as obras da barra do Rio GrR.nde do ui e a
,do porto da cidade do mesmo nome, mediante paO'amento daquellas
em titulos ouro, emittidos aos juro e amortização o qne forem comlJi
nado, estabelecendo a responsabilidade do contl'actante pelo exito
e consel'vação das obras, e cobl'adas as taxas de barra e porto que
forem nece'sarias. comtanto que não excedam da de Santos.

XXll. A realizar os melboramentos do porto de Cabo Frio,
podendo despender a quantia necessatia, de accordo com o orça·
mento e os estudos feito , e co brar as taxas estabelccidas nas leis
e concessões em vigor.

~XIII. A. adquirir direito de propriedade da' obra original,
publlcada em mglez pelo Dr. Antonio José de Sampaio, intitulada
A: General description or the cattle bl'eeding compared with the condi·
t~ons ot the Argentine Republic and Australia, e a mandar reeditai-a,
afim de e!'vir no extl'ang iro como meio de propaganda em Ca vor do
~esenvolvlmento e aperfeiçoa.mento da industria pastoril no Bl'azlI ;
mdemnizaudo, porém, o autor com a qu.lntia de 20:000 , tirada da
-ve.rba .5a

- Auxilios á agricultura, lattra g, destinada a publicaçõe
SClentlfica e technicas.

~XIV. A equiparar o suburhio da capital do Estado de S. Paulo
serVIdo pelo ramal paulist.a da Estrada de Ferro Central do Brazll,
ao suburbio da Capi [ai Federal servida pela me"ma estrada, para
os elfeitos da igualdade dos preços das pa sagens e tretes.

Art. 16. Continúaemvigoro n. xn do art. 22 da lei n. ?57,
de 30 de dezembro de 190230 , autorizando o Governo a reorgaDlZi:lr
os serVIços de navegação a carO'o do Uoyd Brazileiro, com as se·
guintes alterações: o

. a) a actual subvençã.o de 1. 663: 699$992, papel, poderá ser redu-
.zlda a 1.000:000$, ouro, no exercicio de 1906;

f'
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Art. 25. O Presidente da Republica é autorizado a despender
pela repartição do Ministerio da Fazenda, com os serviços designados
nas seguintes verbas e com applicação da renda especial, em ouro~
41. 976:349 :069, e, em p:I.pel, 95.741 :982$933.

Quo Papel

3' Art, 23 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de .1903 : - O 00
,'erno promo"erá o aproveitamento da força b;ydrauliea para tran
formação em nergia eleetrica applicada a serVIços feder:aes, podendo
autorizar o emprcgo do excesso da força no de en,olVImento da l~-
\'oura. das indu-tria e outro quaesquer fi~, e conceder fa~or ~
cmprezas que e prop.uzerem a f3;zer: ~sse serViço., Es ?S eo~cessoe erao
livre, como c1etermma a C.onsbtwçao, de quac quer onu e tudoae ou
mun.icipaes. ( Avulso, lJa9. 06.)

38 Publicado no Dia,-io Oflicial n. 30i. de 29 de dezembro de i903.

pa"'. 5.921. mb d 189'" F· d
39 Art. 27 da lci n. 560, de 31 de deze ro e J. Ica e~o-

"'acio o ro"'tIlamento expedido com o .deereto n. 2:230,. de. 10 de !eyerelrO
áe 1 96, nos artigos e para os ~ffeItos em. seg~da mdlcados•.

);0 art. 333. parte que con 19na gratI~c~çao aos. empregado do
O'ab~ete do director; art. 341, para ficar 1.tmltada a aJu~. de cu to. a
dous meze de vencimentos, c a diaria ale 4 010 do venflmentos, nao

. dendo estes de 200S; men aes e a 2 010 para o venCImentos supe
~io~~es . art. 342, quc fi~a upprimido; art. 346. para o fim de seI' sub
mettida á. approvação do Congre o, na pr~~o ta_ da, despcza a .tabell<
de classificação de agencia', seu pesso?, I, grabllcaçoe llxa e venCImentos
que devem perceber os aaentes e ~ous aJudante. (Ooll., 'P,ag. :104. )

~o Vide nota n. 15 a esta leI.

Si o serviço continuar no anno seguinte, o segundo adeanta
mento do novo exercicio não poderá se realizar sem que a prestação
de contas do ultimo exercicio anterior se ache liquidada..
. Art. 19. A's ell?p~ezas de elect~icidade ge.r~a por força hydrau

Itca, que se constltUlrem para fins de utilidade ou conveniencia
publica, poderá. o Preflidente da Republica conceder isenção de di
reitos aduaneiros, direito de desapropriação dos terrenos e bemfei
torias indispensaveis as installaçõeB e execução dos respectivos
serviços e demais favores tambem comprehendidos no art. 28 da, lei
n. 1.145, de 31 de dezembro de 190331 .

Art. 20. Os ag~n~s <!os cor:reios de 2a , 3a e 4" classes, para
terem posse e exerClClO, sao obrIgados a preslar uma caução corre
spondente a um anno dOfl seus vencimentos ou gratificações, con
furme a classe, podendo essa caução ser prestada tambem em
cadernetas da Ca.ixa Economica Federal, na thesouraria das respe
cti vas administrações postaes e sub-arlministrações.

Art. 21. E' o Presidente da Republica autorizado a innovar o
contracto com a Empreza Fluvial de Navegação do Baixo S. Fran
cisco, a que se refere o decreto n. 5.0 5, de 22 de dezembro de
190338

•

Art. 22. O producto resultante da applicação das multas regu
lamentares aos empregados da Estrada: de Ferro Oeste de Minas,
continuará a ser recolhido á. Caixa. de Soccorros Oeste de Minas,
para constituir o patrimonio da mesma associação beneficente.

Art. 23. Fica sem effeito o disposto no art. 27 da lei n. 560, de
31 de dezembro de 189 3t', e restabelecidas as disposições dos arts. 341
e 342 do regulamento approvado pelo decreto n. 2.230, de 10 de
fevereiro de 1896 40 •

Art. 24. No re.gulamento que o Governo expedir pelo Mínis
teria da Viação. para a exigencia, durante o exercicio desta lei, de
dlidos estatisticos, como condição prévia da execução de todas as
folbas de pagamento das repartições e funccionarios federaes, se
disporá. que a respectiva publicação seja feita no Diario Of{icial,
pelas verbas normaes de publicação do expediente da D.irectoria
Geral de ESLatistica.

8 .339: 520· '000
25 .756 :084$000
6.839:994 612
2.752: 191 173

8.264:880. 000

929:2 4 000

18.550:448 ' 89
I. Juros e mais despezas da divida

externa•....•.•..•........
Idem e amortização do empre

stimo externo para o res
gate das estradas de ferro
encampadas .

3. Idem idem dos emprestimos in-
ternos de 186 , 1879 e 1897.

Idem da divida interna. _....•
Pensionista.s ...•.............
Aposentados .

essadafi}, XXIV, XXV, XXVI, xxvn, XXX, XXXII, XXXIII,
XXXIV, xxxvm (na pa.rte referente á Estrada de Ferro de Gua
ratiba por tracção a vapor ou electrica), XL, XLI (accrescentado
á lettJra - c - in-finlJ deste numero: bem como os estudos que
forem necessarios em outros portos), XLII (accresceutando, depOIs
da palavra - propaganda - as seguinte,,: productos agricola', in
dustriaes e extractivas, destinada a qUf\ntia de 30:000$, afim de ser
entregue á Sociedade Paulista de Agricultura, como auxilio para
exhibição e propaganda, na proxima exposição de Milão, dos cafés
e cacáos do Brazil; e a que julgar conveniente para auxiliar o
Museu Commercial, fundll.do pela Academia de Commercio do Rio de
Janeiro) do art. 17 da lei n. 1.145, de 31 de dezembro de 1903 33; as
dos arts. 21 e 22, da mesma lei34 e as dos ns. vrn, xxrr e XLIII do
art. 22, da lei n. 957, de 30 de dezembro de I9023lS, e os ns. V e Xl
(ampliada a autorização em relação aos demais rios do mesmo Es
tado) do art. 14, dalei n. 1.316, de 31 de dezemlJI'o de 19043~, podendo
{) Governo abrir os credi los necessaríos para occorrer ás despezas
respecti vas.

Art. 18. Na execução de serviços do Ministerio da Industria, a
prestação de contas do primeiro adeantamElnto não ê indispensavel
para a realização do segundo, nào podenlio, entretanto, real~zar:se

o terceiro adiantamento sem que a prestação de contas do pnmelro
se ache liquidada, seguindo-se a mesma disposição em relação aos
subsequentes.

33 Art. ii da lei n. 1.1-i5, de 31 de dezembro de 1903: E' o Poder Exe-
cutivo anlorizado : .

I m. IV, XL XrI, Xl rI, XIV, XVI, X\'IfI, XX, XXIII, XXIV. ~'{V,
:x..'\.VI, XXVII XXX, XXXII, XXXIII e XXXIV. (Acltam- e tran CI'Iptos
na n ta n. 10 a i3 appo·ta á lei n. 1.316, de 31 de dezembro de 1904.)

... 'x'\:xvrii.'·X' i;I'~'I:~i;;' ;t~' 31' d'e' 'd~~~~b;~' 'ci~ '19ô5' ~. p'ra'z'd' fi~'a'd~
pela lei n. D5í, de .30 (~e dez~Jllhro (le 1902 (art. 22, n.XIX) para con
clusão dos 100 prllUeII'OS kIlometros da eslrad~ de ferro de Ubera!Ja a
Coxim . e por üous anno o prazo da eonce ao da e trada de [erru
':\ praça da Republica á bana .de Guaratiba, cm o~u . algum. (A. dts
posição ,-eferida acha-se tramscnpta na. nota. n. 21 a. lei n. 1.140.)

....XL' 'xLi~' riii: ·(~\.~h~~~·~·tl:~~~~;pt~~.~;'~~t; '13 'á' i~i .~: '1.316: 'd~
:U de dezembro 1904.)

3. lu-t. 21 da lei n. t.14~, tie 31 de dezembro de 1903: Con
I inúa em vigor. na vigeneia d sta lei, a dispo ição do n. XII do art. ~
,la lei n. 957, de 30 de dezembro de 1902, com as segumtes mOdI-
licaçãe : . .

, Q contraetante se obrigará a forneecr transporte uillClente c Im-
mcdiato a todos os "cnero dc producção nacional.

Na I ltra c do citado n. XII Qbstituam-se as palavras -aos qtte 2.
úgo"a va.m na da.ta da. lei n. 34, de 1901, pelas seO'uintcs : aos que
"i"uravam antc da lei de ii de novembro de 1. 92, que regulou a ea
110lagcm nacional.

Ta leUra d, el11 ,'CZ de: dos portos intermedia.rios diga-se: de
quae qucr porto . .

Arl. 22. Continúa em \'i"'or, na vigencia de ta leI, o. u: XVII do
art. 22 da lei n. 957. de 30 de dezembro de 1902, upprUluda desta 4.
(li po ição a paLa\Ta': - da renda liqu.ida procluzida pela E tr.ada le 5.
Ferro Centrai d Brazil no exercicios de 1902 e 1903 e a ~lmea. ,a., 6.
a I rindo para es e fim cI~cdilos •sp~eiae , ( _~s dúposições ',·cfe!::da.s vém
V(l;l~sc,-ip(,a,sna.s llota.s 20 e 26 a. lei ?'to t.140. Avulso, pags. DO e 56.)

33 Art. 2 da lei n. 957, dc 30 de dezembro de 1902: E' o Pocler Exe-
u ti\'o autorizado:

.',.,ilii'A 'p;~l:~g;';':~" ~~;;t~:a'~tc" ,p;;~ '~~~d'~~~ã~' d~' ~;i~~ ~~ ';I'I~g~~i~
dr ca a pua o serdços dos CorreIOs por espaço nunca maIOr de tres
anno .

·...xXii: A'~~tl:~;' .~~. ;~~~~dd ~~;~. ~~.~;;~;d~'t~~'i~~' d~~' ~. tl:;d;~' d~r~l:l:~
na ionaeS, de modo a serem reduzidas a tarifas_ das ~e ma e tradas
1'111 r lação ao tran -porte dos generos de produeçao naCIonal.

·...XÚÚ'.. A'l;;~ 'c' 'tl:;~ '~I:ipt'd;' ~~'t~' 24' ~'pp~~t~ .~ 'l~'i' ~.' i:145: ~d 1903:
3G Art. H da lei n. 1.316. de 31 de dezcmbro de 1.904 : E o Ire

siJ 'nt da R publica autorizado:

... '\/ 'i,";~~üi;l: ·~~I;; 3i):oi) $'~" 'c'~i~d;j~ 'r' ~~i~~~'L' d~'AgI:i~'I~l~~:a' 'P;l:;
m nta"'em ele um laboratorio onde sejam preparados os fermen.tos
:llcoolicos selcccionados para a di tribuição gratuita entre os agl'l ultore

distillac1orcs.

· ...iI'.'A'PI:~~~~~I: 'c' .;l~~il~QI:;~~~~t~' .~~~. ra'~ilite'~; ~'~;~'~g;ç'ã'o' ~lo" ~:i~~
I araguas ú na Bahia. ltapieur1Í, ,Bornardo e angrado.uro da .La~ô.a
,Le .\llt ' go'linho, no Mal';lUhflo, Parnahyba e Igaras,.u, no. Plau },
,uYQbá, em Malto Oros o, Goyanua,·oDl PernaJ?lbQco, Iugua), no RI

Grànde do 'Ql, e ant'Anna, no Rio do JaneIro, podendo de.pendor
llessas obras ate 330:000$000.
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~ ~'Decreto n. i .352, de 22 (lo juJho de 1905: Equipara cm venci
mentos o pagador c fieii da pagadoria do ThesolU'o Federal aos tae
'oureiro e fieis da Caixa da Amortização, c eleq os do archivista desta

repartição. ( Dia.rio Oflicia.l n. 172, de 26 de julho de 1905. )

substituida pela seguinte
a tabella do pessoal das
capatazias:

P:lpelOu,ro

8:·10

4;500;)

1:~00

3:600.'

0:000$

3;600:)

j2;600~

i3:500$

16:200$

i05:ooo$

0;000,

2:100,)

7 Ajudantes de fieis a.
4$ em 300 dias ...

6 Confer.nLes de 2&
classe a 5$ em 300
dias ..

2 ~Iandadores a 6;) em
300 dias ..

i4 Abridores a 3s em
300 dias ..

iO Vigia~ de portas a
4~"500 om 300 dias.

12 Trabalhadores do ia
classe a 4$500 em
300 dias .

iOO Ditos de 2a clas e a.
3S5oo em 300 dias.

10 ~rarcll.tlores a :JS em
300 dias ..

1 to machinisLa a 7:)
em 300 dias.......

3 205 machinistas a 5$
em 300 dias .......

3 Ajudantes a 4$ em
30ú dias .

i carapina a 5 em 300
dias ..

I t Pedreiro a 4$ em 300
dias .. 1:200$

i90:2~

e por ser reduzida no respe
ctivo material a 45:000$ a
sub-consignação para com
bustivel e lubrificantes; de
1.200:000 para occorrer á
despeza com a. acqui$ição de
um cruzador ou rebocador
de alto bordo para. fiscali
zação das baldeaçõesde mer
cadorias f6ra da barra do
Rio Grande do Sul e respe
ctivo pessoal e necessario
material; compra de um
guindaste a vapor, desti
nado á. Alfandega da cidade
do Rio Grllnde e iodispen
savel despeza com o respe
ctivo material necessario ao
seu funccionamento; acqui
sição de uma lancha a vapor
para. a 'Mesa de Rendas de
Santa Victoria do Palmar,
Estado dt) Rio Grande do
Sul, destinada á fiscalização
na lagôa Mirim e o nec~s

sario pessoal e ma.terIal
para o seu funccionamento ;
para os concertos de que
carecem os proprios nacio
naes onde funccionam a Al
fandega do Rio Grande do
Sul e o Registro Figcal do
Pontal da Barra, no Estado
do Rio Grande Sul; acqui
sição de uma lancha a vapor
com fundo de ferro, desti
nada ao serviço da Alfan
dega de Porto Alegre; acqui
sição deoutra lancha a vapor
destinada ao serviço da Al
fandega de Pernambuco; de
uma lancha a vapor ou de
dous escaleres, para o ser
viço da Alfandega da Para
byba., bem como para o pes
soal e material necessal'ios
ao funcionamento dessas em·
barcações e tambem para
creação de postos fiscaes,
acquisição do material, cus
teios respectivo, guardas e

73:840 000

Papel

337:965 000

8ll :05- '000

1.195: 170"000
415:400 000

459:200$000

1.913:0 0$000

137:400$000

2.148:236$922

Ouro

36:600.'000

100:000$000

., .

7. Thesouro Federal - Augmen
tada de 5: 100$. em virtude
do decreto n. 1.352, de 22 de
julho de 1905 41 ..

8. Tribunal de Contas..•.•.•....
9. Recebedoria da Capital Fe-

deral ...•...•....•........
10. Caixa de Amortização - Au

gmen tada.: de 800$, em
virtude do supraci tado de
creto, que elevou a 3:600"
os vencimentos de funccio
narios desta repartição;-de
10:500$ para occorrer ao
pagamento de cinco carim
badores, á razão de 4:200
a cada um.•••..•..•...•..

ll. Casa da Moeda - Augmen
tada de 1:000$ para quebras
ao thesoureiro......•.....

12. Imprensa Nacional e Diario
Olficial.••.•.. .. " •.•... , ..

13. Loboratorio Nacional de Ana-
lyses .••..••..•..•......•.

14. Administração e custeIO dos
p,'oprios e fazendas nacio-
naes .•....•....•....•..••

15. Delegacia do Thesouro em
Londres..........••.•.•••.

16. Delegacias Fiscaes-Augmen
tada de 18:620, sendo:
12:720' para que seja abo
nada a grati ficação de 15 %
sobre a gratificação do dele·
g;.do e os vencimentos dos
demais empregados da Dele·
gacia Fiscal em Minas:
2:400$ para aluguel da casa
em que funcciona a Dele
gacia Fiscal em Matto Grosso
e I :000$ para o da casa onde
funcciona o cartorio da
mesma delegacia; tevada
a 3:000$ a sub cons nação
destinaJa á acquis -o de
moveis na Delegacia em
Sergipe .....•.........•. _

17. Alfandegas -- Augmentada:
de 12:600$ para augmento
da gratificação, que fica ele
vada :I. 150$ para cada um,
de 30 serventes da sala do
expediente e do archivo da
Alfandega da Capital Fe
deral; - de 1.i52:900$,
sendo: de 1:300 parI!. gra
tificação annual de 100$ para
fardamento a cada um dos
commandantes da força dos
guardas nas Alfa.ndegas da
Capital Federal ,Bahia, Ma
ceió, Pernambuco, Ceará,
Maranhão, Pará, Manáos,
Santos, Porto Alegre, Rio
Grande do Sul e Uruguay
ana ; de 50:000$ para o con
certQe,da doca do Arsenal de
Marinha do Estado da Ba
hia; de 1:600$, por ser, na
.nfandega de Pernambuco,

f

,
,.

r
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20.

26.

Pa.pel

892:000$OCO

Ouro

325:036....180

28.406:249. 069

L Fundo de resgate e de garan-
tia do papel-moeda.... , " ~ I AIO : 100:'UO 9,150:000 00

2. Idem de amortização dos em-
prestimos internos ........ ............ :<::. 030: oor$O

3. Idem para a c'lixa de r6!'gate
das apolices das e"tradas de
ferro encampadas." ...... 160:000"000 1.058: 000$00

4. Idem para as obras de melho-
ramentos dos portos, .... ,. 4.000:000.000 3.030:000'000

APPLICAÇÃO DA RENDA ESPECIAL

~. Arl. 11 da lei n. 3. 930 de 3de elemhro d j,'s.{: Por di'l"idas de.
oxercici " nnllos enten :ell1- c a- 'Iue ti>' rem 1)<) . ori:;cUl o pagamento da
-el"'lçO pu Ia lo, ao E la.lo em exercil'io- .i- <'nccl'1'a(lo -. em vlrtu
(lo aulorü"ação conco lilla por lei de 01' 'aI! nlo ou por qualquer outra
o,pecial. com l\lIldos docretado- no- ler - do art. 14 da lei n. 1.177,
do 9 de elo.nbro do 1;';62, comlanlo qu a iUlporlancia <los erviços por
pa"ar não ox eda ã c n 'igna 'âo do I'l' ('úli\"os ;un.hr. (('oU., pag 30.)

43 utoriza a emis-ão d 17.300: 'em apolices e;p ciaes. (.Diar'{)
Official n. LiL de 17 de junho de 1° .)

~~ Yel'ba - A1.'aod gas.

sejam terminadas as obras
que se estão fazendo, de
confurmidade com a respe-
ctiva escriptuL'a •. , ,

34. Creditos especiaes ,. _.
35. Serviço de estatistica com-

mercial. .........•........

Total .. , .•........ 41.076:349009 95.741:9 ~~33

Art. 20. E' o Presidente da Republica autorizado:
1. o A abrir no exercicio de 1905 creditas supplemeutares, até o

maximo de 8.000: OOO..OOO,ás verbas indicadas na ta.bella que acompa
nha a. pre ente lei. A's verbas- occorros publicos-e-Exercicios fin
dos-poderá o Pre ident} da Republica abrir creditas supplemenlares
em qualquer mez do exerciciú, comtanto que a ua totalidade, com
putada com ,1 dos demais crediGos abertos,não exceda do maximo fixa
do,re peitada. q:lanto á verba-Exercicios lindos-a di pJsiçào da lei
n. 3..230, de 3 de setembro de I 84, art. 1142. IO maximo fixado por
e te a.rtigo não se cumprehendem os creditos abertos aos ns. 3, 6,
7 e R cio orçamen to do Ministerio do Interior.

2 o A liquidar os debitos dos bancos, provenientes de auxilio •
lavoura.

3. o A conceder o prpmio de 50 por tonelada aos navios que
forem constrnidos na Repllblica e cuja arqueação seja. superior a
100 tonelada, podendo abrir os creditas que forem necessarios.

4. o A abrir credito para ultimar as despezas com o ~erviço da.
uniformi ação dos typos das apolices.

5. 0 A. applicar o saldo eXlstenGe ds apolices emittidas de ac
côrdo com o decreto n. 4.865, de 16 de junho de 190343 , na compra,
construeção ou ada.ptação de pI'edios para repartiçõe de Fazenda.
nesta CapItal.

6. o A reoraanízar as caixas economicas dentro dos recursos
das m ...smas, sem onus para o Estado.

7. o A elevar ele 0,57 a 0,65 ·0 a porcentagem para pa~amento
das quota que percebem o empregarlos da Alfandega de antos.

8. 0 A. equiparar a diaria. do pes oal das c patazias da Alfandega.
da cida.de do Rio GranJe do uI á que p rcebe o referido pes oal na
Alfandeg-.t de Porto 'degr .

g. o A elevae de 40 a 50 o numero de guarda da Alfunde u da
cidade do Rio Grande do ui, afim de ser convenientemente atten
dldu o serviço de fiscalização de car'" , descargas, blldea.<:ão, trans
ito e guarnições de na vio nos pOl'tos das cid.ldes d Rio Gran
e Pelotas, no E",tad do Rio Giande do Sul, abrindo pal'a lo:s fim
o nec sario credito.

10. :\ de~pendee, na vigencia d sta. lei, com a conclusão das
obra' da. poute de descara'a. e do novo armazem da A.lfa.ade,.!'a. do
Ceará. o 'a.ldo do creulto de I 19:000 ,di tribuido á Dei Jocia Fiscal
do m ~mo Estado por conta da verba I," no art, 19 da- lei n. 1.316.
de 31 de dezembro de 190441, para as referida obra.

Papel

50:85g 986

200:000....000
40:000 000

:-0: 000:'000
4,,0: oon "000

1150:000 000

100:00 ~O O
20:000.'000

150:000 '000
450:000s000

2.000: 000. 'OvO

2.357:40 000

7,000:000.000
5 :000000

2.963:480 000

10,970:506:'240

Ouro

1::5 :000.,-;000
15:000.....000
50:000. 000

100 :000. '000

............

29.
3.
31.
3'>.

33.

mais pessoas necessarias a
essa.s estações, raparas e
concertos de pont s e edi
ficios aduaneiros e mais ne
ces"idades urgentos das al
fandegw ,a juizodo Governo;
- rle 1.2:000 para serem
elevadas, de O,88~0 a 0,9;) %,
as qnotas sobre a lotação
de L ,000:000$, na Alfandega
de Pernambuco., . , ", " '"

Mesas de Rendas e Collectorias
-Augmentada de 63:480.',
sendo: 1: 00$ parLL paga
mento do aluguel de ca a
da Mesa de BeBa Vi ta em
Matto Gro so; 600' parrJ. o
me mo tlm da que serve de
quartel da força de linba
destacada nrJ. Mesa de Ren
das de MacaM ; 1: 080 ' por
ser elevada a. 60' mensaes
a gratific~ção dos remadores
e a 70 a do p~trão, na AL
fandega da ParalJyba; de
20: 000. para constl'Ucçã
de editlcio e armuzem ne
cessarias ao funccionamento
da Me,a de Renda da
FOz do 19uas ú e de 40:000$
pal'a acq ti isição e cu teia de
uma lancha a vapor para o
serviço da fi calisaçãoadua
nelra a carao da mesma
me a de renda , •..

Empregados de repartições e
10gares extinctos .

Fiscalisação e mais despezas
do impostos de con umo e
transporte , , .

Commissão de 2 % aos vende
dores particulares de e tam-
pilha., , .

'>'> Ajuda de usto .
Gratificação por erviçns tem

porario e extraorJinario .,
Juro Jo bilhete do Thesouro
Idem do emprest.mos do Co-

fl'e do Orphão ,.
Idem do' deposito da Caixa'

EcoDOmica" e Moutes de Soc-
corro, , .

Idem diverso , •.•..
Porcentag m pela cobrança

executiva das divida da
Uuião , .

CJffilllissõe e corretagen- .
Desp ·zv eventuae .
Repu içõe e l'C'Gltulçõe .
Exel'ciclO findo , .. , . ,
Obras - Au~mentada: de.,

100:000s, sen 10 de tinada a
i til porta.ncia de 200: 000 pa
ra o inicio na do editicio dit
AI Cancleua do Maran hâo'-de
12:000... para. in tallaçào pro
vi,:;orla da ecreGal'ia da Ca
mara. yndical dos Cuneto
r ' de Fundo Public(lsde ta
Capital o installação detini
tiva da Bolsa e da Secreta
ria da. Camara yndical no
commodo que lhes ~ão des
tinados no edillcio da. Aso
ciação Commercial, logo que

19.

'>I.
2.
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c) ride dooreto 11, 5.875, do 27 de janoiro clo 1900, loUra b, no
.Adllilamcnto a osta lei.

4. Docrcto n. 1.1!J3, de 2 de j[Llho II 1904: Fixa as pOl'centagcns
ilo!> colJectoro' o OSCl' i vãos das collectorias Icdoraos, o dá outl'a, 1)]'0
'Vidcncias. (Publicado no Diaj'io Offieübl n. 154, de 5 do mO,'ll1o mez o

.:liUlO .)

<.. Art. 20 do do' reto n, G2;) do 28 lle julhu do 1849: .\s moodas
de'prata, do quo trala o art. 10 , não scrão admitlida nem na rocei la
(} despoza das estaçõos publicas, nel? nos pagall1ontos onLre parLicu
lares, 8al\'(, o ca o r1e muLuo con eutunouto de 'les, siuão alo a quantia

.ue viut.e ,,,ilróis. (Coll" pago 104.)

§ 1. o A tolerancia para mais ou para menos no pe o das
;referidas moedas será de 1 deoigramma pa"a as de 2$, de ;) centi
grammas para as de I ' e de 25 milligrammas para. as de $500; o
da .compusição da 1igJ. monetaria será de 2 millesimos para mais ou
:para menos.

§ 2. 0 As moedas de que trata o aI't. l° terão no anverso a
-effiO'ie da Republica com o barrete phrygio, a éra do cunho no
enxergo, e a inscripção: Republica dos Estados Unidos do Brazil ;
e-~o reverso, em aIgarismos romanos, o peso de cad:J. moeda, o seu
'Valor respectivo e a inscripção Ordem e Progresso e 15 de novembro
-de i880.

§ 3. 0 As moedas de prata não serão admittidas nem na receita
~ despeza das estações publicas, nem nos pagamentos particulare
(salvo o caso de mutuo con entimento dest,es) senão até a quantia
de,20" (decreto n. 625, de 28 de ,julbo de 1840. art. 2°)16, quanto á~
moedas de 9 e 1". e até 10$. quanto ás moedas de 500 réi .

§ 4. o As moedas do titulo de 917 serão desmonetizadas e re.
cunhadas de accôrdo com as disposições do art. 60 e § l°.

11. A fazer operações de credito, si rôr insufficiente-a renda
ordinarifl, para a acquisição ue ma,terial naval e a cOl1strucç1i.o do
Arsenal de Marinba, de accôrdo com a autorIzação que lhe é dada
no ar~. n. da presente lei e).

12. A reorganizar o serviço fiscal de infiammaveis, ficando
llrobibido o despacho sobre agua e turnanuo rend>\. do Estado a
-que provém des e serviço nos trapicbes alfandegados deste POI'tO.

13. A resgatar, no exercicio de 1906, as apolices, ainda em
circulação, do primeiro empre timo interno, com os recursos auto,
'i'izados para o resgll.te nos diversos emprestimos internos poste
:TIores.

14. A subordinar o pagamento das folhas do pessoal das rii·
-versas repartições federaes, inclusive as secretarias dos tribunaes,
;j, condição do fornecimento pl'évio e men aI de dados esta.ti ticos,
relativo ao respectivu se1"I"iço, de allcôrdo com os modelos que
forem determinado, podendo impôr multas, na importancia de
-um acillco riias do respectivos vencimentos, aos autores de infor
IDaçÕp.s erradas ou deficientes.

15. A permittil' que o consalho fiscal da Caixa Economica de
-Porto Alegre despenda até a quantia de 200:000 para a acqui ição
de terreno e construcção de um edificio adequado ao runcciona·
mento da mesma caixa, corren<1o essa despeza. por conta dos ra
cursos proprios desse estabelecimento.

16, A permittir ao con&elho fi'cal da Caixa Economica e Monte
-de Soccor1'o da Bahia dispôr de 150:000$, du ,.eu fundo de re erva,
':para compra ou edificação de um predio para neUe funccionar
devidamente essa instituição sem onus algum para o Tbesouro,

Art. 27. Fica relevado o Estado do Rio Grande do orte da
~estituiçãoda quantia de 50:000 ,que recebeu do Tllesouro ::.'Iaciona.l
"para soccorros aos indigentes durante a ultima secca..

Art, 2 . As verbas de tinadas a serviços feitos por pe soai que
não conste de quadros especificadamente mencionadus em tabellas
do orçamento só poderão ser despendidas cada mez por duodecimos
'Vencidos, não sendo licito exceder esses d.uodecimos senão quando
em algum ou alguns mezes anteriores etles não houverem sido
attiDgidos, mas tão sómente na propOl'ção da econom[a realizada
de modo que se não esgote a consignação total antes de findo o
exercicio.

Art. 29. A porcentagem abonada aos col1ectores e escrivães,
no termos do decreto n. I. 193, de 2 de julho de 19044~, será, no que
exceder de 600:000 ,na importancia da arrecadação, de 0,3 %.

Art. 30. As moedas de prata que se cunbarem de ora em
.diunte terão o valor, peso, titulo e modulos seguintes:

Talor em rói Peso Titulo Modulo

2"000
1 000

"500

20,000
10,000
5,000

900
900
900

33
26
22

O cunho da prata dos particulares será. regulado pelo art. 40 d
loi n, 1.083, de 22 de agosto oe 18fi04~, marcando o Governo o quantum
d;. senhoriagem, conforme estiverem a taxu c:1mbial e o preço d~

prata.
A1't, 31, O Governo fica autoriz'[do u. proceder .i cunhagem da.

prata, aproveitando a prata existente na C:1l:'a da Moeda, e com o
producto desta cunhagem e por meio de operações de credito, a
adquirir mais prata e pl'oseguir na cunhagem, para ubstituir por
moeda de prata. as notas:lo Thesouro de 2;:';, IS e 500 réis.

Art. 3.2, Continuam em vigor o decreto legislativo n, 1. lll.,
de 27 de novembro de 19034\ autorizando o credIto de 3:00OS para...
occot'rer á l'estituição devida aos hel'deü'os do finado Agost.inh
José Cabl'al e o de n. 1,072, de 14 de outubro de 19034u , para a
publicação da Revista do Club de Engel1hada.

Art. 33. Continuam tambem em vigor as disposiçõos à) : de>
art. 26, nS.I- e 16da lein. 1.145, de31 de dezembro de 1903 00;

as do art. 32do decreto n. 957, de 30 de dezembro de I9U~·'; d
art, 27 da lei n. 34, Lle 3 de novembro de U.lOl 52 , e28 da. lei n.
1.145, de 31 de dezembro de 190353 , rela.tiva á Imprensa Nacion;ll_

'.7 .\I't. 40 <la lei u, 1,O~3. de 22 llo ag-o lo de j 60: O OO'OI'IlO >:(
po lor:i pormillil' (l cunho da prata do. 1)al'li '111:11'0 cm ca, o .1011 C(}:;

"i lado do\' Ullv a ~l'uhol'ia~olll pCl'toncol' ú Fazenda I uiJlica. ("ali.,
pag, 33.) -

U Vide Diel,'icJ 0Uieial 11. 2iH. de 2 d 110zol11h1'0 ,lo Hl03.

4~ ride Dia/'io (jnici"ln. 24 I, dc 1 do oul [[111' cio 1903.

à)T"idc .10cl'c10 11, j, ,j, de 27 de pneil' de 19 ,1 lll'a a, no ,J.(ldi
lamonto a c>: Ia lei.

50 .\1'1. 2G ,la lci u. L lI-, do 3l 11c dezemhro d 1903: E' o 00'01'0
auLorizado :

'15, .\ ro~lilnil' a;; ,amal'a, :'Ilunicipae> do Bomjardil1l, Rio de .13
noiro, [guape, .'. Paul o:i l~I', fc!lllra do Bel,lo I1ol'i7.0nl ,:'IIiDa~ .erao,.
importan ia dos i IllpO "tos o d IrcII o;; aduancn'o. pagos re 'pocl"'al11 (\])[e

r'1l1 l 96,1900 o 1902, pela il11pol'ln,çã do malo!'ial para ,ernç~) do ahns
Lecimrnto rio n!:::un e desoU\'olvllueulo elo (o,, a 010'[1'1 a, ,h-pensada!'
as formalidado '('xi!:::i,la, nos arl~. 20 e (i0 Ilo rI ,'010 n, 947 ,\, Ú "cl~

novemhro de l'nO, ahl'indo-, o pn['a i <o o.; noec 'arios, c,..~' lil",: (.1' eis::. '
"osiçõc' j'cfe,'idebs 1',j,,1 t,'cmsc)'ipUts 1Hb notcc n, 30 Ib e!tta l'c II, 1.1-1.>
de 1903,)

16 .•\ lif[uillar ,no, ronl a, com ?s E .. l:l'lo , pap:?n,lo-Iho,s o quo vcri-
ficar lhrs c,' rle\'ido, alll'indo pora bSO os uoce '~al'lo r ,1110:. (.1 ulsa.
pa!ls. 63 c 6-1.)

51 .\1'1, 3~ da loi n, 957, dr' :'0 rlc dozemhro dr t902: Tol! J, , pa·
~amonlo: ,lo Ic' pczas do maleriae crã eull·ali. a[Los no '1'llPsow'o 0\1
l1as DoI "'aeias, com eXeOp 'ão danuel! s que "01' III foilo;; poja, ,oer
lal'ias do \.on",'es.;o pela )lo1'(l mia ,lo PalaclO 'o Go,'el'u o ,100
'luo, oh,o['\'ada al[uolla ' 1111"t1is:H:ão, po:'sam _ retardar ~I 11l:11'cha doa
respoclivos son'iço:, pa~aL11onlos que l'oulmuar" ~ sr'r rl1l'~'lu:111 .; p~la,
propl'in l'rp:lrtiçijos. dopoi elc hahilitadas. Illcdwnl r l'OP:ISl"o, pr ."10
do ,lisll'ihui ,;tO elo (:,'ollilo, ouvido o 1'hosouro ,50111'0 a 'O!1VOllIC'nc,a do
sorolu ~ ita a: J'~f('rirl:J' ele,poza' pelas conladol'la, ,'cspecll\'os. (Al'uZso-,
pags, 38 r' 39,)

n. Art, 27 eI:1 lei n, 83\. rI 3D l!c uo\'embl' dr I!'lOl : O' Irahnlho!'
p:rnphic s o ac'('c", rios tias ropartições c o' IaJH'l,' in1C'Jllo puhLi o>: da
Capital Fo:lel'al. para el~ja rle'poza siio cousi:rua,!as, v rbas.llc ta Ic·i.
sel'ão cxe 'utados, cxelu, "'al11rnlC, pcla 1ml','cns" l'\i\r.[Ol1al. l1ao den'Del0
SOl' ordena la, nem pag-n, dr' pezn alg-umn, pnJ' cnnt::t elo: lllel1(,ioua la,
verba, :iuão do ,'onforl11itlarlc com stl' preeeil". gxccptu:lIn- o do ta
ro:rl'a os SOI'\'; ,o, peculiares da Alf:mtlcg'::t ela COl'ilnl I,'o<!el'al c ns eln
Rrpartição de Eslali~lil'a, quc conlinuarão o el' f'il,,· nas oJlicin::tl:'
typo"'l'ophic"s d,'s,as rrpurl i üe, .

P:u'ag-I'aph nnieo. ,ó 1'01' 01'11("111 CXpl' 'a do :Min;~tt'o da Fazcnrla
e no Lcnuos dctcl'l1Jmodos no dc'cl'do n, 1.3H r, dc :U de o~o lo dc 1 ,.1,
pod rá, er feito na J1l "ma Impr,'nsa l[l1alquc'l' Irahalho p.u'a parti 'ularps.
com o pagamento n pl'azO, e, ~['alnitam llte, Ó fim autol'lzação Icgi 
laLiva. (,lvulso,llafl' .?.J.)

.3 .\rt. 2, ,la lei n. 1.113. rle 31 de d,'zembro d, 1903: .\ impo,·
tancia das verIJa: "otnrla nas lroj de or<:amonlo parn os trabalho' g-ra
phicos e :Ice sori(l, tla reparti iic,' e, Labolecilllontos fode1'aes da Capilnl
da Repu.bli a não, .dtil':Í do '1'110 OtU'O.

A' I ropol'çúo quo esses tl'allalhos forom sentlo I1xcl'lllarlos peln 1m
p!'en a 7\aciol1al. na fÓI'llIa da 10"'i,lo,'ão em vip:or, o á vi 'la da rcqui'ição
da repa!'li ão J'cspc'di\':1 da conla da 1111J 1'cnsn, a o, la ser:i Cl'cdilatló.l
a in.porLau 'ia dos seni 'os feitos, ali' o ,uaximo tia, vel'ha votacla para.
cada reparLi '50 Ol! e,labelecimcut.o. (.lvulso, 2'((9, 66,)

,.
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Art. 34. As despezas com funera.es dos funccionarios publ icos
e com o pagamonto de ajudas de custo ficam sujeihs ao registro a
postel'iod do Tribumü de Coo tas, nos termo do art. 164 do regula
mento que baixou com o decr to n. 2.409, de 23 de dezembro de 1896:;'.

AI't. 35. Ficam approvados o creditas, na somma de
i85:520, 964., ouro, e 92. 8:"l8:3"9"806, papel, constantes da tabeUa A.

Art. :l6. No exercicio da presente lei poderá o Presidente da
.Republica a.brir cretlitos supplement:1res para as yerbas incluidas
na tabeUa B.

Art. 37. O pagamento a credores de dividas de exercici'Js fiouos
·será feito pela. verba - Exercicios findos - desde que os creditas
votados para despezas do respectivo exercicio, qualldo corrente.
deixal'em sa.ldos, lndependendo de relacionamento para pedido de
cl'edito do Congre so 1 aciuDa!.

Art. 38. Fica extensiva a disposição do art. 4° da lei n, 3.:H3,
de )() de outubro de 1 6"", ás de pezas do funeral ou luto do monte·
pio dos empregados publicas.

Art. 39. E' o Governo autorizado a expedir novo regulameot'J
para cobrança do impo tos de consumo, podendo reorganizar o
serviço da ruspectiva fiscali ação, sem augmento de despezCl., esta
belecer mui las para. os ca os em que se tornarem necessarias, dimi
nuir razoavelmente as que se acha.m estabelecida' e fazer quaesquer
6utras modificações no sentido de melhorar c garantir a arrecadação
.dos mesmos impostos.

Art. 40. R,evogam·se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905, 17 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Decreto n. 5.165, de 14 de março de 1904

Abre o credito para os serviços d:l. Directoria Geral
de Saúde Publica..••.........•...... , .•.•.••

Decl'eto n. 5.186, de 4 de abi'il de 1904

Abre o credito especial para as despezas ereadas
pelo decreto n. 1. 15i, de 7 de janeiro de 1904.

Decreto n. 5.193, de 18 de abl'iJ de 1904

Abre o credito supplementar á verba «Soccorros
Publicos»......................•............

Decreto n. 5.208, de o) de maio de 1004

Abre o credito para a installação da secção da
Justiça Federal. .........•..•....•.•........•

Decreto n. 5.215, de 11 de maio de 1904

Abre o credito para oecorrer ás despezas com a
organização do Territorio 10 Acre........••..

Decreto n. 5.236, de 6 de junho de 1904

Abre o credito supplementar á verba «Socco1'ros
Publicas 1> ••••••••••••••• ' •••••••••••••••••••

Papel

3.6 5: 141 '00

27:684 'lÔ'l

300:00080'»

.:600 '0

692: 100 DOO

600: 000 '000-

TABELLA A

:1.eis n. 589, de 9 de setembro de 1850, art. l0 : 60 e n. Z. 348, de 25 de
agosto de 1873, art. 20

Decreto n. 5.272, de 1 de agosto de 1901

Abre o credito supplemeuta1' á verba c Soccorros
Publicas» ........................•..........

Decreto fl. 5.309, de 12 de setembro de 1904

SOO:OOO';()O

MINISTERIO DA JUSTIÇA E NEGOCIaS L-TERIORES Abre o credito supplementar ás verbas« Subsidio
dos Senadores» e ({, Subsidio dos Deputados ll •• 618:75~(}-

Decreto n. 5.14.8, de 29 de fevei'eiro de 1901
Papel

Decreto 1'1. 5 ..'310, de 12 de setembi'o de 1901

Abre o credito supplementar ás verbas «Secretaria
1.173: 150"000 do Senado» e «Secretaria da Camara dos

Deputados» ..•.........•.•...•...•.••.......

80:000 00

6:000'SOOO

80: 000.:'06()

618:750$00 '

3":616$56.:3

61" :750$0(}{)

~

Decreto It. 5.346, de 17 de outubro de 1904

Decreto n. 5.370, de 21 de novembl'o de 1904

Decreto n. 5 •.130, de 26 de setembro de 1904

Abre o credito supplementar ás verbas « Sub'idio
dos Senadores}) c « Subsidio dos Deputados lI) ••

Decreto fi. 5.372, de 21 de novembro de 1904

Abre o credito supp1ementar ás verbas « Secretaria
do Senado II e « Secretaria da Camara dos
Deputados» ....•.....•....•.... ' .

Abre o credito supplementar ás verbas« ec1'etaria
do Senado» e « ecrelaria da. Camara dos
Deputados »...................•..•..•.•.....

A.bre O credito supplementar ás verbas «Subsidio
dos Senadores» e « Sub idio dos Deputados» ..

151:811 '923 Abre o credito extraordinario para pagamento elo
juiz substituto do presidente da Côr&e de
Appellação : ..............•............

DeCl'eto n. 5.345, de 17 de outubl'O de 1904

n~ AI'L 4 da lei n. 3.3l3, dc 16 de oulubr dl' 1 "ll : .\ di, po ição do
arl. :30 da lei n. 3.2i1. ue 2 de etcmbr de 1 5. c exten~i,a a' di\"ida de
~xel't'i 'i s finllo., quc provi relll de vencimculos de aposentados e jubi
lar!o~; d(' Ir!. mcio : Ido etapa de oiliciaes (} p"aça. do K'<crcito e
_\rmada do cr"i o <lcti\'o, invalidos c reforJl1au05, de pcn ües c monte
:pios. (('oU. l)aus. 61 e 62.)

o', .\I·l, 16i. do rCf!:ulal11elllo n . .\09. de 23 de JI'zem1Jro d(' 1 9G :
Trihuual") póde apllrar a le~aJ.idade de do'pcza '. d poi: d(' reali ada

quando eon tarem dc orden' de pan-allH'nlo ou dI' ll13udado' de uppri
111 ulo de fundo. e de op"l'a 'ües de crollílo llc\"idalll'n c autorizada- no,
~l'zuinl '" ;l"'Q :

o) (le p,lf!:al11cnt de leltras do Tbesouro c .1' quac<q(lCr titulos da
clivida nu tuallle o do' juros de\'ido ;

li) de .l('<peza millua e de expediente da' l'epartiç,;cs ;
,') de opel'açüe' de credilo autol'izadas em lei, (Illando fur neees aria

a 1'(' en'a para o seu bom xilo;
rI) de. upprimento. de flllldo- pal':1 compra de !:;I'n('ros alimenticio',

>::ombu til'el e lIIal ria prima para a' otlicina- ue e-labeleciJllcntos publicos
c para a.- csll'adas dc ferl'o ;

I') de (le'1 za~ fl'ilas em periodo de guerra on cm e-tallo do sitio.
(Coll., paus. 8 9 3 e 8 9 4.)

.Abre o credito extraordinario para pagamento do'
subsidio dos Senadores e Deputados•..••.....

Decl'eto n. 5.U9, de 29 de feL'el'eil'o de 1001

Abre o credito extraordinario para pagamento dos
erviço dos deba.tes da Camara dos Deputado

e do Senado .........••...•.•.......••.......
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01 :750 000

Deo)'eto ?l. ;;.4.72, de 9 de mal'ço de 1.905

1.000:000$000 Abre o credito supplementar á verba « Transporte
de tropa, etc. »....•....................•..

Decrêto ri. 5.389, de 10 de dezemb'l"o de 190-1

Abre o credito extraordinario para, de,pezas com a
gamntia da ardam e da egurança publicas ....

Decreto n. f5.392, de 12 de de::;embro áe 1.904

Abre o credito supplementar á verba' <l SubsidIo
do Senadores» e «Subsidio do Deputados» ..

Papel ~Iinisterlo da Guo:a.-l'a

Papel

480:372 75

480:372$875.

Decreto n. 5.1.69 A, ele 17 de ?nw'ço de 1901

~Iinisterio da R<'laçõos Extorioros

:;)Ill'listel..io ela X:n.du.striu, "Via. 5,0 o O bras Pu bli as

Papol

124:947$838

550:000$000

567:100,000

350:000$000

300:000 000

-00:00 000

1.:.00:000 000

'J. -i:! I :000:' 00

2.06 :000 '000

Oll1'o

34:4'>0 '145

Decreto n. 5.127, de 2 de fevereil'o ele 1904

DeCl'elo ?l. 5.210. de 10 de maio
de 1904

Abre o credito especial para des
pezas com o prolongamento da
E trada de Ferro de Batul'ité ....

DeCl'oto n. 5.264, de 30 de julho
de 190·1

Abre o credito extraordinario para
ser applicado ao custeIo de di
versas estradas de ferro. " ....

DeCl'eto 11. 5.281. de 9 de agosto
de 1904

Abre o credito especial p<1l'a pro
longamento da Estrada de Ferro
de Baturité .

Decreto n. 5.350, de 18 de oulubl"o
de 190-1

Abre o crenitl) supplementar á
verba « Revi ão da rêde de dis
tribuição» - 4" divisão-Obra
publica .

Decrelo n. 5.363, de 3 de f1ovemb,-o
de 19M,

Abre o credito para o custeio da Es-
trada de Ferro do Paraná .

Decl'eto n. 5 ..188, de 6 de dezembl'o
de 1904

Abre os creditos especiaes para a
liquIdação de taxas de tele
grammas, sob o rcgimen do tra-
fego mutuo .

Dec"eto n. ~.481. de 10 de março de
1905

Abre o credito supplementar á verba
8· do art. 16 da lei n. 1.145, de
31 de dezembro de 1900 .....•..

Dec'l'elo 1l. 5.199, de 10 de abril
de 1904

Abre o credito para ser Q,pplicado
á obra do prolongamento da
Estrada de Ferro Central do
Brazil .

Papel

Pap,,!

93:315$916 1

,
93:315,·916

60:000 000

31: 9 350

80:000, ·000 Abre o credito especial para conti-
nuação do prolongamento da
E trada de Ferro de Baturit ..

Dec)'eto n. :5 .1·J8, de 2 de (evoreil"O
de 1904

Abre o credito e pecial para ser
applicado ao custeio de diyer",as
estradas de ferro .

34:153$206

800:000$000

150:000$000

200:000$000

1.000:000 000

22:431$939

II. 495: 578 244

:Iol:inisllo!l.'io (Ü~ :Io.larinbt~

"DeCl'eto 11. 5.490, de 23 de março de 1905

DeCi'eto n. :;.926, de 30 ae ?ilaio de 190,1

Apre o credito para despezas com o tribunal esta-
belecido pelo Tra;tado de Petropolis , _

Decr{:to n. 5.393, de 1. 9 de de:;embl'o de 190,1

Abre o créd ito supplementar ti~ .-erba « ecretaria
da Camara dos DeIJutados» e « Secretaria do
SeDado »...•.....•......•................•..

.Abre o credito extraordinal'io para de,peza.~

oriundas de negociações entaboladas para so-
lu.ção de questões inmrnacionaes .. , ,

~,

.A'bre o credito supplementar á ,e1'OO (l Frete, pas-
sagens, etc. ~ •....•'.•.•••....••.••..••••..• ,

Decreto n. 5.500, de 30 de mm'ço de 1905

Abre o credito extraordinario para pagamento de
despezas no Territorio do Acre•......•......•

Decl'eto n. 5.41.6, de 2 de janeiro de 1.905

Abre o credito extraordinario para de pezas com
o alistamento dos eleitores d., Republica .

Decreto n. 5.487, de 20 de ma"ço de 1905

.Abre o credito extraordinario para acquisição de
uma téla de Aurelio de Figueiredo ..••.• : .••..

Decl'eto n. 5.443, de 30 de .ianeil·o ele 1905

Abre o credito extraordinario para pagamento de
desp~zas com o serviço de exames de prepa-
ratorios , .

Decreto 71. 5.405, de 20 de de;:,ernbl'o de 1904

.Abre o credito extraordiDario para pagr.mento rlo
augmento dos venr.:imentos dos prote sores do
Instituto Benja,miu Constant e Nacional de
Surdos-J\1udos ..........•...........•....•...

r
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~:llnisterio da Fazenda. Pape-I

Decl'elo n, 5.144, de 27 de fevereiro de 190-1 Decreto 11. 5.451. de 4 de reveI'eiro de
190;;

Rio ele Janeiro. 30 de dozcmbl'o de 1005, 17° da. Republica.
17:800 000 Leopoldo de BlI7hões.

,

10: OOO.;{)()(r

20:000~0

Papel

1:":141$21

20:COO$OOO

26i:375QS1'

2.481:216 96

Abre o Cl'edito para pagamento de
despezHs extl'80rdinarias com o
serviço de L..nçamento de imo
postos , .

Decreto n. ;;.4.62. de J8 de re-,;el'eiro
de 1905

Abre o cl'edito supplementar á verba.
« Recebedol'ia» da. C,\ pi tal Fe·
del'a.l. '" ........•......

Decreto 11. 5.484. de 18 de março de
1903

Abre ocredito supplement:tr á verba.
«Mesas de Rendas e Collecto-
rias» .

Dec1'eto n. 5.49:2. de 25 de março
de 1905

Abre o credito supplementar á
yerba «Alfandegas» .

Decreto n. 5,493, de 25 de ?na1'ÇO
de 1.905

Abre o credito supplementar á
verba «Juros dos depo ito das
Caix"S Economicas e Montes de
Soccorro ».•.•....••.•.•....•

Decreto n. 5.497. de 30 de ma,'ço
de 1905

Abre o credito uppleroentar á.
-verha «.Recebedoria da Capi-
tal Federal» .

Decreto n. 5.498. lie :70 de mm'ço
de 1905

Abre o credi o sllpp\ementar á
verba «~Ie a de Rendas e
CoHectoria )' ........•......

RESUMO
Ouro

Dec'reto n. 5.486, ele 18 de março ele
1905

Abre o cl'editosupplementar á verba
"Ajudas de custo» .

Decí'elo n. :;.491. de 25 de março
de 1905

Abre o crertito supplementará ver·
ba «Caixa de AlUorLizaçãJ ». 15\ : 100 81~)

Ilnisterio da Justiç.~........•...
Minislerio do ExteriuI· _
MiDlstel'io da Mal'lOba .. _ .
Mini -terio d'l Guerra. _ .
Ministerio da Industria .
Ministerio da Fazenda .

151:100. !'

7:300$000

20:oo0s000

2:165:;;504

30:000,,000

12:333;'" 33

50:36 ~776

Papel

100:000$000

453:509..:000

299:873$330

2.168:,,00,:'000

Ouro

............ 65.325:000 '000

Abre o credito para occorrer ao
augmeoto de dC'speza pl'ove
Diente das alterações feitas no
quadru do pessoal da Fazenda.

Decl'eto n. 5.155. de :; de mal'ço ele
190,1

Abre o credito extl'uor,linario para a
mudança da Delegacia Fiscal em
Pernambuco ..... , .•...... , ...

DeCl'eto n. 5. ')0:" de 23 de abril de
1904

Abre o credito para despezas com
ajlld de C1\ Lo ao' mpregado
do Territul'io do Ac,e .

DeCí'eto n. 5.21 . de 16 de maio de
1904

Dec1'elo n. ;;.223. de 28 de maio de
1904

Abre o cl'edito para pílgamento do
solici tadol' da Fazen la Naciunal
perante o upremo Tl'ibunaJ. ...

Decreto n. 3.217. de 11 de maio de
1904

Abre o credito para paO"amento do
pe oal e material da Mesa de
Rendas do Acre.•.............

Abre o credito para acquisição de
uma lancha destinada ao Alto
Joruá...........•......•.....

Decreto n. 5. 9 6'), de 30 de ,julho de
1904

Abre credito para installação da
1\le a de Renda de BeIla Vista,
no E'tado de Matto Grosso .....

'Dec"eto 1L 5.292. de 21 de agosto de
1904

Abre o cI'edito para in tallação da
Mesa de Rendas da Foz do
Igua Ú. no Est,ado do Paraná ..

Decreto n. 5.3:.;'. 17e 2t de setembro
de 1904

Abre o cl'edito po.ra despez<1.s com a
acquisição de bens da compa
nhia. Estrada de Ferro União
Sorocabana e Itúur;a .......•...

Decreto n. 5.:J43. de 13 de Outub,'O de
1904

Abre o credito para. de pezas com a
E tI'ada de Ferro União orGca-
bana e Itúana " .

Decl'elo n. 5.4.19. de 7 de janeiro de
190;;

Abre o credito supplementar á veI'ba
« Alfandegas »..•.•••...•.....•

Dec"eto n. 5.4:)0. de 4 ele (erel'eiro
ele 1905

Abre o credito snpplem(lntar á. verba
g. do aI·t. 25 da lei n. 1.145, de
31 de dezembro de 1903...•. '"
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TABELLA B

e:'b:ls do orcamento pa.ra. as quaes o Governo poderá abrir credito sup
p!ementar no exercício de 1906, de accôrdo com as leis ns. 358, de
9 de setembro de 1850, 2.318, de 25 de agosto de 1873 e 128, de 1
de dezembro de 1896, art. 8°, n. 2. e art. Z8 da. lei n. 190, de 6
de dezembro de 1887

_.1inisterio da Justiça o Nogooios Intoriores

Soccon'os publicos.

Sl!b-i-lios aos Deputados e Senadol'es- Pelo que fór preciso du
i.'ante as prorogações.

ccreta?'ia do Senado e da amm'a elos Deputados - Pelo erviço
:'3tenogl'aphico e de redacção e publicação dos debates durante as
jll'ol'ogações.

:.\.lin.is1ôC.I,'iO da;; Relações Ex'teriores

E,;;traordinarias no exterio?-,

::\.linis'tério da. ::\.larinha.

Hospitaes - Pelos medicamentos e utensis.

Classes inactiras - Soldo para officíaes e praças reformadas e
Envalidas. .

,M1tnições de bocca - Pelo sustento e dietà das guarnições dos
lilavlO.~ da .1 l'mada . •

.. Munições rlfl~ae - Pelos casos fortuitos de avaria, naufl'agios,
1Jjamento de objectos ao mar e outras sinistros.

F'-eles - Para commissões de saque, pa~agens autorizadas por
ei, fretes de volumes e ajudas de custo.

EventHaes - Para tratamento de ofJiciaes e praças em portos
trangeiros e em Estados, onde não ha hospitaes e enfermarias, e

para despez:J.s de entelTamento e gratificações e extraordina,rias
..leterminadas por lei.

~.linis'terioda Guerra

Aposentados - Pelas aposentadorias que forem concedidll.s além
do credito votado,

Pensionistas - Pela pensão, meio soldo, montepio e funeral.
quando a consignação não fôr sulficiente,

Caixa de Amorti.:;ação- Pelo feitio e assignatura de notas.

Reccbeclol'ia - Pelas porc ntagens aos empregados e commissões
aos cobradol'es, quando a consignações não forem sulficientes.

Alfandegas - Pela porcentagens ao empregados, quando a
con ignuções exceJ.erem ao credi to votado.

Mesas ele Rendas e CoUectDl'ias - Pela porcentaO'ens aos empre
gados, quando Dão b;lstar o c:'edito votado.

Commisscto aos venrled01'es particulares de estampilha$ - Quando
a consignação votad,t não chegar para occorrer á.s de pezas,

Ajudas de custo - Pelas que forem reclamadas além da quantia
orçada.,

POl'cenlagem pela cobranço. executiva das dividas ela União - Pelo
excesso da arrecadação.

Jm'os diversos - Pelas importancias que forem precisas além
das consignadas.

Juros dos bilhetes do Thesouro - Idem idem.

Commissões e corretagem - Pelo que fôr necessario além da
somma concedida.

Juros dos emprestimos do Cof>'e dos Qrphãos - Pelo que forem
reclamados, si a sua importancia. exceder á. do credito votado,

JU?'o dos depositos das Caixas Economicas e dos ilIontes de
SOCCO,TO - Pelos que forem devido~ além do credito votado •

EJ;e,'cicios findos - Pelas aposentadorias, pen ões, ordenado 9

soldo e outros vencimentos marcados em lei, e outras despezas, nos
casos do art. 11 da lei n, 2.33 , de 3 de setembro de 18B4.

Reposições e restituições Pelos pagamentos reclamados quando
a importancia dellas exceder á consignação.

r

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1905, 170 da Republica.
Leopoldo de Bulhões.

Iniciado na Camara dos Deputados e por elIa enviado á sancção

DE RET ~. 1454 - DE 30 DE DEZE~IDRO DI:: 1005

o Pl'c'idente dn, Republica do, E::;ta.dos l:nido do Bra,zil:

Faço .'~tbe1' que o ongre so Na,ciomLl decr tou e eu ancciono
a seguinte l'csoluçã.o:

Art, 1. o E conc dida, ~L P nsiio mcn ,tl de 300:; '~ viuv3. do
ex- nfJ.tl r do Imperio Dr. Gaspar da 'liveira 11,u-t.ill'.

Art, 2,° Rc,og,Lm- e a' dispo içõc em COIl rarjo.

IUo de Juneiro,30 dc dezembro de 100-, li o da. Republica.

Hospitaes e enfei'?na~'ias - Pelos medicamentos e utensis a
~!'aças de pret.

Soldo e gratificações - Pelas gratificaçõe:; de vo1untarios e en
gajados e premios aos mesmos.

Etapas - Pelas que oecorrem além da importancia consignada,

r;lasses ino.ctilias - Pelas etapas das praças invalidas e soldo de
<ofJici:1cs e praças reformados.

Ajudos (le custo - Pelas que se abonarem aos olficiaes que
-;;iaja,m em commissão de serviço.

.liatcrial - Diversas despezas pelo transporte de tropas.

:.\.linis'tcrL> <la IL'l<lus'tria. Via ão e Obras Publicas

Garantia de juros ás Est'f'adas de Ferro, aos Engenhos Centraes
-e Portos ~,.oe10 que exceder ao decretado.

Con ede a pensá mensal de 300 à viuva do ex-senador do IlIlpcrí
Dr _ Ga par da ilveira Marlin:.

l\.linisterio da Fazenda
FRA:-<Cl CO DE PAULA RODaI ,UE ALYE.

Jaros d~ divida intema (tmdada - Pelos que oecorrerem no cas(l
de funJar-se p:1.rte da divida fiuctuante ou de se fazerem operações
<le credito.

Juros d~t didda inscripta, etc. - Pelos reclamados além do
a.lga.l'i.sffiJ ol'ç:l(lo.

Leopolelo de Bulhõc

r
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TITULO m

TITULO II

o PERA.ÇÕE~

CAPITA.L E A.CrÕES

Art. 5. 0 O Banco poderá:
1. o Receber em conta corrente saldo do Tbc ouro F <leraI,.

fazendo-lhe adeantamento de que po a ter necessidade, me
diante bilhete do The 'ouro, atê a somma fixada por lei como
antecipação de receita, na condiçõo que forem ajustada-o

O The ouro porá. á di posição do .Banco, quando convier.
o saldo" que tenha di"poniveis em qualquer da Delegacia"
Fi caes dos Estado", recebendo aqui a importancia, m de -
peza alguma. .

2. o Receber qualquer.somma em moeda-papel ou metallic<b
em conta corrente de movimento e por letra ao portador ou
nominativa, a prazo não inferior a 60 dias, indicábdo a e::lpecie
em que erão pago o ca"JitaJ e o juro contados. •

3. o Receber em depo~ito mediante com mbsão ..dinbeiro
titulos de credito, metaes e pedra preciosa, joia . ouro e prat~
em barra, cujo valor será previamente e timaoo por pc oa
competente.

4. o Descontar leil'a de cambio, letra da terra e outro~ ti
tulas commer?iaes, á ordem e a "prazo não excedente de quat.
meze ,garantldu ao meno por duas firma de p ,.'oa. notoria
mente a.honadas e d::t praça do Rio de Janeiro. Descontar bilhetes

approvou os estatuto.' do Banco <lo Brasil, . em dependen<>ia de
seLIo. nem das form:tliuau.es ordinal·ia".

Art. 2.o A séJe e o fàro do Banco e de ua. íI gr'l1cia s riio
nesta cidade do Ri de Janeiro. O prazo de sim duraç'ão erà
de trinta annos, contados da data da approvação dest s c ta
tutos.

Art. 3. 0 OBanco poderá estabelece!' tiliaes ou ag ncia' cm
qlli1lquer ponto do paiz ou 1'6ra dene.

'Leop~ldo de Btdhões.

TIT 'LO I

ORGAKIZ.\.ÇÃO

. 1455 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1905

Estatutos do Banco do Brasil

DECRETO

O Pi' sidente dlt I epul)lica dus Estados Unido' do Br-asil:

Approvad03 pelo decretó n. 1455, de 30 de dezembro
de 1905

Art. 1. o O Banco funccionai'á soh o titulo de Banco do
Brasil, con iderando-;e liquidado o Banco da Republica do
Brasil, cujo bon., direitos e acções erã.o incorporo.dos e
subrogados 'LO novo Bancu pela eon ·tituição do seu capital.

U Governo, p:.r.ga.ndo. no" termos da lei de 20 de setembro
de 1900 e d ac ôrdo de Hi de outubro do mesmo anno, as
in cripçõ.... a.inrla não re 5atada transferirá o activo do Banco
d.a Republica d:> Brasil. em liquidação, ao Banco do Brasil,
que o' recebel'á. pelo v~\lor de vinte mil contos em acções.

nllo con ·iderada. pre criptas todas 'a" acçõe que nã.o forem
iutl'ntalia contra o extincto Banco da Republica do Brasil até
o dia 1:- la junho !le LOOIj,

'onceuanuo aos actuae accioni t ,como equitativa com
pensaçào do prejltizo' na liquidação da conta antiga, uma
pa.rte no~ lucros da conta nont do Banco da Republica do
J:lrasil, o Gov rno entrarlt com dou mil e quinhentos contús de
r;i·. em dinhoiro, pam valorizar a acções do mesmo Banco,
eleva,ndo ,t~ im o eu l\cti,o ,t vinte e dou mil e quinhentos
eon t ue r Si . .

O Banco do Brasil (. respon avel ao The uro Federal pela
;r'e tituiçiio da omma I1.dei1ntada para o pagamento das in cri
:pçõcs não r gatltdas, danuo em caução o ben, dir ito e
a çõe Ilo 'lctivo do Bl\nco d'l Republica do Brasil, que. por
c e motivo. fic,tffi sob a ae tão exclu in\ do pre idente do
l~anco do Bl'a iJ. i1t~ que seja completamente realizad,\ a re ti·
tuição. Ce --,tl'lÍ., porêm, este regimen provi orio logo que entre
o Go,erno e adir ctoria do Banco fOr 'onvellCional1a outra
gar:r.ntitt do (1 bito.

Paragl'apho uni o. Todo o i1ctos juridico mencionado no
principio de te i1I'tigo fica.m realizados em virtude da lei que

Faç' . abol' qne o onóre.·o ~acional decretou c eu sanc·
ciono a . eguinto re olução:

Art. l. o Fi am a.PPl'ovado.· o e. 'tatutos do Banco do Brasil,
elabol'aúos p I,t [Lssembl6a g ral do' accioni ·ta.s do Banco da
R pllblicl~ do l:lrasil, J1ll - '0. ','úe' de 20 d julllO a 9 de ,L"'O ·to do

corrp~~;lor~~~~poho unico. , erão cou iderada' pI' . 'ript:J. toda a. Art. 4. 0 O capital do Banco é de 70.000:000.) em 350.000
êl.cçõe de 200 cada uma.

acçãe' jlldiciacs que não l'úrem intentada., 'ontra o extincto Desta 350.000 acções os actuae accionistas do Banco da
B1Lnco da Rcpubli a do Bmsil até o dia 15 do juuho ue 19U6. R. bli d B il b - 1[9 ~OO -

AI't. i. O ,'i for m ali na.das as acçõe: do Bauco do Br.tsi epu ca O ra~ reGe erao :".0 acçoe~. repre;entando
. I 22.500:000' nominaes. em troca das sua actuaes acções. que

}Jertenccntc a Tllesouro Fetloral, o producto UL alienação erão cancelladas; 112.500, representando 2.2.500:000',. Cl'ão
I'l ri\., int "'l'almeute, ~l stinad á. reEon ·tltuição dos fllnú.o: de tomadas uelo Tllesouro Federal e 125.00 acçõe.. repre . li
Te g,ttc o li aaran~Ii1, na J?roporçao'do~ empresi,lm~s fClto 25.000:000', serão o1ferecida' 'á uh cripção publica, n~t~~a~
11 Banco la. R publIca, em", lrtude da leI n. 68!:J, de -o de e· terão pre1'erencia os acéionista do Banco di1 Republ" ' d
tembl'o le 19UO. ' !C,t o

I . O d' 'ú d d - t t Brasil.
pa.r~g~'ap 10 UIllCO. ,_ rn en.. o..; as ac?o~ por encen ~ § 1.0 Ocapital da 125.000 acções, a . ubscre,er. ~erá 'reco-

:J.() Th.('~uU10 Fe<leral rao apphc,tdo ao Ie oate do papel \ lhido por preíta9ões: 20 o(o,.no acto da subscrip ~o. 20 0/,
mo d,t. . o' ,. o' ~ ') d lious mezes depOl , e o re tante egnndo a ~on,eOlencia do
. Art. ".; FICa. um gado o art. q da 1 I 11. uI, de ~O c Banco, a juizo da directoria e do conselho - fiscal, com a facul-
Julho !~(' 1 ~O'?' . .'. ' . . " dade de integralização. . .

,1 t .. -L 1: lOa .~U;~OllZi1(~O o Pr~. J.de1?-te da Repl~bllca a abm A chamada de -ta parte do capital poderá er ~ ita por-
o cr dJto~ ne e, allo pala a execuçao de. ta 1m. erie", tambem ajuizo da directoria e do con;ell1o fi.:caI.

Art. -.0 I Yogam- e a' dispo içõe em contrario. § 2.0 A 112.500 acçõe' tomad~ pelo Thes'ouro Federal
Rio de Janeiro, 30 ([e <lezernbro de 1905, 170 da Republica. erão reé!'lizada com a pri~e.ira entrat.!.,a de 20 o/q e o re'

tante capItal com o bens, drreitos e acçoe da onta nova do
FR,\:,\ClSCO DE PA~L.\. RODRlG 'ES ALYE Banco da Republica do Brasil, que forem néce ~arios para.

complet,tl-a eonti,rme o valor vel'ificado pela directorin. do
novo Banco, com apPI'ovação do con eUro fi ·cal.

§ 3,0 Pela mora no pagamentó da entrada' pagará o
accionista juro á razão de 1 o(o.ao mei; decorrido~, pOl'ém,
60 dia depois da data determinada para a chamada, a . acçõe
em commi so erão v~ndidas em leilão,' segundo o decreto
n. 434, de 4 de jullrb de 1891. .

4.o As acçõe, trocadas pelas do :lccionLta do Banco da
Republica do Brasil e as acções tomada pelo The onr Federal
erão nominativas; a" acções a 8ub"cre,el' erão nominativa~

ou ao portador, á vontade do accionistas. erá emp.e tacul
tada a conversão da acçõo ao portador em nominativas e
jamais permittida a conver-ão desta em acç'ües àO portador.
Tudas as acçõe são indivi ivei em relação ao Banco, que s:)
rec~nheceráum proprietario para cada acção.

"Iniciado na Camara dos Deput.tdos e pela mesma enviado á
sancção

Approva os c tatntos do Banco do Brasil.
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ADMIl"1 TRA<:,Ã

TITULO IV

4°, sub cre,er, por conta prOpl'il~, <l.cções de comp'1.uhias
ou empreza.s ;

5°, fazer nO\':t tran 'acção om flrm~, ou int!ivilluo que já
tenhit procedido de m(~ fé 011 les,~do o Banco;

6°, assumu' respon aoilitlatle em llo~ociaçües de e"'Ill'O;
';'0, empl'eg<l.r elll titulas ti um ó J!;sttJ.do, do Di tricto Fe

deraI ou de qualquor emproza ou compal1hilt, m<l.i do 5 % do
s u citpit<l.l ;

0, e quite qUOI' outrit operaçõo não mencionadas nos
art , 5° e 47 .

AI,t. '.0 A admini trl1ção organizará o l~tla tro ua firma'
q le po lerão ser admittiua a tran acçõo' com o B;LIlco, th Lnel
o credito de c:tda. Ullia, E te cada tro sorá re\'i to em 'tral
mente,

..\.rt, g, ° A secção de c1l.mbio ficará lt 'a.rg-o do director no
Ille~tdo pelo l' V'erno; a diL liqllida.ção da Gonta anti"a c a u,'
outr.1 oporações do Ban o erão di tribui<.la [JoIo pl'e idento o
pelos outro' Llirectore entl'e i, qa rosolverio, por ll1ilÍoriiL,
tod03 o negocios do Ban o.

Emquanto, por(lm, não rÓI' convell ionada. outra garantia.
ou não liquidado o debito do B<1nco ao The ouro FederaL 'om a
rdstituiçâo da sommiL adoantada pt~r:t o pag,LOlent das inserip
çõ..: não resgat:1das, a. socção da cont L antiga fi areI. ob a.
exc1u iva ge tã.o do presidente, conlorme e Uocha e btuido no
,~rt. l°,

~\.rt. 10. A administra.(.'ão do Banco orá exor ida por um
pre idenLe e quat~o di!' ct?re'. ~rão de nom~Lção d .·oyel'll
o presidente e o du'octor lOcumbldo da carteIra c'tlUolal, que
'erá. o sub titnto daql1011e no sen impedimento tomporario .

Os outrus tre Llil'octol'e sel'ào eleitos, por tre' ann IS, lU
a 'embléa geral do accionista, por m üoria ab olnta. do ,ato .

§ 1.° Depois do pri Oleiro triennio se fUortL nova elelçfto do,.;
tre dire tore : o quo tiver obtido maior numero de votos
'er,irá por tre auno, o i Illmetliato por dou' 1\DnO e o terceir
por um a.nno, docidindo a arte no CISO de empate.

Em cada a~ embléa geral annual o dire tal' quo tiver ~r

vid por tre auno portlerâ. o seu lagar ma poderá. er
reeleito.

§ 2.° O membros da allministração do nomo'1.ção do Go
verno el'ão conser,ado emquant bem ~ervirem.

§ v' ° i no primeir es rutlDio da leiçã. dos direc re'
!lio houver maiorüt ab olnt L de votos, proo o1er- e-lIlt a s 
gun,lo o'crl1tinio entre o. audidato.' m<l.i.' \ OtituO. , om num r
dupLo do que tivorem elo er eloitos,

§ 4.° Em ca o d emplLte, do qne l'e ulte fiGu,r lL/gllm
eXGluiflo, pro 'orlor- o-ha a novo o crutiuiu onere os qu tlVO
rem oMido iltl1lLI namero II voto,

- .° No e;.rundo c 'erutinio bel twlÍ. ;\ 1l1aioritt rohtiv
le ,ato p:trit de"icrnar eleito 0\1 o.' eleitO'.

::s 6, ° O ecretal'io d,L directoria el'lí. eleito por e ta d ntr
o' ou memoI'o,

§ 7. ° O director não porlorã elltl',Lr em e '('rcicio
-pJ 1111' e cauciOlllU' no B'wco' 1)0 iLcçõe, C.L ltL um,.\. cl\U(.'ão er,l.
t'eit ~ por termo n liu d l' gi tro e viO'orará emqnant
LI UI'iLrem a func õe tio cargo e at6 iL ap I'ova(.'ão da couta.'
.lo ultimo auno em q IC IiOLl \'orem ervido,

§ ,0 Não p tlerào .'er dire tor s 'q ue não pullerem c lll
fllerGi:u', nem orvir eonjlLUchm lltO :L. cend utos dr cen
,lentes, h'mão , seus iLmO' nos me 'mo' <rl'tios o os o 10 d,L
me ma firma.

::> g. ° R 't:alliu lo a colha dlt a 'ombl('a om p s oa cntre
as quao' ;) dê qualquer do impedim mo l1l ncion,tdo ll<L
segundit p.J.rto do artigo auterlor, criL declal'atla. nulllt iI.

eleição do ultimo vohuo, proceuenuo- e em eguitl<\ iL nor
elJi(.'ão p;).ra complehr o numero do. directores.

~ 10. O directore eleIto que, sem CU.U:l, deixarem de
exercer as re pectivas fll11cçõe por meti de Odias, erâo con
slJerJ.uos como tondo reslglllLJo o o.lJ'go, salvo o ca o de
IJcença, que poderão obter da Jirecto~la, .

§ 11. No impetlimento temporeLrlo ue qualquer dIrector
eleito, ou em cas de preullciil. ou fallecimento, será convi
dado pela directoria um accionistLt p<.tra preencher ao V<l.ga.

-do Tlwsoul'o. cautela da. Casa da Moeda e letn. da DeI gacias
Fi caes paga,eis nesta Capital. .

Por excepção, podm:ão 'er des~ontada. IJtra <rarantIda
por duas firma, send.o apena' ?ma delia de b Citpital.' não
pOllenuo, por(lm, a ImportitnCla dos de contos do tos tItulo
excedel' de 10 % do capitid do Banc .

5.° Contractar com o Governo da União, <lo' ESGado> e do
DistriGto Foderal quaesquer operações; servir-lhe de interme
<.Iiario para o movimento de fundos nos merGauos m~cionae, uu
e tran<reiros. con tituiudo-se eu banqueiro ou age lte fimLn
-ceil'o, ~ lançú emprestimos por conta deUe~, de c,mpiwbias
ou de empl'eza acreditada.

6. ° ubscl'ever, comprar e vender por conta propria ou de
outrem:

Titulo da di,ida publica da União, <.lo I~'tado ou do Dis·
tricto Federal, metae precio os, obrigaçõe de c lU. anhia ou
de empreza acre<.litadas, e bem a sim err.:ctuar cllbrallÇêL o
pagamento , podendo On_Gu'rl'egar-siJ, por on ea ue tercelro_ o
mediante pI'évüt pl'e taça. de fundo, de qlH\e'qucr operaçoes
bancarias que o pre'entes estatutos não pl'olllbam,

7, ° Realizar operações de c:1mbio, por couta propria ou
alheia com as praças nacionaes ou o 'tl'an"oira,': mover fUlldo"
de um~ llam outra praça, e eouceder, mediante garautiiL,
Cal't:Ls de credito obre a me ma pra(.'as.

8. ° Empro tal', a prazo não excedente de eis mezo, por
letra ou conta r.orrente, ob penhor:

a) de ouro e pratn, com o abatimento de 10 % do valor
verificado pelo contraste'

b) de titulo da divida publica da nião, com o abatim"nt
não menor de 10 % do 1'e pectivo valor nominal ou da oot ~ção
{)fficial ; de ouro e prata amoedado, pelo ,alar do padrã.o 1 gaL;
de titulas de divida dos E tado com o abatimento qu LOr

onvencionado, nunca menor de 20 % da co ,ação official;
c) de mercadorias que não Iorem de Ihci! deterioração e de

wa1Tants com o abatimento de 25 %, no minimo; de titulas
commer~iaes, com a reducção de 20 %. pelo menos;

d) de diamante, cou: o abatimento do 50 %, no minimo,
do valor em que forem e~timado$ por peritos da admini .
iração;

e) de acções e debentures de companhi s ou empreza, com
o .alor integral, com 20 % de abil.timento, uo minimo, do
seu valor nominal ou da c tação, sendo esta inferior áqurlle,

Nã.o poderão ser recebidas em _penhor acções, da q'lae'
uma quinta pal'te já exista em cltuçao no Banco.

Pal'agrapho uuico. DepJi de cessar o regimen pronsorio
ti;). secção da conta antLa, o Banco, constituinJo um fundo
especial com o producto das liquidaçõe, que pas 'arem da
arteira antiga. e empregando-o, exclu ivameute, em a. ulice

ouro, da divida n<Lcional, interna ou externa, poderá. mubi
liul-o expedindo vales, nunclt inf'ériore alUO.', iL prazo nãu
maior de 60 dia, com ojuro que l'ôl' convencivnado, cOllltantu

ue a somma total de talJs Vide em circuhção, em moelL;~ cor-'
rente do paiz, nunca cXGedu. á. de oito decill10 do dito fun Lo
special, segnndo a cot:J.ção, não exceuente do v<1lor nomin.~l
erl fic.~do pelo con, lho fiscal,

a) O' vales, el'ão s:1Cado contrd. a the oar ~ria do BJonco e
assicrl1ados pelo presilent , por um uos tre' dlrectore" pJeito
e p~Jo the 'OUI' iro, que os iw.:eit.Lri. ~o p rl:e 'erã.o jur.,;
Jepois da finlo o seu prazo, e logo dOPOIS tle .ÜJados, erao
'J,llcollado ;

b) Opl'esident . diI'ectol' o til 's~ul'eil'o _que <L~signwem .um
-n.1e róra das exigencla deib ltrtlgo se!'ao SUJettos <LU cnmo
le que tut:1 o CJdigo Pen LI, <l.rt<;. 240 e .<!41.

Art. G, ° Nos COlltreLCtOS sob peuhor scrlL expres amente
inserta a ehtu, ul<l. de que o Banc poJerá e \Cutil-o sompre que
o devedor, n pr LZO q'le lhe 101' m:n'c<1do, não rofurçar iL g.t·
l'imtia do e~re timo, que haja descido de valor 00 merca.tlo, e
t:l.mbem qlle a. deprecl Lção no penhor sempre será por conü
Jo uevedor, ainuilo qUiLndo haja demor,t na excllssão.

Art. "7.° E velado ao Banco:
l°, comp'1'ar de couta propria ou acceihr em caução as

_ua' proprias acções;
2°, ter quaesquer transacções que seja.m com os directores,

embro do conselho tiscal ou empregados do Banco;
3°, acceitar em cJ.ução titulos que não tenhiLm o Va.IOI in

.egl'd. do e cot3.ção na praça;

•

•
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até que se apresente o substituido, ou seja eleito outro di
rector.

§ 12. Si o impedido fôr o pre idente ou o director incum
bido da carteil',~ de cambio, o Mini tI'O da Fazénda designará
quem o deva substituir.

Art. 11. COmpete á directoria:
l°, crear as filiaes e agencias e deliberar soure todos os

negocios do Banco;
2°, organizar o cadastro de que trata o art. 0;
3°, examinar e approvar os balancetes mensaes e os ba

la.nços semestraes ;
4°, estabelecer, de accordo com o conselho fiscal, o regi

mento interno das secções;
5°, marcar, ouvindo o conselh fiscal, o dividendo se.

mestral;
.6°, promo~er, 1201' meios amigaveis ou por compromisso

arbItral, a ultImaçao das contestações que se suscitarem entre
o Banco e os seus devedores ou com terceiros;

7°, determinar o maximo e o minimo das ta.xas dos des·
contos, dos emprestimos e do dinheiro recebido a juros.

.A!t: 12. Os ~embros da directoria seriio respon:savei pelos
preJuIzos provmdos ao Banco da operações por elIes appro
vada e realizada c m infracção do preceitos estabelecidos no
art. 8°.

AI:t. _1 . Os membros da directoria não poderão exercer
ommI ao, cargo ou emprego de qualquer natureza, sa.!vo o

{la o de expre sa. autorização da mesma directoria, determi
nado por conveniencia do Banco.

Art. 14. A directoria reunir- e-ha, pelo menos, uma vez por
emana e, extraordinariamente, empre que o pre idente a

convoc,u'.
Deliberará estando pre entes opresidente e dou directores,

e uas resoluções erão con ignada em acta a signada por
todos os presentes.

Art. 15. Compete ao presidente:
l°, uperintender todo os neJocio:s e operações do Banco;
2°, apresentar á a embléa geral dos accionista, , em sessão

ordinaria, em nome da admini tração, o relatorio annual das
, .operações e do e tado do Banco;

3°, presidir as sessõe da directoria;
4°, executa.r G fazer executar fielmente estes e tatutos, o

l'egimento interno e a deL:i õe da directoria e da a sembléa
gemI;

5°, a ignar os balanço e balancetes a publicar e toda a
corres ondencia do Banco;

6° repl'e entar o Banco em ua .relações com terceu'o ou
em Juízo, competindo-Ihe a outorga ao mandata,rio por elle
desianados'

70, faz~r remetter ao Mini teria da Fazenda e publicar até
o dia 10 de cada mez, conforme'o modelo olicia!, um balancete
que mostre, com clareza, a operaçõe realizadas no mez ante
rior e o estado actiío e pas ivo do Banco no ultimo dia de
cad'1 SJme tre ;

0, nomear, demittir multar e uspender os empregJ.do
do Banco; marcar-lhes vencimentos e as fianças que devem
prestar, f'!'zer o quadro do mesmos empregados e constituir
mandatarlOs que repre 'entem o Banco em Juízo ou fóra delIe,
tudo de accôrdo com os directores ;

9°, determinar a ecção por onde deva corrar qualquer
erviço extraordinario ainda não di tribuido.

Paragrapho unico. Compete tamb m ao presidente a ge tão
exclusiva da ecção da conta antiga, emquanto não fôr liqui
dada: a C'!'u~o dl? Banco ao Thes')uro Federal pelo pai>'amento
das ln 'crlpçoe nao resgatada' ; ce sando, porém e se regimen
provi orio, logo que fôr convencionada outra garantia do
debito.

Art. 16. O presidente terá voto de qualidade. As resolu
ções da directoria serão por maioria de voto.

Art. 17. O pre idente e os directores terão, cada um, os
honorarios de 2:000~' mensaes e mais a porcentagem de 1/2 0/0
sobre o dividendo a distribuir.

826

.,

TITULO V

CONSELHO FISCAL

. Art. 18. O Banco terá um conselho fi'cal composto de
CInco membros e de supplent~ em igual numero, eleitos
ann_ualmente dentre os aceionbtas que possuírem 100 ou mais
acçoes.

Art. 19. Incumbe ao con~elho fi cal:
l°, reunir-se 6m sessão ordinaria, da qual se lavrará acta,

uma vez por mez, para informar-se da situaçã:o do Banco in
querir sobre as operações do mez anterior, dos negocias 'cor
rentes e consultar sobre os assumptos que lhe forem submet
~id,?s pela d~ectoria; e, extraordinariamente, sempre que o
Julgar convemente. Para haver sessão bastará a presença de
tres membros;

2°, apresentar com antecedencia seu pa.recer sobre as ope
rações do anno, para ser lido na as embléa geral com o relo.
torio do presidente;

3°, denunciar os erros, as faltas ou fraudes que encontrar
no exame dos livros e cOutas, sugaerindo os meios de reme
dial-os;

4°, convocar extraordinariamente a assembléa, nos c.a
sos urgentes e graves, em que não seja. attendido pelo pI'e
sldente do Banco o seu pedido de convocação ;

5°, examinar os livros, verificar o estado da caixa e das
sec<,ões, exigir da administração quaesquer exclarecimentos
de que possa carecer para apreciação exacta dos fa.ctos ;

0°, ,erificar, no ultimo dia ou no ultimas dias uteis de
cada ~emestre, a cab:a do Banco e a existencia dos titulas que
constituem a reserva e o fundo especial, a.ssignando uma cer
tidão do que tiverem verificado, acompanhada de uma lista de
todos os titulas da reserva e do fundo especial, com o valor por
que foram adquiridos, e o ,30101' corrente da praça na data da.
certidão.

Art. 20. No ca :> de renuncia do cargo, fallecimento ou im
pedimento por mais de dous mezes, será o membro do conselho
ti cal ubstituido pelo supplente mais votado. Salvo licença
concedida pelo conselho, nenhum dos membros poderá dei.'{al'
de exercer o cargo por mais de um mez, e quando isto se
verifique, entender-se-ba tel-o re ianallo.

Cada membro do conselho perceberá 3:600 annualmente.

TITULO VI

A-"EMBLÉA GERAL

Art. 91. A assembléa geral será constituida por accio
nistas possuidores de 2 ou mais acções, nominativas ou ao
portador, 'endo esta depositada' no Banco, pelo menos, cinco
dia" antes da data fixada para a reunião,

Art. 22. A assemblé<1. geral poderá deliberar achando-se
relmidos accionistas que representem, pelo menos, a quarta
pJ.rte do capital social.

Paragrapho lmico. Si no dia designado este numero não
se reunir, nova reunião erá convocada, com antecipação de
cinco dia, por annuncios nos jornaes, declarando-se que na
seglmda reunião se deliberará. qualquer que seja a somma
do capital representado pelos accionistas presentes.

Art. 23. Quando a coníocação tiver por objecto algum
dos casos previ tos no art. 6° cio decreto n. 164, de 17 dejaneiro
de 1890, a a sembléa geral só poderá deliberar achando-se reu
nidos accionistas que representem, pelo menos, dou terços
do capital socia.l. .

§ 1. ° Si nem na primeira, nem na segunda convocação
comparecer o numero requerido de accionistas, fa.r-se-ha :t,er
ceira, por annuncios, e por carta aos que residirem na cidalffi
do Rio de Janeiro, declarando- e que a. assembléa. poderá deli
berar validamente qualquer que seja o capital representado
pelos accionistas que comparecerem. "

§ 2.° A egunda e terceu'a convocações serão feitas com
antecedencia, pelo menos, de tres dias.

§ 3. ° Cinco dias, pelo meno.. antes da reunião da a em
bléa geral, ficará suspensa t\ transferencia das acções.

Art. 24. Podem votar na a embléa. geral os accionista
que tiverem tran ferido suas acções a terceiro', em caução.

~
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Art.25. Serão admittido a votar na assembléa geral:
l°, o tutor pelo tutelado e o curador pelo curatelado ;
2°, o ma.rido por cabcç-a da mulher e os pacs pelos filhos I

menores;
3°, Q socio de fuma commercial pela me'ma ; I
4°, o representante da administração de sociedade ano-,

nyma ou cOl1poração;
5°, o inventariante pelo acervo P?'o i?ldiviso ;
6°, os yndicos pela massas falJidas.
§ I. ° Para eleiç-ão dos membros da administração do Banco

e do coo elho fiscal, bem como para toda a deliberaçõe em
assembléa geral ordinaria ou extraordinaria, ão admittidos
votos por procuração, comtanto que eja esta outorgada a
aceioni:.ta que não seja membro da directoria nem do conselho
·fiscal.

§ 2. ° As procuraçõe de,erão cooter poderes e peciae .
§ 3. ° Tanto as procurações, de que tratam o paragl'aphos

antecedente, como o documentos com que provem a sua
qualidaLle as pessoa comprehendidas nos ns. 1 a 6 deste
artigo, uevem ser entregues na secretaria do Banco tres dias,
'pelo menos, antes da reunião da as embléa, e terão vigor
sómente por dous annos.

As certidões de vida, depois de e prazo, servlt'ão para o
eifeito das pt'OCUl'ações.

Art. 26. Os membros da admini tração não poderão votar
sobre os balanços, inventario e conta que pt' tàrem, nem
os do conselho fiscal sobre seus pareceres.

Art. 27. Quando e tratar da eleição de membros da admi
nistração ou do conselho fiscal, bem como de alteração do
estatuto ou da liquidação do Banco, o votos serão por
escrutinio secreto, contado na razão de um por 20 acções;
iodas as outras votações serão per caput, salvo re olução em
contrario da a sembléa geral.

Art. 28. Os accioni ta que possuirem meno de 20 acções
podem a'sistir ás e ões da assembléa geral e di cntir, mas
sem direito de votar.

_lrt. 29. Compete á asaembléa geral:
l°, alterar e reformar os estatutos do Banco, ubmettendo

os á approvação do Governo;
2°, deliberar sobre as conta pre tadas annualmente pela

administração;
3°, eleger, conforme di põe o art. 10, os membros da dire

ctoria e, annualmente, os do conselho fiscal;
4°, deliberar sobre tudo que fôr do interesse do Banco e

não estiver expressamente commettido á admini tração.
..li't. 30. A assembléa geral reunir-se-ha, ordinariamente,

no mez de abril e, extraordinariamente, nos ca os seguintes:'
l°, quando a ua reunião fôr requerida por numero de

accionistas, cujas acções formem, a.<> menos, um quinto do
capital do Banco;

2°, quando a directoria julgar neces ario;
3°, quando o conselho fiscal entender que occorrem mo-

tivos graves e urgente para a convocação. .
§ 1. ° Tas sessões extraordinaria a assembléa o-eral só

poderá tl'atar do objecto para que bouver sido convocada.
§ 2. ° A convocação ordinaria erá. feita por annuncio

publicado nos jornae, pelo menos 15 dias antes do indicado
para a reunião, e a extI'aordinaria com cinco dias de ante
oedencia.

§ 3.° O accionista escreverá o nome e o numero de acções
~ue posswr no livro de pre ença, sempre que houver reunião
de a~s~mbléa gera,l.

§ 4. ° OprocurClJdor escrevel'á o seu nome e o do mandante,
decla,rando o numero de acções que este possuir.

Art. 31. A assembléa geral ordinaria ou extraordinaria
será presidida p'elo presidtm1Je do Banco, que indicará. dous
a.cc~Ql'lÍStas para sacre . rios, os quaes, sendo approvado pela
lfSSembléa, tomaTão assento na mesa.

Art. 32. A assembléa geral em sua reunião ordinaria terá.
por fim especial tomar conhecimento do parecer do conselho
fiscalr examinar, di cutir e deliberar sobre o inventario,
halanço e contas annuaes, e proceder á. eleição do conselho'
fiscal e ft de directore , quando e ta dever verificar-se.
. ':Par grapho·unico. ,i, pJ.ra d.elibern,r sohre (l, materia I
sujeita, cavecer a assembléa. de novos esclarecimentos, '[)o
·deráJ acliar a sessão, determinando os exames e investigações
n:ece.'JsllJrias.

..r

Art. 33. A approvação do balanço e conta sem reserva
importa a ratificação dos actos e operações referentes a~
amlO b<\Dcario, salyo o ca o de dólo, fraude ou . imulação pos-
teriormente de cobertos. '

Paragrapho unico. As deliberações da a sembléa tomada
nos termos destes e ttttutos, obrigam a todos os accioni tas
ainda que au entes ou dissidentes. '

Art. 34. TO casos em que as leis ou estatutos expres an:ente det rmimtm. a. reun~ão da assembléa geral, é permit
tIdo a qualquer acclOlllsta, SI a convocação tiver sido retar
dada por mai de tres mezes, exigil-a da directoria.

Paragrapho unico. i o accionista não fôr attendido terá
o. direito d~ fazer eUe pro'[)rio a convocação, declara.ndo esta
Clrcumstan la no annuncio respectivo.

Art. 35. Um mez antes da reunião ordinaria da assembl a
geral, a directoria fará annunciar pelos jornaes ao accioni ta
que se acham 11. ua dispo ição, no e tt~belecimento :

10, cópia do bi1lanço, contendo a indicação do valores so
ciaes, .moveis e immovei , e, em synop e, a divida activa
e pttSSlva por cla se , segundo a natureza dos titulos .

2°, relação nomim,l dos accionistas com o numero 'de acçõe
respectiva e o e tado do pao-amento deUas .

3°, cópia da lista da transferencias d~ acções em alo-a-
ri mos, realizada no decurso <lo anno. ' '"

Art. 36. Até a ve pera, o mais tardar, da. reunião da a em
bléa geral, erá publicado pela impren a o relatorio do Banco.
com o balanço. o parecer do con elho fiscal e a li ta dos titulo'
da r erva do Banco e do fundo especial veri1icado eo-undo
o art. 19. '"

Art. 37. Dentro de 30 dias depois da reunião da a embléa
geral, a acta respectiva erá publicada nos jornaes.

As acta _da e ões da a embléa gemI, que versarem
sob~e alteraçao dos es~atutos,. auo-mento do capital ou liqui
daçao do Banco, serao pubhcada no Dia)'io Official e archi
vad~s na secretari da Junta Commercial, endo depositado no
Reglstro Geral das Hypotheca o exemplar do Diario Official
em que se houver feito a publicação.

TITULO Vil

FU 'DO DE RESERYA E DIVIDEto."DO

Art. 38. Um fundo de re erva . erá constituido com a
quota de 10 %, detluzida do lucro~ liquidos verificados em
cada semestre. A de ucção cessará desde que o fnn<lo de reserva
attinja a 50 % do capital nominal do Banco, depoi do que a
a sembléa geral poderá decretar reservas com applicaçõe. r
especiaes.

Art. 39. O fundo de reserva será empregado em fundo
publicas federae .

Art. 40. O lucros liquido das operações do Banco, demon
strados pelo. balanços, depois de deduzida a quota pa.ra. o fundo
de reserva serão di tribuido semestralmente pelos accionita'
...omo dividendo de sua acções.

TITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 41. O anno bancaria será. o civil.
Art. 42. O bens moveis, semoventes ou de raiz que o

Banco houver de seus devedores serão vendidos no menOI'
prazo po Ri veI. O Banco só deverá pos uir o euitlcio que forem
necessarios p~~ra o seu serviço.

Art. 43. O presidente, os directores,- o membros do
conselho fiscal e todos o emprega<lo do Banco ão respon
sa eJ pela perdas e damnos que causn.rem por fraude, dólo,
malicia ou negligencia .

§ 1. ° i ao as emblén. geral resolver que se promova a
respons30bilidade de algum membro da administração ou do
conselho fiscal, ficará por este facto revogado, desde logo, o
mandato do que tiver de ser accionado, procedendo-se á. eleição
papa preenchimento da vn.ga.

§ 2. ° Não se consi<leral'á revogado o mandato quand~
a acção fôr intent::l.da por accionista .

,
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Art. 44. A directoria fica com plenos poderes, inclusive
os de procurador em causa propria, para demandar activa
ou passivamente, e para ex rcer, livremente, dentro dos esta
tutos, a administração do Banco.

. Art. 45. O Governo poderá emprestar, em Londres, á car
teu-a cambial do Banco, até um milhão de libras esterlinas,
segundo condições previamente ajustadas.

Art. 46. O Governo dará ao Banco o direito exclusivo de
emittir cheques-ouro para satisfação do" impostos aduaneiros
em toda a Republica, pela fórma que fôr combinada.

Art. 47. Quando fôr possivel a circulação metallica em
ouro, si fôr instituido o regimen bancario, este banco terá
o privilef{io exclusivo de emissão.

Recebendo depositos de ouro com o titulo da. moeda legal,
o Banco poder1L entregar aos depositantes a quantia equiva
lente em notas conversiveis á vista, fornecidas pela Caixa de
}~~ortização, conservando sempre o deposito do metal á dispo-
lçao do portador da nota para garantia da emi~são.

DECR8TO _ . 1456 - DE 2 DE JA1'iEffiO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
_ á sancção

J)evolve a D. Maria Carolma I abuco de At'aujo a pen-ão de 3: 600
annuae, concedida á sua finada mãe, viuva do Senador José
Thomaz Kabuco de Araujo.

O Pre idente da Republica do E tado Unido do Brazil:
Fa aber que o Congr o Tacional decretou e eu 8anc-

ciono a seguinte re oluÇ<1.o :
Art. L' A p~n ão de 3:600 annuae, concedida por decreto

de 31 de a l70 o de I 81 e approvada pela lei n. 3056. de 8 de
abril de I ;. a D. .AnDa Benigna Bal'reto _ abuco de Araujo,
fica devolvida á ua filha D. :Maria Carolina Nabuco de Araujo,
emquanto 01teira .

Art. 2.' Revol7am-~ as di,;posiçõe em contrario.
Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1906, 18' da Republica.

FR.\, C1 CO DE PAUL.\ RODRIG E ALYE

Leopoldo de Bt€lhàes.

DECRETO )l". 1457 - DE 3 DE JAl\"EffiO DE 190

.Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o G varnl) a abrir ao Mini -terio da Guerra o rcdit de
1.756: 167 -6. upplementar ao art. 9', n. lO, da I ,i D. 1316
de 31 de Dezembro de 1904.

O Pr idente da Repu1llica do' E bdo Unido' do Brazil :
Fa 'o aber qu o Couo-r o _ a ioual decretou e eu anc

ciono a eguint re oIuçao:
Artigo uníco. E' o Pre idente da Republica autorizado

u. abrir a Mini terio da Gu rra o credito de 1.75 :167'· 56,
uppl mental' ao n. 10 do art. 9' da lei n. 1316, de 31 de

dezembro de 1904; revogadas as ili posiçõe' em contrario.
Rio ele Janeiro, 3 de janeiro de 1906 I' da Repu

blica.
FR NC1 co DE PAULA RODRIGUE ALVE

Francisco de Paula Al·gollo.

DECRETO N. 1458 - DE 3 DE JANEIRO DE 1906

Iniciado ne. Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Poder Executivo a abt'ir ao l\1inisterio da Marinha. o cre
dito de 306:315$716, supplementar as verÍlas 15", 2{):l e 27" do
art. 6' da lei n. 1316, de 31 de dezembro de too·1.

O Presidente da Republica dos E..tados Unid s do Brazil :
Faço saber que o Cougres o _TacionaI decretou e u sanc

ciono a 1'0. olu ão segninte:
Artigo uuico. Fica o peesidente da Republica autol'Ízado ,L

a.brir ao Ministerio da Marinha o credito de 306:315..;716, upple
mental' á' v rbas 15", 26" e 27" do art. 6' da lei n. 1316. ele
31 de dezembro de 1904, sendo: 49: 024!·· 02 para meu.icamento. ,
lavagens de roupa, etc.; 117:9 91:314' para pas agens, ajud~s
de custo e commi' õe de aque; 50:000.' para frete, enCal
xotameutos e seguros; finalmente, 30:000 parti tratamento
da officiae e praça fõra. da enfermaria, e outra de 'peza ;
revogadas a di posiçãe em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1900, I • da Republica.

FRANC1 co DE PA.l:LA RODRIGT:E _\.LYES.

Julio Cesar de SOl·onha.

DECRETO N. 1459 - DE 3 DE JA:;EIRO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao }I.inisteri.o da. ,Fa
zenda o credito de 130:000$, supplementar a rubl'lca 12 do
art. 19 da lei n. 13l6, de 31 de dezembro de 1904.

O Presidente da Repub1i~a do E'tado. Gnido do Brazil:
Faço aber que o Con!n'esso Nacional decretou e eu anc-

ciono a e17uinte resolução: . '
Artio-~ unico. Fica o Pre idente da Repubhca autorIzado

a abrir "ao Ministerio da Fazenda o cr c!-itode 130:000: UD
plementar á rubrica 12" do art. 19 .da 1~1_ n. 1316, de }I de
dezembro de 1904; revogadas as dispo çocs em contrallo.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1906, 1 • da Republi a.

FRA.t'iCISCO DE PAULA RODR1G E ALYE

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1460 - DE 3 DE .TA:·ElltO DE 1006

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
. á sancção

Autoriza ao PI'e idente da Republica a abrir ao )lini-terio da Fa
zenda o credito de 59: 100 415, ouro, upplemental' ao n. 31
do art. 19 da lei n. 1316 de 31 d dezembro de 1904.

O Pr sidente da Republica do_ E'tado~ 'nido do Bra.zil :
Faço aber que o CongI'es o Nacional a cretou e eu ~anc-

ciono a eguinte reso~ução : . . " .
Artio-o unico. Fica o Pr ldent da R pubhca autorIza.do

<lo abrir:o 1ini terio da Fazenda o credito ~o 59: 100:·415;'(\Hro.
upplementar ao n. 31 do art. 19 da lei n. 1316, de. 31 e

dezembro de 1904 ; revoga.da a di posiõ em contrarIO. •
Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 19 6,1 • da Republie< .

:wJ
FRAl'lCi ao DE PAULA. RODEIG jE AL~'E"S.

Leolioldo de Bulhões.



•

DECRETO N. 1461 - DE 3 DE JA 'EIRO DE 1906

Iniciado na Gamara dos Deputados e pelo Senado enviado
. ã. sanc~ão

Autoriza. o Presidente da Re):lUbliea a abril' ao Ministerio da Fa
zenda o erecl.ito .extraordmario de 15:496$994 para indemnizar o
cofre de orphão, de igual quantia fl'audulentalllénte retirada
dos cofres da Delegacia Fiscal do ThesolU'o Federal no Estado
da Bahia.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:
F.!tç'o saber que o Congresso racional decr tou e elt sanc

ciono a seguinte resolução:
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de
15:496$994 para indemnizar o cofre de orphãos de igual quantia
nelle depositada em 15 de dezemb,'o e de 1902 e pertencente
á menor' Alzira Penna, quantia e ta que foi ü'audulentamente
retirada dos cofres da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no
Estado da Bahia, por meio de precatorio falso; revogalla as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1906, 18° da Republica.

FRANCI co DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bttlhões.

DECRETO N. 1462 - DE 8 DE .JANEIRO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
ã. sancção

Autoriza. o Presidente da Republica. a conceder ao Dr. Aloysio de
Castro o premio de viagem a que tem direito, de accordo com os
arts. 221 e 222 do Codigo de Ensino.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congre~so Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Art. 1.0 Fica o Presidente da Republ.ica autorizado a

conceder ao Dr. Aloysio de castro o premio de viagem a que
tem direito, de accôrdo com os arts. 221 e 222 do Codigo lLe
En ino, fazendo para esse fim .t necessariu. operação de cre·
dito.

Art. 2.° Revogam-. e as disposiçõe. em contrario.
Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1906, 18° da Republica.

FRA.NC1SCO DE PA.ULA RODRIGUES AT"VE.'.

J. J. Seabm.

DECRETO N. 1463 - DE 8 DE JANEJRO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Fixa o subsidio e a ajuda. de custo dos Senadores e Deputados na
.0 • proxima legislatura..

• 0 Presidente da Republic:1 dos Estados Unidos do Brazil :
F~o saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a resolução seguinte:
Art. f. ° Os Senadores e Deputado. vencerã<o na proxima

legi 'latura, durânte as sest5es ol'dinarias e extraordinarias e
de prorogação, o subsidio de 7~', diario', que o decreto n. 492,
de 12 de agosto de 1891, instituiu para cumprimento da lei n. 2,

"
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de 8 do mesmo mcz e anno, e as leis n. 182, de 20 de . etembro
de 189:', n. 407, de u de novembro de 1895, n. 614, de 30 de
setembro de 1 99 e n. 940, de 20 dezembro de 1902 conservaram
para as legislatul'u.s sub:equcntes. '

Paragrapho unico. Além do subo idio ve:J.c rão mais o.s
Senadore e Deputados u. ,tjuda de cu to annuu,l de 1:000 :000.

Art. 2. o Reyogam-se as di posiçõe: em contrario.
Rio de J,tneiro, 8 deju,neiro ue 190u, 18° da. Republica.

FRANCI co DE PA 'LA RODlUGUE ALVES.

J. J. Seab'·a.

I,

DE RETO N. I.luJ - DE8DE JAXElRO m~ 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e por eUa enviado á
sancção

Equipara. os yencimentOB do pessoal administrati \'0 do Instituto Na
cional de Musica e da Escola Nacional de Beilas Artes, e eleva
os dos dous consel'\'adores e restauradores da referida escola.

O Presidente da Republica do Estado.. Unidos do Brazi1:
Faço aber que o Congre o Nacional d cretou c eu san .'

ciono are. olução eguinte:
Art. 1.0 Ficam equiparados o vcn imento

admini trati,o do ln tituto _Taciona.l d Mu ica e da. E cola
r acional de Bailas Arte, c elm'ado o dos dous onscl'vadorel
e restauradore da E cola Xacional de Bellas Arte a 3: 600 '00 .

d. ~.o Re,ogam- a di posi õe. em contrario.
Rio de Janeiro, de janeiro de 190G, I 'o da Republica.

FRAl'\CI co DE PAULA RODRIG'CE ALVES.

J. J. 'eabl·a.

DECRETO N. l4G5-DE 8 DE JAl'>EIRO DE 190G

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a abrir ao l\Iinisterio da Justiça
e Negocios Interiores o credito extraordinario de 4:987$500, para
pagamento de vencimentos devidos ao Dr. Eugenio ManoeI de
Toledo.

O Presidente da Republica dos EstalIos Unidos do Brazil:
Faço sa1Jm' que o Congre-.o Nacional decretou e eu sane-o

ciono a 1'81 olução seguinte:
Artigo nnico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a abril' ao MinLterio da Ju tiça e gocios Interiores o cre
dito extl'aordim1,l'io de 4: D87s500, pa.r.t pu.cra.mento de venci
mento devi(los ,to DI'. Eugenfo ManoeI de Toledo, pl'ofe s r
substituto al'lll..o do extincto cur o annexo á. Faculdade de
Direito de S, Paulo, no periodo de 16 de j unho de 1900 ,1, 31
de dezembro de 1905; revogada a dispo. ições em contrario.

lUo d .Ianeiro, 8 d janeiro de 1906. I ° da Republica.

FRANül co De PAt:LA ROJ>RlGUES ALVES.

J. J, Seaóm.

,
•
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DECRETO N. 14GG-DE 8 DE JAKElRODE 1906

lniciado na Camara dos Deputados e pela mesma enviado
á sancçlo

Crea na. Secretaria do Supremo Tribunal Federal mais um logar de
omclaI e oulro de amanuense, com 08 venciment08 da lei, e dá
outras providencias.

O Pre. idente lia Repuhlica do E tados Unido' do Brazil :
Faço saber que o Congre so Nacional decl'etou e eu sanc

ciono a 1'0 olução s guinto :
Art. 1.° Ficam Cl'cado, na 'ecreial'ia do Sllpremo Tribunal

Federal mai um logal' d omcial e outro de amanuen e, com
o vencimentos lia loi.

Art ... ° Para o 'er,iço e. pecia.l da publicação da JUl·ispt·u
dencia do 'l'1'ib~'t1al, compila.da por eu pre idente, fica este auto
rizado a nomear dou_ auxiliaro . quo ser,irão em commi são
pelo tempo que convier, percobendo cada um a gratifica,ç'ã~
a.nnual d 4:500"000.

Art. 3.° Fica. o Presidente da Republica autorizado a a.brir
ao Ministerio <.la Ju. tiça e Togocios [ntol'iore o credito neces
;'ario para occor:: r ao pagamento desta de.:peza. no exercicio
vigente.

Art. 4. ° Re,ogam-~ as dispo içõe.: em contra.rio.
Rio d Janeiro. <.le janeiro de 190G, 18° da Republica.

FRA:\CI ·co DE PAULA RODRI .L'E, A1XE •.
J. J. Seabm.

DECJ{I!:T r 1467 - DE 8 DE .:A:\'EIRO DE HlOG

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Presidente da Republica a prorogar por mais um anno.
se:u vencimento, a licença em cujo gozo 8e acha o Dr. Samuel
da Gama e Cost:l. M:l.c-Dowell, lente da Faculdade de Direito do
Recife.

O Pre idente ela. Republica dos El tado_ Gnido do Brazil :
Fa o ,_a.ber que o CouO're' o <l.cional decretou e eu anc

~ ciono a. re olução , eguinte :
Artigo unico. E' autorizado o Presidente da Republica a

proroga.r por maL um anuo, sem vencimentos, a licença em
cujo gozo se acha. o Dr. a.muel da Gama e Co ta Mac-Dowell,
lente da Facnlda.de de Direito do Recife, 'Para tra.tar de sua

) s,Lude onde lhe convier; revoga.das a. di 'posiçõe em con
trario.

Rio de J:1.neiro, 8 de janeiro de 1906, 1 ° da Republica.

FRAXCI.CO DE PAL'LA RODRIGUE ALVE,.

J. J. eabra.

[lE RETO [. 1468 - DE 9 DE .J.\KCIRO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

1'1"a os \"('TI iment. do o-tareias da Repartiçá Geral do.
Tole<>rapho .

O Pre idente da Re'publi a do' E taelos Unidos do Brazil :
Fa \0 :1.her qu o Congro so aional decr ton e eu anc

ciono ,\ eguinte r olução:
Ar . 1.° O, e, tal' ta' d<l. Repartição G mI dos Telegrapho

pereebeI'ão o 'eO'uintes vencimento : o' de 1'- cla e, 2:200'
annuae~ ; o' de 9&. 1: 00$ l"\,nnuae ; o de 3&, 4.0:; diario .

Art. _.0 Revogam- e a dispo iço em contI'ario.
Rio do Janoiro, O de janeiro de 1906, 1 ° da Republica.

FRAl'íCI c DE PAULA RODRIG iE' ALVES.
Lato·o evariano MlÍlle;·.

DECRETO N. 1469 - DE 9 DE JA1'1EffiO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autori7.a o Oo\"erno a alil'il' ao ~ini teria da Indu tria, Viação e
Obras Publica.' o credito cxtraordinario de 250:000, para pagar
á Companhia Brazileira 'l'orrens, a indemni7.ação lixada no tel'mo
de i dc de7.embro úe 1901, rescisorio do conlracto de i8 de
julho de 1 !lO.

O Prosidente da Republica dos Estado' Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:
Al'tiO'o unico. Fica o Presidente da Republica autorizado

a al)rir ;0 ~linderio da Indu tria, Viação e Obras Publica o
credito extraordinario de 250:000,_ para pagar ã Companhia
Brazileira Túerens, a indemnização fixaia no termo de 18 de
dezembro de 1001, rescisorio do contracto de 18 de julho de
1890; rcvoO'adas a disposiçãe: em contrario.

Rio de J[weiro. 9 de janei.ro de 1906, 18° da. Republica..

FRA:\'Ci ·co DE PAULA RODRIGUE ALn',

DECRETO N. 14iO - DE 9 DE JA.:"ErRO DE 190G

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado
á sancção

Autoriza o Pl'o-idenle da Republica a concedei' licença por um
anno. COIU ordenado, ao bacharel Manoel Joaquim de Castro
Madeira, praticante da Administração dos Correios dc Per
nambuco, para tratar de sua aude onde lhe con\"ier.

O Pre:i<.lente da Republica. do~ E tado" Unido Brazil
Faço, abor que o Congresso Nacional decretou e eu san 

ciono a eguinte resolução :
Artigo unico. Fica autori.zado o Presidente da Republica a

conceder licp.nça por um auno, com ordenado, ao bacharel
~1anoel Joaquim de Ca tro ~ladeira, préllticante da Admini
tração do._ Correio de Pernambuco, para tratar de na a.ud
onde lhe convier; revogadas as disposiçõe em contrario.

Rio do Janeil'o, 9 de janeiro de 1906, 18° da Republica.

FRA:\'CI co DE PAULA RODRIGl:ES ALYE

Law'o Sevei'iano JI,~llei·.

DEGRl.:TO X. \471 - DE 9 DE JA:\'EIRO DE 1906

Iniciado na Camara dos Deputados e pelo Senado enviado á
sancção

Autoriza o Presidente úa Republica a mandar abonar, a titulo de
ajuda de cu to, pal'a a do-peza de eu pI'imeir e taboleci
mento, uma quantia cOl'respondentc aos respecti\"o vencimento.
ao empl'ol!ado da Administração dos Corrcio de Minas-Gerae:
pOI' OCC~1 ião le lia tI'an f'erencia de Ollro Prolo para Hello
Hori' ute.

O Pre idente da Republica do E tado Unido' do Brazil1'
Faço _, bel' que o Congre so aciona.l decretou e eu sanc

ciono a eguinte resolução:
Artigo unico. O Presidente da Republica mandarál abonar

pela Delogacia Fiscal do Thesouro Federal no E- tado de Mina,
GQrae a titulo de ajuda de custo e para a despezas do eu
primoiro esta.helecimento, aos empregado da Admi1\istraçíiO
do Correio' no me mo E tado, por occasião de ua. transte-
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reneia de Ouro Preto para Bello Honizonte, e. qu.e lhes er,í,
paga pela referida delegacia, sem que elies s01l'ram quae 'quer
de'conto em seus vencimentos por is o, uma quantia a. cada
um, correspondente aos seus. :çespectivos vencimentos em tre
mezes, de accôrdo com a tabella em vigor; revogada a
dispo içõe em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 19013. 18° da Republica.

FRANCl co DE PAULA RODRTGUE -lLVES.

Law'o Sevedano Jl:liillel'.

DECRETO N. l.J72 - DE 9 DE JANElRO DE 1906

Iniciado na. Camara dos Deputados é pelo Senado enviado á
sa.ncção

Fixa os ,encimentos dos telegraphistas da Repartição Geral
dos Telegraphos.

O Pre, ideute da Republica dos Estado Unido do Brazil :
Faço, aber que o Congresso Nn.cional decretou e eu anc

ciono a seguinte resolução:
Art. 1.o Os telegraphistas d:'t Repartição Geral do, Tele

graphos perceberão os vencimentos seguintes: 6:000', o. de
1" classe; 4: 800', os de 2a ; 3:600'" os de 3a e 2:400 " os de 4a •

Art. 2. 0 O Presidente da Republica abrirá o creditos
neces ario. para a immediata execução desta lei.

Art. 3. ° Ficam revogadas as di posições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de joneiro de 1906, 180 da Republica.

FRANCI co DE PA.ULA RODRIGUE ALVE

Law'o Severiano MÜU,e1·.

LEI N. 1473 - DE 9 DE JANEIRO DE 1906

:Iniciada na Camara, dos Deputados e pela mesma enviaJa
á sancção

Define os cargos de categorias correspondentes, no exercito e na ar
mada, e dá outras providencias.

O Presidente da Republica dos E tados Unidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanc

ciono a seguinte resolução:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. Lo São considerados cargos de categorias correspon-
dentes;

O commando em chefe do exercito e o da armada;
O commando de corpo do exercito e o de esquadra;
O commando de divisão dO' exercito e o de c1ivisão naval;
O commarrdo de brigada do exercito e o de f1.otilha ;
O commando e outras fnncções dos corpos arregimentados

do exercito e o commando e outras funcções do corpo de in
fan~ria de marinha, no que fôr equiparavel j
.r • OEstado-Maior do Exercito e o da Armada;

À Direcção Geral de Engenharia do Exercito e a Inspectoria
lie Engenharia Naval;

A Direcção Geral de Saude do Exercito e a Inspectoria de
Saude Naval;

A mtendencia Geral da Guerra e o Commissalriado Geral
da Armada; .

Os .ho 'pitaes e enfermarias do exercito e o hospitaes e
enfermarias da marinha, respeitadas as suas categorias;

A Bib1iotheca do E:mrcito e a da Marinha;

,

Art. 2. o Ficam adoptadas a seguintes deuomlnaçõe para
os postos do exercito e para o do corpo da armada, na ordem
descendente da hierarchia militar :

Marecha.l e almirante;
General de divisão e vice-almirante ;
General de brigada e contra-almirante;
Coronel e capitão de mar e guerra;
Tenente-coronel e capitão de fragata;
Major e capitã.o de corveta;
Capitão e capitão-tenente;
lo tenente, para o e;.;:ercito e armada;
2° tenente, para o exercito e armada;
Alferes-almuno e guarda-marinhn..
Para a_ clas es annexas do xercito e dn. armada, accre 

centar-se-á, depois do posto, o nome da cla e a que pertencer
o officiaL

Em virtude de tal di posição: na armada, os actuae ca
pitães-tenente passarão a denominar-se capitães de corveta;
os los tenentes, capitae -tenente ; o ~O. tenente', los ditos;
os guardas-marinha conflrmados 20s tenentes, e os outro sim
plesmente guarda&-marinha; no xercito, os tenentes passarão
a denominar-se los tenente' e os ai Fere' 2°s tenente.

Art. 3. oEm vista de taes equiparações, os vencimento
dos officiaes do exercito e da n.rmada erão regulados pelas e
guinte di8po. ições e tabella ann xas :

VENCIMENTOS MILITARES

CAPITULO PRIMEIRO

PREAMBULO FUNDAMÉNTAL

ArL. 1. ° O, vencimento militares ão a remunerações
pecuniaria dadas aos mem bras da for a armada dUl'anto os
serviços que pl'estam á Patria.

Art. 2. ° Estes vencimentos são referentes ao posto de cada
militar, á sua alimentação e á I e pon abilidade e repre entação
do cargo que exerce cada um; dahi a divi ão do me mos
em soldo, etapa e gratificaçõe .

Art. 3. 0 Além de es vencimento, o officiae receberão
ajlldn. de custo e outras vantagEm especificadas ne ta. lei.

CAPITULO SEGU1\"DO

SOLDO

Vencimento mellsal

Art. 4. 0 Teem direito ao soldo o officiaes do quadro activo
ou reformados do exercito e da armada, a sim como o da
guaeda nacional, os do batalhões patrioticos, os honorario e
outros, quando chamados ao serviço activo.

Art. 5. o O soldo dos officiae' do quadro activo do exercito,
armad.t e classes annexas será correspondent ao posto e1l'ectivo
e constará da tabclla seguinte (lei n. 247 de 15 do dezembro
de 1894):

Nfarechal ou almirante.. ..•..•...... 1:000 000
General de divisão ou vice-almirante. 800. '000
General de brigada ou contra-almirante. 600. '000
Coronel ou capitão de mar e guerra... -1.00 000
Tenente-coeonel ou capitão de feagata. 320 000
Major ou 'capitão de corveta........... 280.000
Capitão ou capitao-tenente... . . . . . . . . . 200, '000
l° tenente do exercito ou da armada.. 140 000
2° tenente do exercito ou da armada.. 1",0 '000
Alferes-alumno ou guarda-marinha .. : 120 000

Art. 6. ° O soldo integral é devido ao omcial de de a data
do decreto da promoção á etrectividade do po_to até a de sua
reforma ou exclusão do serviço.

Quando algum officiaI rôr promovido contando antiguidade
a.nterior em re arcimE'nto de preterição que t nha soffrido,
declarada explicitamente no respectiyo ~ecreto, dever-se-á

\
pagar-lhe o .oldo da nova patente desde o i:lia da antiguidade
que lhe foi mandada contar no decreto de promoção.

",

.
•
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30 000
200 000

500 000
400 '000

PRIMEIRA SECÇÃO

CAPITULO QUARTO

GRATIF.ICAÇÃO DE PO TO

Vencimento mensal .
Art. 22. A gratificação de posto é devida ómente ao oili;

ciaes do quadro activo em erviço de commi ~o puram~nt~
militar, no oxercito ou na armada, e con tara da e~lllte

tabella:
Marechal ou almírante , .
General de di,dio ou vice-almirante.
General de brigada ou contra-almi-

rante .
Coronel OlI capitão de mar e guerra. _.

GRATIFICAÇÃO DE EXERCICIO

Art ... 1. gratificações de exercici.o são Teferentes ao
posto dos officiae e inherent ás funcçães que os mesmo
exercerem; dahi ua di,i ão em gratificação de po to e grati
ficação de funcção.

Art. 14. Teem direito á eta.pa os otliciae.s do quadro aetiv(,1
que se acharem na seguintes condições:

1'. quando em serviço elfectivo de ommis ão milltar do
exercito ou da armada ou chamado a desempenhar serviço
gratuito obrigatorio ;

2". quando estiverem na 2" classe em virtude de incapaci
dade pbysica ou quando em di ponibilidade ;

3a, quando se acbarem doentes nos bo'pitaes ou enferma
rias militares ou cim, em eu quartel ou com licença pará.
tratar de sua saude;

4', quando estivel'em re'pondendo a processo civil ou
militar. até definitiva condemnação que im]Jorte na perda
da patente;

5a, quando uspensos do exercicio de suas funcções em vir.
tllde de sentença ou de disposição legal;

6', quando prisioneiros de guerra, uma vez provado que
a im se acha,am involuntariamente;

7', quando pertencerem ao corpo docente do exercito OlI
da armada.

Art. 15. Teem tambem direito á eta]Ja:
l°, os otI:iciaes Teformados, da guarJa nacional dos bata·

lhões patriotico • o honorarios e outro" quando chamado
ao serviço activo;

2°, o officiae do quadro activo indultados, ainda mesmo
quando e tejam respondendo a novo proce. soo

Ari. 16. O atliciaes reformados ou DOllorario por erviço
de guerra, no exercito ou na armada, quando recolhidos ao
Asylo de In>alidos da Patna, receberão metade da etapa da
sua patente.

Art. 17. 'ão teem direito'1 percepção da etapa:
10, os qne se acbarem na 2& classe a seu pedido;

, 2°, o que estiverem licenciado ]Jara tratar de negocio de
eu interesse;

3°, o condemnado á perda do posto, depoi de confirmada
definitivamente a entença em ultima instancia;

4°, os empregado em erviço remunerado, estranho ao
Ministerio da Guerra. ou da Marinha;

5°, o que forem ministros de Estado e o que exercerem
funcções electivas. federaes ou estaduaes, durante o tempo em
que receberem remuneração por essas fnncções.

Art. 1 . O~ ofllciae que viajarem de uma guarnição ou
estação para outra percebel'ão a etapa do loaar onde e
achavam até ao dia em que chegarem a outra guarnição ou
estação. ~

Al't. 19. O~ otliciaes embarcados nos nano de guerra
receberão, além de sua etapa integral, mais uma ração de
paiol para ua alimentação a bordo. Terão tambem uma ração
em generos o officiaes do exercito ou da armada que ermem
em terra, na operaçõe activas de guerra ou em occupação
militar.

Art. 90. Em paiz e~tra.ngeiro a etapa erá. sempre a da Ca
pital Federal, na oCC<'I.sião da sahida do navio ou do otIlcial.

41/2
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12
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ETAPA

Vencimento dia1'io

CAPITULO TERCEIRO

Para o marechal ou almirante.
Para o general de divisão ou

vice-almirante ..
Para o general de brigada ou

contra-almirante .
Para o coronel ou capitão de mar

e gu 1'1'11. ••••••••••• , •••••••••

Para o tenente-coronel ou capi-
tão de fragata ..

Para o major ou capitão de cor-
veta .........•........•.....

Parn. o capitão ou capitão-te-
nente " .

Para o l° tenente do exercito ou
da armada .............•.. , ..

Para o 20 tenente do exercito ou
da armada ......•.....•.....

Para o alferes alumno ou guarda-
mn.rinha " .

.\rt. 13. A etapa, erão proporcionaes á das pl'a.ça de
preto na ~uarnição em que e ach~r o otlicial, e fi:t!1~as e
llle tralmente pelo Go,erno de accordo cnm ~ cond1çoes do
1161' ado, não podendo ir além de 1 400 no ma....umo e de I no
miJlimo.

Todavia. nas auarnições, onde a vida fór ba tanto cara,
de modo que a etapa da praça esteja além ~e 1 '40 o Governo
poderá. elevar a do offi ial n.té um terço maIS deste valor, con
forme as nece idades locas .

Art. 12. A etapa do otliciae~ é correspondente ao .po to
elfectivo e será abonada de acrordo com a tabella seglllllte :

Quando, porém, a antiguidade mandada contar não fór
cm virtude de re arcimento de preterição, deve- e-lhe pagar'
o ohIo sómente da data do decret .

Art. 7.° O' ofIiuiae: reformados que exercerem algum
empr go no exercito ou na armada terão o soldo de sua
l'eforma com as resp ctiva. quota.. Quando, porém. a re
forma não lhes der direito a quotas, e as funcções que exercerem
forem privativas dos oficiaes do quadro activo. perceberão o
oldo que competir a estes, ab mando- e-lhe para i to a dilIe

r nça, si a houver, entre o oldo da reforma e o da actividade,
perdendo, neste ca o, o direito ás quotas, si as tiv r.

Art. .0 O omcia da guarda nacional, dos batalhõe pa
triotico e os honorario~. a. im como os piloto', quando cba
mado ao serviço activo do exercito ou da armada, terão o
me mo oldo dos otIlciaes de igual patente na actividade.

Art. 9.0 Em tempo de guerra externa ou interna os otIl
eiae do exercito e da armada terão mai a terça parte do soldo
d sua patente, emquanto. e acbarem em exercicio activo das
operações de guerra contra o inimigo.

Art. 10. O omcia condemnado' terão direito sómente á
metade do soldo, sal,o i p la condemnação tiverem perdido
a patente, bypothese ta em que perderão todo o oldo. Em
todo caso ó e farão elfectiva tae~ dispo içõe depois de con- ,
firmada a entença em ultima instancia.

Art. 11. O soldo do official do quadro activo ou refor·
mado não está. sujeito ao pagamento de divida e não póde ser
penhorado por motivo de ta. Essa disposição não comprehende
a dividas da Fazenda ~Jacional e as contrahidas por autori
zação do Governo, a quaes serão descontada do mesmo soldo
pela 5& parte ou de accôrdo com o que tiver sido determi
nado ou combina.do.
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tabella seguinte, sempre invariavel qualquer quc seja o ponto
de procedencia do omcial.

~ rn

~e rnf:l
o~

o~ ~ .....
f.;;f:l 88
~p.. P~o r..OP orn

GOO'OOO 300$000

500 '000 250 '000

ESTADOS E CAPITAL
FEDERAL

Quando a comllll sao ou remo ão fôl' para o mesmo E:s
tado, porém para fóra da guarnição, o official terá Ólll ntc
dous quinto da ajuda de cu to.

Quando o otlicial voltar de alguma commis ão para a séde
de seu domicilio, ou de um E tado para outro sem com
missão, terá ómente dous quinto da ajuda de cu to.

Emquanto a ida e volta pn.ra Matto Gro. o e Alto ruguar
fár feita por paizes estrang iro, além da aj uda de custo.
terá o o(jjcial qua.ntia igual á. mesma para. repre entação,
tanto na ida comJ na volta.

Art. 30. Os oficiae que forem nomeado para alguma
commissão no lo~a.r onde re~idil'em a 'im como o que, cndo
exonerado , ou disp ·n ado' de commi - ào, continua.r m are·
idir na me ma guarnição, ou Jogar onde e achal'em, não
receberão 'l,j uda de custo.

Art. 31. Quando algum omcial, a qu.em e deva abona.l'
ajuda de custo, obtiver troca de guarnição com outro, ao que
tiver de empi'ehender a viagem se abonará a. ajuda de cu to
de direito.

Art. 32. O oficial que receber aj uda de custo e não seguir r

a seu destino, por motivo de seu interes e, re tituirá a me ma
á Fazenda 1 a.cional, integralmente 011 pOI' de conto men aI
da 5" parte do soldo. i~quelle que não eguir por ordem d
Governo. depois de tcr recebido a ajuda de custo, restituirá
metade da mesma, na c ndições acima.. Aquelle que eguir ,..
a eu destino, porém não entl'ar no exercicio da funcÇ<'io por
motivo independente de ua vontade, nada re tituirá. Do
me mo modo. os herd.eiros daquelle que faUecer antes de
entrar no desempenho de alguma commi ão não serão obri
gados a indemnizar o que elIe houver recebido orno ajuda de
custo.

Art. 33. O omciaI que regre sal' da commis ão para que
foi nomeado, em er por ordem superior ou por motivo dr
doença ou de~astr , perderá o direito á. aj uda de CU&to de
volta.

Art. 34. O otricütl que seguir de uma e'tação para aquella
onde estiver o seu navio, ou quando :seguir com o mesmo de
uma estação para outra ou -para. o e trang iro, terá como
ajuda de cu to um mez de gratificação ele posto.

Art. 35. O oflicial que fÔ1' para o e trangeiro, em com
mi;lsão militar que não seja de omuarque, receber<L como
ajuda de cu to para ida e volta a' 'eguiutes quantias:

Officiaes generaes, de 2:00 $ a 3:000 '000.
Otllciae superiores, de I :000 a 2:000 '000.
Outros officiaes, de 500$ a l: 000 000 .

Esta aj uda de custo será dada segundo a importancia. d[L
commissão e as condições locaes do paiz para onde fôr o
otIicial.

Art. 3['\. Os ofliciaes que viajarem por :terra em com·
missão militar, ou com licença para e matricularem nas e"
colas militares ou navae , ou por ordem do Governo, em vir
tude de lei, terão uma ajuda de custo calculada á razão

Matto Grosso, Amazonas e Pará. 1:000,'000
Capital Federal, Bahia, Pernam-

buco e Rio Grande do Sul. . ... 800:'000
Maranhão, Piauhy, Ceará, Rio

Grande do Norte, Parahyba do
Norte, Alagôas, Sergipe, E pi-
1'ito Santo, . Paulo, Pal'aná e
Santa Cathal'ina, Minas Gemes
e Goyaz........... 600"000 400$000 200"000

Art. 25. A gratificação de funcção será concedida ao om
cial conforme o· Cal'cO que estiver cxcl'cendo, etrectiva. ou inte
rinamente, e constante das tabella A, B e C.

Art. 26. ó tem direito a esta gratificação o oficial que
estiveI' no e{ercicio de alguma funcção; todavia, aquelle que
fór chamado a desempenbar serviço publico obrigatorio tem
direito á respectiva gratificação de funcção.

Art. 27. ü abono das gratificaçãe- de funcção principia
e cessa com o exercicio da me ma funcção. Quando, porém,
a commissão exigir algum tempo para a sua entrega e recebi
mento o Governo marcaréi, um prazo razoavel para is o, dentro
do qu~l abonará a mesma gratificação ao que entregar a
commissão.

Art. 28. A' cOD1missão que não estiver e pecificada nas
tabeUas annexas não podel'á sei arbitrada pelo Poder Ex
ecutivo gratificação a.lguma. Si, porém, :e tornar urgentemente
necessaria ao serviço com missão não constante das tabella ,
ser-lhe-á designada provisoriamente uma gratificação igual
á daquella que mais se lhe approximar.

AJUDA DE CUSTO, TRANSPORTE E CAVALGADURAS

Àrt. 29. Os officiaes ~omeaá.os para exercer qualquer COlll-
o missão ..militar nos ~dtados e na Capita.l FeJeral, assim como
os removidos por, promoção ou transferencia não sollcit.a'da,
bem assim os que forem com seus corpos para qualquer dos
referidos logares, perceber:ão,. par.a despeza 'de viagem e pri
meiro estabelecimento, em terra, ac; quantias constantes da

CAPITULO QUINTO

Vencimento mensal

SEGUNDA SECÇÃO

•

•

GRATIFICAÇÃO DE FUNCÇÃO

Tenente-coronel ou capitão de fragata.
Major ou capitão de corveta..........•
Capitão ou aapitão-ten nte .........•.•
1° tenente do exercito ou armada.•..
20 tenente do exercito ou armada .•..
Alferes-alumno ou guarda-marinha e

os 2°5 tenentes excedentes. . . . . . . . . . . 508000

Teem as mesmas gratificações os ~fficiaes das clas, e~anne
xas do exercito e da armada em serviço de sua. profissao, no
exercito ou na armada., ,_

Art. 23. Teem tambem direito a esta gratlficaçao: ,
lo, os officiaes chamados a desempenhar serviço pu bllCO

obrigatorio ; , _
20 os nue estiverem addidos a. algum corpo ou repartlçao

milita~' POl; conveniencia do ,serviço; , , _
. 30, os que, achando-se deSignados para alguma. comnllssao,

a~uardarem ordens do Governo;
c 40, os que forem Deputados ou Scnadores, durante o inter

vallo das sessões parlamentares;
50 os que e tivlwem matriculauos nas escola militare

ou na~aes. theoricas ou praticas; ,
60, os que se acharem em tran ItO de l.~ma para ~utra

guarnição, por ordem lio Governo, ou em vll'tnde de di po-
sição legal; , r- '

í O , os que estiverem respon~endo a proce~ o no J.oro mi-
litar ou civil até á pronuncia, SL ~zerem ~ervI~o ; ,

80 os doente em con equenCl:1 dc fel'lmen o recebido em
comba:te ou em serviço do Estado, de accórdo com os art . 59

e GO ; 't' - G 1d90, os designados para praticar na. Repar: lçao ,era, os
Telegraphos, na e tradas de ferro, observatorlOS astronomlco'
e repartiçõe congeneres; ,.

100 os ofIiciaes ~eneraes do quadro activo ou reformados,
membr~s do supren'fo Tribunal Milit~r, tendo e tes, ;par~ ISSO
a differença entre as quotas da relorma e a gratJfLcaçao de
posto. - t fiArt. 24. Não teem direito á gratificaçao de po. o os 0'1-
ciaes do exercito e da armada que receberem ordcnado e
gratificações por qualquer fllIlcçã.o.

,.

,,
• (' "

t.

('

••
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CAPITULO EXTO

co~ IGNAÇÕE E ADEANTA.MEi'\TO

de seis kilometrus de marcha, de accôrdo com a tabeIla se
guinte :

. Art. ~4. O officiaes, ~o exercito e da armada não po-
• derao conSl"'nar á. ua famUla ou ao' seus procuradore quantia

'uperior a ou soldo e' gratlficaç-ão de posto, alvo ordem do
~Iini tro re.'pecti voo

Art. 45. O medicas e pharmaceuticos adjuntos, a im
como os demai' funccionario civi" ou milital'e do Mini terio
da. Guerra ou da Marinha, poderão consignar quantia equi·
valente ao eu ordenado.

Art. 46. o proces o para estl~belccimento,augmento, re
l1ucção ou u pen ão de tae con'ignaçõe, devem er ob er
vadas a eguinte di 'po'ições :

ln a con"gnação erá requerida pelo official ou funccio
nario ú. repartição pagadort\ do lagar em que elle e achar,
precisando a quantia, a data do primeiro pagamento e outras
eircum tancia' que po am e'clarecer o a umpto, e esta re
partição communicará Jogo o conteúdo do requerimento á res·
pectiva contacloria geral, ou enviará o proprio requerimento,
si fór caso de de pacho do Mini tI'O (art. 44) ;

2n, a con ignação com o prazo fixo, ou duração deter
minada, erá u 'pen a logo que finde o mesmo prazo, rece,
bendo o olTieiaI, dahi em deante, seus vencimentos, sem tal
desconto, cumprindo, tanto [t repartição que tez a su pensão
como á que etrectuou o pagamento, communicarem esse facto
á contadol'ia. geral respectiva;

3n, a consignação sem prazo fixo será suspensa logo que o
ofllcial o requeira; porém elIe só passará a receber a parte
dos seu vencimentos con igna.da, depois que a repartiçã.o pa.,
gadora do logar, em que elte se achar, receber avil:io de haver
sido suspenso o respectivo pagamento;

1126

DI POSIÇÕES GER.'I.ES

CAPITULO SETI W

Al't. 56. O omcial nomeado para uma commlssao que
e demorar em qualquer ~uarnição ou estação por mais C:'e

30 dias perderá dahi em aeante metade da gratitlcaçã.o do
posto e toda essa gratificação, si se demorar por mais de 60
dias.

Art. 57. Teem direito ao soldo, á etapa e á "'ratificação dê
posto os officiaes que e tiverem aguardando commi ão ou,
nomeados para esta, esperem orden do Governo. Teem o mesmo

3i -

.,
4n, as consignações feitas em virtude de compromisso legal

ou p~r autoriz~ção d~ G~verno, ó poderão ser suspensas ou
redu?ldas depOIS de llqUldado o compromLso tomado pelo
omeial, ;;alvo mutuo cOEsentimento da .partes ;

5n, q ual9-uer alteraçao das con. ignações, para augmen
tal-as, reduzl1-as ou su 'pendeI-as, ·será. feita pelo mesmo pro
ce~o .da propria c?usigna9ão, de accórdo com a disposição
prImeIra deste artlgo. aVIsando-se ainda a repartição onde
a con ignação é cumprida. '

Art. 47. As consignações, estabelecida para. alimentação
da família do official devem continuar a ser pa"'as ainda
quando este se tenha extraviado, até que o respectivo chefe
declare á autoridade competente qual o destino que teve o
emesmo official.

Art. 48. Para pagamento das con. ignaçõe, devem a'
stações pagadoras e:tigir, no principio de cada exereicio, prova
authentica da existencia do consignante e nova procuração
d.o me.smo: .E' ~ispen ada a nova procuração, quando a eon
slgnaçao ~or lUstltUld~ em favor de pessoa de familia ou por
comproml o garantldo pelo Governo ou por disposição
legal.

Art. 49. As repartiçõo: pagadoras remetterão á Contadoria
Geral da Guerra ou da Marinha, de tres em tres mezes, uma re
la.ção das consignações que ào pagas pejas mesmas, declarand
a data em que tiveram começo e as alterações que soffreram.

Art. 50. Aos olliciaes promovido, que não deverem á Fa
zenda Nacional e abonará, mediante requerimento, a im
portancia de tres mezes de soldo, que erá. de contada mensal
mente peja quinta parte do mesmo soldo.

Igual abono se fará aos medico" e pharmaceuticos adjuntos
e membros do corpo docente, quando torem admittidvs nos re
spectivos quadro e ao altere '-alumn03 e guardas-marinha por
occasião de sua nomeações, o quaes. offrerão o mesmo de .
conto.

Estes adeantamento só p dem ter logar até tres mezes,
a contar da data da publicação do acto da. promoção ou no
meação no logar em que e achar o officiaI.

Art. 51. Tambem podem os officiaes obter adeantamento
de tre mezes de soldo no ca o de ser decretada a mudança de
seu uniforme'. Este direito, porém cessa tambem depoi de
tres mezes da publicação do acto que ordenou e sa mudança,
no lagar em que se achar o o!ficial.

.I\.rt. 5;>. Fóra dos casos C:>llecifica.dos no~ arti"'os antece
dentes, o adeantamento de vencimentos militare é da com
petencia unica e privativa do Mini tI'O da Guerra ou da Ma
rinha. O pedidos de taes aJeantamentos serão inf'ormados
pela Conta.doria Geral da GUCl'ra. ou da ~larinl1a, na capital
Federal, e pelas repartições pa"'adora , nos Estados onde se
achar o o!ficial, declarando, tanto estas como aquellas, a proce
tlencia do pedido e a carga que tiver o peticionario.

Art. 5'. Es es adeantamento, porém. não excederão á
imporbncia de tres meze de oldo e, em hypothese alguma,
sommados ao permittido por lei os concedido,> pelo Governo,
poderão excJder a impol'tancia de seis mezes de oldo de cada
oilicial. E mesmo, quando attin"'ir e te maximo o desconto será.
elevado, de fórma que o palfamento e'Geja completo até ao fim
do seouinte exereicio financeiro.

Art. 54. O officiae' da guarda nacional, dos batalhões
patriotico e o honorario', chamado ao serviço activo, não
poderão fazer consignação, alvo em tempo de "'uerra.

Art. 55. Os officiae' que de boa fé receberem venci
mento indevido deverão amortizar a divida dahi resultante,
pela quinta parte do oldo.

Minima

4$000
3"000
9'000

Média

Q 000
5'000
4$000

Maxima

8. '000
7,'000
6 '000

officiaes generaes ..••...
Ofliciaes superiores...•..
Outro officiaes.......•.•

Art. 37. Si o official viajar só, receberá a lllÍllima ajuda
de custo; si levar sua familia e esta fôr de tres ou menor nu
mero ~e pessoas, receberá a média; e, i fÓl' maior de tres, terá
a maXlma.

, . Art.. 38. O transporte do officiaI e sua familia, quando
vlaJarem em navIO mercante, será pago pelo Estado inclusive
as comedoria . '

Quando os commandantes das embarcações não se obri
garem ao ustento dos officiaes, a estes se abonará mais
uma diaria equivalente á metade da etapa por pessoa da
família do omcial, egundo suas patente . Ig~al diaria terão
o que viajarem em estrada de ferro por ordem do Go
verno.

Quando o officiaes viajarem com suas famílias em trans
portes de guerra, se abonará uma ru.ção de paiol a cada
pe soa.

Art. 39. i a Tiagem do official fõr effcctuada, parte em·
barcada e parte por terra, só se lhe abonará a ajuda de custo
ue que trata o art. 36, relativamente á di tancia que tiver
de percorrer por terra, correndo a de peza da viagem em
barcada por conta do E tado, na fórma do art. 38.

Art. 40. Tem direito á pa sagem o criado ou criada do
aliciaI, embora não i"'~1, na occasião de sua partida, para mais
tarde acompanhar sua familia.

Art. 41. O officiaes que em terra fizerem parte de força
em operação de guerra, em ob. ervação ou previ ão da mesma,
havendo necessidade d,1, locomoção de sua bagagem no campo
das ditas operações. terão direito á 1'0: pectiva cavalgadura for
necida e mantirla pelo Governo.

Art. 42. Teem tambcm direito á cavalgadura para ba
gagem os oOlciae que estiverem respondendo a conselho,
quando tenham de acompanhar a força em eus movimentos.

Art. 43. Ao olliciaes montados, em serviço activo, serão
fornecido pelo Estado os caval.os e respectivos arl'eiLls para
ua montaria. Este cavallos serão su ·.;entados pelo Governo.

•

• !
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I,

•d\reito os officiaes que estiverem addidos a algum corpo ou
1 partição.

Art. 5S. Os officiaes addidos a algum corpo ou repartição
ü.zendo o serviço que lhe competir, terão a gratificação de
ê1uxiliar (120 .), si forem superiores, e a de subalterno, si
furem capitães ou tenentes. Si, porém, exercorem alguma
iuncção militar, por ordem do Governo, terão a gratilicação
correspondente ti. mesma funoção.

A,t. 59. Tem direito a todos os seus vencimentos oofficial
licenciauo -para tratament de ferimentos recebidos em combate
ou de molestia delles con equente; ao soldo, etapa e grati
ficação de posto, o lieenciado para tratamento de molestia ad
quirida em campanha; ao soldo, etapa e metade da grati
ficação de 110 to, o licenciado por mole tia adquirida em acto
de serviço; ao soldo, etapa e um quarto de gratificação, o licen
ciado por molestias adquiridas durante o serviço; ao soldo e
etapa, o licenciado por molestias adquiridas em outras con
dições ou com parte de doente; e, finalmente, ao soldo simple. ,
o·Jjceuciado par,t tratar (le negocios de seu interesse, até dous
annos.

Art. 60. Os officiaes do quadro activo, quando doentes nos
b,ospita sou enfermaFias militares, ou nos hospitaes civis por
contá do Estado, perceberão o vencimento marcados no artigo
antecedente, de accôrdo com as condições alli especificada,
mas pagarão as de pezas que fizerem com alimentação ou
dieta; no primeiro caso, ao conselhos economicos daquelle
os·tabelecimentos, e, no segundo, como indemnização ao The
ouro. Nenhum desconto, porém, oífrerá o official em trata
mento de ferimentos recebidos em combate.

Os officiaes reformado da guarda nacional, dos batalhõe"
patrioticos, os honorarios e outros que estiverem em serviço
a.ctivo, terão o me.':lmo direito.

Art. 61. O o.tIiciae do exercito e da armada teem direito
ao fornecimento de medicamento pelo preço de factura.
Será, porém, gratuito o medicamento fornecido, tanto ao
oflicial com parte de doente ou licenciado para tratamento de
saude, como ás pessoas de ua familia, quando e tiverem
doente, provada a molestia por attestado medico.

Art. 62. O official submettido a proce"so no fõro militar
ou civil. depois da pronuncia, perceberá sómente soldo e etapa,
com direito a ser indemnizado das vantagens perdidas, si es e
processso fôr julgado insubsistente, ou si, afinal, o mesmo
oflicial fõr ab olvido em ultima in. tancia.

Art. 63. O oflicial ausente por excesso de licença ou
por outro motivo perde todos os vencimento ~esde o dia
em que começar a au encia até aquelle em que se apre
sentar; si, porém., justificar essa ausencia, terá direito ao
vencimentos que lhe competirem.

Art. 64. Os omciaes trau portados em navio de guerra
serão considerados como pertencentes ao mesmo navio, pelo
que terão direito ao abono da ração de paiol.

Mt. 65. O. officiae. lue servirem em fortalezas, que não
tenham commodos para sua. familia., e por isso morarem fOra
da mesma, terão uma ração pa.ra sua alimentação, ahi, como
<ilS que servem a bGrdo.

Art. 66. O officiaes que morarem fOra dos quarteis ou esta
belecimentos militare onde haja rancho para as pl'aças, terão
uma ração preparada no mesmo rancho para sua alimen
tação, nos dias em que houverem de permanecer ahi, em
serviço.

Art. 67. O.; otllciaes que fizerem guarda da praça rece
herão até 4:'000 para 'ua alimentação na mesma, conforme
as neceSSidades locaes. cuja entrega. erá feit,~ pelo corpo,
sendo metade por conta da verba -Etapa-e a outra metade
por conta do official, cuja importancia lhe será descontada
mensa.lmente. I

Art. 08. Os officüws que servirem nos Estados do Pará,
Amazona, Matto Grosso e no estrangeiro terão mais 20 %
sobr~ as gratificações do posto, Igual porcentagem terão os ofli
)iia.'tls que servirem em alguma força em op ração de guerra, em
tb erva~o, na previsão da me.'lma ou em occupação militar.

ó Art. 69. Os comm<Llldante. de forças de terra ou mar,
em ~,mpanha, campos de manobras. em viagem de instrucção
ou no 118trangeiro, só poderão despender, para retribuir fineza
de repr 'entação, as quantias que lhe, forem designadas na
1Ú tJ?ucçõ~ que tiverem recebido do Governo.
. Art. 70. Os officiae.'l que exercerem commissões fOra de

8Was guarnições, estações ou sédes: na inspecção de estabele-

cimento ,fortaleza ou corpo ,na exploração de campos, na
con trucçõe de fortificações, de e trada,' de ferro e de rodagem,
telegmphos, pharóe', dique e outros trabalh s congeneres
erão uma diaria de accôr(!o com o po to, fuucção que exer
cerem e localidade onde eacharem ajuizo do Governo, não ex
cedendo de 10$000.

Terá diaria equivalente aquelle oflicial que fôr obrigado
a de peza extraordinaria por motivos da commis ão que
exercer na me m<1 guarnição, porém longe de Bua familia.

Art. 71. O ameia s de mar e terra embarcado em
navios de guerra, quando m viagem de in trucção, cru
zeiro, le;vant,tmentos hydrographico e outra congenere
commi. -es de mar, fóra de sua éde ou stação, terão a
eguintes gratificações m n 'ae para melhoria do ranch

ommandante em chefe. . . . . . .. . . . . . . . 300 '000
Commaudant do esquadra... .. . 200 000
Commandante de di i âo..... . . 150 '000
Comnl<tndante d f1otilh,t............. 12 000
Commandante de navio de l~ ela e.,. 90 000
Comllandante de navio de 2~ ela e.... SO 000
Comm,tlldauto de navio de ~ ela se... 70:000
Commal1dante de navio de 4" ela e.... 60 '000
Demai omciaes em qualquer navio.,.. 40 000

Os omciaes do e tado. -maiores do commando em cheii.
esquadra, divisãe e flotilhas t I'ão as me ma gratificaç-a d
com mandante!:' de navio de 1&, 2~, 3& e 4" cl se, l'especti
vamente.

Não erá c mputado pam perc pção de ta gratilicação o
prazo exced nt de trinta dia que o navio permanecer m um
mesmo porto nacional, sltlvo i tiver occupad em trabalho
hydrographico ne e 100'ar.

Art. 72. di:Lria' e gratifica .õe acima referida erão
pagas por conta da verba do r 'pectivo erviço, as im como
t das aquellas que não e tiverem pecificaua ndstalei.

Art. 73. Em p,liz estrallgciro, toJo os vencimento ão
pagos em ouro.

Art. 74. Os officiae que perderem o uniforme- em incen
dios do . eu navio' em alto mar ou em naufragio receberão
tres meze de soldo, a titulo de compen ação do prej uizo
soífrido.

Art. 75. Os pilotos chamados ao erviço da armada perce
berão o vencimento' de 205 tenente, excepto a gratificação de
posto. r

Art. 76. I euhum official, no exereito ou na armada, po
derá de empenhar mai de um cargo.

DISPOSI<;'ÕE TRANSITOR.IAS

Art. 77. O oili iaes do corpos docente do exel'cito e da
arl1la<1a ontinuarão a perceber o eus vencimentos militare
anteriores a esta lei e mai.' o fJu, como profe sore., lhes
competem 1)el0. respectivo regulamentos.

Art. 7 . O· officiaes ubmettido ao regimen desta lei, que
estiverem exerc Ildo funcçõc ou cargos cujos vencimentos em
sua totalidade S .iam superiore, ao marcado na pre ente'
tabella, continuarão a percebI' os vencimento que actual
mente teem, até deixarem ou ser m substituido no dito
cargo on func ões.

Art. 70. Locro que entre em execução a presente lei, o
Governo {'ar{~ nas tabelia do orçamento do Mitú tel'ios d:t
Guerra e d<~ Maelnha a. alteraçõ que forem uecessaria
1al';~ qne ellas s" ad.aptem ás nova di po içõos, oh crvando-se
na organiza 'ão daI' nova tabella as Jguint pre ripç-e:

1." As tabella' de soldo, eta.pas e gratificações ue po to dos
Om iaes serão '~parada das de .oldo, etapas e gratinca ões
da J?raças de pret.

2." A.' O'ratifieações de funcção 'erão di tríbuida., pelos
divel'sos . erviçu" guardada, a ordem esta bel cida nas tabeUas
ailuexas.

Art, SO. Fica o Preside)lte ua Republica autorizado a. abrir
o,' creditos Jlcces.'arios f~ execuçã.o da pre em;e lei.

Art. 8l. Ficam l'evogauo, o deeretos)1. 940 A, de 1 de
novembro de 1800. n. 389, d 13 de junho de 1 91, art. 3 da
lei n. 232, de 7 de clezembr de 1894, e quaesquer outras

,.
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~ posições rel~tivas a vencimentos e vantagens para 0& offi
Clae do exercIto e ela armada que não estiverem contidas
na presente lei.

TABELT.AS DE YENCLUEN'l'OS A QUE E REFERE o ART. 25 DESTA LEI

DIRECÇÃO GERA.L DE SAUDE

Director gerai .
Chefe de secção e gabinete .
Adjunto do gabinete ou secção medica..
Assistente do director .
Adjunto da secção pharmaceutica .
Auxiliar .

450'000
2.50~000
160 '000
160'000
160. 000
120'000

A

INTENDE!':íCIA. GERAL DA GUERRA
Exercito e Armada

CASA ãllLITAR DO PRESIDENTE DA REPUBLICA

Estas gratificacões serão pagas pela verba 3a do orçamento do
Ministerio da Justiça e Negocias Interiores

BlBLIOTHECA DO EXERCITO

Intendente geraL .
Sub-intendente .
Chefe de gabinete .
Chefe de secção .
Adjunto do gabinete .
Auxiliar technico .
Ajudante de ordens .
Encarregado de deposito " .

450.~000

400 '000
300. 000

Chefe da casa militar .
ub-chefe idem .

Ajudante de orden .

SUPREMO TRIBUNAL MILITAR

Yl:ini tro militar .
Secretario .

600 '000
300.~000

Bibliothecario .
Aj:::.dante .

co nussÃo DE PROMO•.ÃO

200~000
120..000

B Os membros da commissão de promoção perceberão a
gratificação de 350'" quando não exercerem outra funsção.

Ministerio da Guerra
DIS'l'RICTOS MILITARES

INSPECÇÃO DE CORPOS E ESTABELECDCE, TO

..
•

e

•

G A B I N E T E DOM I N 1ST R O,

Chefe do gabinete .
Omciai de gabinete....•..............
Ajudante de orden ..................•
Auxiliar de gabinete .

E TADO MAIOR DO EXERCITO

Chefe do e tado-maior .......•........
up..chefe do me mo .

A i~tente .
_'l.judante de ordens do chefe .
Ajudante de ord.JDs do . ub-chefe ..• " .
Chefe de sec~.ão ou de gabinete ...•....
Adjunto idem .
Auxil ia.r idem.................•......
Archivi tn .
Encil.rl'egado do pomba.l. .
Amanuen e .

DIRECÇÃO GERAL DE ARTILIIARIA

350.<;;000
300. 000
250 000
200. '000

600:'000
350 '000
200·000
160. 000
120. 000
250. '000
160 odo
120 000
200 000
120.000
40$000

Commanda,nte : .
Delegado do e'tado-maior .
Dito de engenharia ......•...........
Dito de saude .
Adjunto de estado-maior ·..•......
Dito de engenharia. .
Encarregado de obras militares .
Adjnnto de aud .
Auxiliar de estado-maior e enge-

nharia .
As istente .
Ajudante de orden .
Encarregado do pes oal ou material. .
Escripturario idem idem .
Encarregado do detalhe ; ....•.....
Encarregado do embarque : ...• : ...

Inspector .
Assistente : .
Ajudante de ordens .

450$000
200. 000
200'000
200 OO@
160 0'10
160'000
160 000
140 000

350~000

120 000
100 '000

.,

Director geral .
Chefe de ecção e gabinete.....•......
Adjunto idem .
Archivi ta .
AJu~~nte de ordens .

uxilJar ..................•..... '" ..
Porteiro .
Amanuense..............•...........

450 000
250 000
160 000
150 000
19 0 000
120'000
70 000
40 000

INSPECÇÃO ANITARIA.

Inspector (medico de cla se) , •...
Assistente (medico de cl e) ......• ' ..
A"sistente (pharmaceutico de clas e) ..

GUAR IÇÃO ou FRONTEillA

ia ordem

250'000
120 000
100000

3a o?'dem

~rnrnandante........................ 120000
.1)

Commandante. . . . . . . . . . .•. . . . . . . . . . . . 90 "OO~

Assi tente... . . '60 "000

DIRECÇÃO GERAL DE ENGENHARIA

Director geral .
Chefe de ecção e gabinete .
Adjunto .

rchivista .
Auxiliar ....................•........
Ajudante de ordens.. · .
Porteiro ................•............
Amanuense .............•.......... ; .

450 000
250 000
100 000
150000
120 '000
190 '000
70:p000
40.,000

Commandante .
Assistente , .

2 a ordem

250'000 .,
70 000

•
e •

•
/

I
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T-!t0PAS DE LINHA BatalMes de artil!ta?'ia de posição

Exercito

Commandante em chefe....•..•...•..
Chefe do estado-maior...........••.••
Commandante geral de artilharia •..••
Director gel'al de engenharia.... :.: .
Director ~eral do serviço sanitario .
Intendente geral. ............•......••
Assistente e ajudante de campo..•...•
Ajudante de ordens ........••.•..•••••

1:000 '000
350$000
350$000
350~'OOO
300 000
300' 00
250,\\000
200$000

Commandante ..•....•.....•........•
Fiscal ..........................•...•
Ajudante .......................•....
Secretario e quartel-mestre .
Commandante de bateria ...........•
Subalterno de bateI'ia ., '" .
Alferes-alumno e exced nte .

Batalhões de e'lgwha?·io.

200$000
140 '000
80'000
60 000
80.000
60'000
50'000

Comlllanuante '. 160 '000
Fi ca'!. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 ·'000
Ajudante. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80 000

Quando estas funcQÕes forem exercidas por offlciaes do,
quadro activo do exercito.

C01']Jo do ~xe?'cito

Commandante .
Chefe do estado-maior .
Commandante de artilharia .
Director de engenharia .
Director do serviço sanitario .........•
Intendente do corpo de exercito .
Assistente e ajudante de campo .
Ajudante de ordens .

Divisão

Cqm·~andante..... , .................•
Chefe do estado-maior .
Commandante de artilharia .
Director de engenharia .
Director do serviço I:>anitario .
Intendente divisionario .
Assistente e ajudante de campo ......•
Ajudante de ordens .

B?'igada

600 000
250.000
250.'000
250$000
20m'000200 000
20 ., 00
l60~'000

·450000
200 000
200'000
200-000
160~000

160 000
166 000
120,000

Co~mandante .. , .........•..........
Fi, cal ........•.......................
Ajudante ....................•.......
Secrptario e quartel-me,'tre .
Commandante de companhia.•......
Subalterno de companhia ...........•
Alfere -alumno e excedente .

COl'pO de t?'anspol'le

Commandante ..... , .. , .. , ..... , .....
Ajudante ..... , ...........•..........
Secretario e quartel-me tre .
Commandante de e fjuadrão .
Subalterno de esquadrão .......•.....
Alfere -a1umno e excedente .

Batalluio academico

200$000
140 000

O~OOO

60$000
8 ,000
60 '000
50·000

160~000
80. '000
6 000
SO'lOOO
60$000
50$000

Regimentos ele aJ"till!Ml,a, de· c(lrnpanha

ASYLO DE Il'''-ALlDOS DA. PATRIA.

ES'l'AnELECD~E?:iTO DE INSTRUQÇÃO

...

r

90'000
90. 'DOO
70' 00
70 OU(}

160 000
[20 OO(}

450$000
160$000
120 '000

1401000100 'OGe
SO, 000
60 DOO-

Escola llIilita?' do Bra:::il

Directoria:
Director , .
Ajudante .
Ajudante de ordens .

Secretaria:
ecretario .

Sub-secretarío , .

Com mandante .
Fiscal .
Ajudante ....•................•......
Commandante de companhia.....•..•
Subalterno de dita .
Secretario ou quartel-me,tre•........

Corpo de a1umnos:
Quartel-me tre ' .
Commandante de companhia .
Subaltel'no ......•....................
Agente do ra.ncho , .

Serviço sanitario :
Encarregado da. enfermaria, inedico ..•
Coadj uvante, medico .........•..•....
Encarregado da pharmacia .
Agente da enfermaria.. , ..•.... , ....•.

20~'OOO
140'000
S '000
60$000
SO$:>OO
60$000
50$000

35~'OOO
120 '000
100 000

2001°00140 000
SO '000
60$000
SO$OOO
00.;000
50$000

200$000
140$000

"'SO$OOO
60$000
80$000
00$000
50$000

Regimentos de cavallcl?"ia

Commandante ...............•........
Assistente e aj udante de campo.......•
Ajudante de ordens ,' .. ,' ,o ••••

Batalhões de infantaria

ComIuandante .
Fiscal :: .
Ajudante .
Secretario e quartel-mestre , .
Commandante de companhia .•.......
Subalterno de companhia ...........•
Alferes-alumno e excedente .

COmmandante .
Fisc'tll......................•.........
Aj udal'lte Á •••••••

Secretario e quartel-mestre .
Commandante de bateria .
Subalterno de bateria , .
l\:lfer es-alumno e excçdente .

Commandante .
Fiscal .
Ajudante .
Secretario e quartel-mestre .
Commandante de esquadrão .
Subalterno de esquadrão .......•.....
Jdferes-alumno e excedente .

•
I'

.,, ••
r

"•



Escolas p1'epaloatol'ias e collegios militares

ESTABELECIMEi'lTOS DE ARTILHARB.

ESTABELEClMEi'lTOS DE ENGENHARIA

Colonias milital'es

•

Ensino:
Profe' 01' •••••••• o ••••••••••• o •••••••

Adjunto .................•... , .
Coadj uvaote do en ioo theorico .
Instructor do ensino pr~tico .......•..
Coadjuvante do mesmo ',' .
Mestre de esgrima .

Directoria:
Director o ••••••••• o ••••••• o

Ajudante o

Oflicial ,is orden o ••••

Secretaria :
Secretario o' • o,, ••••••• o •••••• o o

Sub-secretario .........•............ o

Corpo de alumoos :
Quartel-mestre o

Commandante de companhia .
Subalterno idem. o o ••••••• o •••••••

Agente do rancho .

erviço sanitario :
Encarregado da enfermaria-....•.... ::
CoadjuYante idem o .

Agente idem ............•............

Ensino:
Profe 01' ••••••••..•.•••••••••••••••••
Adjunto '" , .............•
Coadj uvante do ensino theorico .......•
ln-tructor do ensino pratico .
Coadjuvante idem .
Mestre de esgrima o .. . . . .

Tiro nacional

Director ... o o ••••••••••••••••••••••••

ln tl'uctor-ajudante ,
Instructor- ecretario .

Escolas regimentaes

Professor, omciaI.. .
Adjunto, sargento .

CARTA GERAL DA REPUBLICA

Chefe da carta•. o ••••••• o ••• o ••••••••

Ajudante o .

Auxiliar ................•............
Me.dico .
Commandante do de,tacamento .•.....

Al°Sellal de Gltel'l°a de i' ordem

Director .... o •••••••••••••••••••••• o,

Ajudante .. o •••••• o •••••• o •••••••••••

Medico de elas 'e. o •••••••••••••••••••

Adjuuto o ••••••••••••••••

Encarr gado de deposito ...•..........

200$000
160$000
120$000
120$000
100$000
100~00

350~000
160 '000
10000

160"000
120'000

90$000
90 000
7~000

70 '000

, 140 000
1~0006õT.000

200 '000
160'000
120$000
120~000

100 000
100$000

160 000
120000
100000

40 '000
20$000

250, '000

lm
OOO

12 000
100 000
80'000

250.;>000
16~00012 000
10 000
100$000
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Fabrica de cartuchos

Director.......•....................•.
Ajudante .
Secretario o ••••••••••••

Medico de clas e o ..

Preparador, pharmaceutico de classe ..

Fabrica de pol1)ora da Est1'eUa

Director ...•.........................
Ajudante. o ••••••••••••••••••••••••••

Secretario ..... o •••••••••••••••••••••

Medico de classe. o ..

Preparador, pharmaceutico de classe•.

Fabl°ica de poZvo?'a de Coxipd

Director o' o ••••• o •••••• o ••••••••

Ajudante.. o •••••• o •••••••••••••••• o"

Forlalezas de ia ordem

Commandante o ••••••••••••

Major da praça o ..

Commandante da: bateria .
Ajudante da fortaleza .
Secretario idem o • o ..

Almoxarife idem...........•.........

FOl·talezas de 2 3 ordem

Commandante o •••••••••••••••

Major da praça o •••

Commandante das baterias ....•... o •••

Ajudante da fortaleza o

Secretario idem o

Almoxarife idem................•...•

Fortalezas de 3" ordem

Commandante.............•.........
Ajudante .................•........•.

Fortale;;as sem classes

Encarregado ................•..••...•

Depositos de al'tí.gos bellicos

Encarregado .
Ajudante .................•.••.••....

Depositos de polvol'a e munições

Encarregado .....•........•••.•••.••.

Director o •••••••••••••• '•••

Ajudante ...•........•........•.•••..
Medico de ela e .
Pharmaceutico de classe...•.......••
Aimoxaril'e ...................••..•..

CO~fMISSÕE TECHN1CAS

Chefe..•............... : .
Ajuda.nte•.......................•...
Auxiliar .........•...............•.••
Medico ...........•......•...........•
Commandante de destacamento••.•.•.

250i§00016 00
120
120000
100$000

25=0000160
I 000
120$000
100$000

200$000
120$000

250$000
160$000
100$00()
100$000
70$000
70$000

200$000
10

1
00

90 000
9
60 000
60$000

160$000
80~000

80$000

80$000
60$000

80$000

200$000
120$000
120$000
80$000
80$000

250.,;000
160$Q00
120$000
100$000
80$000

•

Al'senaes de Crllel'ra de 2 3 ordem

Director. o •••••••••••••••• o ••••••••••

Ajudante .....,....................• 0 ••

Medico de classe o •••••••••••••••••••••

Adjunto .........................••..
Lo Encarregado de laboratorio .

•

200'000
120$000
100$000
100~000
100$000

ES-TÁBELSCIMENTOS SANITARIOS

Laboratorio de micI'oscopia clinica e bacteriolO{,Ja

Director, medico (la cla.sse·... : •... :... 160$000
Ajudante, metlico de classe.;; ..•.•. :... 120$000
Auxiliar, medico de classe .... :........ 100 000
Auxiliar, plmrma.centico de cl~ e.... 0$000

•,
•

•
••
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450 '00
200 '000
120, oon
120 '000

LaboratOl"io phm'maceutico militaI'

Director, pbarmaceutico d· classe..... 160 000
Ajudante, pbarmaceutico de classe. ... 100 000
Encarregado de ecção, pharmaceatico

de ela se. . . • . . . . . . . • . . . . . . • . . . . . 80 000
Coadjuvante, pharmaceutico de cla~se. 60 000

Deposito de material sanitario

mSPEOTORIA GERAL DE ENGENHARIA NAVAL

Inspector O'eral, chefe do corpo de en-
geuheiros...................•....

.A si tente ' ............•........
Ajudante de ordens .
Auxiliar .... o ••••••••••••••••••••••••

INSPECTORIA GERAL DE SAUDE NAVAL

450'000
160 '000
160 '000
120 000

450 000
160 000
120,'000
160. 000
10 '000

350, '000
120. '000
100 000

..
•

250$000
120 000
100",000

16 , 000
100.000
80 000

140. 000
90'000
70 '000

450 000
160'000
120-;000
250 000
16 000
1')0'000

200 000
120. '000
120$000

70 000

100 000

1:000 000
350;:;000
300 '000
300 000
300 000
250'000

COMMI ARIADO GERAL DA ARMADA

BffiLlOTHECA E MU EU

Dir ctor o ••••

Ajudante o' o •••••••••••••••• o o o"

Redactor da Revi ta .

Chefe do comrrti ariado .
Ajudante o'

ecretario, commi ·sario .
Encarregado do depo ito .

uxiliar do mesmo ............••.....

Inspector geral. o •• o •

A sistente do in pector geral. o •••

Adjuntos do erviço medico .
Auxiliar .....................•.......

CAPITA.: IAS DOS PORTO

Capitanias de ta ordem

Capitão do porto ..
Ajudante 0 •••••••••••••• 0 ••• o

Secretario-commis ario ...........•...

Capitanias de 2" ol'dem

capitão do porto .
Ajudante 0 ••••••

Secretario-commis ario '" o •

Capitanias de 3a Ql'dem

Capitão do porto .
Ajudante .
Secretario-com~ario .

Patl"omoria

I PECÇÃO DE 'AVIO, CORPO E ESTABELECIME TO'
NAVAES

CARTA MARITlMA

Chefe da carta , .
ecretario .

Commi ario .. o • : ••••••••••••••••••••

Chefe de acção o ••••••••••••

Adjunto o •••••••••••••••••••••••

Auxiliar .

Patrão-mór (nas capitanias onde hou-
ver) .

Delegacias das capitanias

Delegado o ••••••••••••••••••

FORÇA NAVAL

Armada

Commandante em chefe , .
Chefe ,do e tado-maior o o

Chefe do 'erviço sanitario. o •••••••• o •

Chefe do serviço de machinas '..
Chefe do serviço de fazenda .. o' •••••••

Assistente, ajudante de ordens•.... o ••

Inspector .
As istente , .
Ajudante de ordens .

160'000
100 000

450, '000

80$000

160 'úOO
19 0000
100 000

90 000
70 000
60 000

350 000
250 000
200 000

600 000
350'000
200$000
250'000
100 '000
160 000
150 000
120$000

100$000
70$000

200~000

140 000
140 000
120 000
100;jl000

120$000

80 000
60 000

Director, medico de classe ...........•
Ajudante, medico de classe .

Hospital de ta classe

Director, medico de classe .
Vice-director, medico de ela se .
Chefe de clinica, medico de clJ. se '"
Coadjuvante, medico de elas e .......•
Auxiliar, medico de classe.•..........
Encarregado de pharmacia, pharma-

ceutico de ela se .
Coadjuv~nte de pharmacia, pharma-

ceutwo de classe "
Au.:üliar, pharmaceutico de elas e....•

Hospitaes de 2 a classe

Director, niedico de ela e .
Chefe de clinica, medico de elas e .
Coadjuvante, medico de classe .
Encarreg;ãdo de pharmacia, pharma-

ceutlCo de elas e .
Coa~.i~vante; pharmaceutico de ela e.
Auxiliar, pharmaceutico de ela se.....

Guarnição

Encarregado do serviÇO sanHario no:s
corpos, medico de ela se ......•...

c
Ministerio da Marinha

GABINETE DO MU<JSTRO

Chefe do gabinete..............•.....
Ajudante de ordens .
Auxiliar do gabinete o •• " •••••

CONSELHO NAVAL

COIlSultor etrectivo e technico .... o ••••

ESTADO-M~IORDA ARMADA

Chefe do estado-maior ........•... o •••

S)lb-chefe idem .
~istente ., :.: o •••••••• o o •

. !ie de secçao o ••••••••••••••••••

AdjÜlltO idem............•..........
Ajudante de ordens o •••••••••

Archivi ta .
r Auxiliar ...................•..........

Enfermaria de guarnição

Chefe de enfermaria, medico de ela se.. 120 000
Coadjuvante, medico de ela se... ..... 100~000
Encarregad? de pharmacia, phar-

maceutlCo de classe.............. 80 000
Auxiliar, pharmaceutico de classé..... 60 '000
Agente de enfe:r:.maria '" 60$000

. Quando o chefe for tambem encarregado do serviço sani.
tarlO, em vez de 120. perceberá 140 000.

Enfermarias das fOl·tale::as

Medico de classe .
Pha~'maceutico de classe......•.......

r..

r

r ,r

c

r

•
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Companhia de marinhei,'os de 1JIatto Grosso

Escolas de aprendi;;es marinheiros de 1a classe

100 000
60$000
60$000

200 000
140 000
80 000
60 000

100000
80000
6 000
80 00
60$000

120 000
100'000
100$000
60 000

160$000
120.000
120 000
80$000
80 000

250. 000
160 000
80'000
60 000

120 000
100 'DOO
70 000
80 000
60"000
80 000
60'000

Commandante.......................•
Subal terno ........•..................
CommissaI'io ..... o •••••••••••••••••••

Corpo de illfantaria de marinha

COmmandante................•.......
Major-fi cal. ............•.............
Ajudante.......................•.....
Secretario , .. , , ..•... '" .
Cirurgião .
Com missario. " , ••............•......
Auxiliar commissario ............•....
COmmandante de companhia .
Subalterno de dita .

Commandante , .
Immediato-iTh.'iructor .
Cirurgião ... o ••••• o ••• , •••••••••••••••

Commissario .

COmmandante....................•...
Immediato .
Cirurgião .
COmmissario.........•..............•.
aLfiOlal instructor .

Corpo de marinheiros nacionaes

Commandante '" .
lmmediato .
Cirurgião .
afficial instructor .
COmmissario .

Escolas de aprendbes marinheil'os de 3" classe

Escolas de aprendi<;es marinheiros de 2" classe

Commandante .
Segundo commandante .
Ajudante.....•.......................
Secretario , ..
10 CirurO'ião.............•............
2° Cirurgião .
Pharmaceutico..................•....
Commissario .
Commissario auxiliar .
Commandante de companhia .
Subalterno de companhia .

250000
14 000
140 000
140 '000
120"'000
120 000
90.000
70 1]00
70 000
50$000

20 000
120 000
120 000
100 000
100 000
100 000
85 000
70 000
70 000
50 000

350~000

160 000
140 000
140000
140 000

450'000
200 000
160$000
160 'DOO
160 000
160$000

600$000
250.'000
200 000
200 000
200'000
200 000

Commandante .
lmmediato ..................•........
Cbefe de machina ........•...........
Cirurgião ...•..........•............•
Commi ario .
Cbefe d, incumbencia .
Encarregado da electricidade .
Pbarmaceutico .
Subalterno .
Guarda-marinha .

Divisifo

Commandante .
lmmediato ..........................•
Chefe de machinas...................•
Cirurgião........•..................•
Commissario .
Chefe de incumbencia .
Encarregado da. electricidade .
Pharmaceutico .
. ubalterno .
Guarda-marinha ...........•. " .....•.

avios de t" classe

lYavios de 2& classe

COmmandante.......................•
Chefe do estaà.o-maior .
Chefe do serviço sanitario .......•.....
Chefe do serviço de machinas ......•..
Chefe do serviço de fazenda ....•.•....
Assistente, aj udap.te de orden' ...•....

Flotilha

Commandante.......................•
Assistente......................•.•...
Chefe do serviço sanitario .
Chefe do sel'viço de machinas .
Chefe do serviço de fazenda..........•

Esquadl'a

Commandante .
Chofe do estado-maior ........•.......
Chefe do serviço sanitario....•........
Chefe do serviço de machinas ..•..•...
Cbefe do serviço de fazenda .
A sistente, ajudante de ordens........•

:Navios de 3" classe

a instructores vencerão como chefe de incumbencia.
Quando em viagem de instrucção, o commandante, im

mediato, commis ario e in tl'uctores terão 50 % mais de tas
gratificações.

a navios de la classe. quando em viagens lonO'as, terão
maL nm cirurgião com O' e um pharmaceutico com 60 '000,

Commandante...................•....
lmmedia.to..........................•
Chefe de machinas .
Cirurg.ião.. : .
COnlllll 'sarlO .
Chefe de i.1lcumbel1cia.............•...
Encarregado da electricidade .

ubalterno. " .
Guarda.-marinha.....................•

Navios de 4" classe

Commandante .
Immediato .
Cbere de macbinas .
Commi sario , .
Subalterno ,.
Guarda-marinha .

120 000
80 000
80 000
70 000
70 000
50000

ESTABELECIMENTOS DE 'INSTRUCÇÃO

Escola Naval

Directoria

Director ..•...........................
Vice-director .............•...........
Ajudante de orden .

Corpo de aspirantes

Commandante (o vice-director) .
lmmediato .•.........................
Ajudante .
Instructor .

Serviço sanitario

Cirurgião chefe de et'viço o ••

Coadjuvante. cirurgiao o ••

Pharmaceutico .

Serviço de fazenda

Commi ario .
Auxiliar, commissario .........•....• ,

45 '000
250 000
120 00

140 000
120$000
120$000

120$000
60$000
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Outros serviços

ESTABELEOnIENTOS TECIiNICOS

A"senal de ta ol'dem

120$000
80$000

100 000

160$000
120fOOO
100$000
90$000
70$000
80$000

140$000
10 $000
80$000
60$000

Encarregado da pharmacia ph~n'ma-
ceutico..............•...........

COadjuvante de pharmacia....•......
Commissari(\ .

Hospital de Copacabana

Director .
Chefe de clinica. .
COadjuvante do dito '" ...•
Pharmaceutico ...................••.
COadjuvante do dito .
Commissario .

ErI{e"marias das divel'sas estaçDes

Chefe de enfermaria, quando não fôr
o chefe de saude da f1otilha .

Auxiliar, medico , ....•.
Pharmaceutico.......•....•.......•.
Commissario•....•...•..............

Labm'atol'ío pharmaceutlco e gabinete de
analyses

Director.. ..... . . . . . . . . .. . . . .• . 160$000
Ajudante.......... . 100 000
Encarregado de secção... .. . . . . . . . . . . 80~ uoo
Coadjuvante......................... 60'000
COmmissario........................ 70 000

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1906, 18° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUE ALVE

Francisco de Paula Argollo.

Julio Cesa,' de .vo/·onha.

160000
80 000
70 000

120$000
100$000
100$000

450 000
250$000
160$000
120$000

250 000
200 000
160$000

Director.....................•....•...
Ajudante .
Auxiliar .

Outros serviços

Cirurgião .
Commi sario .
Patrão-mór .

Arsenal de 2& m'dem

Inspector..........................•..
Vice-inspector ................•.......
Ajudante .
Ajudante de ordens .

Directoria

Inspectoria

Officia.l superior para o curso de ma-
chinas .

Chofe de machinas .
Machinista, subalterno " •.•.•.•

Escolas profissiollaes

Os commandantes, immediàtos e instructores perceberão
como si exercessem as suas funcções em navios de la classe
13m viagem de instrucção.

Inspectoria

Inspector .
Ajudante.......................•.....

250 000
120 000

Directoria DECRETO N. 1474 - DE !) DE JAXEIRO DE 1906

'ç

Director .
Ajudante .
Auxiliar .

Outros serviços

Cirurg.ião. : .
ComIIl.ls arlO ." .........•...
Patrão-mór ...............•......•...

ESTABELECIMENTO DE ITAQUI

Director .
Ajudante .
Auxiliar .
Cirurgião .
COmmissario .

ESTABELECIMENTOS SA:'oIITARIOS

Hospital da nha das Cobms

Director, cirurgião .
Vice-director .•.......•.....•....•...
Chefe de clinica .
COadjuvante de clinica '."
Cirurgião dentista ..

,..r Auxiliar de clinica .

200 000
160 000
120 000

100000
80 000
80 000

200 000
160,000
120$000
100$000
80$000

200$000
140$000
140$000
120$000
120$000
1 000

Iniciado na Camara dos Deputados e pela mesma enviado
á sancção

Declara que os militares que, por occasião da revolta de 6 de setem
bro de 1893, na qual tomaram parte, e achavam investido de
funcções electivas, não e tão comprehendidos na restricção do
art. i o da lei n. 533, de 7 de dezembro de 1898.

O Presidente da Republica do E tado nido do Brazil:
Faço saber quc o Congres'o l acional decretou e eu anc

ciono a seguinte re olução:
Art. 1.0 O militare' que, por occa ião da revolta do G

de setembro de 1 93, na qual tomaram parte, se acha,am in
vestidos de funcções publica electivas, não ~ - comprehen
didos na restricção do art. l° da lei n. 533, de 1 de dezembro
de 1898, vigoraudo a seu relpeito a legislação especial an
terior.

Art. 2.° Rev~gam-se as disposições em contrario.'
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1906, 1 ° da R publica.

FRANcr 00 DE PAULA. RODRIGUES ALVE

Francisco de Paula A,·gollo.

;Julio Cesar de Noronha.
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